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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 99/2009 – São Paulo, segunda-feira, 01 de junho de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

PRESIDÊNCIA 

MOVIMENTO ESTATÍSTICO 

Referente ao mês de abril de 2009 (Artigo 37 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional) 

Quadro nº 1 

MOVIMENTOS DO RELATOR 
Desembargad

or Federal 
Saldo 

Anterior 

Pendente 

de 

Julgament

o 

Distribuído

s 
Redistribuído

s (Entradas) 
Redistribuído

s -(Saídas) 
Votos 

Proferido

s 

Decisões 

Monocrática

s 

Terminativa

s 

Em 

Diligênci

a 

Concluso

s para 

Voto 

Saldo 

Atual 

Pendente 

de 

Julgament

o 
Marli 

Ferreira* 3 - - - - - - 3 3 
Suzana 

Camargo** 38 - - - - - 2 36 38 
André 

Nabarrete*** 32 - - - - - 1 31 32 
Márcio 

Moraes 4.808 319 3 12 167 64 138 4.749 4.887 
Anna Maria 

Pimentel 11.745 423 10 8 8 179 129 11.854 11.983 
Diva Malerbi 1.625 418 12 9 75 231 193 1.547 1.740 
Baptista 

Pereira 5.087 175 10 12 29 227 68 4.936 5.004 
Roberto 

Haddad 9.669 294 17 10 156 68 148 9.598 9.746 
Ramza 

Tartuce 3.890 193 7 17 79 113 94 3.787 3.881 
Salette 

Nascimento 10.979 301 12 5 246 65 118 10.858 10.976 
Newton de 

Lucca 16.545 433 6 6 83 192 113 16.590 16.703 
Peixoto Júnior 9.432 171 7 4 208 46 53 9.299 9.352 
Fábio Prieto 5.612 295 11 16 196 58 170 5.478 5.648 
Cecília 

Marcondes 3.659 312 13 14 109 99 151 3.611 3.762 
Therezinha 

Cazerta 11.082 417 12 16 346 311 69 10.769 10.838 
Mairan Maia 6.468 311 9 8 208 44 341 6.187 6.528 
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Nery Júnior 6.504 308 8 7 179 40 117 6.477 6.594 
Alda Basto 6.817 300 6 6 128 124 138 6.727 6.865 
Carlos Muta 1.886 316 13 11 44 325 186 1.649 1.835 
Consuelo 

Yoshida 7.091 314 14 7 179 94 328 6.811 7.139 
Marisa Santos 7.002 416 11 8 11 524 72 6.814 6.886 
Johonsom di 

Salvo 5.611 211 15 16 89 81 59 5.592 5.651 
Lazarano Neto 9.890 314 12 7 59 3 359 9.788 10.147 
Nelton dos 

Santos 5.684 199 7 9 149 29 124 5.579 5.703 
Sérgio 

Nascimento 1.785 421 7 8 51 367 213 1.574 1.787 
Leide Pólo 17.276 429 8 15 320 67 139 17.172 17.311 
Eva Regina 11.965 415 7 4 61 141 166 12.015 12.181 
Vera Jucovsky 9.578 417 9 7 72 271 82 9.572 9.654 
Regina Costa 9.256 314 14 12 229 139 332 8.872 9.204 
André 

Nekatschalow 7.559 197 6 17 59 427 101 7.158 7.259 
Nelson 

Bernardes 8.618 428 10 12 79 179 57 8.729 8.786 
Castro Guerra 1.364 425 11 10 55 339 165 1.231 1.396 
Walter do 

Amaral 15.964 435 7 14 74 110 190 16.018 16.208 
Luiz Stefanini 11.064 194 6 12 44 145 58 11.005 11.063 
Cotrim 

Guimarães 3.525 197 18 23 50 532 94 3.041 3.135 
Cecília Mello 5.695 166 7 8 191 98 319 5.252 5.571 
Marianina 

Galante 7.579 411 11 4 80 300 86 7.531 7.617 
Vesna Kolmar 5.030 189 7 9 69 88 47 5.013 5.060 
Antonio 

Cedenho 11.214 418 13 9 30 738 203 10.665 10.868 
Henrique 

Herkenhoff 2.728 187 11 4 57 535 112 2.218 2.330 
Márcio 

Mesquita**** 8.034 177 8 15 70 40 35 8.059 8.094 
Leonel 

Ferreira**** 11.780 421 9 8 15 322 71 11.794 11.865 
Noemi 

Martins**** 9.750 413 5 3 2 444 84 9.635 9.719 
Totais 310.923 12.694 389 402 4.356 8.199 5.725 305.324 311.049 

*Desembargadora Federal Presidente (Quadro complementar em separado) **Desembargadora Federal Vice-Presidente 

(Quadro complementar em separado) ***Desembargador Federal Corregedor-Geral (Quadro complementar em 

separado) ****Juiz Federal Convocado. 

Quadro nº 2 

MOVIMENTOS DO REVISOR 
Desembargador 

Federal 
Saldo Anterior 

Pendente de 

Revisão 

Recebidos Revisados Conclusos para 

Voto 
Saldo Atual 

Pendente de 

Revisão 
Márcio Moraes 1 - - 1 1 
Anna Maria 

Pimentel 3 - - 3 3 
Diva Malerbi 1 1 2 - - 
Baptista Pereira - 1 1 - - 
Suzana Camargo 1 - - 1 1 
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Ramza Tartuce   6 4 4 6 6 
Salette 

Nascimento   1 1 1 1 1 
Peixoto Júnior   - 1 1 - - 
Nery Júnior 2 - - 2 2 
Carlos Muta   1 - - 1 1 
Consuelo Yoshida 8 - - 8 8 
Marisa Santos   8 1 2 7 7 
Johonsom di Salvo  3 1 1 3 3 
Lazarano Neto   2 1 - 3 3 
Nelton dos Santos 10 1 1 10 10 
Sérgio Nascimento 9 - - 9 9 
Leide Polo 8 - - 8 8 
Eva Regina 1 - 1 - - 
Vera Jucovsky 5 1 2 4 4 
Regina Costa 5 - - 5 5 
André 

Nekatschalow 2 1 1 2 2 
Nelson Bernardes 6 1 1 6 6 
Castro Guerra 10 1 1 10 10 
Walter do Amaral 5 - - 5 5 
Luiz Stefanini 6 1 1 6 6 
Cotrim Guimarães - 1 1 - - 
Cecília Mello - 1 1 - - 
Marianina Galante 2 - - 2 2 
Vesna Kolmar 18 2 2 18 18 
Antonio Cedenho 11 3 2 12 12 
Henrique 

Herkenhoff - 1 1 - - 
Márcio Mesquita 17 2 2 17 17 
Leonel Ferreira 1 - - 1 1 
Totais 153 27 29 151 151 

  

Quadro nº 3 

MOVIMENTOS DE EMBARGOS 
Desembargador 

Federal 
Saldo 

Anterior 

Pendente de 

Julgamento 

Recebidos Votos 

Proferidos 
Decisões 

Monocráticas  
Conclusos 

para Voto 
Saldo Atual 

Pendente de 

Julgamento 

Marli Ferreira 3 - - - 3 3 
Suzana Camargo 8 2 - - 10 10 
André Nabarrete 17 - - - 17 17 
Márcio Moraes 792 36 94 1 733 733 
Anna Maria 

Pimentel 262 72 13 3 318 318 
Diva Malerbi 387 8 - 1 394 394 
Baptista Pereira 164 29 24 28 141 141 
Roberto Haddad 220 56 67 9 200 200 
Ramza Tartuce 490 60 - 2 548 548 
Salette 

Nascimento 530 37 25 4 538 538 
Newton de Lucca 251 2 1 1 251 251 
Peixoto Júnior 736 19 12 - 743 743 
Fábio Prieto 399 72 19 7 445 445 
Cecília Marcondes 429 85 19 - 495 495 
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Therezinha 

Cazerta 291 28 7 2 310 310 
Mairan Maia 371 71 81 - 361 361 
Nery Júnior 1.710 18 9 1 1.718 1.718 
Alda Basto 257 46 2 15 286 286 
Carlos Muta 233 33 2 5 259 259 
Consuelo Yoshida 435 46 83 5 393 393 
Marisa Santos 118 19 3 7 127 127 
Johonsom di 

Salvo 505 18 66 - 457 457 
Lazarano Neto 311 68 8 - 371 371 
Nelton dos Santos 345 21 - 2 364 364 
Sérgio 

Nascimento 198 32 24 - 206 206 
Leide Pólo 110 14 13 1 110 110 
Eva Regina 78 18 12 - 84 84 
Vera Jucovsky 208 6 5 1 208 208 
Regina Costa 878 60 25 1 912 912 
André 

Nekatschalow 162 48 6 4 200 200 
Nelson Bernardes 266 11 - - 277 277 
Castro Guerra 179 38 19 1 197 197 
Walter do Amaral 95 17 9 - 103 103 
Luiz Stefanini 340 20 2 4 354 354 
Cotrim Guimarães 401 41 8 5 429 429 
Cecília Mello 392 254 1 1 644 644 
Marianina Galante 72 7 1 6 72 72 
Vesna Kolmar 202 26 33 4 191 191 
Antonio Cedenho 251 15 8 1 257 257 
Henrique 

Herkenhoff 154 48 22 34 146 146 
Márcio Mesquita 170 18 22 - 166 166 
Leonel Ferreira 98 - - - 98 98 
Noemi Martins 125 21 - 3 143 143 
Totais 13.643 1.540 745 159 14.279 14.279 

  

Quadro nº 4 

OUTROS MOVIMENTOS 
Desembargador 

Federal 
Agr. Reg./ Agr. Art. 

557/ Inc. 
Votos Vista Decl. Voto/Votos 

Vencidos 
Acórdãos Publicados 

Marli Ferreira - - - - 
Suzana Camargo - - - - 
André Nabarrete - - - - 
Márcio Moraes 1 - - 19 
Anna Maria 

Pimentel 13 - - 321 
Diva Malerbi 7 - - 36 
Baptista Pereira 25 - 2 57 
Roberto Haddad 70 8 19 161 
Ramza Tartuce 1 - 5 176 
Salette Nascimento - 5 1 284 
Newton de Lucca - - - 95 
Peixoto Júnior - - 2 113 
Fábio Prieto 18 - 8 341 
Cecília Marcondes 7 - 1 93 
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Therezinha Cazerta 24 - - 275 
Mairan Maia 2 - - 265 
Nery Júnior 2 1 - 213 
Alda Basto - - 9 323 
Carlos Muta 39 2 3 236 
Consuelo Yoshida 21 - 1 221 
Marisa Santos 40 - - 40 
Johonsom di Salvo 4 - - 206 
Lazarano Neto - - - 237 
Nelton dos Santos 1 - - 123 
Sérgio Nascimento 54 - 1 192 
Leide Pólo 5 - - 352 
Eva Regina 5 - - 104 
Vera Jucovsky 5 - - 50 
Regina Costa 14 - - 299 
André 

Nekatschalow 64 - 1 83 
Nelson Bernardes 149 - - 263 
Castro Guerra 49 - - 129 
Walter do Amaral 9 - - 72 
Luiz Stefanini 3 - 1 120 
Cotrim Guimarães 4 - 1 50 
Cecília Mello - - - 193 
Marianina Galante 10 1 - 149 
Vesna Kolmar 7 - - 135 
Antonio Cedenho 72 - - 46 
Henrique 

Herkenhoff 112 - - 131 
Márcio Mesquita 7 1 - 72 
Leonel Ferreira 1 - - - 
Noemi Martins 29 - - 34 
Totais 874 18 55 6.309 

  

Quadro nº 5 

ATIVIDADES DOS JUÍZES FEDERAIS CONVOCADOS 
Juiz Federal Votos Proferidos Decisões Monocráticas Terminativas 

1ª 

Seção 
2ª 

Seção 
3ª 

Seção 
Turmas 

Suplementares 
Total 1ª 

Seção 
2ª 

Seção 
3ª 

Seção 
Turmas 

Suplementares 
Total 

Adenir Silva - - - - - 82 - 9 - 91 
Claudio Canata - - - - - - - 2 - 2 
Fernando 

Gonçalves 24 - - - 24 - - - - - 
Hong Kou Hen - - - - - - - 543 - 543 
Leonel Ferreira - - 15 - 15 - - 323 - 323 
Lúcia Ursaia - 2 - - 2 - - - - - 
Márcio 

Mesquita 99 - - - 99 36   - - 36 
Miguel Di 

Pierro - 291 - - 291 - 43 - - 43 
Noemi Martins - - 31 - 31 - - 446 - 446 
Renato Barth - 1 - - 1 - - - - - 
Roberto Jeuken - 2 - - 2 - - - - - 
Rubens Calixto - - - - - 1 - - - 1 
Silva Neto 1 1 - - 2 - - - - - 
Souza Ribeiro - 39 - - 39 - 1 - - 1 
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Valdeci dos 

Santos - - - - - 1 - - - 1 
Totais 124 336 46 - 506 120 44 1.323 - 1.487 

  

Quadro nº 6 

PRESIDENTE  MARLI FERREIRA 
Processos 

Convencionai

s 

Saldo 

Anterio

r 

Recebido

s 
Cancelado

s 
Arquivado

s 
Decidido

s 

Em 

Diligênci

a 

Em 

Secretari

a 

Sobrestado

s 

Sald

o 

Atual 
Requisitórios 

de Pagamento 
2.175 - 16 16 165 1 1.519 623 2.14

3 
Outros Feitos 32 3 - 6 7 4 9 - 30 
                    
Processos 

Eletrônicos 
Saldo 

Anterior 
Digitalizados Recebidos Não aceitos Processados Saldo Atual 

Precatórios - - 1.763 128 1.635 - 
Requisições 

de Pequeno 

Valor 

- - 12.288 314 11.974 - 

  

Quadro nº 7 

VICE-PRESIDENTE  SUZANA CAMARGO 
  Saldo Anterior Recebidos Decididos Remetidos Saldo Atual 
Processos 18.920 1.207 1.184 1.157 18.970 

  

Recursos nos 

Processos 
Saldo 

Anterior 
Recebidos Decididos Remetidos Sobrestados Saldo Atual 

Recursos 

Extraordinários 
8.502 404 292 318 2.740 8.502 

Recursos Especiais 20.271 1.136 1.195 1.092 3.359 20.271 
Recursos 

Ordinários 
- 10 7 7 - 3 

  

  Saldo Anterior Recebidos Decididos Remetidos Saldo Atual 
Medidas 

Cautelares 
  8 6 - - 

Agravos de 

Instrumento 
544 782 - 666 660 

  

Quadro nº 8 

CORREGEDOR-GERAL  ANDRÉ NABARRETE 
  Saldo 

Anterior 
Recebidos Em 

Secretaria 

Conclusos Votos 

Proferidos 
Arquivados Saldo 

Atual 
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Em 

Diligência 
Inspeções Gerais 

Ordinárias 
156 7 - 151 10 12 151 

Sindicâncias - - - - - - - 
Correições Gerais 

Ordinárias 
144 - 39 87 7 18 126 

Correições Gerais 

Extraordinárias 
1 - 1 - - - 1 

Representações 22 1 6 16 1 1 22 
Correições 

Parciais 
77 4 24 38 14 19 62 

Expedientes 

Administrativos 
537 34 139 242 33 190 381 

Inspeções de 

Avaliação 
36 - 3 31 - 2 34 

  

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

MOVIMENTO ESTATÍSTICO DOS AUTOS EM TRÂMITE NA VICE-PRESIDÊNCIA - ABRIL DE 2009 

PROCESSOS 

Órgão Saldo 

Anterior 
Concl.  

Admissib. 
Concl.  

Despacho 
Decisão 

Admissib. 
Despachos Saldo Atual 

Gabinete 4356 321 84 1184 701 2747 
- - Rec. 

Turmas 
Rec. 

Gabinete 
Conclusos DPAS - 

Secretaria 14564 1207 1885 405 1157 16094* 
Total Geral 18920 1207 - - 1157 18970 

Decisões de pedido de recebimento do recurso com efeito suspensivo: 01 

RECURSOS 

Recurso Saldo 

Anterior 
Rec. 

no 

mês 

Concl. 

Admissib. 
Adm. Não 

Adm. 
Total de 

decididos 
Rem. à 

DPAS 
Saldo 

Atual 
Sobres-

tados 
Suspen-

sos 

RE 8502 404 79 34 258 292 318 8588 295** - 
REsp 20271 1136 247 418 777 1195 1092 20315 - 896** 
RO 0 10 0 7 0 7 7 3 - - 

INCIDENTES 

- Saldo Anterior Recebidos Rem. à DPAS Saldo Atual 
Agravos 544 782 666 660 
  Distribuídas Despachos/decisões Aguardando apensamento 
Medidas 

Cautelares 
08 06 31 

PASSAGEM DE AUTOS -  

Saldo Anterior Recebidos Baixados Saldo Atual 
8316 13469 14801 6984* 
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JOSÉ MARIA SIMÕES DE ALMEIDA PRADO 

Diretor da Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência 

*Nesses saldos estão inclusos 7374 processos que foram sobrestados/suspensos até o final do mês. 

**Total de fases de sobrestamento e suspensão lançadas no mês. 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 144.883 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  89.03.007029-1             AC    4234 
APTE    :  FERNANDO GERALDO SIMONSEN e conjuge 
ADV     :  CESAR MARCOS KLOURI 
ADV     :  FERNANDO GERALDO SIMONSEN FILHO  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outros   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2009021200 
RECTE   :  MARIA CECILIA GUALBERTO SIMONSEN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que conheceu em parte da apelação e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, para 

manter a r. sentença que julgou improcedentes os embargos opostos contra execução, ao fundamento de que os co-

proprietários do imóvel hipotecado assinaram a constituição do ônus hipotecário, além de que a conta apresentada pela 

Caixa Econômica Federal apresenta-se em ordem, não logrando os embargantes invalidar os valores ali firmados. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 245, 267, incisos IV e VI, 295, inciso II, 330 e 331, do 

Código de Processo Civil e o artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada violação aos artigos 245, 267, incisos IV e VI e 295, inciso II, do Código de 

Processo Civil, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de 

lei federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de 

prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, não há como reconhecer a contrariedade à lei federal ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, uma vez determinada a 

especificação de provas, deve a parte, nesse momento, requerê-las em tudo o que entender cabível em sua defesa, pois 

eventual protesto prévio, na inicial ou na contestação, será desconsiderado se não for, ali, revalidado, consoante 

precedentes que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL - PROVA - MOMENTO DE PRODUÇÃO - AUTOR - PETIÇÃO INICIAL E 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO. 

- O requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para futura especificação 

probatória (CPC, Art. 282, VI); na segunda, após a eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que 

será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, Art. 324). 

- O silêncio da parte, em responder ao despacho de especificação de provas faz precluir do direito à produção 

probatória, implicando desistência do pedido genérico formulado na inicial. (Grifei) 

(REsp nº 329034-MG (2001/0071265-9) - Terceira Turma, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, data do 

julgamento 14.02.2006, DJ 20.03.2006, p. 263)" 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - No julgamento dos embargos de declaração, o tribunal não está obrigado a enfrentar, um a um, os questionamentos 

suscitados pelas partes, sendo-lhe exigido, tão-somente, que a decisão esteja suficientemente fundamentada (art. 93, IX, 

da Constituição Federal), ainda que em sentido contrário à pretensão do recorrente. 
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II - Intimada para especificar as provas que pretendia produzir, a embargante  se manteve silente, razão pela qual o 

magistrado procedeu ao julgamento antecipado da lide, até porque a nota promissória, enquanto título de crédito, goza 

de autonomia, abstração e literalidade, traduzindo, em princípio, dívida líquida, certa e exigível. Nesse contexto, não 

vinga a alegação de cerceamento de defesa, porquanto a recorrente foi vítima da sua própria inércia, e, já diziam os 

latinos, dormientibus non succurrit ius (o direito não socorre aos que dormem). 

III - A alegação de que as provas teriam sido mal valoradas nas instâncias de origem não se mostra consentânea com a 

natureza da via eleita, na medida que a conclusão assentada no acórdão recorrido decorre da análise da documentação 

carreada aos autos, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 7 desta Corte,  entendimento que também se aplica no 

tocante à alegada cobrança abusiva de juros. 

IV - A exigência do prequestionamento está adstrita à própria existência do recurso especial, que requer, como 

pressuposto constitucional, tenha a causa sido decidida em única ou última instância. 

Recurso especial não conhecido. (Grifei) 

(REsp nº 470709-SP (2002/0135023-8) - Terceira Turma, rel. Min. CASTRO FILHO, data do julgamento 06.04.2004, 

DJ 26.04.2004, p. 167)" 

Por fim, com relação à alegada violação ao artigo da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.035441-4  ApelReex  602084 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ROBERTO ROSA 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008206792 
RECTE   :  ROBERTO ROSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que afastou a preliminar suscitada em contra-razões e deu provimento ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, reformando, assim, a sentença no sentido de julgar improcedente o 

pedido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria violado os 

dispositivos de regulamentos federais relacionados ao trabalho sob condições especiais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos da legislação previdenciária que dispõem a respeito do exercício de 

atividade laborativa em condições especiais, uma vez que tal legislação foi devidamente analisada e aplicada ao caso 

concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

Além do mais, com relação ao agente agressivo ruído, é de se notar a conformidade do posicionamento exarado no 

recurso de apelação com a jurisprudência superior que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em 

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 941885/SP - 2007/0082811-1 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/06/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/08/2008) 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente 

uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo 

julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos regulamentos 

federais mencionados. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.003949-5        AC  661723 
APTE    :  VICENTE ALBERTO SECAMILLI e outro 
ADV     :  NELSON MEYER 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009036425 
RECTE   :  VICENTE ALBERTO SECAMILLI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, da Constituição Federal, diretamente contra decisão 

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.99.010794-8        AC  783758 
APTE    :  VALDIR ROSSETTO e outros 
ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PETIÇÃO :  RESP   2009059899 
RECTE   :  MELCHISEDEC FILHO DA LUZ YOYO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2002.60.00.002518-1        AC  911167 

APTE   : ROCIO MACEDO PINTO 

ADV    : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APDO   : Uniao Federal 
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ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2008045494 

RECTE  : ROCIO MACEDO PINTO 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto por ROCIO MACEDO PINTO, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, à unanimidade, rejeitou 

os embargos de declaração opostos em face de julgado que, também à unanimidade, afastou a ocorrência de coisa 

julgada e, nos termos do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação, julgando 

improcedente o pedido, por entender ausentes os requisitos para a concessão de reforma remunerada ou transferência do 

autor para a reserva remunerada. 

Os arestos restaram assim ementados: 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - COISA JULGADA - 

INOCORRÊNCIA - REFORMA DA SENTENÇA PARA AFASTAR OS EFEITOS DA COISA JULGADA - ART. 

515, § 3°, CPC - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, PROMOÇÃO E REFORMA DO MILITAR - IMPROCEDÊNCIA - 

LICENCIAMENTO A PEDIDO. 

1 - No caso em testilha não se operou a coisa julgada, haja vista que em processo diverso deste o autor da demanda 

pleiteou indenização por danos a sua audição, decorrentes de acidente de trabalho sofridos durante as atividades 

militares e no feito em tela o autor pleiteia sua reintegração, promoções e reforma nas Forças Armadas. 

2 - O ato de reintegração do militar foi negado pela Administração em 26 de maio de 2000, sendo possível o 

ajuizamento da ação contra este ato no período qüinqüenal subseqüente a esta data, expirando-se, portanto, em 26 de 

maio de 2005. Tendo sido a demanda ajuizada em 03 de maio de 2002, não se encontra prescrito o direito de ação 

contra ato da Administração Pública nos termos do referido Decreto n° 20.910/32. 

3 - Não há razão para reintegração do militar às fileiras miliatres, haja vista que o licenciamento do autor foi feito a 

pedido, não implicando em qualquer vício ou irregularidade praticados pela Administração pública, o que tira, ademais, 

o direito à remuneração, nos termos dos arts. 50, 97, 105, 106 e 121, da Lei n° 6.880/80. 

4 - Afastada a ocorrência da coisa julgada. Feito apreciado nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, 

negando provimento recurso de apelação. 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

ANÁLISE DE PROVA - JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO - PRECLUSÃO - 

CARÁTER INFRINGENTE. 
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1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - A alegação do embargante que o v. acórdão foi omisso, uma vez que, ao julgar o feito nos termos do § 3º, do art. 

515, do Código de Processo Civil, deixou de analisar o conjunto probatório e inviabilizou a possibilidade de produção 

de prova do alegado. 

3- A pretensão do embargante tem feições protelatórias, pois a oportunidade para a produção de provas foi alcançada 

pela preclusão, sendo que, em atenção ao despacho proferido às fls. 566 que intimou as partes para especificar as provas 

que pretendiam produzir, o embargante, através da petição de fls. 568, informou que não tinha provas a produzir, "posto 

que todas as provas necessárias para o deslinde da questão encontram-se acostada (sic) aos autos através de prova 

emprestada e, dessa forma, permitem o julgamento antecipado da lide, em observância ao princípio da economia 

processual". 

4 - Impossibilidade de análise de provas em sede de embargos. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

O recorrente alega a nulidade da decisão combatida, uma vez que a mesma incorreu em error in judicando ao aplicar 

legislação estranha ao caso, afastando a incidência da normatização legal relativa à reforma de militares, deixando de 

avaliar os fatos e provas sob o viés da possibilidade de se conceder a reforma do autor, nos termos do pedido inicial. 

Aduz, ainda, negativa de vigência aos artigos 110, 104, II, 106, II, e 108, IV, todos da Lei nº 6.880/80. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial, apresentando como paradigmas acórdãos que reconhecem o 

direito à reforma para os casos em que militares são considerados incapazes para o serviço da caserna. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, passo a um breve histórico da lide. 

Alega o autor que sua deficiência auditiva permanente decorreu do desempenho de atividades militares, sendo certo, 

ainda, que em razão desta deficiência foi considerado incapaz para o serviço da caserna, conforme restou decidido do 

feito nº 94.3687-6, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

Sustenta que, ainda na ativa, diante da insistência da Administração em mantê-lo em atividade sob condições que não 

poderia suportar em razão de sua doença, sentiu-se compelido a pedir seu licenciamento das Forças Armadas, o que 

efetivamente ocorreu. 

Posteriormente, ajuizou a presente demanda objetivando sua reforma com proventos de 2º Sargento da Aeronáutica, 

com fundamento no artigo 106, II, c.c o artigo 108, IV, da Lei nº 6.880/80.  

Por sua vez, ao analisar a questão, a Turma julgadora assim se manifestou: 

  

"O autor da demanda ingressou nas Forças Armadas em 28 de julho de 1980 e licenciou-se, a pedido, em 21 de 

setembro de 1995, contando, portanto, com pouco mais de 15 anos de serviço. 
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Sendo assim, muito embora estivesse afastado de suas atividades regulares de mecânico de aeronave, tendo em vista 

que estava sendo submetido a tratamento médico do canal auditivo, entendeu por bem afastar-se voluntariamente das 

fileiras militares. 

De tal forma, verifico que não há qualquer razão para compelir a Força Aérea Brasileira a reintegrar o apelante ao seu 

quadro de pessoal, haja vista que o autor da demanda não se enquadra em nenhuma das previsões trazidas pela Lei n° 

6.880/80, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

(...) 

... a Aeronáutica não está obrigada a remunerar o militar, transferindo-o para a reserva remunerada ou reformando-o 

com remuneração, tendo em vista que o apelante não preencheu os requisitos trazidos pelo artigo 50, incisos II e III, e 

parágrafo 1°; artigo 97; artigo 105 e artigo 106, I, letra d, todos do referido Estatuto dos Militares. 

Tais dispositivos legais garantem a passagem do militar à inatividade remunerada, que se encontra na condição de praça 

estável, apenas se contar com mais de 30 (trinta) anos de serviço, se atingir a idade-limite e se a licença ou reforma 

ocorrer de maneira ex officio, o que não é o caso do autos. 

Ademais, o artigo 121, parágrafo 4°, da Lei n° 6.880/80 traz expressamente a seguinte disposição: 

"O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração e, exceto o licenciamento ex officio a bem da disciplina, 

deve ser incluído ou reincluido na reserva." 

Não se trata, portanto, de caso em que a Aeronáutica licenciou sem qualquer remuneração militar que se encontrava em 

tratamento de saúde, o que, de fato, não poderia ocorrer, nem ocorreu. Cuida-se de pedido espontâneo de licenciamento, 

que, conforme a legislação específica, não dá direito à remuneração se o o requerimento ocorrer antes de completos 30 

(trinta) anos de serviço, sem o requerente ter atingido a idade-limite para reforma que, para os praças é de 56 (cinqüenta 

e seis) anos de idade, nos termos do artigo 106, I, letra d, Da Lei n° 6.880/80. 

Sendo assim, são imprestáveis a titulo de comparação as sentenças proferidas em casos que o apelante julga análogos 

aos seus, pois tratam de licenciamento ex officio e não de requerimento espontâneo, o que se deu no presente feito e, 

portanto, desobriga a Aeronáutica de reformar o militar, mormente porque quando requerido o licenciamento este não 

tinha atestada sua incapacidade permanente. 

Concluo repisando que, não preenchidos os requisitos para a reforma remunerada ou para a transferência à reserva 

remunerada, o ex-militar não faz jus à reintegração, haja vista que seu licenciamento deu-se de maneira espontânea, 

prejudicados os pedidos de promoção e reforma em conseqüência da pretendida reintegração, portanto. 

Ante o exposto, afasto a ocorrência da coisa julgada e aprecio o feito nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, negando-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra." (fls. 733/734) grifos nossos 

  

Inconformado com o resultado, o autor ofereceu embargos de declaração alegando, em síntese, que a decisão aplicou 

dispositivo legal que não guarda pertinência lógica com a causa, uma vez que a inicial descreveu os fatos - incapacidade 

permanente derivada do serviço militar, da qual resultou incapacidade para o serviço da caserna - para o fim de obter 

reforma remunerada, enquanto o julgado discorre sobre a impossibilidade de proceder sua reintegração e transferência 

para a reserva remunerada. 

Os embargos de declaração foram julgados improcedentes, sem que a Turma se pronunciasse sobre a omissão apontada. 

Em razões de especial, invoca-se, entre outros argumentos, a nulidade da decisão em razão de ausência de apreciação 

dos fatos alegados e das provas produzidas. 

Neste ponto, entendo que o recurso merece admissão. 

De fato, segundo a conjugação dos artigos 106, II e 108, IV, 109, da Lei nº 6.880/80, o militar que for declarado 

definitivamente incapaz para o serviço militar em razão de moléstia adquirida com relação de causa e efeito a condições 

inerentes ao serviço, deverá ser reformado com qualquer tempo de serviço. 
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Destarte, diante de pedido fundamentado em tais dispositivos, cabe ao julgador analisar os fatos e provas dos autos a 

fim de verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão da reforma pleiteada, sendo defeso ao magistrado 

furtar-se de tal exame ao fundamento de que o militar pediu seu licenciamento, mormente quando o mesmo noticia que 

a causa de seu pedido foi justamente a insistência da Aeronáutica em submetê-lo a atividades que exigiam o contato 

com condições que lhe causavam o dano auditivo noticiado. 

Não se trata aqui de hipótese de incidência do impeditivo contido na súmula 7 do c. Superior Tribunal de Justiça, uma 

vez que o que se pretende não é a nova análise das provas e fatos dos autos a fim de alterar o resultado do julgado mas, 

sim, obter novo provimento jurisdicional que efetivamente verifique se o autor preenche os requisitos para a reforma 

pretendida. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2002.60.00.002518-1        AC  911167 

APTE   : ROCIO MACEDO PINTO 

ADV    : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: REX    2008045497 

RECTE  : ROCIO MACEDO PINTO 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ROCIO MACEDO PINTO, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, à unanimidade, rejeitou os 

embargos de declaração opostos em face de julgado que, também à unanimidade, afastou a ocorrência de coisa julgada 
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e, nos termos do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação, julgando improcedente o 

pedido, por entender ausentes os requisitos para a concessão de reforma remunerada ou transferência do autor para a 

reserva remunerada. 

O aresto que apreciou a apelação restou assim ementado: 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - COISA JULGADA - 

INOCORRÊNCIA - REFORMA DA SENTENÇA PARA AFASTAR OS EFEITOS DA COISA JULGADA - ART. 

515, § 3°, CPC - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, PROMOÇÃO E REFORMA DO MILITAR - IMPROCEDÊNCIA - 

LICENCIAMENTO A PEDIDO. 

1 - No caso em testilha não se operou a coisa julgada, haja vista que em processo diverso deste o autor da demanda 

pleiteou indenização por danos a sua audição, decorrentes de acidente de trabalho sofridos durante as atividades 

militares e no feito em tela o autor pleiteia sua reintegração, promoções e reforma nas Forças Armadas. 

2 - O ato de reintegração do militar foi negado pela Administração em 26 de maio de 2000, sendo possível o 

ajuizamento da ação contra este ato no período qüinqüenal subseqüente a esta data, expirando-se, portanto, em 26 de 

maio de 2005. Tendo sido a demanda ajuizada em 03 de maio de 2002, não se encontra prescrito o direito de ação 

contra ato da Administração Pública nos termos do referido Decreto n° 20.910/32. 

3 - Não há razão para reintegração do militar às fileiras miliatres, haja vista que o licenciamento do autor foi feito a 

pedido, não implicando em qualquer vício ou irregularidade praticados pela Administração pública, o que tira, ademais, 

o direito à remuneração, nos termos dos arts. 50, 97, 105, 106 e 121, da Lei n° 6.880/80. 

4 - Afastada a ocorrência da coisa julgada. Feito apreciado nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, 

negando provimento recurso de apelação. 

O recorrente aduz que, ao não reconhecer a sua incapacidade definitiva para o serviço militar, decorrente de moléstia 

desenvolvida em relação de causa e efeito com o serviço na caserna, o v. acórdão recorrido contrariou as disposições 

contidas no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, uma vez que em processo anterior, 94.3687-6, tal circunstância 

foi reconhecida por decisão transitada em julgado. 

Alega, ainda, contrariedade aos incisos XXXV e LV do mencionado artigo 5º, bem como ao artigo 93, IX, também da 

Constituição da República, ante a fundamentação inconsistente da decisão vergastada, que não apreciou as provas e 

fatos constantes dos autos, daí porque invoca sua nulidade. 

Aponta a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Ocorre que o inconformismo da recorrente tal como levado a efeito na exordial implica, necessariamente, na análise da 

legislação ordinária, o que é defeso nesta sede.  

De fato, verifico que o e. Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que, em casos como o dos autos, 

descabe ao recorrente se socorrer desta via para alegar ofensa à coisa julgada, ou para questionar a motivação dos atos 

judiciais, posto tratar-se de matéria que demanda o manejo dos conceitos contidos na Lei de Introdução ao Código Civil 

e na legislação processual em vigor, como se extrai dos arestos abaixo transcritos: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

FORMA DE CÁLCULO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. LEIS ESTADUAIS 1.102/90 E 2.157/2000. 

Arts. 5º, XXXVI, e 37, XIV, da CF/88. OFENSA INDIRETA.  

I - A Corte tem se orientado no sentido de que o conceito dos institutos do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada não se encontram na Constituição, mas na legislação ordinária (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 

6º). Assim, está sob a proteção constitucional a garantia desses direitos, e não seu conteúdo material (RE 437.384-

AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso; AI 135.632-AgR/RS, Rel. Min. Celso de Mello).  

(...) 

III - A ofensa à Constituição, acaso existente, seria reflexa, o que inviabiliza o recurso extraordinário.  

IV - Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 461286/MS, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 20/06/2006, DJ 15-09-

2006 PP-00044) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADQUIRIDO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO.PRECEDENTES. 

2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil.  

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI 690045 AgR/BA, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 01/04/2008, DJe-074 p. 25-04-2008) 

Destarte, apresenta-se intransponível o óbice para a subida do recurso ofertado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.012075-1        AC 1251193 
APTE    :  FRANCISCO HELIODORO GONCALVES ROCHA e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2009047870 
RECTE   :  FRANCISCO HELIODORO GONCALVES ROCHA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c, inciso III, do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10/02/2009 

conforme  atesta a certidão de fls. 295 e observa-se que o recurso foi protocolado em 16/03/2009, através de sistema de 

transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99, e o original foi protocolado em 

16/03/2009, ambos fora do prazo legal previsto pelo artigo 508 do Código de Processo Civil, concluindo-se pela 

intempestividade (fl. 368). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003919-1  ApelReex 1113997 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSINETE DA SILVA MENESES 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
PETIÇÃO :  RESP   2008249345 
RECTE   :  ROSINETE DA SILVA MENESES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

reformando a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 125, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente apresenta argumentação genérica a respeito de eventual 

contrariedade a artigo da lei processual civil. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 
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expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou a recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e o dispositivo do 

Código de Processo Civil mencionado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Outrossim, não conheço do recurso especial protocolado sob o nº 2009.015817, juntado às fls.139/140, por ter sido 

interposto em duplicidade com o presente recurso, conforme atesta, inclusive, a certidão de fl.141, ocorrendo, portanto, 

nesse caso, a preclusão consumativa, uma vez que a parte Autora exerceu seu direito de recorrer quando da interposição 

do primeiro recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.009564-1         
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
APDO    :  ERVINO MILITAO DE SOUZA 
ADV     :  ELISABETH TRUGLIO 
PETIÇÃO :  RESP   2009002673 
RECTE   :  ERVINO MILITÃO DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012613-3        AC  870681 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2007307064 
RECTE   :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento ao apelo 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença no sentido de reconhecer o labor realizado no campo, 

sem registro profissional, apenas nos períodos de janeiro de 1964 a novembro de 1970 e março de 1996 a fevereiro de 

2001, assim como negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto nos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil, bem como artigo 

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

Alega também que o acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

Passo a decidir. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando  interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 
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1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no RESP 860362/SP, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008, Rel. Ministro Denise Arruda)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012613-3        AC  870681 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 
PETIÇÃO :  REX    2007307065 
RECTE   :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento ao apelo 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença no sentido de reconhecer o labor realizado no campo, 

sem registro profissional, apenas nos períodos de janeiro de 1964 a novembro de 1970 e março de 1996 a fevereiro de 

2001, assim como negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, incisos XXXV e LVI, da Carta Magna. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 16 de outubro de 2008, consoante 

decorre da certidão de fl. 111. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ainda que assim não fosse, não merece ser admitido o apelo extremo, pois a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso excepcional, quando  interposto na pendência do 

julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade do recurso, cuja ausência obsta o seu 

prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS. AUSÊNCIA 

DE RATIFICAÇÃO.  
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O Supremo possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes da 

publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 499628/SC, j. 04/11/2008, DJ 27/11/2008, Rel. Ministro Eros Grau)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012613-3        AC  870681 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008218303 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença no sentido de reconhecer o labor realizado no campo, sem registro 

profissional, apenas nos períodos de janeiro de 1964 a novembro de 1970 e março de 1996 a fevereiro de 2001, assim 

como negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como artigo 

55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que, conforme certidão lançada na fl. 70 dos autos, um dos membros da Turma posicionou-se no 

sentido de dar parcial provimento ao apelo do INSS em maior extensão, para reconhecer somente o trabalho rural da 
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autora de 01/01/1964 a 31/12/1964 e de 01/01/1999 a 28/02/2001, julgando improcedente o pedido de aposentadoria, 

quando então deveria o recorrente apresentar o recurso de embargos infringentes. 

Pois bem, não tendo apresentado o devido recurso de embargos infringentes, manejou de imediato o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028550-8  ApelReex  901364 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALICE BAGUETE BERGO 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2009054490 

RECTE  : MARIA ALICE BAGUETE BERGO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ademais, verifica-se dos autos que, protocolado o recurso via fac-símile em 25/03/2009, os originais não foram 

apresentados. 

Conforme dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da 

data de seu término. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.002679-2        AC 1161381 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON DE MORA 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO   TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008204378 
RECTE   :  EDSON DE MORA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargada, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao apelo interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, em sede de Embargos à Execução, e extinguiu o processo executivo sem julgamento do 

mérito, nos termos dos artigos 598, 301, §§ 1º a 3º, e 267, inciso V, todos do Código de Processo Civil.  

Foram opostos Embargos Declaratórios, por meio dos quais solicitou esclarecimentos acerca do pagamento das 

diferenças devidas no período de 04/1995 à 04/1998, com juros, correção monetária, e ainda honorários advocatícios. 

Os embargos foram improvidos, sob o fundamento de que extinto o processo executivo sem resolução de mérito, por 

litispendência, nenhuma diferença faz jus o embargante. Como não há condenação (base de cálculo), os honorários 

advocatícios reclamados são indevidos. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, que houve violação à coisa julgada, nos termos do artigo 6º da Lei de 

Introdução do Código Civil, e artigos 467 e 468, ambos do Código de Processo Civil, com a alegação de que a decisão 

que deve prevalecer é a que transitou em julgado primeiro. Nesta mesma oportunidade, alegou suposta violação ao 

artigo 301, §§ 1º, 2º e 3º, todos do Código de Processo Civil, e pugnou pela condenação da autarquia em honorários 

advocatícios. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 
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Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Consta do v. acórdão que é a citação (e não trânsito em julgado das ações) que demarcará a demanda precedente, ou 

seja, litispendente, cuja pretensão executiva não deve ter seguimento - arts. 598, 301, §§ 1º a 3º, e 267, V, do CPC. 

O cerne da questão, reside na controvérsia a respeito de qual a decisão que deve prevalecer: se aquela na qual se deu 

primeiro a citação válida no processo, ou aquela que transitou em julgado primeiro.  

Desta forma, importa registrar que deve ser considerado o posicionamento do STJ, no sentido de que deve prevalecer a 

decisão que transitou em julgado primeiro, conforme transcrevemos a seguir: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO. 

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA. ANULAÇÃO. 

Havendo ação anterior, já transitada em julgado,  na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da preliminar 

de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do CPC citados. 

 Recurso provido. Grifei (REsp 414618 / SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5a. TURMA, j. 

21/05/2002, DJ 24.06.2002, p. 333). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO RECURSO 

ESPECIAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, 

DO CPC. 

1. O acórdão recorrido assentou-se nos fundamentos reproduzidos na seguinte ementa: PROCESSUAL CIVIL. COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO RECURSO ESPECIAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O 

trânsito em julgado de segunda decisão, mesmo que anteriormente ajuizado o mesmo pleito ainda pendente de 

reapreciação através de recurso especial,  faz exsurgir a falta do interesse em recorrer, por isso que, em prestígio ao 

princípio do bis in idem , nenhum 

Tribunal deve decidir, novamente, a mesma lide (arts. 474 e 468, do CPC. 2. A única hipótese de sobrevivência da 

presente irresignação especial ocorreria se, proposta  ação de desconstituição do segundo julgado por ofensa ao 

dispositivo que veda a "litispendência", no sentido de repetir-se ação idêntica ainda em curso, houvesse pedido 

prejudicial de sustação do recurso especial, o que inocorreu in casu. 3. Em razão de o presente recurso especial estar em 

fase de julgamento de agravo regimental, com pedido de vista antecipada formulado pelo Ministro José Delgado, 

submeto a presente questão de ordem, à Turma, para que seja o presente processo extinto, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, V, do CPC. 

2. A alegação da embargante de que no Mandado de Segurança que transitou em julgado postulou a "suspensão de 

regime de recolhimento previsto na Lei n.º 10.833/03" não tem o condão de modificar o aresto ora atacado uma vez que 

o acórdão que julgou definitivamente aquele writ assentou que "Incidindo a COFINS sobre o faturamento (receita 

bruta), os dispositivos da Lei Complementar nº 70/91, que a instituiu, podem ser alterados por lei ordinária. 

Conseqüentemente, o art. 56 da Lei nº 9.430/96, que revogou a isenção prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 

70/91, não afrontou a Constituição Federal." não havendo como afastar a extinção do presente feito com fulcro no art. 

267, V, do CPC, porquanto evidente que aquele primeiro decisório encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada 

vedando a discussão, nos presentes autos, da matéria nele discutida e decidida. 

3. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertinea ocorrência de coisa 

julgada obstativa de propositura de nova demanda versando sobre o mesmo tema , o que é inviável de ser revisado em 

sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4.  Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl no REsp 730385 / PR, Relator Ministro LUIZ FUX, 1a. 

TURMA, j. 13/05/2008, DJe 16/06/2008). No mesmo sentido: REsp 730385 / PR, Relator Ministro LUIZ FUX, 1a. 

TURMA, j. 21/06/2007, DJ 20/09/2007 p. 223.  

Portanto, tendo o acórdão extinguido o processo executivo, haja vista o entendimento de que é a citação válida que 

demarcará a demanda precedente para efeito de litispendência, parece-nos ser possível o reconhecimento da 
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contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, a 

fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.002679-2        AC 1161381 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON DE MORA 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO   TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008204379 
RECTE   :  EDSON DE MORA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Embargada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, interposto em sede de Embargos à Execução, e extinguiu o processo executivo sem julgamento do mérito, nos 

termos dos artigos 598, 301, §§ 1º a 3º, e 267, inciso V, todos do Código de Processo Civil.  

Aduz o recorrente que houve violação ao disposto no artigo 5º, inciso XXXVI; da Constituição Federal, alegando que a 

v. decisão feriu o instituto da coisa julgada. 

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que a recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial do artigo 5o, inciso XXXVI, que determina que a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

Não há que se falar em afronta ao disposto no inciso XXXVI do artigo 5º, uma vez que a verificação ou não da 

ocorrência de violação à coisa julgada, situa-se no campo infraconstitucional.  

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 
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 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131), e ainda conforme o 

posicionamento da Corte Superior, a seguir transcrito:  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSA REFLEXA. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente 

sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. A controvérsia foi decidida com fundamento na legislação local. Incidência da Súmula n. 280 deste Tribunal. 3. A 

verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 

julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 594944 AgR / RJ, 

Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 17/03/2009, Órgão Julgador: 

 Segunda Turma, DJe-071  DIVULG 16-04-2009  PUBLIC 17-04-2009). No mesmo sentido: AI 610769 AgR / SP, 

Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 07/10/2008, Órgão Julgador: 

 Segunda Turma, DJe-216  DIVULG 13-11-2008  PUBLIC 14-11-2008. 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. As alegações de desrespeito aos postulados 

da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada 

e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, 

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 728032 

AgR / RS, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 09/12/2008, Órgão Julgador: 

 Segunda Turma, DJe-025  DIVULG 05-02-2009  PUBLIC 06-02-2009). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a 

ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão recorrido limitou-se a 

interpretar normas infraconstitucionais. II. - A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação ao 

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. III. - Agravo não 

provido. (AI 531209 AgR / PR - PARANÁ, Relator(a): 

 Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 

 11/10/2005, Órgão Julgador: 

 Segunda Turma, DJ   11-11-2005 PP-00043).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035745-0        AC 1051263 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO CORREIA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009012292 
RECTE   :  PEDRO CORREIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, bem 

como ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, para denegar a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja 

vista que ausente o requisito da dependência econômica. 

O recorrente interpôs Agravo Regimental, com a alegação de que o artigo 201, inciso V da Constituição Federal não há 

que ser aplicado para o caso em tela, eis que estava vigente a Carta Magna de 1969, na época do óbito. Argumentou que 

o Decreto nº 89.312/84, definiu critérios desiguais para a concessão do benefício, em desrespeito ao Princípio da 

Igualdade. O agravo foi improvido, sob o fundamento de que a decisão agravada analisou a questão abordada no 

recurso, demonstrando que não houve qualquer afronta à Constituição de 1969 ou à atual.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, que a v. decisão afrontou as disposições referente à mútua assistência 

entre os cônjuges, constantes no Código Civil Brasileiro de 1916, bem como a Carta Magna de 1969, no que tange ao 

Princípio da Igualdade.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância se 

manifestou no sentido de que o regime jurídico a ser aplicado ao caso em tela é o do Decreto nº 83.080/79, vigente à 

época do óbito, em respeito ao princípio do tempus regit actum. 

Necessário se faz estabelecer que o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei 

federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando 

que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente 

diversa da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Deste modo, não há que se falar em afronta aos dispositivos invocados pelo recorrente, pois que a conclusão a que se 

chegou no julgamento da apelação decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao 

texto de lei. 

Mesmo porque, para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à 

época do falecimento da segurada, que se deu em 06 de setembro de 1987, sendo então aplicado o Decreto nº 83.080/79, 

que estatuí que o autor somente seria considerado dependente, caso se tratasse de esposo inválido, o que não restou 

demonstrado no caso em tela.  

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. 
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MARIDO. INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 177290 / SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, 5a. TURMA, j. 14/09/1999, DJ 

11.10.1999, p. 81)." 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ART. 10, I DO  DECRETO 89.312/84. DEPENDÊNCIA 

VARÃO INVÁLIDO. PRECLUSÃO. NÃO ALEGAÇÃO DA QUESTÃO EM APELAÇÃO. 

Impossível apreciação de questão federal não levantada em apelação, tendo em vista a preclusão; Os embargos 

declaratórios não se destinam a forçar o Tribunal a quo manifestar-se sobre questão não levantada anteriormente, no 

recurso de apelatório; Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 383971 / MG,Relator  Ministro 

PAULO MEDINA, 6a. TURMA, j. 26/06/2003, DJ 25.08.2003, p. 377)." 

Destarte, é pacífico o entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a legislação aplicável aos casos de 

pensão deve ser aquela aplicável à data do óbito, conforme copiamos a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO MENOR. REVERSÃO DA PENSÃO À MÃE DA 

SERVIDORA FALECIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de reversão do pagamento de pensão formulado pela recorrente em 2001 não pode ser considerado como 

reiteração do requerimento feito em 1993, no qual buscava o recebimento de metade do valor de pensão por morte que 

era paga ao seu neto, pois tais pedidos continham finalidades e fundamentos diversos, motivo pelo qual não há que falar 

em decadência e prescrição na hipótese. 

2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos casos em que se discute pensão por 

morte, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do segurado. Precedentes. 

3. A Lei Estadual 204/80 previa benefício de ordem para pagamento de pensão por morte entre as diversas classes de 

dependentes, determinando que a existência de dependentes na classe prevalecente (filhos) excluía o direito de outros 

dependentes (mãe) perceberem o benefício. 

4. Tendo o neto da recorrente perdido a qualidade de dependente por ter atingido a maioridade, tem ela, mãe da 

segurada, o direito de pleitear a reversão do benefício, por não existir mais o óbice previsto na legislação estadual. 

5. Recurso ordinário conhecido e provido. Segurança concedida para determinar que a autoridade impetrada proceda, 

em favor da recorrente, a reversão do benefício de pensão por morte que era paga ao seu neto. - Grifei (RMS 17127 / 

MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. - QUINTA TURMA, j. 04/04/2006, DJ 24.04.2006, p. 412)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.035745-0        AC 1051263 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO CORREIA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
PETIÇÃO :  REX    2009012293 
RECTE   :  PEDRO CORREIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Autora, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, bem 

como ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, para denegar a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja 

vista que ausente o requisito da dependência econômica.  

Aduz o recorrente que a v. decisão violou o Princípio da Isonomia, pois embora o Decreto nº 89.312/84, vigente à época 

do óbito, determinasse a condição de inválido para o marido ostentar a condição de dependente, a então Constituição 

Federal de 1969, determinava a igualdade entre os sexos na disposição contida no artigo 153, § 1º.   

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em manifesta 

contrariedade ao que vem decidindo o Supremo Tribunal Federal, conforme jurisprudência que colacionamos a seguir: 

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRECEITO CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA CONDICIONADA - MORTE 

- REGULAMENTAÇÃO POSTERIOR - IRRELEVÂNCIA - ARTIGO 201, INCISO V DA CARTA FEDERAL.  

A circunstância de a morte de segurado haver ocorrido em data anterior à regulamentação do preceito constitucional não 

afasta o direito à pensão, devendo ser observados os parâmetros que passaram a viger. (AG. REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 366.246-5 PARÁ, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, data do julgamento: 1º de abril de 

2008, publicação no DJE nº 112, de 20.06.2008, p. 00759). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000679-7        AC 1396897 
APTE    :  CANDIDA OLYMPIA RIBEIRO 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009058934 
RECTE   :  CANDIDA OLYMPIA RIBEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000687-6        AC 1396884 
APTE    :  ROSA MARIA SOLINA DA CONCEICAO 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009058930 
RECTE   :  ROSA MARIA SOLINA DA CONCEICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.003666-6 
APTE    :  CECÍLIA NORONHA NEVES 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
APDO       :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009000358 
RECTE   :  CECÍLIA NORONHA NEVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.003964-0        AC 1299204 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  VANDERLEI DE ARAUJO 
ADV     :  PAULO CESAR TONUS DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008024244 
RECTE   :  VANDERLEI DE ARAUJO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.093100-0        AI  314127 
AGRTE   :  ALIPIO CARLOS LOPES 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008168017 
RECTE   :  ALIPIO CARLOS LOPES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 248/249: Consoante decisão de fls. 165/166, o recorrente já é beneficiário da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo inominado, para manter a r. 

decisão que, nos autos de ação ordinária de nulidade e revisão contratual de financiamento imobiliário, indeferiu a 

produção de prova pericial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 5º, incisos XXXII, XXXV, XXXVI, XXXVII, LIV e LV, 

da Constituição Federal, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao manter a decisão que indeferiu a produção da prova pericial, fundamentou-se em entendimento 

jurisprudencial consolidado. Veja-se, a propósito, trecho da decisão: 

"(...). 

Observo ocorrência de jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a desnecessidade de 

produção de prova pericial para o julgamento das questões concernentes aos pedidos de revisão dos contratos de 

financiamento habitacional, conforme ementa que segue:" (fls. 213, § 3º) 

Ora, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é assente no sentido de que não vulnera as garantias do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, a decisão que, motivadamente, indefere determinada diligência 

probatória, consoante aresto que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA NECESSIDADE 

DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA. 1. Não carateriza cerceamento de defesa a decisão que, 

motivadamente, indefere determinada diligência probatória. Precedentes: AIs 382.214, da relatoria do ministro Celso de 

Mello; e 114.548-AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence. 2. Agravo desprovido. 
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(AI nº 696136-AgR/RJ - Primeira Turma, rel. Min. CARLOS BRITTO, julgado em 07.04.2009, DJe 08.05.22009)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027807-2        AI  342375     0700073590  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO PICOLLO 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008227764 
RECTE   :  APARECIDO PICOLLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento 

ao recurso de agravo de instrumento, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que a decisão se mostrou contraditória, e também com o 

objetivo de prequestionar a matéria. Por meio de decisão monocrática, foi negado seguimento ao recurso, sob o 

fundamento de que a questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e 

aquela desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente.  

Em sede de Recurso Especial, aduz a recorrente que a decisão de segunda instância apresenta-se contrária ao disposto 

no artigo 30, inciso II da Lei 8.906/94.  

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Não cabe a alegação no sentido de que o julgamento dos embargos de declaração substituiu o recurso previsto no § 1o 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que 

transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 772942/RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0118354-0 - Relator Ministro João Otávio de Noronha - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 

19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2006 p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag 669883/RJ - 

2005/0051750-1 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJ 24.04.2006 p. 439; AgRg no REsp 462901/PR - 

2002/0111215-5 - Relator Ministra Denise Arruda - DJ 08.08.2005 p. 180; AgRg no REsp 637312/PE -  

2003/0211572-9 - Relator Ministro Castro Meira - DJ 25.10.2004 p. 313. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027807-2        AI  342375     0700073590  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO PICOLLO 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

PETIÇÃO: INFP   2009043392 

RECTE  : 170/09 3VC ADAMANTINA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Trata-se de comunicação do Juízo de Direito da 3a. Vara Judicial de Adamantina, de que foi reconhecida a cessação da 

incompatibilidade da advogada Dra. Silvia Helena Luz Camargo, para atuar no Processo nº 001.01.2007.007359-0.  
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Realizado o juízo de admissibilidade, no qual foi reconhecida a falta de esgotamento das vias recursais ordinárias, não 

cabe qualquer providência por parte desta Vice-Presidência no sentido de regular a atuação da patrona da parte Autora 

nos autos da ação ordinária.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036089-0        AI  348159 
AGRTE   :  FRANCISCO JOSE DA SILVA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009032473 
RECTE   :  FRANCISCO JOSE DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.036089-0        AI  348159 
AGRTE   :  FRANCISCO JOSE DA SILVA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009032474 
RECTE   :  FRANCISCO JOSE DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041828-3        AR    6521 
AUTOR   :  JOSE AUDISIO DAMASCENO 
ADV     :  JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2009043170 
RECTE   :  JOSE AUDISIO DAMASCENO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007965-7        AC 1280823     0600009119  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA APARECIDA BERNARDO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
PETIÇÃO :  RESP   2009061884 
RECTE   :  JOANA APARECIDA BERNARDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010327-1        AC 1286536     0600014716  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LETICIA PAIVA FUZINATO 
ADV     :  GILSON DAVID SIQUEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009056219 
RECTE   :  LETICIA PAIVA FUZINATO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.006034-3        AC 1375329 
APTE    :  JOSE PEREIRA DE FARIA DIAS (= ou > de 60 anos) e   outros 
ADV     :  RONALDO GOMES SIMEONE 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PETIÇÃO :  RESP   2009065094 
RECTE   :  JOSE PEREIRA DE FARIA DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.83.008389-3        AC 1389993 
APTE    :  LAURO MARTINS 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009043914 
RECTE   :  LAURO MARTINS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.83.008389-3        AC 1389993 
APTE    :  LAURO MARTINS 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2009043916 
RECTE   :  LAURO MARTINS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

Bloco:145063 

PROC.   :  2006.03.00.107368-0        AI  284199 
AGRTE   :  JOE YAQUB KHZOUZ e outro 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  JB COML/ PINTURAS LTDA 
ADV     :  ERNESTO SIMARDI 
PARTE R :  RODOLFO ERNESTO DROGHETTI SIMARDI e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008102212 
RECTE   :  JOE YAQUB KHZOUZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento tendo em vista que não há como reconhecer, de plano, a ocorrência de prescrição ou a 

ilegitimidade da agravante para figurar no pólo passivo da execução.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 174, do CTN e 231 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 51/1346 

PROC.   :  2007.03.00.061423-7        AI  302737 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DORIVAL DA SILVA e outros 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO BATISTA 
PARTE R :  SILVA TINTAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008147665 
RECTE   :  MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade da inclusão do sócio no pólo passivo da ação de execução fiscal, 

tendo em vista a não consumação da prescrição intercorrente.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 174, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

Bloco 145082 

PROC.   :  2004.03.00.073690-1        AI  225587 
AGRTE   :  PAULO HIDEO KIKUCHI 
ADV     :  MARCIO LUIZ BERTOLDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PANTANAL LINHAS AEREAS S/A e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
PETIÇÃO :  RESP   2006333921 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, sob o argumento de que não cabe, no caso em questão, a responsabilização 

pessoal com base no simples inadimplemento da obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal 

se não estiver vinculada às demais condutas descritas no art. 135 do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, sob o argumento de que não cabe, no caso em questão, a responsabilização 

pessoal com base no simples inadimplemento da obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal 

se não estiver vinculada às demais condutas descritas no art. 135 do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 135, III, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 
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Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015654-1        AI  262000 
AGRTE   :  JOUBERT INDIANI e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CONSTROEM S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007093155 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, sob o fundamento de que não cabe, no caso em questão, a responsabilização pessoal com base 

no simples inadimplemento da obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver 

vinculada às demais condutas descritas no art. 135 do CTN. Em julgamento proferido nos embargos de declaração, que 

restaram acolhidos, o Colegiado fixou honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 13, caput, da Lei nº 8.620/93, 135, 

III, e 136, do CTN, e art. 20, § 4º, do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Deixo de conhecer do recurso especial encartado às fls. 198/210, vez que interposto em duplicidade pela mesma parte 

do presente e com idêntica pretensão recursal.  

Com relação ao recurso especial interposto pelos agravantes (fls. 212/260), tendo em vista que a insurgência refere-se 

ao consectário legal (verba honorária), deixo de efetuar sua admissibilidade por ora, haja vista a suspensão do recurso 

excepcional do INSS, o qual abrange matéria de fundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083077-3        AI  306967 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO FORNARI 
ADV     :  RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI 
ADV     :  DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA  
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SECALMON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008048559 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal ao fundamento de não-comprovação de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 

'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 
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(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083077-3        AI  306967 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO FORNARI 
ADV     :  RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI 
ADV     :  DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SECALMON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008074870 
RECTE   :  CARLOS ALBERTO FORNARI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal ao fundamento de não-comprovação de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 

'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.  : 2008.03.00.023662-4 indisponível 

RELATOR           : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

ADV.                     : EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 

  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial, por unanimidade, 

prorrogar os prazos de afastamento do magistrado requerido e de conclusão do processo administrativo disciplinar, por 

90 dias, nos termos do voto do E. Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.              : 2006.03.00.015851-3        CC    8729 

PARTE A         : NAIR CASTANHO (= ou > de 60 anos) 

ADV                 : DANIELLA LAFACE BERKOWITZ 

PARTE R         : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV                  : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE             : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCDO         : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATORA    : DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 74/75 e verso: 

"Vistos. 

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP ante o Juízo da 6ª Vara Federal 

de Santos/SP, nos autos da demanda de registro nº 2005.61.04.006556-9, proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS por Nair Castanho, filha solteira de ex-combatente, em que se objetiva o pagamento de pensão por 

morte 'mediante reversão do benefício NB 23/000.092.317-6, que vinha sendo recebido em vida por sua genitora e 

viúva beneficiária, Maria Dias Castanho'. 

Distribuído o feito, inicialmente, à vara federal especializada em Santos/SP, verificou-se em 1º de agosto de 2005 o 

declínio da competência, in verbis (fls. 51/52): 

´Cuida-se de ação, pelo rito ordinário, pela qual se pede a reintegração de vantagens ao benefício a que tem direito, 

excluídos pelo órgão previdenciário, relativos a pensão de ex-combatente. 

Sucede que o benefício de ex-combatente, segundo o artigo 149 da Lei n.º 8.213/91, é objeto de legislação específica, 

portanto, fica fora do Regime Geral da Previdência Social, motivo pelo qual, não sendo a referida matéria relativa a 

benefício previdenciário, este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, a teor do Provimento n.º 113/95-CJF 

e do item 2 da Portaria Conjunta n.º 01/95, dos Juízes Federais Titulares desta Subseção, por se tratar de matéria cível 

abrangida pela competência das varas residuais. 

Não é outro o entendimento da jurisprudência: 

'PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NEGATIVO - PENSÃO ESPECIAL DE EX-

COMBATENTE - PRETENSÃO DE NATUREZA ESTATUTÁRIA. PRECEDENTES. 
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1. Esta Corte firmou o entendimento de que a especialização das Varas se deu em benefício do segurado ligado ao 

Regime-Geral de Previdência do INSS. 

2. No caso em exame, o autor, na condição de ex-combatente, requer a equiparação de pensão por ele recebida (art. 53, 

II, do ADCT) à pensão militar deixada por Segundo Tenente da Ativa das Forças Armadas. Verifica-se, assim, ser de 

natureza estatutária a matéria deduzida, não havendo que se falar em competência da Vara especializada em matéria 

previdenciária. 

3. (...)' 

(TRF 1.ª Região, 1.ª Seção, CC 2002.01.00.003172-6, rel. Desemb. Fed. Tourinho Neto, DJ 30.10.2002, pg. 77) 

No mesmo sentido da natureza estatutária da pretensão: 

TRF 1.ª Região, CC 2002.01.00.011981-7, Rel. Desemb. Fed. Jirandir Aram Meguerian, DJ 16.01.2004, p. 2; TRF 1.ª 

Região, CC 2002.01.00.003708-0, Rel. Desemb. Fed. José Amilcar Machado, DJ 19.11.2002, p. 42. 

Em face do exposto, encaminhem-se os autos à SEDI para redistribuição a uma das Varas residuais desta Subseção.' 

Enviado o processado ao juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP, em 13 de fevereiro de 2006 foi suscitado o conflito, nos 

termos abaixo (fls. 54/55): 

'Trata-se de ação ordinária, com pedido de reintegração de vantagens ao benefício a que tem direito, excluídos pelo 

órgão previdenciário, relativos à pensão de ex-combatente. 

Decerto que a competência das varas previdenciárias restringe-se a processos que cuidem de benefícios concedidos com 

base no Regime Geral da Previdência Social regulados pela Lei nº 8.213/91 e legislação esparsa. 

Na hipótese, a autarquia previdenciária é responsável pela concessão e manutenção do pagamento da aposentadoria de 

ex-combatente. Por esse motivo, que o processo administrativo concernente ao benefício do autor tramitou junto ao 

INSS que, inclusive, procedeu a sua revisão. 

Acrescendo argumentos a tal posicionamento deve ser ponderado, ainda, que a jurisprudência acerca da competência 

das Varas Previdenciárias tem-se direcionado no sentido de que estas possuem as condições adequadas para priorizar o 

processamento de ações relativas aos direitos dos mais necessitados. 

Conflito de Competência nº 2002.03.00.033258-1: Previdenciário e Processual Civil. Conflito de Competência. 

Segurado. Empregado da Autarquia Previdenciária. Concessão de Aposentadoria. Ex-Combatente. Controvérsia sobre 

proventos integrais. Natureza Previdenciária da relação jurídica. Competência da Vara Especializada. Acórdão - TRF 3ª 

Região. CC - Conflito de Competência 4318 - Órgão Julgador - Terceira Seção - Data da decisão 24.09.2003 - DJU 

22.10.2003 - Página 227. 

Pelo exposto, em que pese o entendimento do MM. Juiz prolator da decisão de fls. 51/52, entende deva ser o feito 

processado por aquele Juízo, razão pela qual suscito conflito negativo de competência, a teor do artigo 115, II, c.c artigo 

118, I, ambos do Código de Processo Civil. 

Remeta-se o presente ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região com os documentos 

necessários à prova do conflito. 

Aguarde-se a decisão.' 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 61/63, 'pela procedência do presente conflito, a fim de que seja declarado 

competente para conhecimento e julgamento do feito o Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Santos/SP'. 

A mim redistribuído neste Órgão Especial o dissídio, em 5 de maio do corrente ano, conforme decisão da lavra do MM. 

Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (fls. 67/68), em obediência, inclusive, ao estabelecido em 9 de agosto de 2007 

no julgamento do Conflito de Competência nº 2007.03.00.025630-8, aciono o dispositivo previsto no parágrafo único 

do artigo 120 do Código de Processo Civil - 'havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o 

relator poderá decidir de plano o conflito de competência' - e passo ao julgamento. 
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Não se encontra em discussão a concessão e/ou revisão de pensão especial correspondente à deixada por segundo-

tenente das Forças Aramadas, nos termos do inciso II do artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

esta sim de natureza indenizatória, por ter o ex-combatente participado efetivamente de operações bélicas na Segunda 

Guerra Mundial. 

Pretensão que no feito subjacente não se põe, objetivando-se, lá, a reversão em favor da autora de pensão por morte 

devida e paga pelo INSS à falecida mãe, instituída a partir de aposentadoria concedida ao de cujus Antonio Reis 

Castanho Filho com as vantagens instituídas pelas Leis 1.756/52 - 'Ao pessoal da Marinha Mercante Nacional que, a 

partir de 22 de março de 1941, durante a última grande guerra, houver participado ao menos, de duas viagens na zona 

de ataques submarinos, ser-lhe-ão calculados os proventos de aposentadoria na base dos vencimentos do posto ou 

categoria superior ao do momento' (artigo 1º, parágrafo único) - e 4.297/63 - 'Se falecer o ex-combatente segurado de 

Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, aposentado ou não, será concedida, ao 

conjunto de seus dependentes, pensão mensal, reversível, de valor total igual a 70% (setenta por cento) do salário 

integral realmente percebido pelo segurado' (artigo 3º, caput). 

Guarda semelhanças, o caso dos autos, com o que o Órgão Especial teve a oportunidade de apreciar em 27 de fevereiro 

de 2008 (publicação no DJU de 14.03.2008), ao reconhecer, nos termos dos votos dos Desembargadores Federais 

Márcio Moraes, Anna Maria Pimentel, Diva Malerbi, Baptista Pereira, Suzana Camargo, Ramza Tartuce, Salette 

Nascimento, Therezinha Cazerta, Nery Júnior (Relator), Consuelo Yoshida (convocada para compor quórum), Lazarano 

Neto (convocado para compor quórum), Eva Regina (convocada para compor quórum), André Nekatschalow 

(convocado para compor quórum), Cotrim Guimarães (convocado para compor quórum), Cecília Mello (convocada 

para compor quórum), Vesna Kolmar (convocada para compor quórum) e Henrique Herkenhoff (convocado para 

compor quórum), em julgamento o Conflito de Competência 10343 (reg. nº 2007.03.00.074084-0), a competência do 

juízo especializado, dirimindo, portanto, a controvérsia então fomentada a respeito do assunto, ganhando a seguinte 

redação, a ementa do acórdão lavrado: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. VARA ESPECIALIZADA 

PREVIDENCIÁRIA. 

1. O benefício concedido ao Sr. Antônio Carlos da Silveira Correia foi da espécie aposentadoria por tempo de serviço 

de ex-combatente, com fundamento na Lei 4.297/63. 

2. A natureza jurídica da aposentadoria de ex-combatente, fundada na Lei 4.297/63, é previdenciária, de modo que a 

pensão por morte derivada da aposentadoria de ex-combatente conserva essa natureza. 

3. Julgo procedente o conflito de competência, sendo competente para julgamento da demanda o Juízo Federal da 2ª 

Vara Previdenciária de São Paulo/SP.' 

Dito isso, reconheço a competência do Juízo Federal da 6ª Vara de Santos/SP para o processamento e julgamento da 

demanda de onde tirado o presente conflito. 

Oficiem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de maio de 2009." 

(a) THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2001.03.00.034751-8        MS  229209 
ORIG.   :  9200551769  7 Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  COML/ E IMPORTADORA GRANERO LTDA e outros 
ADV     :  JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão de fls. 152/154 que indeferiu, "in limine", a petição inicial, 

nos termos do art. 8º da Lei nº 1.533/51 c.c o art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional, ante a 

inadequação da via processual eleita. 

O presente "writ" foi impetrado contra decisão do Juízo Federal de primeira instância que determinou a conversão em 

renda a favor da União dos depósitos efetuados nos autos do processo cautelar, diante da improcedência do pedido 

realizado nos autos da ação principal, processada sob o rito ordinário. 

Afirma a agravante que a decisão atacada no presente "mandamus" foi objeto de agravo de instrumento nº 

2001.03.00.033446-9, ao qual esta Corte negou seguimento, o que culminou no direito ao recorrente de interpor Agravo 

Regimental e o Recurso Ordinário Constitucional, ou mesmo o Recurso Especial. Optou, com a desistência destes 

recursos, pela via do mandado de segurança para evitar a duplicidade recursal. 

Alega, assim, adequada a utilização da via mandamental, apesar das reformas introduzidas no Código de Processo Civil, 

em caso de decisões teratológicas. Requer a reforma da decisão agravada. 

Não houve reconsideração da decisão agravada, processando-se o agravo regimental. 

É o breve relatório, decido. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado desta C. Corte, verifico que a Ação Cautelar nº 92.0055176-9 baixou 

definitivamente à Vara de origem em 13 de junho de 2005, inclusive tendo sido mantida a decisão que decretou a 

conversão em renda da União dos depósitos realizados no processo cautelar, com a respectiva expedição de ofício em 

razão do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.033446-9. 

Com efeito, resta evidenciada a superveniente perda do objeto do presente agravo regimental. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  90.03.002362-0             MS      20 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 76/1346 

ORIG.   :            SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO MODESTO JEUKEN 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI  
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
INTERES :  HELIO BAIS MARTINS e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, foi proferido 

julgamento pela C. Terceira Turma, nos autos da apelação em habeas data originária (nº 89.03.031011-0), com trânsito 

em julgado do respectivo acórdão e baixa definitiva à Seção Judiciária de origem. Considerando-se que o presente 

mandado de segurança objetivava a concessão de efeito suspensivo ao referido recurso de apelação, verifica-se a perda 

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

  

PROC.   :  91.03.020191-0             MS   46943 
ORIG.   :  9100290491  1 Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  SANTA CLARA REPRESENTACOES S/C LTDA 
ADV     :  NELSON PRIMO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, foi proferida 

sentença pelo MM. Juiz de Primeira Instância, nos autos da medida cautelar originária (nº 91.0029049-1), encontrando-

se os mesmos arquivados com baixa definitiva. Considerando-se que o presente mandado de segurança objetivava a 

concessão da medida liminar denegada naquela ação, verifica-se a perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. 

desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  
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Relator 

  

  

  

PROC.   :  93.03.075938-9             MS  133900 
ORIG.   :  9300191543  17 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 
ADV     :  ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, foi proferida 

sentença pelo MM. Juiz de Primeira Instância, nos autos do mandado de segurança originário (nº 93.0019154-3). 

Considerando-se que o presente mandado de segurança objetivava a concessão da medida liminar denegada naquela 

ação, verifica-se a perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

  

PROC.   :  95.03.062873-3             MS  165805 
ORIG.   :  9500444445  5 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FOBRASA FORNECEDORA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE e outros 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, verifica-se que nos 

autos principais (nº originário: 9500444445; nº nesta Corte: 200103990434013) foram proferidos sentença pelo MM. 

Juiz de Primeira Instância e acórdão pela C. Terceira Turma, razão por que julgo prejudicado este mandado de 

segurança, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao arquivo. 
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São Paulo, 26 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007280-7        MS  233345 
ORIG.   :  9000466547  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  CESAR CIAMPOLINI NETO e outros 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cite-se a União Federal (Fazenda Nacional). 

Estando em termos, tornem-me conclusos. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

                                                     

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007280-7        MS  233345 
ORIG.   :  9000466547  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  CESAR CIAMPOLINI NETO e outros 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cite-se a União Federal (Advocacia-Geral da União - AGU). 
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Estando em termos, tornem-me conclusos. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

                                                     

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007280-7        MS  233345 
ORIG.   :  9000466547  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  CESAR CIAMPOLINI NETO e outros 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

À vista da informação de fl. 193, intime-se a impetrante, Caixa Econômica Federal (CEF), a fim de que forneça as 

cópias necessárias à formação da contra-fé. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Caso cumprida a determinação, cite-se a União Federal (AGU), conforme determinado. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

                                                     

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021686-6        MS  237180 
ORIG.   :  9500504090  21 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO e outro 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 80/1346 

Intimem-se os impetrantes, a fim de que se manifestem quanto a seu interesse na apreciação deste mandado de 

segurança. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

A seguir, tornem-me conclusos. 

      São Paulo, 26 de maio de 2009.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021687-8        MS  237181 
ORIG.   :  9500519232  21 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO e outro 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Intimem-se os impetrantes, a fim de que se manifestem quanto a seu interesse na apreciação deste mandado de 

segurança. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

A seguir, tornem-me conclusos. 

      São Paulo, 26 de maio de 2009.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.019664-1        MS  248109 
ORIG.   :  9106209521  21 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANILO BARTH PIRES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA LTDA 
ADV     :  MARIA ANGELA DIAS CAMPOS 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Intime-se a impetrante, Caixa Econômica Federal (CEF), a fim de que forneça as cópias necessárias à formação da 

contra-fé, necessária para a citação da União Federal, ré na ação originária. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Cumprida a determinação, cite-se a União Federal (Advocacia-Geral da União - AGU). 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

                                                     

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. VESNA KOLMAR  

 Representante do MPF: Dr(a). ANDRÉ DE CARVALHO RAMOS  

 Secretário(a): VIVIAN MARTIN DE SANCTIS ANDRADE Às   14:00   hs,   estando   presentes   os   

Excelentíssimos  Senhores Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ STEFANINI e VESNA 

KOLMAR,  ausente,  justificadamente,  o eminente Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, foi declarada 

aberta a sessão. Inicialmente,  a  Sra. Presidente cumprimentou todos os e agradeceu aos demais  membros da Primeira 

Turma, pelo voto de confiança, colocando-se à disposição para sugestões e críticas, que serão sempre bem-vindas. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:00  hs,  estando  presentes  os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ STEFANINI e VESNA KOLMAR,  ausente,  

justificadamente,  o eminente Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, foi declarada aberta a sessão. 

Inicialmente,   a  Sra.  Presidente  cumprimentou  todos  os  e agradeceu aos demais membros da Primeira Turma, pelo 

voto de confiança, colocando-se  à  disposição para sugestões e críticas, que serão sempre bem-vindas. Na sequência, 

pela Sra. Presidente foi determinada a leitura da ata da sessão anterior, tendo o Des. Fed. LUIZ STEFANINI solicitado 

sua retificação, ante a ausência das palavras de homenagem e agradecimento, que  apresentou  em  plenário  naquela 

oportunidade. Diante disso, pela Sra.  Presidente, após deliberação da Turma, foi determinada a inclusão do referido 

agradecimento na ata. A  seguir, os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e LUIZ STEFANINI  bem  

como  o  representante  do  Ministério  Público Federal saudaram  a  Sra.  Presidente,  prestado-lhe  homenagens, 

desejando-lhe votos de felicidades na gestão que se inicia. A Turma, então passou aos julgamentos, tendo sido 

primeiramente apreciados  os pedidos de "habeas corpus" e os demais feitos de naturez a  criminal, com observância da 

preferência legal para os feitos em que figuram pacientes e réus presos. No   julgamento  do  "Habeas  Corpus"  nº  

2008.03.00.019736-9, proferiu sustentação oral adv. Roberto Podval. Outrossim,   no   julgamento   da   Exceção   de  

Suspeição  nº 2009.61.11.00968-3,  pela  Sra. Relatora, a Des. Fed. VESNA KOLMAR, foi proposto  o  sigilo de 

justiça, uma vez que a questão tratava de índole privada  do excepto, o que foi acolhido à unanimidade pela Turma, 

tendo o  julgamento  do  feito  prosseguido  a  portas fechadas. Após, para a proclamação  do  resultado  do  julgamento  

foram  novamente abertas as portas do recinto de sessão. Na  sequência, foram apreciados os processos de natureza 

cível, sendo  que  no  julgamento  da  Apelação  Cível nº 1999.03.99.113554-9, proferiu  sustentação  oral  o adv. 
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Leandro Brudniewsky; da Apelação em Mandado  de  Segurança nº 2007.61.00.021091-0, o adv. Luis F Lippo e da 

Apelação e Remessa Oficial nº 2005.61.00.008159-0, a adv. Patricia E da Silva. No  total  foram julgados 136 (cento e 

trinta e seis) processos que julgamento com os feitos retirados de pauta, adiados e em que houve pedidos  de  vista,  

estão  relacionados  abaixo, tendo sido consignado ainda  pela  Sra.  Presidente da Turma que os processos adiados 

nesta e nas sessões seguintes, serão julgados nas sessões subsequentes, ficando desde já intimados todos os presentes:  

  

 EM MESA  HC-SP       35332       2008.03.00.050609-3(200761190082600) 

    

RELATOR 

: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

IMPTE   : PEDRO JAIRO GARCES RUIZ 
PACTE   : SIDNEY BENLOLO reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu parcial carência da impetração e, na  parte remanescente, denegou a ordem, 

nos termos do voto do relator, que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35828       2009.03.00.005929-9(200961810012745) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
IMPTE   : JAVIER HERNANDO RUIZ MANTILLA 
PACTE   : JAVIER HERNANDO RUIZ MANTILLA reu preso 
ADV     : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       32431       2008.03.00.019736-9(200761810147186) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
IMPTE   : ROBERTO PODVAL 
IMPTE   : PAULA KAHAN MANDEL 
IMPTE   : VIVIANE SANTANA JACOB 
PACTE   : RAN BAIK SUH 
ADV     : ROBERTO PODVAL 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35811       2009.03.00.005736-9(200461810000368) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
PACTE   : FRANCISCO ASSIS DE SOUZA 
ADVG    : GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade, julgou o impetrante carecedor da ação, nos termos do voto da Relatora, que lavrará o 

acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35911       2009.03.00.006983-9(200761200002723) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   : EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 
PACTE   : DANTE LAURINI JUNIOR 
ADV     : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-SP      25195                         2004.61.19.001166-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : RICARDO JUNIOR MANJON reu preso 
ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

A Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial, a fim de majorar  a  pena  imposta  ao  acusado  para  

quatro anos de reclusão e sessenta  e  seis  dias-multa  e,  de  ofício,  fixou  o regime inicial fechado, nos termos do voto 

do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-MS      25562                         2005.60.00.007321-8 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ELADIO RODRIGUES DOS SANTOS reu preso 
APTE    : JOAO BATISTA FERREIRA BAIER reu preso 
ADVG    : FABIO ANDREASI 
APTE    : EDENILSON OLIVEIRA VAZ reu preso 
ADV     : ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 
APTE    : GILBERTO DA SILVA MOSQUER reu preso 
APTE    : PAULO ROBERTO MORAIS MOSQUER reu preso 
ADV     : REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER 
APTE    : WILSON PEREZ OCCHI reu preso 
ADV     : JULIO MONTINI JUNIOR 
APTE    : SILVIO ANTONIO DOS SANTOS reu preso 
ADVG    : FABIO ANDREASI 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  afastou a matéria preliminar suscitada, deu parcial provimento às apelações e, de ofício, 

reduziu as penas de multa aplicadas,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  sendo  que o Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO deixava de aplicar a pena de multa no crime do artigo 183 da Lei nº 9.472/97, ficando vencido nesse ponto. 

Lavrará o acórdão o Relator.  

  

 EM MESA  Suspei-SP   945                           2009.61.11.000968-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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EXCPTE  : Justica Publica 
EXCPTO  : JUIZ FEDERAL RENATO CAMARA NIGRO 

A  Turma,  por  maioria,  acolheu a exceção de suspeição e determinou a imediata  remessa  do  resultado  do 

julgamento e de cópia integral dos autos  à  Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, nos termos do 

voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencido o Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, que a rejeitava. Farão  declaração de voto os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e 

LUIZ STEFANINI e lavrará o acórdão a Relatora.  

  

 ACR-SP      26098                         2006.61.25.000302-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EVERTON ALENCAR RAMOS DA SILVA reu preso 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA (Int.Pessoal) 
APTE    : GETULIO VOIGTT DUARTE reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
APTE    : CLAUDIO DE MOURA MORENO reu preso 
ADV     : HERINTON FARIA GAIOTO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  afastou as preliminares e, no mérito, negou provimento   às   apelações   defensivas,  nos  

termos  do  voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-MS      33100                         2006.60.05.001772-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS reu preso 
ADV     : CAMILA RADAELLI DA SILVA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento à apelação defensiva e, de ofício,  reduziu  a pena imposta ao acusado 

para dez anos, dois meses e quinze  dias  de reclusão e multa de 1000 (um mil) dias-multa, no valor unitário mínimo 

legal, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-SP      32773                         2001.61.06.006584-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : VALQUIRIA ESTANISLAU DE PAULA 
ADV     : JOAO MARTINEZ SANCHES 

A Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial, a fim de condenar  a  ré VALQUÍRIA ESTANISLAU 

DE PAULA como incursa nas penas do artigo  291 do Código Penal, a dois anos de reclusão, em regime aberto, e  mais  

dez  dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída a reprimenda  privativa  de  liberdade  por  duas  penas  

restritivas  de direitos, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-SP      34016                         2002.61.26.012762-9 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CLAYTON APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : ARNALDO JESUINO DA SILVA 
EXT PNB : MAURICIO JOAO DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e condenou Cleyton Aparecido  Rodrigues,  nas  penas do 

artigo 289, parágrafo 1º do Código Penal  e do artigo 1º da Lei nº 2.252/54, combinados com o artigo 69 do Código  

Penal, a seis anos de reclusão e trinta dias-multa, no valor de 1/30  (um  trinta  avos) do valor do salário mínimo vigente 

na data dos fatser  cumprida  inicialmente em regime fechado, sendo que a Des. Fed. VESNA  KOLMAR bem como o 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, aumentavam a pena por fundamento diverso. Declarará voto e lavrará o acórdão a 

Des. Fed. VESNA KOLMAR.  

  

 ACR-MS      23588                         2000.60.00.003350-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : PAULO ROBERTO CANOS CAVALHEIRO 
ADVG    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Des. Fed.  JOHONSOM DI SALVO para anular 

o julgamento iniciado em 31/03/2009 e  declarar  extinta  a punibilidade de PAULO ROBERTO CANOS 

CAVALHEIRO, com  fulcro  nos artigos 107, inciso IV, do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal. 

Dispensada a lavratura de acórdão.  

  

 0042     ACR-SP      27551                         2004.61.19.005989-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CONCEPCION HERNANDEZ FERMIN reu preso 
ADV     : JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação defensiva apenas  para  possibilitar  a progressão do 

regime prisional, desde que cumpridos  os  pressupostos  objetivos  e  subjetivos apurados em exame criminológico,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0043     ACR-SP      18363                         2004.61.81.004983-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CLAUDECIR LIZARDI reu preso 
ADV     : SANDRO DE LIMA VETZCOSKI 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0044     ACR-SP      18689                         2000.61.05.017814-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
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REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : MIGUEL BORGES DE QUEIROZ 
APDO    : OLINDOMAR CESAR DE PAIVA BRASIL 
ADV     : JOAO CARLOS MOTA 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento à apelação ministerial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

 0049     ACR-SP      17001       2004.03.99.023467-0(9711010712) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ESIO DA SILVA DOURADO 
ADV     : RITA DE CASSIA CANDIDO 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

 0050     ACR-SP      33897                         2004.61.03.000429-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : PAULO LEONARDO RAIMUNDO TITO 
ADV     : JOSE MARCOS GARCIA MACHADO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0067     ACR-SP      11585       98.03.096576-0     (9807008204) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : PEDRO GONZALES MORENO 
APDO    : ANTONIO PEDRO ABBADE MORENO 
APDO    : JOSE MARIO ABBADE MORENO 
APDO    : PAULO AFONSO ABBADE MORENO 
APDO    : EDER FERNANDO ABBADE MORENO 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 

A Turma, por unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade de PEDRO GONZALES MORENO, com fulcro 

nos artigos 107, inciso IV, do Código Penal  e 61 do Código de Processo Penal, julgando prejudicado o recurso em  

relação  a  sua  pessoa  e  deu provimento à apelação do Ministério Público  Federal  para condenar ANTÔNIO PEDRO 

ABBADE MORENO, JOSÉ MÁRIO ABBADE MORENO, PAULO AFONSO ABBADE MORENO e ÉDER 

FERNANDO ABBADE MORENO como incursos no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c/c artigo 71 do Código  

Penal,  a 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 15  (quinze)  dias-multa,  no  valor unitário de 1/15 do 

salário mínimo vigente  à  época  dos  fatos,  sendo  a  pena  privativa  de liberdade substituída  por  uma restritiva de 

direitos de prestação de serviços à comunidade  ou  à  entidade  pública  e uma de multa, revertida à União Federal, nos 

termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 0068     ACR-SP      32028                         2004.61.11.002324-4 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CANDIDO ROBSON LOPES DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRE FLAUSINO ALVES (Int.Pessoal) 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal  para  condenar  CÂNDIDO  

ROBSON LOPES DA SILVA pela prática do crime  do  artigo 342 c/c artigo 71 do Código Penal, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0069     ACR-SP      28757                         2006.61.23.000150-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, por unanimidade, afastou a preliminar, deu parcial provimento à  apelação  para  absolver  o  réu  do crime 

do artigo 171, "caput" do Código  Penal,  com  fulcro  no  artigo  386,  inciso  II, do Código de Processo  Penal  e,  de  

ofício, reduziu as penas relativas ao crime de desobediência,  e  reverteu a pena pecuniária substitutiva à União, nos 

termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0070     ACR-SP      34376                         2000.61.06.009946-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AMILTON RUBENS DA SILVA 
ADV     : THIAGO ANTONIO BANHATO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  reconheceu  a  prescrição da pretensão  punitiva  do crime do artigo 331 do 

Código Penal, declarando extinta  a punibilidade do réu, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código  Penal  e artigo 

61 do Código de Processo Penal e, no tocante ao crime  do  artigo 70 da Lei nº 4.117/62, negou provimento ao recurso 

e, de  ofício, alterou a destinação da prestação pecuniária, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

RSE-SP      2886        2001.03.00.015709-2(200061810037933) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : CELI FERREIRA FRANCA reu preso 
ADV     : ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração, reconhecendo  a  competência  da  Justiça  

Federal para o julgamento do feito, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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ApelReex-SP 1260867                       2005.61.00.008159-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, bem 

como à remessa oficial, para determinar  que  os  juros  de mora não excederão de 6% ao ano, sendo a Des. Fed. 

VESNA KOLMAR o fez por fundamento diverso. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

  

  

AI-SP       158154      2002.03.00.029297-2(0006746624) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
AGRDO   : WILSON BRUNETTI espolio 
REPTE   : MARIA ISABEL FREITAS BRUNETTI 
ADV     : WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       193146      2003.03.00.071246-1(200261040058000) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 
ADV     : EUNICE APPARECIDA DOTA 
AGRDO   : LUCIO SILVA e outros 
ADV     : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 
AGRDO   : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO 
AGRDO   : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
ADV     : RENATO TUFI SALIM 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       199052      2004.03.00.007038-8(200461000021435) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
INTERES : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       236224      2005.03.00.036780-8(200061820352574) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : FERNANDO SAMPAIO FERREIRA FILHO 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : AGBR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       247212      2005.03.00.075156-6(200461000209242) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : INDUSTRIAS ARTEB S/A 
ADV     : JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA 
AGRDO   : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 
ADV     : MARIZA GIANNINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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AI-SP       255184      2005.03.00.096066-0(9700000107) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
ADV     : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   : MARCELO JOSE MILLIET 
ADV     : ADRIANA CELI 
AGRDO   : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 
ADV     : SANDRA REGINA VIEIRA 
PARTE R : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       262139      2006.03.00.015812-4(200561000011483) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MOISES LEVENSTEIN 
ADV     : JOSE ANTONIO DE GOUVEA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       263655      2006.03.00.020992-2(200561000036601) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : VALDECIR JOSE VIEIRA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       279087      2006.03.00.089913-6(200661020059945) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PANIFICADORA PAO QUENTE R P LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       287551      2006.03.00.118639-5(9300001319) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : IND/ E COM/ METALURGICO MONTE ALTO LTDA 
ADV     : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 
ADV     : LEOPOLDO ROCHA SOARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       301901      2007.03.00.056433-7(200661200063203) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ODAYR BAPTISTELLA ELIAS 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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AI-SP       309288      2007.03.00.086134-4(200761000206000) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ING BANK N V 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       311311      2007.03.00.088958-5(199961050142376) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : FINAZZI E MILAN LTDA e outros 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE A : LINA BOLSAS E CALCADOS LTDA. 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       314303      2007.03.00.093382-3(0300000896) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ISMAEL EDSON BOIANI e outro 
ADV     : AGEU LIBONATI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : TEMPERALHO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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AI-SP       322987      2008.03.00.000521-3(0005035910) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CASA CARNE CHOPP LTDA e outros 
ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
AGRDO   : FRANCISCO ANTONIO DE AUGUSTINIS 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       325746      2008.03.00.004460-7(200261820079659) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : VIACAO VILA FORMOSA LTDA e outros 
ADV     : HELEN CAROLINE RODRIGUES ALVES 
ADV     : JANAINA KAMINSKI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       327068      2008.03.00.006465-5(9300080946) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
AGRDO   : SADACO FUKUSHIMA e outro 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       328195      2008.03.00.008007-7(9100006235) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : VIACAO JACAREI LTDA 
ADV     : ANDRÉ DE JESUS LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SANTA MARIA VIACAO S/A 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       332849      2008.03.00.014403-1(9500000029) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA 
ADV     : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       335891      2008.03.00.019228-1(200561820476650) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A e outros 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
PARTE R : ANTONIO FERNANDES MELLACI 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AI-SP       337677      2008.03.00.021338-7(200061820417684) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA 

LTDA e outro 
ADV     : REALSI ROBERTO CITADELLA 
AGRDO   : MANSUR JOSE FARHAT espolio 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

ApelReex-SP 540134      1999.03.99.098379-6(9700000415) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    : VICENTE DE OLIVEIRA NETO 
ADV     : ANTONIO ESMAEL BELINELLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       548457      1999.03.99.106426-9(9700000414) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outros 
APDO    : VICENTE DE OLIVEIRA NETO 
ADV     : ANTONIO ESMAEL BELINELLO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       1150824                       2003.61.15.001193-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : TANIA REGINA FREIRE DE CARVALHO RODRIGUES ROCHA e 

outros 
ADV     : JULIANE DE ALMEIDA 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0066     AC-SP       1278956                       2006.61.00.022666-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO VILA LIVIERO 
ADV     : MARCOS JOSE BURD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0061     AMS-SP      313040                        2007.61.13.002655-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MUNICIPIO DE GUARA SP 
ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0060     AMS-SP      310006                        2007.61.10.003994-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CORR PLASTIK INDL/ LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  
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0062     AI-SP       343871      2008.03.00.029915-4(200761130026550) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA SP 
ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, sendo que o Des. Fed. LUIZ STEFANINI o 

fez por fundamento diverso. Lavrará o acórdão o(a) Relator(a).  

  

  

  

0051     AI-SP       360744      2009.03.00.001842-0(200861000262857) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : QUITERIA MEDEIROS DE CAMARGO e outro 
ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

0052     AI-SP       357325      2008.03.00.047860-7(9205052680) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : S I H I SOCIEDADE COML/ DE HIDRAULICA E IRRIGACAO LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
AGRDO   : GERRIT LODDER e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo 

voto do Des. Fed. JOHONSOM DI   SALVO,   vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI  que  lhe  negava 

provimento. Lavrará o acórdão a Relatora.  
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0054     AI-SP       361798      2009.03.00.003257-9(200261820329342) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : TRANSPORTADORA TRANSWALMAR LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo 

voto do Des. Fed. JOHONSOM DI   SALVO,   vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI  que  lhe  negava 

provimento. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

0056     AI-SP       359165      2008.03.00.050396-1(200161820156066) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR BELVEDERE 
ADV     : EDSON JOSE DOS SANTOS 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo 

voto do Des. Fed. JOHONSOM DI   SALVO,   vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI  que  lhe  negava 

provimento. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

0053     AI-SP       361821      2009.03.00.003283-0(200361820719940) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARIA LUIZA ARANTES SCHIAVI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, e revogou  a  liminar  anteriormente deferida, 

sendo que o Des. Fed. LUIZ STEFANINI o fez por fundamento diverso. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

0055     AI-SP       350960      2008.03.00.039610-0(9806070135) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : HUMBERTO LUIZ MONTI 
ADV     : MASSAO SIMONAKA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EMPRESA CAMPINEIRA DE EMBALAGENS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de instrumento tão somente para determinar ao 

MM. Juiz a quo que analise a exceção  de pré-executividade, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

  

  

0063     AC-SP       999058                        2002.61.05.013276-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : DIRCEU MAGALHAES 
ADV     : REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada na apelação e,  no  mérito, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0057     AMS-SP      218237                        2000.61.00.043955-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONVEL S/A VEICULOS E PECAS 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação da União Federal  e, na parte conhecida, por maioria, 

deu-lhe parcial provimento para  que  seja  observada a norma prevista no artigo 170-A do CTN, nos termos  do  voto  

da  Relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI,  vencido  o  Des  Fed.  JOHONSOM  DI  

SALVO  que  lhe negava provimento.  Prosseguindo  no julgamento, a Turma, por unanimidade, deu parcial  

provimento  à  remessa  oficial,  para excluir da condenação o índice de correção monetária relativo à TRD, que deverá 

ser substituída pelo INPC, nos termos do voto da Relatora, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0058     AMS-SP      313034                        2008.61.09.002178-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : SUPERMERCADO BIG BOM LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ADV     : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao recurso para assegurar  à  apelante  a  inexigibilidade  das  

contribuições  sociais incidentes  sobre  os  valores  pagos  nos  quinze  primeiros  dias  de afastamento  do  empregado 

em decorrência de doença ou incapacidade por acidente   e,   também   para   autorizar  a  compensação  dos  valores 

indevidamente  pagos  a  esses títulos, corrigidos monetariamente pelos índices   inflacionários   previstos   no   

manual   de  orientação  de procedimentos  para  os  cálculos  na  Justiça  Federal,  com  parcelas vincendas  de  

contribuições  sociais  de  mesma  espécie  e destinação constitucional,  quais sejam, aquelas devidas pela empresa e 

incidentes sobre  a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, destinadas ao  custeio  da Previdência Social, 

observadas as condições impostas no artigo  170-A  do  CTN e no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, sendo que  o  

Des.  Fed.  JONHONSOM  DI  SALVO o fazia em maior extensão para assegurar  a  inexigibilidade  da  contribuição  

também sobre o 1/3 das férias. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

AC-SP       1169453                       2004.61.00.021744-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : LENY DE MOURA ALVES DOS SANTOS e outros 
ADV     : OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA 
PARTE A : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0059     AMS-SP      304249                        2006.61.05.003477-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar arguida pela impetrante, para  declarar  que o prazo prescricional a ser 

observado é de dez anos da  data do fato gerador e, no mérito, por maioria, negou provimento ao recurso,  nos termos do 

voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI,  vencido  o Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, que lhe dava  parcial  provimento, para reconhecer a não incidência sobre o 1/3 constitucional  das férias. 

Prosseguindo, a Turma, por unanimidade, deu parcial  provimento  à  remessa  oficial,  para impor a compensação das 

normas  previstas  no artigo 170-A do CTN e no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, nos termos do voto da Relatora 

que lavrará o acórdão.  
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0064     AC-SP       1118795                       2004.61.00.014952-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARINA FERNANDEZ ARREBOLA 
ADV     : MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

A Turma, por maioria, deu provimento à apelação, para condenar a CEF ao pagamento  de  danos  materiais,  no  valor  

de R$ 1.000,00, e de danos morais,  no valor de R$ 5.000,00, corrigidos monetariamente, nos termos do  voto  do Des. 

Fed. JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI,  vencida  a  Relatora que a 

condenava apenas nos danos  materiais. Prosseguindo a Turma, por unanimidade, determinou que a  correção  seja  feita 

com o acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, com  base  no  CC,  nos  termos do voto da Relatora. Ainda a Turma, 

por maioria,  condenou  a  CEF  ao  pagamento de honorários advocatícios no valor  de  10%  do valor da condenação, 

nos termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO. Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.  

  

  

  

0065     AC-SP       1271917                       2004.61.04.013552-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO ATON 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0046     AC-SP       555825      1999.03.99.113554-9(9700000176) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0045     AC-SP       1264575                       2005.61.05.005089-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ANTONIA CANDIDA COELHO DE MIRANDA 
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ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0047     AI-SP       191460      2003.03.00.065635-4(200061040095862) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA e outros 
ADV     : LUIZ ELIAS ARRUDA BARBOSA 
PARTE R : LIDIA DA SILVA GONCALVES e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, julgando  prejudicado  o  agravo  

regimental,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0048     AI-SP       57079       97.03.071923-6     (0000586765) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AZOR PIRES FILHO e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WANNY RIBEIRO 
ADV     : EMILY ROSA RODRIGUES PERES e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  revogou o efeito suspensivo anteriormente concedido  e  negou  provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão   

  

  

  

0001     AC-SP       1392870                       1999.61.09.004260-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARIA JOSE VON ATZINGEN DE SOUZA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0002     AC-SP       453547      1999.03.99.004998-4(9806010981) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANTONIO CLARET RODRIGUES e outro 
ADV     : IRAN EDUARDO DEXTRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1175712                       2001.61.00.030451-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : JOAO ALEXANDRE BIONDI e outros 
ADV     : PAULO CESAR CREPALDI 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       992460                        2001.61.03.003234-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOAO CARLOS SILVA CRUZ e outro 
ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       485238      1999.03.99.038832-8(9300196545) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : PAULO ROBERTO DOS SANTOS e outros 
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ADV     : CARLOS ELY MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
PARTE A : ANTONIO DIAS 
ADV     : CARLOS ELY MOREIRA 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1120240                       1999.61.00.022511-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSUE DE SOUZA FRANCA e outros 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       318389      96.03.039090-9     (9200752829) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE MATSUNAGA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : SIMONE REGINA PEREIRA DE GODOY e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AMS-SP      314578                        2006.61.06.003788-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : R D G COLOMBO -EPP 
ADV     : ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 105/1346 

  

  

  

0013     AC-SP       370091      97.03.026862-5     (9403093579) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : DEBORA PEDRINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AI-SP       51045       97.03.026863-3     (9503108764) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
AGRDO   : DEBORA PEDRINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       369889      97.03.026608-8     (9600116679) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       394304      97.03.070680-0     (9600131929) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 
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ADV     : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       373193      97.03.032401-0     (9400344392) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AIRTON PEREZ DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : ALDIMAR DE ASSIS e outros 
APDO    : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       453673                        1999.03.99.005208-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : VALDIR ONGARATTO e outros 
ADV     : SIDNEI MONTES GARCIA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1091071                       2004.61.02.009872-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE RODRIGUES e outros 
ADV     : JOSE MARCIEL DA CRUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0020     AC-SP       1087697                       2002.61.17.000359-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DIRCEU APARECIDO NAVE 
ADV     : MARIZABEL MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1087696                       2001.61.17.002494-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DIRCEU APARECIDO NAVE 
ADV     : MARIZABEL MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1350621                       2002.61.00.022197-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : BUSINESSNET DO BRASIL LTDA 
ADV     : ULISSES PENACHIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     REOMS-SP    311252                        2007.61.00.030357-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : BCP S/A 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       963742                        2001.61.02.010171-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DOUGLAS ALEXANDRE DE SOUSA e outro 
ADV     : WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1392825                       2004.61.12.008711-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE ZENZI SATO 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1396055                       2004.61.00.017900-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JACIRA DE MORAES 
ADV     : KARIN BELLÃO CAMPOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0032     AI-SP       361912      2009.03.00.003366-3(200961000031542) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MARCO ANTONIO BUCH CUNHA 
ADV     : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AI-SP       348144      2008.03.00.036015-3(200361000186572) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
AGRDO   : ANGELO POSOCCO 
ADV     : FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AI-SP       348796      2008.03.00.036922-3(9804020629) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
AGRDO   : ANTONIO SAES e outros 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AI-SP       323183      2008.03.00.000844-5(200761190084992) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ADALBERTO CANDIDO AZEVEDO e outro 
ADV     : EDSON KAWAHARA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AI-SP       348249      2008.03.00.036142-0(200761040132257) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CONDOMINIO EDIFICIO INGLATERRA 
ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AI-SP       350996      2008.03.00.039653-6(200861060099227) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MARIA DIVINA OLENTINO 
ADV     : NAIM BUDAIBES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AI-SP       352537      2008.03.00.041738-2(200661820425403) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA 
ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0041     AI-SP       351295      2008.03.00.040110-6(200761820151149) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em 

liquidação extrajudicial 
ADV     : SUZANA CORREA ARAUJO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AI-SP       342913      2008.03.00.028615-9(200861000144848) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : LOCACID LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros 
ADV     : ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     REOMS-SP    310130                        2008.61.00.000921-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : MARIA INES MONI VENERE 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0011     AMS-SP      269974                        1999.61.00.006360-2 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CTI COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DE 

INFORMACAO 
ADV     : JOSE MARIA TREPAT CASES 
ADV     : MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0031     AC-SP       1001601     2005.03.99.003633-5(9300114212) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ISELDA CRISTINA FERREIRA CERIDORIO e outro 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
PARTE A : ISAIAS BRAS DURANTE e outros 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0022     AC-SP       858883                        2002.61.00.018608-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ALICE VIANA e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0006     AC-SP       592167                        1999.61.04.005683-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : NELSON GOMES PEREIRA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
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A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  para anular a  sentença,   devendo   os   autos   retornar   à  

Vara  de  origem  para  prosseguimento  da  execução,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0027     AC-SP       1038472                       2002.61.00.026758-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ADAILTON ANTONIO SILVA DE MENEZES e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  para anular a  sentença,   devendo   os   autos  retornar  à  

origem  para  o  regular  processamento,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

0030     AC-SP       1396054                       2004.61.00.005741-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JACIRA DE MORAES 
ADV     : KARIN BELLÃO CAMPOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0004     AC-SP       1394776                       2000.61.00.020935-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE BENEDITO RIBEIRO DE CAMPOS e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0012     AC-SP       381257      97.03.045768-1     (9400234147) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ELISA CANABRAVA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0038     AI-SP       324923      2008.03.00.003154-6(9300050540) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SILVANA MARTINELLI e outros 
ADV     : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

REOMS-SP    276734                        2003.61.00.034647-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : NAIR COLANERI CARRA 
ADV     : RENATO TUFI SALIM 
ADV     : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
PARTE R : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       285446      2006.03.00.111326-4(0009389563) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : IDILIO FERREIRA BARBOSA e outros 
ADV     : CLOVIS SILVEIRA SALGADO 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SERGIO SOARES BARBOSA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  emprestando-lhes  efeito  modificativo para 

dar provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a),  que  lavrará o  acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       960437                        1999.61.00.004448-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    : MARILU DA SILVA SOUZA e outros 
ADV     : MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO 
PARTE A : NOEMIA KIOMI GOYA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1165772     2006.03.99.047112-3(9800367012) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : KELLOGG BRASIL E CIA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
PROC    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       355893      2008.03.00.046081-0(199961820018165) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARIO CLARO SUTTI 
ADV     : PERCIVAL CASTILHO ROLIM KAHLER 
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AGRDO   : MCSUTTI IND/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354414      2008.03.00.042981-5(0400002045) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO 
ADV     : ADRIANA CRISTINA CIANO 
AGRDO   : FERNANDO BRAGOTTO BARROS 
ADV     : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 
AGRDO   : LAFFIT VEICULOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350866      2008.03.00.039672-0(9505095481) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PJR COM/ DE VIDROS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353128      2008.03.00.042465-9(200261820528041) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HL BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VICTOR MAUAD 
AGRDO   : RENATO TAKESI TSUCHIYA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  do(a)  Relator(a), acompanhado pelo 

voto do Des. Fed. JOHONSOM DI  SALVO, vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       355073      2008.03.00.045107-9(0007455291) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BERTANTE MODELACAO E FUNDICAO LTDA 
ADV     : CLAUDIO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   deu   provimento   ao  agravo  legal,  redirecionando a execução em face dos 

responsáveis tributários, Osvaldo  Bertante  e  Maria  Bárbara  Benite  Bertante, nos termos do voto do(a)  Relator(a), 

que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       357353      2008.03.00.047891-7(200761820004141) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  do Relator, acompanhado pelo voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,  vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe dava provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       356149      2008.03.00.046303-3(9500271206) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
AGRDO   : APARECIDA PINTO BATISTA e outros 
ADV     : RAPHAEL MARTINELLI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       352710      2008.03.00.041821-0(200861000244430) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : CARLOS ALBERTO BARBOSA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353868      2008.03.00.043539-6(0005756480) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CONEXOES ESTRELA DALVA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Após  o voto do Relator negando provimento ao agravo legal, pediu vista  dos  autos  a  Des. Fed. VESNA KOLMAR, 

ficando suspenso o julgamento do  feito.  Aguarda para votar o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330219      2008.03.00.010594-3(199961000431354) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : POLIVALENTE LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  do Relator, acompanhado pelo voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,  vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe dava provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1284275                       2005.61.00.018686-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    : AFRA DE OLIVEIRA DE GOIS e outro 
ADV     : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      309940                        2006.61.00.027772-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NEUZA MARIA BARREIRA REPA e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADVG    : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

A  Turma, por unanimidade, acolheu a alegação de ausência de decadência  e,  no  mérito,  negou  provimento à 

apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       334096      2008.03.00.016206-9(9300082760) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : JOSE NICOLAU HENRIQUES e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       343563      2008.03.00.029495-8(9606014002) 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que  a Des. Fed. VESNA 

KOLMAR o fez por fundamento  diverso,  no  que  foi  acompanhada  pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI  

SALVO.  Ainda,  a  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo  regimental.  Lavrará o acórdão a Des. Fed 

VESNA KOLMAR.   

  

  

  

AI-SP       344100      2008.03.00.030248-7(200861000140442) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES e outro 
ADV     : CELIO DE MELO LEMOS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  para  autorizar  às  agravantes o pagamento 

das prestações vincendas no  valor  de  R$ 200,00 (duzentos reais), até decisão que afaste ou não as  cláusulas tidas por 

abusivas e, determinar a não inserção ou a exclusão  da  inscrição  dos  nomes  das  agravantes  nos  órgãos  de proteção 

ao  crédito,  nos  termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Des.  Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Des. 

Fed. JOHONSOM DI SALVO que lhe negava  provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       135847      2001.03.00.024534-5(9900000181) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 
ADV     : ROBERTO TIMONER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  julgando  prejudicado  o  agravo  

regimental,  nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       351945      2008.03.00.040885-0(200661820469030) 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : PAULO DEQUECH 
ADV     : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SONDEQ INDUSTRIA DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LT e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do resurso e na parte  conhecida,  por  maioria,  deu-lhe  

provimento,  nos  termos do voto do  Relator,  acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencida  

a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       345710      2008.03.00.032357-0(200761030056829) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, acompanhada pelo voto do Des.  Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencido o Relator que lhe dava 

provimento.  provimento.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

AI-SP       345820      2008.03.00.032536-0(200861150000870) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
ADV     : ANDREA AUGUSTA PULICI 
PARTE R : VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito,  por  maioria,  negou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do  voto  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, acompanhada pelo voto do Des. Fed.  

JOHONSOM  DI  SALVO,  vencido  o  Relator  que  lhe  negava provimento;  prosseguindo o julgamento, por 

unanimidade, julgou prejudicado o agravo  regimental.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   
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AMS-SP      256154                        2003.61.27.000127-1 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A e outro 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  do  agravo  retido,  negou-lhe  provimento,   rejeitou   a  preliminar  de  

prescrição  e  deu  parcial  provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, sendo  que  o  Des.  Fed.  

JOHONSOM  DI  SALVO  o  fez em menor extensão, para  considerar inexigível a contribuição sobre o auxílio-creche 

e não fazer  incidir os expurgos de IPC.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AMS-SP      313707                        2005.61.05.014883-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ORLY PANIFICADORA LTDA 
ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      219437                        2000.61.19.022023-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 
ADV     : BRUNO FAGUNDES VIANNA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO CONSONNI 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AI-SP       359443      2009.03.00.000227-7(9605286467) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HENNING IND/ METALURGICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Des.  Fed.  JOHONSOM DI SALVO para anular 

o julgamento ocorrido em 31.03.2009  a  partir  do  voto por ele proferido, e, na sequência, prosseguindo no  

julgamento,  a  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  com  o  fim  de  permitir o 

bloqueio de ativos mediante o  sistema  BACEN  JUD somente em nome da empresa executada, nos termos do  voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI, vencido o Juiz Fed. 

Convocado MÁRCIO MESQUITA, que lhe  dava total provimento.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO.   

  

  

  

AI-SP       353574      2008.03.00.043059-3(200861830004415) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : VERA LUCIA BENTO 
ADV     : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      188753      1999.03.99.022468-0(9813027118) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FRIGOL COML/ LTDA 
ADV     : MARCELO DA GUIA ROSA 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator, acompanhado 

pelo voto da Des. Fed. VESNA  KOLMAR, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AMS-SP      233699                        2001.61.07.004497-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 
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ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      311557                        2007.61.00.018600-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     : ARMANDO BELLINI SCARPELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), 

que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      310782                        2007.61.00.027197-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL APAFISP 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      312063                        2007.61.00.032092-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AMAURY MACIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA JOSE SOARES BONETTI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Após  o voto do Relator, negando provimento à apelação, acompanhado, em  antecipação  de voto pela Des. Fed. 

VESNA KOLMAR, pediu vista dos autos  o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, ficando suspenso o julgamento do feito.   
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AC-SP       1302104                       2006.61.00.010967-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANA ROSA SUAREZ MIYAZAKI (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : ARLETE TOMAZINE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    : IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA LTDA massa falida 
SINDCO  : PEDRO SALES 
ADVG    : PEDRO SALES 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       341124      2008.03.00.026229-5(200361000227290) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ANTONIO THEOFILO CABRAL e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       355773      2008.03.00.045924-8(200761040068439) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SERGIO BUENO DA SILVA e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AI-SP       356027      2008.03.00.046169-3(200861000193963) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : WASHINGTON FRANCISCO DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conhecer  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e  na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do  voto do Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       334618      2008.03.00.017165-4(200861000097378) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : INGRAM MICRO BRASIL LTDA 
ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para  reconhecer  a  ocorrência  

de  decadência apenas em  relação  aos fatos geradores ocorridos no período de novembro de 1997 a  novembro de 2000 

constantes da NFLD nº 37.014.764-2, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       335027      2008.03.00.017774-7(200061100008241) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BAR E RESTAURANTE PRIMAVERA CENTRO LTDA ME 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
PARTE R : MARIA APARECIDA RIBEIRO e outro 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto da Des. Fed. VESNA  KOLMAR, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   
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AI-SP       353546      2008.03.00.043029-5(200561820356516) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros 
ADV     : OSVALDO ABUD 
ADV     : MARIA CAROLINA BUDINI ABUD 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto da Des. Fed. VESNA  KOLMAR, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       355068      2008.03.00.045102-0(9505037783) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : NIVALDO RADARTE 
ADV     : MANOEL RUIS GIMENES 
AGRDO   : ISRAEL WAISSMANN 
ADV     : CELSO CARLOS FERNANDES 
AGRDO   : TRANSPORTADORA TIFERET LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para  manter o sócio Arnaldo 

Faerman no polo passivo, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       357331      2008.03.00.047869-3(200661820315142) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : P A I SERVICOS DE APOIO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), 

acompanhado pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI,  vencida  a  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR  que  lhe  dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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AI-SP       353207      2008.03.00.042549-4(200861820009076) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RICARDO AUDI 
ADV     : MARCELO NEGRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : TREEMAX IND/ QUIMICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), 

acompanhado pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI,  vencida  a  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR  que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       355441      2008.03.00.045579-6(0004077199) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : S N E S/A NACIONAL DE ELETRONICA E COMUNICACOES 
ADV     : SIMONE SINOPOLI 
INTERES : JOSE DE BARROS SANTOS 
ADV     : ALICE LORENA DE BARROS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), 

acompanhado pelo voto do Des. Fed.  LUIZ  STEFANINI,  vencida  a  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR  que  lhe  dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       351427      2008.03.00.040333-4(9405049968) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : GENUINE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : RONALDO CAFFARO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e,  por maioria, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento,  nos  termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. LUIZ  

STEFANINI, vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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AI-SP       353047      2008.03.00.042257-2(0700000034) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ALEXANDRE JOSE ALVES e outros 
ADV     : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PLAGENCO ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao agravo de instrumento, para  reconhecer  a  ilegitimidade passiva dos 

sócios, restando prejudicado o  exame  da alegação de prescrição e decadência, nos termos do voto do(a)  Relator(a),  

acompanhado pelo voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI, vencida  a  Des.  Fed.  VESNA KOLMAR que reconhecia a 

legitimidade e apreciava a  alegação de prescrição e decadência.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       1188604                       2004.61.00.029391-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ALLAN KARDEC ADROALDO LUPPI e outros 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação interposta  e,  na  parte conhecida, deu-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1398524                       2007.61.19.004191-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : JOSEFA PAMIES VICENTE VILA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET 

A Turma, por unanimidade, restringiu de ofício a sentença proferida por  ter sido ela "ultra petita", julgou parcialmente 

prejudicada a apelação  da  CEF,  não  conheceu  de  parte  da  apelação e, na parte conhecida,  rejeitou   a   matéria  

preliminar  arguida  e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a),  que  lavrará  o  

acórdão.   
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AC-MS       251590      95.03.038043-0     (9300025813) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM PROCESSAMENTO DE 

DADOS DE MATO GROSSO DO SUL SPPD MS 
ADV     : GUSTAVO PEIXOTO MACHADO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu o pedido formulado pela CEF, para  extinguir o processo com julgamento do 

mérito em relação aos associados  mencionados  nas  fls. 256; 557/1.369; 1409/1540, com fulcro no art. 7º  da  Lei  

Complementar  nº  110/2001  c/c  o art. 269,III, do CPC e, com  relaçao   aos  demais  associados,  restringiu  de  ofício  

a  sentença  proferida  por  ser  "Ultra  Petita", bem como não conheceu de parte da  apelação  do  autor  e, na parte 

conhecida, deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto do Relator que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1376550                       2008.61.17.002010-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : JOSE BARATELA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1381729                       2008.61.00.010593-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : CRISTINA DE ANDRADE DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação interposta,  na parte conhecida, rejeitou a matéria 

preliminar arguida e, no mérito,  deu-lhe  parcial  provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1396496                       2008.61.17.001992-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : OSCAR DIAS DOS PASSOS (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação do autor, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AC-SP       494149      1999.03.99.049039-1(9600246106) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : GUARANY CAETANO DE CASTRO e outro 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação para anular a  sentença,   devendo  os  autos  retornar  à  

origem  para  seu  regular  processamento,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1385119                       2005.61.02.006737-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 
APDO    : MARIA CONCEICAO MORAGHI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDINALDO SERGIO CANDEO 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1393596     2009.03.99.003477-0(0002266687) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MIKROGENAU INDL/ S/A 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e, no mérito, negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   
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AC-SP       1386696     2009.03.99.000147-8(0700001653) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ADEMIR DA SILVA OLIVEIRA e outros 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar de carência de ação  argüida  pelo  INSS  nas  contra-razões,  não  

conheceu  da alegação de  prescrição  e  negou  provimento  à  apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       382095      97.03.047785-2     (9300291750) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : BADRA S/A 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
ADV     : DANIELA NISHYAMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

REO-SP      384183      97.03.050662-3     (9513031454) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : ELETROMETALURGICA JAUENSE S/A 
ADV     : FAIZ MASSAD e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento parcial à remessa oficial,  sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o 

fazia em maior extensão.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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AC-SP       383691      97.03.050123-0     (9513011976) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A e outro 
ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, por unanimidade, extinguiu de ofício o processo, sem resolução  de  mérito,  nos  termos do art. 267, VI, do 

CPC, ante a inadequação da  via  processual  eleita  e,  condenou  a  autora  ao pagamento de verba  honorária no valor 

de R$ 1.500,00, restando prejudicada a apelação, nos  termos do voto do Relator que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-MS       824761                        1999.60.00.004815-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DAGMAR APARECIDO REZENDE FERREIRA 
ADV     : FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-MS       780094                        1999.60.00.004941-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANASTACIO CANDIA FILHO 
ADV     : EDSON MORAES CHAVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-MS       289356      95.03.096166-1     (9200052355) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ADEMILTON FERREIRA DA SILVA 
ADV     : ADELAIDE BENITES FRANCO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 
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A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a carência da ação por  inadequação da via eleita e julgou extinto o 

feito sem exame do mérito,  nos  termos  do  art. 267, VI, do CPC; julgou prejudicada a apelação do  autor  e deferiu o 

pedido de assistência simples, nos termos do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      313286                        2007.61.09.008061-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  recurso  de  apelação, nos termos do voto do Relator, sendo 

que o Des. Fed. JOHONSOM  DI SALVO, vencido, também estendia a inexigibilidade da contribuição ao  terço 

constitucional das férias e não incluía no cálculo os expurgos de  IPC.  Lavrará o acórdão o Relator.  Por  fim,  às 

19:50h, a Sra. Presidente agradeceu a presença de  todos e declarou encerrada a sessão.   

  

  

  

São Paulo, 5 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA   

  

  

  

VIVIAN MARTIN DE SANCTIS ANDRADE   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2009.  
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 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. VESNA KOLMAR  

 Representante do MPF: Dr(a). ANA LÚCIA AMARAL  

 Secretário(a): VIVIAN M. S. ANDRADE Às  14:00  hs,  estando presentes os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ STEFANINI e VESNA KOLMAR,  ausente,  

justificadamente,  o eminente Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, foi declarada aberta a sessão. 

Inicialmente,   a   Sra.  Presidente  cumprimentou  todos  os presentes  e  determinou  a  leitura das ata da 14ª Sessão 

Ordinária de Julgamento,  realizada  em  28  de  abril  de  2009,  que consignava as palavras  de  despedida  do  Exmo.  

Sr.  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI da Presidência  da  Turma. Em seguida, a Sra. Presidente agradeceu ao Des. Fed.  

LUIZ  STEFANINI  pelas  gentis  palavras, asseverando que tentará durante  o  biênio  seguir  as palavras de Sua 

Excelência e continuar o profícuo  trabalho  por  ele  realizado,  inclusive  pelo Desembargador Federal JOHONSOM 

DI SALVO, que o antecedeu. Na  sequência, pela Sra. Presidente foi determinada a leitura da  ata  da  sessão  anterior,  

tendo  o  Des.  Fed.  JOHONSOM DI SALVO solicitado,  no  tocante  ao  julgamento  da  Exceção  de  Suspeição nº 

2009.61.11.000968-3,  que  constasse  que  a  sessão fora convertida em sigilosa,  posto  que estava em questão matéria 

de índole particular do excepto. Diante disso, pela Sra. Presidente, após deliberação da Turma, foi  determinada  a  

inclusão  solicitada  na  ata,  que, ao final, foi aprovada à unanimidade. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   

ata  da  sessão anterior. Na   sequência,   iniciaram-se  os  julgamentos,  tendo  sido primeiramente  apreciados  os  

pedidos  de  "habeas corpus" e os demais feitos  de natureza criminal, com observância da preferência legal para os 

feitos em que figuram pacientes e réus presos. No julgamento da Apelação Criminal nº 2001.61.20.007920-1, da 

Relatoria da Des. Fed. VESNA KOLMAR, tendo em vista que o feito tramita sob  segredo  de  justiça,  pela  Sra. 

Presidente foi determinado que a sessão  transcorresse  a portas fechadas, as quais foram abertas para a proclamação  

do  resultado  do  julgamento.  Ainda,  no  julgamento  do referido  feito,  proferiu  sustentação  oral o adv. Marcelo 

Martins de Oliveira. Após,  foram apreciados os processos de natureza cível, tendo sido julgados, no total, 144 (cento e 

quarenta e quatro) processos que, juntamente  com  os  feitos  retirados de pauta, adiados e em que houve pedidos  de  

vista,  estão  relacionados  abaixo, tendo sido consignado ainda  pela  Sra.  Presidente da Turma que os processos 

adiados nesta e nas sessões seguintes, serão julgados nas sessões subsequentes, ficando desde já intimados todos os 

presentes:  

  

 EM MESA  HC-SP       35511       2009.03.00.001968-0(200861810026685) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LUIZ STEFANINI 

IMPTE   : ALESSANDRA GONCALVES ZAFALON 
PACTE   : RUBENS NUNES DE BARROS reu preso 
ADV     : ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35597       2009.03.00.003348-1(9701025636) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
IMPTE   : OSWALDO ALMAGRO JUNIOR 
PACTE   : OSWALDO ALMAGRO JUNIOR reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, por maioria, julgou o impetrante carecedor da ação de "Habeas Corpus",  nos termos do voto da Des. Fed. 

VESNA KOLMAR, acompanhada do voto  do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencido o Relator, que denegava a 

ordem. Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.  

  

 EM MESA  HC-SP       35769       2009.03.00.005255-4(200861810078855) 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : VALDENIA CASTRO OLIVEIRA 
PACTE   : VALDENIA CASTRO OLIVEIRA reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-MS       36344       2009.03.00.012957-5(200960020005110) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : CLAUDIA RIOS 
IMPTE   : DANIEL FERNANDES ROSA 
PACTE   : MARLI DA ROSA LOPES reu preso 
ADV     : CLAUDIA RIOS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35712       2009.03.00.004453-3(200861810144682) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : JOSE ARAO MANSOR NETO 
PACTE   : FRANCISCO ANTONIO MARIA SUZANO GIANTAGLIA 
ADV     : JOSE ARAO MANSOR NETO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para trancar a ação penal nº 2008.61.81.014468-2  em  relação  ao  

paciente  FRANCISCO ANTÔNIO MARIA SUZANO  GIANTAGLIA,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       35881       2009.03.00.006679-6(200361810001162) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
PACTE   : MARIO NORIVAL CHIMETTA 
ADVG    : FERNANDO RIBEIRO PACHECO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora, acompanhada  pelo voto do Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, vencido o Des. Fed. JOHONSOM  DI  SALVO,  que  a concedia, e prosseguindo, por unanimidade, 

julgou  prejudicado  o  agravo  regimental,  nos  termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  ReeNec-SP   633                           2008.61.81.002933-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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PARTE A : DENILSON ALEXANDRINO SANTOS 
ADV     : PERCILIANO TERRA DA SILVA 
PARTE R : Justica Publica 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A Turma, por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do voto  da  Relatora,  acompanhada pelo voto 

do Des. Fed. LUIZ STEFANINI, vencido  o  Des.  Fed. JOHONSOM DI SALVO, que lhe dava provimento, para 

anular  o  feito,  com  base  no  §  2º  do  artigo 142 da Constituição Federal. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

ACR-SP      16281                         1999.61.81.000196-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : TELMA MARLI DE SOUZA 
ADV     : KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

Prosseguindo  no  julgamento,  proferiu seu voto-vista o Des. Fed. LUIZ STEFANINI. Assim  a  Turma,  por  maioria,  

deu parcial provimento à apelação para condenar  TELMA  MARLI  DE SOUZA pela prática do crime descrito no art. 

289,   §  2º,  do  Código  Penal  e,  de  ofício,  declarou  extinta  a punibilidade da ré, nos termos do artigo 107, inc. IV, 

do Código Penal, nos  termos  do  voto  da  Relatora, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA,  vencido  o  Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que negava  provimento  ao  recurso,  mantendo  integralmente 

a r. sentença recorrida. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

ACR-SP      26467                         2002.61.26.013163-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : PIETRO CAMPOFIORITO 
ADV     : LAIS ACQUARO LORA 
APTE    : EDOARDO CAMPOFIORITO 
ADV     : JONAS MARZAGAO 
APTE    : GIOVANNA RITA FRISINA 
ADV     : AUGUSTO SESTINI MORENO 
APTE    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : LAIS ACQUARO LORA 
APTE    : CESAR CAMPOFIORITO 
ADV     : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou extinta a punibilidade do apelante PIETRO  CAMPOFIORITO,  ante  a  

ocorrência  da prescrição retroativa da pretensão  punitiva estatal, com base no disposto no artigo 110, § 1º e §  2º,  c.c.  

artigo  107,  IV  e  109,  VI,  todos  do Código Penal e, prosseguindo, também por unanimidade, julgou extinta a 

punibilidade dos corréus  EDOARDO  CAMPOFIORITO,  GIOVANNA RITA FRISINA, LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS  e CÉSAR CAMPOFIORITO, com fundamento no artigo 9º, § 2º, da Lei nº  10.684/2003,  em  razão  do  

integral pagamento do débito, restando prejudicado  o  exame  dos  recursos interpostos, nos termos do voto do Relator, 

que lavrará o acórdão   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 138/1346 

  

  

  

0001     ACR-MS      30004                         2003.60.00.009958-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ADEMIR DE ALMEIDA MARQUES reu preso 
ADV     : ADEIDES NERI DE OLIVEIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à apelação, tão  -somente  para reduzir a sanção penal ao 

mínimo legal e, de ofício, por  maioria,  alterou  o  regime prisional e substituiu a pena privativa de  liberdade  por  

penas  restritivas  de  direitos, nos termos do voto do  Relator,  acompanhado  pelo  voto  da Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, vencido o  Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que não o fazia.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0041     ACR-SP      34419                         2004.61.10.002670-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : RUBENS ALVES DE MELO FILHO 
ADV     : ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por unanimidade, acolheu a preliminar argüida pela acusação,  para  declarar nula a r. sentença "a quo", 

julgando prejudicado o exame  do  mérito  da  apelação,  sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Des.  Fed. 

JOHONSOM DI SALVO o fizeram com redução de fundamentos e o Relator  ainda afastava, por ora, a aplicação do 

princípio da insignificância.  Declarará voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0042     ACR-SP      27608                         2003.61.81.003226-2 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : FRANCESCO PIRCHIO 
ADV     : JOSMEYR ALVES DE OLIVEIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por unanimidade, de ofício, julgou extinta a punibilidade do  apelante  quanto aos crimes praticados entre 

novembro de 1998 e janeiro  de  de  2000  e,  no  mérito,  negou  provimento à apelação e ainda, de  ofício,  determinou  

que  a  pena de prestação pecuniária aplicada seja  destinada  à  União  ,  mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

nos  termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.   
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0043     ACR-SP      26755                         2006.61.81.001753-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ELIAS JOSE DERGHAN 
ADV     : JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento à apelação defensiva e, de  ofício,  reduziu  a  pena  de multa para vinte 

dias-multa, mantendo, no  mais, a r. sentença "a quo", determinando, ainda, a expedição de ofício  ao  Ministério  da  

Justiça,  com  cópia da sentença e do acórdão, para  instrução do processo de expulsão, nos termos do voto do(a) 

Relator(a),  que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0044     RSE-SP      5343                          2007.61.06.004244-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOZALDO PEREIRA DE SENA 
ADV     : MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

A Turma, por maioria, deu provimento ao recurso ministerial e recebeu a  denúncia  ofertada,  determinando  a  

remessa  dos  autos  ao  juízo de  Primeiro  Grau  para o seu regular processamento, nos termos do voto do  Relator,  

acompanhado  pelo  voto  da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o  Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que lhe 

negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0047     ACR-SP      24633                         2005.61.27.000017-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : SAMIR JOSE DE AZEVEDO AYOUB 
ADV     : RICARDO ALVES DE MACEDO 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     ACR-SP      18622                         2000.61.81.006390-7 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ALVARO ALMEIDA 
ADV     : ROSAMARIA PARDINI DE SA DOS SANTOS 

Após  a ratificação do relatório pelo Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, como  Revisor substituto regimental, tendo 

em vista a ausência justificada do  Revisor,  Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, teve início o julgamento  do 

feito.  Assim  a  Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento  à  apelação  ministerial,  

mantendo  a  absolvição  do réu,  todavia,  com  fundamento  no  inciso  III,  do artigo 386 do Código de  Processo 

Penal, nos termos do voto da Relatora, que lavraráo acórdão.   

  

  

  

0045     ACR-SP      26235                         2001.61.20.007920-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : WAGNER DA ROCHA CABRERA 
ADV     : BEATRIZ RAMALHO BASAGLIA 
APDO    : Justica Publica 

Após  a ratificação do relatório pelo des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, como  Revisor substituto regimental, tendo em 

vista a ausência justificada do  Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, Revisor, teve início o julgamento  do 

feito.  Assim  a Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  acompanhada 

pelo voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI,  vencido  o  Des.  Fed.  JOHONSOM DI SALVO, que lhe dava provimento 

para  absolver  o  réu,  com  fulcro  no artigo 386, inciso III, do Código de  Processo  Penal,  pois  aplicava  o  princípio  

da  insignificância  da  conduta.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

AC-SP       369889      97.03.026608-8     (9600116679) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       196721      2004.03.00.000926-2(200361000038431) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : VITOR HUGO MAUTONE 
AGRDO   : ALMIR DENARO 
ADV     : ADILSON MACHADO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       259940      2006.03.00.008817-1(200661000010872) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ADILSON GOMES DA COSTA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       263441      2006.03.00.020691-0(200561820021002) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RONALDO ALVES PORTELLA 
ADV     : FABIO DA ROCHA GENTILE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       263631      2006.03.00.020968-5(200561000270464) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MARIA ELIZA SANTOS SILVA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       264683      2006.03.00.024757-1(200661000048784) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : CLAITON CANALLI e outro 
ADV     : FABIANA PAVANI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       266423      2006.03.00.032409-7(200661190021126) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : EDUARDO OTACIANO DA CRUZ e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       266587      2006.03.00.032930-7(0006603289) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : AUREA BRACCO FERREIRA e outros 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A : ALZIRA DE AQUINO e outros 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   
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AI-SP       273116      2006.03.00.071349-1(200561270022180) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : CONTEM 1G S/A 
ADV     : MARCELO AUGUSTO RIBEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-MS       274059      2006.03.00.075452-3(200660000033183) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JOICILENE CARDOSO 
ADV     : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       279934      2006.03.00.093407-0(200661080080252) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PAULO RODRIGO BASTOS 
ADV     : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   
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AI-SP       286292      2006.03.00.113685-9(0001013700) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : EDITORA BANAS LTDA 
ADV     : TOSHIO HONDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       317067      2007.03.00.097258-0(199961820011845) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MIKFER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      308586                        2006.61.00.018477-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 
ADV     : RONALD DE JONG 
APDO    : PAULO ROBERTO RELA e outros 
ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

ROTRAB-SP   331         90.03.036187-8     (8700007498) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
RECDO   : ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
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ADV     : REINALDO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e deu-  lhes   provimento,   com   efeitos   

infringentes,  para  reconhecer  a  tempestividade do recurso ordinário do INSS, não conhecer de parte dele  e,  na  

parte  conhecida,  dar-lhe  provimento,  nos  termos do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       277088      2006.03.00.084113-4(200561820539118) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 
ADV     : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 
PARTE R : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  deu-lhes  parcial  provimento, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 1268236                       2005.61.00.018253-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARILENA MANNO VIEIRA e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0064     AC-SP       1158779                       2004.61.11.000850-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RODRIGUES 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE GOES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA SP 
ADV     : DONIZETE MINGANTI DA SILVA 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       1194135                       2003.61.04.013495-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : PEDRO FRANCISCO DE MATOS 
ADV     : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AI-SP       335114      2008.03.00.018033-3(200561009003641) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ADRIANA MARCELLINO e outros 
ADV     : SERGIO LAZZARINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0050     AI-SP       351797      2008.03.00.040810-1(200361820514113) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : LYGIA DE MORAES BOURROUL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao agravo de instrumento,  sendo que o Des. Fed. LUIZ STEFANINI o 

fez por fundamento diverso.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0051     AI-SP       356319      2008.03.00.046513-3(200161820005234) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : VERDEJANTE PAISAGISMO LTDA e outros 
ADV     : SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA 
PARTE R : AILTON TREVISAN 
ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0052     AI-SP       360996      2009.03.00.002186-7(200861000333086) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : MARIA DA LUZ GOMES 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0055     AI-SP       360480      2009.03.00.001505-3(200861100161662) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : LUIZ EUGENIO DEMARCHI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0053     AI-SP       357973      2008.03.00.048685-9(200761190100298) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : JOSE CARLOS DOMINGOS 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0054     AI-SP       360834      2009.03.00.001899-6(200861130018326) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : SILVIO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0056     AI-SP       339215      2008.03.00.023465-2(200361000026611) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : SMC PHARMA NOVA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     : PAULO CYRO MAINGUE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará o  acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 548318      1999.03.99.106287-0(9107116071) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ZENAIDE APARECIDA DA SILVA BENEDITO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       194945      2003.03.00.075885-0(9500160773) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 
ADV     : MAURICIO MARTINS FONSECA REIS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342419      2008.03.00.027978-7(0700001225) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ANTONIO LUIZ OLIVIERI PEREIRA 
ADV     : WANDERLEY PINTO DE MEDEIROS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : NESBER CIA INDL/ e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0057     AI-SP       353204      2008.03.00.042546-9(9805071294) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     : RUBENS NAVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM 

DI SALVO, acompanhado pelo voto do  Des. Fed. LUIZ STEFANINI, vencida a Relatora, que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

AI-SP       314720      2007.03.00.094123-6(200761000201335) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : JOAO GABRIEL DA CRUZ 
ADV     : PERCILIANO TERRA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou  provimento  aos embargos de 

declaração, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342577      2008.03.00.028225-7(200061820328286) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   : RICO SERVICOS S/C LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará  o  acórdão.   

  

  

  

AI-SP       335457      2008.03.00.018508-2(4588088) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : GUILHERME MUYLAERT ANTUNES 
ADV     : ROBERTO VIEGAS CALVO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EMPRESA METROPOLITANA DE ENGENHARIA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração, tão somente, para alterar o termo 

a quo de responsabilidade  do  co-executado  para  10 de março de 1970, em vez de 02 de janeiro de  1970,  como  

constou  na  decisão  agravada,  nos  termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0066     AMS-SP      303922                        2007.61.00.020341-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    : LUIZ ANTONIO GINI 
ADV     : LEONARDO SCATOLINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tendo o Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, bem como o Des. Fed. LUIZ  STEFANINI  acompanhado  a  Relatora  com a ressalva de seu entendimento  

pessoal  quanto  à  ilegitimidade do gerente da Caixa Econômica Federal  para figurar como autoridade coatora em 

Mandado de Segurança, diante do  fato consumado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 828758                        1999.60.02.000101-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : RAMOS E RODRIGUES LTDA e outros 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0058     AC-SP       589708                        1999.61.02.006425-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
APDO    : FERNANDO JULIANI FILHO 
ADV     : ADRIANA MENEGAZZI 

A  Turma,  à  unanimidade,  indeferiu  o  pedido de desentranhamento do  documento  de  fls. 15 e negou provimento à 

apelação da CEF, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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EM MESA  AC-SP       1068234                       1999.61.08.006370-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : IND/ E COM/ PIONEIRO LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0075     AMS-SP      223300                        1999.61.05.009517-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       228517      95.03.004381-6     (9300050370) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APTE    : MARIA DAS GRACAS OLIVA FIGUEREDO e outro 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
APDO    : MARLI CRISTOFALO e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : MARIO ORTIZ DA SILVEIRA (desistente) 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

A  Turma, por unanimidade, conheceu de parte dos embargos de declaração  e  negou-lhes  provimento,  nos  termos  

do  voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   
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AMS-SP      274592                        2003.61.08.006236-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará  o  acórdão.   

  

  

  

0048     AC-SP       1278505                       2006.61.00.007010-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    : DORIVAL BARASINI 
ADV     : FLAVIA CARVALHO FERRAREZE DE MELO 

Após  a  ratificação do relatório pelo Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO como  Revisor substituto regimental, tendo 

em vista a ausência justificada do  Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, Revisor, teve início o julgamento  do 

feito.  Assim  a  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  CEF  para reduzir o valor da 

indenização para R$ 4.500,00 (quatro mil e  quinhentos  reais),  nos  termos  do  voto  da  Relatora, que lavrará o  

acórdão.   

  

  

  

0060     AC-SP       1161526                       2002.61.10.006968-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ROSELI SARAIVA ARAUJO 
REPTE   : MARIA ANA SARAIVA ARAUJO 
ADV     : NEUSA MARIA DE MORAES S BERTOLAZZI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0063     AC-SP       420984      98.03.038783-9     (9609048862) 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSE RIBEIRO 
ADV     : LUIZ MIGUEL MANFREDINI e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0065     AC-SP       1011145                       2003.61.02.010477-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : RICARDO SAUD CONTI 
ADV     : EMERSON JOSÉ DO COUTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0067     AC-SP       1240104                       2003.61.00.007276-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
APDO    : MARIA APARECIDA SILVA DA ROCHA CORTIZ 
ADV     : MARIA APARECIDA SILVA DA ROCHA CORTIZ 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0068     AC-SP       816749                        2000.61.00.034240-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LUCIA RIZZO 
ADV     : MARIA LIMA MACIEL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

A Turma, por unanimidade, acolheu o pedido subsidiário e deu provimento  à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

que lavrará o acórdão.   
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0069     AC-SP       1345256                       2007.61.14.005381-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    : LEONARDO RAFAEL FECHIO 
ADV     : ATAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0062     AC-SP       947297      2004.03.99.021490-7(9300125877) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EVERTON JORGE PEREIRA e outros 
ADV     : RICARDINA DE PAULA SOUSA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0059     AC-SP       801926                        1999.61.05.014848-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : DIRCEU SURUR 
ADV     : ROMUALDO DEVITO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO CHITOLINA e outros 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação da CEF e deu  provimento   ao  recurso  do  embargante,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0061     AC-SP       647998                        2000.61.00.010359-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDGAR PAULINO DA SILVA e outros 
ADV     : LAIRTON ORNELAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 

A  Turma,  à  unanimidade,  julgou  deserto  o recurso de apelação, com  fulcro  no  artigo  511 do Código de Processo 

Civil, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       358713      2008.03.00.049717-1(9605150174) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CORAN FOSFATOS IND/ E COM/ LTDA 
PARTE R : SERGIO ROBERTO REGGIANI e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345086      2008.03.00.031630-9(200861000085601) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 
ADV     : GUSTAVO AMATO PISSINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       356706      2008.03.00.046986-2(200161820071656) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MARCELO RUTHENBERG 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343639      2008.03.00.029614-1(200861180005820) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : PEDRO FERNANDES SANTIAGO 
ADV     : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  do(a)  Des. Fed. VESNA KOLMAR, 

que foi acompanhada pelo Des. Fed.  JOHONSOM DI SALVO, vencido o Relator que lhe nega va provimento.  

Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

0071     AC-SP       1094190                       2004.61.09.004486-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : PAULO RIBEIRO NEVES e outro 
ADV     : DAVID DOS REIS VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  deu  provimento à apelação dos autores para 

anular a r. sentença e, com  fulcro  no  artigo  515,  §  3º,  do  Código  de Processo Civil, julgou  improcedente a ação, 

nos termos do nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0074     AC-SP       1357263                       2005.61.00.008310-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  ao  recurso,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0072     ApelReex-MS 1391897                       2004.60.00.000459-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : EDIR SILVA MARTINS e outros 
ADV     : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       201252      2004.03.00.012155-4(200461050008300) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
AGRDO   : LUIZ GONCALVES DANTAS 
ADV     : BOANERGES FERREIRA DE MELO PADUA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  

voto  do Relator que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 1288867                       2005.61.06.000998-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MUNICIPIO DE PARAISO DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação da União e ao 

recurso adesivo e deu parcial  provimento à remessa oficial para reduzir a verba honorária ao montante  de  R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0076     ApelReex-SP 615324      2000.03.99.046218-1(9000180716) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : IND/ DE ESPONJAS JACQUELINE LTDA 
ADV     : ELIAN TUMANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação da União Federal e  deu  parcial provimento à remessa oficial 

para excluir da condenação as  custas  processuais,  exceto  as  de  reembolso,  nos termos do voto da  Relatora, que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1392870                       1999.61.09.004260-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARIA JOSE VON ATZINGEN DE SOUZA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       370091      97.03.026862-5     (9403093579) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : DEBORA PEDRINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       361912      2009.03.00.003366-3(200961000031542) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 160/1346 

AGRTE   : MARCO ANTONIO BUCH CUNHA 
ADV     : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       351295      2008.03.00.040110-6(200761820151149) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em 

liquidação extrajudicial 
ADV     : SUZANA CORREA ARAUJO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará o  acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      314578                        2006.61.06.003788-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : R D G COLOMBO -EPP 
ADV     : ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,  tida  por  ocorrida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336867      2008.03.00.020179-8(200261110018495) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ROBERTO CAMPELLO HADDAD e outro 
ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : KORIFLEX COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  

voto  do Relator que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

REOMS-SP    311252                        2007.61.00.030357-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : BCP S/A 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AI-SP       348144      2008.03.00.036015-3(200361000186572) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
AGRDO   : ANGELO POSOCCO 
ADV     : FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará o  acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       299702      2007.03.00.044731-0(199961000034389) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MAEL BORDADOS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  do Relator, acompanhado pelo voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,  vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR, que lhe dava provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   
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AI-SP       348796      2008.03.00.036922-3(9804020629) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
AGRDO   : ANTONIO SAES e outros 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       323183      2008.03.00.000844-5(200761190084992) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ADALBERTO CANDIDO AZEVEDO e outro 
ADV     : EDSON KAWAHARA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       348249      2008.03.00.036142-0(200761040132257) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CONDOMINIO EDIFICIO INGLATERRA 
ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AI-SP       352537      2008.03.00.041738-2(200661820425403) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA 
ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       350996      2008.03.00.039653-6(200861060099227) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MARIA DIVINA OLENTINO 
ADV     : NAIM BUDAIBES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, à unanimidade, não conheceu de parte do agravo de instrumento  e,  na  parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      267017                        2004.61.06.000577-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : WANDER DONALDO NUNES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AI-SP       51045       97.03.026863-3     (9503108764) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
AGRDO   : DEBORA PEDRINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      268506                        2003.60.02.002904-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : AIRTON PEREIRA BIET 
ADV     : ADELMO PRADELA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu do pedido de reconsideração como  agravo   legal  e  negou-lhe  provimento,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       453673                        1999.03.99.005208-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : VALDIR ONGARATTO e outros 
ADV     : SIDNEI MONTES GARCIA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, não conheceu de parte da apelação interposta e,  na  parte  conhecida, acolheu parcialmente a 

matéria preliminar arguida  e,   no   mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1175712                       2001.61.00.030451-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : JOAO ALEXANDRE BIONDI e outros 
ADV     : PAULO CESAR CREPALDI 

A  Turma,  por  unanimidade, restringiu, de ofício, a r. sentença, haja  vista  ter  sido  ela "ultra petita", bem como não 

conheceu de parte da  apelação  e,  na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar arguida  e,  no  mérito,  deu-lhe  

parcial  provimento,  nos  termos  do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.   
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AMS-SP      254782                        2001.61.00.027674-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : COTIA TRADING S/A e filial 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  do  pedido de reconsideração da  impetrante  como  agravo  legal e negou-lhe 

provimento e, prosseguindo,  negou  provimento  ao agravo legal interposto pela União, nos termos do  voto do(a) 

Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1392825                       2004.61.12.008711-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE ZENZI SATO 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação,  mantendo a  sentença  por  fundamento diverso, nos 

termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       318389      96.03.039090-9     (9200752829) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE MATSUNAGA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : SIMONE REGINA PEREIRA DE GODOY e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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AC-SP       485238      1999.03.99.038832-8(9300196545) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : PAULO ROBERTO DOS SANTOS e outros 
ADV     : CARLOS ELY MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
PARTE A : ANTONIO DIAS 
ADV     : CARLOS ELY MOREIRA 

A Turma, por unanimidade, homologou a desistência da execução formulada  pelo autor Antônio Dias (fl. 387), sem 

imposição de sucumbência (artigo  29-C,  da  Lei  nº  8036/90), conheceu em parte da apelação e, na parte  conhecida,  

negou-lhe  provimento,  nos  termos do voto do Relator, que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1091071                       2004.61.02.009872-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE RODRIGUES e outros 
ADV     : JOSE MARCIEL DA CRUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0017     AMS-SP      295364                        2006.61.20.006159-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CONFIANCA SERVICOS S/S LTDA -EPP 
ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0020     AC-MS       643620                        2000.60.00.000008-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    : NILSON MILTON RIBEIRO 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0002     AI-SP       357485      2008.03.00.048023-7(200761000053243) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ELAINE MARIANO DE FREITAS 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0005     AI-SP       358133      2008.03.00.048955-1(200861000278154) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SOLANGE SANT ANNA MELHEM VIEIRA 
ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0008     AI-SP       363288      2009.03.00.005120-3(200961000026856) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PAULO FRANCISCO PASCALE e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AC-SP       1087696                       2001.61.17.002494-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DIRCEU APARECIDO NAVE 
ADV     : MARIZABEL MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação para afastar a  cessação  da medida cautelar e, com base no 

artigo 515, § 3º, do Código  de  Processo  Civil, julgar improcedente o pedido inicial e, de ofício,  retificar   erro  

material  da  sentença,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0006     AI-SP       361737      2009.03.00.003133-2(200861000319958) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MARIA APARECIDA ARAUJO COELHO e outro 
ADV     : MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0015     AI-SP       342821      2008.03.00.028514-3(200661000132333) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
AGRDO   : HIDEYO NAKATANI e outro 
ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AC-SP       1087697                       2002.61.17.000359-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DIRCEU APARECIDO NAVE 
ADV     : MARIZABEL MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação, condenando o  apelante  nas  penas  da  litigância de má-fé, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       453547      1999.03.99.004998-4(9806010981) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANTONIO CLARET RODRIGUES e outro 
ADV     : IRAN EDUARDO DEXTRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0013     AI-SP       356349      2008.03.00.046543-1(200861180014717) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : AUTO POSTO CANAS LTDA 
ADV     : DOUGLAS DIAS DOS SANTOS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0003     AI-SP       356277      2008.03.00.046467-0(200261820015451) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : COLOPOL COLOCACOES E POLIMENTOS S/C LTDA e outros 
ADV     : ARON BISKER 
AGRDO   : ALCIDES PAULO GAETA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao agravo de instrumento,  sendo  que a Des. Fed. VESNA KOLMAR 

acompanhou o Relator por fundamento  diverso.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       992460                        2001.61.03.003234-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOAO CARLOS SILVA CRUZ e outro 
ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que a Des.  Fed. VESNA KOLMAR o fez com 

redução de fundamentos.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       963742                        2001.61.02.010171-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DOUGLAS ALEXANDRE DE SOUSA e outro 
ADV     : WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que a Des.  Fed. VESNA KOLMAR o fez com redução 

de fundamentos.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       394304      97.03.070680-0     (9600131929) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 
ADV     : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

A  Turma,  por  unanimidade, não adotou providência quanto a fl. 161, e  deu  provimento  à  apelação  para  anular  a 

sentença de fls. 121/125,  determinando  a  realização  da  perícia  contábil requerida pela parte  autora, nos termos do 

voto do Relator, que lavrará o acórdão.   
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AC-SP       1396055                       2004.61.00.017900-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JACIRA DE MORAES 
ADV     : KARIN BELLÃO CAMPOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação, mantendo a  sentença  recorrida, por fundamento diverso, 

sendo que o Des. Fed. LUIZ  STEFANINI o fez por um terceiro fundamento.  Declarará  voto  o  Des.  Fed.  LUIZ  

STEFANINI  e  lavrará o acórdão o  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1120240                       1999.61.00.022511-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSUE DE SOUZA FRANCA e outros 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0016     AI-SP       357899      2008.03.00.048409-7(200061820491604) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SHOEI ARIMA e outro 
ADV     : THEREZINHA MARIA HERNANDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : ARIMA E KANEGAE CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao Agravo de Instrumento, para  excluir  os  agravantes do pólo passivo da 

execução, nos termos do voto  do  Relator,  acompanhado  pelo  voto  do  Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,  vencida 

a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       373193      97.03.032401-0     (9400344392) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AIRTON PEREZ DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : ALDIMAR DE ASSIS e outros 
APDO    : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento à apelação e julgou extinto o  processo,  com  fulcro no artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil,  em  relação  ao  coautor CLÁUDIO ROBERTO MOUTINHO CORREA, nos termos do  

voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0012     AI-SP       363154      2009.03.00.004949-0(200861110033437) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
AGRDO   : FOTOPOLIMERO UNIAO S/C LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto da Des. Fed. VESNA  KOLMAR, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI que lhe dava provimento.  Lavrará 

o acórdão o Relator.   

  

  

  

0010     AI-SP       127693      2001.03.00.008328-0(200061000197714) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Furnas Centrais Eletricas S/A 
ADV     : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : MARIO AUGUSTO JORGE e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  anulou,  de ofício, a sentença e demais atos 

decisórios praticados pelo  Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo e, determinou a remessa dos autos  à  Justiça  

Estadual,  nos  termos  do  voto  do  Relator que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

0007     AI-SP       358540      2008.03.00.049426-1(200861040116153) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : DOMINGUES DE LUCCA NETO 
ADV     : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 
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AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para  determinar  a  manutenção  dos  autos  na  

Vara  de  origem e a regular  tramitação  da ação ordinária, nos termos do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0004     AI-SP       359485      2009.03.00.000283-6(200761000055562) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HELENA YUMY HASHIZUME 
AGRDO   : WILLY CORREA CAZZETTA 
ADV     : EMERSON GOMES PAIÃO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0014     AI-SP       356336      2008.03.00.046531-5(200861000224704) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RICARDO DE OLIVEIRA DA SILVA SOUSA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0024     AC-SP       1347578                       2007.61.04.012227-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JACIRIO LAGE DOMINGUES TEIXEIRA FILHO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
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A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  acompanhado  pelo voto 

do Des. Fed. LUIZ STEFANINI,  vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe negava provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1363542                       2005.61.03.005321-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEANDRO BIONDI 
APDO    : WALDECIR JOAO PERRELLA e outro 
ADV     : REINALDO DE FREITAS 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0037     AC-SP       1401942                       2007.61.27.003138-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOAO RODRIGUES WOLFF (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0031     AC-SP       1037429                       2003.61.00.019463-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CHRISTOPHER DAVIES 
ADV     : CARLA SOARES VICENTE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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0038     AC-SP       423900      98.03.047328-0     (9702050286) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MANASSES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LINGELI ELIAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0040     AC-SP       1158788                       2004.61.04.003485-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE CARLOS MENEZES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0039     AC-SP       742749                        2001.61.00.008764-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : IVONE FERREIRA DA SILVA PEREIRA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0034     AC-SP       528062      1999.03.99.085931-3(9700231917) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ADOLFO GOMES DOS SANTOS e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação, determinando a  remessa dos autos à Vara de Origem, para 

que seja dado prosseguimento à  execução  dos  juros  de  mora,  somente em relação ao exequente Adolfo  Gomes dos 

Santos, bem como, da verba honorária,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0022     AC-SP       1045165                       2003.61.02.002356-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : JOSE ROBERTO PEREIRA 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 

A  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a r. sentença, por ser  CITRA  PETITA,  devendo  os  autos  retornar à 

Vara de Origem, para que  outra  decisão  seja proferida, decidindo a lide nos limites em que foi  deduzida  e,  julgou  

prejudicada  a  apelação,  nos  termos do voto do  Relator que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0030     AC-SP       1392291                       2003.61.82.010116-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANTONIO RECHE CANOVAS 
ADV     : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA e outros 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  acompanhado  pelo voto do Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI, vencida a  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR que conhecia em parte da apelação e, na parte  

conhecida,  negava  provimento e, prosseguindo, por unanimidade, julgou  prejudicada a questão referente a penhora do 

imóvel, nos termos do voto  do Relator que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0023     ApelReex-SP 1393585                       2007.61.82.013170-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DAYCLINIC ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, para afastar o reconhecimento da 

prescrição, baixando os autos  para  o  Juízo  apreciar a suposta inconstitucionalidade da taxa SELIC,  nos termos do 

voto do(a) Relator(a) que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0028     AC-SP       1398823                       2002.61.82.056627-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : SILMARA PADOVAN CORTEZ e outro 
ADV     : ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : MICHIGAN QUIMICA DO BRASIL LTDA e outros 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  acompanhado  pelo voto do Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI, vencida a  Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       937737                        2002.61.02.004650-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : WAGNER LUIZ GOMES e outro 
ADV     : MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0036     AC-SP       941759                        2002.61.04.007818-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : FRANCISCO JOSE LOPES DOS SANTOS e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

A  Turma,  por  unanimidade,  extinguiu,  de  ofício,  o  processo, sem  resolução  do  mérito,  nos  termos  do  art. 267, 

VI, do CPC e, julgou  prejudicada  a  apelação,  nos  termos do voto do Relator que lavrará o  acórdão.   
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0035     AC-SP       941760                        2002.61.04.010101-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : FRANCISCO JOSE LOPES DOS SANTOS e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, extinguiu,  de ofício, o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267,  VI,  do  CPC  e,  julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto do  Relator que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0026     AC-SP       1169619                       2004.61.02.000889-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : NELSON BOLDRIN e outro 
ADV     : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 
ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
APDO    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  à apelação, para afastar o  reconhecimento  da  ausência  de  interesse de 

agir e, com base no art.  515,  § 3º, do CPC, julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do  voto do(a) Relator(a), 

que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0032     AC-SP       937738                        2002.61.02.005749-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : WAGNER LUIZ GOMES e outro 
ADV     : MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que a Des.  Fed. acompanhou o Relator com redução 

de fundamentos.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       947146      2004.03.99.021344-7(9800530266) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : WANDERLEY ELI CARIOCA e outro 
ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

0021     AC-SP       369985      97.03.026733-5     (9300037331) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AMAURI MIRANDA CHAVES e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0018     ApelReex-SP 375946      97.03.036744-5     (0007667949) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AZOR PIRES FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ADELMO LIBERATO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  às apelaçÕes e à remessa  oficial,  tida  por  ocorrida,  nos termos do 

voto do(a) Relator(a) que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0019     AC-SP       368832      97.03.024402-5     (9300143816) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : AMAURI MIRANDA CHAVES e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO LAURIS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e, no mérito, negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

0011     AI-SP       356931      2008.03.00.047257-5(199961820019741) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PANIBON PANIFICACAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0009     AI-SP       350449      2008.03.00.039097-2(200361820282070) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0029     AC-SP       1271262                       2003.61.18.001948-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DENNYS MARCIO ANTUNES VASCONCELLOS e outros 
ADV     : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e, no mérito, negou  provimento  ao  agravo  legal, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   
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EM MESA  AI-SP       305904      2007.03.00.081766-5(9806070089) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  Por  fim, às 18:10h, a Sra. Presidente agradeceu a presença de  todos e declarou encerrada a sessão.   

  

  

  

São Paulo, 12 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA   

  

  

  

VIVIAN M. S. ANDRADE   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. VESNA KOLMAR Representantes do MPF: Dr(a)s. MONICA NICIDA 

GARCIA E JANICE AGOSTINHO ASCARI DO NASCIMENTO  
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 Secretário(a): VIVIAN M. S. ANDRADE Às  14:00  hs,  estando  presentes os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ STEFANINI e VESNA KOLMAR,  ausente,  

justificadamente,  o eminente Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, foi declarada aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Iniciaram-se  os  julgamentos, com a apreciação dos 

pedidos de "habeas   corpus"   e  os  demais  feitos  de  natureza  criminal,  com observância  da  preferência  legal  para  

os  feitos  em  que  figuram pacientes e réus presos. No  julgamento da Apelação Criminal nº 2008.61.81.011478-1, da 

Relatoria do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, proferiu sustentação oral o a dv. Carlos Kauffmann. Na sequência, 

foram apreciados os processos de natureza cível, sendo que no julgamento da Apelação Cível nº 1999.61.00.007210-0, 

da Re latoria  do  Des.  Fed.  JOHONSOM DI SALVO, proferiu sustentação oral o advogado Inácio Valerio de Souza. 

Foram julgados, no total, 127 (cento e vinte e sete) processos que,  juntamente  com  os  feitos  retirados de pauta, 

adiados e em que houve   pedidos   de  vista,  estão  relacionados  abaixo,  tendo  sido consignado ainda pela Sra. 

Presidente da Turma que os processos adiados nesta e nas sessões seguintes, serão julgados nas sessões subsequentes, 

ficando desde já intimados todos os presentes:  

  

 ACR-SP      18894                         2004.61.81.003513-9 

    

RELATORA 

: DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : CLAUDEMIR CORREIA DA SILVA reu preso 
ADV     : LEANDRO BALCONE PEREIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  em  cumprimento ao v. acórdão do Superior Tribunal  de  Justiça,  fixou  a  pena 

privativa de liberdade do delito previsto  no artigo 14, "caput" da Lei nº 6.368/76 em 4 (quatro) anos e 1(um)  mês  de 

reclusão, mantendo, no mais, o v. acórdão desta Primeira Turma, nos termos do voto da Relatora, que lavrará o acórdão 

  

  

  

  

0001     ACR-MS      25824                         2006.60.00.003949-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE LEON AREVALOS reu preso 
ADV     : ANTONIO LOPES SOBRINHO (Int.Pessoal) 
APDO    : EDUARDO RODRIGUES PEREIRA reu preso 
ADV     : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

A  Turma, por unanimidade, afastou da condenação dos réus, de ofício, a  causa de aumento de pena relativa à 

associação eventual, reajustando-se  a  sanção  penal, e negou provimento à apelação ministerial, nos termos  do voto do 

Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0002     ACR-SP      25619                         2004.61.19.003611-0 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : CRISTIANE NEVES reu preso 
ADV     : QUIRINO AUGUSTO ROSARIO NETO 
APTE    : REGINALDO DUARTE reu preso 
ADVG    : DANIEL DE MACHADO ALVES PEREIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  da  condenação dos apelantes, de  ofício,  a  causa  de aumento de pena referente 

à associação eventual e  reduziu,  também de ofício, a pena de REGINALDO DUARTE e, prosseguindo,  deu  parcial 

provimento à apelação de REGINALDO DUARTE tão somente para  reconhecer o direito à progressão de regime 

prisional, cabendo ao Juízo  das  Execuções  a  análise  do  preenchimento  de  todos  os requisitos  necessários para 

tanto, inclusive eventual exame criminológico, e negou  provimento  à  apelação  de  CRISTIANE  NEVES,  nos  

termos  do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0003     ACR-SP      22639                         2004.61.81.004168-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : LAW KIN CHONG reu preso 
ADV     : MIGUEL PEREIRA NETO 
ADV     : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
APTE    : PEDRO LINDOLFO SARLO 
ADV     : LADISAEL BERNARDO 
ADV     : PATRICIA TOMMASI 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     ACR-SP      28233                         2006.61.19.003175-2 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIAN BEZI MADELEINE MFULUA EP OMBELET reu preso 
ADV     : FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, por unanimidade, alterou, de ofício, a tipificação imposta na  sentença de primeiro grau, a fim de condenar a 

acusada como incursa nas  penas  do artigo 12, "caput", c.c o artigo 18, incisoI, ambos da Lei nº  6.368/76  e deu parcial 

provimento à apelação defensiva, para reduzir a  pena  de  multa para 66 (sessenta e seis) dias-multa, no valor unitário  

mínimo legal, mantida no mais a r. sentença "a quo", determinando ainda  a expedição de ofício ao Ministério da 

Justiça, com cópia da sentença e  do  acórdão,  a  fim  de instruir o processo de expulsão, nos termos do  voto do 

Relator, que lavrará o acórdão.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 184/1346 

  

  

0066     ACR-SP      34758                         2008.61.81.011478-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : MARCOS VIEIRA MANTOVANI 
ADV     : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0044     ACR-SP      29350       2007.03.99.039377-3(9801020628) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ISABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : RAQUEL EVELIN GONÇALVES 
ADV     : LAERTE SOARES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0046     ACR-SP      26979                         2005.61.19.007429-1 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LEIDA CLAVIJO RONDON 
ADV     : JOAO MANOEL ARMOA 
APDO    : JENNY KARELIS ORTIZ NINO 
ADV     : MARIA APARECIDA FERREIRA 
APTE    : YANETH CLAVIJO RONDON 
ADV     : JOAO MANOEL ARMOA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou as preliminares e, no mérito, deu  parcial provimento às apelações defensivas 

para o fim de reduzir a pena  de  prestação  pecuniária  das corrés JENNY KARELIS ORTIZ NINO e YANETH  

CLAVIJO  RONDON  para  vinte  e cinco salários mínimos e da corré LEIDA  CLAVIJO  RONDON para trinta e 

cinco salários mínimos, mantida, no mais,  a  r.  sentença  "a  quo " e também deixou de decretar o perdimento dos  

valores  apreendidos  nestes  autos,  em favor da União, determinando a  expedição  de  ofício  à  Secretaria  da Recita 

Federal, em resposta ao  ofício  juntado  a fls. 1349/1351, e que deverá ser instruído com cópia  do  relatório,  voto  e 

acórdão, para que tome as providências cabíveis  quanto  ao  numerário apreendido, à luz do que determina o artigo 65, 

§  3º,  da  Lei  nº 9.069/95, nos termos do voto do Relator, que lavrará o  acórdão.   
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0047     ACR-SP      14865       98.03.067934-1     (9701042395) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CLAUDIO BENTO DE JESUS 
ADV     : WALTER DE CARVALHO (Int.Pessoal) 
APDO    : LUIZ CARLOS BENTO 
ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  arguição  de prescrição e, no  mérito, negou provimento aos recursos das 

partes e, de ofício, reverteu  à  União  a  pena  de  prestação  pecuniária, no valor de dois salários  mínimos mensais, 

bem como reduziu a pena de multa para onze dias-multa,  mantida,  no  mais,  a  r. sentença, nos termos do voto do 

Relator, que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0053     ACR-SP      25803                         2003.61.81.005734-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : LUIZ FAUZE GERAISSATE 
ADV     : ADRIANO CREMONESI 
APDO    : Justica Publica 

Após  a ratificação do relatório pelo Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, como  Revisor substituto regimental, tendo 

em vista a ausência justificada do  Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, Revisor, teve início o julgamento  do 

feito.  Assim  a  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, negou  provimento  à  apelação  e,  de  ofício,  

reconheceu  a  prescrição  da  pretensão punitiva dos fatos ocorridos anteriormente a 1ºde setembro de  1999,  e 

determinou a reversão da prestação pecuniária à União Federal,  nos termos do voto da Relatora, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0054     ACR-SP      28809                         2005.61.21.002044-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : JOSE PEREIRA DE FREITAS 
ADV     : HELIO MARCONDES NETO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

Após  a  ratificação do relatório pelo Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO como  Revisor substituto regimental, tendo 

em vista a ausência justificada do  Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, Revisor, teve início o julgamento  do 

feito.  Assim a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora, que lavrará o 

acórdão.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 186/1346 

  

  

ACR-MS      30657                         2007.60.00.004745-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : JACKELINE PEREIRA LIMA reu preso 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

ACR-SP      26451                         2001.61.81.002529-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 
ADVG    : EUNICE NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : REGINA HELENA DE MIRANDA 
APDO    : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 
APDO    : ROSELI SILVESTRE DONATO 
ADV     : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 
APDO    : MARCO ANTONIO JIULIANI 
ADV     : CARLA NASCIMENTO CAETANO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração  para  julgar  extinta  a  

punibilidade do crime previsto no  artigo  288  do  Código  Penal,  pela  prescrição da pretensão punitiva  estatal,  com  

fulcro nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos  do  Código  Penal, mantido, no mais, o V. acórdão embargado, 

nos termos  do voto do Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1008512     2005.03.99.007647-3(9306000227) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
APDO    : CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S/A 
ADV     : PEDRO HENRIQUE SERTORIO 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista a Des. Fed. VESNA  KOLMAR.  Assim  a  Turma,  por maioria, 

acolheu a preliminar suscitada pela Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, de incompetência da Primeira Turma para 

julgamento  do  presente  feito,  declinando  da competência para a Egrégia Segunda  Seção  desta  Corte,  nos  termos  

do artigo 10 do Regimento Interno do  Tribunal   Regional   Federal  da  3ª  Região,  ficando  prejudicado  o  

julgamento  da apelação, acompanhada pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI  SALVO, vencido o Des. Fed. LUIZ 
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STEFANINI, que não a acolhia, rejeitava  as preliminares arguidas e conhecia da apelação.  Lavrará o acórdão a Des. 

Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

AI-SP       297669      2007.03.00.034850-1(200561000288020) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : GIL MARCOS DOS SANTOS 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       297575      2007.03.00.034904-9(0600001457) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RIZIERI NICHELI SANDRINI e outro 
ADV     : SERGIO ANTONIO DALRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EDITORA E GRAFICA AGUIARTH LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       308579      2007.03.00.085237-9(200661820484651) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RESTAURANTE GIGETTO LTDA e outros 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : JOSE AUGUSTO DE CASTRO 
ADV     : RODRIGO ALMEIDA PALHARINI 
PARTE R : JOS ELIAS AZEVEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       316633      2007.03.00.096627-0(0600005954) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       340319      2008.03.00.025052-9(200461050086437) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : MOACIR TEIXEIRA DIAS 
ADV     : JOAO INACIO CORREIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : AGENCIA ANHANGUERA DE NOTICIAS LTDA 
ADV     : JOAO INACIO CORREIA 
PARTE R : CORREIO POPULAR S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      233081                        2001.61.11.001065-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : SERGIO SILVA CANINDE ALVES 
ADV     : EDSON ROBERTO BORSATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   
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AC-SP       1270560                       2003.61.12.001445-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PRUDENPREMO CONSTRUCOES COM LTDA e outro 
ADV     : JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1040047                       2003.61.05.011082-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : FRITS ARNE GEISMAR 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       962034                        2003.61.05.011261-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : ADRIANA APARECIDA MEZENCIO 
PROC    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 590950      2000.03.99.026308-1(9709008501) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNOLOGICA 

SOROCABANA ACRTS 
ADV     : LUIZ ROZATTI 
ADV     : MARCELO HORIE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1210475     2007.03.99.030610-4(0100000038) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
APDO    : MARIO VICENTE GONCALVES e outro 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN 
INTERES : METALBRAS IND/ E COM/ DE METAIS NAO FERROSOS LTDA e 

outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração e  negou-lhes provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       566368      2000.03.99.004848-0(9711039966) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
APDO    : JOAO ROQUE e outros 
ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 
PARTE A : JOAQUIM VISCOVO 
ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       972611                        2002.61.00.010948-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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APTE    : JOSE CARLOS TERVEDO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      312187                        2006.61.00.023626-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : DARCI DOS SANTOS HIRAIDE e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      308512                        2006.61.00.027406-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LOURIVAL ALVES DE CAMPOS e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      299389                        2007.61.00.002121-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : NCOM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AI-SP       313374      2007.03.00.092090-7(200761820144200) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA e outros 
ADV     : MARCUS VINICIUS PERELLO 
PARTE R : DALVA VERAS VIEGAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1231521                       2006.61.05.002184-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 
APDO    : JOAO FATOBENE e outros 
ADV     : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração e  condenou  a embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre  o  valor  do débito, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código  de  

Processo  Civil, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 1323295                       2006.61.00.020380-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APTE    : COPEBRAS S/A 
ADV     : GILSON JOSE RASADOR 
ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  passando  o  dispositivo  a  ter  a  seguinte 

redação: " não conheço da  apelação  da  autora  e  dou  parcial provimento à remessa oficial para  reduzir  a verba 

honorária ao valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos  reais)  e  determinar  a  aplicação  da  Taxa Referencial como 

fator de  correção  monetária,  com  base  no  artigo  3º  da Lei Complementar nº  110/2001,  mantendo,  no  mais, a r. 

sentença recorrida", nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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EM MESA  AC-SP       643098      2000.03.99.066489-0(9800405720) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APTE    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     : FELICE BALZANO 
APDO    : MARIO ROCHA FILHO e outro 
ADV     : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1096003                       2000.61.00.040742-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : JOSE RUBENS RODRIGUES DIAS e outros 
ADV     : EDIVALDO SILVA DE MOURA 
PARTE A : JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : EDIVALDO SILVA DE MOURA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1382915                       2007.61.14.006298-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSE CARLOS DE SOUZA 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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EM MESA  AC-SP       1381290                       2007.61.12.009043-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : APARECIDO GOMES DOS SANTOS 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       367480      2009.03.00.010487-6(200961000065114) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : GERSON ESPINDOLA SERPA 
ADV     : LUCIANO DOS SANTOS LEITAO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308114      2007.03.00.084602-1(200761000203630) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : NET BRASIL S/A 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       367511      2009.03.00.010624-1(200961000040609) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : JOARI APARECIDO GOUVEIA 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350639      2008.03.00.039324-9(200761000079797) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : GILBERTO BRUNO PUZZILLI e outro 
ADV     : RENATA DE PAIVA PUZZILLI COMIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       212429      2004.03.00.042112-4(200261820295848) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : ANTARES COML/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : HELOIZA DE MORAES TAKAHASHI DIVIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

0056     AC-SP       1304302                       2005.61.00.012231-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MANOEL DERVALDO FERREIRA BRANDAO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0060     REOMS-SP    307868                        2007.61.19.009617-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : MARIA MIRIAN LEAL DA ROCHA LIMA 
ADV     : JUSSARA SOARES DE CARVALHO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, sendo que  o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO e o 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI acompanharam  a  Relatora  com  a  ressalva  de  seu  entendimento  pessoal  quanto à  

ilegitimidade  do  gerente  da  Caixa Econômica Federal como autoridade  coatora em mandado de segurança.  Lavrará 

o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0064     AMS-SP      269851                        2004.61.07.000970-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : REICHERT CURTUME LTDA 
ADV     : RAFAEL FERREIRA DIEHL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0065     AMS-SP      269214                        2004.61.20.005239-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LUPO S/A 
ADV     : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, acolheu a matéria preliminar para declarar  que  o  prazo  de prescrição a ser aplicado é de 

dez anos e, no mérito,  deu  parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora, que  lavrará o acórdão.   
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0058     AMS-SP      302903                        2000.61.00.002193-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : IOCHPE MAXION S/A 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a prejudicial de nulidade arguida  pelo Ministério Público Federal, conheceu em 

parte da apelação da União  Federal  e,  na  parte  conhecida,  rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  

provimento à apelação e à remessa oficial, sendo  que  o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, bem como o Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI  o fizeram em menor extensão.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

0062     REOMS-SP    295003                        2006.61.00.024069-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : ACHILLES JOSE LARENA 
ADV     : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0055     ApelReex-MS 1131074                       2004.60.04.000076-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ELIAS KLEIN e outros 
ADV     : ANTONIO FERNANDO CAVALANTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), 

que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0057     ApelReex-SP 1255433                       2003.61.00.004497-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    : TOOL MASTER IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ FERRETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e, na parte  conhecida,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e, 

no mérito, deu parcial  provimento  à apelação da União Federal, e à remessa oficial, sendo que  o  Des.  Fed.  

JOHONSOM DI SALVO, bem como o Des. Fed. LUIZ STEFANINI o  fizeram em menor extensão.  Lavrará o acórdão 

o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

AMS-SP      176999      96.03.093811-4     (9107396643) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : FLORIVALDO FRAY e outros 
ADV     : EDMUNDO DE MELLO CABOCLO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

REOMS-SP    310827                        2006.61.00.027538-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : NIVALDO ROBERTO DA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

REOMS-SP    311359                        2007.61.26.006364-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : JOSEMARIO DOMINGOS DA SILVA 
ADV     : LEONARDO CARLOS LOPES 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0059     AC-SP       1248461                       2002.61.08.007213-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CALSOLARI E GOBBO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação da parte autora  e,  na  parte  conhecida,  acolheu  a  

preliminar  de  inocorrência  da  prescrição  e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso, nos termos  do  voto  da 

Relatora e, prosseguindo, conheceu em parte da apelação da  União e, na parte conhecida rejeitou a matéria preliminar 

e, no mérito,  deu-lhe  parcial  provimento,  bem  como  à  remessa  oficial, tida por  ocorrida, sendo que o Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, bem como o Des. Fed.  LUIZ STEFANINI o fizeram em menor extensão.  Lavrará o acórdão 

o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

0061     AC-SP       948604                        2002.61.04.008691-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIA DE LOURDES DA SILVA MARINHO 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       455264      1999.03.99.007602-1(9700051455) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ALOISIO LUZIA SILVA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
PARTE A : ANTONIO PEREIRA DE MAGALHAES e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
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A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  arguida  em  contrarrazões  de apelação e, no mérito, deu 

provimento à apelação para  anular  a  sentença,  devendo os autos retornar à origem para o regular  processamento,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1364716                       2007.61.20.006774-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : WILSON APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : ANDREIA DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCO TULIO DE SOUSA E SILVA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido interposto pela  CEF  e  negou  provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1267113                       2005.61.00.012913-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : NEILTON FIGUEIREDO DA SILVA e outros 
ADV     : LUCINEIA FERNANDES BERTO 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação e deu parcial 

provimento à remessa oficial,  tida por interposta, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

AI-SP       339118      2008.03.00.023236-9(200061820635845) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   : MECANICA E ESTAMPARIA RODEGE LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento e  revogou,   em  parte,  o  efeito  suspensivo,  

apenas  para  afastar  a  possibilidade de penhora, via BACENJUD, em relação ao sócio, nos termos  do  voto  da  

Relatora,  acompanhada pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI  SALVO, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que 

lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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AC-SP       1379343                       2004.61.08.000944-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : RODRIGO SILVA DE PAULA 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  deu  parcial  provimento  à  apelação  e  à  

remessa  oficial, tida por  ocorrida,  sendo  que  a  Des.  Fed. VESNA KOLMAR, vencida nesta parte,  limitava os juros 

em 6% ao ano e declarava a sucumbência recíproca.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       875880                        2001.61.00.008086-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ALIPIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334970      2008.03.00.017872-7(4729412) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MIGUEL COSSIGNANI JUNIOR 
ADV     : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : VICEMAC IND/E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       355437      2008.03.00.045575-9(200061820043954) 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : REX LUBRIFICANTES LTDA 
ADV     : FABIAN MORI SPERLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       354601      2008.03.00.044387-3(200860040009243) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : HENDERSON SOARES DE CARVALHO 
ADV     : ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao agravo legal, nos termos do  voto  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, 

acompanhada pelo voto do Des. Fed.  JOHONSOM DI SALVO, vencido o Relator, que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

AC-SP       1080899                       2004.61.04.007434-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ADILSON DA SILVA CARDOSO 
ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, sendo que a  Des.  Fed. VESNA KOLMAR, vencida 

nessa parte, limitava os juros de mora  em 0,5% ao mês.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353389      2008.03.00.042753-3(200861000256055) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : CLAUDIO DE CARVALHO JUNIOR e outro 
ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e  negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1134761                       2004.61.00.004651-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : JACIRA HEIM DE LIMA 
ADV     : EDNA RODOLFO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AC-MS       1318406                       2005.60.00.009950-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    : JADIR SERAFIM DOS SANTOS 
ADV     : JOAO MARIA DA SILVA RAMOS 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1364422                       2008.61.06.000674-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JONAS JULIO DE OLIVEIRA 
ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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AC-SP       1378949                       2008.61.00.018799-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ELISABETE EMILIA WUCHNER PONCE 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       355934      2008.03.00.046123-1(9505001703) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MADEIREIRA SAPOPEMA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  Relator,  acompanhado pelo voto do Des. 

Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencida  a Des. Fed. VESNA KOLMAR, que lhe dava parcial provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       1303837                       2007.61.04.002635-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : RAUL JOSE GUEDES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       305955      2007.03.00.081743-4(200761230004060) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : JAGUARY ENGENHARIA MINERACAO E COM/ LTDA e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo legal por fundamento  diverso, nos termos do voto do(a) 

Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332060      2008.03.00.013701-4(200861000065080) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : COSMO DE AGUIAR 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AC-SP       368075      97.03.022965-4     (9600321132) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : RICARDO PASTORELLO e outro 
ADV     : JOAO BATISTA RODRIGUES e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento à apelação, mantendo-se a  sentença  por  fundamento diverso, nos 

termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       375378      97.03.035964-7     (9403071230) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
APDO    : HOBBY DE BARRETOS VIDEO E SOM LTDA 
ADV     : OSVANIO DE OLIVEIRA COSTA 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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AC-SP       375377      97.03.035963-9     (9403071222) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
APDO    : HOBBY DE BARRETOS VIDEO E SOM LTDA 
ADV     : OSVANIO DE OLIVEIRA COSTA 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

REO-SP      223840      94.03.103491-2     (9100205354) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : ORTONAL COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS CIRURGICOS 

LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO BAGGIO e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a) que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

REO-SP      223841      94.03.103492-0     (9106826199) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : ORTONAL COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS CIRURGICOS 

LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO BAGGIO e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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0048     AMS-SP      314026                        2007.61.00.034157-1 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    : ELIANA TENORIO 
ADV     : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1387802                       1999.61.00.008950-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : OSVALDO ADESCENCO e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 
APDO    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     : LUIS PAULO SERPA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 176975      94.03.038659-2     (9200910394) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : AP IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação e, deu parcial  provimento  à  remessa  oficial,  para  

reduzir  a verba honorária, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0051     AC-SP       1384391     2008.03.99.062343-6(9600069182) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : EDNA MARCIA DO COUTO e outro 
ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

Após  o  voto do Relator, não conhecendo do agravo retido e de parte da  apelação  e,  na  parte  conhecida, dando-lhe 

parcial provimento, pediu  vista dos autos a Des. Fed. VESNA KOLMAR, ficando suspenso o julgamento  do feito.  

Aguarda para votar o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

AC-SP       760673                        1999.61.00.007210-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DAMIAO SOARES DE MENEZES 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0052     AC-SP       1135194                       2001.61.14.002117-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : VILMA PRESTES DE OLIVEIRA SILVA e outro 
ADV     : ROSANA TORRANO 
ADV     : SILVANA DOS SANTOS FREITAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A  Turma, por maioria, declarou, de ofício, os apelantes carecedores de  ação  e  julgou  extinto  o  feito,  sem exame do 

mérito, com fulcro no  artigo  267,  incisos  IV  e  VI  do Código de Processo Civil, julgando  prejudicados  o  recurso  

de  apelação e o agravo retido, nos termos do  voto  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, acompanhada pelo voto do 

Des. Fed.  JOHONSOM  DI  SALVO,  vencido  o  Relator,  que  não conhecia do agravo  retido,  negava  provimento  

à  apelação e julgava prejudicado o agravo  regimental.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

0049     AI-SP       359586      2009.03.00.000451-1(9612012334) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : UNIAO COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO BARBIERI 
AGRDO   : JOSE CARLOS SILVA DE ALENCAR e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

CauInom-SP  4903        2005.03.00.072183-5(200361000164461) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : STAFF SERVICOS DE HOME CARE S/A 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  maioria,  julgou  improcedente  o pedido, extinguindo o  processo  com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I,  do  Código de Processo Civil e revogou a liminar, nos termos do voto da  Des.  Fed. 

VESNA KOLMAR, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI  SALVO, vencido o Relator, que julgava 

procedente a ação cautelar.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

AMS-SP      265588                        2001.61.08.005242-8 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RASC RECUPERACAO E ASSISTENCIA CRISTA 
ADV     : KIOSHEI KOMONO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

A  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo legal para  assegurar  a  isenção  até  15.02.2004, nos 

termos do voto do Des. Fed.  JOHONSOM  DI SALVO, acompanhado, em retificação de voto, pela Des. Fed.  VESNA 

KOLMAR, vencido o Relator, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

  

  

0029     AC-SP       1392300                       2007.61.26.003987-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : EMBALAGEM CAVALCANTE LTDA 
ADV     : RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0020     AI-SP       349879      2008.03.00.038393-1(200761000316187) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
AGRDO   : JULIANA BARBOSA RODRIGUES 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       305845      2007.03.00.081593-0(9000046360) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : JORAVELUZ COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0010     AI-SP       166535      2002.03.00.045794-8(0001327291) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ABEL CONSTANTINO DE FREITAS e outro 
ADV     : SUELI MACIEL MARINHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e,  julgou  prejudicado  o  agravo  regimental,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0014     AI-SP       275326      2006.03.00.078740-1(8600000942) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : LUNARES AGRO PASTORIL LTDA e outros 
ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
PARTE R : GUSA AGRO PECUARIA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0004     AI-SP       345515      2008.03.00.032201-2(200861000181067) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 
ADV     : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0013     AI-SP       347755      2008.03.00.035447-5(199903990581499) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : BANCO DIBENS S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0043     REO-SP      1399295                       2003.61.82.020338-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : MICHIGAN QUIMICA DO BRASIL LTDA massa falida 
ADV     : CELSO MANOEL FACHADA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0036     REO-SP      1386055                       2006.61.82.000217-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : LOJAS GLORIA LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AI-SP       202860      2004.03.00.015464-0(200361040190100) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : TAVARES E DUARTE LTDA 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, acompanhada pelo voto do Des.  Fed.  JOHONSOM  DI  SALVO, vencido o Relator, que lhe dava 

provimento e  ainda, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA 

KOLMAR.   

  

  

  

AC-SP       1260913                       2006.61.04.009420-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIA DOS ANJOS ROCHA 
ADV     : CESAR ANTONIO VIRGINIO RIVAS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da Relatora, acompanhada pelo voto do Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI, vencido  o  Des.  Fed.  JOHONSOM  DI  SALVO,  que  dava  provimento à apelação e  

condenava  a  União  Federal  à  imediata implantação do benefício e ao  pagamento  dos atrasados, respeitando o prazo 

quinquenal, acrescidos de  correção monetária e juros de mora e honorários de 10% sobre o valor da  condenação. 

 Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0009     AI-SP       362673      2009.03.00.004114-3(200861000213287) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RITA ELIZABETH SILVA OLIVEIRA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo e, na parte  conhecida  negou-lhe  provimento,  nos  

termos  do  voto do Relator que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0005     AI-SP       360089      2009.03.00.001047-0(200861180022490) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : EMERSON ROBERTO PRADO BATISTA 
ADV     : SILVIA HELENA SANTOS SOARES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0006     AI-SP       360934      2009.03.00.002044-9(200861000296703) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ANTONIO NICOLA NETO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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0019     AI-SP       348389      2008.03.00.036330-0(9700001017) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JOAO MAZZA 
ADV     : JOAO BRIZOTI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : FABIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

REO-SP      784289      2002.03.99.011092-3(9600184160) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
PARTE A : UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO FEDERACAO ESTADUAL 

DAS COOPERATIVAS MEDICAS 
ADV     : ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Des.  Fed.   LUIZ  STEFANINI,  para  anular  o  

julgamento  dos  embargos  de  declaração ocorrido em 24.08.2004 e, na sequência, por unanimidade, deu  provimento  

aos  embargos  de  declaração  para  condenar  o  autor  ao  pagamento da verba honorária no valor de 10% sobre o 

valor da causa.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. LUIZ STEFANINI.   

  

  

  

0015     AI-SP       357123      2008.03.00.047478-0(200061820207744) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : EDUARDO ALEJANDRO TOUTIN ACOSTA 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : RUDOLFF INDL/ LTDA 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao agravo de instrumento, para  reconhecer  a  ilegitimidade  passiva  do  

sócio, prejudicadas questões  ventiladas,  nos  termos  do  voto do Relator, acompanhado pelo voto do  Des.  Fed.  
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LUIZ  STEFANINI,  vencida  a Des. Fed. VESNA KOLMAR que lhe  negava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0018     AI-SP       362590      2009.03.00.004245-7(200061120100278) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CRISTIANE SANTOS LIMA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0023     AI-SP       356332      2008.03.00.046526-1(200361000335851) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ANA LUCIA APARECIDA PERES MACEDO 
ADV     : EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0011     AI-SP       360157      2009.03.00.001124-2(200661050087980) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ADOSINDA GUIMARAES SAMPAIO e outro 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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0017     AI-SP       362198      2009.03.00.003777-2(200061000502456) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 
ADV     : WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU 
AGRDO   : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo instrumento  e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento, nos termos do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0008     AI-SP       360483      2009.03.00.001508-9(199961000362174) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
AGRDO   : EDNALDO FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : MIRNA RODRIGUES DANIELE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0037     AC-SP       1400785     2009.03.99.006380-0(0700012299) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : ROBERTO SODRE VIANA EGREJA 
ADV     : ANTONIO CROSATTI 
INTERES : SANTA ROSA TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0034     AC-SP       1388443                       2006.61.05.002910-4 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
APDO    : LUZIA ALLITA MOMENTI e outros 
ADV     : JOSE FIORINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação, para afastar a  condenação em verba honorária, nos termos 

do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0028     AC-SP       1299228                       2005.61.00.003338-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : OSMAR JOSE DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0025     AC-SP       1396246                       2008.61.27.002734-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : PEDRO OLINTO ALVES 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação, para julgar extinto  o  processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0026     AC-SP       1395014                       2007.61.27.003966-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : ANTONIO CARLOS INACIO 
ADV     : VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação, para julgar extinto  o  processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0027     AC-SP       1396252                       2008.61.27.002704-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : SINOMAR MARTINS 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação, para julgar extinto  o  processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0031     AC-SP       1334535                       2006.61.14.001149-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARIA DAS GRACAS SILVA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, apenas para  afastar  a  condenação  em  verba  

honorária,  nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0030     AC-SP       1365454                       2006.61.04.005545-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CARLOS DONIZETI LEME 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  Turma, por unanimidade, acolheu o alegado pela CEF em contrarrazões,  para  extinguir  o  processo  sem  

julgamento do mérito, em relação aos  índices  de  junho/87,  dezembro/88,  fevereiro/89,  março/90, maio/90,  

junho/90  e  julho/90, com fulcro no que dispõe o art. 267, VI, do CPC;  julgou  prejudicada parte da apelação interposta 

pelo autor e, na parte  remanescente,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator que  lavrará o acórdão.   
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0035     AC-SP       1085818                       2004.61.02.004058-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : FABIANA MARA DA SILVA e outro 
ADV     : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que a Des.  Fed. VESNA KOLMAR acompanhou o 

Relator com redução de fundamentos.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1245085                       2004.61.07.006307-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AGED DE TOLEDO 
ADV     : EZIO BARCELLOS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0039     AC-SP       1173091                       2004.61.13.000826-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUIZ BRAZ 
ADV     : ADEMIR MARTINS 
APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e, negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

0041     AC-SP       978403                        2000.61.00.049144-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE RIBEIRO CALDAS FILHO (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
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A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e, negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará  o acórdão.   

  

  

  

0042     AC-MS       639696      2000.03.99.064050-2(9500004615) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WALDIR GOMES DE MOURA 
APDO    : ELISABETE DA COSTA LESSA e outros 
ADV     : SHENIA MARIA R VIDAL LEBARBENCHON 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, no mérito,  negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0033     AC-SP       1277481                       2006.61.00.017497-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : HORACIO NAKATA 
ADV     : FERNANDO JONAS MARTINS 
APDO    : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 
ADV     : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0021     AI-SP       344625      2008.03.00.030982-2(200561260034501) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     : OSVALDO DENIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ALADINO PISANESCHI JUNIOR 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
PARTE R : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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0022     AI-SP       363927      2009.03.00.005906-8(200861230020835) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0012     AI-SP       363491      2009.03.00.005452-6(200861000284671) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PASCOAL PASSARELLI NETO 
ADV     : MIRNA RODRIGUES DANIELE 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0038     AC-SP       1248936                       2005.61.09.001580-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : METALURGICA BELLINI LTDA 
ADV     : ANTONIO MILTON PASSARINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo legal e, de  ofício,  retificou  erro  material  da decisão 

recorrida (fls. 202/203)  para  constar  que também era negado seguimento a remessa oficial, tida  como  ocorrida,  nos  

termos  do  voto  do(a) Relator(a), que lavrará o  acórdão.   

  

  

  

0007     AC-SP       767472      2002.03.99.000931-8(9400000962) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 222/1346 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IRACEMA DIAS LEOCADIO e outros 
ADV     : OSWALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade, suscitou conflito negativo de competência e,  determinou  a  remessa  dos  autos  ao  

Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça.   

  

  

  

0024     AC-SP       1360717                       2006.61.05.011886-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : NUTRON ALIMENTOS LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do Relator e, na sequência, o Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO bem como  o  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI rejeitaram o conhecimento da remessa "ex  

officio", suscitado pela Des. Fed. VESNA KOLMAR.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1145568     2006.03.99.035716-8(9700087263) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : JESUS ARRUDA DE MEDEIROS 
ADV     : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida,  rejeitou a matéria preliminar 

arguida e, no mérito, deu-lhe  parcial  provimento,  sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez em maior  extensão  

também  para  excluir  as  diferenças  de  correção monetária  referentes  aos  meses  de  junho  de  1987  e  fevereiro  

de  1991, já  creditados.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0016     AI-SP       352118      2008.03.00.041084-3(200661820320680) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA 
ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal, tendo a  Des.   Fed.  VESNA  KOLMAR  

acompanhado  o  Relator,  alterando  o  seu  entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       333029      2008.03.00.014739-1(200761050022230) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : SIMONE MARIA AMANCIO RODRIGUES 
ADV     : FABIO BEZANA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS S/C LTDA 
ADV     : FABIO BEZANA 
PARTE R : MARCIA REGINA SALGADO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1267520                       2003.61.05.009856-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ORLANDO L DELGADO E IRMAO LTDA 
ADV     : LUCIANA TEIXEIRA RANDI 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida,  restando  prejudicada  a  apelação,  

nos  termos  do voto da  Relatora, que lavrará o acórdão.  Por  fim, às 18:15h, a Sra. Presidente agradeceu a presença de  

todos e declarou encerrada a sessão.   

  

  

  

São Paulo, 19 de maio de 2009.   
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DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA   

  

  

  

VIVIAN M. S. ANDRADE   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  98.03.096576-0            ACR   11585 
ORIG.   :  9807008204  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  PEDRO GONZALES MORENO 
APDO    :  ANTONIO PEDRO ABBADE MORENO 
APDO    :  JOSE MARIO ABBADE MORENO 
APDO    :  PAULO AFONSO ABBADE MORENO 
APDO    :  EDER FERNANDO ABBADE MORENO 
ADV     :  MARCO ANTONIO CAIS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 168-A DO CP. CO-RÉU. PUNIBILIDADE EXTINTA. PRESCRIÇÃO. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

NÃO COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PENA-

BASE. MÍNIMO LEGAL. MONTANTE DO PREJUÍZO. DÚVIDA. ATENUANTE GENÉRICA. CONTINUIDADE 

DELITIVA. REGIME ABERTO. MULTA. SUBSTITUIÇÃO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Apelação Criminal interposta pelo MPF contra a sentença que absolveu os apelados do crime de apropriação indébita 

previdenciária, com fulcro no art. 386, IV, do CPP.  

2. Extinção da punibilidade de Pedro Gonzales Moreno, de ofício, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Materialidade e autoria demonstradas.  

4. Dolo configurado. O tipo previsto no art. 168-A, par. 1º, I, do CP trata de crime formal, omissivo próprio, que se 

perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no momento aprazado pelas leis de custeio da Previdência 

Social, sendo a má-fé ou intenção de causar prejuízo a terceiro e o efetivo enriquecimento ilícito irrelevantes para sua 

consumação. Precedentes do C. STJ e também desta Primeira Turma. 

5. Inexigibilidade de conduta diversa por dificuldades financeiras não comprovada. Os apelados não coligiram aos autos 

documentos que demonstrassem a inteireza dos percalços econômicos da empresa, ou, ainda, de que tentaram captar 

recursos para minimizar a situação.  

6. Condenação dos réus como incursos no art. 168-A, par. 1º, I, do CP, c/c art. 71 do mesmo diploma legal. 
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7. Inaplicabilidade do princípio da insignificância diante da incerteza sobre quantum devido, representado pelas NFLD 

objeto desta ação penal, considerando que a bagatela atinge a tipicidade material, e por isso a prova do resultado ínfimo 

deve ser extreme de dúvidas. 

8. Pena-base fixada no mínimo legal, uma vez que as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP são favoráveis aos réus, 

primários, com bons antecedentes, sem nenhum óbice demonstrado no tocante à personalidade e à conduta social. 

9. Montante do prejuízo experimentado pela Previdência Social excepcionalmente não considerado na fixação da pena-

base, em razão da dúvida acerca do valor atualizado do débito. 

10. Apesar da prova relativa a alegação de dificuldades financeiras, trazida pela defesa, não ter a força e a densidade 

capazes de gerar a excludente da culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, serve para demonstrar que 

percalços econômicos realmente interferiram com seriedade na rotina de empresa. Reconhecida a atenuante genérica do 

art. 66 do CP, mas não aplicada por ter sido a pena-base fixada no mínimo legal. 

11. Incidência da causa de aumento prevista no art. 71 do CP, uma vez que o delito foi cometido por 13 competências, 

sendo a pena elevada na metade, consoante o critério utilizado por esta Primeira Turma. 

12. Estabelecido o regime inicial aberto para cumprimento da pena privativa de liberdade. 

13. Valor do dia-multa fixado em 1/15 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

14. Substituída cada pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou 

à entidade pública e uma de multa destinada à União Federal - art. 16 da Lei 11.457/2007. 

15. Apelação ministerial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em, de ofício, declarar 

extinta a punibilidade de PEDRO GONZALES MORENO, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, do Código Penal e 61 

do Código de Processo Penal, julgando prejudicado o recurso em relação a sua pessoa, e dar provimento à apelação do 

Ministério Público Federal para condenar ANTONIO PEDRO ABBADE MORENO, JOSÉ MÁRIO ABBADE 

MORENO, PAULO AFONSO ABBADE MORENO e ÉDER FERNANDO ABBADE MORENO como incursos no 

artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal, a 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, 

e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de 1/15 do salário mínimo vigente à época dos fatos, sendo a pena privativa 

de liberdade substituída por uma restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública e 

uma de multa, revertida à União Federal, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator que é parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 5 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.017356-9       ACR   28984 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  GENIVALDO ROMANO DA SILVA réu preso 
ADV     :  EDNA ALVES DA COSTA 
APTE    :  WAGNER AUGUSTO PEREIRA réu preso 
ADV     :  ROBSON SILVA FERREIRA 
APTE    :  ILSON DE OLIVEIRA réu preso 
ADV     :  SANDRA SORAIA DE MOURA LIMA 
APTE    :  AIRTON FERREIRA DA SILVA réu preso 
ADV     :  FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO   (Int.Pessoal) 
APTE    :  EDSON DO NASCIMENTO réu preso 
ADV     :  LILIAN CRISTINA BONATO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justiça Pública 
REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO, EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO, USO DE DOCUMENTO 

FALSO E QUADRILHA - QUESTÃO PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO NÃO CONHECIDA -  

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CONDENAÇÃO POR CRIME DE LATROCÍNIO 

MANTIDA, SENDO IRRELEVANTE A NÃO IDENTIFICAÇÃO, DENTRE OS ASSALTANTES, DO AUTOR DO 

DISPARO, E A AUSÊNCIA DE POSSE PACÍFICA DA COISA SUBTRAÍDA - SÚMULA 610 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO CONFIGURADA PELA PRIVAÇÃO DA 

LIBERDADE DA FAMÍLIA DO GERENTE, SENDO CONDIÇÃO PARA A LIBERTAÇÃO DOS 

ENCARCERADOS, A FACILITAÇÃO NO ROUBO - CRIME DE QUADRILHA CARACTERIZADO PELO 

VÍNCULO PERMANENTE DOS AGENTES COM PRÉVIO E METICULOSO PLANO DE ASSALTO - 

INEXISTÊNCIA DE CONTINUIDADE DELITIVA - SANÇÃO PENAL QUE NÃO COMPORTA ALTERAÇÃO - 

NÃO INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO - APELAÇÕES IMPROVIDAS  

1. Apelações interpostas pelas defesas contra a sentença que condenou GENIVALDO ROMANO DA SILVA ao 

cumprimento de 63 (sessenta e três) anos de reclusão e pagamento de 160 (cento e sessenta) dias-multa, no valor 

unitário de 2/30 (dois trigésimos) do salário mínimo, pela prática dos delitos elencados no artigo 157, § 3º; artigo 159, § 

1º; artigo 297 c.c artigo 304 e artigo 61, inciso I e artigo 69, todos do Código Penal e artigo 8º da Lei nº 8.072/90; 

WAGNER AUGUSTO PEREIRA ao cumprimento de 46 (quarenta e seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 

pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso no artigo 157, § 3º; 159, § 1º; 297 

c.c artigo 304 e artigo 69, todos do Código Penal e artigo 8º da Lei nº 8.072/90; ILSON DE OLIVEIRA ao 

cumprimento de 47 (quarenta e sete) anos de reclusão e pagamento de 100 (cem) dias-multa, no valor unitário mínimo, 

pelo cometimento dos crimes descritos no artigo 157, § 3º; artigo 159, § 1º c.c artigo 69, todos do Código Penal e artigo 

8º da Lei nº 8.072/90; AIRTON FERREIRA DA SILVA ao cumprimento de 63 (sessenta e três) anos de reclusão e 

pagamento de 160 (cento e sessenta) dias-multa, no valor unitário de 3/30 (três trigésimos) do salário mínimo, como 

incurso nos artigos 157, § 3º; artigo 159, § 1º; artigo 297 c.c artigo 304 e artigo 69, todos do Código Penal e artigo 8º da 

Lei nº 8.072/90; e EDSON DO NASCIMENTO ao cumprimento de 50 (cinqüenta) anos de reclusão e pagamento de 

130 (cento e trinta) dias-multa, no valor unitário mínimo, pela prática dos delitos previstos no artigo 157, § 3º; artigo 

159, § 1º, artigo 297 c.c artigo 304 e artigo 69, todos do Código Penal e artigo 8º da Lei nº 8.072/90. A r. sentença ainda 

absolveu todos os réus da imputação da prática do crime estampado no artigo 180 do Código Penal, com fulcro no 

artigo 386, incisos II e VI, do Código de Processo Penal, bem como negou o direito dos réus de apelarem em liberdade. 

2. Não conhecimento da questão preliminar de nulidade do processo argüida pela defesa do co-réu AIRTON em 

sustentação oral, tendo em vista que nas razões recursais a citada defesa restringiu-se a se insurgir quanto à pena 

aplicada. A sustentação oral realizada na ocasião do julgamento é oportunidade para a defesa ressaltar e enfatizar os 

argumentos já expendidos, à luz das provas constantes dos autos, não se prestando para a introdução de questões novas, 

com vistas a surpreender o membro do parquet e a Turma julgadora.   

3. Materialidade do crime de latrocínio comprovada por laudo que atesta o encontro, na mata de Santa Teresa, dos bens 

subtraídos e abandonados pelos assaltantes, quando fugiram do cerco policial, sendo que laudo de exame necroscópico 

atesta a morte de soldado da Polícia Militar por hemorragia interna traumática decorrente de lesões provocadas por 

projétil de arma de fogo. Materialidade do crime de uso de documento falso comprovada por ofício da Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo (fls. 1359/1360), por ofício emitido pelo Oficial de Registro Civil das 

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Itararé/SP (fls. 1368), por ofício emitido pela Delegacia de Polícia 

Federal em Ribeirão Preto (fls. 1242/1243), e pelos depoimentos prestados por AIRTON e EDSON na ocasião da prisão 

em flagrante (fls. 178/180). Materialidade do crime de quadrilha comprovada pelo farto conjunto probatório carreado 

aos autos e pelas dimensões do modus operandi da operação delitiva. Materialidade do crime de extorsão mediante 

seqüestro comprovada pelas provas produzidas nos autos, com ênfase à uníssona prova testemunhal.  

4. A confissão de EDSON, na fase policial, no sentido de que praticou os delitos pelos quais foi condenado, assumindo, 

inclusive, a troca de tiros com a Polícia dentro da mata de Santa Teresa; as harmônicas declarações das testemunhas 

presenciais que o reconheceram como sendo o indivíduo que estava no interior da agência bancária assaltada, na 

condição de "guarda" dos reféns, portando arma de grande calibre; a confissão em ambas as fases da persecução penal 

no que concerne ao uso de documento falso; e, ainda, a sua captura nos arredores da mata de Santa Teresa, denotam a 

sua participação ativa na empreitada criminosa, perpetrada em concurso de agentes envolvendo, pelo menos 11 (onze) 

pessoas, com plano de assalto previa e meticulosamente engendrado por significativo período de tempo, e divisão de 

tarefas. Ainda que não se possa determinar com exatidão quem foi o autor dos disparos que resultaram na morte do 

soldado, todos os co-autores que participam do roubo armado respondem pelo latrocínio, mesmo que o disparo tenha 

sido efetuado por um só comparsa.  

5. O acervo probatório é robusto quanto ao envolvimento de AIRTON nos delitos pelos quais foi condenado, tendo a 

confissão na Polícia, corroborada em Juízo, se cingido ao delito de uso de documento falso. Todavia, embora não se 
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possa exigir dos réus "pruridos éticos", moralidade, intuito de colaborar com a justiça, arrependimento, etc., é certo que 

não se deve abrigar a confissão quando a carga indiciária ou probatória em desfavor do confitente é tão robusta - como 

aqui ocorre -, que a negativa redundaria em afronta ao bom senso, o que significa que a confissão era de somenos 

importância para a convicção judicial. Não há que se falar em exagero na aplicação da reprimenda, tendo em vista que o 

apelante ostenta maus antecedentes, com condenações criminais definitivas pela prática de crimes de roubo e 

receptação, as quais não se enquadram no conceito de reincidência, e condenações por uso de substância entorpecente e 

roubo, cujas certidões não fazem menção à data do trânsito em julgado; possui péssima conduta social e personalidade 

perniciosa; e exibe em seu desfavor a circunstância agravante da reincidência, eis que possui uma condenação pelo 

cometimento do delito de roubo qualificado pelo concurso de pessoas transitada em julgado em 21 de novembro de 

1996. Além disso, a empreitada criminosa resultou em trágicas conseqüências. 

6. O conjunto probatório é abundante no tocante ao envolvimento de GENIVALDO nos delitos pelos quais foi 

condenado. O apelante foi reconhecido por testemunhas que permaneceram em cativeiro e por Policiais que 

participaram do confronto armado no interior da mata de Santa Teresa, do qual também participaram outros co-réus, e 

ocasião na qual foi preso em flagrante. Além disso, GENIVALDO admitiu em Juízo a prática do delito de roubo, 

embora tenha negado a posse de arma. Preso em flagrante, identificou-se através de documento de identidade falso. As 

penalidades aplicadas não comportam alteração. O apelante ostenta maus antecedentes (condenações definitivas pelo 

cometimento de furto qualificado e roubo qualificado, as quais não se encaixam no conceito de reincidência), possui 

péssima conduta social e personalidade perniciosa, e apresenta em seu desfavor a circunstância agravante da 

reincidência, eis que exibe uma condenação pelo cometimento do delito de lesão corporal leve transitada em julgado em 

10 de junho de 1999. A admissão em Juízo da prática do delito de roubo não implica na incidência da circunstância 

atenuante da confissão. Embora não se possa exigir dos réus "pruridos éticos", moralidade, intuito de colaborar com a 

justiça, arrependimento, etc., é certo que não se deve abrigar a confissão quando a carga indiciária ou probatória em 

desfavor do confitente é tão robusta - como aqui ocorre -, que a negativa redundaria em afronta ao bom senso, o que 

significa que a confissão era de somenos importância para a convicção judicial. 

7. O quadro probatório é farto no que diz respeito ao envolvimento de ILSON nos crimes pelos quais foi condenado. A 

prova testemunhal atesta a participação do apelante no delito de roubo, praticado em concurso de agentes fortemente 

armados, sendo correta a sua incursão nas penas do crime de latrocínio, ainda que não tenha sido possível identificar-se 

o autor do disparo que levou o Policial à morte, ainda que não tenha havido a subtração da coisa, nos termos da Súmula 

610 do Supremo Tribunal Federal, e ainda que o resultado do exame residuográfico para constatação de chumbo e cobre 

nas mãos do acusado tenha sido negativo. De qualquer forma, os réus conseguiram obter a posse das jóias e do dinheiro, 

que somente foram recuperados, em parte, graças à ação dos policiais. Outrossim, o apelante foi capturado nos 

arredores da mata de Santa Tereza em condições indicativas de que efetivamente lá se encontrava escondido: sujo, 

enlameado, com marcas de cortes nos braços e dorso. Restou sobejamente demonstrado que houve o encarceramento de 

moradores de uma residência, tida como "casa de apoio" - local apartado da agência bancária - com a finalidade de os 

seqüestradores obterem vantagem econômica (dinheiro e jóias) da referida agência, sendo que o êxito na subtração 

constituía condição para a restauração da liberdade dos encarcerados, resultando despropositada, portanto, a tese 

defensiva referente à necessária absorção do seqüestro e cárcere privado pelo delito de roubo. A empreitada criminosa, 

perpetrada em concurso de agentes, envolveu pelo menos 11 (onze) pessoas, com plano de assalto previa e 

meticulosamente engendrado por significativo período de tempo, e divisão de tarefas. Incabível o reconhecimento de 

continuidade delitiva entre os crimes de latrocínio, extorsão mediante seqüestro e quadrilha, uma vez que não 

constituem crimes da mesma espécie. 

8. Solidez das provas que apontam para o envolvimento de WAGNER nos crimes pelos quais foi condenado. Além da 

afirmação do apelante, em Juízo, no sentido de que participou do carregamento do caminhão, testemunhas o 

reconheceram como sendo o indivíduo que as abordou e as manteve segregadas na residência, tendo sua captura se dado 

em razão de diligências policiais na mata de Santa Teresa, sendo correta, portanto, a sua incursão nas penas do crime de 

latrocínio - ainda que não tenha sido possível identificar-se o autor do disparo que levou o Policial à morte, e ainda que 

não tenha havido a subtração da coisa, nos termos da Súmula 610 do Supremo Tribunal Federal - e do crime de extorsão 

mediante sequestro. A empreitada criminosa, perpetrada em concurso de agentes, envolveu pelo menos 11 (onze) 

pessoas, com plano de assalto previa e meticulosamente engendrado por significativo período de tempo, e divisão de 

tarefas, restando sobejamente comprovada a imputação da prática do crime de quadrilha. A dosimetria da pena não 

comporta reparo, eis que elaborada em observância às circunstâncias desfavoráveis ao apelante, à existência de maus 

antecedentes comprovados por certidões judiciais, e às conseqüências nefastas do crime. A pena pecuniária foi fixada 

em observância ao princípio da individualização da pena, tendo o magistrado, diante da ausência de rendimentos 

patrimoniais declarados pelo réu, estabelecido o valor unitário do dia-multa no mínimo legal. 

9. Apelações improvidas.      

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria, em não conhecer da questão preliminar argüida pela defesa do réu AIRTON FERREIRA DA SILVA, da 

tribuna, referente à nulidade do processo, nos termos do voto do Relator, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido este Relator para Acórdão que, 

independentemente do exame do conteúdo da alegação feita, dela conhecia, eis que realizada no desempenho da tarefa 

da advocacia, na defesa do acusado patrocinado, e, prosseguindo, no mérito, por unanimidade de votos, em negar 

provimento às apelações de EDSON DO NASCIMENTO, ILSON DE OLIVEIRA e WAGNER AUGUSTO PEREIRA 

e, por maioria de votos, em negar provimento às apelações de AIRTON FERREIRA DA SILVA e GENIVALDO 

ROMANO DA SILVA, nos termos do voto deste Relator para Acórdão, acompanhado pelo voto do Desembargador 

Federal Luiz Stefanini, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que dava parcial provimento à 

apelação de AIRTON FERREIRA DA SILVA para reconhecer a incidência da circunstância atenuante da confissão 

espontânea quanto ao delito de uso de documento falso; dava parcial provimento ao apelo de GENIVALDO ROMANO 

DA SILVA para reconhecer a incidência da circunstância atenuante da confissão espontânea em relação ao crime de 

latrocínio; e, ainda, de ofício, reconhecia a aplicação da mesma circunstância atenuante em favor de EDSON DO 

NASCIMENTO no tocante ao delito de uso de documento falso.     

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.065824-7        AI  191580 
ORIG.   :  200261820261267  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROV EDITORA LTDA 
ADV     :  HAROLDO CORREA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER O 

TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2.No caso específico dos autos observa-se a ocorrência da omissão apontada pela embargante. 

3.Nesse passo, devem ser acolhidos os embargos de declaração, uma vez que ficou caracterizada a omissão no julgado 

quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o voto vencido. Impõe-se, nesse passo, 

o acolhimento dos embargos, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto vencido. 

4.Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e dar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.055181-0        AI  218729 
ORIG.   :  200361140053118  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  EDEILDO ALVES DE SANTANA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Os embargos deduzidos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao contrário, escapam 

da trilha legal porquanto o acórdão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado artigo 535. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.056850-4        AI  240026 
ORIG.   :  200161000277532  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANIBAL VIDEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLA SOARES VICENTE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
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esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.A alegação de nulidade do título executivo é matéria que deve ser analisada no âmbito dos embargos à execução e a 

decisão agravada diz respeito apenas ao recebimento deste recurso e a suspensão ou não da execução. 

3.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.072167-7        AI  246302 
ORIG.   :  200561000185448  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCOS ROBERTO LEME 
ADV     :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
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4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.O acórdão não apreciou a gratuidade da justiça pleiteada pela parte autora/agravante, uma vez que a decisão agravada 

também não o fez. Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos no âmbito do recurso de agravo de instrumento.  

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.075156-6        AI  247212 
ORIG.   :  200461000209242  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 
ADV     :  JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA 
AGRDO   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e               Social BNDES 
ADV     :  MARIZA GIANNINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 
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provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.011684-7       RSE    3873 
ORIG.   :  9800001074  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
RECTE   :  PAULO HENRIQUE FERREIRA BIBRIES 
ADV     :  WAGNER DOMINGOS CAMILO 
RECDO   :  Justiça Pública 
REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - ARTIGO 298 DO CÓDIGO PENAL - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - ERRO GROSSEIRO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, recebido como Recurso em Sentido Estrito, em razão da fungibilidade recursal, 

interposto contra decisão do MM. Juízo Estadual da 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto/SP que indeferiu o 

processamento do recurso de Apelação interposto contra decisão que indeferiu a renovação de prova pericial ao 

argumento de que referida decisão não tem força de definitiva.  

2. O princípio da fungibilidade recursal encontra seu fundamento na possibilidade de erro, ou seja, quando em relação à 

determinada decisão, existir dúvida sobre qual seja o recurso cabível, e desde que o desacerto não seja grosseiro. 

3. In casu, trata-se de uma decisão exarada em processo criminal que envolve o crime de falso descrito no artigo 298 do 

estatuto repressivo, no qual o magistrado denega seguimento à Apelação, sendo certo que existe, em nosso sistema 

processual penal, expressa previsão do recurso cabível, não se vislumbrando justificativa para a interposição de Agravo 

de Instrumento que, além de ser recurso típico da jurisdição cível, atualmente, é ajuizado originariamente perante o 

Tribunal. 

4. Não conhecimento do Agravo de Instrumento como Recurso em Sentido Estrito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em não conhecer do Agravo de Instrumento como Recurso em Sentido Estrito, restando prejudicado o 

exame do mérito, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator para Acórdão Johonsom di Salvo, 

acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio 

Mesquita, Relator, que conhecia do Agravo de Instrumento como Recurso em Sentido Estrito e lhe negava provimento.  

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.03.005224-4       RSE    4930 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
RECTE   :  Justiça Pública 
RECDO   :  REINALDO RAGAZZO BOARIM 
ADV     :  ARLEI RODRIGUES 
RECDO   :  MARCUS VINICIUS DENENO 
ADV     :  SERGIO ROSENTHAL 
REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - QUESTÃO PRELIMINAR REFERENTE À INTEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO REJEITADA - ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ATUAÇÃO INADEQUADA 

DENTRO DO ÂMBITO DA OFICIALIDADE - AUSÊNCIA DE ATIPICIDADE ICTU OCULLI - RECURSO 

MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara 

Federal de São José dos Campos que, com fundamento no artigo 43, inciso I, do Código de Processo Penal, rejeitou a 

denúncia oferecida em face de REINALDO RAGAZZO BOARIM e MARCOS VINÍCIUS DENENO, com vistas à 

apuração da prática do delito previsto no artigo 319 do Código Penal. 

2. Consta da denúncia e respectivo aditamento que os recorridos, valendo-se dos cargos públicos que ocupavam - 

Delegados de Polícia Federal - expediram o ofício nº 413/C.C/2004 - DPF.B/SJK/SR/DPF/SP, de 22 de novembro de 

2004, à Justiça Federal de São José dos Campos/SP, por meio do qual requereram a expedição de ofícios às companhias 

telefônicas com a determinação de que as mesmas informassem a existência ou o conhecimento de qualquer tipo de 

interceptação telefônica nos números de telefone que indicaram, com o nítido propósito de se certificarem se estavam 

sendo investigados.   

3. Recurso ministerial conhecido, eis que interposto dentro do prazo legal, nos termos do artigo 586 do Código de 

Processo Penal. O termo inicial do prazo recursal para o membro do parquet conta-se a partir da data da entrega do 

processo na respectiva secretaria (STF, HC 83.255). In casu, os autos foram recebidos em 1º de junho de 2006 e, na 

mesma data, o órgão ministerial ficou ciente da decisão de rejeição da denúncia, sendo que a interposição do recurso 

deu-se em 06 de junho de 2006.  

4. Dentro dos limites da colheita da prova indiciária que se tem até o presente momento constata-se que os recorridos 

promoveram uma autêntica urdidura, na medida em que oficiaram diretamente ao Juízo, utilizando-se, para tal, de papel 

timbrado da União, na condição de Delegados de Polícia Federal - frise-se: com citação, inclusive, da classe a qual 

pertenciam e do número da matrícula -, no intuito de obterem atendimento ao interesse pessoal deles, qual seja, 

descobrir se efetivamente estavam sendo investigados pela própria corporação a qual pertenciam, em afronta ao segredo 

das interceptações telefônicas imposto no artigo 10, da Lei nº 9.296/96. 

5. Os recorridos, Delegados de Polícia Federal, ao oficiarem ao Juiz nessa condição, agiram dentro do âmbito da 

oficialidade, no desempenho de função pública e no propósito de impressionar o Juízo para obterem informação 

sigilosa, despidos da impessoalidade que é ínsita ao mister do agente público.  

6. Haveria uma atuação adequada, dentro do exercício do direito de petição, se os recorridos tivessem oficiado ao Juízo 

na condição de cidadãos ou de supostos investigados, na busca de informações a respeito de questões particulares, 

valendo-se de papel sulfite comum, ou até mesmo através de advogado regularmente constituído, sem valerem-se da 

posição e prerrogativas que ostentam.  

7. Ainda que a Turma entendesse ser o caso de tipificação em outro dispositivo penal, não caberia ao Tribunal exercer 

poderes ordinatórios sobre o Ministério Público Federal no seu âmbito funcional, através de determinações para que 

adote esta ou aquela providência.  

8. Recurso em Sentido Estrito provido para afastar a rejeição da denúncia e determinar o retorno dos autos à origem 

para seu regular processamento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em rejeitar a questão preliminar de intempestividade do recurso e, no mérito, por maioria de votos, em dar 

provimento ao Recurso em Sentido Estrito, para afastar a rejeição da denúncia e determinar o retorno dos autos à 

origem para seu regular processamento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator para Acórdão Johonsom 

di Salvo, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado 

Paulo Sarno, que lhe negava provimento e determinava ao Ministério Público Federal, de ofício, a adoção das medidas 

cabíveis para a apuração do delito previsto no artigo 296, § 1º, inciso III, do Código Penal, em tese praticado pelos 

recorridos.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.08.001839-6        AC 1227650 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    :  DEUEL SOUZA DE CARVALHO 
ADV     :  ANTONIO DALLA RU 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA DE FGTS E DO PIS - DOENÇA NÃO 

PREVISTA NA LEGISLAÇÃO - ROL NÃO TAXATIVO - APLICABILIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI Nº 

8.036/90 - APELO PARCIALMENTE PROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 

1. Não conheço de parte da apelação interposta em relação ao valor decorrente da simulação do crédito dos expurgos 

inflacionários sobre o FGTS, uma vez que o MM. Juiz 'a quo' determinou o levantamento do saldo residual excluindo-se 

tal valor, pelo que não remanesce interesse recursal quanto a esse tema. 

2. A aplicação do artigo 20 tão-somente na sua forma literal, representaria uma afronta à dignidade da pessoa humana e 

à sua saúde, garantidas constitucionalmente. 

3. Assim, as hipóteses elencadas no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 possuem caráter exemplificativo, razão pela qual 

entendo que a liberação do saldo das contas vinculadas ao FGTS deve ser permitida nas situações em que o 

requerimento decorre da necessidade em virtude de doença grave do próprio titular ou de seus dependentes, mesmo que 

não se encontre em estado terminal. 

4. Nesse mesmo sentido, é o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao 

levantamento do saldo do PIS, para fins de tratamento de doença grave. 

5. Sem condenação em verba honorária conforme o disposto no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001. 

6. Apelo parcialmente provido, na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer de parte da apelação interposta e, 

na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento, apenas para afastar a condenação em verba honorária, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.047466-6        AI  269155 
ORIG.   :  0400000557  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
AGRTE   :  MANOEL BEZERRA DE MELO e outros 
ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA PREVISTA NO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.A responsabilidade solidária nos casos de dívida previdenciária é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 

8.620/93, sendo que, até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo 

os nomes dos cotistas da empresa devedora. 

2.Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida ex lege como é a dívida de 

origem tributária. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

PROC.  : 2006.03.00.047466-6        AG  269155 

ORIG.  : 0400000557  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

AGRTE  : MANOEL BEZERRA DE MELO e outros 

ADV    : DANIELA BACHUR 

AGRDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ROGERIO APARECIDO RUY 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R: ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

V O T O   V I S T A 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 

interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Em suas razões recursais, alegam os agravantes - sócios da sociedade empresária executada - que a responsabilidade 

tributária imposta aos administradores da sociedade limitada só se caracteriza quando há dissolução irregular da 

sociedade ou se comprova infração à lei ou ao contrato social. Ressaltam que o mero inadimplemento da obrigação 

tributária não caracteriza infração legal e, desse modo, não há qualquer razão plausível para a inclusão dos sócios no 

pólo passivo da execução.  

O presente feito é da Relatoria do Eminente Desembargador Johonsom di salvo, o qual, em seu voto, negou provimento 

ao agravo de instrumento, por entender que, de acordo com o art. 13 da Lei nº 8.620/93, o sócio é solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade empresária, e que a instituição da solidariedade 

passiva através da referida lei encontra fundamento de validade no art. 124, II, do CTN. 

Após análise dos autos, com a máxima vênia, divergindo do Nobre Relator, penso que o agravo merece ser provido, 

conforme passo a expor. 

Vale referir, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  
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São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos 

sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional." 

Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer 

normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributárias.  

Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada em face de uma sociedade limitada. Por conseguinte, aplica-se, in casu, o 

artigo 13, caput, da Lei n.º 8.620/93, o qual dispõe sobre a responsabilidade solidária do sócio pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade limitada, não comportando benefício de ordem (parágrafo único do artigo 124 

do CTN).  

Ocorre que a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 não pode ser feita isoladamente, deve ser conjugada com os 

preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Vale lembrar que a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao E. Superior Tribunal de 

Justiça que firmou entendimento no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui 

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. São 

precedentes da Corte Superior: REsp nº 896580/DF, REsp nº 868472/RS, REsp nº 889101/RS, REsp nº 849535/RS, 

REsp nº 855714/CE, REsp nº 750827/SP, REsp nº 798640/MG. 

Compulsando detidamente os autos, verifico que os dados carreados não são suficientes para inclusão dos sócios no 

pólo passivo da demanda, porquanto a autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o 

excesso de poder ou a infração à lei. De igual forma, não há qualquer prova que demonstre que houve dissolução 

irregular da sociedade.  

Diante desse contexto, entendo que é o caso de se excluir os sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

Por tais razões, pedindo vênia ao Nobre Relator, dou provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto. 

Luiz Stefanini 

Desembargador Federal 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI que lhe dava provimento. 

São Paulo, 14 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084113-4        AI  277088 
ORIG.   :  200561820539118  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 
ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 
PARTE R :  INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU ERRO DE FATO- INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.No caso, o reconhecimento da ilegitimidade passiva do executado só será possível após o exercício de cognição plena, 

admissível apenas em sede de embargos de devedor e não na via estreita da exceção de pré-executividade, tendo em 

vista que a responsabilidade tributária solidária do executado decorre de previsão legal expressa - art. 13 da Lei nº 

8.620/93 e artigo 124, inciso II do Código Tributário Nacional  -  e a CDA, dotada de liquidez e certeza, traz o 

embargante como um dos co-responsáveis.  Contradição não configurada. 

6.O voto vencedor teve como fundamento o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e o artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

o que pressupõe, por óbvio, a constitucionalidade e aplicabilidade ao caso em concreto. Omissão não caracterizada. 

7.Conforme antiga e sedimentada jurisprudência, o órgão judicial, para manifestar sua convicção, não necessita aduzir 

comentários sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. Não há que se falar em omissão quando a Turma invoca 

razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos fundamentos do recurso ou da resposta. 
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8.O único ponto a merecer declaração refere-se ao voto vencido, tendo em vista que o agravo de instrumento foi 

improvido por maioria de votos, constando do acórdão apenas o voto vencedor  e não também o voto divergente. 

9.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e dar-

lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089913-6        AI  279087 
ORIG.   :  200661020059945  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI               

NETO 
AGRDO   :  PANIFICADORA PAO QUENTE R P LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 5 de maio de de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093407-0        AI  279934 
ORIG.   :  200661080080252  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  PAULO RODRIGO BASTOS 
ADV     :  JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.A alegação de contradição verificada no acórdão, ao se pronunciar quanto à inexistência de descumprimento da Lei, 

não merece prosperar, visto que apenas a exigência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança dos 

argumentos aduzidos pela parte autora, é que autoriza a antecipação da tutela jurisdicional 

6.Conforme antiga e sedimentada jurisprudência o órgão judicial, para manifestar sua convicção, não necessita aduzir 

comentários sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. Não há que se falar em omissão quando a Turma invoca 

razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos fundamentos do recurso ou da resposta. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R DÃ O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.099475-7        AI  318572 
ORIG.   :  199961820298988  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HERMINIA CATALINA SCHAEFFER PIRKENBER DE BIANCHETTI 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
PARTE R :  ECCO SERVICOS GERAIS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.Destaco que o agravo de instrumento foi interposto pelo INSS em face de decisão que acolheu a exceção de pré-

executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva da agravada, sob o fundamento de que a mesma nunca integrou o 

quadro societário da empresa executada. 

2.Sustentou a agravante que a indicação de Hermínia Catalina Schaeffer Pirkebner de Bianchetti para integrar a lide se 

deu em razão do falecimento de seu marido, o qual era sócio da empresa executada. 

3.Assim, diante da transferência do patrimônio do sócio falecido, deve a agravada responder pessoalmente pelo débito, 

ressalvado o limite do quantum recebido (fls. 02/18). 

4.De fato, na contraminuta acostada às fls. 363/381, a agravada aduziu que não houve o redirecionamento da execução 

contra o sócio falecido e que, portanto, não poderia a viúva meeira responder pessoalmente pelo débito. 

5.O v. acórdão deu provimento ao agravo de instrumento tendo em vista que o cônjuge meeiro é pessoalmente 

responsável pelos tributos devidos pelo 'de cujus' até a data da partilha ou adjudicação, conforme preconiza o artigo 

131, II, do CTN. 

6.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.031071-9        AC 1323786 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  PAULO VALERIO VICENTINI 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

FGTS - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA COM A INCIDÊNCIA DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA CONTADA A PARTIR DE CADA PARCELA - 

DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS PARA COMPROVAR O INTERESSE 

PROCESSUAL - JUROS DE MORA NOS TERMOS DO NOVO CÓDIGO CIVIL - DESCABIMENTO DE 

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA  EM AÇÕES DESSA NATUREZA - MATÉRIA PRELIMINAR 

ACOLHIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

1.Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

2.Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

3.Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas).  

4.O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação sucessiva.  

5.O autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, pelo que faz ele jus à incidência da 

taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  do terceiro ao quinto ano, 5% do 

sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na mesma empresa, sobre os valores 

depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 5.107/66, observadas as parcelas 

atingidas pela prescrição trintenária  

6.Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação, nos termos da r. sentença.  

7.No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor. 

8.Matéria preliminar acolhida em parte, apelo parcialmente provido, na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte 

conhecida, em acolher parcialmente a matéria preliminar e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,14 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.009230-7       RSE    5236 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justiça Pública 
RECDO   :  JAIR BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO RODRIGUES TRINDADE 
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REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - ARTIGO 334, PARÁGRAFO 1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL - 

DENÚNCIA QUE NÃO ESCLARECE SE A CONDUTA É CONTRABANDO OU DESCAMINHO E NÃO FAZ 

MENÇÃO AO ELEMENTO SUBJETIVO ESPECÍFICO EXIGIDO PELO TIPO PENAL - RECURSO 

MINISTERIAL IMPROVIDO. 

1. Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto que, com fundamento no artigo 43, inciso I, do Código de Processo Penal, rejeitou a 

denúncia oferecida em face de JAIR BATISTA DOS SANTOS, com vistas à apuração da prática do delito previsto no 

artigo 334, parágrafo 1º, alínea "c", do Código Penal, por entender que a conduta perpetrada é penalmente 

insignificante. 

2. Consta da denúncia que em 03 de setembro de 2007, Policiais Civis constataram que na Rua Augusto Jorge Estevam, 

casa 09, Chácara do Alemão, Município de Pindorama/SP, JAIR BATISTA DOS SANTOS, titular de um bar vizinho, 

tinha em depósito, para comercialização, inúmeros pacotes de cigarros de diversas marcas, de origem paraguaia, 

adquiridos, ao que consta,  no território nacional sem cobertura fiscal.   

3. A exordial acusatória imputa ao recorrido a prática do delito descrito no artigo 334, parágrafo 1º, alínea "c", do 

Código Penal, que trata do  contrabando ou descaminho por equiparação, todavia, discorre que o objeto da conduta 

delitiva são "cigarros de origem paraguaia", sem esclarecer se a referida mercadoria estrangeira não poderia ser 

internalizada no país, o que significaria contrabando (introdução clandestina), ou se poderia ser internacionalizada no 

Brasil, mas o foi de maneira fraudulenta, oculta, o que configuraria descaminho (importação fraudulenta). Portanto, a 

denúncia não elucida se estamos diante de contrabando ou descaminho, matérias diversas. 

4. A conduta imputada ao recorrido, qual seja, uso comercial de mercadoria de procedência estrangeira que o agente 

sabe ser produto de contrabando ou descaminho por parte de outrem, exige para a sua configuração a certeza da origem 

contrabandeada ou descaminhada do produto, ou seja, o dolo direto, não se contentando o tipo penal com o dolo 

eventual. A denúncia deve ser específica quanto ao elemento subjetivo do tipo penal em apreço, o que não se verifica no 

caso sub judice.    

5. Recurso em Sentido Estrito improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao recurso ministerial e manter a rejeição da denúncia ofertada em face de JAIR 

BATISTA DOS SANTOS por fundamento diverso, nos termos do voto deste Relator para Acórdão, acompanhado pelo 

Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, em retificação de voto, vencida a Relatora, Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, que lhe dava provimento e recebia a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o 

regular processamento do feito.  

São Paulo, 17 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.81.011131-3       ACR   31177 
ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justiça Pública 
APDO    :  CHARBEL CHAFIC RAJHA 
ADV     :  MICHEL HANNA RIACHI 
REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CRIMINAL - REINGRESSO DE ESTRANGEIRO EXPULSO - IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO 

DE PASSAPORTE NO CASO CONCRETO - LEI Nº 5.553/68 - NÃO HÁ QUE SE FALAR EM MEDIDA 

CAUTELAR SUBSTITUTIVA, UMA VEZ QUE O RECORRIDO ENCONTRA-SE PRESO - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Apelação Criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra decisão que deferiu pedido de liberação do 

passaporte em nome de CHARBEL CHAFIC RAJHA, denunciado pela prática do crime descrito no artigo 338 do 

Código Penal - autos de nº 2007.61.81.005194-8. 

2. Sem adentrar no mérito da causa no que concerne ao crime imputado ao recorrido, não se vislumbra justificativa para 

impedir a devolução de seu  passaporte, que representa o único documento legal de identificação dotado de fé pública 

frente às autoridades brasileiras de que o mesmo dispõe, eis que é cidadão libanês, naturalizado francês. 

3. A fundamentar a não retenção do passaporte, há a Lei nº 5.553, de 06 de dezembro de 1968, ainda em vigor, que 

preconiza, no seu artigo 1º: "A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou de 

direito privado, é lícito reter qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado por fotocópia 

autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira 

profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante de naturalização e carteira de 

identidade de estrangeiro".  

4. Com a reforma do Código de Processo Penal, o legislador criou uma alternativa ao decreto de prisão cautelar; ao Juiz 

passou a ser possível operar a substituição da custódia provisória por outra medida cautelar que no caso concreto guarde 

correspondência com os fatos e que, a juízo dele, seja suficiente para assegurar a ordem pública e econômica, a 

aplicação da lei penal e a regularidade da instrução, em decisão fundamentada, nos termos do parágrafo único, do artigo 

387, do mencionado diploma legal, o que conduz à aceitação da possibilidade da retenção de passaporte como medida 

cautelar substitutiva, hipótese não ocorrente nos presentes autos, eis que o recorrido foi preso em flagrante e teve sua 

prisão preventiva restabelecida por esta Egrégia Corte.  

5. Se interesse do Ministério Público Federal houvesse em apurar eventual conduta criminosa praticada por funcionários 

da imigração que permitiram o reingresso do recorrido à vista do citado documento, a providência investigatória já 

deveria ter sido devidamente tomada, e não aventada no presente recurso.    

6. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator para 

Acórdão Johonsom di Salvo, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, Relator, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017774-7        AI  335027 
ORIG.   :  200061100008241  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BAR E RESTAURANTE PRIMAVERA CENTRO LTDA ME 
PARTE R :  MARIA APARECIDA RIBEIRO e outro 
ADV     :  TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

SUSPENDEU O CURSO DA AÇÃO EXECUTIVA ATÉ O JULGAMENTO DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO 
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DEVEDOR - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, §1º - ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, suspendeu o 

curso da ação executiva até o julgamento dos embargos opostos pelo devedor. 

2. Sustenta a recorrente  que na atual redação do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos somente 

suspendem o curso da execução quando preenchidos todos os requisitos ali previstos (requerimento do executado, 

relevância dos fundamentos expostos, perigo de dano grave ou de difícil reparação e garantia do juízo). 

3. Com o acolhimento desta tese, os embargos à execução sequer seriam recebidos, em atenção ao disposto no § 1º do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

4. No entanto, a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto a penhora e embargos, de modo a ser suplementada pelo Código 

de Processo Civil; os artigos 7º e 8º deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo e os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

5. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos. 

6. O devedor restou beneficiado com as inovações da Lei nº 11.382/2006, mas não é lícito dar-lhe mais do que o 

previsto na "bondosa" legislação sob pena de travar-se o direito de que tem a seu favor a presunção decorrente do título 

executivo. 

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, vencido o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.81.011478-1       ACR   34758 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS VIEIRA MANTOVANI 
ADV     :  ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE AUTOMÓVEL APREENDIDO 

EM MÃOS DE SUPOSTO PARTÍCIPE DE CRIMES APURADOS NO DECORRER DA "OPERAÇÃO SANTA 

TEREZA", SUBMETIDO A PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL ANTECIPADA. APELANTE QUE 

AFIRMA A CONDIÇÃO DE PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, ADQUIRIDO COM RECURSOS LÍCITOS. 

INOCORRÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DA SUPOSTA AQUISIÇÃO LÍCITA. APELANTE QUE NÃO OSTENTA 

A CONDIÇÃO JURÍDICA DE PROPRIETÁRIO, NEM DE POSSUIDOR. AUTOMÓVEL REGISTRADO NO 

DETRAN/MG COMO PERTENCENTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DADO EM ARRENDAMENTO 

(LEASING) A TERCEIRA PESSOA. AUSENTES AS RAZÕES PARA RETOMAR O CARRO E PARA 

QUESTIONAR A HASTA PÚBLICA ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A NORMAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Trata-se de pedido de restituição do veículo MERCEDES BENZ SLK 200K, PLACAS AMJ 5150, apreendido no 

curso da chamada Operação Santa Tereza, onde figura como acusado o apelante MARCOS VIEIRA MANTOVANI, o 

qual pretendia a liberação do automóvel argumentando que embora o mesmo figure em nome de terceiro (Paulo 

Fernando Gonçalves Angotti), foi adquirido pelo então requerente com recursos próprios em 28/12/2007, "poucos 

meses antes de sua prisão, não havendo tempo hábil para providenciar os documentos de transferência para o seu 

nome". Pedido inferido em 1º grau de jurisdição.  

2. Requerente que figura na denúncia (acusado de suposta prática dos crimes capitulados no artigo 288 do Código Penal 

e no artigo 20 da Lei nº. 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 70, ambos do Código Penal) como integrante de quadrilha 

organizada para promover o desvio de verbas públicas deferidas pelo BNDES, recebendo uma "comissão" por essa 

prática; na condição de proprietário da empresa "Progus Consultoria e Assessoria Ltda." o apelante supostamente 

integrava o esquema criminoso expedindo notas fiscais frias como se sua empresa fosse fornecedora de serviços e assim 

teria participado do desvio de recursos públicos destinados ao Município de Praia Grande e a Lojas Marisa, cabendo-lhe 

ainda, conforme a denúncia, repartir o butim entre os demais membros da quadrilha. 

3. Presença de fortes indícios de que, mesmo que o requerente tivesse comprado o automóvel, teria se valido de 

recursos financeiros oriundos da prática criminosa, já que a suposta aquisição teria ocorrido dias depois da assinatura de 

um dos contratos que serviu para a apropriação criminosa de recursos públicos, os quais eram entregues pelo BNDES 

parceladamente.  

4. Falta ao requerente/apelante fundamento de direito para investir contra a apreensão de veículo relacionado com 

prática criminosa, cuja base de constrição acha-se no artigo 6°, II e III, do Código de Processo Penal, bem como contra 

a  alienação antecipada do MERCEDES BENZ SLK 200K, PLACAS AMJ 5150, posto que não demonstrou de forma 

alguma tratar-se de proprietário ou possuidor do veículo; quem não se qualifica sob qualquer dessas formas, dando a 

impressão de ser mero detentor do bem apreendido na diligência policial, não tem seus direitos abalados e nem dispõe 

de justo título jurídico para impedir a hasta pública antecipada do bem. 

5. Conforme o CRV expedido pelo DETRAN, o veículo é objeto de contrato de leasing ou arrendamento, encontrando-

se registrado em nome de REAL LEASING S/A 

 ARRENDAMENTO MERCANTIL, agência sediada em Uberaba/MG (f. 10) e teria sido arrendado por essa instituição 

financeira para Paulo Fernando Gonçalves Angotti em 27/11/2007, o qual, na condição de possuidor, sequer poderia ter 

alienado o veículo arrendado para o apelante pois em face desse contrato lhe cabia somente a opção de compra do carro. 

Nesse aspecto, a inserção do veículo na declaração de imposto de renda de MARCOS VIEIRA MANTOVANI é 

estranha, posto que não poderia o apelante ter "comprado" o veículo de Paulo Fernando Gonçalves Angotti já que esse 

senhor era apenas o locatário do automóvel. 

6. Ausência de violação ao artigo 5º, LIV da Constituição e de leis que disciplinam e protegem o direito de propriedade, 

além do que a intelecção do artigo 120 do Código de Processo Penal só autoriza a devolução de bens apreendidos na 

instância criminal perante a ausência de dúvida sobre o domínio. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento a apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.60.02.000101-6  ApelReex  828758 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  RAMOS E RODRIGUES LTDA e outros 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS LOVERRA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe efeito 

infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação. Ou seja, revela a embargante a pretensão de 

reformar o decisum, o que é inviável em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 

535 do CPC. 

2. Verifica-se, ainda, que a embargante requer o acolhimento dos embargos para fins de prequestionamento. Sobre esse 

ponto, entendo que apesar de possível o prequestionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos 

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu". 

3. Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.81.006420-9       ACR   24794 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANKLIN CHIMA 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BARBOSA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

PENAL - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS - RECURSO DE APELAÇÃO - CABIMENTO - CÉDULAS 

DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS - APREENSÃO DE NOTAS PERICIADAS E TIDAS POR 

VERDADEIRAS - DEFERIMENTO DO PEDIDO - POSTERIOR PERÍCIA REVELADORA DA FALSIDADE DE 

TRÊS DAS NOTAS -  REVOGAÇÃO DO DEFERIMENTO - DECISÃO DESPROVIDA DE NULIDADE - FATO 

NOVO NO DECORRER DA APURAÇÃO - ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - INEXISTÊNCIA DE 

CRIME - PRESSUPOSTOS DO ART. 118 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À 

RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AUTÊNTICO -  PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO - DEVOLUÇÃO 

DAS NOTAS AUTÊNTICAS AO REQUERENTE - RETENÇÃO DAS NOTAS FALSAS NO BANCO CENTRAL. 

1. Cabível o recurso de apelação, em face da decisão de primeira instância que julgou o pedido defensivo de restituição 

do numerário, nos termos do disposto no art. 593, II, do Código de Processo Penal. 

              2.- Não há mácula na decisão da Magistrada de primeiro grau que revogou anterior deferimento do pedido, em 

face de fato novo revelador da existência de três notas falsas dentre as 573 notas verdadeiras apreendidas, vez que se 

transmudou a situação fático-jurídica retratada nos autos no decorrer da apuração dos fatos.  

3.- Inquérito policial arquivado, em face da apuração de inexistência de crime. 

4.- Na dicção do art. 118 do CPP, a restituição de coisa apreendida pode ocorrer quando não mais interessar ao processo 

penal e na certeza acerca da licitude e da propriedade do bem, justificando-se a apreensão apenas enquanto o bem 
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interessar ao processo por imprescindível para a elucidação ou prova de prática de conduta delitiva, ou quando constitui 

objeto, instrumento ou produto de crime. 

5.- No caso dos autos, não se identifica qualquer causa a obstar a devolução do numerário autêntico apreendido. 

6.- Parcial provimento do recurso, para devolução das cédulas constatadas autênticas pela perícia. Manutenção em 

custódia do Banco Central das três notas posteriormente constatadas falsas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação para determinar a devolução das cédulas constatadas autênticas pela perícia e a manutenção em 

custódia do Banco Central do Brasil das três notas posteriormente constatadas falsas, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2.009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021743-1        AI  294906 
ORIG.   :  200561000278761   17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO SERGIO DE SOUZA  e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SHF. CABIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. ART. 6.º, VIII, DA LEI N.º 8.078/90. PROVIMENTO.  

1.Não obstante a venda do imóvel por meio de arrematação, não perde o agravado o interesse no prosseguimento da 

ação principal. 

2.Em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que permitam decidir sobre 

determinada matéria. 

3.Ocorre que, excepcionalmente, quando verificada a possibilidade de ficar caracterizado o cerceamento de defesa é de 

se deferir a produção de prova pericial. 

4.Essa é a hipótese dos autos, pois, para a verificação da regularidade do reajuste das prestações do contrato, mister se 

faz a realização de perícia contábil. 

5.Nos casos em que se discute as regras dos contratos de financiamento de habitação fica evidente a situação de 

vulnerabilidade do mutuário, seja pela sua hipossuficiência técnica e/ou financeira, seja pela ausência de transparência 

quanto aos índices de reajustamento. 

6.A instituição bancária caracteriza-se como fornecedora a teor do parágrafo 2º do artigo 3º do CDC que relaciona 

expressamente entre as atividades consideradas como serviço àquelas de natureza bancária, financeira e creditícia.  

7.E, ainda, reza o artigo 6º, VIII, do CDC que é direito básico do consumidor "a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência".  
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8.Deve ser compreendido o artigo 6º, VIII, do CDC deve ser compreendida sem que se perca de vista os princípios 

gerais do direito e a vulnerabilidade do mutuário-consumidor, procurando equilibrar a posição das partes para dar ao 

consumidor condições efetivas de defesa dos seus direitos.  

9.Em razão da nítida hipossuficiência técnica e financeira do mutuário cabível a inversão do ônus da prova em favor do 

agravante, bem como da responsabilidade pelo aditamento dos honorários periciais.   

10.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, decide, por maioria, conhecer integralmente do agravo de instrumento e dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, vencido o Relator, que dele não conhecia parcialmente e, na parte conhecida dava-lhe provimento.  

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).  

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  2002.61.10.006968-8        AC 1161526 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ROSELI SARAIVA ARAUJO 
REPTE   :  MARIA ANA SARAIVA ARAUJO 
ADV     :  NEUSA MARIA DE MORAES S BERTOLAZZI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. PERMANÊNCIA FORA DO REGIME DO FGTS POR TRÊS ANOS 

ININTERRUPTOS. SAQUE MEDIANTE PROCURAÇÃO. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS. DESCABIMENTO. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É EMPRESA PÚBLICA 

SUJEITA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio dos trabalhadores e podem ser levantados, entre 

outras hipóteses, quando o titular da conta permanecer por três anos ininterruptos fora do regime. 

3. O § 18 do art. 20 da Lei 8.036/90 deve ser interpretado extensivamente, a fim de possibilitar a movimentação de 

conta vinculada ao FGTS de titular residente no exterior, por meio de procurador devidamente constituído para esse 

fim. 

4. A Caixa Econômica Federal é empresa pública submetida, por isso, aos princípios expressos no art. 37 da 

Constituição Federal, dentre eles o princípio da legalidade. 

5. A conduta da Caixa Econômica Federal pautou-se pelas determinações da Lei nº 8.036/90, de caráter genérico e 

abstrato, não havendo, por isso, que se falar em dano indenizável daí decorrente. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela autora para autorizar o 

levantamento por sua procuradora dos valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS, nos termos do voto da 

Relatora e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.02.010477-9        AC 1011145 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  RICARDO SAUD CONTI 
ADV     :  EMERSON JOSÉ DO COUTO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, VII, DA LEI 8.036/90. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. ART. 

29-C DA LEI Nº 8.036/99. 

1. É permitido o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS para a quitação de prestações de financiamento 

para aquisição de moradia própria, desde que atendidas as condições impostas pelo art. 20, VII, da Lei nº 8.036/90. 

2. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS, desde ajuizadas posteriormente à publicação da MP 2.164-40, consoante 

orientação jurisprudencial do STJ. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em negar provimento às apelações, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.81.003513-9       ACR   18894 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLAUDEMIR CORREIA DA SILVA reu preso 
ADV     :  LEANDRO BALCONE PEREIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APELAÇÃO JULGADA. DETERMINAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

REDIMENSIONAR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.    

1-Apelação Criminal interposta pelo réu contra a r. sentença  proferida pelo MM. Juiz da 8ª Vara Criminal de São 

Paulo, que o condenou à pena de 10 (dez) anos de reclusão, em regime integralmente fechado, nos termos do artigo 2º, 

§ 1º da Lei 8072/90, e 226 (duzentos e vinte e seis) dias-multa, no valor de 1/5 (um quinto) do salário mínimo, pela 

prática dos delitos descritos nos artigos 12 e 14 c.c. artigo 18, inciso I, da Lei 6368/76. 

2-Na sessão de julgamento realizada no dia 10 de outubro de 2006, a Primeira Turma, por unanimidade, negou 

provimento à apelação do réu, nos termos do voto do relator, e a Turma, por maioria, de ofício, afastou a incidência da 

causa de aumento referente a internacionalidade do tráfico sobre o delito do artigo 14, da Lei nº 6.368/76 e reduziu as 
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penas, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Luiz Stefanini, vencido o Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo que não afastava a incidência daquela causa de aumento e, de ofício, somente reduzia o "quantum" 

do número de dias-multa para cada uma das duas infrações utilizando o critério do artigo 68, do Código Penal e, 

prosseguindo, a Turma, por unanimidade, fixou para o cumprimento da pena imposta pela prática do artigo 14, da Lei 

de Tóxicos, o regime inicialmente fechado.  

3-O Ministério Público interpôs recurso especial, objetivando a aplicação da causa de aumento de pena prevista no 

artigo 18, inciso I, da Lei 6.368/76, para o crime do artigo 14, caput, da Lei nº 6.368/76. 

4-O voto foi de relatoria do Excelentíssimo Juiz Federal, Dr. Carlos Delgado. Todavia, considerando que  este Juiz 

Federal, no momento, está sem jurisdição, na medida em que foi requisitado pelo Conselho da Justiça Federal para atuar 

como Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, cumpro a determinação do E. Superior Tribunal de Justiça 

exarada no referido recurso especial, e redimensiono a sanção imposta ao recorrido pelo crime de associação para o 

tráfico, considerando o coeficiente de 1/6 (um sexto) estabelecido pelo artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006. 

5-Pena-base do delito previsto no artigo 14, caput, da Lei nº 6.368/76, fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de 

reclusão. Incidência da causa de aumento no patamar de 1/6 (um sexto), o que totaliza 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de 

reclusão. 

6-Em cumprimento ao v. acórdão do Superior Tribunal de Justiça a pena privativa de liberdade do delito previsto no 

artigo 14, caput, da Lei nº 6.368/76 foi fixada em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, mantido no mais o v. 

acórdão desta Primeira Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em cumprimento ao v. acórdão do Superior Tribunal de Justiça fixar a 

pena privativa de liberdade do delito previsto no artigo 14, caput, da Lei nº 6.368/76 em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de 

reclusão, mantido no mais o v. acórdão desta Primeira Turma. 

Votaram os Des. Fed. Johonsom Di Salvo e Des. Fed. Luiz Stefanini. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.036225-2        AI  236064 
ORIG.   :  9705505560  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 
ADV     :  EDINOMAR LUIS GALTER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÍVIDA SUPERIOR A R$ 500.000,00 - INSUFICIÊNCIA DOS 

BENS ARROLADOS - NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA . 

1. A homologação da adesão ao programa de recuperação fiscal "é condicionada à prestação de garantia ou, a critério da 

pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do artigo 64, da Lei nº 9.532/97". 

Aplicação do artigo 3º, § 4º, da Lei 9.964/00. 

2. Na situação em apreço, os documentos acostados aos autos revelam que o montante do débito consolidado ultrapassa 

o valor dos bens arrolados.  

3. Não há se falar em homologação tácita, porquanto somente é admissível para as pessoas jurídicas optantes pelo 

SIMPLES e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00. 
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4. Não tendo sido o pedido de adesão ao REFIS ainda homologado, por não  ter a agravada cumprido os requisitos 

legais, a execução deve prosseguir.  

5. Precedentes do STJ e desta Turma. 

6. Agravo de Instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de junho de 2006. 

  

PROC.   :  2006.03.00.071953-5        AI  273392 
ORIG.   :  200361040123603  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  SEVERINO PINTO BANDEIRA e outro 
ADV     :  RICARDO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
PARTE R :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  REYNALDO CUNHA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO 

GENÉRICO. ARTIGO 286 DO CPC.  EMENDA A INICIAL. JUÍZO DE CONVENCIMENTO. ANÁLISE DE 

PROVA PERICIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1.O artigo 286 do Código de Processo Civil preceitua  que o pedido deve ser certo e determinado e excetua as hipóteses 

em que se admite pedido genérico, sendo que nenhum dos casos elencados no citado artigo correspondem à situação em 

apreço. 

2. A decisão do magistrado a quo ao determinar a juntada da planilha de cálculos, estava buscando elementos que 

pudessem formar o juízo de convencimento. 

3. A questão relativa à prova pericial não foi analisada em primeira instância, sendo vedada a sua apreciação por 

ocasião do julgamento do agravo de instrumento, sob pena de supressão de instância. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.073953-4        AI  273791 
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ORIG.   :  200161260131094  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SHEILA PERRICONE 
AGRDO   :  HOSPITAL DAS NACOES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL - FGTS - TERMO "A QUO" PARA A INTERPOSIÇÃO. PRERROGATIVA CONFERIDA A 

FAZENDA PÚBLICA. RECURSO TEMPESTIVO. 

1. O Convênio celebrado entre a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal, Lei nº 8.844/1994 com redação 

modificada pela Lei nº 9.467/1997, não tem o condão de estender todas as prerrogativas daquela a esta representante 

legal, todavia, o direito a intimação pessoal foi conferida à Empresa Pública Federal. 

2. In casu, a intimação ocorreu em 13 de julho de 2006 e a interposição do recurso em 20.07.2006, portanto, dentro do 

prazo de 10 (dias) estabelecidos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2007. 

  

PROC.   :  2006.03.00.091967-6        AI  279657 
ORIG.   :  200561009004815  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANGELITA VEIGA ARANHA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE LEGAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

1.Como é cediço, a toda causa, ainda que sem conteúdo econômico imediato, será atribuído, nos termos do artigo 258 

do Código de Processo Civil, um valor certo. Sendo facultado ao demandado impugnar o valor atribuído a causa 

2.Decisão que acolhe ou rejeita a impugnação ao valor da causa, por ter natureza interlocutória, é atacável por agravo de 

instrumento e não por apelação 

3.Agravo regimental conhecido como agravo legal. 

4.Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal 

e, por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade 

com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2007. 

  

PROC.   :  2006.03.00.109334-4        AI  284806 
ORIG.   :  200661000213710  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA RITA MARQUES DA SILVA 
ADV     :  CLAUDIA FERREIRA CRUZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

NÃO CONFIGURADO. 

1. A fungibilidade recursal caracteriza-se pela admissão do uso de um recurso que não é previsto legalmente como apto 

a atacar determinada decisão judicial, desde que atendidos certos requisitos, quais sejam, a ausência de erro grosseiro e 

dúvida fundada sobre qual o recurso cabível e tempestividade. 

2. O recurso cabível contra decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal, nos termos do 

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, afigurando-se erro grosseiro a oposição de pedido de reconsideração como 

sucedâneo daquele, o que afasta a incidência do princípio da fungibilidade. 

3. Pedido de reconsideração não conhecido como agravo legal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do pedido de reconsideração, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2007. 

  

PROC.   :  2006.03.00.113293-3        AI  286057 
ORIG.   :  200661050095691  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  J S C MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE 
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1. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a acarretar a suspensão da execução fiscal estão 

previstas no artigo 151 do CTN e, assim, o mero ajuizamento da ação anulatória não enseja, por si só, a suspensão da 

ação executiva, conforme também previsto no artigo 38 da Lei nº 6.830/80. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo instrumento, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2007. 

  

PROC.   :  2006.03.00.118532-9        AI  287452 
ORIG.   :  200561000239925  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GUILHERME AMILCAR BONORA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A discussão em torno da aplicação de índices de reajuste das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de elaboração de prova pericial, pois os fatos alegados pelo agravante devem ser provados, eis que 

controvertidos. 

2. A realização da perícia é imprescindível para o julgamento da ação, por ser essencial ao esclarecimento da 

controvérsia, uma vez que demonstrará se as prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido 

contratualmente. 

3. A Lei nº 8.078/90 faz referência à hipossuficiência técnica, que impossibilita a parte de produzir a prova por ausência 

de elementos.  

4. No que tange à alegação de hipossuficiência financeira, se a parte não tem condições de arcar com as custas e 

despesas processuais, deve requerer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, e não a inversão do ônus da prova, pois esta se refere a quem deve realizar a prova, e não a quem deve arcar 

com os custos da sua produção, o que está definido no artigo 33 do Código de Processo Civil. 

5. O E. Conselho da Justiça Federal, considerando a dificuldade da realização da prova pela parte financeiramente 

hipossuficiente, beneficiária da assistência judiciária gratuita, instituiu normas para a adoção de critérios quanto ao 

pagamento de honorários periciais por serviços prestados nesses processos, hoje disciplinadas na Resolução 281/2002, 

motivo pelo qual não há que se falar em inversão do ônus da prova em razão da impossibilidade do pagamento dos 

honorários do perito. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida na 
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contraminuta e, no mérito,  dar parcial provimento ao agravo de instrumento, somente para determinar a realização da 

prova pericial e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2007. 

  

PROC.   :  2007.03.00.036381-2        AG  298240 
ORIG.   :  200161820014946  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E      

GARAGENS LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E 

LIQÜIDEZ NÃO ELIDIDA.  

1.A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez, conforme dispõem o artigo 204 do CTN 

e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

2.Compete aos executados demonstrar a iliquidez do débito, por meio de embargos do devedor ou, ainda, da exceção de 

pré-executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.040969-1        AG  299360 
ORIG.   :  200761000051120  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VESPASIANO SAULO DA COSTA E SILVA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRA-JUDICIAL. 

DECRETO 70/66. REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO. FATO NOVO. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 
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1.Não configura fato novo a realização de segundo leilão, que se insere no procedimento de execução extra-judicial. 

2."In casu", o pedido já foi apreciado em um agravo de instrumento, e não havendo fato novo, ocorreu a preclusão 

consumativa. 

3.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.082664-2        AG  306638 
ORIG.   :  200661130046878  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MARIA MENDES BAZON 
ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 
ADV     :  ORTENCIA SIMAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 

585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

1.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela só deve ser deferido quando presentes a verossimilhança da alegação e a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 

2.A execução do contrato de mútuo pode ser realizada mesmo quando a validade de suas cláusulas for objeto de 

discussão judicial. 

3.A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extra-judicial, quando a parte está em mora pode ser 

executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial conforme dispõe o 

artigo 585, §1º do Código de Processo Civil. 

4.O fundamento da execução extra-judicial está no Decreto-Lei nº 70/66, que teve reconhecida sua constitucionalidade 

pelo Superior Tribunal Federal. 

5.A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

6.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 
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termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084703-7        AI  308169 
ORIG.   :  200661090013648  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
AGRDO   :  FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA PINTO incapaz 
REPTE   :  MARLENE DE JESUS FERREIRA 
ADV     :  DANIEL GIMENES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

 PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO  NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

ARTIGO 520, II DO CPC. ROL TAXATIVO. 

1.O artigo 520 do Código de Processo Civil  é taxativo nas hipóteses em que o recurso de apelação será recebido apenas 

no efeito devolutivo. 

2. O levantamento de verbas do FGTS depositado em conta vinculada não se confunde com a condenação à prestação 

de alimentos, prevista no artigo 520, II do Código de Processo Civil, que depende de ação própria. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria,  dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2007. 

  

PROC.   :  2007.03.00.085324-4        AG  308676 
ORIG.   :  200661040095621  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  FERNANDO DO NASCIMENTO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 518, § 1º DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.276/06, determina que: "o juiz não 

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal". 
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2.O pedido foi julgado improcedente com fundamento na Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por 

entender que apenas os índices nela previstos são devidos à título de correção monetária das contas fundiárias e, assim, 

neste entendimento sumulado, não recebeu o recurso de apelação.  

3.O Colendo Supremo Tribunal Federal, após a decisão proferida no RE nº 226.855/RS, firmou entendimento no 

sentido de que não são devidas as diferenças referentes aos Planos Bresser, Collor I (exceção feita ao mês de abril de 

1990) e Collor II, não reconhecendo, dessa forma, a aplicabilidade de outros percentuais, em substituição àqueles 

aplicados nos respectivos períodos sobre os saldos das contas vinculadas. 

4.A Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é impeditiva de recurso interposto para o reconhecimento 

da aplicação de índices de correção monetária diversos ao que nela estão previstos. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

6.Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental nos 

termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2008.                                      . 

  

PROC.   :  2007.03.00.086502-7        AI  309580 
ORIG.   :  200461000111357  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  VALERIA FRANCELINA DOS SANTOS 
PARTE A :  ANTONIO APARECIDO MORETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. RECOLHIMENTO DE PORTE DE RETORNO. 

ARTIGO 225, § ÚNICO. PROVIMENTO 64/2005. 

1. Excluem-se das despesas de porte de remessa e retorno, os feitos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, 

tendo em vista localizarem-se na mesma cidade em que sediado o Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos 

termos do parágrafo único do artigo 225 do Provimento nº 64/2005. 

2. Tendo em vista que o processamento dos autos originários ocorre na 26ª Vara Federal de São Paulo,que pertence à 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, a agravante está dispensada do recolhimento das custas de porte de retorno dos autos. 

3. Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.086931-8        AI  309866 
ORIG.   :  9805426114  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA e outro 
ADV     :  EDUARDO GUERSONI BEHAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  EDUARDO GUERSONI BEHAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NOME DO SÓCIO DA EMPRESA CONSTANTE DA CDA. PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

LEGITIMIDADE.  

1. A questão da eventual ocorrência de prescrição sequer foi levada ao conhecimento do MM. Juiz "a quo", razão pela 

qual não pode ser conhecida pelo Tribunal sob pena de supressão de instância. 

2. A menção do nome do responsável ou do co-responsável na Certidão de Dívida Ativa confere aos indicados a 

condição de legitimados passivos para a relação processual executiva, autorizando que, contra eles, se promova ou se 

peça o redirecionamento da execução (precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça). 

3. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

4. Cabe aos executados, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando 

a questão não demandar dilação probatória comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título ou que não 

são responsáveis pelo pagamento do débito, o que conduz à necessidade de citação da agravada. 

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e na parte conhecida improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na 

parte conhecida, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088107-0        AI  310641 
ORIG.   :  200061190135816  3 Vr GUARULHOS/SP     9800006132  A Vr 

GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  WANDERLEY BIAVA 
ADV     :  MARIA CRISTINA BERNARDO DE LAET 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SATURNO MONTAGENS ELETRICAS LTDA massa falida e   outros 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRUBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRAZO DECADENCIAL.  
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1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que não houve o recolhimento dos valores devidos, caberá a 

autoridade fiscalizadora efetuar o lançamento de ofício previsto no artigo 149, inciso V, do CTN, cujo prazo 

decadencial rege-se pela conjugação das normas dos artigos 150, §4º e  173, I, ambos do CTN, considerando como 

termo a quo o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ou seja, com o 

encerramento do prazo para homologação (artigo 150, § 4º, do CTN), inicia-se o prazo para a constituição do crédito 

tributário (artigo 173, inciso I, do CTN - tese dos cinco mais cinco). 

2. Agravo legal parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal para afastar a 

decadência no período de janeiro a novembro de 1992, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.092090-7        AI  313374 
ORIG.   :  200761820144200  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA e outros 
ADV     :  MARCUS VINICIUS PERELLO 
PARTE R :  DALVA VERAS VIEGAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. 

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. 

4. O v. acórdão está devidamente fundamentado, tendo analisado a questão da idoneidade da penhora como garantia do 

juízo de forma correta, não havendo falar em contradição na espécie. 

5. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096496-0        AG  316539 
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ORIG.   :  200761190074019  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRA-JUDICIAL E 

INCLUSÃO DO NOME DOS AGRAVANTES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ARTIGO 804 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.O entendimento majoritário da Primeira Turma é de não autorizar os depósitos do mutuário inadimplente. 

2.Entretanto, "in casu", a situação é diversa, o juízo "a quo" deferiu parcialmente a liminar e suspendeu a execução 

extra-judicial, bem como a inclusão do nome dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

3.Não há ilegalidade na determinação da juíza "a quo", que encontra fundamento no poder geral de cautela do Juiz, 

conforme o artigo 804 do Código de Processo Civil. 

4.A medida visa preservar o equilíbrio entre as partes e do Sistema Financeiro Habitacional. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.020979-7        AI  337391 
ORIG.   :  0700001915  A Vr BARUERI/SP     0700014361  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  NESTOR DE CASTRO NETO 
ADV     :  MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. LAUDÊMINIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ANÁLISE DE PROVA 

DOCUMENTAL. ADIMISSIBILIDADE. 

1.A exceção de pré-executividade é um incidente oponível em sede de execução para discutir matéria exclusivamente 

de ordem pública que independa de dilação probatória. Assim, a comprovação do alegado pelo excipiente deve decorrer 

de elementos pré-constituídos 

2.Tendo em vista a impossibilidade de dilação de prova em sede de exceção de pré-executividade é permitido a Fazenda 

Nacional requerer a suspensão da execução fiscal por 180 (cento oitenta) dias para examinar a documentação 

apresentada com a impugnação. 
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3.Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021120-2        AI  337506 
ORIG.   :  200661190034091  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MAURICIO DE MELLO E KLEINMAN e outro 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/ 
ADV     :  JOSE RENA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA 

EX LEGE. INFRAÇÃO À LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, nos termos 

do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de Justiça.  

2.Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, 

em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023022-1        AI  338926 
ORIG.   :  0005537363  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   :  PEDRO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

1.O artigo 185-A foi inserido no Código Tributário Nacional para garantir a efetividade do processo, como forma de 

realização da justiça. 

2.Somente quando presentes  os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal, hipótese configurada 

nos autos. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033063-0        AI  346198 
ORIG.   :  200061820387576  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA e outro 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LUCICLEIDE BELO DE PONTES BARRIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

1.A Certidão de Dívida Ativa regularmente escrita goza de presunção de certeza e liquidez. 

2.Para desconstituir o título ou demonstrar que não é parte legítima para figurar no pólo passivo, o executado deve fazê-

lo através de embargos de execução ou exceção de pré-executividade, quando não demandar a questão dilação 

probatória. 

3."In casu" as preliminares não discutidas em primeiro grau não podem ser apreciadas a fim de se evitar a supressão de 

instância. 

4.A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ante a negativa contumaz do devedor no cumprimento da 

obrigação, inseriu no Código Tributário Nacional o artigo 185-A para garantir a efetividade do processo, como forma de 

realização da justiça. 

5.Quando presentes  os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal a fim de garantir o direito 

individual à intimidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 264/1346 

6.Agravo de instrumento parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e 

na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.041067-3        AI  352098 
ORIG.   :  200761820380485  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  SEPATRI SERVICOS DE PORTARIA E ASSESSORIA S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DE DÍVIDA COM O FGTS. ARTIGO 

745-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, IX, DA LEI 8.036/90. ITEM 4.15 DA RESOLUÇÃO Nº 

467/04 DO CONSELHO CURADOR DO FGTS. 

1.A Lei nº 8.036/90 rege o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e o artigo 5º, IX da referida Lei dispõe que o 

parcelamento dos débitos é da competência do Conselho Curador. 

2.O instituto previsto no Código Civil tem aplicação geral nas execuções fiscais, já nos feitos que objetivam a cobrança 

de contribuições devidas ao FGTS, aplica-se a Lei especial por ser conflitante com a geral. 

3.O item 4.15 da Resolução nº 467/04 do Conselho Curador do FGTS dispõe competir ao Agente Operador o 

deferimento dos pedidos de parcelamento em cobrança judicial. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013446-7        AI  369414 
ORIG.   :  200061190236116  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
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ADV     :  DEBORA ROMANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND/ MECÂNICA BRASPAR LTDA em face da decisão de fl. 144 

(fl. 164 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP que, ratificou decisão anterior (fl. 

147 do instrumento) no tocante ao indeferimento do pedido de redução da multa moratória e substituição das Certidões 

de Dívida Ativa. 

Na execução fiscal de origem (processo "piloto" e apensos, onde são cobradas dívidas previdenciárias), a empresa 

executada pretendeu a substituição das CDA's sob o argumento de que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, em 

seu artigo 24 reduziu a multa de mora de que trata o artigo 35 da Lei nº 8.212/91, fixando-a ao patamar máximo de 

20%. 

A pretensão da executada foi indeferida pelo Juízo de origem nestes termos: 

" (...) 

3. O exame da superveniência e da aplicação de legislação benéfica ao contribuinte, com a conseqüente redução da 

multa aplicada, merece cautela em face da metodologia de interpretação literal da norma tributária. Senão, vejamos:  

O artigo 24, da Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, ao dar nova redação ao art. 35, da Lei nº 8.212/91, dispôs que a 

multa e os juros de mora serão calculados conforme artigo 61, da Lei nº 9.430/96, que contempla fatos geradores 

ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997 e, no caso dos autos, as dívidas cobradas na execução fiscal "piloto" e 

naquelas apensadas referem-se a períodos anteriores. 

O exame das certidões da Dívida Ativa evidencia que foram cominadas multas apenas nos títulos executivos 

correspondentes às execuções fiscais nº 2000.61.19.023620-7, nº 2000.61.19.023622-0, nº 2000.61.19.023624-4, nº 

2000.61.19.023623-2 e nº 2000.61.19.023625-6, logo, não há de se reduzir multa que não foi aplicada.  

Finalmente, a regra do 8º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80 constitui-se faculdade da Fazenda Pública, a qual detém 

exclusividade para aferir sobre a necessidade e a realização da substituição da CDA, não competindo ao Poder 

Judiciário substituir-se ao credor. 

4. Assim, neste prévio juízo de admissibilidade, MANTENHO O LEILÃO DESIGNADO PARA O PRÓXIMO DIA 04 

DE MARÇO, após o qual, a exeqüente deverá ser intimada imediatamente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se 

sobre as alegações da executada. Determino, ainda, caso ocorra eventual arrematação de bens em 1º leilão, a suspensão 

da lavratura do respectivo Auto, até ulterior decisão.  

5. Cumpridas as diligências acima, voltem conclusos para apreciação." 

Após a manifestação da exequente que igualmente considerou descabida a substituição das CDA's, foi proferida a 

decisão de fl. 144 na qual foi ratificada a interlocutória anterior. 

Contra isso se insurge a agravante repisando os argumentos expendidos quanto à necessidade de redução da multa 

moratória e da consequente substituição dos títulos executivos extrajudiciais. 

Afirma que a lei tributária mais benéfica deve ter aplicação retroativa (artigo 106, inciso II, "c", do Código Tributário 

Nacional), não sendo possível, portanto, a limitação da sua incidência somente aos fatos geradores posteriores a 

1º/01/1997. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão, com a concessão de efeito suspensivo (fl. 16). 

Decido. 
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Pretende a agravante a suspensão liminar da decisão que indeferiu pedido de substituição de CDA's formulado com 

fundamento na redução da multa moratória veiculada pela superveniência da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008. 

A referida MP nº 449/2008 - cuja validade foi prorrogada por mais 60 dias a partir de 15/03/2009 (Ato da Mesa do 

Congresso Nacional nº 03/2009, DOU 05/03/2009 - em seu artigo 24 traz a seguinte disposição: 

Art. 24.  A Lei no 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

... 

"Art. 35.  Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 

e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996." (NR)  

  

Por sua vez, a nova redação do artigo 35 da Lei nº 8.212/91 reporta-se ao artigo 61 da Lei nº 9.430/96, 'in verbis' : 

        Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia 

de atraso. 

        § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento. 

        § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

        § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do 

art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês de pagamento.  

Não há, portanto, qualquer plausibilidade na tese defendida pela agravante, na medida em que os fatos geradores dos 

débitos cobrados nas execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente 

alteração legislativa: 1º/01/1997 (fls. 21/74; 147). 

A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o âmbito de sua 

incidência. 

A decisão agravada encontra-se corretamente fundamentada, não havendo relevância suficiente nas razões da minuta a 

infirmá-la. 

Pelo exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.014795-4        AI  370613 
ORIG.   :  9700002195  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fl. 424 (fl. 409 dos autos originais) 

- integrada pela decisão proferida nos embargos declaratórios (fls. 430/432) - proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara 

de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária anulatória de débito, concedeu os benefícios da justiça gratuita à parte 

autora após a sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a autora em verbas de sucumbência, atribuindo à 

benesse da gratuidade efeitos pretéritos. 

Assim procedeu a MM. Juíza Federal dra. Elizabeth Leão por considerar que o pedido de gratuidade da justiça pode ser 

formulado e deferido em qualquer fase do processo com efeitos "ex tunc" sem que isso implique ofensa à coisa julgada. 

Requer a União a concessão de efeito suspensivo ao recurso aduzindo, primeiramente, que o pedido de concessão dos 

benefícios deveria ter sido formulado na petição inicial, sendo descabido o pedido extemporâneo. 

Afirma também que a autora não faz jus à gratuidade porquanto não demonstrada a incapacidade econômica, além de 

que tal benefício não pode ser concedido à pessoa jurídica. 

Alega, por fim, que caso se entenda pelo cabimento da concessão da justiça gratuita, a parte autora deve arcar com os 

honorários advocatícios de sucumbência. 

Decido. 

Entendo ser possível a oposição a concessão de justiça gratuita por meio de agravo de instrumento, diante da 

singularidade do caso: a generosa providência foi deferida pela MMª Juíza Federal 'a qua', a pedido da agravada, depois 

que a mesma (cooperativa de serviços médicos) sucumbiu em ação onde questionava lançamentos fiscais (sentença a 

fls. 399/408), sendo condenada a pagar honorários de 10% sobre o valor que a autora emprestou à causa (R$ 5.000,00 - 

fls. 49). 

Nesse sentido colho precedente do Superior Tribunal de Justiça, 'verbis' : 

Recurso especial. Processo civil. Decisão concessiva de gratuidade de Justiça. Agravo de instrumento. Interesse 

recursal. Impugnação em autos apartados. Possibilidade. 

- A possibilidade, prevista na Lei 1.060/50, de a parte contrária, por meio de impugnação em autos apartados, requerer a 

revogação da gratuidade de Justiça não impede a interposição de agravo de instrumento para atacar a decisão concessiva 

do benefício. 

- A via adequada para impugnar decisões judiciais é a interposição de recurso, contudo, nesta hipótese específica, a Lei 

1.060/50 concede à parte interessada outra opção para atacar o provimento jurisdicional, o que não limita o direito de 

recorrer. 

- Assim, conclui-se que contra decisão que concede assistência judiciária gratuita pode a parte interessada apresentar 

impugnação em autos apartados ou interpor agravo de instrumento. 

Recurso especial conhecido e provido. 
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(REsp 745595/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/04/2006, DJ 12/06/2006 

p. 480) 

Prossigo. 

A generosa concessão da gratuidade em favor da UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO foi objeto de despacho de duas linhas (fls. 424), acolhendo pedido (fls. 414/418) em que a mesma afirmava 

que, estando em processo de liquidação extrajudicial, não teria como suportar o preparo da apelação. 

Sucede que a concessão do benefício em favor de pessoa jurídica, especialmente aquelas com notórios fins lucrativos 

como é o caso de UNIMED's, que continuamente se vangloriam de sua pujança, deve ser parcimoniosa. 

Nesse sentido já decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 'verbis' : 

PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. A pessoa jurídica, independentemente de seu objeto 

social, pode obter o benefício da justiça gratuita, se provar que não tem condições de arcar com as despesas do 

processo. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 949511/MG, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/12/2008, DJe 

09/02/2009) 

No caso entendo que não se pode valer do brocardo 'cura pauperis clausula est'  porque a agravada não fez prova de que 

é "necessitada", beirando a miserabilidade, incapaz de solver o preparo e ainda safar-se da eventual sucumbência 

definitiva. 

Não se trata de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

Cuida-se de cooperativa de serviços médicos (UNIMED) em liquidação extrajudicial, sendo que a "inviabilidade de 

normalização dos negócios" afirmada a fls. 416 e a arrecadação de bens e haveres só por si mesma não prova a 

incapacidade econômica para suportar os encargos financeiros da litigância. 

Assim, defiro efeito suspensivo e casso a gratuidade judiciária concedida, cabendo à agravada providenciar o preparo de 

seu recurso de suas insurgências  

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044167-0        AI  354424 
ORIG.   :  200861000231836  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MICROTEST IND/ NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  APARECIDO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado por MICROTEST IND/ NACIONAL DE AUTO PEÇAS LTDA contra 

decisão de fls. 10/12 (fls. 95/95 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu liminar requerida pela impetrante para compelir a autoridade impetrada a 

deferir pedido de parcelamento convencional, já indeferido administrativamente. 

A magistrada federal indeferiu o pleito em razão de a impetrante encontrar-se inadimplente em relação ao parcelamento 

anterior (PAES) e também porque o artigo 14 da Lei nº 10.522/2002, em sua redação original, vedava a concessão de 

novo parcelamento enquanto não pago integralmente o parcelamento anterior. 

Neste agravo a impetrante busca a reforma da decisão, com pedido de efeito suspensivo (fl. 09), aduzindo, em síntese, 

que o pedido de parcelamento na via administrativa deu-se com base no artigo 38 da Lei nº 8.212/1991, estando sujeito, 

portanto a este regramento, e não àquele estabelecido na Lei nº 10.522/2002, o qual foi utilizado como parâmetro para o 

indeferimento da liminar. 

Sustenta a agravante que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o disposto no § 

10º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003 - inclusão no parcelamento (PAES) de débitos vencidos até 28/02/2003 - não 

impede a inclusão de dívida posterior em outra modalidade de parcelamento. 

Por fim, afirma que teria direito ao novo parcelamento ainda que o tivesse feito com base na Lei nº 10.522/2002, "pois 

não se pode impor condição futura prejudicial ao contribuinte em troca de benefícios". 

A análise do pedido de concessão de efeito suspensivo foi postergada para após a apresentação de contraminuta pela 

parte agravada, a qual respondeu o recurso a fls. 103/107. 

Em virtude da edição da Medida Provisória nº 449, de 03 de dezembro de 2008, que deu nova redação ao artigo 14 da 

Lei nº 10.522/2002, foi determinado à agravante o esclarecimento acerca do seu interesse no prosseguimento do recurso 

(fl. 109); em sua resposta, a recorrente afirmou que remanesce interesse pois "o reparcelamento de que trata a MP nº 

449/2008 está condicionado à satisfação de percentual de débitos consolidados que inviabiliza a sua formalização". 

Decido. 

Tendo a empresa agravante se tornado inadimplente após ter se beneficiado do programa de parcelamento especial - 

PAES, pleiteou a concessão de novo parcelamento de dívida previdenciária relativa a débitos declarados em GFIP mas 

recolhidos a menor no período de 12/2006 a 08/2007. 

Sua pretensão foi indeferida pela Administração sob o seguinte fundamento (fl. 58): 

"em razão da vedação legal constante no § 10 do art. 1º, não poderá ser concedido parcelamento especial convencional 

ao contribuinte, enquanto o mesmo estiver ativo no parcelamento especial da Lei nº 10.684/03 - PAES". 

O referido artigo 1º, § 10, da Lei nº 10.684/03 tem a seguinte redação: 

"A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer outro, extinguindo os parcelamentos 

anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei." 

Assim, o texto legal é claro ao dispor que não será admitida a concomitância superveniente de parcelamentos, ou seja, a 

cumulação de parcelamento especial (PAES) com o parcelamento ordinário de que trata a Lei nº 10.522/2002, ou 

mesmo o parcelamento previsto no artigo 38 da Lei nº 8.212/91. 

No mesmo sentido era o teor do artigo 14, parágrafo único, da Lei nº 10.522/2008, cuja redação original (antes do 

advento da MP nº 449/2008) assim dispunha: 

"Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação." 
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Tal vedação era reafirmada pelos Tribunais Regionais Federais, o que se pode aferir dos seguintes julgados 

colacionados a título exemplificativo: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO PARCELAMENTO. ANTERIOR ADESÃO AO PAES. PARCELAMENTO DOS 

DÉBITOS POSTERIORES A FEVEREIRO DE 2003. ART. 14, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.522/2002.  

Os arts. 1º, § 10, e 7º, da Lei nº 10.684/2003 determinam a possibilidade de colocar a empresa em situação regular mas 

exigem, relativamente às competências posteriores, pagamentos regulares, não admitindo a acumulação de dívidas e 

vedando, expressamente, a concessão de novo parcelamento. Também o art. 14, parágrafo único, da Lei nº 10.522/2002, 

acerca das regras gerais do parcelamento, veda a concessão de parcelamento quando não integralmente quitado 

parcelamento anterior.  

(TRF4, AMS 2004.72.00.001460-6, Segunda Turma, Relator Leandro Paulsen, D.E. 16/05/2007) 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. PARCELAMENTO. DÉBITOS POSTERIORES À ADESÃO. 

- O parcelamento de débitos previsto no PAES possibilita a recuperação fiscal dos contribuintes inadimplentes, mas 

implica na obediência as suas regras, como quitar as parcelas mensais dos tributos com vencimentos posteriores à 

adesão ao programa. 

- É vetada legalmente a possibilidade de existência de outro parcelamento juntamente com o PAES. 

- Impossibilidade de serem parcelados os débitos vencidos posteriormente à adesão ao PAES. 

(TRF4, AMS 200372010042709 / SC , 2a T., Rel. João Surreaux Chagas, publicado no DJU de 15.06.2005, pág. 641) 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO PAES. DÉBITOS POSTERIORES EM ATRASO. NOVO 

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º, § 10, DA LEI Nº 10.684/2003.  

1. A Lei nº 10.684/2003 permite a inclusão no Parcelamento Especial - PAES dos débitos fiscais vencidos 

anteriormente a março de 2003.  

2. O art. 1º, § 10, da lei referida veda a convivência do PAES com qualquer outra espécie de parcelamento, envolvendo 

os mesmos tributos abrangidos pelo programa. Tal vedação aplica-se tanto aos parcelamentos já existentes, no momento 

da adesão, quanto à possibilidade de efetivação de novo pacto, ainda que relativo aos tributos devidos posteriormente a 

28 de fevereiro de 2003.  

3. A "regularização" ou "recuperação" fiscal, escopo último do PAES, implica não só o parcelamento dos débitos 

pretéritos como também a exigência no sentido da quitação regular dos tributos vincendos.  

4. Recurso provido para cassar a decisão de primeiro grau que autorizou o parcelamento de débitos posteriores a 

fevereiro de 2003, na forma da Lei nº 10.637/2002, a empresa já optante pelo PAES.  

(TRF4, AG 2004.04.01.007374-1, Segunda Turma, Relator Dirceu de Almeida Soares, DJ 30/06/2004)   

PAES. OPÇÃO. CONCESSÃO DE PARCELAMENTO DE OUTRA MODALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A Lei nº 10.684/2003 prevê expressamente que a opção de parcelamento pelo PAES exclui a concessão de qualquer 

outro, estabelecendo, como condição à inclusão de débitos no programa, sejam extintos outros parcelamentos já 

firmados, transferindo-se os saldos para o programa.  

2. O Parcelamento Especial disciplinado pela Lei nº 10.684/2003 (PAES) contempla o contribuinte com inúmeros 

benefícios, tanto em relação aos encargos, como no que pertine ao número de prestações mensais - até cento e oitenta 

(quinze anos), pelo que seus requisitos devem ser  estritamente observados, não sendo possível substituir lei por critério 

subjetivo judicial. 

3. A lei é inequívoca: primeiro, poderão ser incluídos no programa apenas débitos de vencimento até 28.02.2003;  

segundo, a opção pelo parcelamento da Lei nº 10.684/2003 exclui a concessão de qualquer outro; terceiro, o 
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parcelamento não será concedido se houver parcelamentos já concedidos em outra modalidade - incluindo REFIS -, 

salvo se foi requerido pelo sujeito passivo a transferência do saldo. 

4. Moratória é favor da Administração, não sendo dado ao Poder Judiciário concedê-la, à revelia dos preceitos legais, 

sob pena de ofensa à previsão constitucional de separação de poderes. 

5. A opção pelo PAES constitui faculdade da parte que, aderindo, deve fazê-lo de acordo com as condições impostas. 

Não se trata de imposição legal, mas de opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, 

parcelando seus débitos. Trata-se, então, de benefício fiscal, razão pela qual o contribuinte que opta desfrutar de seus 

benefícios, tem de se sujeitar às normas que o disciplinam. 

(TRF4, AMS 200370000390176 / PR, 2a T., Rel. Dirceu de Almeida Soares, publicado no DJU de 30.03.2005, pág. 

513) 

 "(Tribunal Regional Federal da Segunda Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2006.02.01.006429-0/RJ, Relator 

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Órgão Julgador: QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data da 

decisão: 29/06/2006,  DJU - Data:10/07/2006 - Página:272/273) 

Decisão  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de decisão liminar prolatada em mandado de segurança que 

ordenou a autorização de parcelamento de débito tributário, concomitante à possibilidade de manutenção da agravada 

no REFIS I, PAES ou qualquer outro programa de refinanciamento, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários 

correspondentes. 

Em sua minuta, o agravante sustenta que a manutenção de filiado ao PAES depende não só do adimplemento das 

contribuições e tributos administrados pela Receita ou INSS, mas também do não atraso daqueles tributos com 

vencimento posterior a 28.03.03, que estão fora do âmbito de incidência do PAES. Ressalta que a exceção, contida no 

art. 7º da Lei nº 10.684/03,não tem o condão de permitir que os atrasos ali mencionados sejam parcelados, eis que a 

redação do art. 1º dessa lei tem interpretação clara de vedar tanto parcelamentos concomitantes de débitos anteriores, 

como daqueles posteriores a 28.03.03.Centraliza essa conformação na medida em que somente tal interpretação 

conduzirá ao objetivo do PAES, que é a recuperação fiscal definitiva e sustentada. Sublinha  ser a adesão ao PAES 

facultativa, ficando ao alvedrio do interessado optar por aquela prevista no art. 38 da Lei nº 8.212/91. Descarta o 

entendimento vergastado quanto aos débitos junto ao INSS, pois oart. 5º, no seu parág. 1º, ordena seja aplicada a 

vedação de parcelamentos concomitantes também à hipótese vertida.  

Passo a decidir sobre o pedido de efeito suspensivo. 

O agravante formula pedido de efeito suspensivo, com fulcro no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 558 do mesmo diploma legal. O art. 558 do CPC exige, para a atribuição de efeito suspensivo 

ativo ao agravo de instrumento, a requerimento do agravante, além dos casos que especifica, a ocorrência de dois 

requisitos concomitantes: a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação e a relevância da fundamentação. 

Com efeito, o periculum in mora decorrente do não pagamento, ou do pagamento irregular dos tributos, sempre haverá, 

dado o incremento do volume de débitos correntes em face da expectativa que ladeia o orçamento da Seguridade Social, 

em prejuízo de toda a sociedade.  

No mérito, transcrevo o dispositivo legal pertinente da Lei  nº 10.684/03:"art. 1º, parág. 10. A opção pelo parcelamento 

de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, 

admitida a transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei." 

Não se exige esforço  homérico para que, a par das considerações de oportunidade e conveniência relatadas pelo 

agravante que orientaram o legislador na feitura do refinanciamento PAES, não se admitirão, sob pena de transgressão 

às suas regras e exclusão do aludido programa, a concomitância superveniente de parcelamentos que englobem os 

tributos administrados pela SRF e pelo INSS.A única ressalva legal é a manutenção do programa especial de 

parcelamento REFIS, que antecedeu o PAES, concomitante a este. É ler a maciça jurisprudência: 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. PARCELAMENTO. DÉBITOS POSTERIORES À ADESÃO.- O parcelamento 

de débitos previsto no PAES possibilita a recuperação fiscal dos contribuintes inadimplentes, mas implica na obediência 
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as suas regras, como quitar as parcelas mensais dos tributos com vencimentos posteriores à adesão ao programa.- É 

vetada legalmente a possibilidade de existência de outro parcelamento juntamente com o PAES.- Impossibilidade de 

serem parcelados os débitos vencidos posteriormente à adesão ao PAES.(TRF4, AMS 200372010042709 / SC , 2a T., 

Rel. João Surreaux Chagas, publicado no DJU de 15.06.2005, pág. 641) 

PAES. OPÇÃO. CONCESSÃO DE PARCELAMENTO DE OUTRA MODALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.1.A Lei 

nº 10.684/2003 prevê expressamente que a opção de parcelamento pelo PAES exclui a concessão de qualquer outro, 

estabelecendo, como condição à inclusão de débitos no programa, sejam extintos outros parcelamentos já firmados, 

transferindo-se os saldos para o programa. 2. O Parcelamento Especial disciplinado pela Lei nº 10.684/2003 (PAES) 

contempla o contribuinte com inúmeros benefícios, tanto em relação aos encargos, como no que pertine ao número de 

prestações mensais - até cento e oitenta (quinze anos), pelo que seus requisitos devem ser  estritamente observados, não 

sendo possível substituir lei por critério subjetivo judicial.3. A lei é inequívoca: primeiro, poderão ser incluídos no 

programa apenas débitos de vencimento até 28.02.2003;  segundo, a opção pelo parcelamento da Lei nº 10.684/2003 

exclui a concessão de qualquer outro; terceiro, o parcelamento não será concedido se houver parcelamentos já 

concedidos em outra modalidade- incluindo REFIS -, salvo se foi requerido pelo sujeito passivo a transferência do 

saldo.4.Moratória é favor da Administração, não sendo dado ao Poder Judiciário concedê-la, à revelia dos preceitos 

legais, sob pena de ofensa à previsão constitucional de separação de poderes.5. A opção pelo PAES constitui faculdade 

da parte que, aderindo, deve fazê-lo de acordo com as condições impostas. Não se trata de imposição legal, mas de 

opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, parcelando seus débitos. Trata-se, então, de 

benefício fiscal, razão pela qual o contribuinte que opta desfrutar de seus benefícios, tem de se sujeitar às normas que o 

disciplinam.(TRF4, AMS 200370000390176 / PR, 2a T., Rel. Dirceu de Almeida Soares, publicado no DJU de 

30.03.2005, pág. 513) 

A Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1/03, modificada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 2/03, tem a seguinte 

redação:"Art 3º, parág. 5º. Os débitos com vencimento após 28 de fevereiro de 2003, constantes de parcelamento a ser 

rescindido nos termos do inciso II do parág. 3º  deste artigo, não  poderão ser transferidos para o parcelamento de que 

trata este ato,  devendo, em relação a esses débitos, ser mantido o parcelamento original." 

Diga-se de passagem que a administração dos parcelamentos constitui um dos misteres oriundos da outorga de 

capacidade tributária ativa, pelo que o fisco do INSS tem autonomia para regulamentar os  procedimentos inerentes ao 

parcelamento das contribuições que administra(obviamente, observada a Lei nº 10.684/03). Neste diapasão, por amor ao 

debate, a jurisprudência não empresta o efeito que quis pretendeu a decisão pelejada à regulamentação infralegal, 

verbis:  

MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. NOVO PARCELAMENTO.1. O art. 1º, § 10, da Lei nº 10.684/2003 veda 

novo parcelamento posterior a 28-02-2003.2. A redação do art. 2º, § 5º, da Portaria Conjunta nº 02/2003, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal, apenas garante a manutenção dos parcelamentos 

já existentes, em virtude da impossibilidade de incorporá-los ao PAES.(TRF4 - MAS200470030047543 / PR, 1a T., 

Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, publicado no DJU 06.07.2005, pág. 419) 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento, 

cassando a decisão que autorizou o parcelamento convencional previsto no art.38 da Lei nº 8.212/91 à agravada 

enquanto gozasse de outro parcelamento incompatível por força de lei. 

Comunique-se ao juízo "a quo". Ciência à agravada.Após, ao MPF. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se" 

Sucede que tudo isso mudou a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, V, expressamente revogou 

o parágrafo único do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e , mais do que isso, em seu artigo 34 deu nova 

disciplina à referida lei, acrescentando os seguintes dispositivos conforme segue: 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de débitos constantes de 

parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

        § 1o  No reparcelamento de que trata o caput poderão ser incluídos novos débitos. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 449, de 2008) 

        § 2o  A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao recolhimento da 

primeira parcela em valor correspondente a: (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

        I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
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        II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de reparcelamento 

anterior. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

        § 3o  Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições relativas ao 

parcelamento previstas nesta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

Assim, é de se reconhecer que à época do pedido de parcelamento havia expressa vedação legal à pretensão da empresa 

impetrante (concessão de novo pedido de parcelamento enquanto não integralmente pago o anterior). 

Atualmente, em persistindo o interesse da recorrente no sentido de ver parcelado débitos constituídos após sua adesão 

ao PAES, deverá ser observado o estabelecido na nova redação dada ao artigo 14 da Lei nº 10.522/2002, se o caso. 

Não entrevejo, portanto, relevância suficiente nas razões da minuta a infirmar a decisão agravada. 

Pelo exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2009. 

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

Representante do MPF: Dr(a). JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA Às 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Cotrim  Guimarães,  Henrique  Herkenhoff e Juiz Federal Convocado Silva Neto foi aberta a sessão. 

Ausentes,  justificadamente, o Senhor Desembargador Federal Nelton  dos  Santos, por estar em gozo de período de 

férias e a Senhora Desembargadora  Federal  Cecilia Mello, por estar em período de licença médica. Não  havendo  

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No  julgamento  do  Habeas  Corpus  n° 2009.03.00.007815-4, a 

agente  do  Ministério  Público Federal retificou o parecer, em sessão, opinando pela denegação da ordem. No  

julgamento  da  Apelação Criminal n° 2007.03.99.037817-6, proferiram  sustentações  orais, respectivamente, a 

Senhora Procuradora Regional  da  República  Janice  Agostinho  Barreto  Ascari  e o Senhor Advogado Dr. Paulo 

Sérgio Leite Fernandes, OAB/SP 13.439 
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 0001     ACR-SP      36052                         2007.61.19.008830-4 

    

RELATOR 

: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : RENZO MADGE SALINAS reu preso 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso,  para  que  a  pena privativa de liberdade e de 

multa sejam fixadas em 5  (cinco)  anos,  4  (quatro)  meses e 4 (quatro) dias de reclusão, a ser  cumprida   no  regime  

inicialmente  fechado  e  ao  pagamento  de  600  (seiscentos) dias-multa.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:10 horas, tendo sido julgados 157  processos.   

  

  

  

São Paulo, 19 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2009. 

  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SALETTE NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA CRISTIANA S.A. ZIOUVA  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:30 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO,  FABIO  PRIETO e ALDA BASTO, foi aberta a sessão. Lida  a  

ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Iniciou-se  a  sessão  com  o  julgamento  

da  Apelação  em  Mandado de Segurança  nº  2004.61.00.020839-0/SP/312782, de Relatoria do Exmo. Sr. 

Desembargador  Federal  FÁBIO  PRIETO  DE SOUZA e sustentação oral pelo Advogado MAURO BERENHOLC, 

OAB/SP 104529 

  

0001     AC-SP       706541      2001.03.99.030975-9(9200732666) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
REVISORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     : ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA 
APDO    : INES DE MACEDO 
ADV     : INES DE MACEDO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do DNER e  ao recurso adesivo da autora, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       359038      2008.03.00.050225-7(200561820336610) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PEDRO LEUZZI LACAVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AI-SP       359888      2009.03.00.000816-4(200761080039256) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SOUSA E GUEDES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AI-SP       359921      2009.03.00.000849-8(200661820279022) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MDF COM/ DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 
PARTE R : MAGNO DIAS FRANCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AI-SP       357194      2008.03.00.047533-3(200561050119630) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FAST FILM PRODUTOS FOTOGRAFICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0006     AI-SP       357828      2008.03.00.048167-9(200261080066213) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRANCIS IND/ E COM/ DE VELAS DE BAURU LTDA 
PARTE R : ANTONIO CARLOS FRANCISCO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0007     AI-SP       363019      2009.03.00.004796-0(200561820083895) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FEBRAPLAS DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AI-SP       349755      2008.03.00.038203-3(0400001270) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AI-SP       353581      2008.03.00.043068-4(200561140022374) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SEA DO BRASIL S/A 
ADV     : MATEUS PERUCH 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0010     AI-SP       356045      2008.03.00.046262-4(200061000009764) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INSTALACOES ELETRICAS SANCHEZ E CLEMENTE LTDA 
ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do  voto  da  

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO,  vencido  o  Relator,  que  negou  provimento  ao agravo de  

instrumento.   

  

  

  

0011     AI-SP       357686      2008.03.00.048281-7(199961820168540) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PADARIA E CONFEITARIA NOVA SANTA CRUZ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0012     AI-SP       357356      2008.03.00.047894-2(200361820745780) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGROPECUARIA TAUA LTDA 
ADV     : JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0013     AI-SP       357649      2008.03.00.048244-1(200261820042491) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALL IMPORT CONECTION COML/ LTDA 
PARTE R : LUCIANO JOSE MONI BIDIN 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0014     AI-SP       357643      2008.03.00.048238-6(199961820803877) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : V A Z COML/ ELETRICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0015     AI-SP       357705      2008.03.00.048337-8(0700000439) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ALMAD AGROINDUSTRIA LTDA 
ADV     : VICTOR MAUAD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, 

vencido o Desembargador  Federal  FÁBIO  PRIETO  DE  SOUZA,  que  negou  provimento ao agravo de  

instrumento.   

  

  

  

0016     AI-SP       358333      2008.03.00.049114-4(200061820797961) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CENTROBRASIL TRANSPORTES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   
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0017     AI-SP       359074      2008.03.00.050263-4(200761820206369) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RICARDO ARAUJO SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AI-SP       357503      2008.03.00.048043-2(200461820246860) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : KOTRONICS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0019     AI-SP       354265      2008.03.00.044081-1(9505107692) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOSPITAL VILA PRUDENTE LTDA 
ADV     : JOSE RICARDO GUGLIANO 
AGRDO   : ARMENIO MEKHITARIAN e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AI-SP       356376      2008.03.00.046625-3(200261820087840) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOSE JORGE RIVABEN 
ADV     : MARCOS JOSE BONIFACIO DO COUTO 
PARTE R : EXPOENTE CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AI-SP       351430      2008.03.00.040336-0(199961820509525) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRIGORIFICO SASTRE LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AI-SP       352354      2008.03.00.041454-0(199961820096358) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LOJAS DO VESTUARIO MASCULINO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AI-SP       357829      2008.03.00.048168-0(200261080092911) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PRESIB COM/ E IND/ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP 
PARTE R : LUIZ TOMAZ DIONISIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0024     AI-SP       350555      2008.03.00.039214-2(9705565112) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDITORA DE HUMANISMO CIENCIA E TECNOLOGIA HUCITEC 

LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AI-SP       356400      2008.03.00.046649-6(200661820287882) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : A V A L COM/ E SERVICOS DE PROTOTIPAGEM LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0026     AI-SP       358287      2008.03.00.049049-8(200561820112792) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PEER STEEL IND/ E COM/ DE AUTO-PECAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AI-SP       359905      2009.03.00.000832-2(9505233477) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : CITYFILMS LTDA 
ADV     : MARCOS WASHINGTON VITA 
PARTE R : JEAN PIERRE MANZON 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AI-SP       359491      2009.03.00.000289-7(200461820534323) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO DE AGUIAR MIGUEL 
ADV     : PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA 
PARTE R : UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AI-SP       355907      2008.03.00.046095-0(200061820576270) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NEWTRON COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AI-SP       359010      2008.03.00.050213-0(200461820225650) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : STAMP SERVICE S/C LTDA e outros 
PARTE R : SALVADOR STRAZZERI 
ADV     : JANAINA OLIVEIRA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0031     AI-SP       359308      2008.03.00.050563-5(200361260055337) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WAGNER FERNANDO DIAS 
ADV     : MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS 
PARTE R : BAR E RESTAURANTE NORMANDA LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AI-SP       358729      2008.03.00.049733-0(200661820056756) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INES ANGELA TECHIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AI-SP       357373      2008.03.00.047915-6(9805486478) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TEXTIL FARANI LTDA e outros 
ADV     : CHRISTIAN AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0034     AC-SP       1406120                       1999.61.11.000707-1 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BONEX IND/ E COM/ DE BONES LTDA e outros 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     ApelReex-SP 1406121                       1999.61.11.000898-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BONEX IND/ E COM/ DE BONES LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     ApelReex-SP 1328518     2008.03.99.033361-6(0000012116) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CENTRAL DE CARNES BEZERRO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1406665                       1999.61.05.000886-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TORRE DE NEVE SORVETES LTDA -ME 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0038     AC-SP       1406663     2009.03.99.008722-1(9706122222) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TORRE DE NEVE SORVETES LTDA -ME e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1406664     2009.03.99.008723-3(9706122826) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TORRE DE NEVE SORVETES LTDA -ME e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1409002     2009.03.99.009776-7(0300000005) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : S R DA CRUZ -ME e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 1398155     2009.03.99.005173-1(0000008981) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLEGIO STELLA S/C LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0042     AC-SP       1405863     2009.03.99.008466-9(9706114122) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENGENAC CONSTRUTORA E COM/ LTDA e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1270758     2008.03.99.001685-4(0600000072) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BATERIAS RIBAS LTDA -ME 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1405451                       2006.61.82.009874-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DANIELTEXTIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERVAL MOREIRA GOMES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1042267                       2004.61.00.016747-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : WAGNER PIQUELLI e outros 
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ADV     : MUNIR RICARDO ABED 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  intercorrente,  prejudicada  a  apelação  dos  

embargados  e  da  União  Federal, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0046     AC-SP       1245473                       2006.61.11.002338-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ANTONIA STOCCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0047     AC-SP       1127210     2006.03.99.025269-3(9300382012) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    : PROPASA PRODUTOS DE PAPEL S/A massa falida 
SINDCO  : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, anulou a r. sentença e demais atos  decisórios  e  determinou  a  remessa dos autos 

à Justiça Estadual, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1127208     2006.03.99.025267-0(9400134134) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    : PROPASA PRODUTOS DE PAPEL S/A massa falida 
SINDCO  : ALESSANDXRA RUIZ UBERREICH 
ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, anulou a r. sentença e demais atos  decisórios  e  determinou  a  remessa dos autos 

à Justiça Estadual, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1127209     2006.03.99.025268-1(9400181124) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    : PROPASA PRODUTOS DE PAPEL S/A massa falida 
SINDCO  : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, anulou a r. sentença e demais atos  decisórios  e  determinou  a  remessa dos autos 

à Justiça Estadual, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1408596                       2005.61.18.001481-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : VAGNER JAMIC DE SOUSA CABRAL 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, prejudicado  o agravo retido, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0051     AI-SP       336165      2008.03.00.019457-5(200561820416616) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0052     AI-SP       335240      2008.03.00.018283-4(200461820152992) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BERTAGLIA E SILVA LTDA 
ADV     : MARCOS ROBERTO MONTEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0053     AI-SP       358532      2008.03.00.049418-2(200661200015002) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : ANA LUCIA NEVES MENDONCA 
PARTE R : Uniao Federal 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0054     AI-SP       291872      2007.03.00.011122-7(0100000044) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : TRES PASSOS ALIMENTOS LTDA 
ADV     : TATIANA FACCHIM 
ADV     : MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AI-SP       194403      2003.03.00.075101-6(8800482651) 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e outro 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : SULZER BOMBAS E COMPRESSORES S/A 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0056     AI-SP       273918      2006.03.00.075138-8(200361820434660) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SPRING SHOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : ISAIAS LOPES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AI-SP       346862      2008.03.00.034230-8(0800001038) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     AI-SP       355035      2008.03.00.045067-1(200861820200530) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PRIVATE BUSINESS FASHION HAIR LTDA -EPP 
ADV     : GABRIEL DE CASTRO LOBO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 292/1346 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AI-SP       355212      2008.03.00.045173-0(0700000074) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA e outros 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AI-SP       357161      2008.03.00.047611-8(200761000189888) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO 

PAULO SECONCI SP 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0061     AI-SP       294360      2007.03.00.020550-7(9106828426) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : HIDEO TERUI e outros 
ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0062     AI-SP       280811      2006.03.00.095797-5(9106938841) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DOMINGOS CIOCCHI 
ADV     : JOAO CARLOS DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0063     AI-SP       274623      2006.03.00.076626-4(9000447240) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MARCOS ANTONIO CAMARA 
ADV     : MARGARETE CINTRA GAUTHERON 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0064     AI-SP       173739      2003.03.00.007960-0(9000307953) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ELIAS BUCHALA e outros 
ADV     : FERNANDO ARENALES FRANCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0065     AI-SP       242637      2005.03.00.063970-5(9200450989) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WALDOMIRO OVIDIO TIROLLI e outros 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AI-SP       174105      2003.03.00.009411-0(9600146608) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SIDNEY PEREIRA 
ADV     : CARLOS ALBERTO CRUZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0067     AI-SP       279218      2006.03.00.091309-1(200461820541376) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA 
ADV     : OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0068     AI-SP       276019      2006.03.00.080504-0(200561120029107) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : P J ARQUITETURA E COM/ DE MATERIAIS PARA ACABAMENTO 

LTDA 
ADV     : EVANDRO MIRALHA DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0069     AI-SP       241278      2005.03.00.061271-2(9715031986) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CLOCK INDL/ LTDA 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0070     AI-SP       227520      2005.03.00.002923-0(200061090006836) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SANCHES E VALERIO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0071     AI-SP       302535      2007.03.00.061205-8(0100002794) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MAM MONTREAL ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0072     AI-SP       298719      2007.03.00.036830-5(0500006530) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AUTO POSTO TABATINGA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0073     AI-SP       298725      2007.03.00.036836-6(0300003850) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOAO PEREIRA GRANDE -ME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0074     AI-SP       318167      2007.03.00.098858-7(200661120006173) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FIL EMPREITEIRA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0075     AI-SP       298298      2007.03.00.036408-7(200661100063321) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EVE COMERCIO DE ROUPAS E COSMETICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 297/1346 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por  maioria, negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do  voto  da  Relatora, vencido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE  

SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0076     AI-SP       317443      2007.03.00.097836-3(9512015161) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0077     AI-SP       335522      2008.03.00.018603-7(200761820219650) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PETERSON LUIZ DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0078     AI-SP       322587      2007.03.00.104888-4(200561140068878) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RICARDO CAETANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0079     AI-SP       356820      2008.03.00.047205-8(199961820479120) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COLEGIO ALTERNATIVO LTDA 
ADV     : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por  maioria, negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do  voto  da  Relatora, vencido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE  

SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0080     AI-SP       353954      2008.03.00.043624-8(200461820551606) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VERTICAL CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AI-SP       351400      2008.03.00.040306-1(200561820249440) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONTROLE ENGENHARIA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0082     AI-SP       359890      2009.03.00.000818-8(200561080027932) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ATTIVA SERVICOS GERAIS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0083     AI-SP       325404      2008.03.00.004045-6(200261080036415) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BECO ARTE BIJOUTERIAS BAURU LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0084     AI-SP       322366      2007.03.00.104705-3(0700000031) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ADAPEC COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0085     AI-SP       335284      2008.03.00.018328-0(199961820474754) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VIACAO CRUZ DA COLINA LTDA (MASSA FALIDA) massa falida 
SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0086     AI-SP       276640      2006.03.00.082551-7(200261820134749) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     AI-SP       275381      2006.03.00.078878-8(200261820134749) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0088     AI-SP       325730      2008.03.00.004355-0(200761250014915) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CANINHA ONCINHA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0089     AI-SP       315004      2007.03.00.094424-9(200761000042026) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDSON DIAS DA SILVA 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0090     AI-SP       293501      2007.03.00.018351-2(0600000141) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRANCISCO SOARES DOS SANTOS e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0091     AI-SP       271965      2006.03.00.069051-0(200361820272117) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOPAR REPRESENTACOES S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que o Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA,  por fundamento diverso.   

  

  

  

0092     AC-SP       1405418     2009.03.99.008464-5(9715126162) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WANGSHUI IND/ COM/ E CONSULTORIA LTDA ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0093     AC-SP       1314275     2008.03.99.027636-0(9815043382) 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GINEVRAS COZINHAS IND/ DE MOVEIS LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       1343560     2008.03.99.041601-7(9715116728) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CINTRAL COML/ E TRANSPORTES LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       1320279     2008.03.99.028725-4(9815041827) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ E COM/ DE FACAS FARCOVIN LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0096     AC-SP       1341764     2008.03.99.036786-9(9815036343) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PERFORMANCE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0097     AC-SP       1404909                       2000.61.06.007698-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SIGMAR APARECIDO DE LIMA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0098     AMS-SP      267521                        2003.61.00.009790-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GRANJA AMANO LTDA 
ADV     : JAIRO YUJI YOSHIDA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  vencido  o  

Desembargador  Federal FÁBIO PRIETO DE  SOUZA, que deu provimento à apelação.   

  

  

  

0099     AMS-SP      313723                        2008.61.00.012112-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : RECANTO DO PESCADOR E ACESSORIOS ESTEVES LTDA -ME 
ADV     : WESLEY JESUS DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0100     AMS-SP      287645                        2005.61.00.013943-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CHAHIDE ABOU ANCHE -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
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A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido  o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento à apelação.   

  

  

  

0101     AMS-SP      256890                        2003.61.00.018158-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GALERIA OCEANICA COM/ DE ANIMAIS LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DE SAO PAULO 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  maioria,  negou  provimento  à  apelação  das  impetrantes  e  deu  parcial  provimento à 

apelação do CRMV e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador  Federal  

FÁBIO  PRIETO  DE  SOUZA,  que  deu  provimento à apelação dos  impetrantes e negou provimento à apelação do 

CRMV e à remessa oficial.   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1355802                       2005.61.15.001454-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    : LUSIA BICHOF PIRES -ME 
ADV     : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0103     REOMS-SP    312085                        2008.61.00.014551-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ENPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0104     REOMS-SP    269050                        2004.61.00.006617-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : GIROFLEX S/A 
ADV     : LILIANE VOLCOV 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  tida por interposta, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0105     REOMS-SP    243258                        2002.61.00.011306-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 
ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0106     AI-SP       311757      2007.03.00.089784-3(200661820336169) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : BRASPORTE SEGURANCA PRIVADA S/C LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, sendo que o Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD, em maior  extensão,  para  reconhecer a prescrição das parcelas vencidas até maio  de 

2002.   
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0107     AI-SP       357965      2008.03.00.048676-8(9900003026) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOAO LUIZ JOVETTA 
ADV     : MARIANA PEREIRA FERNANDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro 
ADV     : MARIANA PEREIRA FERNANDES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0108     AI-SP       358808      2008.03.00.049858-8(200861060118258) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ANA PAULA FUJIWARA 
ADV     : ÁLVARO RICARDO DIAS CALSAVERINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0109     AI-SP       359434      2009.03.00.000228-9(200561820283318) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDUARDO LUIZ DE ARAGAO 
PARTE R : CANNONSHOES COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0110     AI-SP       361814      2009.03.00.003276-2(200661820090843) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EXPORTYACON COM/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que  a  Desembargadora  

Federal  ALDA  BASTO,  por  fundamento diverso.   

  

  

  

0111     AI-SP       359853      2009.03.00.000780-9(200461080108241) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ACOS NEW BAURU LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0112     AI-SP       357999      2008.03.00.048536-3(0500000293) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 
AGRDO   : VALUVI COML/ E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0113     AI-SP       365268      2009.03.00.007600-5(200561820337996) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COM/ DE CARNES E ROTISSERIE BRITANNY LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0114     AI-SP       359660      2009.03.00.000542-4(200561820232335) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GABRILLY COM/ DE BOLSAS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0115     AI-SP       352754      2008.03.00.041870-2(200861820051615) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULOMARC REPRESENTACOES S/S LTDA 
ADV     : KÁTIA FERNANDES DE GERONE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0116     AI-SP       352759      2008.03.00.041875-1(200861820061773) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COHERENCE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     : FABIANA KLEIB MINELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0117     AMS-SP      314843                        2008.61.00.002810-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLARA MARIA CAMOES BARREIROS 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0118     AMS-SP      314248                        2008.61.00.012729-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PAULA BATALHA FLORIDO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar alegada pela  contribuinte  e  negou provimento às apelações 

e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0119     AMS-SP      314585                        2007.61.00.033811-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCELO GELAMOS DE ANDRADE 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União,  ao  recurso  adesivo  do  contribuinte  e  à  

remessa  oficial e julgou  prejudicado o agravo retido, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0120     AMS-SP      314002                        2008.61.00.000210-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NIVIA OLIVA MICHALOWSKI 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0121     AMS-SP      314123                        2007.61.26.003723-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : JULIANA CORREA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0122     AMS-SP      314354                        2008.61.00.008362-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO ALBERTO RHEDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0123     REOMS-SP    311680                        2007.61.05.012099-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : SABRA PRIME CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES 

LTDA 
ADV     : RONALDO RAYES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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0124     AMS-SP      241218                        2001.61.12.007997-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GILBERTO LIBERATI JOLO e outro 
ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0125     AMS-SP      313381                        2004.61.00.024588-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 
ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0126     REOMS-SP    314665                        2007.61.03.007905-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : DIRCEU MASCARENHAS 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, vencido o  Relator, que negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0127     AMS-SP      314555                        2000.61.00.024695-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 312/1346 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0128     AMS-SP      312782                        2004.61.00.020839-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SAP BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Após  o  voto do Relator, que deu parcial provimento à apelação, no que  foi acompanhado pela Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, pediu vista dos  autos  o  Desembargador  Federal  ROBERTO  HADDAD,  ficando  suspenso 

o  julgamento.   

  

  

  

0129     AMS-MS      313416                        2008.60.00.005428-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : JOCELYN SALOMAO 
APDO    : MICAELA JIOVANA DELGADILLO VARGAS 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0130     REOMS-SP    311861                        2004.61.00.030261-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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0131     AMS-SP      312128                        2008.61.19.002310-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE OLEOS 

ESSENCIAIS PROD QUIM AROMATICOS FRAG ABIFRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0132     AC-SP       1404996     2009.03.99.008297-1(9805113418) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ASAMA IND/ DE MAQUINAS S/A 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0133     AC-SP       1364886     2008.03.99.051399-0(0000007071) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : W Z ENGENHEIROS ASSOCIADOS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : NILTON MARQUES RIBEIRO 
APDO    : GERSON CARLOS AUGUSTO 
ADV     : MARCELO PELEGRINI BARBOSA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0134     AC-SP       1399949     2009.03.99.006190-6(9610036295) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ KOGA LTDA e outro 
ADV     : ANDERSON CEGA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0135     AC-SP       1337648     2008.03.99.038859-9(8700004711) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MANOEL E TORQUATO ALVES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0136     AC-SP       1410636                       2004.61.19.004528-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     : DEBORA ROMANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  o agravo retido e negou  provimento  à  apelação,  sendo  que  o  

Desembargador  Federal ROBERTO  HADDAD, por fundamento diverso.   

  

  

  

0137     AC-SP       1392735                       2006.61.82.050860-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FERNANDO JOSE FERREIRA COSTA 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0138     AC-SP       1320270     2008.03.99.028634-1(9715091121) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : STAYNER DO BRASIL COM/ DE PRO DE LIMP E DESCART LTDA -

ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0139     AC-SP       1373895     2008.03.99.057397-4(9715091113) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : STAYNER DO BRASIL COM/ DE PRO DE LIMP E DESCART LTDA -

ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0140     ApelReex-SP 1409481                       2007.61.82.035509-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 
ADV     : DIOMAR TAVEIRA VILELA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  

Desembargadora Federal ALDA BASTO,  vencido o Relator, que deu provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0141     AC-SP       1395077                       2007.61.27.002219-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : SANTO PESSOTI 
ADV     : MARCELO MANUEL DA SILVA MORAES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente a apelação e  negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0142     AC-SP       1398782                       2008.61.17.003227-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : AFONSO HENRIQUE MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0143     AC-SP       1383254                       2008.61.27.001341-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PAULO BORDAO 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  autor,  conheceu  parcialmente  a apelação 

da Caixa Econõmica Federal e  negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0144     AC-SP       1398773                       2007.61.09.004156-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APTE    : ERNESTO LOURENCO TELHADA espolio 
REPTE   : MARIA ARAUJO TELHADA 
ADV     : RAFAEL DE CASTRO GARCIA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente a apelação da  Caixa Econômica Federal e negou-lhe 

provimento e deu parcial provimento  à apelação do autor, nos termos do voto do Relator.   
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0145     AC-SP       1397757                       2007.61.09.010707-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : VIRSO CERIBELLI e outro 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação dos  autores;  conheceu parcialmente a apelação 

da Caixa Econômica Federal e  negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0146     AC-SP       1395084                       2007.61.03.009743-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : ROSELI APARECIDA SILVERIO 
ADV     : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0147     AC-SP       1396106                       2007.61.03.004140-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : THEREZINHA DE OLIVEIRA AQUINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SORAIA DE ANDRADE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0148     AC-SP       1395086                       2007.61.05.006899-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    : ADILSON ROBERTO BASSO 
ADV     : REGIS FERNANDO TORELLI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0149     AC-SP       1311993                       2007.61.12.005835-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : CELIA APARECIDA LACERDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUCIANA LACERDA FRANCO CAMARGO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a r. sentença,  prejudicada a apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0150     AC-SP       1399431                       2008.61.02.005585-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JOAO NELSON RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HERCULES HORTAL PIFFER 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0151     AC-SP       946061                        2002.61.02.011576-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PAULO HENRIQUE VANUCCI e outros 
ADV     : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0152     AC-SP       680690                        1999.61.00.021161-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : WINDOR ANTONIO ROSA DOS SANTOS e outros 
ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação da União e  negou  provimento  à  apelação  dos  

credores,  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0153     AC-SP       1409473                       2005.61.82.017586-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA 
ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da União,  prejudicada a apelação da executada, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0154     AC-SP       1405434                       2005.61.14.005661-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : INDUSTRIAS GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0155     AC-SP       1406061     2009.03.99.008626-5(0300000181) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDMEIA APARECIDA SILVA SOUZA 
ADV     : ROBERTA MAESTRELLO 
INTERES : SOUZA E BRANDAO E CIA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  dos  débitos executados, prejudicada a 

apelação da União, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0156     AC-SP       1273433     2008.03.99.003292-6(0200000055) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO PAIVA -ME e outro 
ADV     : HERMELINO DE OLIVEIRA GRACA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  dos  débitos executados, prejudicada a 

apelação da União, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0157     REO-SP      1407397     2009.03.99.009142-0(0300016439) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : AGRO QUIMICA MARINGA S/A 
ADV     : ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0158     AC-SP       453619      1999.03.99.005153-0(9600000237) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NELSON ABELL PREBILL E CIA LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0159     ApelReex-SP 529630      1999.03.99.087481-8(9605128527) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COIMFICO S/A IND/ E COM/ DE FIOS E CABOS ELETRICOS 
ADV     : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343597      2008.03.00.029560-4(9000044901)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : AUZIMAR DESSOTI e outros 
ADV     : MARIA CRISTINA M G B FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339825      2008.03.00.024407-4(9200141838)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALBERTO OTTONI e outros 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       335547      2008.03.00.018766-2(9400257252)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RHODIA EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       299958      2007.03.00.047208-0(200061820749802)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONTINENTAL COML/ EXPORTADORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339984      2008.03.00.024588-1(9200873987)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOSE CURY espolio 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      311675                        2007.61.26.006380-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : ADEMAR ADAO RODRIGUES e outro 
ADV     : EDERALDO MOTTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303352                        2002.61.14.004095-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ITORORO DIADEMA VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340058      2008.03.00.024598-4(200561820502247)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDNEY COSTA SA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1111662                       2004.61.13.001993-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : N MARTINIANO S/A ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA 
ADV     : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      271777                        2003.61.00.036763-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IRINA SHIGEOKA 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342128      2008.03.00.027709-2(200461820534323)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : AFONSO RODEGUER NETO 
AGRDO   : FRANCISCO JOSE CAVALCANTI ALBUQUERQUE LACERDA e outro 
ADV     : MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS 
AGRDO   : LUIZ EDUARDO MANHAES GOMES DE ALMEIDA 
ADV     : ALBERTO BRANCO JUNIOR 
AGRDO   : MILTON BELTRAO 
ADV     : FERNANDO ANTONIO BONADIE 
PARTE R : SIDNEY TOMMASI GARZI e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       341803      2008.03.00.027158-2(200561000170093)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : QUANTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       335271      2008.03.00.018315-2(0500012331)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349213      2008.03.00.037509-0(0600000688)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : TECMACHINE INDL/ LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO DEMARCHI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314119     2008.03.99.025870-9(9715011233)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FERRAMAD COM/ DE FERRAGENS E MAD P/ MOVEIS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300982     2008.03.99.017375-3(9705238880)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : J FEELING CONFECCOES LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282334     2008.03.99.007167-1(0005700850)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES 

LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273551     2008.03.99.003410-8(0400026001)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      311378                        2008.61.00.008373-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO ROMUALDO ANTUNES RODRIGUES 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      303725                        2007.61.00.007766-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336765      2008.03.00.020064-2(200261110008829)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ROBERTO CAMPELLO HADDAD e outros 
ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : KORIFLEX COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342948      2008.03.00.028704-8(200061820976417)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARUEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348845      2008.03.00.036981-8(0700000037)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340769      2008.03.00.025726-3(200461820392486)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WALTER ANTONIO RIBEIRO 
ADV     : MARCO AURELIO BRASIL LIMA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO 
AGRDO   : HELIO NICOLETTI 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO 
AGRDO   : MARIA PEREIRA DE QUEIROZ BRANDAO TEIXEIRA 
ADV     : GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO 
AGRDO   : SAMBIASE COML/ LTDA e outros 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       297054      2007.03.00.034118-0(9705278270)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : SERGIO VLADIMIRSCHI e outros 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : FECHADURAS BRASIL S/A 
ADV     : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 
PARTE R : ANA VLADIMIRSCHI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       343713      2008.03.00.029695-5(9107406711)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARIA DAS DORES RIBEIRO MAGALHAES 
ADV     : NANCI DA SILVA LATERZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346376      2008.03.00.033509-2(200461820428225)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MISTER GOLD JOALHEIROS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       363008      2009.03.00.004784-4(9500347105)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOAO MATANO NETTO e outro 
ADV     : MILTON LUIZ CUNHA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      282303      2006.03.99.033321-8(9806041011)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENEIDA CARVALHO CELEGHINI 
ADV     : MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305070                        2007.61.26.003463-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : RUBENS SANCHES 
ADV     : MARCO AURELIO SANCHES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      292771                        2004.61.00.029382-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GERENCIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
ADV     : CRISTIANO CESAR GREGOLIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1169632                       2002.61.08.007522-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TRANSPORTADORA ANATUR LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1326032                       2002.61.15.000644-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA SAO CARLOS S/C 

LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      297915                        2000.61.05.006424-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SINHO SOUZA TRANSPORTES LTDA 
ADV     : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      185727      98.03.072044-9     (9704018851)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCELO MOSCOGLIATO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AMS-SP      184503      98.03.040251-0     (9703084419)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 
ADV     : REGIS SALERNO DE AQUINO e outros 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      287034                        2004.61.00.031971-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MERCATTO PIZZARIA LTDA -ME 
ADV     : IVANO VERONEZI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      192966      1999.03.99.072703-2(9704055560)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : INPACK EMBALAGENS PROMOCIONAIS E COM/ LTDA 
ADV     : MARTA PUGLIESI ROCHA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AMS-SP      263882                        2004.61.00.003259-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : OTICA LANCASTER LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293897                       2006.61.14.002517-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : FRIGORIFICO MARBA LTDA 
ADV     : GLAUCIA GODEGHESE 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      292992                        2004.61.19.006625-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      271336                        2003.61.14.008833-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : BRASCOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 880833                        2001.61.00.014887-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : AVEX CONSULTORIA S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 
ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1126938                       2005.61.08.002227-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PLAJAX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1205577                       2004.61.00.004376-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASIMIRO RADIOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 335/1346 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração  da  União  Federal  e rejeitou os 

embargos de declaração da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       860043                        2001.61.14.003402-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TECNO DO BRASIL MODELACAO LTDA 
ADV     : MARA REGINA CARANDINA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 553658      1999.03.99.111449-2(9605004046)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSMECANICA IND/ DE MAQUINAS S/A massa falida 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 737072                        1999.61.00.044066-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : KARLHEINZ KOSTER 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do credor  e deu provimento à apelação da União, nos 

termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1367196                       2006.61.00.001922-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADRIANO JOSE DE LIMA e outros 
ADV     : DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES 

A Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a ocorrência da  prescrição  e  julgou  prejudicada  a  

apelação,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       682414                        2000.61.00.016308-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NAIR CURY ANDERY e outro 
ADV     : AURELIO CARLOS RAMALHO CAMARA 

A Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a ocorrência da  prescrição  e  julgou  prejudicada  a  

apelação,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1314402                       2007.61.00.003166-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLAUDIO BUONANNO 
ADV     : LAIS MACEDO CONTELL 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340603      2008.03.00.025504-7(9900002279)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      279264                        2004.61.05.007936-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279156                       2006.61.00.017412-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CARLOS GOMES NOGUEIRA 
ADV     : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1358248                       2005.61.82.031268-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : METALURGICA JOIA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      295465                        2005.61.00.010009-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ATEROL EMPREITEIRA LTDA -ME 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1230073                       2003.61.00.004529-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCIA DE LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1357539                       2007.61.05.013250-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CELSO LUIZ MONTEIRO e outro 
ADV     : THAÍS MELLO CARDOSO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1211503     2007.03.99.031489-7(0400171698)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA 
ADV     : MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASASSI 
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A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração da  executada,  prejudicados  os  embargos  da 

União, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1064543                       2003.61.00.022953-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : DROGARIA RODRIGUES E GARCIA LTDA -ME e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1369731                       2007.61.00.022755-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AYLTON PEDROSA CORREA DE TOLEDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDUARDO NUNES DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 619344      2000.03.99.049371-2(9400252374)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
APTE    : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 587758      2000.03.99.023416-0(9800448004)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE OMAR ABDO e outros 
ADV     : ANDREA LAZZARINI 
ADV     : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 323972      96.03.048156-4     (9509040070)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : QUALILAV LAVANDERIA INDL/ LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347203      2008.03.00.034719-7(200861000188426)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JALP COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 549119      1999.03.99.107185-7(9605345528)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : MARCIA FERREIRA COUTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348100                       2005.61.82.020309-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BANK OF AMERICA BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      245593                        1999.61.00.009860-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GM FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA e outros 
ADV     : TERCIO CHIAVASSA 
APTE    : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
APTE    : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : TERCIO CHIAVASSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348192     2008.03.99.045065-7(9707022795)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : JOSE INACIO DE CAMPOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1073214                       2004.61.27.000463-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RIMA PLAST IND/ E COM/ LTDA -EPP e outros 
ADV     : JOSE OSCAR MATIELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       331564      2008.03.00.012836-0(9800000161)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA 
ADV     : JOSE DE LA COLETA 
PARTE R : IND/ E COM/ DE ALUMINIO TANABI LTDA massa falida e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332682      2008.03.00.014701-9(200861100026450)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : MOVEISLAR COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP 
ADV     : BRUNO SALES DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1341751                       2005.61.82.032874-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SANSONE CORREIAS TRANSPORTADORAS FERROS E METAIS 

LTDA 
ADV     : GISELE BORGHI BUHLER DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 727317                        2000.61.02.016826-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PALACIO DAS BORRACHAS LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      254377                        2002.61.06.002161-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MOVEIS GERMAI LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       305403      2007.03.00.074869-2(200561260014459)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JOAO CARLOS MIQUELINI 
ADV     : ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : USINAGEM DE PRECISAO BULGARIA LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308405      2007.03.00.084953-8(0400000011)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : CARIBEA IND/ MADEREIRA LTDA 
ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       256277      2005.03.00.098478-0(0400000285)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PROINPEL IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334843      2008.03.00.017543-0(200761820218153)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333891      2008.03.00.015962-9(200661820024690)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310699      2007.03.00.088069-7(0200004650)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : B R V MATERIAIS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329539      2008.03.00.009902-5(200061820974585)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA 
ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       333244      2008.03.00.015323-8(9900003986)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JUNIOR LIMEIRA CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341716                       2007.61.07.007874-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ARALCO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280495                       2004.61.82.048174-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BANCO FIAT S/A 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1231834                       2003.61.19.005736-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 347/1346 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAO PAULO IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA 
ADV     : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321650      2007.03.00.103742-4(200061190037399)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 
ADV     : GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PLASTICOS MOSSORO LTDA 
ADV     : GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329099      2008.03.00.009291-2(0400000084)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PADONA BOX SUPERMERCADO LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1229371                       2003.61.04.004628-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     : LUIZ SOARES DE LIMA 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1176539     2007.03.99.006094-2(9800005547)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA massa falida 
ADV     : RODRIGO SHIRAI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SINDCO  : FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO 
ADVG    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração da  executada  e rejeitou os embargos de 

declaração da União, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1342738                       2007.61.00.009264-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SEBASTIAO GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:45 horas, tendo sido julgados 236  processos.   

  

  

  

São Paulo, 21 de maio de 2009.   
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DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 25 de  junho  de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   312913   2006.61.00.018964-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GILSON BOCHERNITSAN 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM  

  

  

00002   AMS   293056   2006.61.02.009118-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : NIVALDO ANTONIO CUNHA -ME 
ADV     : JULIO CESAR SILVA BIAJOTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AMS   295239   2006.61.13.002617-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00004   AMS   293624   2006.61.08.002260-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ETMEGA ENROLAMENTOS DE MOTORES LTDA 
ADV     : ANDRÉ CASTILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AMS   314404   2008.61.00.011966-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : EVANDRO CARVALHO DE SOUSA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00006   REOMS   305822   2007.61.14.005470-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ANDRES LORGIOS CHAVEZ PAREDES 
ADV     : REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00007   AMS   315594   2007.61.04.012973-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : BEACON E SOUTH ATLANTIC AGENCIAMENTOS LTDA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
ADV     : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   REOMS   315516   2008.61.00.017279-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RAFAEL GORGULHO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AMS   314146   2008.61.00.003816-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LUIZ HENRIQUE CANEVER JUNIOR 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00010   AMS   314415   2008.61.00.012604-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HEITOR LUIZ BUOSI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00011   REOMS   315086   2008.61.00.024363-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : CLEMILSON VENANCIO DE OLIVEIRA 
ADV     : ALESSANDRA REZENDE COSTA 
PARTE R : UNIRADIAL ESTACIO DE SA 
ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00012   REOMS   315978   2008.61.00.018350-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RONALDO BORGES BARCELLOS JUNIOR e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   REOMS   289145   2004.61.05.003639-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ANATOLE BRASIL S SOARES E CIA/ LTDA e outro 
ADV     : REGINA HELENA SOARES LENZI 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   314320   2008.61.26.001094-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRISTIANE COSTA GOULART 
ADV     : SIMONE FERRAZ DE ARRUDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   REOMS   308870   2008.61.06.001965-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RICARDO ALVES MARINHO 
ADV     : LEANDRO CELESTINO CASTILHO DE ANDRADE 
PARTE R : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AMS   301308   2003.61.00.008551-2 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RICARDO ROY BLYTH 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   260283   2000.61.00.019833-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GVV GRANJA VIANA VEICULOS LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS  

  

  

00018   AMS   296549   2003.61.00.010952-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : KURT SCHENKER 
ADV     : HELENA PEDRINI LEATE 
APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE  

  

  

00019   AMS   313457   2008.61.00.018112-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     : CINTHIA THAIS GALICHIO 
APDO    : SAMARA DE CARLA OLINDO 
ADV     : OTAVIA CRISTIANE LE SENECHAL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AMS   246456   2003.03.99.007149-1   9700045633   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ME PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : GABRIELA LUCIA SANDOVAL CETRULO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00021   AMS   315876   2008.61.06.003078-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : VERA LUCIA CAMPOS PEREIRA 
ADV     : ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA 
APDO    : FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
ADV     : ADRIANO JOSE CARRIJO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AMS   295719   2005.61.00.010623-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ONOFRE BERNARDES DA SILVA 
ADV     : NEUSA MARIA DINI PIVOTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00023   AMS   1386532   2007.61.00.022315-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 
APDO    : ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO MARIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   313721   2008.61.00.019882-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AMARILDO GOMES DE SIQUEIRA 
ADV     : JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS  

  

  

00025   ApelRe   1400783   2009.03.99.006378-2   9900000181   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : HELOISA MARIA PENTEADO DA COSTA GALVAO 
ADV     : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : INSTITUTO MEDICO DE VARZEA PAULISTA S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1333116   2001.61.26.011530-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO JACATUBA LTDA e outros  

  

  

00027   AC   1341771   2000.61.14.000424-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IMPRIMIPEL ETIQUETAS ADESIVAS LTDA  

  

  

00028   AC   1329774   2001.61.26.013246-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA  

  

  

00029   AC   1389470   2003.61.82.042741-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IGNIS CONTABIL S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO  

  

  

00030   AC   1406236   2007.61.82.009985-1 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MAZBRA S/A COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS 
ADV     : CINTHIA MACERON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00031   AC   1418155   2006.61.05.002365-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : MUNICIPIO DE CAMPINAS 
PROC    : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO  

  

  

00032   AC   1418147   2004.61.15.001053-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA VIVA PROJETOS E CONSULTORIAS S/C LTDA 
ADV     : LENIRO DA FONSECA  

  

  

00033   AC   1419521   2005.61.82.004576-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PESSUTO CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA massa 

falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS  

  

  

00034   AC   1278398   2008.03.99.006576-2   0300001108   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TORRIELE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00035   AC   1120136   2006.03.99.021362-6   9200634915   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00036   AC   1120137   2006.03.99.021363-8   9300008340   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00037   ApelRe   846955   2002.03.99.047180-4   9606002136   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO MARSAIOLI JUNIOR 
ADV     : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AC   1196383   2003.61.02.004933-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TRANSPORTADORA MORALES SANTOS LTDA 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00039   AC   1404626   2005.61.82.000194-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FAPINHA MINI VEICULOS E MOTORES LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00040   AC   1406237   2005.61.82.015272-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ELY DI FIORE COIMBRA 
ADV     : FABIANO SALINEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : SPORT S GENERAL BUSINESS ASSESSORIA COM NEG S/C LTDA  

  

  

00041   AC   1334280   2008.03.99.036735-3   0400000204   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CASA DA COSTURA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALVARO FERREIRA DE MORAES NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00042   AC   1417658   2009.03.99.014197-5   9715028268   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MERCADINHO BAHAMAS LTDA  

  

  

00043   AC   1419974   2009.03.99.003267-0   8900245147   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JULIO IVO KROEHNE 
ADV     : YARA SYLVIA STEAGALL  

  

  

00044   ApelRe   1382530   2003.61.00.002964-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OSWALDO BIGUETTI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00045   AC   1365347   2007.61.11.003565-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : FARMA SAMPA LTDA -ME 
ADV     : THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS  

  

  

00046   AC   1281412   2008.03.99.008290-5   0300001154   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA 
ADV     : JOEL FORTES BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00047   AC   1403813   2004.61.82.061795-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DROGARIA DA SE LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS  

  

  

00048   AC   1393633   2006.61.82.016884-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MADILEO COML/ LTDA 
ADV     : MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00049   AC   1360814   2006.61.20.007098-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : COMPANHIA AGRICOLA FAZENDA ALPES 
ADV     : EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00050   AC   1330323   2007.61.10.013342-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MUNICIPIO DE SOROCABA 
ADV     : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO  

  

  

00051   AC   1320296   2006.61.10.002679-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ADV     : ENIO VASQUES  

  

  

00052   AC   1312970   2006.61.82.031854-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE 
ADV     : CARLOS EDUARDO FRANCESCHINI VECCHIO  

  

  

00053   AC   1330336   2007.61.82.002311-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 
ADV     : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00054   AC   1417734   2009.03.99.014273-6   9715015859   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SITAFER COM/ E IND/ DE FERRO LTDA e outros  

  

  

00055   AC   1417711   2009.03.99.014250-5   9715031820   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PER UOMO MODAS LTDA  

  

  

00056   AC   1417700   2009.03.99.014239-6   9715046487   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARACOL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -ME  

  

  

00057   AI   362786   2009.03.00.004578-1   0006390137   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JUNJI IKEMORI e outro 
ADV     : MARIA EUGENIA CAMPOS 
AGRDO   : MAQUINAS IKEMORI LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00058   AI   367695   2009.03.00.010876-6   200761820210324   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONFECCOES MARION LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00059   AI   363056   2009.03.00.004832-0   200461820090111   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VELO ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   358722   2008.03.00.049726-2   8800056814   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BENEDITO FERRI DE BARROS e outros 
PARTE R : B F B A DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 
ADV     : ALFREDO LABRIOLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00061   AI   362229   2009.03.00.003829-6   0002731355   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MEC PECAS LTDA massa falida 
PARTE R : EISI AOKI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   357820   2008.03.00.048159-0   200861140065027   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WAGNER MITSUKI HIGASHI 
ADV     : CHRISTIANE BIMBATTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00063   AI   357479   2008.03.00.048017-1   0400008444   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA 
ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00064   AI   355425   2008.03.00.045563-2   200261190060977   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : RD FLEX INDUSTRIAL LTDA 
ADV     : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00065   AI   365095   2009.03.00.007375-2   9100061115   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALFREDO ROVAI FILHO e outros 
ADV     : ALFREDO ROVAI FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00066   AI   362945   2009.03.00.004724-8   200761020017244   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LEAO E LEAO LTDA 
ADV     : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00067   AI   317116   2007.03.00.097354-7   200561110047277   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DOMINGOS OLEA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     : DIRCEU BASTAZINI 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
PROC    : JEFFERSON APARECIDO DIAS 
LIT.AT  : ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILIA 
ADV     : ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 
LIT.AT  : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : KARINA GRIMALDI 
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PARTE R : MUNICIPIO DE MARILIA 
ADV     : RONALDO SERGIO DUARTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00068   AI   360532   2009.03.00.001549-1   200461020008230   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INTERMOLAS IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA -EPP 
ADV     : DECIO POLLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00069   AI   363017   2009.03.00.004793-5   200461820144284   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONCREFLAT CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00070   AI   356293   2008.03.00.046484-0   200761820041060   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VICK COM/ DE PLASTICOS E ISOLANTES LTDA 
ADV     : KEIJI MATSUZAKI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00071   AI   363702   2009.03.00.005674-2   200761820210506   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IVANETE MARCELINO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00072   AI   355432   2008.03.00.045570-0   200461820241976   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SERVIOTICA LTDA e outros 
ADV     : EDUARDO FERRARI LUCENA 
AGRDO   : ESPEDITO RODRIGUES FROES e outros 
PARTE R : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES 
ADV     : FABIANA BETTAMIO VIVONE 
PARTE R : EDVALDO NEY SMANIOTTO 
ADV     : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00073   AI   355330   2008.03.00.045300-3   200661190089171   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : MEGAPRESS EMBALAGENS LTDA 
ADV     : VALERIA MARINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00074   AMS   312689   2007.61.00.022162-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 
ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   REOMS   314442   2006.61.00.019155-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00076   AI   359674   2009.03.00.000565-5   200561820315277   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 
ADV     : FLAVIO MASCHIETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CHRISTIAN MARCELO VENANCIO DE CICO 
ADV     : NEURI CARLOS VIVIANI 
PARTE R : WALTER ANNICHINO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00077   AI   359065   2008.03.00.050253-1   200861000210183   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ULYSSES FAGUNDES NETO 
ADV     : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : SERGIO GARDENCHI SUIAMA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 
AGRDO   : SERGIO TUFIK 
ADV     : AIRTON ESTEVENS SOARES 
AGRDO   : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA 
ADV     : LIDIA VALERIO MARZAGAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00078   AI   358259   2008.03.00.048973-3   200461820595816   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SOLUTION CELL COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     : ELDER DE FARIA BRAGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00079   AI   337355   2008.03.00.020909-8   200561820236304   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ROMAPPA COM/ E REPRESENTACOES DE MADEIRAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00080   AI   351772   2008.03.00.040787-0   200561820238362   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TEXTONOVO EDITORA E SERVICOS EDITORIAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00081   AI   356341   2008.03.00.046547-9   200861820003086   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MEDISON DO BRASIL COM/ E IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA 
ADV     : FERNANDO PARISI 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AI   363024   2009.03.00.004800-9   200361820745949   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SAMY GELMAN JAROVISKI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00083   AI   365307   2009.03.00.007606-6   199961820060637   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CESI CENTRO EDUCACIONAL SANTA INES S/C LTDA 
ADV     : HIDENORI CHINEN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00084   AI   328281   2008.03.00.008073-9   200461140002401   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ACTUAL COSMETICOS DO BRASIL LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00085   AI   354525   2008.03.00.044244-3   0700000052   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CARLOS BARBOSA e outro 
ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : EIB COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP  

  

  

00086   AI   354751   2008.03.00.044688-6   200461820237213   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DELT DIGITAL COML/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00087   AI   355901   2008.03.00.046089-5   200661820458500   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGROQUIMICA FORTALEZA LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00088   AC   1242023   2002.61.11.001657-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros  

  

  

00089   AC   1242024   2002.61.11.001693-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros  

  

  

00090   AC   1242025   2002.61.11.001694-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros  

  

  

00091   AC   1242026   2002.61.11.001837-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros  

  

  

00092   AC   1349612   2002.61.26.002809-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAUNDRY MACHINE IND/ LTDA e outros  

  

  

00093   AC   1334691   2001.61.26.010958-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ BCA PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00094   AC   1333120   2001.61.26.014010-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMSTERDA STEEL COML/ E MERCANTIL LTDA e outro  
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00095   AC   1249301   2000.61.82.037052-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INDALECIO SANTINAO E FILHO LTDA 
ADV     : MILTON GALDINO RAMOS  

  

  

00096   AC   1240985   2000.61.82.044285-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BRAP SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIO DA SILVA  

  

  

00097   AC   1349633   2001.61.26.011747-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outros  

  

  

00098   AMS   260756   2001.61.05.002212-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE SP 
ADV     : EDUARDO FOFFANO NETO  

  

  

00099   AMS   259429   2000.61.09.003797-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP 
ADV     : ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA  
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00100   AMS   287872   2005.61.00.021261-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA DE FRANCISCO MORATO - 

SAME/FM 
ADV     : JOSE RONALDO DE O LEITE JUNIOR  

  

  

00101   AMS   268971   2004.61.00.022175-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ADV     : CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AMS   299992   2004.61.00.015612-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 
ADV     : MARCELO MANSANO  

  

  

00103   AMS   298961   2004.61.27.001486-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : Prefeitura Municipal de Mococa SP 
ADV     : ROSANGELA DE ASSIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   AMS   278915   2004.61.02.008514-5 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE SAO SIMAO 
ADV     : MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   253802   2002.61.17.000651-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCON ALBERTO WEICHERT 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARIRI 
ADV     : MARIA SUELI A DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AMS   274232   2005.61.00.000715-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO 
ADV     : CRISTIAN RICARDO SIVERA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AMS   287871   2006.61.12.001821-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SAO LUCAS S/S LTDA 
ADV     : VIDAL RIBEIRO PONCANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AMS   313716   2008.61.00.018163-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO SP 
ADV     : ERIC VITOR NEVES MACEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00109   AMS   292947   2006.61.00.009563-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE ITUPEVA SP 
ADV     : VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREIRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00110   AMS   279622   2003.61.05.009352-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     : MATHEUS MITRAUD JUNIOR  

  

  

00111   AC   1387074   2007.61.09.004838-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
APDO    : LAERCIO PENTEADO GIL FILHO e outro 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1382330   2007.60.00.004419-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 
APDO    : PAULO KENITE INOUE 
ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00113   AC   1401222   2007.61.00.016724-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 
APDO    : ZILDA FERNANDES ALONSO 
ADV     : ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1405684   2008.61.06.005569-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : MARCIA FABIANA DE CARVALHO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1397158   2007.61.09.004333-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : HORACIO ANGELO FERRO 
ADV     : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL  

  

  

00116   AC   1290736   2004.61.02.002671-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : SOLANGE ROSA SAO JOSE 
APDO    : LEONTINO AFONSO e outros 
ADV     : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE  

  

  

00117   AMS   270980   2004.61.00.028759-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 375/1346 

ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : EBENEZER PET SHOP E DISTRIBUIDORA LTDA -ME e outro 
ADV     : RUBENS DOS SANTOS SEBEDELHE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AMS   309850   2004.61.00.023748-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : ZARDO COM/ LTDA -ME e outros 
ADV     : RICARDO LOPES  

  

  

00119   AC   1094782   1999.60.00.002893-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : AGROPECUARIA SAO LUIZ LTDA 
ADV     : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO  

  

  

00120   AMS   256557   2001.61.00.010487-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : LUNAN AVICULTURA E FLORICULTURA LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AMS   307452   2005.61.00.001589-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : GISELI CRISTINA CALDEIRA BASTOS -ME 
ADV     : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00122   AC   1391215   2001.61.82.018504-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida  

  

 00123   AC   1391844   2000.61.82.084207-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ZEMUNER ZEMUNER IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA massa falida  

  

 00124   AC   1391488   2003.61.82.006837-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SHOW DE COZINHAS COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida 
ADV     : JOSE BASANO NETTO  

  

  

00125   AC   1391183   2002.61.82.014869-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE URID ORTEGA 
ADVG    : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00126   AC   1406560   2002.61.82.014247-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS WALANDAR LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE T UWADA 
ADVG    : BEATRIZ SANTOS MELHEM  
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00127   AC   1391845   2002.61.82.011016-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BIANCO SAVINO AUTOPECAS LTDA massa falida e outro  

  

  

00128   AC   936449   1999.61.06.010801-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MERC MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA  

  

  

00129   AC   1326986   2001.61.24.000614-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO APARECIDO PIRES -ME  

  

  

00130   AC   1095364   1999.61.06.010568-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CARLOS VELLONI E CIA LTDA  

  

  

00131   AC   1104405   2000.61.06.004270-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : W L M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  
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00132   AC   1097113   1999.61.06.010514-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOVELEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME  

  

  

00133   AC   1097112   1999.61.06.010513-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOVELEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME  

  

  

00134   AC   1097115   2000.61.06.007136-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  

  

  

00135   AC   1097114   2000.61.06.007134-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  

  

  

00136   AC   1037914   2005.03.99.027262-6   9500002334   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALMIR ANTONIO NOGUEIRA NUNES 
ADV     : PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS DE CAMPOS 
INTERES : TEXNEW FABRIL TECIDOS LTDA  

  

  

00137   AC   1041721   2005.03.99.029053-7   9700000575   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : WAGNER CAPOZZI 
ADV     : KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA 
INTERES : IND/ TEXTIL ALCAPATEX LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00138   AI   355902   2008.03.00.046090-1   200661820286427   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RWM COM/ E IMP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00139   AI   350584   2008.03.00.039243-9   200561820227730   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SERV ALY REFEICOES LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00140   AI   358273   2008.03.00.049035-8   200661820014762   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NELCI MARIA STEIN 
ADV     : MARCOS MIRANDA 
AGRDO   : BELLE CRIN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00141   AI   360324   2009.03.00.001330-5   200061820760913   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : FATIMA DE ALMEIDA BARROS MORAO 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ZINETTI IND/ E COM/ PLASTICO E ELETRONICO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00142   AI   365161   2009.03.00.007409-4   0700000106   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : GERALDO ALBERTO TORRES e outro 
ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : A T L ANHEMBI TRANSPORTES LTDA 
ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP  

  

  

00143   AI   364227   2009.03.00.006273-0   0700002241   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : IBRATIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP  

  

  

00144   AI   356953   2008.03.00.047280-0   200461820464990   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ELIAS DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     : ANDERSON SOUZA ALENCAR 
AGRDO   : LIVROSUL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00145   AI   363641   2009.03.00.005554-3   200361100010091   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARIA ROZANA FANTAZIA SOUZA ARANHA 
ADV     : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA 
AGRDO   : PHENICIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
PARTE R : JOSE ROBERTO SOUZA ARANHA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP  
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00146   AMS   313642   2007.60.00.003697-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : GRILL COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA 
ADV     : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO  

  

  

00147   AMS   193891   1999.03.99.079523-2   9300195832   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JULIANA SESQUINI DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : ANIBAL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 
APDO    : FACULDADE DE DIREITO DE BAURU 
ADV     : MURILLO CANELLAS 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00148   REOMS   187375   1999.03.99.004115-8   9600376573   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : CIRO NEY FERREIRA PONTE 
ADV     : VITORINO FRANCISCO ANTUNES NETO 
PARTE R : FACULDADE DE BELAS ARTES DE SAO PAULO FEBASP 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00149   AMS   301431   2007.60.00.002596-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : BRUNO VOSSIO BRIGIDO 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00150   AMS   310340   2007.61.04.012050-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO TLD 
REPTE   : CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 
ADV     : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANTOS BRASIL S/A 
ADV     : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI  

  

  

00151   AMS   174291   96.03.057642-5   9300148923   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : USINA NOVA AMERICA S/A e outro 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00152   ApelRe   1262382   2007.03.99.051513-1   9805131084   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VALE DO RIBEIRA IND/ E COM/ DE MINERACAO S/A e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00153   AC   1326761   2008.03.99.032079-8   0000000576   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LEOBERTO DE LIMA 
ADV     : FABIANE LOUISE TAYTIE  

  

  

00154   AC   1405619   2006.61.05.009946-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : KREMILIN COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO  
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00155   ApelRe   1420001   2000.61.11.005846-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00156   AC   1391698   2009.03.99.002478-8   0500009619   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GESTAO CONSULTORIA ADMINISTRACAO E SERVICO LTDA e 

outro 
ADV     : KLEBER ANTONIO ALTIMERI  

  

  

00157   AC   1418504   2009.03.99.014611-0   0800000627   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA filial 
ADV     : FABIO MARCELO RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : DECIO RODRIGUES  

  

  

00158   AC   1401896   2009.03.99.007112-2   9700000627   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO LOURIVAL GOBBI 
ADV     : JOSE SANTOS DA SILVA 
INTERES : TRANSNICO TRANSPORTADORA LTDA e outro  

  

  

00159   AC   1416004   2009.03.99.013791-1   0500000049   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE AGUARDENTE MAGANHA LTDA e outro 
ADV     : LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO  

  

  

00160   AC   703692   2001.03.99.029380-6   9600002648   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : COSJUND COZINHA JUNDIAI LTDA 
ADV     : DIRCE MALITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00161   AC   1411926   2007.61.04.005892-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARLENE DE MORAES GAIA 
ADV     : LILIAN MUNIZ BAKHOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AC   1411931   2008.61.10.000883-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ANTONIO JORGE LUNGWITZ 
ADV     : ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00163   ApelRe   484663   1999.03.99.037997-2   9705048665   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALCIDES PINHEIRO 
ADV     : CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 
PARTE R : SINOARTE PAINEIS GRAFICOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00164   AC   1243055   1999.61.11.008125-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DISCOTECA ZONA SUL DE MARILIA LTDA -ME e outros  

  

  

00165   AC   824377   2002.03.99.034277-9   9800511474   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PAULO POLIMENO e outro 
ADV     : JULIO CESAR DE ASSUMPCAO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00166   AC   473544   1999.03.99.026431-7   9500588609   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SILAS DE GOES VIEIRA 
ADV     : MARCIA DE FATIMA HOTT 
ADV     : SERGIO LUIS DE MORAIS  

  

  

00167   AC   1368889   2008.03.99.053668-0   0200000490   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALDE COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA massa falida 
ADV     : ARYLTON DE QUADROS PACHECO (Int.Pessoal)  

  

  

00168   AC   1303097   2006.61.11.005149-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    : CAMPOY IND/ E COM/ LTDA e outros 
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ADV     : MARINO MORGATO  

  

  

00169   AC   1365373   2008.61.05.006342-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : JOAO JORGE NETO  

  

  

00170   AC   1404815   2008.61.05.006339-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MARCOS DOMINGOS DE CAMARGO  

  

  

00171   AC   1386253   2008.61.05.006303-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ROBERTO CELSO COLACIOPPO  

  

  

00172   AC   1365371   2008.61.05.006212-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : DANIELLE BENTO DE MELO  

  

  

00173   AC   1358350   2008.61.05.006352-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
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ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : HERMANO BARROS TERCIUS  

  

  

00174   AC   1329333   2004.61.08.010506-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MANDURI PNEUS LTDA 
ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00175   ApelRe   525124   1999.03.99.082920-5   9402052453   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NIVIO GONCALVES VEGA 
ADV     : RUBENS DE ALMEIDA 
INTERES : NIVIOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   ApelRe   525125   1999.03.99.082921-7   9502074033   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DARCI REQUEJO VEGA 
ADV     : RUBENS DE ALMEIDA 
INTERES : NIVIOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   ApelRe   1272208   2007.61.82.018921-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARGEL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00178   AC   740648   1999.61.00.056805-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 
ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA  

  

  

00179   AC   1404828   2008.61.05.006210-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : EDER CARLOS MOREIRA  

  

  

00180   AC   1404849   2008.61.05.006218-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : JOSE CARLOS BUENO DE PAIVA LOPES  

  

  

00181   AC   1404855   2008.61.05.006360-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MARCIA CRISTINA MARQUES MARTINS RAMOS  

  

  

00182   AC   1404850   2008.61.05.006220-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : JOSE DE LIMA ANDRADE MENDES JUNIOR  
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00183   AI   332493   2008.03.00.013979-5   200261820042170   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FREITAS PRODUCOES FOTOGRAFICAS S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIA YU WATANABE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00184   AI   288292   2006.03.00.124001-8   9900006763   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VILLAGE AUTO PARTES LTDA e outro 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00185   AI   238776   2005.03.00.053339-3   200361820718260   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : USANET TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00186   AI   254390   2005.03.00.094123-9   200461820268647   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 
ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00187   AI   295054   2007.03.00.021838-1   0000005226   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TWINN S JEANS CONFECCOES LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP  

  

  

00188   MC   3970   2004.03.00.024547-4   199961050075053   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
REQTE   : 3M DO BRASIL LTDA e outro 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00189   AC   1329787   1999.61.14.003967-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : J.W. FROEHLICH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : PEDRO MAURILIO SELLA  

  

  

00190   AC   1401372   2009.03.99.006746-5   0100000273   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AQUILINO VENTURA -ME e outro 
ADV     : SIMONE VENTURA ALEGRE CHIC SOLFA  

  

  

00191   AC   1401378   2009.03.99.006752-0   0200000073   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OLIVEIRA E SANTOS S/C LTDA  

  

  

00192   AC   1328829   2008.03.99.033627-7   0400001675   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ITAIPU EDITORA E GRAFICA LTDA -EPP 
ADV     : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00193   AC   1360842   2008.03.99.046995-2   9307006253   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BABY CALCADOS LTDA e outro 
ADV     : ROBERTO ANDREU PADILHA  

  

  

00194   AC   1405633   2006.61.82.032686-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENERGIA YOUNG E RUBICAM BRASIL LTDA 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS  

  

  

00195   ApelRe   1405147   2009.03.99.008306-9   9805105075   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TVT PRODUCAO E COMUNICACAO LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00196   AC   1404807   2009.03.99.008200-4   8900255215   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO MALICIA  

  

  

00197   AC   1024205   2005.03.99.018529-8   0100002868   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REGINA HELENA BARRETO DA SILVA 
ADV     : JAIME BUSTAMANTE FORTES 
INTERES : CHURRASCARIA E CANTINA GAUCHA LTDA  

  

  

00198   AI   354002   2008.03.00.043477-0   200561080027841   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CFE INFORMATICA BAURU LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00199   AI   264744   2006.03.00.024775-3   200361080112859   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOSE DE OLIVEIRA 
PARTE R : EMPREITEIRA DE OBRAS ALIANCA S/C LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00200   AC   1402641   2006.61.17.002998-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PAULA PERALTA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA 
ADV     : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00201   AI   351991   2008.03.00.041049-1   200661820080138   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 
AGRDO   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : EDGARD PADULA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00202   AI   343314   2008.03.00.029042-4   9800003683   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CENTRO AMERICANA INFORMATICA LTDA 
ADV     : INA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00203   AI   269362   2006.03.00.047750-3   200361050061217   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JULIO CESAR SILVA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00204   AI   338399   2008.03.00.022182-7   199961820105359   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00205   AI   344852   2008.03.00.031241-9   0000003876   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : BMS BUSINESS MANAGEMENT SERVICES LTDA 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP  

  

  

00206   AI   334435   2008.03.00.016580-0   0600000005   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SETER X SERVICOS TECNICOS DE RAIOS X LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP  
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00207   AI   339277   2008.03.00.023524-3   0300005001   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JESSE MUZEL DE CAMARGO 
ADV     : CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TRANSPORTES MUZEL CAMARGO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP  

  

  

00208   AI   349371   2008.03.00.037699-9   200061820991923   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : EITAN BERNARD ROSENTHAL 
ADV     : MILTON LUIS DAUD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TRANSILVANIA ACESSORIOS E CONFECCOES LTDA 
ADV     : MILTON LUIS DAUD 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00209   AC   1398406   2003.61.82.038140-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO J E LTDA 
ADV     : JORGE BERDASCO MARTINEZ  

  

  

00210   AC   1396909   2000.61.82.075849-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NORPAL COM/ E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : CARLOS ANTONIO PENA  

  

  

00211   AC   1398270   2004.61.82.025229-9 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BOMARK COML/ LTDA 
ADV     : ANDRE SHIGUEAKI TERUYA  

  

  

00212   AC   1400637   2009.03.99.006232-7   0300010149   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HELIOCOLOR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : LUCIA CAMPANHA DOMINGUES  

  

  

00213   AC   1273414   2008.03.99.003273-2   0600000071   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPORTE DE ITAPETININGA INFORMATICA LTDA -ME  

  

  

00214   ApelRe   1186288   2007.03.99.012273-0   9900000077   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CERAMICA TERRANOVA LTDA massa falida 
ADV     : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00215   AI   332592   2008.03.00.014162-5   200461820182133   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : DANIEL FERNANDO BONDARENCO ZAJARKIEWICCH e outro 
ADV     : ROGÉRIO LEONETTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : J BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00216   ApelRe   1389467   2009.03.99.002099-0   9805267989   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GLOBOPLAST COM/ ATACADISTA IMPORT E EXPORTADORA 

LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00217   AI   335300   2008.03.00.018330-9   200461820412000   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 
ADV     : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : A A G EXP/ E IMP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00218   AI   357832   2008.03.00.048171-0   200561080098471   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MABRUK PADARIA ROTISSERIE E LANCHONETE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00219   AC   955009   2004.03.99.024947-8   0200000290   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS MANOEL FERNANDES incapaz e outros 
ADV     : AILTON NOSSA MENDONÇA 
INTERES : ROBERTO ZANARDI E CIA LTDA 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00220   AC   1153902   2006.03.99.041961-7   0400000068   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HERCULES CORDEIRO DE NOVAIS 
ADV     : JOSE VIEIRA 
INTERES : CONSTRUTORA PEDRA AZUL LTDA  

  

  

00221   AC   1242814   2005.61.06.011287-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCELO ANDRE FONTES 
ADV     : MARCELO ANDRÉ FONTES 
INTERES : AGROMILHO RIO PRETO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00222   AC   1232599   2004.61.09.004841-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BELGO SIDERURGIA S/A 
ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN  

  

  

00223   AC   1336577   2008.03.99.038066-7   0200006624   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : ANA MARIA IONI FERNANDEZ  

  

  

00224   AC   1242813   2006.61.06.000727-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CALIMAN JOIAS RELOGIOS E ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA e 

outro 
ADV     : JANE PUGLIESI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00225   AI   347016   2008.03.00.034429-9   200061820488484   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : FRUTIFERA IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00226   ApelRe   1303106   2001.61.26.012869-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MONTENG SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00227   ApelRe   1303105   2001.61.26.012231-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MONTENG SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00228   AC   1244981   2007.03.99.044675-3   0500000624   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MATEUS GIOVANNI PRUDENTE 
ADV     : HORACIO DE SOUZA PINTO 
INTERES : THEREZINHA G PRUDENTE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00229   AC   1244980   2007.03.99.044674-1   0500000623   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MATEUS GIOVANNI PRUDENTE 
ADV     : HORACIO DE SOUZA PINTO 
INTERES : THEREZINHA G PRUDENTE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00230   ApelRe   1311101   2001.61.26.003270-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00231   ApelRe   1314431   2001.61.26.003271-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2009. 

  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. REGINA COSTA 

Representante do MPF: Dr(a). DARCY SANTANA VITOBELLO 
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Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS 

  

Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais CONSUELO  YOSHIDA,  LAZARANO  NETO  e  

REGINA COSTA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MIGUEL DI PIERRO foi aberta a sessão. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

0001     AI-SP       355657      2008.03.00.045562-0(200661000213862) 

    

RELATOR 

:  DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DURAFLORA S/A 
ADV     :  ANTONIO MASSINELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0002     AI-SP       130404      2001.03.00.014130-8(9106568548) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  LEONEL MARTINELLI e outro 
ADV     :  SILVIO ALVES CORREA 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0003     AMS-SP      2492412002.61.26.011145-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A 
ADV     :  MARCO VINICIUS BERZAGHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO. 
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0004     AMS-SP      2377972001.61.00.005746-5 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO BANDEIRANTES S/A 
ADV     :  JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL  E  À  REMESSA  OFICIAL,  NOS  TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA 

FEDERAL REGINA COSTA, VENCIDO O RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO. 

  

0005     AMS-SP      2474552001.61.09.003539-7 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  PANTOJA E CIA LTDA 
ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0006     AMS-MS      2514192002.60.02.001479-6 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  JANA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE BIJOS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0007     ApelReex-SP 7818962000.61.00.005058-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JUMBO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  RUY PAMPLONA CORREA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0008     AC-SP       1369509       2003.61.00.018415-0 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO  PARA  REDUZIR  OS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  NO IMPORTE DE R$ 

10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

  

0009     AC-SP       1338677       2002.61.00.006648-3 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  SENSORBRASIL COM/ E LOCACAO LTDA e outro 
ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0010     AMS-SP      3121762007.61.00.029245-6 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  ULTRA-MAIS DROGARIA LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0011     AMS-SP      3075412007.61.12.011038-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS INDIOS 
ADV     :  EDUARDO ZANUTTO BIELSA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0012     AMS-SP      2290812001.61.00.000205-1 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  JOAO ELDES DOS SANTOS 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0013     AMS-SP      2319262000.61.00.047267-1 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  JOSE EDUARDO PENTEADO DE CASTRO SANTOS 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0014     AMS-SP      2348892001.61.00.016187-6 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  EDSON TORRES ZILLER 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0015     AMS-SP      2777332004.61.00.032035-9 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  CHARLES ALEXANDER FORBES 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0016     AMS-SP      2345242000.61.00.029103-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  IVAN EMERICK 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0017     AMS-SP      2577542001.61.00.022109-5 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  ANTONIO OSWALDO ROMITO 
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ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0018     AMS-SP      3129942008.61.00.007213-8 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SIRLEI BENEDITA SOARES MONTEIRO 
ADV     :  SIRLEI BENEDITA SOARES MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 

RETIDO  E,  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA 

OFICIAL. 

  

0019     ApelReex-SP 1288505       2005.61.10.005693-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANDRE CERELLO DA PAIXAO 
ADV     :  MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO APELAÇÃO 

DA   UNIÃO   FEDERAL  E  À  REMESSA  OFICIAL,  PARA  AFASTAR  OS  JUROS 

REMUNERATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

  

0020     ApelReex-SP 184724      94.03.048753-4     (9106562680) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES FLORENCE 
ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL  E  À  APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE  AUTORA,  PARA MAJORAR A VERBA HONORÁRIA FIXANDO-O EM 10% SOBRE O 

VALOR DA CONDENAÇÃO. 
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0021     AC-SP       1400543       2005.61.07.007590-5 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  ORLINDA DIONISIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  MARUY VIEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

  

0022     AC-SP       1396628       2008.61.17.003028-3 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  MARIA GENI GOMES D AMICO 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO. 

  

0023     AC-SP       1400551       2007.61.11.005896-0 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  CARMELINO MOREIRA ALVES 
ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

ARGÜIDAS E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0024     AC-SP       1396634       2007.61.08.006639-9 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  APPARECIDO POMPIANO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  PARCIALMENTE DO 

RECURSO DO AUTOR, E NESTE ASPECTO DAR PARCIAL PROVIMENTO. 
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0025     AC-SP       1402110       2008.61.17.002781-8 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  MARIA LUIZA NEGRELLI ABILE 
ADV     :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA 

E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0026     AC-SP       1402701       2007.61.22.001018-0 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  TOSHIO IKEDA 
ADV     :  GIOVANE MARCUSSI 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

ARGÜIDAS E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0027     AC-SP       1399422       2008.61.17.002999-2 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  IRIS PALAMIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA 

E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DA  CEF  E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

  

0028     AC-SP       1397032       2008.61.17.003045-3 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  JOSE ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA 

E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DA  CEF  E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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0029     AI-SP       357349      2008.03.00.047887-5(200561820200206) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COML/ E IMP/ INVICTA S/A 
ADV     :  TOSHIO HONDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0030     AI-SP       357429      2008.03.00.047976-4(200461820294543) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  IMPORTADORA SAO PAULO LTDA 
ADV     :  GUSTAVO SILVA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0031     AI-SP       351362      2008.03.00.040266-4(200661820321970) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARDENES E CIA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0032     AI-SP       357687      2008.03.00.048282-9(200061820668954) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TRANSCOB TRANSPORTES E ARMAZENAGEM EM GERAL LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
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0033     AI-SP       351799      2008.03.00.040812-5(200261820554362) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0034     AI-SP       353869      2008.03.00.043538-4(200361820279641) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BOLD PROPAGANDA S/A 
ADV     :  CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0035     AI-SP       338489      2008.03.00.022267-4(200761060035580) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MULTIMAGEM BUREAU DE SERVICOS E EDITORA LTDA 
INTERES :  COLOR RIO GRAFICA LTDA -ME 
ADV     :  DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. 

  

0036     AI-SP       359907      2009.03.00.000834-6(200061820854488) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA massa 

falida 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. 
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0037     AI-SP       353362      2008.03.00.042663-2(200661820468542) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  JARAGUA FABRIL S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0038     AI-SP       349633      2008.03.00.038076-0(200661820001160) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  INPLAC IND/ DE PLASTICOS S/A 
ADV     :  AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0039     AI-SP       344838      2008.03.00.031204-3(200761820178118) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0040     AC-SP       1254652     2007.03.99.047391-4(0600000006) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FRANCISCO RIBEIRO ITAPETININGA -ME 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0041     AC-SP       1254755     2007.03.99.047494-3(0600000115) 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CURSO CIDADE DE ITAPETININGA S/C LTDA 

A  SEXTA  TURMA,  POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS 

TERMOS  DO  VOTO DO RELATOR, VENCIDO O JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI 

PIERRO QUE DAVA PROVIMENTO. 

  

0042     AC-SP       1254646     2007.03.99.047385-9(0500000202) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RADIO DIFUSORA DE ITAPETININGA LTDA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0043     AI-SP       354952      2008.03.00.044825-1(200761100026201) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU  DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS 

TERMOS  DO  VOTO  DA  DESEMBARGADORA  FEDERAL  REGINA  COSTA, VENCIDO O 

RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO. 

  

0044     AI-SP       313177      2007.03.00.091854-8(200761120001374) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   :  BRASCAN CATTLE S/A 
ADV     :  LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, 

VENCIDO O RELATOR QUE DAVA PROVIMENTO. 
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0045     AC-SP       9113052002.61.12.003619-6 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ASTOR CANELADA FERREIRA 
ADV     :  PAULO CESAR SOARES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CORRIGIR ERRO MATERIAL NO 

DISPOSITIVO  DO VOTO E ACÓRDÃO, CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO E, NA 

PARTE CONHECIDA, DAR PROVIMENTO. 

  

0046     AC-SP       9965792001.61.04.006096-7 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A 
ADV     :  ADELE TERESINHA FRESCHET SAFADI 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

  

0047     AC-SP       1184420       2001.61.00.031506-5 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  MOVEIS RICCO LTDA 
ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DA EMBARGADA E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO. 

  

0048     AMS-SP      3132742008.61.00.007958-3 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  JORGE RAMER DE AGUIAR e outro 
ADV     :  JORGE RAMER DE AGUIAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO  POR  INDICAÇÃO  DO RELATOR, EM RAZÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL A SER 

OFERTADA  PELA  PARTE,  FICANDO  O  JULGAMENTO  DESIGNADO  PARA  O  DIA 

04.06.09. 
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0049     AI-SP       153177      2002.03.00.015120-3(200161050065391) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 
ADV     :  NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO 
AGRDO   :  INCOMAGRI IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRA LEONELLO GRANADO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO. 

  

0050     AI-SP       344280      2008.03.00.030507-5(0000113808) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
AGRDO   :  FORD BRASIL S/A 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

0051     AI-SP       352792      2008.03.00.042033-2(0000113808) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0052     AI-SP       351094      2008.03.00.039821-1(200761060055190) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  VICTALINA SACQUI DE OLIVEIRA espolio 
REPTE   :  DJALMA ANTONIO D OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO. 

  

0053     AI-SP       354529      2008.03.00.044248-0(200661070001100) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  MARCA GRANDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0054     AI-SP       211852      2004.03.00.041462-4(9200754775) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  ANTONIO LUIZ GOMES 
ADV     :  ANTONIO LUIZ GOMES 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0055     AC-SP       816296      2002.03.99.029665-4(9800395903) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  AECIO RAMOS DO AMARAL e outros 
ADV     :  FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  MYRLA PASQUINI ROSSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO 
APDO    :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0056     ApelReex-SP 816295      2002.03.99.029664-2(9500284855) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 414/1346 

APTE    :  AECIO RAMOS DO AMARAL e outros 
ADV     :  FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

BACEN  E  À  REMESSA  OFICIAL  E  NEGAR  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

  

0057     AC-SP       1404742       2008.61.04.009234-3 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  JOANA BATISTA DIAS DA SILVA 
ADV     :  ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0058     AMS-SP      2743382004.61.00.008747-1 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FARMACIA PATRIOTAS LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0059     AMS-SP      2959932004.61.00.018636-9 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  SEBASTIAO CONCEICAO MOGI GUACU e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0060     AMS-SP      3145132008.61.00.010359-7 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FLAVIO MINORU II 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA ALVES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0061     AMS-SP      3142542008.61.00.013056-4 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DAVID PINHEIRO e outros 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0062     REOMS-SP    2891512005.61.00.017915-1 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A :  APARECIDA FERREIRA DE FREITAS 
ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0063     AMS-SP      3126362006.61.00.027447-4 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GUSTAVO PEREZ PANZETTI e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0064     AMS-SP      3150632008.61.00.005805-1 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUELI JACOBISKI FUSCO 
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ADV     :  INGRID SENA VAZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO, 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

  

0065     AMS-SP      2699622004.61.26.004805-2 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WILLIANS MOYA GARCIA 
ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0066     AMS-SP      2647872004.61.00.017169-0 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUSY CRUZ MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0067     AC-SP       456361      1999.03.99.008728-6(9600205728) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  EVANIR BRANDAO 
ADV     :  ARNALDO MARTINEZ CAMARINHA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0068     REO-SP      211176      94.03.085872-9     (9200183069) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A :  EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS e outros 
ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  OSCAR RODRIGUES DE CAMPOS FILHO 
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ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 

  

0069     AMS-SP      166065      95.03.067571-5     (9509002364) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALKROMA AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0070     AC-SP       1248595       2001.61.05.010290-9 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  JUNDI MOVEIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DE  OFÍCIO,  EXTINGUIR  O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO CPC, 

RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

0071     ApelReex-SP 1202705       2001.61.08.009577-4 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  JM LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LIMITADA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E  DE PARTE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 418/1346 

0072     AMS-SP      187280      1999.03.99.004020-8(9700285430) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GATUSA GARAGEM AMERICANOPOLIS TRANSPORTES 

URBANOS LTDA 
ADV     :  MARCELO RAYES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0073     AMS-SP      187065      1999.03.99.003805-6(9613011420) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TV STUDIOS DE JAU S/A 
ADV     :  ADELINO MORELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0074     AC-SP       1364465       2002.61.08.006218-9 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  LIMA IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0075     ApelReex-SP 901124      2003.03.99.028309-3(9411028063) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DEDINI S/A SIDERURGICA 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E 

DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

  

0076     AC-SP       235516      95.03.013816-7     (9411024670) 
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RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  DEDINI S/A SIDERURGICA 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO e outros 
ADV     :  CAROLINA CHERBINO RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0077     ApelReex-SP 134304      93.03.086500-6     (9200806660) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA ADNALOY LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REDUZIR A SENTENÇA AOS LIMITES 

DO  PEDIDO,  NÃO  CONHECER  DE  PARTE DA APELAÇÃO DA AUTORA E, NA PARTE 

CONHECIDA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 

  

0078     AMS-SP      2971622003.61.09.007748-0 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EBI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REDUZIR A SENTENÇA AOS LIMITES 

DO PEDIDO, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO 

À  APELAÇÃO  QUANTO  À  LEI  Nº 9.718/98, RESTANDO PREJUDICADA QUANTO À 

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

  

0079     ApelReex-SP 1085741     2006.03.99.004092-6(9700268284) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELETROTECNICA AURORA S/A 
ADV     :  LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

  

0080     AMS-SP      2823012005.61.00.011247-0 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  DEGUSSA BRASIL LTDA e outros 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR, 

ARGÜIDA  EM  CONTRA-RAZÕES,  DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS IMPETRANTES, 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL. 

  

0081     ApelReex-SP 1142064       2002.61.19.005900-8 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MEU CANTINHO S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO  DA  UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL, RESTANDO PREJUDICADA A 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

  

0082     AC-SP       248566      95.03.033123-4     (9406051087) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FRUTAS GOIANIA LTDA 
ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0083     AC-SP       257520      95.03.047298-9     (9300297430) 
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RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  R CASTRO E CIA LTDA 
ADV     :  JULIO PAEZ REY 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI e outros 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, SOB FUNDAMENTO DIVERSO. 

  

0084     AC-SP       1351870     2008.03.99.046203-9(0300000376) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao 
Paulo CRMV/SP     
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    :  W E W TAQUARITINGA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  FABIO CESAR BARON 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0085     AC-SP       1404720       2008.61.03.000753-7 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE DOS SANTOS DE MAGALHAES 
ADV     :  ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0086     ApelReex-SP 1370816       2008.61.00.002070-9 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  ANISIO JOSE DA SILVA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

UNIÃO  E  À  REMESSA  OFICIAL  E  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

  

0087     AC-SP       1389236       2003.61.00.028066-7 
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RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FATIMA DE JESUS MARQUES 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0088     ApelReex-SP 1386995     2009.03.99.000402-9(0200000226) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLOS ALBERTO TEIXEIRA e outro 
ADV     :  TATIANA CARMONA FARIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0089     ApelReex-SP 1387671     2009.03.99.000841-2(9700003049) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSPORTADORA COMPRIDO LTDA 
ADV     :  MARCOS AURELIO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0090     AC-SP       1398153     2009.03.99.005171-8(0700000510) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

  

0091     AC-SP       1411201     2009.03.99.010645-8(0200000040) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  JOAO ROBERTO DA SILVA AURIFLAMA -ME 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0092     AC-SP       1389367       1999.61.14.005188-8 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BARSOCCHI EQUIPAMENTOS ELETRICOS PARA VEICULOS LTDA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0093     AC-SP       1380748       2007.61.00.022994-1 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WALTER THEODOSIO e outros 
ADV     :  WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA APELAÇÃO E DO 

RECURSO  ADESIVO  E REJEITAR O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL EM 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

  

0094     AC-SP       1246454       2005.61.82.041782-7 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  PRACTICA CRIACAO E DISTRIBUICAO DE CONTEUDO DIGITAL 

LTDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DE PARTE DA 

APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

  

0095     AC-SP       283584      95.03.086913-7     (9300000709) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  IRMAOS ROMAN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ROSEMARI DE LOURDES REMES MATTIUZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0096     AC-SP       246982      95.03.030511-0     (9200000058) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  SUPERMERCADO SIX ODABLIO LTDA 
ADV     :  NELSON FARIA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO  DO  MÉRITO  COM  FULCRO  NO  ART.  267, VI DO CPC, RESTANDO 

PREJUDICADAS A APELAÇÃO. 

  

0097     AC-SP       453413      1999.03.99.004845-1(9600000721) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FIBER CENTER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JANE JORGE REIS NETTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0098     ApelReex-SP 1354320       2006.61.13.000792-7 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida 
SINDCO  :  MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 
ADV     :  JOSE ANTONIO LOMONACO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DE OFÍCIO, REDUZIR A SENTENÇA 

AOS  LIMITES DO PEDIDO, JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DA EMBARGADA, DAR 

PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DA  EMBARGANTE  E  NEGAR  PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 

  

0099     AC-SP       1172144     2007.03.99.003653-8(0300000401) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  ANTONIO CURY E CIA LTDA -ME 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

  

0100     AC-SP       1404644       2005.61.82.061864-0 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  COML/ SAMPAIO ARRUDA LTDA 
ADV     :  MARCOS SIMONY ZWARG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0101     AC-SP       1405376     2009.03.99.008431-1(9805451879) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROTACK DIESEL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0102     ApelReex-SP 1376296     2008.03.99.059559-3(9505166630) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TECELAGEM SATURNIA S/A massa falida e outro 
SINDCO  :  HOANES KOUTDJIAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0103     ApelReex-SP 1403883     2009.03.99.008209-0(9805213013) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFECCOES LEIMAR LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0104     AC-SP       1272211       2003.61.82.036765-7 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VIDROPLANO LTDA 
ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0105     AC-SP       1410627     2009.03.99.009979-0(9705698260) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOTRIEL THESLA ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS 
 LTDA     
ADV     :  PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DE PARTE DE 

APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

  

0106     AC-SP       1381259       2005.61.82.046126-9 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CENTURIUM CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0107     AC-SP       252182      95.03.038990-9     (9200000716) 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  PERTICAMPS S/A EMBALAGENS 
ADV     :  CAMILA DE MELO GOMES e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

EMBARGANTE E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DA EMBARGADA. 

  

0108     AC-SP       1404813       2008.61.05.006337-6 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 427/1346 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
 Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
    

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  MAURICIO MARTINS TRISTAO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0109     AC-SP       1404812       2008.61.05.006335-2 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
 Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
    

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  MAURICIO DE NARDO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0110     AC-SP       1404810       2008.61.05.006224-4 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
 Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
    

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  JOSE LUIZ PEREIRA BRITTES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0111     AMS-SP      171753      96.03.020782-9     (9500062240) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  CENTRAL DE ESTAGIOS AGENTE DE INTEGRACAO LTDA 
ADV     :  SOLANGE VIEIRA DE JESUS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E NÃO CONHECER DA APELAÇÃO. 

  

0112     AI-SP       205584      2004.03.00.020803-9(200461000000997) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  UNIMED BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 428/1346 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0113     AI-SP       197832      2004.03.00.004302-6(200361050121706) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 
ADV     :  CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     :  ODAIR PEREIRA DE SOUSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

  

0114     AI-SP       326765      2008.03.00.005990-8(0600097213) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  GEOBRAS S/A 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0115     AI-SP       123212      2000.03.00.068645-0(9700000201) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  TAKAYUKI KOYAMA 
ADV     :  CELSO DE AGUIAR SALLES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  AUTO PECAS KOYAMA E NAGATANI LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0116     AI-SP       313205      2007.03.00.091938-3(200661820318064) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  OSCAR FAKHOURY 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0117     AI-SP       206102      2004.03.00.022453-7(200361000241030) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  JOSE MALTA 
ADV     :  LEANDRO ASTERITO 
PARTE R :  BANCO ITAU S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0118     AI-SP       353496      2008.03.00.042736-3(200861080078916) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VICIANY ERIQUE FABRIS 
ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0119     AI-SP       353364      2008.03.00.042667-0(200361820717334) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ROBERTO ALEXANDRE ORTALI SESSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0120     AI-SP       359845      2009.03.00.000772-0(0700000380) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  ALVARO PEREIRA 
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ADV     :  ANDRE EDUARDO SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  IMARC IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  ANDRE EDUARDO SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0121     AI-SP       358731      2008.03.00.049735-3(199961820586179) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COMGRAF COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
 GRAFICOS LTDA     
ADV     :  DOMINGOS SANCHES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

0122     AI-SP       361698      2009.03.00.003089-3(200761820349296) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade 
 Industrial 

INMETRO 
    

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 
AGRDO   :  CENTRO AUTOMOTIVO FINI LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0123     AI-SP       354902      2008.03.00.044899-8(200861060103358) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 
ADV     :  DANIEL MAZZIERO VITTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FRIGORIFICO CAROMAR LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 
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0124     AI-SP       354903      2008.03.00.044900-0(200861060103360) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 
ADV     :  ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0125     AI-SP       298291      2007.03.00.036448-8(200661000235500) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 
ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 
AGRDO   :  CELIA REGINA LUCHINI GREGO 
ADV     :  EDSON KEITI SATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0126     AI-SP       364424      2009.03.00.006544-5(200361000278820) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  BINGOLIN JOGOS ELETRONICOS E PROMOCOES LTDA 
ADV     :  AMIRA ABDO 
PARTE A :  LIGA SANTOANDREENSE DE FUTEBOL 
ADV     :  AMIRA ABDO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0127     AI-SP       362677      2009.03.00.004119-2(200161190022005) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0128     AI-SP       260562      2006.03.00.011195-8(200461820566166) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0129     AI-SP       362765      2009.03.00.004339-5(0200006208) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  VANDERLEI FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  EROS ROBERTO AMARAL GURGEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  V F DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0130     AI-SP       295819      2007.03.00.029247-7(0600000615) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade 
 Industrial 

INMETRO 
    

ADV     :  ROGÉRIO SILVA FONSECA 
AGRDO   :  CEREALISTA SUPER SAFRA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0131     AI-SP       353104      2008.03.00.042414-3(0600000043) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outros 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0132     AI-SP       366321      2009.03.00.009014-2(200861140080302) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  BRUNA LUISA PRIOR CRUZ 
ADV     :  NILTON FIORAVANTE CAVALLARI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0133     AI-SP       330074      2008.03.00.010421-5(9803094386) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  JOSE SEBASTIAO MARTINS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE SEBASTIAO MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0134     AI-SP       364012      2009.03.00.006105-1(200861100146892) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  JJ PRODUCOES E COBRANCAS LTDA 
ADV     :  RENATA FONSECA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

  

0135     AI-SP       360387      2009.03.00.001463-2(199903990012523) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  ALSTOM HIDRO ENERGIA BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0136     AI-SP       344844      2008.03.00.031222-5(200761000101298) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  LUIS VIANNA CRIVELLI 
ADV     :  IVAN TOHME BANNOUT 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

PRESENTE RECURSO. 

  

0137     AI-SP       365259      2009.03.00.007591-8(9200772749) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PADARIA E CONFEITARIA BOM SUCESSO DE VILA SANTA 

CLARA LTDA 
ADV     :  VANIA DE LOURDES SANCHEZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0138     AI-SP       349558      2008.03.00.037958-7(200161100056057) 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CRISTOVAO JOAO CONSTANTINO 
ADV     :  SUSY PRISCILLA RUIZ DE SOUZA 
PARTE R :  CRISCAR COM/ DE PECAS PARA AUTOS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0139     AI-SP       351603      2008.03.00.040466-1(200161130035032) 
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RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  SEBASTIAO VIEIRA LOPES 
ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  A L SENDOR ARTEFATOS DE COURO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 

RECURSO. 

  

0140     AI-SP       354004      2008.03.00.043479-3(200261080014547) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA 
ADV     :  JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0141     AI-SP       365667      2009.03.00.008061-6(200761100050604) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LEONARDO ASSESSORIA EM COM/ EXTERIOR S/C LTDA. 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0142     AI-SP       366267      2009.03.00.008959-0(200261100107483) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VILLAVICENCIO SP SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0143     AI-SP       365681      2009.03.00.008077-0(200761100044653) 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NOVO RUMO CEREAIS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0144     AI-SP       366297      2009.03.00.008989-9(200461100080887) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CENTRAL MOMESSO DE DISTRIBUICAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0145     AI-SP       354754      2008.03.00.044691-6(200061820368867) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BWA TECNOLOGIA E ARTE EM MODA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0146     AI-SP       355028      2008.03.00.045034-8(200561820275127) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  THERMACOM AR CONDICIONADO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0147     AI-SP       369081      2009.03.00.012510-7(200461820214810) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0148     AI-SP       368922      2009.03.00.012689-6(200761820273905) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PRO HUMAN AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0149     AI-SP       368911      2009.03.00.012678-1(200461820198682) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SARHA APELBAUM LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

  

0150     AC-SP       112281      93.03.047747-2     (9000364825) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TH GOLDSCHMIDT INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO e outros 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

0151     AMS-SP      188064      1999.03.99.006938-7(9700059693) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  ING BANK N V 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU AFASTAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0152     MC-SP       115498.03.071511-9     (9700059693) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   :  ING BANK N V 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

  

0153     AMS-SP      196715      1999.03.99.109291-5(9813012544) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  KERO KERO COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0154     MC-SP       15021999.03.00.044217-8(9813012544) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   :  KERO KERO COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

  

0155     AC-SP       533415      1999.03.99.091264-9(9400107730) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  FRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  BBA CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 
 e outro     
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0156     AC-SP       533414      1999.03.99.091263-7(9400036221) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  FRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  BBA CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 
 e outro     
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

0157     MC-SP       123298.03.089290-8     (9400036221) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   :  FRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

  

0158     AC-SP       460550      1999.03.99.013070-2(9200480225) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO ADVOCACIA S/C LTDA e outro 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0159     ApelReex-SP 466033      1999.03.99.018687-2(0007432186) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRASILIT LTDA e outro 
ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU AFASTAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 
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0160     AC-SP       452492      1999.03.99.003105-0(9600096066) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  CARVALHO TESS FIGUEIRA E RUBIRA ADVOGADOS e outro 
ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU AFASTAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0161     AC-SP       452491      1999.03.99.003104-9(9600033382) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  CARVALHO TESS FIGUEIRA E RUBIRA ADVOGADOS e outro 
ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

0162     AC-SP       465309      1999.03.99.017961-2(9403077450) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0163     ApelReex-SP 480813      1999.03.99.033797-7(0009369686) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUIMICA INDL/ BARRA DO PIRAI S/A 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

  

0164     ApelReex-SP 468096      1999.03.99.020799-1(9507035834) 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  VIRGOLINO DE OLIVEIRA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA  E  DAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DA  UNIÃO  FEDERAL E À REMESSA 

OFICIAL. 

  

0165     REO-SP      468095      1999.03.99.020798-0(9507035842) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A :  VIRGOLINO DE OLIVEIRA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTO O 

PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO  E  JULGAR  PREJUDICADA  A REMESSA 

OFICIAL. 

  

0166     AC-SP       645852      2000.03.99.068666-6(9200923623) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SOLVAY DO BRASIL S/A 
ADV     :  ACYR BRAGA CAVALCANTI 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

  

0167     ApelReex-SP 647406      2000.03.99.070112-6(9500532220) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  P SEVERINO NETTO E CIA LTDA 
ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0168     AC-SP       652749      2000.03.99.075126-9(9500234254) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  ROBERTO BORTMAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, A EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

0169     ApelReex-SP 644514      2000.03.99.067528-0(9200603580) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 
ADV     :  ANTONIO PINTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0170     AC-SP       566559      2000.03.99.005042-5(9600001871) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
APDO    :  INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS e outros 
ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0171     REO-SP      518202      1999.03.99.075237-3(9400228562) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A :  BANCO REAL S/A 
ADV     :  ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DA REMESSA 

OFICIAL. 

  

0172     AC-SP       6005131999.61.10.001473-0 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  AUTO POSTO JARDIM SALTENSE LTDA 
ADV     :  RODRIGO SILVA COELHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0173     REO-SP      637223      2000.03.99.062207-0(9600312745) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A :  REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  PAULO ROSENTHAL 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DA REMESSA 

OFICIAL. 

  

0174     ApelReex-SP 1326711     2008.03.99.032029-4(0700000141) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade 
 Industrial 

INMETRO 
    

ADV     :  ANTONIO LIMA DOS SANTOS 
APDO    :  SOBREIRA E IRMAOS LTDA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0175     AC-SP       1084947     2006.03.99.003375-2(0200000149) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WORLDBEV IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CHIARINI 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0176     AC-SP       808550      2002.03.99.024341-8(0000000103) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  CERAMICA VIDEIRA TAMBAU IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0177     AC-SP       792313      2002.03.99.015514-1(9900000409) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  VITA FERRO IND/ E COM/ LTDA -ME 
ADV     :  ADRIANA ROMANIN 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

EMBARGANTE  E  DAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DA  UNIÃO  PARA  AFASTAR A 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

  

0178     AC-SP       785199      2002.03.99.011551-9(0000000079) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  PASTIFICIO EXTRANEVE LTDA 
ADV     :  JESOEL SIMAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0179     AC-SP       1177680     2007.03.99.006754-7(0000000057) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DINIZ LAMINACAO DE ACO E FERRO LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE ASSEF MULLER 

A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

UNIÃO  FEDERAL  E  À  REMESSA  OFICIAL  TIDA  POR  INTERPOSTA  E  NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE. 

  

0180     AC-SP       1279800       2006.61.10.008459-2 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  CONS PRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0181     AC-SP       1037016     2005.03.99.026728-0(9600000643) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  DE LONGO COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARCELO PEREIRA LONGO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE. 

  

0182     AC-SP       646227      2000.03.99.069096-7(9800000270) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  INCOTEST IND/ E COM/ DE ESTAMPOS LTDA 
ADV     :  GIL ALVES MAGALHAES NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DE PARTE DA 

APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

  

0183     ApelReex-SP 9645842002.61.14.000692-6 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HURNER DO BRASIL EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0184     ApelReex-SP 1402548       2006.61.19.008411-2 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RAVITO IND/ E COM/ LTDA massa falida 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 
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REMESSA OFICIAL. 

  

0185     AC-SP       8019801999.61.13.003960-0 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  CALCADOS KEOMA LTDA massa falida e outro 
ADV     :  SEBASTIAO DANIEL GARCIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SINDCO  :  ADEMIR MARTINS 
ADVG    :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0186     AC-SP       1402638       2005.61.03.006055-1 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  VIACAO REAL LTDA 
ADV     :  MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

  

0187     AC-SP       692675      2001.03.99.022762-7(9900002951) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  NATUCENTER CENTRO DE ALIMENTOS NATURAIS LTDA 
ADV     :  JAIR RATEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA APELAÇÃO. 

  

0188     ApelReex-MS 527987      1999.03.99.085856-4(9600074810) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  ELMES GOMES BARBOSA e outros 
ADV     :  JOAO ARANTES DE MEDEIROS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DA REMESSA 

OFICIAL,  NEGAR  PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGANTE E DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 
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0189     AC-SP       1404537     2009.03.99.008108-5(0100001816) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade 
 Industrial 

INMETRO 
    

ADV     :  ANA PAULA PEREIRA CONDE 
APDO    :  TEREZINHA FATIMA DE OLIVEIRA -ME e outro 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0190     AC-SP       1315192       2000.61.82.049939-1 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COML/ IMP ARAGUAIA DE ROLAMENTOS E FERRAMENTAS 

LTDA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0191     AC-SP       1393645       2000.61.82.079504-6 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NOVO SABOR ALIMENTOS CONGELADOS LTDA massa falida 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0192     AC-SP       1279615       2005.61.82.021586-6 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MANCORTE COM DE FERRAMENTAS LTDA massa falida 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0193     AC-SP       1271622       2004.61.82.035021-2 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  POLYBOR COM/ DE BORRACHAS LTDA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0194     AC-SP       1409618       2001.61.26.013203-7 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERSIANAS TROPICAL IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  :  CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA 
ADVG    :  CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0195     AC-SP       1365426       2004.61.82.053369-0 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  S A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA APELAÇÃO. 

  

0196     AC-SP       1214697       2006.61.06.002274-0 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIOTENNIS COMERCIAL LTDA -EPP 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0197     AC-SP       1405637       2002.61.82.040710-9 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FADES ENGENHARIA E COM/ LTDA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

0198     AC-SP       1405635       2005.61.82.022453-3 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SOCIEDADE INDL/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA SOINARBO 

S/A 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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0199     AC-SP       1405153       2000.61.82.076639-3 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

 AC-SP       1344298       2002.61.00.019401-1 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  DAURO LOHNHOFF DOREA 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

 ApelReex-SP 6812331999.61.00.019723-0 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  NASTROTEC IND/ TEXTIL LTDA e outro 
ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHEÇER DA REMESSA OFICIAL 

E DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

  

 AC-SP       1104051       2002.61.00.012487-2 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL EMBALAGENS TECNICAS 

LTDA 
ADV     :  MARIO APARECIDO MARCOLINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 
 SEBRAE/SP     
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

 AC-SP       1295220       2006.61.82.023651-5 
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RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  ZERUST PREVENCAO DE CORROSAO LTDA 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

  

 AC-SP       8585872001.61.00.027775-1 

RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  SIEMENS S/A 
ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

 AC-SP       1400014     2009.03.99.004930-0(9800007458) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  MATEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMATICA S/A MATEC 
ADV     :  ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

 AC-SP       1400013     2009.03.99.004929-3(9700575845) 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  MATEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMATICA S/A MATEC 
ADV     :  ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO, 

EM RAZÃO DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

  

EM MESA  AC-SP       1358054       2004.61.82.007631-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GCP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  JOSE CLAUDINE PLAZA 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       355450      2008.03.00.045588-7(200261820370093) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  REALFORM PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       536601      1999.03.99.094535-7(9500532255) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  PLASTICOS FORMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELINA DAS NEVES A C GROOTHEDDE 
APDO    :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
APDO    :  Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  TATIANA SAYEGH 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1255735       2005.61.82.028144-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SIMAPE SOCIEDADE IMPORTADORA MERCANTIL INDL/ LTDA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1368074     2008.03.99.053080-0(0700005563) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Salto SP 
ADV     :  WANDELSON LEITE 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1366821     2008.03.99.052432-0(0600000110) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERNANDES NASCIMENTO O E M E CONSTRUCAO DE SISTEMA 

S/C LTDA 
 -ME     
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       297273      96.03.002881-9     (9206059254) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2955442005.61.05.005915-3 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  CASTELO ALIMENTOS S/A 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 635175      2000.03.99.060549-6(9800001328) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA 
ADV     :  PEDRO MELICIO FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       464689      1999.03.99.017342-7(9500178680) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  FRIEDRICH PAUL EUGENIO REUSS e outro 
ADV     :  ADOLPHO HUSEK 
APTE    :  GISELA PLOC REUSS 
ADV     :  ADOLPHO HUSEK 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  CILENO ANTONIO BORBA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1366863     2008.03.99.052474-4(0700010488) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     :  ROMEU SACCANI 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1177996       2005.61.06.006890-4 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  ILMA GUIOTO PESSINE e outros 
ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1368124       2004.61.82.048079-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NELSON ANTONIO GRAGNANI FILHO 
ADV     :  OLAVO MARSURA ROSA 
INTERES :  MARTENSITA S/A IND/ METALURGICA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       346365      2008.03.00.033336-8(200061190015513) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   :  POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
ADV     :  AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2755392003.61.00.015421-2 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  REOMS-SP    2754892002.61.00.020724-8 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A :  LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 
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ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2929712004.61.03.004974-5 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  RIBEIRO E PINHEIRO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1356480       2007.61.10.010419-4 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TREIBACHER SCHLEIFMITTEL BRASIL LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1349581       2002.61.82.064793-5 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     :  BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 414506      98.03.028486-0     (9106732003) 
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INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO SERGIO DA SILVA e outro 
ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2519722001.61.00.032246-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

 AC-SP       8389191999.61.16.003256-5 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  CONSTRUTORA MELIOR LTDA 
ADV     :  IVO SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
      

APÓS  O  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  DAVA  PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

ACOMPANHADO  PELA  DESEMBARGADORA  FEDERAL  REGINA COSTA, PEDIU VISTA O 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2634082000.61.00.044939-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2591952003.61.13.001811-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INSTITUTO ANGLO LATINO GERMANICO DE IDIOMAS S/C LATDA 
ADV     :  MÔNICA LIMA DE SOUZA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2628782000.61.00.017381-3 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1317620     2008.03.99.027047-3(9500000156) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAP BENEFICIADORA TEXTIL LTDA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1283475       2005.61.82.048538-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COPIADORA UNIVERSITARIA LTDA -EPP 
ADV     :  HENRIQUE ROOSEVELT KUMABE MOREIRA LIMA 
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A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1331842       2001.61.26.004365-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSPORTADORA DUZZI LTDA e outros 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1333502       2002.61.26.007365-7 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PRIZON MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1349627       2001.61.26.011081-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BALANCAS MOREIRA LOPES LTDA e outros 
ADV     :  ELIANA LEITE FONSECA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1349611       2003.61.26.002059-1 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSPORTADORA DUARTE SANTO ANDRE LTDA 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      3120322006.61.00.020812-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  ANIZ ANTONIO FAIADE 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1317498       2005.61.00.010922-7 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C 

LTDA e 
 outros     
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1379877       2007.61.11.004589-7 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  MARIA CECILIA CORDEIRO DELLATORRE 
ADV     :  MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2935632006.61.14.000804-7 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRAND PARK EMBALAGENS LTDA 
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ADV     :  JORGE GUALDINO IMLAU RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2613652003.61.00.034927-8 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONPLAN CONSULTORIA E TREINAMENTO SS LTDA 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1382078       2006.61.82.033032-5 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  BANK OF AMERICA BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       345996      2008.03.00.032792-7(0700003514) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2751762005.61.00.009311-6 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    :  IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A ICQ e outro 
ADV     :  FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1385167       2005.61.82.017626-5 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  BANCO ITAUBANK S/A 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. 

  

EM MESA  AC-SP       1388612     2009.03.99.001398-5(0700006739) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR 
ADV     :  GUSTAVO VITA PEDROSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 539350      1999.03.99.097638-0(9715038654) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IWM ENGENHARIA LTDA massa falida 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1381533       2007.61.82.013689-6 
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INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

ESTADO DE SAO 
 PAULO CABESP     
ADV     :  ANTONIO MANOEL LEITE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2920242005.61.05.013381-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  SAMO SERVICOS DE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO 

TRABALHO S/S LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       335545      2008.03.00.018764-9(200761000243615) 

INCID. #:# 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  EDGAR MOURY FERNANDES SOBRINHO 
ADV     :  PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE ANDRADE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1232253       2005.61.00.010745-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  MATTOS FILHO VEIGA FILHO MARREY JUNIOR E QUIROGA 

ADVOGAD 
ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1352843       2007.61.05.009700-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  CEREALISTA GASPARINI LTDA 
ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1180345     2007.03.99.008658-0(9800086099) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1067127       2002.61.00.009009-6 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADVOCACIA J SAULO RAMOS S/C 
ADV     :  OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2474281999.61.00.026656-2 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRMANDADE DO SANTISSIMO SACRAMENTO DA CATEDRAL DE 

SAO PAULO e 
 outros     
ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 9765122000.61.00.050121-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PETROQUIMICA UNIAO S/A 
ADV     :  ELISABETH REGINA L LIBERTUCI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2690032003.61.00.031570-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ CARLOS PAVAO PIMENTEL e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1368089     2008.03.99.053095-1(0700005561) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Salto SP 
ADV     :  FABIANO LERANTOVSK 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 465/1346 

  

EM MESA  AC-SP       1381532       2007.61.14.005404-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  AMESP SAUDE LTDA 
ADV     :  MARLENE LAURO 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       340197      2008.03.00.024974-6(0200000079) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   :  NAMBEI RASQUINI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      195757      1999.03.99.099432-0(9700367576) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1211561       2004.61.82.062448-8 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo 
 CRC/SP     
ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    :  CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO 
ADV     :  CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1366905       2005.61.00.024845-8 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BOREO COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       350631      2008.03.00.039300-6(200561820218740) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  TIPOGRAFIA ITAMARACA LTDA 
ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       384249      97.03.050753-0     (9502012038) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  FENIX IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2507611999.61.00.026657-4 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ABACO INCORPORACOES E VENDAS DE IMOVEIS LTDA e outro 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO  DOS  IMPETRANTES  E  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 

  

EM MESA  AC-SP       594947      2000.03.99.029838-1(9306046120) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    :  M A DELGADO E CIA LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARA SANAR O APONTADO ERRO MATERIAL. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 680927      2001.03.99.014793-0(9700415422) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1228049       2004.61.14.007031-5 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  INSTITUTO FLEMING DE ANALISES CLINICAS E BIOLOGICAS S/C 

LTDA e 
 filia(l)(is)     
ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1277728       2005.61.02.002819-1 
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INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE PAULA CUNHA e outros 
ADV     :  EDISOM JESUS DE SOUZA 
APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI 
APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  TATIANA TASCHETTO PORTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1302081       2005.61.00.011436-3 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  TÃO-SOMENTE  PARA  AFASTAR  O  ERRO MATERIAL 

APONTADO. 

  

EM MESA  AMS-SP      2854902006.61.00.002933-9 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA 
ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO  DO  IMPETRANTE  TÃO-SOMENTE  PARA  AFASTAR  O ERRO MATERIAL 

APONTADO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1242865       2006.61.08.003009-1 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOSPITEC TECNOLOGIA MEDICO HOSPITALAR MERCANTIL 
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LTDA 
ADV     :  PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AC-SP       1319491       2007.61.23.001482-0 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUELVI PAULO DE LIMA 
ADV     :  GUSTAVO ANDRE BUENO 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 1280639     2008.03.99.007777-6(0300009913) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WOLFORJA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCIO RUBENS INHAUSER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO. 

  

EM MESA  AI-SP       335892      2008.03.00.019229-3(9805300714) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SYLLAS TOZZINI 
ADV     :  FABIO ROSAS 
AGRDO   :  MARCIO ALCARO FRACCAROLI 
ADV     :  MARCOS ALCARO FRACCAROLI 
AGRDO   :  AMERICA VIDEO FILMES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO DO AGRAVADO PARA AFASTAR OS ERROS MATERIAIS APONTADOS. 
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EM MESA  MC-SP       972 98.03.010823-9     (9700256804) 

INCID.  :  13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   :  SCANIA LATIN AMERICA LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REQDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outros 

A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. 

  

EM MESA  ApelReex-SP 200438      94.03.071314-3     (9000407583) 

INCID.  :  13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GOLDSCHMIDT INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO. 

  

 AC-SP       5883811999.61.00.036254-0 

RELATOR :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REVISORA :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    :  EMILIA ANA SZLAPAK 
ADV     :  ROBERTO CERVEIRA 
APTE    :  Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
ADV     :  CESAR AKIO FURUKAWA 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO  DO  CONSELHO  REGIONAL DE ENFERMAGEM E À REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

  

Encerrou-se  a sessão às 15:25 horas, tendo sido julgados 278 processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima sessão ou subseqüentes. 

  

São Paulo, 21 de maio de 2009. 
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DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

  

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS 

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA 

  

PROC.   :  2001.61.00.001909-9       AMS  234393 
ORIG.   :  20 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BBA CREDITANSTALT FINANCAS E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2001.61.00.001909-9 foi adiado para o dia 18.06.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte BBA Creditanstalt Finanças e Representações Ltda. São Paulo, 28 de maio 

de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.021780-6       AMS  299409 
ORIG.   :  25 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2006.61.00.021780-6 foi adiado para o dia 18.06.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pelas  partes União Federal (FAZENDA NACIONAL) e Banco ABN Amro Real S/A. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  1999.03.99.090062-3        AC  532164 
ORIG.   :  9600000364  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 111. Concedo a prioridade pleiteada. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado 

o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2000.03.99.071115-6        AC  648339 
ORIG.   :  9700000535  3 Vr POA/SP 
APTE    :  JOSE GABRIEL 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 251/252, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por José Gabriel. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 252), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.99.053029-4        AC  747261 
ORIG.   :  9300000253  1 Vr PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE BONADIO 
ADV     :  SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 137/139, em que José Bonadio requer prioridade na tramitação do feito a teor do artigo 71 da Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 139), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação 

aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.03.99.021500-9        AC  802812 
ORIG.   :  0000001780  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDERLEY RIBEIRO NUNES e outro 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 101/104. 

-Intime-se a advogada dos autos a regularizar a representação processual em relação à co-autora Dalva Inês Lima 

Nunes, trazendo aos autos a procuração outorgada pela mesma, tendo em vista que aludido documento, não 

acompanhou a documentação retrocitada, conforme mencionado na petição. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.03.99.018814-0  ApelReex  882059 
ORIG.   :  9800538437  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MASSARU SHIKISHIMA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 157/158. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.04.014872-7  ApelReex 1071691 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PURA MUNHOZ TRINDADE e outros 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 108, em que Pura Munhoz Trindade e Outros requerem vista dos autos, fora de cartório, para extração de 

cópias. 

-Defiro, pelo prazo legal. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.83.009150-8        AC 1361021 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE PEDRO CARDOSO FILHO 
ADV     :  RODRIGO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 128/129. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.023433-5  ApelReex  949874 
ORIG.   :  9800403779  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA RITA DA CRUZ MEDEIROS CARVALHO e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 249/250. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.03.99.034447-5        AC  977773 
ORIG.   :  0200001216  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO GONCALVES 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 96, em que Oswaldo Gonçalves requer os benefícios do artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

-Comprovado o requisito etário (documentos a f. 12), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação 

aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.83.006192-2  ApelReex 1384952 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ANTONIO GILSON DE CARVALHO 
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ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 249/253. 

-Concedo a prioridade pleiteada. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.032956-9        AC 1047569 
ORIG.   :  0500004178  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURENTINO DE JESUS MACHADO 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 192 a 194), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 5/9/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/12/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.844,61, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037051-0        AC 1052703 
ORIG.   :  0300000886  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ BERNARDO DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 62, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Luiz Bernardo dos Santos. 

-Comprovado o requisito etário (documentos de f. 09), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.83.005206-8  ApelReex 1345004 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DEJAIR FERNANDES 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 187/188 e 189/192. Concedo a prioridade pleiteada. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será 

examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma 

condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.014865-8        AC 1106315 
ORIG.   :  0400000077  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL MARTINS SANCHES DA SILVA 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 147, referente a decurso de prazo para manifestação dos sucessores de Izabel Martins Sanches da Silva. 
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-Intime-se, pessoalmente, o advogado Sergio de Jesus Passari, a fim de que cumpra devidamente a determinação de f. 

145, trazendo aos autos a documentação em relação ao outro filho constante da certidão de óbito de f. 136, de nome 

Olavo, e respectivo cônjuge, se casado sob o regime de comunhão universal de bens, bem assim, dos filhos falecidos, e 

eventuais herdeiros, consoante requerido pelo Instituto. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.030551-0        AC 1137536 
ORIG.   :  0500000930  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0500040717  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANISIO BRUNCA 
ADV     :  PAULO ANTONIO PORTO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 62/65, referente a pedido de preferência no julgamento do feito, deduzido por Anísio Brunca. 

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 64), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.05.015103-7        AC 1309303 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARIO CESAR NERY CAVALCANTE 
ADV     :  SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 240. Concedo a preferência pleiteada. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, 

observado o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 25 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.12.011947-2        AC 1285854 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE ALENCAR BATISTA 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 114), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 7/12/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1/12/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.685,85, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002441-7  ApelReex 1391944 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME SOARES FREIRE 
ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 237/245. 

-Tendo em vista o despacho exarado pelo MM. Juiz Federal a f. 238, retornem os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.011109-3        AC 1184310 
ORIG.   :  0400000605  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400080294  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ADILIA COSMO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  TEREZA JOAQUINA DA SILVA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Determinada a intimação da parte autora (incapaz) para que regularizasse sua representação processual, trazendo 

documento comprobatório de que Tereza Joaquina da Silva atue como sua representante (f. 113), foi concedido prazo de 

60 (sessenta) dias, a requerimento do patrono dos autos (f. 117). 

-Decorrido o prazo fixado (f. 122), e ordenada intimação pessoal à parte autora, juntou-se aos autos certidão negativa 

dando conta de que a mesma não foi localizada no endereço mencionado nos autos (f. 132). 

-Intimado pelo Juízo de origem (f. 133), o patrono dos autos, informou que por desconhecer o paradeiro da demandante, 

deixava de dar prosseguimento à ação (f. 135).  

-Na sequência, após diligência efetuada no endereço da genitora/representante da autora, a mesma restou localizada, 

tendo afirmado que seu nome correto era Tereza Joaquina da Conceição (e não Silva), a qual foi cientificada do 

provimento de f. 113. 

-A f. 157, certificou-se decurso de prazo sem manifestação. 

-Pelo exposto, à vista da localização da representante da requerente, determino a intimação pessoal do advogado 

Aristides Lansoni Filho, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, anteriormente requerido, a fim de que 

providencie a interdição da apelante. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.011669-8        AC 1185660 
ORIG.   :  0500001389  1 Vr PONTAL/SP     0500015495  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA CARVALHO 
ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 92/93. 
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-Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.020572-5        AC 1196729 
ORIG.   :  0500000679  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DE MARIA SOARES 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 09.09.2005 e data do início do pagamento (DIP) na 

data da cessação do benefício de amparo social ao idoso, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

1.385,74, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024764-1        AC 1202342 
ORIG.   :  0600000191  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTA SOARES MARTINS 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 94), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 09/6/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/5/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.565,17, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027014-6  ApelReex 1205340 
ORIG.   :  0400001180  2 Vr PIRAJU/SP     0400031612  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO STEFANI 
ADV     :  MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 207/209. 

-Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.036905-9        AC 1224793 
ORIG.   :  0200000922  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0200055713  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA SILVA 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Petição de fs. 44/46, em que Antonio Carlos Almeida da Silva requer o desapensamento dos autos principais, 

devolvendo-os à Vara de origem, a fim de viabilizar a expedição de alvará de levantamento. 

-Tendo em vista que os presentes embargos se restringem à apreciação da legalidade de fixação de multa cominatória 

em razão do descumprimento de determinação judicial, defiro o pedido. 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.04.014069-2       AMS  312254 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO QUEIROZ DE SOUZA 
ADV     :  MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 104/106. 

-Tendo em vista o caráter alimentar da prestação, manifeste-se, com urgência, o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.007995-5        AC 1280853 
ORIG.   :  0500001023  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA ROSARIO SOLIANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 103, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Maria Aparecida Rosario Soliani. 

-Verifico que o feito já tramita sob os auspícios dos benefícios previstos na Lei nº 10.741/2003, tendo sido realizadas as 

devidas anotações, consoante se verifica da etiqueta dos autos. 

-Aguarde-se oportuno julgamento. O processo será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 19 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.012971-5        AC 1291473 
ORIG.   :  0700001019  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0700092730  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA ROSA MEGA PEREIRA 
ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 147/148, em que Maria Rosa Mega Pereira requer preferência na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 148), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de maio de 2009.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.013056-0        AC 1291664 
ORIG.   :  0500001583  3 Vr TATUI/SP     0500160553  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA AUGUSTA PINTO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 149/151. 

-Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.028426-5        AC 1319958 
ORIG.   :  0700000060  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  IVANA CLARO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 101/104. 

-Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037234-8  ApelReex 1335237 
ORIG.   :  0500000730  1 Vr ITATINGA/SP     0500010887  1 Vr ITATINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE FATIMA FALOSSI GIORDANI 
ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 119/120. Concedo a prioridade pleiteada. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, 

observado o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.047839-4        AC 1355569 
ORIG.   :  0700000072  3 Vr CRUZEIRO/SP     0700006160  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LOMBARDI FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OSWALDINO MENDES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 90/91, em que João Lombardi Filho requer a juntada de substabelecimento para a advogada Sandra 

Maria Lucas, bem assim, vista dos autos fora de cartório, no prazo legal. 
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-Defiro. 

-Dê-se ciência.  

Em, 21 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.054590-5        AC 1370057 
ORIG.   :  0700000464  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE ARAUJO 
ADV     :  ALESSANDER DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 156/157, referente ao Ofício nº 21021902/735/09, oriundo da Agência Executiva do INSS, em Araçatuba-SP, o 

qual informa que a parte autora encontra-se recebendo o benefício de Amparo Social ao Idoso nº 88/530.940.153-5, 

concedido, via administrativa, com vigência em 26/06/2008.  

-Manifeste-se a demandante. 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.015378-4        AI  371180 
ORIG.   :  200961140026506  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ISMAEL BENTO RIBEIRO 
ADV     :  VANDERLEI BRITO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ismael Bento Ribeiro, objetivando a reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada que 

visava ao restabelecimento de auxílio-doença, requerendo-se, liminarmente, a neutralização dos efeitos do ato judicial 

atacado. 

- De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

- In casu, o requerente deixou de coligir cópias de toda a decisão agravada, elemento indispensável à análise cabal da 

questão posta. 
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- Faculto, pois, a emenda da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no art. 284 do CPC, aplicado 

subsidiariamente, sob pena de negativa de seguimento da impugnação. 

Dê-se ciência. 

Em, 26 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.016757-6        AI  372220 
ORIG.   :  200861030034504  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  JULIA CONCEICAO DOS SANTOS 
ADV     :  SIMONE MICHELETTO LAURINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Para que bem se analise a pretensão, mister se tenha acesso aos documentos constantes dos autos subjacentes, até a 

prolação da decisão guerreada. 

-No caso em debate, verifico que o agravante deixou de colacionar à petição recursal, cópia legível de todo o 

processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado. 

-Por cautela, faculto a emenda da inicial, com vistas à trazida da documentação faltante, no prazo de 10 (dez) dias, com 

fulcro no art. 284 do CPC, aplicado subsidiariamente, sob pena de negativa de seguimento da impugnação. 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.99.000458-3        AC 1387051 
ORIG.   :  0700001392  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIO RAMOS 
ADV     :  LUCIMARA SEGALA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 67/69, em que Jose Mario Ramos requer prioridade na tramitação do feito. 

-Ciente. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, oportunamente, observado o princípio da isonomia, 

em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 19 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

PORTARIA n. 12/2009 - CEUNI 

 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, e, conforme determina o Provimento n. 64 da Corregedoria 

Regional e considerando a Ordem de Serviço n. 01/2009-CEUNI, 

 

RESOLVE: 

 

Tornar Pública a Escala de Plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores no mês de JUNHO / 2009, conforme abaixo:  

 

DIA 01 de junho (segunda-feira) R.F. NOME 

655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE;707 ANA LUCIA NOVO PALMA DA FONSECA;1016 

PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO;1050 JOCELI NAKAMURA; 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA; 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO;1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH;1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO;2013 VLADIMIR BALICO; 

2241 NAYR LIPSKI; 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA;2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE;3038 RINALDO BELUCCI; 

3084 MARCIO LUIZ PIRES; 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO; 

DIA 02 de junho (terça-feira) R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES; 

287 JOÃO BATISTA SOARES; 

289 JOÃO FALANGA; 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI;654 DUQUE DE MARIALVA; 

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI;940 AIRTON DE OLIVEIRA RAZ;1116 MARIA DO 

CARMO DE BENEDETTO CABRAL;1538 IARA REGINA CAVALI SILVA;1640 WALTER BASTOS BOM 

BRUCK LACERDA;1750 IRACELYR EDMAR MORAES DA ROCHA JUNIOR;1971 SILVIA CRISTINE 

SAMOGIN;2037 ANA LUCIA PRADO GARCIA;2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA;2337 JOANA JOSEFA 

MARTINEZ GARCIA;2954 BENEDITO CARLOS CHAVES;3046 JACQUELINE RODRIGUES CARUSO;5160 

REGIANE LOPES; 

 

DIA 03 de junho (quarta-feira) R.F. NOME 

353 VALTER MELLEIRO BELTRAME;679 EMILIA APARECIDA DOS SANTOS;985 CILMARA MARQUES 

PAULON CAPOZZI;1329 DOUGLAS MARQUEZANI PEREIRA;1644 ROBERTA KORONFLI; 

1660 VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA;2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO;2369 NORMA 

LUCIA MALACO MOREIRA;2491 BEATRIZ MAZZEI NUBIE; 

2722 JAQUELINE DE FREITAS PERES RODRIGUES;4221 PLINIO DE OLIVEIRA JUNIOR;4406 CASTRO 

CARDOSO DA SILVA;4641 KATIA MIDORI KOGA KAWAKAME;4646 PAULO CESAR CERVANTES; 

4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI;5824 ADILSON ROBERTO DELLATORRE; 
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DIA 04 de junho (quinta-feira) R.F. NOME 

1358 FABIANO RIGHI; 

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS;1800 EDIMAR PEREIRA DE SOUZA;1808 RONALDO 

AGOSTINHO BARBUY;1918 MAURICIO SIMIONI; 

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO;1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO;3576 MANOEL 

AGOSTINHO DA CRUZ;4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR;4122 STELA MARIS SILVA; 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR; 

4412 RICARDO TORRES FERREIRA;4436 ANDREA LEAL BORGES; 

4598 VALMIR TADEU GERALDES; 

4667 OMAR TADEU DAMMOUS; 

 

DIA 05 de junho (sexta-feira) R.F. NOME 

254 RONALDO MARCELO DE MAGALHÃES;1031 LUCINDO BAPTISTA DA SILVA;1625 ROSEMEIRE 

CARVALHO CHAVES;2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES;3156 MAURICIO ITIRO SINZATO;4441 MARIO 

EL RAZI; 

4651 OSMAN MILLER VOLPINI; 

4676 RITA DE BORJA FERREIRA;4697 PAULO ANDRE SOUZA MORENO;4765 ALESSANDRA TAGUCHI; 

 

4809 MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA;4865 JOSE CARLOS DOS SANTOS;5628 CEZAR 

ADRIANO DIAS; 

5841 JESUINO DOS SANTOS NEVES;6341 FERNANDA TIOMNO; 

6342 VANESSA MORCELI DOS ANJOS DE MARCHI; 

DIA 08 de junho (segunda-feira) R.F. NOME 

456 RAFAEL TADEU TROYANO; 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO;1357 MARIA CRISTINA LELLIS; 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA;1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN;1661 JOSÉ CARLOS 

TORRES; 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA;2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER;2492 VANILDA 

SAKAMOTO; 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE;4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI;4401 CARLOS 

ROBERTO DA SILVA;4926 JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SILVA; 

DIA 09 de junho (terça-feira) R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO; 

1354 PAULO FABIAN; 

1378 JUREMA DE PAIVA; 

1533 MARIA ANTONIA PEDROSO; 

1795 ROBERTO DE SCICCO; 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI; 

2873 VALERIA MARQUES DE CASTRO;3345 ANDREIA ALEGRETTI BOTTCHER;4383 FERNANDO 

ROGERIO BASTOS FAVARETTO;4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO;4288 CINTIA RAMOS BARRAL; 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO;4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA;4593 CRISTINA MARCOVIC; 

5146 ANNA LUCIA CHIARELLA; 

 

DIA 10 de junho (quarta-feira) R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO;237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY;336 NEUSA MARIA DA SILVA; 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS; 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO;1464 DENISE CELESTRINI MARTIN;1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI;1598 ANA LUCIA DE ALMEIDA; 

2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO;2284 LUIZ CARLOS VIEIRA; 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE; 

3047 MARISTELA TREVEZAM; 

3085 VANDERLEI MARCOS DE SOUZA;4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA; 

DIA 12 de junho (sexta-feira)R.F. NOME 

4385 MARCIO MYIAGUI; 

4767 JADERSON SOARES SANTANA;4853 PATRICIA LOPES CANÇADO;4854 RONISE DE MORAIS; 

5154 MOACIR BOLDARINI; 

5160 REGIANE LOPES; 

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI;5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA; 

5627 MARCELO MACHADO DA SILVA;5840 FRANCISCO ANTONIO NUNES DE QUEIROZ;5842 SERGIO 

RICARDO RODRIGUES SERRANO;5843 SUZETE MAGALI BARBIERI RAMOS;6343 ANA MARIA DE 

BARROS; 

6344 JEFFERSON FRITSCH DAMASIO DA SILVA;6348 FERNANDA LIE SUGINO; 

6356 CLEIDE DA SILVA CORDEIRO; 
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DIA 15 de junho (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA;655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE;1016 PAULO 

CAVALHEIRO LEITE NETO;1050 JOCELI NAKAMURA; 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA; 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO;1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH;1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO;2013 VLADIMIR BALICO; 

2241 NAYR LIPSKI; 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA;2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE;3038 RINALDO BELUCCI; 

3084 MARCIO LUIZ PIRES; 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO; 

DIA 16 de junho (terça-feira)R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES; 

287 JOÃO BATISTA SOARES; 

289 JOÃO FALANGA; 

 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI;654 DUQUE DE MARIALVA; 

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI;940 AIRTON DE OLIVEIRA RAZ;1116 MARIA DO 

CARMO DE BENEDETTO CABRAL;1640 WALTER BASTOS BOM BRUCK LACERDA;1750 IRACELYR 

EDMAR MORAES DA ROCHA JUNIOR;1971 SILVIA CRISTINE SAMOGIN;2037 ANA LUCIA PRADO 

GARCIA;2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA;2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA;2954 BENEDITO 

CARLOS CHAVES;3046 JACQUELINE RODRIGUES CARUSO;5160 REGIANE LOPES; 

 

DIA 17 de junho (quarta-feira)R.F. NOME 

353 VALTER MELLEIRO BELTRAME;679 EMILIA APARECIDA DOS SANTOS;985 CILMARA MARQUES 

PAULON CAPOZZI;1329 DOUGLAS MARQUEZANI PEREIRA;1557 MARIA INES DE ALMEIDA 

MADEIRA;1644 ROBERTA KORONFLI; 

1660 VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA;2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO;2369 NORMA 

LUCIA MALACO MOREIRA;2491 BEATRIZ MAZZEI NUBIE; 

2722 JAQUELINE DE FREITAS PERES RODRIGUES;4221 PLINIO DE OLIVEIRA JUNIOR;4406 CASTRO 

CARDOSO DA SILVA;4641 KATIA MIDORI KOGA KAWAKAME;4646 PAULO CESAR CERVANTES; 

4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI;5824 ADILSON ROBERTO DELLATORRE; 

DIA 18 de junho (quinta-feira)R.F. NOME 

1358 FABIANO RIGHI; 

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS;1800 EDIMAR PEREIRA DE SOUZA;1808 RONALDO 

AGOSTINHO BARBUY;1918 MAURICIO SIMIONI; 

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO;1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO;3576 MANOEL 

AGOSTINHO DA CRUZ;4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR;4122 STELA MARIS SILVA; 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR; 

4412 RICARDO TORRES FERREIRA;4436 ANDREA LEAL BORGES; 

4598 VALMIR TADEU GERALDES; 

4667 OMAR TADEU DAMMOUS; 

 

DIA 19 de junho (sexta-feira)R.F. NOME 

1031 LUCINDO BAPTISTA DA SILVA;1625 ROSEMEIRE CARVALHO CHAVES;2469 JOÃO FRANCISCO 

GONÇALVES;3156 MAURICIO ITIRO SINZATO;4441 MARIO EL RAZI; 

4651 OSMAN MILLER VOLPINI; 

4676 RITA DE BORJA FERREIRA;4697 PAULO ANDRE SOUZA MORENO;4765 ALESSANDRA TAGUCHI; 

4809 MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA;4865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS;5628 CEZAR 

ADRIANO DIAS; 

5841 JESUINO DOS SANTOS NEVES;6341 FERNANDA TIOMNO; 

6342 VANESSA MORCELLI DOS ANJOS DE MARCHI; 

DIA 22 de junho (segunda-feira)R.F. NOME 

456 RAFAEL TADEU TROYANO; 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO;1357 MARIA CRISTINA LELLIS; 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA;1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN;1661 JOSÉ CARLOS 

TORRES; 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA;2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER;2492 VANILDA 

SAKAMOTO; 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE;4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI;4401 CARLOS 

ROBERTO DA SILVA;4926 JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SILVA; 

DIA 23 de junho (terça-feira)R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO; 

1354 PAULO FABIAN; 
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1378 JUREMA DE PAIVA; 

1533 MARIA ANTONIA PEDROSO; 

1795 ROBERTO DE SCICCO; 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI; 

3345 ANDREIA ALEGRETTI BOTTCHER;4383 FERNANDO ROGERIO BASTOS FAVARETTO;4386 LUZIA 

KIMIE INABA ABRÃO;4288 CINTIA RAMOS BARRAL; 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO; 

 

4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA;4593 CRISTINA MARCOVIC; 

5146 ANNA LUCIA CHIARELLA; 

 

DIA 24 de junho (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO;237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY;669 JOSE ELIAS DOS SANTOS; 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO;1464 DENISE CELESTRINI MARTIN;1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI;1749 GILMAR PEREIRA ROSA; 

2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO;2284 LUIZ CARLOS VIEIRA; 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE; 

3047 MARISTELA TREVEZAM; 

3085 VANDERLEI MARCOS DE SOUZA;4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA; 

DIA 25 de junho (quinta-feira)R.F. NOME 

588 TADEU CAETANO BORRELLI;602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS;1395 EDNO PEDRO MARIANO; 

1709 MARIA TIE FUJIWARA; 

1752 ANGELO HENRIQUE MASCARELLO;1885 CARMEN SILVA GOMES; 

2202 SILVIO GABRIELLESCHI FILHO;2245 MARICELIA BARBOSA BORGES;2352 LIDIA CRISTINA 

SCAVUZZI DE ALBUQUERQUE;4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO SANCHEZ;4643 LEANDRO CARLOS DA 

SILVA;4794 MAURI EDSON BARBOSA BORGES;5629 DANILO SOARES DE OLIVEIRA; 

DIA 26 de junho (sexta-feira)R.F. NOME 

4385 MARCIO MYIAGUI; 

4767 JADERSON SOARES SANTANA;4853 PATRICIA LOPES CANÇADO;4854 RONISE DE MORAIS; 

5154 MOACIR BOLDARINI; 

5160 REGIANE LOPES; 

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI;5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA; 

5627 MARCELO MACHADO DA SILVA;5825 SERGIO RICARDO CAIRES RAKAUSKAS;5840 FRANCISCO 

ANTONIO NUNES DE QUEIROZ;5842 SERGIO RICARDO RODRIGUES SERRANO;5843 SUZETE MAGALI 

BARBIÉRI RAMOS;6343 ANA MARIA DE BARROS; 

6344 JEFFERSON FRITSCH DAMASIO DA SILVA;6348 FERNANDA LIE SUGINO; 

6356 CLEIDE DA SILVA CORDEIRO; 

DIA 29 de junho (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA;655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE;707 ANA LUCIA 

NOVO PALMA DA FONSECA;1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO;1050 JOCELI NAKAMURA; 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA; 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO;1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH;1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO;2013 VLADIMIR BALICO; 

2241 NAYR LIPSKI; 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA;2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE;3038 RINALDO BELUCCI; 

3084 MARCIO LUIZ PIRES; 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO; 

DIA 30 de junho (terça-feira)R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES; 

287 JOÃO BATISTA SOARES; 

289 JOÃO FALANGA; 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI;654 DUQUE DE MARIALVA; 

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI;940 AIRTON DE OLIVEIRA RAZ;1116 MARIA DO 

CARMO DE BENEDETTO CABRAL;1538 IARA REGINA CAVALI SILVA;1640 WALTER BASTOS BOM 

BRUCK LACERDA;1750 IRACELYR EDMAR MORAES DA ROCHA JUNIOR;1971 SILVIA CRISTINE 

SAMOGIN;2037 ANA LUCIA PRADO GARCIA;2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA;2337 JOANA JOSEFA 

MARTINEZ GARCIA;2954 BENEDITO CARLOS CHAVES;3046 JACQUELINE RODRIGUES CARUSO;5160 

REGIANE LOPES. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2009.  
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PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

 

PORTARIA n. 13/2009 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade do serviço, as parcelas de férias de servidores, conforme abaixo: 

 

NEUSA MARIA DA SILVA, R.F.: 336, 

De 10/06/09 a 09/07/09 

Para: 24/06/09 a 08/07/09 e  

04/12/09 A 18/12/09; 

 

IRACELYR EDMAR MORAES DA ROCHA JUNIOR, R.F.: 1750,De 08/09/09 a 17/09/09 

Para: 28/09/09 a 07/10/09 e 

De 24/11/09 a 03/12/09 

Para: 10/12/09 a 19/12/09; 

 

VLADIMIR BALICO, R.F.: 2013, 

De 10/12/09 a 19/12/09 

Para: 07/12/09 a 16/12/09; 

 

FERNANDA LUCIA FONSECA, R.F.: 2218, 

De 15/06/09 a 29/06/09 

Para: 09/11/09 a 23/11/09; 

 

JOSÉ SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO, R.F.: 2256,De 16/11/09 a 30/11/09 

Para: 02/09/09 a 16/09/09; 

 

JOSÉ HENRIQUE CASSELLI, R.F.: 4594, 

De 01/06/09 a 10/06/09  

Para: 08/09/09 a 17/09/09. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 13/2009 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO o significativo volume de 

expedientes remetidos a esta CEUNI tendo como destinatário instituições financeiras com posto situado no Fórum da 

Vara expedidora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 493/1346 

CONSIDERANDO que, no mais das vezes, referidos expedientes indicam prazo para cumprimento da ordem neles 

contida - revelando, portanto, que o que se pretende desta CEUNI, quando do envio de tais expedientes, é que ela 

apenas providencie a sua entrega no destino, 

CONSIDERANDO que, nas situações retro-descritas, a remessa dos expedientes aludidos a esta CEUNI significa a 

saída física de documento do prédio onde deve ser entregue para que depois a ele retorne, via Oficial de Justiça, que 

nada mais fará, nesses casos, senão entregar os tais expedientes,CONSIDERANDO que a implementação do processo 

descrito no item anterior requer das Varas expedidoras, além do próprio expediente, a geração de outros documentos - 

guia de remessa, p.e. - tornando-o ainda mais custoso, 

PROPÕE: 

 

I - que expedientes que tenham como destinatário estabelecimento bancário situado no Fórum onde a Vara expedidora 

se encontre tenham a respectiva entrega implementada pela própria Vara, através de um de seus Servidores; 

II - que expedientes que tenham como destinatário estabelecimento bancário situado em outro prédio da Justiça Federal 

da Terceira Região (inclusive no Tribunal Regional Federal) tenham a respectiva entrega implementada pelo serviço de 

malote. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 14/2009 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO o significativo volume de 

expedientes remetidos a esta CEUNI tendo como destinatário instituições financeiras em geral (excluídas aquelas a que 

se refere a Proposição CEUNI nº 13/2009, dessa mesma data) , para fins de obtenção de informações em geral, 

fornecimento de extratos e execução de transferência de valores, 

CONSIDERANDO que, no mais das vezes, referidos expedientes indicam prazo para cumprimento da ordem neles 

contida - revelando, portanto, que o que se pretende desta CEUNI, quando do envio de tais expedientes, é que ela 

apenas providencie a sua entrega no destino, 

CONSIDERANDO a eficácia da via postal para implementação de determinadas comunicações, especialmente pela 

minimização do respectivo tempo de cumprimento, 

PROPÕE: 

 

expedientes que tenham como destinatário estabelecimentos bancários em geral (excluídos aqueles a que se refere a 

Proposição CEUNI nº 13/2009, dessa mesma data), para fins de obtenção de informações em geral (como saldo e 

respectivo, sobre eventual bloqueio, etc), de fornecimento de extratos e de execução de transferência de valores, sejam 

encaminhados pelo correio, salvo quando, por emergencial, a situação concreta exigir não apenas a entrega, senão o 

cumprimento da ordem de imediato, à vista do Oficial de Justiça. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011265-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUMM A HUMM IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012424-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMMA RACCA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012444-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISBELA ALVES BUCCIARONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012464-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS EVANGELISTA DA SILVA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012514-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLASSICO INDUSTRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS S/A E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012518-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEO BURNETT PROPAGANDA LTDA 

ADV/PROC: SP114809 - WILSON DONATO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012521-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BAIN BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012523-8 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012524-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012525-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SPP AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP261138 - RAFAEL LEBENSOLD 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012526-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012527-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA SANTOS DE LIMA 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012528-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MOMESSO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012529-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO MOMESSO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012530-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE MILITAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012531-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESINA - PI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012532-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012534-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DO SIST FINANC HABIT PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012535-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DO SIST FINANC HABIT PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012536-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012537-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: CENTRAL NACIONAL DAS COOPERATIVAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - 

CENACOPE 

ADV/PROC: SP172651 - ALEXANDRE VENTURA 

IMPETRADO: DIRETOR DE AVALIACAO E ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - INEP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012538-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012539-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ADOLFO ANDRE 

ADV/PROC: SP186168 - DÉBORA VALLEJO MARIANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012540-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXTRACAO E COM/ DE AREIA SAO PEDRO LTDA 

ADV/PROC: SP260299A - MARCOS ALMEIDA JUNQUEIRA REIS 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012542-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012543-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIMAR FEITOSA DE ALENCAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012544-5 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DIONEIDE MARTINS HARGER 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012545-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LIMPECKON PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012546-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO ALEXANDRE DA SILVA SERRA DO AMARAL E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012547-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: BARBARA SALVADOR GOMES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012548-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DINAMIK VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012549-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ELZA MARIA NATAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012550-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANTONIO MAKOTO NISHIDA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012551-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANDERSON FRANCO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012552-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RENAN MARCEL PERROTTI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012553-6 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WALDIR MICHIELIN 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012554-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FELIPE LOBO BATISTA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012555-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WESLEY CARRARO DUARTE DE FREITAS E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012556-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DARCI PEREIRA BASTOS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012557-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDNEIA MORESSE COELHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012558-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ABA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012559-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: GLACUS DE SOUZA BRITO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012560-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANNA SBRANA SANTOS E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012561-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HSS INFORMATICA LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012562-7 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALPES GRAFICA E LINOTIPADORA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012563-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DIEGO LOPES ESTEVES 

ADV/PROC: SP039499 - PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012564-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CLS INTERNACIONAL COMERCIAL DO BRASIL LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012565-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS BERNARDEZ 

ADV/PROC: SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012566-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO FERRAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012567-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CAMILA PEREIRA BARRETO 

VARA : 21 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012568-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HELRY FELICIANO DE CAMPOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012569-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ESTACIONAMENTO JARDINS PARK LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012570-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE BORBOREMA E OUTRO 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2009.61.00.012571-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012572-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: HENRIQUE FRANKLIN DA SILVA FILHO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012573-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE OLIVIO DIAS MILANELLO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012574-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FABIANA PRATA PEREZ DO AMARAL E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012575-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: COMERCIAL DE CARNES PONTO IDEAL LTDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012576-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANIEL SLEMIAN E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012577-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LETICIA HATTORI PEREIRA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012578-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012579-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BONFIM 

ADV/PROC: SP210802 - LEANDRO SURIAN BALESTRERO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.00.012580-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ERICA CAMPORINI 

ADV/PROC: SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012582-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: NEUSA JOAQUIM VALLERIO 

ADV/PROC: SP172309 - CARMEN MARIA ROCA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012584-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

EXECUTADO: LILAS COMERCIAL EDITORIAL LTDA - ME 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012585-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO SARAIVA 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012586-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUNRISING DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP112733 - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012587-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012588-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SERCOM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012590-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUISIO GUERRA DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012591-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CARMEN LUCIA DE LEMOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012592-5 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDILZA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012593-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO 

REQUERIDO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012594-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARIANO FERRARI 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

IMPETRADO: CHEFE DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA BARUERI-SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012595-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012596-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012597-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012598-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS PETRAMALE E OUTRO 

ADV/PROC: SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES 

REU: AVIMED SAUDE - AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012599-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INSTITUTO TERAPEUTICO DELTA LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012600-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AELTON LUIS ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012601-2 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV/PROC: SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012602-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADR RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012603-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO MOREIRA POSSATO 

ADV/PROC: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012604-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA MESQUITA SOARES 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012605-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GESSE LOPES PURIDADE 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO CARDOSO MAGALHAES 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012606-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREA ZERBINATI FERREIRA 

ADV/PROC: SP200135 - AMIZAEL CANDIDO SILVA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012607-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLORISVAL MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP087104 - CELSO SPITZCOVSKY 

IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012608-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FERREIRA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012609-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 

ADV/PROC: SP151732 - ALEXANDRE LIANDO DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012610-3 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON SANDOLI 

ADV/PROC: SP136831 - FABIANO SALINEIRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - OMB E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012611-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

ADV/PROC: SP266505 - DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012612-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALDIR ROGERIO GORNI 

ADV/PROC: SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA 

IMPETRADO: PRESID DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRIC DA OAB - SECCAO SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012613-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAMPAC S/A 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012445-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.012444-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: FLORISBELA ALVES BUCCIARONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012446-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.012444-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: FLORISBELA ALVES BUCCIARONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012447-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.012444-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FLORISBELA ALVES BUCCIARONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012448-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.012444-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: FLORISBELA ALVES BUCCIARONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012512-3 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0026649-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

EMBARGADO: ARTE-UTIL CRIACAO DE ARTE JOGOS E BRINQUEDOS LTDA 

ADV/PROC: SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012513-5 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006278-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

IMPUGNADO: MOYSES ANTONIO POSSATO 

ADV/PROC: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012515-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002609-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RODOLFO VASQUEZ GARCIA 

ADV/PROC: SP083617 - RACHEL MACEDO ROCHA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012516-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.006866-8 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: JOCELI NAKAMURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FATIMA CRISTINA LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012517-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.006863-2 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: ROGERIO ROCCO DUCA 

ADV/PROC: SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012519-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.006865-6 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: LUCIMARA RAMOS DE OLIVEIRA FELISARDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012520-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007097-3 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: MARA MONTEIRO COELHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP187264A - HENRIQUE COSTA FILHO 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012522-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007321-4 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: MARCELO BOTTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E OUTRO 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAORU OGATA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012533-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.003835-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012581-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.030312-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FRANCISCO GUTEMBERG DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP229536 - EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012583-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.004640-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: MARCIO LUIZ VERRONE FEDERICO 

ADV/PROC: SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

VARA : 19 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.22.001353-2 PROT: 01/06/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANE LUCIA DIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000199-6 PROT: 07/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LATICINIOS HERCULANDIA LTDA 

ADV/PROC: SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005717-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010055-2 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010056-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 92.0022930-1 PROT: 26/02/1992 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALICE MARTINI DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

IMPETRADO: DELEGADO ADM MINISTERIO ECONOMIA, FAZ E PLANEJAMENTO EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.00.011348-0 PROT: 22/05/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RENILDA PAULA DA NOBREGA DE SOUZA MEDEIROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218965 - RICARDO SANTOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2006.63.01.054998-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENILDA PAULA DA NOBREGA DE SOUZA MEDEIROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218965 - RICARDO SANTOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2007.61.00.018618-8 PROT: 15/06/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES E OUTRO 

REU: CONSULT GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000796-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

EXCEPTO: JANE LUCIA DIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000983-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP E 

OUTRO 

ADV/PROC: SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E OUTRO 

EXCEPTO: LATICINIOS HERCULANDIA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP236405 - LAINA LOPES JACOB MUTTI E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005324-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO JOSE DE SOUZA LOPES 

ADV/PROC: SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO 
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IMPETRADO: SIMONE GOMES DE AMORIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011503-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARA MORETTIN DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012215-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV/PROC: SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012235-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012304-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: IVANETE DE PAULA 

ADV/PROC: SP184996 - IVANETE DE PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000093 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000016 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000124 

 

 

Sao Paulo, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 11/2009 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE 

Alterar, em parte, a Portaria n.º 17/2008, de 12.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª 

Região em 16.09.2008, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias das servidoras abaixo relacionadas: 

JENNIFFER DE FREITAS OCANHA, RF N.º 4893, Técnico Judiciário. 

ONDE SE LÊ:  

1.ª parcela: 13.10.2009 a 23.10.2009. 

LEIA-SE: 
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1.ª parcela: 09.11.2009 a 19.11.2009. 

LÍVIA MARIA VALIUKENAS ADERALDO, RF N.º 882, Técnico Judiciário. 

ONDE SE LÊ:  

3.ª parcela: 10.11.2009 a 19.11.2009 

LEIA-SE:  

3.ª parcela: 25.11.2009 a 04.12.2009 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

Juiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA nº 10/2009 

 

 

 

A DOUTORA DIANA BRUNSTEIN, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 7ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO que a servidora ADRIANA PEREIRA MARTINS FERRI, Técnico Judiciário, RF 4609, 

Supervisora do Setor de Processamentos Ordinários (FC-5), esteve de licença médica no período de 14 a 25 de maio de 

2009, 

 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o servidor FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS ALMEIDA, RF 5924, analista judiciário, para 

substituí-la no referido período. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

 

 

 

 

 

 

DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal 

7ª Vara Cível 

 

12ª VARA CÍVEL 
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INTIMAÇÃO DE SECRETARIA 

NOS TERMOS DO ART.218, DO PROVIMENTO Nº 64/2005-COGE, FICAM OS SRS ADVOGADOS ABAIXO 

INDICADOS INTIMADOS A RECOLHER AS CUSTAS, POR MEIO DE GUIA DARF, NO VALOR DE R$8,00 

(OITO REAIS), NO CÓDIGO 5762, REFERENTES AO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS PARA JUNTADA 

DE PETIÇÃO QUE PROTOCOLARAM. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS. EM CASO DE NÃO RECOLHIMENTO, OS 

PROCESSOS NÃO SERÃO DESARQUIVADOS E AS RESPECTIVAS PETIÇÕES SERÃO ARQUIVADAS EM 

PASTA DESTA SECRETARIA PARA POSTERIOR REMESSA AO SETOR DE ARQUIVO. 

Relação de Processos, números de protocolo e advogados:Processo nº 93.0039401-0 Petição nº 2009.000136114-1 Adv. 

TATHIANA APARECIDA RAVAGNANI OAB/SP 214.003; Processo nº 93.0039541-6 Petição nº 2009.000092111-1 

Adv. MELISSA DERDERIAN AMARAL VIEIRA OAB/SP 132.476; Processo nº 94.0014939-5 Petição nº 

2009.190017788-1 Adv. ALESSANDRA TSAI ARANTES OAB/SP 278.883; Processo nº 94.0014939-5 Petição nº 

2009.190011321-1 Adv. ALESSANDRA TSEI ARANTES OAB/SP 278.883; Processo nº 94.0030098-0 Petição nº 

2009.000125466-1 Adv. TONI ROBERTO MENDONÇA OAB/SP 199.759; Processo nº 95.0015809-4 Petição nº 

2009.000128033-1 Adv. ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA OAB/SP 82.491; Processo nº 95.0015811-6 Petição nº 

2009.000126041-1 Adv. ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA OAB/SP 82.491; Processo nº 95.0026317-3 Petição nº 

2009.000085462-1 Adv. ORLANDO BERTONI OAB/SP 127.189; Processo nº 95.0026569-9 Petição nº 

2009.000117892-1 Adv. DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA OAB/SP 141.721; Processo nº 95.0038152-4 

Petição nº 2009.000085262-1 Adv. JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE OAB/SP 153.509; Processo nº 

96.0022208-8 Petição nº 2009.000109235 Adv. MARIA INÊS RIELLI RODRIGUES OAB/SP 56.935; Processo nº 

97.0019020-0 Petição nº 2009.140014366-1 Adv. WALDIRENE ARAÚJO DE CARVALHO OAB/SP 210.990; 

Processo nº 97.0035127-0 Petição nº 2009.000091340-1 Adv. EDNA RODOLFO OAB/SP 26.700; Processo nº 

98.0007424-4 Petição nº 2009.000136795-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 

249.635-A; Processo nº 98.0042337-0 Petição nº 2009.000136805-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 98.0052060-0 Petição nº 2009.000136807-1 Adv. FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 1999.61.00.000066-5 Petição nº 

2009.000136787-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 

1999.61.00.022386-1 Petição nº 2009.000136815-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

OAB/SP 249.635-A; Processo nº 1999.61.00.040910-5 Petição nº 2009.000136814-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 1999.61.00.053483-0 Petição nº 2009.000136794-1 

Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 1999.61.00.053504-4 

Petição nº 2009.000136785-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; 

Processo nº 2000.61.00.002384-0 Petição nº 2009.000136793-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.002437-6 Petição nº 2009.000136804-1 Adv. 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.004309-7 

Petição nº 2009.000136806-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; 

Processo nº 2000.61.00.011325-7 Petição nº 2009.000136791-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.20488-3 Petição nº 2009.000136808-1 Adv. 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.033075-0 

Petição nº 2009.000099158-1 Adv. GENI GABRIELA CAPONI OAB/SP 41.639; Processo nº 2000.61.0042348-9 

Petição nº 2009.000136796-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; 

Processo nº 2000.61.00.042331-3 Petição nº 2009.000136801-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.043362-8 Petição nº 2009.000136802-1 Adv. 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; Processo nº 2000.61.00.048779-0 

Petição nº 2009.000136813-1 Adv. FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO OAB/SP 249.635-A; 

Processo nº 2001.61.00.005350-2 Petição nº 2009.000097472-1 Adv. STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI OAB/SP 

264.631; Processo nº 2001.61.00.005350-2 Petição nº 2009.000088717-1 Adv. STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI 

OAB/SP 264.631; Processo nº 2005.61.00.018456-0 Petição nº 2009.000136227-1 Adv. RICARDO MOREIRA P. 

BIZARRO OAB/SP 245.431; Processo nº 2007.61.00.005071-0 Petição nº 2009.000104580-1 Adv. TONI ROBERTO 

MENDONÇA OAB/SP 199.759; Processo nº 2007.61.00.031018-5 Petição nº 2009.000103597-1 Adv. BRUNO 

PAULA MATTOS CATAVIERI OAB/SP 243.683; Processo nº 2007.61.00.033522-4 Petição nº 2009.000117145-1 

Adv. JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO OAB/SP 157.882; Processo nº 2008.61.00.030476-1 Petição nº 

2009.000125439-1.  

19ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE BR 2000 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-ME, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL SR. EDVARD BAPTISTA DELMONICO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2008.61.00.006708-8 PROPOSTA POR NORTENE 

PLASTICOS LTDA. EM FACE DE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E BR 2000 TRASNPORTES 
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RODOVIÁRIOS LTDA-ME, EM TRÂMITE NA 19ª VARA FEDERAL. 

 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, MM.º JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC. 

 

FAZ SABER, à Ré abaixo qualificada, tendo em vista que as diligências realizadas para sua citação na pessoa de seu 

representante legal fora frustradas, conforme certidões de fls. 80, nos autos da Ação Ordinária nº 2008.61.00.006708-8 e 

na Ação Cautelar nº 2008.61.00.006707-6 às fls. 52; 79 e 86, em trâmite na 19ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

São Paulo, proposta por Nortene Plásticos Ltda, que foi proferida decisão às fls. 87, determinando sua citação por edital, 

conforme abaixo: 

 

Ação Ordinária nº 2008.61.00.006708-8: citação por edital de BR 2000 TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-ME, 

empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.502.164/0001-05, na pessoa de seu representante legal Sr. EDVARD 

BAPTISTA DELMONICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 3003863 - SSP/SP 

e do CPF/MF n. 621576718-20; 

Assim, encontrando-se o representante legal da ré em lugar ignorado, foi determinada a expedição do presente edital, 

para oferecer resposta na ação supramencionada no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do trigésimo dia da 

primeira publicação deste edital, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos 

Autores, nos termos do art. 285 do CPC. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

maio do ano de 2009 (dois mil e nove). Eu, Norimar Oto, RF. 1099, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Ricardo Nakai, 

RF 3089, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA  

Juiz Federal  

 

 

 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE BR 2000 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-ME, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL SR. EDVARD BAPTISTA DELMONICO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR Nº 2008.61.00.006707-6 PROPOSTA POR NORTENE 

PLASTICOS LTDA. EM FACE DE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E BR 2000 TRASNPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA-ME, EM TRÂMITE NA 19ª VARA FEDERAL. 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, MM.º JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC. 

FAZ SABER, à Ré abaixo qualificada, tendo em vista que as diligências realizadas para sua citação na pessoa de seu 

representante legal fora frustradas, conforme certidões de fls. 52; 79 e 86, nos autos da Ação Cautelar nº 

2008.61.00.006707-6 e na Ação Ordinária nº 2008.61.00.006708-8 às fls. 80, em trâmite na 19ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo, proposta por Nortene Plásticos Ltda, que foi proferida decisão às fls. 96, 

determinando sua citação por edital, conforme abaixo: 

 

Ação Cautelar nº 2008.61.00.006707-6: citação por edital de BR 2000 TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-ME, 

empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.502.164/0001-05, na pessoa de seu representante legal Sr. EDVARD 

BAPTISTA DELMONICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 3003863 - SSP/SP 

e do CPF/MF n. 621576718-20; 

 

Assim, encontrando-se o representante legal da ré em lugar ignorado, foi determinada a expedição do presente edital, 

para oferecer resposta na ação supramencionada no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do trigésimo dia da 

primeira publicação deste edital, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos 

Autores, nos termos do art. 285 do CPC. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

maio do ano de 2009 (dois mil e nove). Eu, ______ Norimar Oto, RF. 1099, Técnico Judiciário, digitei. E eu, ________, 

Ricardo Nakai, RF 3089, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA  

Juiz Federal  

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIO RACHED MILLANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006433-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE EDUARDO NICOLAU 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006434-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006435-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006436-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006437-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006438-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006439-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006440-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANGELO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006441-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.81.006442-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006443-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006445-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006446-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006447-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006448-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GEORGE VICENZO SANTORO 

ADV/PROC: SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006449-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: IVON TOMOMASSA YADOYA 

ADV/PROC: SP147602 - RUBENS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006451-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006452-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006453-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006454-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006455-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006456-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006457-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006458-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006459-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006460-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006461-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006462-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006463-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006464-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006465-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006467-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DANIEL OKOLONTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006468-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006432-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.000809-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006444-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.017401-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CARLOS RENATO DE SOUZA TELES 

ADV/PROC: SP211136 - RODRIGO KARPAT 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006450-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.81.005625-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAUDIA DA MAIA 

ADV/PROC: SP133549 - JOSE BEZERRA DE MENESES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006466-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.008919-1 CLASSE: 157 

REQUERENTE: AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A 

ADV/PROC: SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.81.007390-1 PROT: 07/11/2000 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDUARDO HECTOR STEINER 

ADV/PROC: SP107626 - JAQUELINE FURRIER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002881-9 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RUBENS PASTOR JUVENIS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006433-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE EDUARDO NICOLAU 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Sao Paulo, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GISELLE DE AMARO E FRANCA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016290-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALCO CONSTRUCOES METALICAS SA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016291-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016292-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FACCIO STONELITE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.016293-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NETO & CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016294-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MALHARIA NEVERLON LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016295-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCANTIL E INDUSTRIAL ENGELBRECHT LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016296-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAMBORE S A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016297-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOVEIS TEPERMAN LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016298-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KATO ESTAMPARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016299-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOUZA RAMOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016300-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SKOPIA UNIDADE DE ENDOSCOPIA GINECOLOGICA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016301-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FUNDACAO NELSON LIBERO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.016302-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESMAP S A ADMINISTRACAO DE BENS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016303-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NARTEX - ARQUITETURA , ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016304-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRITERIO ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016305-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AYRAN INFORMATICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016306-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE GUSTAVO TAVARES - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016307-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAOLUCCI AGUILAR REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016308-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016309-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARRIER - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016310-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KMDAE EVENTOS LTDA. 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.016311-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRISMARK CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016312-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOSAICO COMEX - COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS DE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016313-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADVANCED OBJECT SOLUTION INFORMATICA S/S LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016314-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CPAR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016315-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CARVALHO COMUNICACOES SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016316-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VAR INSUMOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016317-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C.H.S COMERCIAL SP LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016318-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: E.N.I. ENGLISH NATIVE IDIOM LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016319-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VANGUARD CONSULTORIA, ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEG 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.016320-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POINTINOX CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016321-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DUARTES GRAFICA E SERVICOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016322-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BARREIROS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016323-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016324-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BIG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016325-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASFORTE ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016326-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTE FINAL DECORACOES EM GESSO LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016327-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RANKAR - AUTO CENTRO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016328-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULAO REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 521/1346 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016329-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016330-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLVENTEX INDUSTRIA QUIMICA LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016331-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TIPHERETH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016332-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEXTIL SESSAK LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016333-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIA - SOCIEDADE COMERCIAL DE ADMINISTRACAO PROPRIA LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016334-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MULTIPLA - FOMENTO MERCANTIL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016335-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016336-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016337-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIAS MADEIRIT S A 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.016338-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO PAULO SEGUROS S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016339-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S A 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016340-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAMANDUA FILMES - PRODUCOES E COMUNICACAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016341-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BIZ PRODUCOES DE FILMES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016342-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESCRITORIO TECNICO ARTHUR LUIZ PITTA ENGENHEIROS ASSOCI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016343-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016344-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016345-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016346-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECBASE INFORMATICA S/C LTDA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016347-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HARALD INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016348-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016349-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016350-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OURO E PRATA CARGAS S A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016351-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUMISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016352-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ATENAS ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016353-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NET QUALITY INFORMATICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016354-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOP FRAME INFORMATICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016355-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGGROBRAS CONSULTORIA RURAL S/C LTDA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016356-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTOVANS COMERCIO E ADAPTACOES DE VEICULOS ESPECIAIS LT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016357-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGNATECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016358-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLANEJ CONSULTORIA E CADASTRO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016359-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FANTOK-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRO-AVICOLA LTDA ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016360-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOVAGENCIA EDITORA COMUNICACAO E MERCHANDISING LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016361-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERGOSYSTEMS COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016362-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLAY FRALDAS FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016363-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL ABDALLAH RIMA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016364-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OMEGA-CLINICA PSICOLOGICA S/C LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016365-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACENET DO BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016366-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARMAZEM GOIAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016367-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO LISBOA ARQUITETURA LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016368-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DALYSIO A MORENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016369-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO NUNES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016370-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDVALDO FEITOSA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016371-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016372-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO DINARDI E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016373-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESTELA LIBERAL HIEMISCH 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016374-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA GOMES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016375-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUSAN ANN BADCOCK 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016376-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GOLD-DIMENSAO ELETRICIDADE, ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016377-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RECOMA MAGALHAES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016378-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BIANCALANA CONFECCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016379-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIA JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016380-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASLINEA SINALIZACAO VIARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016381-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M.L INDUSTRIA ELETRONICA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016382-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA. 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016383-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REPRESENTACOES REGIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016384-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016385-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FORMICESTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016386-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRISTALINA ARTES GRAFICAS LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016387-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRODUSOFT ASSESSORIA E SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016388-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PERTECNICA ENGENHARIA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016389-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DAL-MAX REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016390-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANRIQUE INFORMATICA LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016391-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: GR NETWORKS INFORMATICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016392-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C & C - SERVICOS E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016393-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SVIZZERO & SPOSITO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016394-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANE GOMES GUITARELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016395-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POCES PORTARIA LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016396-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KRION CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016397-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DJ MALHAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016398-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIANE DOS SANTOS LOPES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016399-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUZERN CONSULTORIA E MARKETING LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016400-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: MARCELO RIBEIRO LEITAO - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016401-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FACCE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016402-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTAG CENTRAL TECNICA DE ACESSORIOS PARA GAS LTDA-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016403-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAB CONSULTORIA E INTERMEDIACAO LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016404-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO BLINI DE OLIVEIRA - ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016405-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERO VITTA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016406-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROEMER HUNTING DO BRASIL LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016407-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO NASSAU LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016408-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OPERACIONAL ASSESSORIA E COBRANCA S/C. LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016409-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: AUTOCOM SOLUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016410-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOUTH AMERICA IMPORT & EXPORT LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016411-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO ATLANTA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016412-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CANTINA TRATTORIA TAVERNA LTDA MICROEMPRESA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016413-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KONIG DO BRASIL CARGA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016414-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C.A.SPINA PAPER COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016415-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO DE EDUCACAO AMILTON DE OLIVEIRA TELLES LTDA - 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016416-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C A S PRODUCOES S/C LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016417-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCO SPORTS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016418-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ADRIANA BARRETO MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016419-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FREE LIGHT PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016420-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016421-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRBE - CENTRO DE REABILITACAO BUCAL ESPECIALIZADA S/C L 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016422-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BOM SINAL CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016423-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MONIQUE MARGONI GERMANO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016424-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL DE FERRAGENS CASA THOMAZ LTDA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016426-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016427-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LABORATORIO CLIMAX SA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016428-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PERFILAM S/A INDUSTRIA DE PERFILADOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016429-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016430-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016431-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALSA ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO S A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016432-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA MECANO CIENTIFICA S A E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016433-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IRMAOS BORLENGHI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016434-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RBM CINEMAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016435-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BELLISSIMA REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016436-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEDCIR MEDICINA CIRURGICA S/C LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016437-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: P.S. SERVICOS MEDICOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016438-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: N. A. NOVA ALIMENTACAO LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016439-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS LA MARQUESA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016440-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALFIO - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS E FIO LTDA 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016441-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAPITAL GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016442-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MS TELECOM EQUIPAMENTOS E MANUTENCAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016443-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPRESSO ORIENTE INTERNACIONAL TRAANSPORTES RODOVIARIOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016444-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WFI DO BRASIL TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016445-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARVALHO PEREIRA ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016446-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RHEIN FELIX E FERREIRA ADVOCACIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016447-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TELLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016448-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J. R. SILVA DEDETIZADORA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016449-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FACTORY OUTLET COMERCIAL LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016450-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERVICE LASER REPRODUCOES LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016451-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TUPIA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016452-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PBH COMERCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017851-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO 

EXECUTADO: GINO GAVAZZI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017852-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: ALFA RADIOCHAMADA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017853-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: ADALBERTO JOSE DA SILVA GAS - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017854-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: EUROFLEX IND/ E COM. LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017855-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: MODAS EROICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017856-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: RG DO CORPO CONFECCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017857-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017858-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017859-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017860-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017861-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: EUROPA PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017862-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 
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ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CONFECCOES ROMA S LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017863-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: SUPERMERCADO URUMA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017865-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZA HELENA SIQUEIRA 

EXECUTADO: ALFREDO FANTINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018004-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: A 4 JOTAS ADM DE IMOV S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018005-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AMADEU CASTANHO NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018006-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSAFRA NEG IMOB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018007-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CORUJA CONS IMOB S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018008-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DUARTE IMOVEIS EMPR S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018009-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MONICA SILVEIRA VOLPE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018010-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SERGIO HINO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018011-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FABIANA HELENA GERALDO FARIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018012-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SHEILA MARIA SAYURI FERRAZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018013-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARTA CRISTINA TASCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018014-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EMILIO COVOLATO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018015-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DANIELA DE BRITO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018016-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA DUARTE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018017-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ALEXANDRE FERNANDES ALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018018-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: URSULA DA SILVA GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018019-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EDUARDO MARINO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018020-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ERIKA GARTNER HOPGARTNER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018021-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUISA TELES MARQUES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018022-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: KATYA CASTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018023-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PHILIPE ELWIN BAHARLIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018024-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIS HENRIQUE CHAVES FEIJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018025-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DAGOBERTO SILVEIRA DA CONCEICAO JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018026-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SIMONE MARQUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018027-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CLAUDIO CICERO SABADINI 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018028-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SERGIO JUNQUEIRA LAUDISSI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018029-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FELIPE TONATO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018030-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIZ RODOLFO RICCELLI GALANTE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018031-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SERGIO LUCIO SALOMON CABRAL FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018032-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JANAINA BARBOSA PINTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018033-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIS ATHANASIS PEREIRA DE ALMEIDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018034-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: BEATRIZ PIMENTEL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018035-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA TUPINAMBA BERTELLI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018036-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MAURICIO RABELLO BASTOS PARAGUASSU 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018037-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CYRO DE MOURA CEZAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018038-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RICARDO WENDEL DE MAGALHAES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018039-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RODRIGO DE MENDONCA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018430-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO ATOBA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018431-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS SANTELMO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018432-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO ATOBA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018433-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: ASA DIESEL PETROLEO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018575-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DIRLENE MACHADO PIROLA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018576-4 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: AURUM ANTROPOSOFIA PROD NATURAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018577-6 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018578-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG DUAS ESTRELAS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018579-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA STYLO LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018580-6 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FABRIMED COMERCIAL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018581-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: EDIVAR OLIVEIRA MIRANDA-ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018582-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PRONTO BABY HOSPITAL E PRONTO SOCORRO INFANTIL SC LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018583-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: OLDEN TAECH COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018584-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CARMEN COFINO MERINO GARCIA VESTUARIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018585-5 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CISNE INDL/ E COML/ DE RACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018586-7 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CHOCOLATES COBERCAU LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018587-9 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DUBBON COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018588-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018589-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CLIM COM/ LOCACAO INSTAL E MANUT DE BOMBAS MEDIDORAS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018590-9 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: AGRO COML/ R A LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018591-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: MARIO PAREDES SUARES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018592-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: FRANCISCO DE PAULA JIMENEZ JUNIOR - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018593-4 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018594-6 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: ABRAHAO OTOCH & CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018595-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: EPAMINONDAS DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018596-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: LEONOR LOURENCO NOGUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018597-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: JOYTEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018598-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: FUTURAMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018599-5 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: FRANCISCO VILTOR BELTRAMINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018600-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: LAIFE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018601-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: ART PANO CONFECCOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018602-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO ATOBA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018603-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO ATOBA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018697-5 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CHURRASCARIA CHACARA SOUZA GRILL LTDA-EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018698-7 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CONFEVEST IND E COM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018699-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018700-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PANIFICADORA NOSSA SENHORA DO PILAR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018701-3 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PLUS MARKET REPRESENTACOES MERCADO & CONSUMIDOR LTDA 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018702-5 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: S R DOS SANTOS PLASTICO-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018703-7 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VILELA BARROS COM/ DE PAES LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018704-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE MONNERAT S DE P PINHEIRO REIS 

EXECUTADO: ELDORADO S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018714-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: TREKOS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018715-3 PROT: 22/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: BAR E LANCHES JOLINA LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018716-5 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: PROCESS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018717-7 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: GEMELLI ASSESSORIA DE MARKETING S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018718-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO 

EXECUTADO: PANAMERICANO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018719-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO 

EXECUTADO: FERNANDO NASCIMENTO RAMOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018720-7 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO 

EXECUTADO: GAFISA SPE - 1 S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018859-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018860-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018861-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018862-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018863-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018864-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018865-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018866-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018867-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018868-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018869-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018870-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018871-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018872-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018873-0 PROT: 25/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018874-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018875-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018876-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018877-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018878-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018879-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018880-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018881-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018882-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018883-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018884-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018885-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018886-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018887-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018888-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018889-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018890-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018891-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018892-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018893-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018894-7 PROT: 25/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018895-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018896-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018897-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018898-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018899-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018900-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018901-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018902-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018941-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. STELA FRANCO PERRONE 

EXECUTADO: ANTARES COM/ INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018942-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA VARGAS DE CARVALHO 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCADORA DA INFANCIA E JUVENTUDE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018943-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: CONREV CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018944-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: HOSHINO & HOSHINO ARQUITETURA CONSULTORIAS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018945-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: JR CONSULTORES ASSOCIADOS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018946-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: S.J. MOURA COMERCIAL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018947-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018948-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018949-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018950-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018951-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.018952-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018953-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018954-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019027-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019028-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018931-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002860-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018932-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.084085-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FISH SHOPPING COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP126208 - ESTEVAM LARIZATI NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018934-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043144-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018935-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002831-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 
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EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018936-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.023260-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILMAC COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018937-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.003907-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COELHO DOS SANTOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018938-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0505554-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADV/PROC: SP216068 - LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018939-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.022380-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADV/PROC: SP216068 - LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018940-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.001481-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE ALIMENTOS 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018982-4 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.022595-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018983-6 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.064174-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 
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EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO-SP 

ADV/PROC: PROC. ODAIR DA SILVA TANES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018984-8 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.061823-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARCOS UMBERTO SERUFO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018985-0 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.045795-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. JOAO BATISTA VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018986-1 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.045861-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018987-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.061823-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARCOS UMBERTO SERUFO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018988-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.045861-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018989-7 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.045795-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. JOAO BATISTA VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018990-3 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00071 - EMBARGOS A ADJUDICACAO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.013396-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO JANUARIO CALISTO DE ORNELAS 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018991-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053983-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POA INDUSTRIA PLASTICA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: RS036414 - ANDREIA MINUSSI FACIN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018992-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.021085-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: SOUZA QUEIROZ FERRAZ E PICOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV/PROC: SP111667 - ANA CRISTINA BAPTISTA CAMPI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018993-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044587-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TAIKISHA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP135118 - MARCIA NISHI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELA SERRA SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018994-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.011090-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: EDUARDO MASATO KATO 

ADV/PROC: SP214040A - ELIANA ABREU 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018995-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009614-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVAPINTE REVESTIMENTOS & LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP144475 - GABRIEL BELLAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018996-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001670-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018997-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.013900-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP006869 - JOSE WASHINGTON CARVALHO SILVA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018998-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.037877-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO PAULINO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018999-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.017872-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KAMY S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP036331 - ABRAO BISKIER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000320 

Distribuídos por Dependência______________: 000027 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000347 

 

 

Sao Paulo, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GISELLE DE AMARO E FRANCA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.015878-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANDREA RUMI KOYAMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016425-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

EXECUTADO: PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018429-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA SQUILLACE 

EXECUTADO: SOCIEDADE COML/ AJJ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018955-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018956-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018957-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018958-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018959-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018960-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018961-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018962-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018963-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018964-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018965-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018966-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018967-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018968-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018969-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018970-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018971-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018972-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018973-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018974-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018975-7 PROT: 26/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018976-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018977-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018978-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018979-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018980-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018981-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019024-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019025-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: AGUINALDO CASTUEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019026-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: IND/ E COM/ ALMOFLEX LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019029-2 PROT: 26/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019030-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019031-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019032-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019033-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019034-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019035-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019036-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019037-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019038-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019039-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019040-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019041-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019042-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019043-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019044-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019045-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019046-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019047-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019048-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019049-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.019050-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019051-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019052-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019053-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019054-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019055-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019056-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019057-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019058-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019059-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019060-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019061-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019062-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019063-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019064-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019065-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 2 VARA CIVEL INF E ADOLESC DE ARIQUEMES - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019066-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019067-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019068-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019081-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019082-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019083-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019084-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019085-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019086-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019087-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019088-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019089-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019090-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019092-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019093-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL CAMPOS JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019094-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PEDRO CANARIO - ES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019095-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019096-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019097-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019098-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019099-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1VARA DE NEVES PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019100-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019101-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019102-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019103-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019104-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019105-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019106-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019107-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019108-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019109-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019110-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERVICO ANEXO FISCAL DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019111-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019112-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019113-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019114-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019115-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019116-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019117-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019118-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019119-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019120-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019121-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019122-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019123-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019124-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019125-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019126-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019127-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019128-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019129-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019199-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018933-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.015907-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019000-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.098326-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASAKO HIRATA E OUTRO 

ADV/PROC: SP185117 - TAMI ROLDAN HIRAI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019001-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.054122-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGANETTO LTDA 

ADV/PROC: SP149211 - LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019002-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.034183-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: EDUARDO DE CIRCEY MARCONDES 

ADV/PROC: SP149677 - SERGIO ALEXANDRE CHAIMOVITZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019003-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.037388-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JR COMERCIO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP262012 - CARLOS ALBERTO LOUREIRO GUIMARÃES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019004-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.024745-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THYPAN CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP217687A - MARCELO SANCHEZ CANTERO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019005-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.009490-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA. 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019006-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.014205-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JULIA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019007-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.069525-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARESIO FELICE 

ADV/PROC: SP081949 - CELSO LUIZ DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019008-5 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041205-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS PIRES TRATAMENTOS DE SUPERFICIES LTDA 

ADV/PROC: SP173103 - ANA PAULA LUPINO E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019009-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.033560-5 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S.A. 

ADV/PROC: SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019010-3 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.038101-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG MATRIZ DO IPIRANGA LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP201129 - ROMULO DE OLIVEIRA CARVALHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019011-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.064497-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MATTOS 

ADV/PROC: SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019012-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.014105-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JPM CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOB S/A 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019013-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0480700-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MINDLA WASERCJER 

ADV/PROC: SP206886 - ANDRÉ MESSER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019014-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.019723-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ABRAAO DE ALMEIDA PINTO 

ADV/PROC: SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019015-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.022545-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP204164 - AMAURI DOS SANTOS MAIA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019016-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.008900-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: COBRUSS ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP063327 - VALQUIRIA MITIE INOUE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019017-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.026910-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTD 

ADV/PROC: SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019018-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.033631-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAMUEL CHERNIZON 

ADV/PROC: SP234609 - CIBELE ATTIE CALIL JORGE MACAUBAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019019-0 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.001009-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E OUTROS 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019020-6 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043567-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CITY ATHLETIC CLUB ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 

ADV/PROC: SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019021-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 97.0586796-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAGIB ABSSAMRA 

ADV/PROC: SP260941 - CESAR ALEXANDRE ABSSAMRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO DE ANDRADE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019022-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018653-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARLENE SANTANA ARAUJO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP035615 - CLEIDE RAFANI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019343-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009554-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: ALPINA TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP149756 - LUIS FERNANDO MURATORI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019344-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008840-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019345-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0513557-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDSON SABAINE CROCE 

ADV/PROC: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CHRISTIANNE M P PEDOTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019393-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.047872-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MODELACAO RATHSAN LTDA EPP 

ADV/PROC: SP158168 - ANDRÉA PESTANA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARCOS UMBERTO SERUFO 

VARA : 3 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000028 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000150 

 

 

Sao Paulo, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

.Pa 0,10 PORTARIA N.º 09/2009 

PORTARIA 09/2009. 

O(A) DOUTOR(A) _LUCIANE A. FERNANDES RAMOS, JUIZ(A) FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL DE 

EXECUÇÕES FISCAIS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e, CONSIDERANDO a vacância de função comissionada/cargo em comissão nos 

termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução n.º 3, de 10.03.08, publicada em 13.03.08,.PA 0,10 RESOLVE:. 

PA 0,10 DESIGNAR, em substituição, o(a) servidor(a)CRISTIANE AFONSO DA ROCHA CRUZ E SILVA, RF 5579 

analista judiciária, para exercer as atividades atribuídas à funçãoc 

omissionada/cargo em comissão de Diretor de Secretaria, a partir de 08/06/2009 até a publicação da sua designação 
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para a referida função comissionada/cargo em comissão. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Paulo,27 de maio de 2009. 

________________________________________ 

Luciane Aparecida Fernandes Ramos 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005732-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005907-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005908-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005909-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005910-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005911-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005912-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005913-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005914-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005915-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005916-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005917-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005918-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005919-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005920-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005921-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005922-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005923-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005924-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005925-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005926-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005927-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005928-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005929-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005930-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005931-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005932-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005933-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005934-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005935-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005936-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005937-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005938-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005939-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005940-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005941-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005942-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005943-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005944-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005945-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005946-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005947-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005948-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005949-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005950-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005951-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005952-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005953-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005954-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005955-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005956-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005957-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005958-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005959-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005960-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005961-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005962-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005963-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005964-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005965-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005966-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005967-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005969-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005971-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005972-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005973-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005974-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005975-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005976-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 579/1346 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005977-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005978-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005979-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005980-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005981-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005982-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005983-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005984-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005985-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005986-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005987-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005988-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005989-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005990-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005991-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005992-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005993-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005994-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005996-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005997-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005998-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005999-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006000-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006001-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006002-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006003-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006004-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006005-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006006-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006007-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006008-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006009-9 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006010-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006011-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006012-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006013-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006014-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006015-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006016-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006017-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006018-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006019-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006020-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006021-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006022-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006023-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006024-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006025-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006026-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006027-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006028-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006030-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006031-2 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006032-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006033-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006034-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006035-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006037-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006038-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006039-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006040-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006041-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006042-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006043-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO EVARISTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006044-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: BENIGNES SILVA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006045-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANAINA GARCIA GOUDINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006046-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006047-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006048-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006050-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA VITAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP219592 - MAIRA TONZAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006052-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTANA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP233694 - ANTONIO HENRIQUE BOGIANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006063-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO CARDOSO DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006049-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.008991-7 CLASSE: 20 

REQUERENTE: EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ 

ADV/PROC: SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA 

REQUERIDO: DIEGO LOPES ISIDORO 

ADV/PROC: SP144695 - CARLOS ROBERTO DUCHINI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006051-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.0804011-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SONIA MARIA SALVIETI 

ADV/PROC: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003775-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE FORATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000141 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000144 

 

 

Aracatuba, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.16.000899-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000900-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MESSIAS LINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Assis, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

O DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação de execução fiscal, processo nº 94.1302567-3, movida pela FAZENDA 

NACIONAL em relação a DANFER FERRO E AÇO LTDA. e NELSON MIGUEL DE MOURA, CNPJ nº 

56635089/0001-17 e CPF nº 603.880.808-68, respectivamente, atualmente em lugar ignorado. Tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Avenida Getúlio Vargas, 21-05 - Jardim Europa - Bauru/SP, ficam INTIMADOS a empresa 

executada, bem como o co-executado e seu cônjuge, se o caso, da penhora no rosto dos autos da ação de execução fiscal 

autuada sob o nº 94.1302516-9, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP, realizada às fls. 124/126, 

cientificando-os do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos, contados do decurso do prazo deste edital 

e, para que não se alegue ignorância, foi determinada a expedição do presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Bauru - SP, em 04 de maio de 2009. Eu ______, Carla Vieira de Mello Curi, Analista 

Judiciária - RF 5686, digitei. Eu ________, Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi e conferi. 

Diogo Ricardo Goes Oliveira 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 
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O DR. HERALDO GARCIA VITTA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, 

BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação de execução fiscal, processo nº 94.1302516-9 (apenso nº 94.1302563-0), movida 

pela FAZENDA NACIONAL em relação a DANFER FERRO E AÇO LTDA., CNPJ nº 56635089/0001-17, atualmente 

em lugar ignorado. Tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Getúlio Vargas, 21-05 - Jardim Europa 

- Bauru/SP, fica INTIMADA a empresa executada, na pessoa do seu representante legal, da penhora no rosto dos autos 

da ação de execução fiscal autuada sob o nº 94.1302516-9, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP, realizada 

às fls. 223/224, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos, contados do decurso do 

prazo deste edital e, para que não se alegue ignorância, foi determinada a expedição do presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Bauru - SP, em 04 de maio de 2009. Eu ______, Carla Vieira de Mello Curi, Analista 

Judiciária - RF 5686, digitei. Eu ________, Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi e conferi. 

Heraldo Garcia Vitta 

Juiz Federal  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

O DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, NA FORMA 

DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, os executados abaixo elencados, por 

estarem em lugar ignorado, ficam CITADOS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com seus 

acréscimos legais ou garantam a execução sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios e, para que não aleguem ignorância, foi expedido o presente 

edital, na forma da lei. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.61.08.008713-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de RODOTRINTA TRANSPORTES LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o 

co-executado MÁRIO DOUGLAS BARBOSA ANDRÉ CRUZ (CPF nº 015.049.308-86), objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 8.940.764,76, atualizada até setembro/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 

35.024.943-1. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.1302473-1, que a FAZENDA NACIONAL move em face de VÍDEO BACCI SALMEN 

LOCAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado 

JOSÉ SALMEN NETO, CPF nº 959.388.188-34), objetivando a cobrança da quantia de R$ 43.448,76, atualizada até 

maio/2005, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.90.000201-85. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.1300749-4, que a FAZENDA NACIONAL move em face de OFFICE 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-

executado ANTÔNIO ALVES BASTOS NETO (CPF nº 032.601.018-10), objetivando a cobrança da quantia de R$ 

26.252,10, atualizada até agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.97.039465-62. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.1300735-4, que a FAZENDA NACIONAL move em face de POSTO DE GASOLINA 

SHOPPING LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado MÁRIO 

DOUGLAS BARBOSA ANDRÉ CRUZ (CPF nº 015.049.308-86), objetivando a cobrança da quantia de R$ 24.179,65, 

atualizada até agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.97.039499-01. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 97.1306107-1, que a FAZENDA NACIONAL move em face de M VA LUBRIFICANTES E 

ACESSÓRIOS LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado MÁRIO 

DOUGLAS BARBOSA ANDRÉ CRUZ (CPF nº 015.049.308-86), objetivando a cobrança da quantia de R$ 46.481,11, 

atualizada até agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.97.070201-91. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.08.009869-0, que a FAZENDA NACIONAL move em face de PALÁCIO DO 

ENCANADOR DE BAURU LTDA. E OUTRO, devendo os termos do presente edital recair sobre a co-executada 

MICHELE ALMEIDA DA SILVA (CPF nº 313.389.888-40), objetivando a cobrança da quantia de R$ 139.167,49, 

atualizada até fevereiro/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.05.046413-63. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.1303519-2, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em 

face de PÃES E CONFEITOS DE BAURU LTDA. ME E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre 
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a executada PÃES E CONFEITOS DE BAURU LTDA. ME (CNPJ nº 74.466.335/0001-36) e os co-executados 

HENRIQUE CANHO (CPF nº 213.397.748-10) e HERALDO CANHO JÚNIOR (CPF nº 200.145.998-05), objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 140.790,48, atualizada até setembro/1996, em conformidade com as Certidões de Dívida 

Ativa nºs 32.302.201-4, 32.302.202-2, 32.302.203-0, 32.302.204-9, 32.302.205-7, 32.302.206-5 e 32.302.207-3.O 

presente edital será publicado, na forma da lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste juízo, sito na Avenida 

Getúlio Vargas, 21-05 - Jardim Europa - Bauru/SP. 

EXPEDIDO nesta cidade de Bauru/SP, em 04 de maio de 2009. Eu, _____ Carla Vieira de Mello Curi, Analista 

Judiciária - RF 5686, digitei. Eu, _____ Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi e conferi. 

Diogo Ricardo Goes Oliveira 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

O DR. HERALDO GARCIA VITTA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, 

BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI,FAZ SABER aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, os executados abaixo elencados, por estarem em lugar 

ignorado, ficam CITADOS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com seus acréscimos legais ou 

garantam a execução sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios e, para que não aleguem ignorância, foi expedido o presente edital, na forma da lei. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.1303024-0 (apenso nº 98.1303082-8), que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

OPTIMIZA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o 

co-executado EDILSON EUCLIDES PRUDÊNCIO (CPF nº 055.629.397-54), objetivando a cobrança da quantia de R$ 

246.149,14, atualizada até junho/2008, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa nºs 80.7.98.000474-68 e 

80.6.98.002138-32. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.61.08.000478-4, que a FAZENDA NACIONAL move em face de W.R.R. PLÁSTICOS 

REFORÇADOS LTDA. ME E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado GENÉSIO 

FERREIRA TOLENTINO (CPF nº 001.570.868-36), objetivando a cobrança da quantia de R$ 25.124,41, atualizada até 

agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.98.043272-39. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.61.82.000624-0, que a FAZENDA NACIONAL move em face de W.R.R. PLÁSTICOS 

REFORÇADOS LTDA. ME E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado GENÉSIO 

FERREIRA TOLENTINO (CPF nº 001.570.868-36), objetivando a cobrança da quantia de R$ 31.910,60, atualizada até 

agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.98.021811-73. 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.61.08.005896-7, que a FAZENDA NACIONAL move em face de PONTO FINAL 

DECORAÇÕES LTDA. E OUTRO, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado DEJALMA 

BORTOLOZI (CPF nº 067.310.578-43), objetivando a cobrança da quantia de R$ 11.708,28, atualizada até 

agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.99.089825-35. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 97.1305130-0, que o INSS/FAZENDA NACIONAL move em face de MASSA FALIDA DA 

FRIAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital 

recair sobre o co-executado PAULO ROBERTO DE PAIVA MONTEIRO (CPF nº 152.840.428-91), objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 1.237.553,46, atualizada até setembro/2008, em conformidade com as Certidões de Dívida 

Ativa nºs 32.396.246-7, 32.396.742-6, 32.396.743-4, 32.396.744-2, 32.396.745-0 e 32.396.746-9. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.61.08.007386-2 (apenso nº 2002.61.08.006676-6), que a FAZENDA NACIONAL move 

em face de ZILDA A DE AQUINO FITTIPALDI ME E OUTRO, devendo os termos do presente edital recair sobre a 

co-executada ZILDA AUXILIADORA DE AQUINO FITTIPALDI (CPF nº 170.555.468-77), objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 73.472,35, atualizada até julho/2007, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa nºs 

80.4.02.037606-90 e 80.4.02.043925-70. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.1300932-2, que a FAZENDA NACIONAL move em face de VALDIR HONÓRIO DA 

SILVA BAURU ME E OUTRO, devendo os termos do presente edital recair sobre o co-executado VALDIR 

HONÓRIO DA SILVA (CPF nº 007.254.628-09), objetivando a cobrança da quantia de R$ 10.328,49, atualizada até 

novembro/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.97.059508-50. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.1304110-9, que a FAZENDA NACIONAL move em face de CHIK BAURU COMÉRCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre a executada 
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CHIK BAURU COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ nº 62532569/0001-55) e os co-

executados ADEMIR RODRIGUES (CPF nº 744.838.548-87) e BRUNO LUZI (CPF nº 002.763.728-08), objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 62.973,57, atualizada até junho/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 

80.2.96.008719-00.EXECUÇÃO FISCAL nº 96.1304932-0, que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

TECBRASIL GERENCIAMENTO DE OBRAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. E OUTROS, devendo os 

termos do presente edital recair sobre os co-executados GLICÉRIO PEREIRA RAMOS (CPF nº 123.645.688-20) e 

MARCOS VINÍCIUS PEREIRA RAMOS (CPF nº 015.410.478-77), objetivando a cobrança da quantia de R$ 

22.669.29, atualizada até fevereiro/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.96.036182-88. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.61.08.000626-4, que a FAZENDA NACIONAL move em face de COMERCIAL 

BANDEIRANTES BAURU PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA. E OUTRO, devendo os termos do presente edital 

recair sobre a executada COMERCIAL BANDEIRANTES BAURU PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA. (CNPJ nº 

54997713/0001-09) e o co-executado JOÃO CARVALHO NEVES JÚNIOR (CPF nº 308.934.618-49), objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 11.065,59, atualizada até janeiro/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 

80.6.98.043285-53.EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.61.08.003616-6, que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

CASA BONITA DECORAÇÕES LTDA. E OUTROS, devendo os termos do presente edital recair sobre os co-

executados DULCINÉIA BUBOLA SILVA GALLANI (CPF nº 029.756.828-08) e RUI CRISTIANO CARDOSO 

MARTINS DA SILVA (CPF nº 309.158.139-04), objetivando a cobrança da quantia de R$ 23.168,24, atualizada até 

agosto/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.02.010241-47.O presente edital será publicado, 

na forma da lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste juízo, sito na Avenida Getúlio Vargas, 21-05 - Jardim 

Europa - Bauru/SP. 

EXPEDIDO nesta cidade de Bauru/SP, em 04 de maio de 2009. Eu, _____ Carla Vieira de Mello Curi, Analista 

Judiciária - RF 5686, digitei. Eu, _____ Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi e conferi. 

Heraldo Garcia Vitta 

 

Juiz Federal 

 

 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA FEDERAL DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2002.61.08.005578-1 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a 

ALEXANDRE QUAGGIO TRANSPOTES LTDA, CNPJ nº 45.000.957/0001-76, para a cobrança do débito no valor 

de: R$ 3.809.544,38, em fevereiro/2008, conforme CDA nº 80602006090-49, estando a executada ALEXANDRE 

QUAGGIO TRANSPOTES LTDA, CNPJ nº 45.000.957/0001-76, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em vista este 

fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume, na sede deste Juízo, sito à Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Bauru-SP, CITA a devedora ALEXANDRE 

QUAGGIO TRANSPOTES LTDA, CNPJ nº 45.000.957/0001-76, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida 

acima mencionada, com seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados 

ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, bem como convertidos em penhora os 

já arrestados. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, 

nesta cidade de Bauru - SP, em 26 de maio de 2009. Eu, , Suzana Matsumoto, técnico judiciário, RF 2630, digitei. E eu, 

, Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960, subscrevi. 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 
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VARA FEDERAL DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2003.61.08.003005-3, 2003.61.08.0004128-2 e 2003.61.08.007123-7 de Execução 

Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS, 

CNPJ nº 45.029.139/0001-04, para a cobrança do débito no valor de: R$ 1.092.247,72, em fevereiro/2009, conforme 

CDA nº 80602058722-87, 80702018966-26 e 80303001357-21, estando a executada SOUZA REIS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA., CNPJ nº 45.029.139/0001-04, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na 

sede deste Juízo, sito à Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Bauru-SP, CITA a devedora SOUZA REIS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA., CNPJ nº 45.029.139/0001-04, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida acima 

mencionada, com seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 26 de maio de 2009. 

Eu,  

, Suzana Matsumoto, técnico judiciário, RF 2630, digitei. E eu,  

, Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960, subscrevi. 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA FEDERAL DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2004.61.08.005608-3, 2004.61.08.0005609-5 e 2004.61.08.007735-9 de Execução 

Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS, 

CNPJ nº 45.029.139/0001-04, para a cobrança do débito no valor de: R$ 1.086.841,32, em fevereiro/2009, conforme 

CDA nº 35.539.999-7, estando a executada SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 

45.029.139/0001-04, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à Avenida 

Getúlio Vargas, 21-05, Bauru-SP, CITA a devedora SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 

45.029.139/0001-04, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida acima mencionada, com seus acréscimos 

legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 25 de maio de 2009. Eu, , Suzana Matsumoto, técnico 

judiciário, RF 2630, digitei. E eu, , Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960, subscrevi. 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007182-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISABETE NETO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP236315 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO PADRE ANCHIETA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007214-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007215-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007216-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007217-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007218-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007219-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007220-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007221-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WALDEMAR DE BORTOLI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007222-9 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007223-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007224-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MICHEL MACIEL ROBERTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007225-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NORBERTO ESTEVAO KOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007226-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROGERIO JOSE MACIEL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007227-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO ROBERTO BARON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007228-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007229-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007230-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007231-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007232-1 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007233-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007234-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007235-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007237-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO ANEXO FISCAL DE RIO CLARO -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007238-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007239-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007240-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007241-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007242-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007243-6 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007244-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007245-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007246-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007247-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007248-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007249-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARINALVA GUIMARAES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007251-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007255-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007256-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007257-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007258-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007259-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007260-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007261-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007262-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007263-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007264-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007266-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007267-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO LOMBATI 

ADV/PROC: SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007268-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO FELICIO 

ADV/PROC: SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 
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VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007269-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO PEDRO DUARTE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007270-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007271-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP164739 - ALESSANDRO ALVES BERNARDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007272-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON RIBEIRO GOMES 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007273-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007274-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007275-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER MELATO 

ADV/PROC: SP261764 - PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007276-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007277-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ANTONIO CAMILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP261764 - PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007278-3 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007279-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007210-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.000383-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JAIRO VANDERLEI DE PAULA MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007212-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0600531-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: MANOEL BITTENCOURT LOUREIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007236-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.05.006220-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIMAC PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP120333 - ALFREDO CHECCHIA NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007250-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 94.0605517-1 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EXECUTADO: CORREIAS MERCURIO S/A IND/ E COM/ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007252-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.05.011772-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: JOAO FRANCISCO JORDAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007253-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0606357-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: ALDO MARTINS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007254-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 96.0601161-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

EMBARGADO: PEDRO FADINI NETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007265-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.05.007122-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JEFERSON RICARDO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP158635 - ARLEI DA COSTA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.005833-7 PROT: 15/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

INDICIADO: PAULO CESAR DE GOUVEA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.05.004544-8 PROT: 13/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Campinas, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR VALTER ANTONIASSI MACCARONE MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4ª VARA 

FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

FAZ SABER a todos, especialmente a PAULO DE TARSO CAVASSANI DE MORAES, que perante o Juízo da 4ª 

Vara Federal de Campinas, se processam os termos da Ação Diversa nº. 2007.61.05.010667-0 promovida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL X PAULO DE TARSO CAVASSANI DE MORAES E OUTRO, referente a dívida, juros e 

acréscimos junto à CEF, inscrita através de Contrato de Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação de 

Dívida e Outras Obrigações, que importa em R$ 19.354,72 (dezenove mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta 

e dois centavos), até 15/08/2007. E por constar dos autos que PAULO DE TARSO CAVASSANI DE MORAES se 

encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica devidamente CITADO para que pague a dívida com os 

juros, multa de mora e encargos no valor acima, acrescida das custas judiciais, ou garanta a execução, no prazo de 03 

(três) dias, nos termos do artigo 652 do CPC. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, fica convertido 
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o arresto em penhora sobre o seguinte bem: veículo GM/ASTRA HATCH 5P CD, placas DKY 7012, chassi 

9BGTT48B04B178196, RENAVAN828623651. E para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que 

será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Campinas, em 18 de 

maio de 2009. Eu,________ Edson Bonifácio B. de Oliveira, Analista Judiciário, RF 4942, digitei. Eu, _________ 

Margarete J. Davis Ritter Diretora de Secretaria, RF 2973, conferi. 

 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001354-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA 

ADV/PROC: SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001355-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001357-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001356-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.13.001355-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001358-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.13.004073-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIO CHAVES DE CASTRO 
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EMBARGADO: JOSE PEDRO FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001359-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.000367-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIO CHAVES DE CASTRO 

EMBARGADO: IVO INACIO NEVES 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.014560-0 PROT: 26/11/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004012-3 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003695-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005605-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INTERNATIONAL ASSOCIATION OF EDUCATORS FOR WORLD PEACE NGO 

ADV/PROC: TO001158 - ABRAO RAZUK HADDAD 

REQUERIDO: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005624-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005629-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005630-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005631-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005632-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005633-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005634-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005635-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005636-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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REPRESENTADO: DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005637-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINELSON SOARES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005638-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA 

ADV/PROC: SP034015 - RENATO MONACO 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005641-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLECON TARGINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005642-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS SOUZA 

ADV/PROC: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005643-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR SANTANA 

ADV/PROC: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005644-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005645-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005646-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005647-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 
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ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005648-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005649-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005650-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: C. L. ALVES ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005651-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

EXECUTADO: COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTONOMOS DE TAXI 

COMUM DO AEROP INTERNAC DE SP/GUARULHOS COOP CA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005652-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALEX KONADU 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005653-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VENETA RUSIMOVA ANKOVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005654-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005655-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDO GUICHO MOURA 

ADV/PROC: SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005656-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005657-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AQUI AGORA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005658-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDUARDO CESAR SORAGGI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005659-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDNA DAS GRACAS RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005660-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ZODDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005661-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ZODDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005662-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: IVANETE PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005663-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUIS FERNANDO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005664-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ORLANDO DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005665-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: GILBERTO DOS SANTOS SILVA E OUTROS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005666-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANIELLE CRISTIANE MARIO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005667-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: GABRIELE AVELLAR PANTOJA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005668-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE DIAS DUARTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005669-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: SUELI APARECIDA PIANEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005670-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: WAGNER PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005671-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: PAULA FERNANDA MENDONCA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005672-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ANTONIA DE MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005673-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ALINE CRISTINA MARTINS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005674-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: GLEDES BRAGA NATALINO E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005675-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: CRISTIANE LIMA XAVIER E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005676-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MONICA LINDALVA DE ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005677-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: EDSON FERREIRA DA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005678-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MARCOS ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005679-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: CAMILA EVANGELISTA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005680-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005681-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ANTONIO GOMES LIMA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005682-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: DENISE MARIA GOMES DO ESPIRITO SANTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005683-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 
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REU: SILVIA RECH PENNER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005686-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005688-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005695-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005696-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005766-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE GOUVEIA VARGAS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005767-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005687-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 1999.61.81.002263-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JANETE LUKENCHUKE ROCHA JASPER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005704-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2002.61.19.003945-9 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV/PROC: SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES 

IMPUGNADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 
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Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Guarulhos, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE  

 

ALTERAR os 2º e 3º períodos de férias, fruição: 2008/2009, do servidor EBER DIAS DE CARVALHO, R.F. 3948, 

técnico judiciário, Supervisor Criminal (FC-5), anteriormente marcadas como 04/11 a 13/11/2009 (10 dias) e 07/01 a 

16/01/2010 (10 dias) para o novo período de 07/01 a 26/01/2010 (20 dias).  

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 28 de maio de 2009.  

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

EXECUÇÃO FISCAL N.º: 2000.61.19.026219-0 - proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de THERMOGLASS 

VIDROS LTDA - Tendo em vista o arquivamento dos autos, fica o EXECUTADO intimado a recolher o valor de R$ 

8,00 (Oito reais), no prazo de 05 (cinco) dias, mediante guia DARF, código de receita n.º 5762, sob pena de devolução 

da petição n.º: 2009.190019308-1 - Adv.: JOAO CARLOS DE SOUZA (OAB/SP n.º: 130.575). 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A JUÍZA TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.008756-3 em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA contra 

o réu WILLIAN ADOLFO RIVEIRA FONSECA, nascido aos 11/10/1962 em Sulhona Piura, filho de Consuelo 

Fonseca e Segundo River, constando seu último endereço na Av. Dr. Timoteo Penteado, 4306, Vila Galvão, 

Guarulhos/SP, encontrando em lugar incerto e não sabido, condenado a pena corporal definitiva em 02 (dois) anos de 

reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, como incurso nas penas do art. 304 c/c artigo 297 do Código Penal, 

conforme sentença de fls. 312/317, transitada em julgado em 07/02/2008 para o órgão ministerial e para a defesa em 

13/05/2009, INTIMA o referido réu, que por meio deste Edital, proceda ao recolhimento das custas judiciais, estipulada 

no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sob pena de inscrição do seu nome 
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na Dívida Ativa da União. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 804 do Código Processual Penal, o qual será afixado 

no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo se encontra no 3º andar 

do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua 7 de setembro, 138, Centro, Guarulhos/SP. Aos 22 (vinte e dois) 

dias do mês de maio de dois mil e nove. Eu, (______), (RF 3907), Técnica Judiciária, digitei. E eu, _______, Eber Dias 

de Carvalho, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

MARIA ISABEL DO PRADO  

JUÍZA FEDERAL  

 

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, FAZ SABER a todos que o presente edital com 

o prazo de 90 (noventa) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do 

processo nº 2006.61.19.001922-3, em que a Justiça Pública move em face da ré FRICELDA FABIAN CASTRO, 

nascida aos 28/04/1970 em San José/Costa Rica, filha de Tomas Fabian Guerra e Gregoria Antonia Castro, constando 

nos autos a sua última localização na Rua Brigadeiro Machado, 74, São Paulo/SP, não sendo encontrada, encontrando-

se em lugar incerto e não sabido; INTIMA a sentenciada, que por meio deste EDITAL, tome ciência da sentença 

proferida aos 05/02/2009, pela MM. Juíza Federal Substituta Dra. Adriana Freisleben de Zanetti, conforme fls. 532/537 

dos autos supra, a qual segue, de forma expressa. 

2ª Vara Federal de Guarulhos. 

Processo nº 2006.61.19.001922-3  

Autor: Justiça Pública  

Réu: FRICELDA FABIAN CASTRO  

 

SENTENÇA  

 

(...) Isto posto e considerando o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a ação penal para CONDENAR 

FRICELDA FABIAN CASTRO como incursa nas penas do artigo 304 c/c art. 297, ambos do Código Penal fixando a 

pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 30 (trinta) dias-multa, substituída a pena privativa de 

liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser designada 

pelo Juízo da Execução, pelo prazo da pena privativa de liberdade, e prestação pecuniária, no valor de um salário 

mínimo, mediante depósito bancário comprovado nos autos.  

Transitada em julgado e mantida a condenação, responderá o réu pelas custas e terá o nome inscrito no rol dos culpados 

(artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal).  

Expeçam-se os ofícios de praxe. Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes 

criminais. 

Oficie-se ao Ministério da Justiça, por se tratar de réu estrangeiro.  

Oficie-se ao Ministério da Justiça, por se tratar de ré estrangeira.  

Providencie-se a tradução da presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Guarulhos, 05 de fevereiro de 2009.  

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e da sentenciada, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. 

Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso IV, do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 

Guarulhos, aos 21 de maio de 2009. Eu, ( ), RF 3907, Técnica Judiciária, digitei. E eu, Bel. Eber Dias de Carvalho ( ) 

Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  
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2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

A JUÍZA TITUÇAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO  

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.001786-7 em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA contra 

o réu IZAC CORREIA RAMOS, nascido aos 03/01/1980 em Galiléia/MG, filho de Luiz Gonzaga Ramos e Francisca 

Correia Ramos, constando como seu último endereço nos autos no Córrego Três Barras, São Geraldo do Baixio/MG, 

CEP: 35253-000, denunciado pelo Ministério Público  

Federal aos 17/01/2008, como incurso nos artigos 304 c/c 297 do Código Penal, denúncia esta recebida aos 21/01/2008. 

E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para responder, por escrito, a acusação que lhe foi 

imputada, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua intimação, nos termos do artigo 396 e 396-A da Lei nº 

11719/2008. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 363, parágrafo 1º, da Lei nº 11719/2008, o qual será 

afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. 

Outrossim, faz saber a todos que a 2ª Vara Federal da 19ª Subseção Judiciária de São Paulo, localiza-se à Rua 7 de 

setembro, 138, Centro, Guarulhos/SP. 

Aos 21 dias do mês de maio de dois mil e nove. Eu, ______, Técnica Judiciária, RF 3907, digitei. E eu, ______, Eber 

Dias de Carvalho, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001773-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PALOMO 

ADV/PROC: SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001774-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001775-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001776-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001777-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001778-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001779-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001780-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.001781-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001782-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001783-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001784-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001785-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001786-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: OSVALDO LUIZ FROLINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001787-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: VALDENICE APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001788-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: JOSE DOMINGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001789-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: BRUNO FERNANDO BIGUETI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001790-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: MARCOS FERNANDO NARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 614/1346 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001791-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: APARECIDO AMADOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001792-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: VALENTIM VALDINEI ROGERIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001793-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: ISMAEL DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001794-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: ELZA DE OLIVEIRA BELUCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001795-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: ANDRE LUIZ TIROLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001796-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RISOMAR LADEIA LOBO 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001797-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUEL ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: SP255788 - MARIA CRISTINA MARVEIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.13.001363-7 PROT: 30/03/2005 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

EXECUTADO: SALCA COMERCIO E AUTOMOVEIS LIMITADA E OUTROS 

ADV/PROC: SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2006.61.17.000537-1 PROT: 23/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Jau, 26/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001815-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CESAR AUGUSTO PARA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001816-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE SANCHEZ SEGURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001817-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE RENATO BIGARELLI VIOLA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 
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Jau, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE SORMANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002610-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA COQUEIRO FRANCA 

ADV/PROC: SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002611-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002612-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002613-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002614-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002615-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITA APARECIDA MIELO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP171998 - DANIELA MARZOLA 

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL MARILIA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.002619-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE VERONEZ NIGRO 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002620-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA BARBOZA LIMA DE SA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002621-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002622-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: VALNIR RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002623-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: UNILEVER BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002624-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SANDRA REGINA CUSTODIO 

ADV/PROC: SP042992 - EDNER JOSE CARRARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002625-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARIELLE DANGELO RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002626-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002627-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002628-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE MARQUES MATIOLI 

ADV/PROC: SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002629-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: DORIVAL SAONCELLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002630-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: VALDEIR SIMOES POLINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002631-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: MARCIA ROSANE PENHA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002632-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES CATHARINO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002633-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUP 

ADV/PROC: SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002634-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REZENDE BARBOSA S/A-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES E OUTROS 

ADV/PROC: SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002616-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.002996-0 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

EXCEPTO: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002617-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.004283-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

EXCEPTO: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.002618-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.004333-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

EXCEPTO: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001025-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ GALDINO ALVES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Marilia, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA N. 11/2009 

 

 

O Doutor PAULO ALBERTO SARNO, Meritíssimo Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Presidente Prudente - 

Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E: 

 

Alterar o período de férias da servidora KÁTIA YAMAZAKI AMARAL - RF 3443, Técnico Judiciário, anteriormente 

marcado para 29/06/2009 a 18/07/2009 para 06/07/2009 a 25/07/2009, por absoluta necessidade de serviço. 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 29 de maio de 2009. 

 

PAULO ALBERTO SARNO 

Juiz Federal 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 620/1346 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 20026112001771-2, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de IRMÃOS HIRATA E CIA LTDA, CNPJ 55.336.242/0001-42, MITUKI PEDRO 

HIRATA, CPF 053.904.438-53, AUGUSTO SHIGUEO HIRATA, CPF 383.397.228-91, PEDRO SHIGUEO TAMBA, 

CPF 216.128.388-04, TIYOKO UMEMURA HIRATA, CPF 618.278.008-87, LUCILA YURI HIRATA TAGUCHI, 

CPF 135.533.068-82, CDA(s) 80201013295-02, inscrita(s) desde 14/11/2001, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

AUGUSTO SHIGUEO HIRATA atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à 

Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): AUGUSTO SHIGUEO HIRATA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 

21/10/2008 importava no valor de R$ 64.523,17 (sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e dezessete 

centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhes penhorados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. INTIMA também da(s) penhora(s) e avaliação(ões) 

realizada(s) nos autos à(s) fl(s). 244/245, a saber: bem ofertado na petição e documentos de fls. 215/217 (imóvel de 

matrícula nº 51.089 do 2º CRIPP), e, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. INTIMA, 

por fim, o cônjuge de AUGUSTO SHIGUEO HITATA, SRA. SATIKO MIURA HIRATA, da(s) penhora(s) e 

avaliação(ões) realizada(s) nos autos à(s) fl(s). 244/245, a saber: bem ofertado na petição e documentos de fls. 215/217 

(imóvel de matrícula nº 51.089 do 2º CRIPP). Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 22 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120104865, movido(s) pelo(a) Fazenda 

Nacional/CEF em face de SERVMAR CIA/ MARTINS DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA, CNPJ 

02.192.925/0001-07, CDA(s) FGSP200203687, inscrita desde 09/09/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): SERVMAR CIA/ 

MARTINS DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA, CNPJ 02.192.925/0001-07, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 11/02/2009 importava no valor de R$402,89, mais os acréscimos legais, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 15 de maio 

de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO EDUARDO CONSOLIM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007091-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIELA FERREIRA PERNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.02.007092-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007093-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GRANDINI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007094-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CLAUDIO MACHADO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007095-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA QUEIROZ 

EXECUTADO: SANTA CLARA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007096-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA QUEIROZ 

EXECUTADO: IMPORTEX ATACADISTA DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007097-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA QUEIROZ 

EXECUTADO: LUIZ SERGIO PRADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007098-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA QUEIROZ 

EXECUTADO: ONOFRE JOSE HONORIO BUZATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007099-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAO MARTINHO S/A 

ADV/PROC: SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007100-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAO MARTINHO S/A 

ADV/PROC: SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.02.007101-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLA CRISTINA HERNANDES ROCHA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007102-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JULIANA AIRES SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007103-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LUCIANO TAVEIRA DE FIGUEIREDO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007104-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANIOEL NAZARETH FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

IMPETRADO: LIQUIDANTE DA EMPRESA PAZ MED PLANO DE SAUDE S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007105-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

EXECUTADO: DELTA AGRO INDL/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007106-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUCIA FERREIRA LEITE 

ADV/PROC: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007107-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007108-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007109-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007110-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007111-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007112-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007113-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007114-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007115-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007116-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007117-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007118-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007119-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007120-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.007121-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007122-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007123-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007124-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007125-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007126-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007127-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007128-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007129-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007130-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007131-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007132-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007133-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007134-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007135-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007136-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007137-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007138-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007139-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007140-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007141-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007142-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007143-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007144-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007145-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007146-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO INDAIA DE RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP103143 - REGINA LUCIA COCICOV LOMBARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007147-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007148-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007149-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007150-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSSIARA LOPES TIBURCIO 

ADV/PROC: SP232390 - ANDRE LUIS FICHER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007151-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: MARCELO ANTONIO PINOTTE MARTINEZ 
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ADV/PROC: SP009354 - PAULO NIMER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007153-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007155-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANGELITA CRISTINA QUEIROZ MARTINS 

ADV/PROC: SP161426 - ANGELITA CRISTINA QUEIROZ MARTINS 

IMPETRADO: DIRETOR DA CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007156-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA 

REU: CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007154-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.011791-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: SUELI VIEIRA DE ALMEIDA CRUZ 

ADV/PROC: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007157-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00153 - OPOSICAO - INCIDENTES 

PRINCIPAL: 2004.61.02.009134-0 CLASSE: 1 

OPOENTE: JOSE MARECO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP069551 - MARIA CRISTINA MIOTO 

OPOSTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007158-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Ribeirao Preto, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 010/2009 

 

 

O Doutor SERGIO NOJIRI, MM. Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO, que o servidor RICARDO FILGUEIRAS DE PAULA, RF 3746, Técnico Judiciário, Supervisor da 

Seção de Processamento de Execuções Fiscais do INSS (FC-5), estará em férias no período de 01/06 a 10/06/2009, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor ADILSON EUSTÁQUIO GAIA, RF 6269, Analista Judiciário, para substituí-lo no período 

supra mencionado. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, oficiando-se a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo/SP. 

 

Ribeirão Preto, 28 de maio de 2009. 

 

 

 

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002408-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CARINA SANCHES DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002409-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 629/1346 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AVICULTURA ITAPUA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002410-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: M A RACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002411-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANDREIA CRISTINA SIQUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002412-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANGELA P TORTELI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002413-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PET DOG CENTER S E S LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002414-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA PET SHOP EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002415-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO MILANEZE AQUARIOS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002416-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ISABEL MARIA PEREIRA MONTEIRO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002417-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: NEWTON PADOVANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002418-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PERLA GRANIERO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002419-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ADRIANA MUNIZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002420-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CRISTINA CAZUMI ARAKAKI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002421-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CASSIANO CORREA DI PALMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002422-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ROBERTO SCHICK NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002423-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ALTERNATIVASS D SHOW COM PROD CAES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002424-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FRIGORIFICO LACASTER LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002425-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CAMPANHA CANINA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002426-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: NENE PET SHOP COM E SERVICOS LT ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002427-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002428-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: HOSHICAO PET SHOP LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002429-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SCIENCE DIAGNOSTICO VETERINARIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002430-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUCIANA PELEGRINO AVICULTURA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002431-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ODAIR SCHICK SANTO ANDRE ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002432-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOAQUIM SILVA MACEDO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002433-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS CARTIANO FEITOSA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002434-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LA SHALOM PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002435-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JAILTON GONCALVES RIOS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002490-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MONTREAL ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002491-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MOMPER MONTAGEM E MANUTENCAO DE ESTEIRAS ROLANTES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002492-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JUCELLY COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002493-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PRISMA MEDICAL & CONTROL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES E 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002495-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ETICA - ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL SOCIEDADE SIMPLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002496-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GEN COMERCIO E SERVICOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002497-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANS MED - VENDAS DE PLANOS DE SAUDE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002498-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SP INTERLAGOS VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002499-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: METALURGICA CLADIR LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002500-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002501-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BW PLANEJAMENTO E INCORPORACOES DE IMOVEIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002502-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GEOMAPAS EDITORA DE MAPAS E GUIAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002503-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INEAL ALIMENTADORES PARA INJETORAS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002504-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TLACH CORRETORA DE CAMBIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002505-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NOXXON SAT TELECOMUNICACOES LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002506-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MD TELECOM COMERCIO DE CELULARES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002507-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PREMIER COMERCIO DE SISTEMAS DE VIDROS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002508-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANDERSON OLIVEIRA VALE SERVICOS DE PORTARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002509-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NUCLEO INFANTIL MALBA-THAM S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002510-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DOTMAR TRADING DO BRASIL, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002512-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TRANSMAURE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002513-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SOIMA COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002514-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HITORIN MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002515-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LOIOLA & VIANA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002516-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PADRAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002517-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ESCOLAS GRADUAL S/C LTDA. - EPP. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002518-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANDRECOR CLINICA CARDIOLOGICA SANTO ANDRE SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002519-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DE PAULA IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002520-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INSTALADORA HIDRAULICA L. AIME LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002521-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FISIOCLINICA ABC SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002522-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CARBOTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002523-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE ARAMES SUPER LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002524-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002525-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BETAMETAL IND E COM DE MOLDES E FERRAMENTAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002526-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VERSA-PAC INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002527-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CLINICA PORTUGAL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002528-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DESPACHANTE LENY II SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002529-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TOWER CONSTRUCOES METALICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002530-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PINTURAS ITAMARATI LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002531-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CNH-CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002532-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: POLY EPOXY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002533-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE TINTAS PRIVILEGIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002534-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NEW COLORS ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002535-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EMBALAGEM CAVALCANTE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002536-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ACO-MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002537-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LUCIANO LUIZ DE ABREU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002538-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MALHARIA ROBLES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002539-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS GARCIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002540-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: METALURGICA GUAPORE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002541-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO HUMAITA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002542-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GEVA ENGENHARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002543-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002544-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FLAQUER IMOBILIARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002545-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: J.G.C. CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002546-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COLEGIO INTEGRADO PAULISTA - CIP S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002547-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002548-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COMERCIAL JF E TATTY LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002549-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: STAR - BLUE INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002550-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002551-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABC FIX COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002552-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA HEXTRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002553-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PORTO PRINCIPE AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002554-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DIVINA ARMINDA REZENDE ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002555-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LUKETTA REPRESENTACOES DE FITAS PARA VIDEO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002556-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GALHARDO CARLOS E ASSOCIADOS S/C 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002557-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VHT COMERCIO E PROJETOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002558-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VOKTEP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002559-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: POWER SYSTEMS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002560-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BRQC DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002561-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PHOENIX MEMORIAL DO ABC S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002562-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CLINICA MEDICA SANTA TEREZA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002563-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DOMINUS INTERMEDIACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002564-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 640/1346 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: 3MB PROPAGANDA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002565-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SERMAP MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002566-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CENTRO DE PERFORMANCE AQUA & FIT S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002567-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INCARI PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002568-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA HELMA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002569-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: J.E. EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002570-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: REPRESENTACAO COMERCIAL THE WORLD LTDA.ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002571-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PRISMACOR IMPRESSORA TECNICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002572-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RAJU ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL ADMINISTRATIVA LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002573-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 641/1346 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ISOFRAM ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002574-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002575-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA TATA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002576-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MAGDA - MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002577-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AS. SURE SANTO ANDRE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002578-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FER - ROLL INDUSTRIA DE PECAS E ROLAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002579-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ROBEDI - SERVICOS DE ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS DE E 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002580-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002583-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA RADAR LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002584-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ITAI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002585-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AGROCEREALISTA 47 COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-E 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002586-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONESUL CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002587-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: WORKTEC ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002588-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ATLANTICA SPORT S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002589-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LUIZ GONSAGA DUTRA TRANSPORTE ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002590-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ESCRITORIOS MANS ASSES. CONTABIL E ECONOMICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002591-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: OLYMPIA INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002592-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LA FEMME ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002593-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: OCTAGON TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002594-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002595-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NOGUEIRA E TOGNIN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002596-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RFD CURSOS LIVRES LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002597-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FERNANDES DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/S LTDA EPP. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002598-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PERFIL CONSULTORIA E DESENVOLVIM. DE RECURSOS HUM. LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002599-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CME COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002600-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: I.A.R SERVICOS DE FONOAUDIOLOGIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002601-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: OMM SPORTS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002602-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FORMATTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002603-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NEXT PROPAGANDA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002604-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MODAL RISK CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002605-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: S.A.S. DO ABC INFORMATICA LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002606-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VITALLY COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS P 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002607-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: WILLING TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002608-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: A.G. DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DE SOFTWARES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002609-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANCHIETA EVENTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002610-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONSTRU J.G. LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002611-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 645/1346 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: METALURGICA GUAZZELLI BERTAZZONI LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002612-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002613-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SILVER FENIX SERVICOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002614-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002615-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GEM INSTALACOES ELETRICAS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002616-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: G N A TRABALHO TEMPORARIO LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002617-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: L.C.E.REPRESENTACAO COMERCIAL S/C.LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002618-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NEW SEG - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002619-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AB-MULT ENGENHARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002620-0 PROT: 28/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 646/1346 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANTOS E RITTER LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002621-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RAAZ DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSOLTORIA EM BANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002622-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FASN INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002623-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AMG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA DE SEGURANCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002624-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MANAGEMENT - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002625-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GJL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002626-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: C.N.INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002627-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: WORLD CLEAN CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002628-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TRELISOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002629-7 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AREA E MERC ASSOCIADOS DE PROPAGANDA S/C LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002630-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABC FLEX MANGUEIRAS, TUBOS FLEXIVEIS E CONEXOES LTDA.-M 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002631-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M.H. SOFT INFORMATICA SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002632-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ESTIMA PSICOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002633-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JULIAO COMPRESSORS SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002634-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ASSOCIACAO MEDICA ZEUS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002635-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AD LOGOS TRADUCAO E EDITORACAO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002636-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COOP. DE TRAB.DOS PROF.ESP.EM ENG.ELETRICA, MECANICA, Q 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002637-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CEGASTRO - CENTRO DIAGNOSTICO E TERAPEUTICO DE MOLESTIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002638-8 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SP ONIBUS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - E.P.P. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002639-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: STEINER INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002640-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIP ASSESSORIA EM LOGISTICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002641-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SEAL-SERVICOS ALTERNATIVOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002642-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SPEED DESIGN PROJETOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002643-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TREVOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002644-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SEPRO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002645-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: E.A.F. GINECOLOGIA E OBSTETRICIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002646-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: P. O. S. GLOBAL TECNOLOGIA E SERVICOS S/S LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002647-9 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INFOMIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO E TREINAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002648-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CLINICA NEUROLOGICA DANDY-WALKER S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002649-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ACN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002650-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SG - COMERCIO DE TINTAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002651-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABRAPLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002652-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RINYAN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002653-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: C I BRAZIL CONFERENCE INTERPRETERS S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002654-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PLAST FINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002655-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: IMPACTA MANUTENCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - E. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002656-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: UNI PERFIL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS, BENEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002657-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERCILIO BERNARDO BARBOSA 

ADV/PROC: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002658-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RBN PRESTACAO DE SERVICOS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002659-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AILSON E FREITAS SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002660-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: E. R. BERNARDINO INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002661-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CYP CONSULTORIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002662-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AMISSIL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002663-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RRGB TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002664-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MONTREAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002665-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA MASTEGHIN LTDA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002666-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: OFFICE SYSTEM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002667-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COFASA COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002668-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CORSEVI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002669-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COFER COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002670-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ARKHAM PRODUCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002671-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M & L CONSULTORIA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002672-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GUI CONSULTORIA E INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002673-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CASTING CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002674-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONSOCOOP-COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AUX 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002675-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HS ROGERIO DESENHOS TECNICOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002676-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INTERCUSTIC SOLUCAO EM AMBIENTES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002677-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TOCCHIO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002678-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MAXIONLUB COMERCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS PARA LUBR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002679-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DOMEKS MONTAGENS E INSTALACOES LTDA ME  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002680-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: W. SANTIAGO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002681-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LERICK CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002682-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M.R.S. GABRIEL REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002683-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CARLOS SERGIO MORAES COSTA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002684-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DYNAMIC TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002685-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PAULO JOSE DE OLIVEIRA MANUTENCAO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002686-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANA LUCIA NASSER BROLEZZI - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002687-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RV-BRASIL REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002688-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: REDE ABC GAS NATURAL VEICULAR LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002689-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: WAKI - ASSESSORIA TRIBUTARIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - E 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002690-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ACO ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002691-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GOLD ABC ELEVADORES ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.002692-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EVB INSTALACOES E COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS INDU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002693-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HP PRESS COMUNICACAO E SERVICOS JORNALISTICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002694-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FORTSEG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002695-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MULTIPLA COMERCIO DE RESINAS TERMOPLASTICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002696-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROQUIMIK ABC - COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002697-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TRADER ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002698-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NASA MANEJO E CONTROLE AMBIENTAL DE PRAGAS LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002699-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MANZURK EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA EFETIVA EM CONSTRUCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002700-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M3 - EMPRESA JORNALISTICA LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002701-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CAMILA RODRIGUES LOPES REPRESENTACOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002702-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JATOBA EMPREENDIMENTOS RECREATIVOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002703-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SALZER MULTIMARCAS GLOBAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002704-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SAINT MARTIN CONTROLE DE QUALIDADE LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002705-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: Q.W. DIAGNOSTICOS POR IMAGENS LTDA.- ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002706-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M.H. CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002707-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TECMAN INFORMATICA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002708-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABC CABOS COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002709-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: KSN ENGENHARIA ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002710-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: R & S DO BRASIL - MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002711-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: YILA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002712-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AMARILDO A. MANFRIN INSTALACOES - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002713-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROVIDENCE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002714-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MF BAUER TNT LTDA. - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002715-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PONTO COM COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS LTDA. 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002716-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MILL PNEUS COMERCIAL LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002717-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MOTEL NUAGE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002718-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: IDR INSTITUTO DE DOENCAS RENAIS LTDA. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.002719-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PIANORO AUTO POSTO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002720-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002721-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CENTER MM ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002722-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NAUTILUS S/C LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002723-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SPCE - SERVICOS DE PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA E ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002724-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JATO IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002725-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONFECCOES PREFERIDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002726-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANDREENSE PANIFICACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002727-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002728-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M DE LAURA ANESTESIOLOGIA LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002729-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ELETRO RAYMOND LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002730-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MAGNA ASSESSORIA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002731-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BRYK INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002732-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NATAL CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002733-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONTABIL AVELLAR - SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002734-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PAES E DOCES SANTA IZABEL LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002735-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MOLAS PENTAGONO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002736-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: IGAZ & IGAZ ENGENHARIA E COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002737-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COMERCIO DE CALCADOS BABOO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002738-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AUTO POSTO FLOR D AGUA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002739-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DAPSA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES E AUTOS LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002740-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CM-HIDRAULICA E ELETRICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002741-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MORAES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002742-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AQUILES CROMO DURO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002743-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E LOUCAS TUDOLAR LTDA. - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002744-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NALKA COMERCIO E ASSESSORIA EM ELETRO ELETRONICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002745-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TUBOPRES TUBOS DE PRECISAO LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002746-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: R. MORINI ANALISES CLINICAS E ANAT.PATOLOGICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002747-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: UTIPECAS PECAS E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002748-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002749-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SEASA SERV ESPECIALIZADO DE ABREUGRAFIA STO ANDRE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002750-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MARKETING CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002751-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: IRMAOS ROMAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002752-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: IRMAOS HARADA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002753-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002754-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIACAO SAO CAMILO LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002755-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: M.ROSARIO ASSESSORIA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002756-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SEMAR CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002757-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SAFENA-CLINICA DE ANGIOLOGIA E CIRURG.VASCULAR SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002758-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NAJA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002759-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CITRINUS MODA MASCULINA E FEMININA LTDA - ME. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002760-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HIDRAUCOM - HIDRAULICOS E COMPRESSORES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002761-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: C COVO CONSTRUCOES CONSULTORIA E ADMINISTR DE BENS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002762-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RAZOPPI ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002763-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AVATEC AVALIACOES TECNICAS AMBIENTAIS LTDA 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 662/1346 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002764-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SLAB SERVICOS LABORATORIAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002765-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CORT MAQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PLAST 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002766-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDO APARECIDO FLORENCIO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002767-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002768-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002769-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002770-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002771-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002772-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEMP TOSHIBA INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP161993 - CAROLINA DE ALMEIDA RODRIGUES 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL PORTO SECO EADI EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.26.002581-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.012731-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KRAUSE IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP182101 - ALEX MOREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO FURTADO DE LACERDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002582-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.012731-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KRAUSE IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP182101 - ALEX MOREIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO: PAULO GARCIA ARANHA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001152-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000307 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000310 
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2ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

HAROLDO MIELI FUSCO, CPF N.º 940.704.078-04, residente na R. Borges de Barros, 71, ap. 05 - Sumarezinho - 

São Paulo - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 306, 311 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.004289-9, movida pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de TORGAL VIDROS E CRISTAIS 

TEMPERADOS LTDA, CNPJ N.º 57.508.152/0001-17, HAROLDO MIELI FUSCO, CPF N.º 940.704.078-04 e 

ERVAL FUSCO, CPF N.º 006.682.658-68, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 70.983,86 (setenta mil, 

novecentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas 

até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 31.452.089-9, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 214, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este 

fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA HAROLDO MIELI 
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FUSCO, em cumprimento ao despacho de fls. 313, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line 

realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 40.427,12 (quarenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais 

e doze centavos) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOSE 

DE ARAUJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04, residente na R. Nossa Senhora de Fátima, 300, apto 82 - São 

Caetano do Sul - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do 

Sr. Oficial de Justiça às fls. 45, 131, 307 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.005529-8, apenso n.º 

2001.61.26.005530-4, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de ESCRITÓRIO CONTÁBIL RUI BARBOSA 

S/C LTDA, CNPJ N.º 43.311.257/0001-77, JOSE DE ARAUJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04 e MARIA DE 

FÁTIMA PINTO DA SILVA, CPF N.º 755.379.238-15, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 20.268,27 (vinte mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até 

a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.7.98.003003-84, 

80.6.98.011456-01, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805219522/98-12, 10805.219524/98-48, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 

1299, nesta cidade, INTIMA JOSE DE ARAUJO LOUREIRO, em cumprimento ao despacho de fls. 319, nos termos do 

artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 381,44 

(trezentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data 

deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio 

de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

ANTONIO DA SILVA GOMES, CPF N.º 389.600.528-68, residente na R. Al. Grajaú, 654 - Barueri - SP. Frustradas 

todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 30, 

80 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.006641-7, movida pela FAZENDA NACIONAL/CEF em 

face de POLIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E PLÁSTICOS LTDA, CNPJ N.º 46.477.261/0001-06, 

ANTONIO DA SILVA GOMES, CPF N.º 389.600.528-68, JORGE L. TREMESCHINI, CPF N.º 759.316.728-34 e 

HEBER ALFIERI DE ANDRADE, CPF N.º 124.239.608-08, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 8.428,71 (oito 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

FGSP199903749, Processo(s) Administrativo(s) N.º 154026, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, 

e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA 

ANTONIO DA SILVA GOMES, em cumprimento ao despacho de fls. 140, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 

6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 1.070,87 (um mil, setenta 

reais e oitenta e centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) 

dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

EDUARDO DE MATTOS, CPF N.º 035.442.198-08, residente na R. Haddock Lobo, 167, apto 51 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça 

às fls. 66, 80 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.007859-6, movida pela FAZENDA NACIONAL 

em face de LEST ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N.º 00.592.507/0001-81, EDUARDO DE 

MATTOS, CPF N.º 035.442.198-08, FRANCISCO PEDRO DA SILVA, CPF N.º 199.666.794-72, que objetiva a 

cobrança da quantia de R$ 2.192,25 (dois mil, cento e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.99.003467-45, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.224986/98-22, que 

estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, 

 

sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA EDUARDO DE MATTOS, em cumprimento ao despacho 

de fls. 106, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) 

no(s) valor(es) de R$ 110,61 (cento e dez reais e sessenta e um centavos) no Banco do Brasil S/A e R$ 0,04 (quatro 

centavos) na Caixa Econômica Federal, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 
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A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARIA LUZINETE DE SOUSA SILVEIRA, CPF N.º 051.508.158-29, residente na Av. Valdemar Jesuíno da Silva, 

85 - Mauá - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 115 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.010165-0, movida pela 

FAZENDA NACIONAL/CEF em face de DEPÓSITO DE BEBIDAS OITO ABRIL LTDA, CNPJ N.º 

54.271.028/0001-92, MARIA LUZINETE DE SOUSA SILVEIRA, CPF N.º 051.508.158-29, JOSÉ RICARDO DA 

SILVEIRA, CPF N.º 221.218.708-49, VICENTE BOSSETO, CPF N.º 040.822.148-87 e EFIGENIA APARECIDA DA 

SILVEIRA BOSSETO, CPF N.º 043.633.326-75, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 41.406,35 (quarenta e um 

mil, quatrocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a 

data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º FGSP199701502, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 12880-A, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, 

pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MARIA LUZINETE DE SOUSA 

SILVEIRA, em cumprimento ao despacho de fls. 137, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line 

realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 47,42 (quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

no HSBC Bank Brasil S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOSÉ 

RICARDO DA SILVEIRA, CPF N.º 221.218.708-49, residente na Av. Valdemar Jesuíno da Silva, 85 - Mauá - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça 

às fls. 115 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.010165-0, movida pela FAZENDA 

NACIONAL/CEF em face de DEPÓSITO DE BEBIDAS OITO ABRIL LTDA, CNPJ N.º 54.271.028/0001-92, 

MARIA LUZINETE DE SOUSA SILVEIRA, CPF N.º 051.508.158-29, JOSÉ RICARDO DA SILVEIRA, CPF N.º 

221.218.708-49, VICENTE BOSSETO, CPF N.º 040.822.148-87 e EFIGENIA APARECIDA DA SILVEIRA 

BOSSETO, CPF N.º 043.633.326-75, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 41.406,35 (quarenta e um mil, 

quatrocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a 

data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º FGSP199701502, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 12880-A, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, 

pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JOSÉ RICARDO DA SILVEIRA, em 

cumprimento ao despacho de fls. 137, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre 

o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 388,69 (trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) no 

Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento 

de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

EDSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF N.º 064.926.148-87, residente na R. Dr. Jonas de Oliveira Leite, 25 - 

Nazaré - Natal - RN. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do 

Sr. Oficial de Justiça às fls. 105 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.010519-8, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de E. E.. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ N.º 74.590.845/0001-10, 

EDSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF N.º 064.926.148-87 e EMERSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF 

N.º 112.947.118-73, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 1.793,52(um mil, setecentos e noventa e três reais e 

cinqüenta e dois centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, 

de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.99.037438-35, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.203340/99-47, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA EDSON DE MEDEIROS CARVALHO, em 

cumprimento ao despacho de fls. 106, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre 

o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos) no Banco Bradesco S/A, 

bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

EMERSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF N.º 112.947.118-73, residente na R. Silla Nalon Gonzaga, 230, apto 

147, bloco A - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 70 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.010519-8, movida 
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pela FAZENDA NACIONAL em face de E. E.. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ N.º 74.590.845/0001-10, 

EDSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF N.º 064.926.148-87 e EMERSON DE MEDEIROS CARVALHO, CPF 

N.º 112.947.118-73, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 1.793,52(um mil, set 

 

ecentos e noventa e três reais e cinqüenta e dois centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas 

até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.99.037438-35, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.203340/99-47, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e 

tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA EMERSON DE 

MEDEIROS CARVALHO, em cumprimento ao despacho de fls. 106, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da 

penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 368,95 (trezentos e sessenta e oito reais e 

noventa e cinco centavos) no Banco Santander S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A HELIO 

CORONATI, CPF N.º 987.583.148-49, residente na Av. Getulio Vargas, 843, apto 12 - São Bernardo do Campo - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça 

às fls. 35 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.012602-5, apenso n.º 2002.61.26.008890-9, movida 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de SUL BRASILEIRA PLÁSTICOS E 

METALURGIA LTDA, CNPJ N.º 52.418.548/0001-50, HELIO CORONATI, CPF N.º 987.583.148-49 e LUIZ 

ANTONIO BURIM, CPF N.º 215.776.338-49, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 4.037,40 (quatro mil, trinta e 

sete reais e quarenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 32.026.473-4, 32.439.088-2, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 320264734, 324390882, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em 

vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA HELIO CORONATI, em 

cumprimento ao despacho de fls. 320, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre 

o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 371,66 (trezentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos) no 

HSBC Bank Brasil S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JAIRO 

BELARMINO DE LIMA, CPF N.º 476.200.648-34, residente na R. Bizâncio, 270 - Santo André- SP. Frustradas todas 

as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 62 dos 

autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.004339-2, apenso n.º 2001.61.26.010763-8, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de LUZITA AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ N.º 96.259.874/0001-37, JAIRO 

BELARMINO DE LIMA, CPF N.º 476.200.648-34 e CONCEIÇÃO APARECIDA ZOCANTE DE LIMA, CPF N.º 

161.369.538-11, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 2.718,45 (dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e 

cinco centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de 

conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.98.016972-05, 80.6.99.103628-08, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.220491/98-98, 10805.203963/99-10, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar 

ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da 

lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA 

JAIRO BELARMINO DE LIMA, em cumprimento ao despacho de fls. 98, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, 

da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 1.024,39 (um mil, vinte e quatro reais 

e trinta e nove centavos) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

JANETE IGINA DELAZARI, CPF N.º 881.704.628-00, residente na R. Abílio Soares, 91, apto 42 - Centro - Santo 

André- SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial 

de Justiça às fls. 87 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.004417-7, movida pela FAZENDA 

NACIONAL em face de DATATEC INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N.º 66.632.274/0001-01, JANETE IGINA 

DELAZARI, CPF N.º 881.704.628-00 e FERNANDO ALEXANDRE MANREZA, CPF N.º 087.205.478-03, que 

objetiva a cobrança da quantia de R$ 2.384,82 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), 

mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.7.99.032051-98, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.204337/99-78, que 

estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JANETE IGINA DELAZARI, em cumprimento ao despacho de fls. 88, 
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nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) 

de R$ 532,84 (quinhentos e trinta em dois reais e oitenta e quatro centavos) na Caixa Econômica Federal, bem como de 

que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que 

não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 

28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

AFONSO FERREIRA MACIEL, CPF N.º 001.562.828-01, residente na R. João Maciel Baião, 121 - Guaianazes - São 

Paulo- SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial 

de Justiça às fls. 105 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N 

 

.º 2002.61.26.005296-4, apensos n.º 2002.61.26.005399-3, 2002.61.26.006051-1, movida pela FAZENDA NACIONAL 

em face de FORDLESTE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ N.º 00.541.483/0001-

31, AFONSO FERREIRA MACIEL, CPF N.º 001.562.828-01, FRANCISCO JOSÉ ARAGÃO LIMA, CPF N.º 

046.592.838-28, EDSON DA SILVA, CPF N.º 064.419.998-97 e CICERO COIMBRA GOMES, CPF N.º 571.527.484-

20, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 5.177,91 (cinco mil, cento e setenta e sete reais e noventa e um centavos), 

mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.7.98.006302-52, 80.2.98.019986-48, 80.6.98.039647-66, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.221635/98-41, 10805.221637/98-77, 10805.221636/98-12, que estando o(a) indicado(a) 

senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, 

nesta cidade, INTIMA AFONSO FERREIRA MACIEL, em cumprimento ao despacho de fls. 133, nos termos do artigo 

12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 5.177,91 

(cinco mil, cento e setenta e sete reais e noventa e um centavos) no Banco Itaú S/A e R$ 104,63 (cento e quatro reais e 

sessenta e três centavos) no Unibanco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) 

dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARELISE RAMOS, CPF N.º 028.958.058-73, residente na R. Cruzeiro do Sul, 175 - Santo André- SP. Frustradas 

todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 106 

dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.005906-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

DISDOBOM DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA, CNPJ N.º 56.144.918/0001-69, MARELISE RAMOS, CPF N.º 

028.958.058-73, LAERTE RAMOS, CPF N.º 171.322.238-87, LAERTE RAMOS JUNIOR, CPF N.º 028.958.088-99, 

JOSE NARCELIO NUNES, CPF N.º 258.946.921-72 e MAURA BRITO DOS SANTOS, CPF N.º 025.427.638-52, 

que objetiva a cobrança da quantia de R$ 333,44 (trezentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.97.029211-08, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.212188/97-11, que 

estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MARELISE RAMOS, em cumprimento ao despacho de fls. 163, nos 

termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de 

R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, 

o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MILTON MARTINS DE SOUZA, CPF N.º 451.880.768-53, residente na Al. Maringá, 882, res 12 - Alphaville - 

Santana de Parnaíba - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa 

do Sr. Oficial de Justiça às fls. 88 (verso) dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.006880-7, movida 

pela FAZENDA NACIONAL em face de AUTENTICA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ N.º 

58.290.156/0001-34, MILTON MARTINS DE SOUZA, CPF N.º 451.880.768-53, JOÃO BATISTA MONTEIRO, CPF 

N.º 264.313.948-87 e PEDRO FORNAZIER, CPF N.º 755.844.928-68, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

224,80 (duzentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas 

até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.99.060311-00, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.204341/99-45, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e 

tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MILTON 

MARTINS DE SOUZA, em cumprimento ao despacho de fls. 110, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da 

penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 224,80 (duzentos e vinte e quatro reais e 

oitenta centavos) no Banco ABN Amro Real S/A e R$ 33,19 (trinta e três reais e dezenove centavos) no Unibanco S/A, 
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bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOÃO 

BATISTA MONTEIRO, CPF N.º 264.313.948-87, residente na R. Doutor Carlos Julio Spera, 10 - São Mateus - São 

Paulo - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme aviso de recebimento negativo 

às fls. 76 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.006880-7, movida pela FAZENDA NACIONAL em 

face de AUTENTICA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ N.º 58.290.156/0001-34, MILTON MARTINS DE 

SOUZA, CPF N.º 451.880.768-53, JOÃO BATISTA MONTEIRO, CPF N.º 264.313.948-87 e PEDRO FORNAZIER, 

CPF N.º 755.844.928-68, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 224,80 (duzentos e vinte e quatro reais e oitenta 

centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de 

conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.99.060311-00, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.204341/99-45, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JOÃO BATISTA MONTEIRO, em 

cumprimento ao despacho de fls. 110, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre 

o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 5,84 (cinco reais e oitenta quatro centavos) no Banco Itaú S/A e R$ 0,95 

(noventa e cinco centavos) na Caixa Econômica Federal, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 

30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para 

 

que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo 

André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MAURIDENES BORGES GONÇALVES, CPF N.º 880.648.758-20, residente na R. Hipólito da Costa, 261 - Santo 

André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial 

de Justiça às fls. 136 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.008002-9, apenso n.º 2002.61.26.008003-

0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de VEMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 

ME, CNPJ N.º 38.955.514/0001-73, MAURIDENES BORGES GONÇALVES, CPF N.º 880.648.758-20, VALTER 

GERÔNIMO GUERREIRO, CPF N.º 872.206.108-82 e OLIMPIO GOMES DA CRUZ, CPF N.º 657.836.468-49, que 

objetiva a cobrança da quantia de R$ 3.605,29 (três mil, seiscentos e cinco reais e vinte e nove centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.97.029545-37, 80.6.97.042111-74, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.212996/97-06, 10805.212997/97-61, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista 

este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MAURIDENES BORGES 

GONÇALVES, em cumprimento ao despacho de fls. 137, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-

line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) no HSBC Bank Brasil 

S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARISA TARDIM, CPF N.º 778.609.427-04, residente na R. Rainha Margarida, 421 - Santo André - SP. Frustradas 

todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 103 

dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2007.61.26.000761-0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

MARISA TARDIM ME, CNPJ N.º 96.387.683/0001-50, e MARISA TARDIM, CPF N.º 778.609.427-04, que objetiva 

a cobrança da quantia de R$ 11.636,55 (onze mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.4.02.005707-92, 80.4.02.020535-31, 80.4.02.020536-12, 80.4.03.019259-95, 

80.4.04.028063-63, 80.6.01.027963-67, 80.6.01.027964-48, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.200437/2002-18, 

10805.201884/2002-86, 10805.201885/2002-21, 10805.203685/2003-93, 10805.203033/2004-30, 10805.400714/00-59, 

que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MARISA TARDIM, em cumprimento ao despacho de fls. 130, nos 

termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de 

R$ 122,90 (cento e vinte e dois reais e noventa centavos) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da 

data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio 

de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 
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ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

PAULO MURILO FRAGA DANTAS JUNIOR, CPF N.º 148.196.338-48, residente na R. Diogo Vidigal, 22 - Jardim 

Consórcio - São Paulo - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme aviso de 

recebimento negativo às fls. 189 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2007.61.26.001777-9, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de CD POINT DO ABC DISCOS, FITAS E CD S LTDA, CNPJ N.º 

02.085.502/0001-98, PAULO MURILO FRAGA DANTAS JUNIOR, CPF N.º 148.196.338-48, CARLOS ROBERTO 

GONÇALVES CALDEIRA, CPF N.º 011.356.398-17, FERNANDO GONÇALVES CALDEIRA, CPF N.º 

639.246.508-10 e NOE GONÇALVES CALDEIRA, CPF N.º 298.364.418-91, que objetiva a cobrança da quantia de 

R$ 60.551,49 (sessenta mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta e nove centavos), mais as cominações legais, 

as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa N.º 80.2.04.019025-85, 80.2.04.048237-24, 80.2.06.041386-42, 80.6.03.003744-18, 80.6.04.020239-91, 

80.6.04.065853-82, 80.6.06.100270-40, 80.6.06.100271-20, 80.7.03.001689-20, 80.7.03.001690-64, 80.7.06.003228-

44, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.500384/2004-96, 10805.502381/2004-97, 10805.504720/2006-31, 

10805.501569/2002-56, 10805.500385/2004-31, 10805.502382/2004-31, 10805.504721/2006-86, 10805.504722/2006-

21, 10805.501570/2002-81, 10805.501571/2002-25, 10805.500349/2006-39, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em 

lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA PAULO MURILO FRAGA DANTAS JUNIOR, em cumprimento ao despacho de fls. 262, nos termos do 

artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 126,04 

(cento e vinte e seis reais e quatro centavos) no Banco Itaú S/A e R$ 1,84 (um real e oitenta e quatro centavos) no 

Banco ABN Amro Real S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JAIR 

CAVASSO, CPF N.º 124.603.578-26, residente na R. Adriacetico, 1245 - Santo André - SP. Frustradas todas as 

tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36 dos autos 

da Execução Fiscal N.º 2008.61.26.001515-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de JAIR CAVASSO, CPF 

N.º 124.603.578-26, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 54.622,03 (cinqüenta e quatro mil, seiscentos e vinte e 

dois reais e três centavos), mais as cominações legais, as quais deverão  

 

ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.1.07.045662-23, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.001126/2007-74, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) 

em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA JAIR CAVASSO, em cumprimento ao despacho de fls. 37, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da 

penhora on-line realizada sobre o(s) saldo(s) existente(s) no(s) valor(es) de R$ 613,22 (seiscentos e treze reais e vinte e 

dois centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARCIA ALMEIDA MARCATTO, CPF N.º 932.678.278-68 e seu cônjuge LUIZ MARCATTO NETO, CPF N.º 

873.956.818-00, ambos residentes na Av. Rua Xingu, 245, apto 162 - Santo André- SP. Frustradas todas as tentativas de 

localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 223 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2001.61.26.005640-0, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

INTERNATIONAL BAR LTDA ME, CNPJ N.º 54.173.166/0001-39, MARCIA ALMEIDA MARCATTO, CPF N.º 

932.678.278-68 e RAQUEL ROZANTE SORIA, CPF N.º 097.184.058-01, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

29.235,13 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e treze centavos), mais as cominações legais, as quais 

deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

55.671.075-4, Processo(s) Administrativo(s) N.º 32081744, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e 

tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MARCIA 

ALMEIDA MARCATTO e seu cônjuge LUIZ MARCATTO NETO, em cumprimento ao despacho de fls. 224, da 

penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): A metade ideal do imóvel matriculado sob o n.º 88.916 no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo - SP, consistente no apartamento 302, do 1º andar ou 2º 
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pavimento do Edifício nº 40 - Rio São Francisco, Bloco A, da Quadra dos Rios situado na Rua Papa Paulo VI, antiga 

Rua 1087, n.º 633, composto de dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro com Box, área de serviço e área de circulação, 

possuindo a área útil de 55,08 m2, a área comum de 59,76 m2, a área total construída de 114,84 m2, a que corresponde 

a fração ideal de 0,006295% no terreno e nas coisas comuns e comunitárias, confrontando pela frente com a área 

comunitária ajardinada que tem frente para a Rua Papa Paulo IV, antiga Rua 1090; pelo lado direito, de quem da rua o 

lha, com a área comunitária ajardinada; pelo lado esquerdo, no mesmo sentido visual, com o apartamento nº 301 do 

mesmo bloco e nos fundos com a passagem de interligação entre os Blocos A e B e área ajardinada localizada entre os 

dois blocos. O apartamento tem direito a uma vaga na área de estacionamento, em lugar indeterminado e não 

demarcado. O empreendimento acha-se construído sobre um terreno com área de 8.656,78m2 que é designada com 

quadra 20, no bairro São Bernardo Novo, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A H 

BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ N.º 62.946.595/0001-20, sediada na Av. Queiroz dos Santos, 1050/1100 - Santo 

André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 62 

dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.005658-8, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS em face de H BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ N.º 62.946.595/0001-20, MARCIA 

REGINA SCARTON BARBOSA, CPF N.º 045.857.698-03 e ANDERSON HERDY BARBOSA, CPF N.º 

020.999.978-02, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 117.430,04 (cento e dezessete mil, quatrocentos e trinta reais 

e quatro centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de 

conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 55.675.777-7, Processo(s) Administrativo(s) N.º 320820483, 

que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA H BARBOSA & CIA LTDA, em cumprimento ao despacho de fls. 347, 

da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s):: 9.408 (nove mil, quatrocentos e oito) ações Ordinárias 

Escriturais de emissão da Embratel Participações S/A, custodiadas pelo Banco Itaú S/A; 35.130 (trinta e cinco mil, 

cento e trinta) ações Preferenciais escriturais, de emissão da Embratel Participações S/A, custodiadas pelo Banco Itaú 

S/A; 40 (quarenta) ações preferenciais nominativas da Empresa Telenorte Leste e 02 (duas) ações preferenciais 

nominativas da Empresa Contax Part. S/A, custodiadas no Banco do Brasil S/A, bem como de que terá, a partir da data 

deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio 

de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

ERIBALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF N.º 812.325.868-20, residente na R. Corrientes, 505 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, conforme aviso de recebimento negativo às fls. 58 e certidão negativa do 

Sr. Oficial de Justiça às fls. 74 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.008549-7, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de MECÂNICA IDEAL LTDA, CNPJ N.º 59.901.751/0001-21, ERIBALDO 

RIBEIRO DA SILVA, CPF N.º 812.325.868-20, RENILDE GAMA DAS ILVA, CPF N.º 192.236.648-02 que objetiva 

a cobrança da quantia de R$ 2.317,80 (dois mil, trezentos e dezessete reais e oitenta centavos), mais as cominações 

legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de 

Dívida Ativa N.º 80.7.98.011085-68, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.223071/98-17, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 

1299, nesta cidade, INTIMA ERIBALDO RIBEIRO DA SILVA, em cumprimento ao despacho de fls. 131, da penhora 

realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): parte ideal do imóvel localizado na Rua Corrientes, 505, com 59,78m2 

de área construída e seu respectivo terreno, constituído pela metade do lote 26, quadra 45, do Pq. Novo Oratório, Santo 

André, medindo 5,00m de frente para a referida rua, por 30,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos 

fundos a mesma medida da frente, confrontando do lado direito com o lote 27. Área do terreno: 150,00m2. Imóvel 

registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 16.038, bem como de que terá, a partir  

 

da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio 

de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A RUY 

BALIEIRO, CPF N.º 667.190.038-87, residente na Av. Firestone, 2205 - Santo André - SP. Frustradas todas as 

tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 56 dos autos da(s) Execução(ões) 

Fiscal(is) N.º 2001.61.26.010349-9, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de JAGUAR AUTO PEÇAS LTDA 

ME, CNPJ N.º 51.110.740/0001-11, RUY BALIEIRO, CPF N.º 667.190.038-87 e MARIA IZABEL VEIGA 
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BALIEIRO, CPF N.º 050.695.868-07, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 3.204,96 (três mil, duzentos e quatro 

reais e noventa e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.99.019665-85, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.200333/99-75, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista 

este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA RUY BALIEIRO, em 

cumprimento ao despacho de fls. 140, da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): parte ideal 

correspondente a (um quarto) do prédio sob n.º 481, da Av. Marginal ao Córrego Apiaí, antiga Rua Alzira, e seu 

respectivo terreno constituído de parte do lote nº 07 da quadra 74, da Vila Pires, nesta Cidade e Comarca, medindo 7,10 

ms de frente para a referida avenida, do lado direito de quem da rua olha, mede 34,90ms da frente aos fundos e confina 

com a casa nº 485 da mesma avenida, do lado esquerdo mede 31,25ms e confina com a casa nº 473 ainda da mesma 

avenida, e nos fundos mede 6,00 ms de largura e confina com os prédios nº 128 e 140 da Rua Cotoxó, tendo uma área 

de 198,45 ms. Referido imóvel encontra-se matriculado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, sob n.º 

6.205, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A SUL 

BRASILEIRA PLÁSTICOS E METALÚRGICA LTDA, CNPJ N.º 52.418.548/0001-50, sediada na Rua Oratório, 

3895 - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido 

localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 91, 101, 118, 133 dos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.001944-4, movida pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face de SUL 

BRASILEIRA PLÁSTICOS E METALÚRGICA LTDA, CNPJ N.º 52.418.548/0001-50, LUIS ANTONIO BURIN, 

CPF N.º 215.776.338-49 e HELIO CORONATI, CPF N.º 987.583.148-49, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

489,89 (quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

FGSP200102782, Processo(s) Administrativo(s) N.º 179627, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, 

e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA SUL 

BRASILEIRA PLÁSTICOS E METALÚRGICA LTDA, em cumprimento ao despacho de fls. 134 dos autos supra-

indicados, da substituição da Certidão de Dívida Ativa acostada às fls. 80/85, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º da 

Lei N.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido 

nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

ERIBALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF N.º 812.325.868-20, residente na R. Corrientes, 505 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 60 dos autos 

da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.007433-9, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

MECÂNICA IDEAL LTDA, CNPJ N.º 59.901.751/0001-21 e ERIBALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF N.º 

812.325.868-20, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 2.814,87 (dois mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta e sete 

centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de 

conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 806.97.041935-08, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.212695/97-00, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA ERIBALDO RIBEIRO DA SILVA, em 

cumprimento ao despacho de fls. 127, da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): parte ideal do 

imóvel localizado na Rua Corrientes, 505, com 59,78m2 de área construída e seu respectivo terreno, constituído pela 

metade do lote 26, quadra 45, do Pq. Novo Oratório, Santo André, medindo 5,00m de frente para a referida rua, por 

30,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, confrontando do lado 

direito com o lote 27. Área do terreno: 150,00m2. Imóvel registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 

16.038, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MAURICIO ALEXANDRE REIS, CPF N.º 657.883.118-53, residente na R. Comendador Pedro Morganti, 2242 - 

Centro - Araraquara - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de 

Justiça às fls. 219 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.008095-9, movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ELETROLABOR ELETRÔNICA LTDA, CNPJ N.º 

56.940.091/0001-08, MAURICIO ALEXANDRE REIS, CPF N.º 657.883.118-53 e VERA DE SANTANA REIS, CPF 
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N.º 080.210.098-86, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 21.626,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

 

vinte e seis reais e cinco centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 31.460.815-0, Processo(s) Administrativo(s) 

N.º 16783, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito 

na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MAURICIO ALEXANDRE REIS, em cumprimento ao 

despacho de fls. 225, da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): parte ideal do imóvel de matrícula nº 

22.559, registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, correspondente a (um quarto), constituído 

pelo lote nº 9 da quadra L, situado na Vila Suíça, 1ª, nesta cidade e comarca, classificado na PMSA sob o n.º 

23.084.009, com as seguintes medidas e confrontações: 8,00 ms de frente para a Rua Plutão, antiga rua 1; do lado 

direito de quem da frente da rua olha para o terreno, mede 23,20 ms. confrontando com o lote nº 8; do lado esquerdo 

mede 31,00 ms onde confronta com o lote nº 10, tendo nos fundos 24,50 ms e confronta com o lote 3 e parte do lote 2, 

com frente para a Rua Kleber, com área de 417,00 m2, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOSÉ 

ROBERTO PAPACÍDERO, CPF N.º 015.856.768-45, residente na R. Japão, 132, apto 11 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 146 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2003..61.26.003276-3, movida 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de PLASTINEG EMBALAGENS ESPECIAIS 

LTDA, CNPJ N.º 69.124.543/0001-17., ROSIMERE ALVES DE JESUS, CPF N.º 001.701.138-84 e MARCIO 

GRAZINO, CPF N.º 192.422.728-25, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 369.127,26 (trezentos e sessenta e nove 

mil, cento e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a 

data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 60.124.704-3, 60.166.550-3, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 601247043, 601665503, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e 

tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JOSÉ 

ROBERTO PAPACÍDERO, em cumprimento ao despacho de fls. 153, dos autos supra-indicados, para que no prazo 

deste Edital, na qualidade de depositário, apresente a guias de recolhimento, referente à penhora de 5% (cinco por 

cento) do faturamento da Executada, desde o mês de outubro de 2006, bem como o comprovante de faturamento, 

conforme auto de penhora de fls. 111 do processo supra-citado. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARCOS KISELAR, CPF N.º 050.408.438-01, residente na R. Assis Brasil, 91 - Santo André- SP. Frustradas todas as 

tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 145, 301 dos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2005.61.26.001525-7, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de ABATEDOURO 

AVÍCOLA FLORESTA LTDA, CNPJ N.º 53.035.267/0001-80, MARCOS KISELAR, CPF N.º 050.408.438-01, 

ELIAS KISELAR, CPF N.º 056.313.548-45, LAURENCIA FERREIRA KISELAR, CPF N.º 056.314.158-10 e 

DANIEL KISELAR, CPF N.º 916.984.568-91, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 653.603,22 (seiscentos e 

cinqüenta e três mil, seiscentos e três reais e vinte e dois centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.2.04.055666-01, 80.4.04.003551-86, 80.5.04.014428-53, 80.5.04.014429-34, 80.5.04.014430-78, 80.5.04.014497-

85, 80.5.04.014498-66, 80.6.04.073843-48, 80.7.04.018545-01, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.201993/2004-

65, 10805.201995/2004-54, 46262.002000/00-65, 46262.001999/00-06, 46262.002001/00-28, 46262.000977/2001-36, 

46262.00976/2001-91, 10805.201992/2004-11, 10805.201991/2004-76, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em 

lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA MARCOS KISELAR, em cumprimento ao despacho de fls. 305, da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a 

seguir descrito(s): uma casa situada na Rua Gal. Miguel Costa, 211 e seu respectivo terreno, constituído por parte do 

lote nº 27 da quadra nº 4, da Vl. Scarpelli, nesta Cidade e Comarca, classificado na PMSA sob o nº 19.144.001, 

medindo 5,00m de frente para a Rua Gal Miguel Costa; mais 7,00m em canto chanfrado com a Rua Assis Brasil; do 

lado direito, olhando para o terreno, 8,80m confinando com o lote nº 2, rua Gal Miguel Costa nº 75 e nos fundos 

10,00m confinando com parte do mesmo lote, com área total de 125,50m2 e matrícula no 1º Cartório de Registro de 

Imóveis sob nº 50.176, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento 

de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 
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ANTONIO JOSE VITAL, CPF N.º 772.218.858-34, residente na R. Antonio Cubas, 68 - Santo André - SP. Frustradas 

todas as tentativas de localização, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 70,153 dos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2005.61.26.005605-3, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de COSNAL 

COZINHA NACIONAL LTDA, CNPJ N.º 44.381.606/0001-90, ANTONIO JOSE VITAL, CPF N.º 772.218.858-34 e 

MARIA APARECIDA MARCOLINO PEREIRA VITAL, CPF N.º 877.242.198-34, que objetiva a cobrança da quantia 

de R$ 1.689.415,62 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), 

mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.05.036660-07, 80.2.05.036668-56, 80.6.05.051506-35, 80.6.05.051507-16, 

80.7.05.015968-06, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.000440/2005-78, 10805.450199/2001-09, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Ed 

 

ital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, 

sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA ANTONIO JOSE VITAL, em cumprimento ao despacho 

de fls. 183, da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): uma casa sob o nº 68 da Rua Antonio Cubas, 

na Vila Guiomar, nesta Cidade e Comarca, e respectivo terreno que mede 11,75ms de frente para a Rua Antonio Cub as, 

pelo lado direito mede 26,50ms onde confina com o,lote 8, prédio nº 56 da Rua Antonio Cubas; do lado esquerdo mede 

26,50ms onde confina com o lote 10, prédio nº 80 da Rua Antonio Cubas, e nos fundos mede 11,00ms onde confina 

com o lote nº 44, prédio nº 5 da Rua sem denominação e lote nº 43, prédio nº 5 da rua sem denominação, perfazendo o 

terreno a área de 301,43m2. Classificado na PMSA sob nº 03.141.009 e matriculado no 1º Cartório de Registro de 

Imóveis sob o n.º 34.336, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER a 

VITALINO VASSOLER, C.P.F. N.º 016.474.668-49, residente na R. das Figueiras, 1926 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 102, 155 dos autos da Execução Fiscal N.º 2006.61.26.002467-6, apenso n.º 

2006.61.26.003898-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de IRMÃOS VASSOLER LTDA, C.N.P.J. N.º 

57.495.384/0001-88, VITALINO VASSOLER, C.P.F. N.º 016.474.668-49, PEDRO VASSOLER, CPF N.º 

016.474.748-68 e LOURDES MAIO VASSOLER, CPF N.º 140.622.618-12, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

265.026,31 (duzentos e sessenta e cinco mil, vinte e seis reais e trinta e um centavos), mais as cominações legais, as 

quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa N.º 

80.2.06.029598-51, 80.6.04.046967-05, 80.6.04.073913-95, 80.6.06.044986-13, 80.7.03.001746-53, 80.7.06.014772-

30, 80.7.06.014773-10, 80.3.06.000922-03, Processo Administrativo N.º 10805.503529/2006-72, 19608.000143/2004-

42, 10805.202200/2004-25, 10805.503531/2006-41, 10805.501987/2002-43, 10805.503532/2006-96, 

10805.503533/2006-31, 10805.503530/2006-05 que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em 

vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA VITALINO 

VASSOLER, em cumprimento ao despacho de fls. 175 dos autos supra-indicados, DA CONVERSÃO DO ARRESTO 

EM PENHORA, que incidiu sobre os bens a seguir descritos 1) um veículo marca/modelo Citroen ZX 2.0 I, importado, 

vermelho, ano fab/mod 1994/1995, placas GGG 1202, chassi VFN2J300R0J3979, avaliado em R$ 9.640,00; 2) um 

veículo marca GM/Chevrolet, cor branca, gasolina, ano fab/mod 1963/1963, placas CZO 4863, chassi 31839T154639, 

avaliado em R$ 2.000,00, bem como do prazo legal para interposição de embargos (trinta dias), a partir da data da 

intimação de acordo com o art. 16 da Lei N.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MASTER COLD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 02.204.605/0001-20, sediada na R. Eubeia, 21 - Santo 

André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. Oficial 

de Justiça às fls. 39, 55 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2005.61.26.001389-3, movida pela FAZENDA 

NACIONAL em face de MASTER COLD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 02.204.605/0001-20 e 

RICARDO XAVIER SANTIAGO, CPF N.º 005.980.268-51, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 96.701,70 

(noventa e seis mil, setecentos e um reais e setenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.4.04.002683-72, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.201003/2004-99, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) 

em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 
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forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA MASTER COLD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, em cumprimento ao despacho de fls. 91, do bloqueio on 

line realizado sobre o(s) veículo(s) a seguir descrito(s): Ford/Courier CLX, Placas CWB 9959. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de 

maio de 2009. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A M. 

CAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, CNPJ N.º 67.600.353/0001-01, sediada na Av. Pereira Barreto, 2131 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, conforme certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 17 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.011155-1, movida pela FAZENDA 

NACIONAL em face de M. CAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, CNPJ N.º 67.600.353/0001-01, MARA 

LUCIA RIBEIRO CARNEIRO FELTRE, CPF N.º 525.278.246-68, MONA LISA RIBEIRO DA CUNHA PEREIRA, 

CPF N.º 661.887.846-20 e MARIA MARLENE RIBEIRO CARNEIRO, CPF N.º 185.044.338-21, que objetiva a 

cobrança da quantia de R$ 16.116,91 (dezesseis mil, cento e dezesseis reais e noventa e um centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.98.031557-36, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.500369/98-93, que 

estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA M. CAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, em cumprimento ao 

despacho de fls. 251, do bloqueio on line realizado sobre o(s) veículo(s) a seguir descrito(s): HTA/HONDA CH 125 

SPACY, Placas BMY 3982. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Santo André, em 28 de maio de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005347-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSE ANTONIO TRINDADE 

ADV/PROC: SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005348-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005349-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA ROSA DE MENEZES 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.04.005351-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ALBERTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005352-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: ALEXANDRA DA CONCEICAO TAVARES 

ADV/PROC: SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005353-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005354-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005355-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005356-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005357-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005358-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005359-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.04.005360-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005361-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP241743 - ARIANE DE ALMEIDA BARBOSA PARESQUI 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005362-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONJUNTO RESIDENCIAL JARDINS DO ALGARVE 

ADV/PROC: SP157163 - ALEX ALVES RANCIARO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005363-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005364-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005365-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005366-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005367-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS MACHADO 

ADV/PROC: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005368-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH LAGUARDIA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005369-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005370-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005371-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005372-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005373-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: OSWALDO CHASTRE E CIA/ LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005374-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: LUFT ENGENHARIA TERMICA E COM/ LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005375-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005376-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005377-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP252543 - LEANDRO NEDER LOMELE 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005378-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005379-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005380-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005381-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005392-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208942 - EDUARDO SILVA DE GÓES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005393-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208942 - EDUARDO SILVA DE GÓES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005394-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208942 - EDUARDO SILVA DE GÓES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005395-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208942 - EDUARDO SILVA DE GÓES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005398-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MANOEL ALVES ARAUJO 

ADV/PROC: SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005401-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAQUIM LIMA DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005403-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO DO NASCIMENTO CRISPIM 

ADV/PROC: SP231511 - JULIANA DUARTE DE CARVALHO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Santos, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005391-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SHEILA CRISTINA PIRES GUIMARES 

ADV/PROC: SP133673 - WILSON CARLOS TEIXEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005396-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LENICE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089474 - IZABEL APARECIDA CAVALHEIRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005397-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ARNOLD BAGANG DUCUT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005399-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005400-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DANTE MARTIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005402-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMAO LOPES DO ROSARIO 
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ADV/PROC: SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005404-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDISTON PEREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005405-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILO BARRERA FILHO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005406-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005407-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005408-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005409-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005410-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005411-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005412-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005413-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005414-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005415-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005416-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005417-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005418-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005419-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005420-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005421-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005422-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR GARCIA ROSA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005423-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ZAHER TALAL DAOUI E OUTRO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.005424-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005425-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005426-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005427-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005428-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005429-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005430-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005431-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005432-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005433-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005434-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005435-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005436-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005437-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005438-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005439-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005440-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005441-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005442-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005443-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005444-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 684/1346 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005445-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005446-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005447-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005448-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005449-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005450-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005451-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005452-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005453-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005454-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005455-3 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005456-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005457-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005458-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRLEY CORTES DE SALES SANTOS 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005462-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: RUBENS RODRIGUES BOMBARDI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005467-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: MARIA AMALIA ESTRVES 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005382-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.017132-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP178585 - FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

EMBARGADO: CARLOS WAGNER YOSHIHARU TAMASIRO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005383-4 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.018801-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: NEYRIS AIRAS BRANCO 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005384-6 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.04.001701-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: JULITA NOVITA FERRAMENTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005385-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016408-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: ARMANDO LUIZ GASPAR 

ADV/PROC: SP099991 - LINDINALVA CRISTIANA MARQUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005386-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.012385-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: AMAURI LUIZ SOUZA BENTO 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005387-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.008131-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: MARIA LUCILIA AMORIM 

ADV/PROC: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005388-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016665-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005389-5 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.013855-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: REMEDIOS MOURE FERNANDES 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005390-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.000273-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: EDENICE FERNANDES DIAS BORGES E OUTRO 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Santos, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N.º 13/2009  

 

 

O Doutor MARCELO SOUZA AGUIAR, MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 32, de 27 de novembro de 1990, do E. Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região, DESIGNA os servidores abaixo para prestarem acompanhamento ao PLANTÃO JUDICIÁRIO no período 

de 30 e 31 de maio de 2009; 

 

 

SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA - diretora de secretaria - RF 334 -  

ARTHUR RABELLO QUILLICCI, Técnico Judiciário, RF 2673 -  

PEDRO FELIPE DA S. B. FREITAS, Técnico Judiciário, RF 3176 -  

CRISTINA SOUZA MUNIZ, Analista Judiciária, RF 2040 

DIANA DANTAS DELGADO RAMOS, Analista Judiciária RF 2494 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS, Técnico Judiciário, RF 0811 

MARIO LUIZ KALVAN, Técnico Judiciário, RF 2456 

MIRIAM PEREIRA DA CONCEIÇÃO, Técnica Judiciária RF 2613 

RICARDO LISBOA ROSA, Analista Judiciário, RF 3775 

ROBERTO REIS ARAUJO, Técnico Judiciário, RF 2753 

SILVIA COSTHEK, Técnica Judiciária, RF 3607 

VALMIR LUIZ PERAINO, Técnico Judiciário, RF 6188 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 29/05/2009. 

 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003146-0 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR HERNANDES 

ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003551-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABRICIA ALEXANDRE DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003554-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIVEIRA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003559-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ISOLANDIA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003560-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GUDINS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003561-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ACRIMET IND E COM DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURG LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003562-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TECNOALLOY COMERCIO DE SUPER LIGAS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003563-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANS LUQUE TRANSPORTES LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003564-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CRISTHIAN ROBERTO TORRES ROIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003565-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SAO BERNARDO SERVICOS E OBRAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003566-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SPAYDER COMERCIAL DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003567-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VITRAIS DONINI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003568-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ESTEMHMIL S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003569-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ESQUADRIAS METALICAS ELIMAR LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003570-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003571-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MOVEIS JOAO RAMALHO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003572-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ARTECNICA INDUSTRIA DE MOLDES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003573-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: R.F. DESIGN GRAFICO LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003574-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONFIANCA TERCEIRIZACAO E SERVICOS S/S LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003575-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: M.M EXPRESS LOCACAO DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003576-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BRADERE QUIMICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003577-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DSG SISTEMAS DE QUALIDADE LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003578-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ULTRA SERVICES DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003579-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ANA PAULA DARRE PERES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003580-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GFS GESTAO DE FATORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003581-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: IVAN FERREIRA DA SILVA EMPREITEIRA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003582-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TERMOINOX LIGAS ESPECIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003583-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AGUA BOA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003584-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RS BERNUCCI CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003585-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ANGIOCLIN CLINICA DE ANGIOLOGIA E MEDICINA OCUPACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003586-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: J.C.M- S. BERNARDO INFORMATICA LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003587-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SFERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003588-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MANSERG-MANUTENCAO E SERVICOS GERAIS S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003589-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADV PROJETOS AUTOMOBILISTICOS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003590-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003591-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003592-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CLINICA ODONTOLOGICA DRA. ROSEMARA SANFELICE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003593-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AUTO TECH ABC RECUPERACAO PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003594-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SPLENDOR MANUTENCAO EM GERAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003595-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: IMPERIAL CONTROLE DE PORTARIA, MONITORAMENTO E LIMPEZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003596-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EXACTA ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003597-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TECNO SERVICOS GERAIS E PORTARIA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003598-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INTERLIGAS ACOS ESPECIAIS E INOXIDAVEIS LTDA. EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003599-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA DE OBRAS TIO SOBRINHO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003600-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO SA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003601-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SAMRICCO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003602-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PROJEPYN COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003603-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INFO COMPUTADORES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003604-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INSTELIC MONTAGEM E CONSERVACAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003605-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LABORATORIO PASTEUR DE ANALISES CLINICAS LTDA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003606-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003607-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FACANHA ARTES GRAFICAS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003608-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PRECIL PREVENCAO CONTRA INCENDIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003609-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIADEMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003610-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MM INSTALL SEGURANCA LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003611-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BIG COLOR LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003612-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EVI & MARI ASSESSORIA S/S LTDA -EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003613-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: D.B. TRANS BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003614-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ESTRELA CAR SERVICOS EXECUTIVOS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003615-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ORA-PRO-NOBIS COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003616-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: 3D TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003617-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: WORLDSHOW PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003618-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: E.M.E.I. EMBALAGENM MQUINAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003619-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PLAN-ART GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003620-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPADRE TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003621-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AVMAQ AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003622-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SINFACOL - SERVICOS DE INFORMATICA ADMINISTRACAO E CONT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003623-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ELETROFORJA INDUSTRIA MECANICA S.A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003624-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: STANCHI PROJETOS E DESENHOS TECNICOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003625-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: A & D PRESTACAO DE SERVICOS HOSPITALARES S/S LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003626-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CIDADE-TH COMUNICACAO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003627-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: S.BELEGI PROPAGANDA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003628-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: IMPERIAL ABSOLUT INDUSTRIA BRASILEIRA DE COLCHOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003629-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EDEN INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS INDUSTRIAIS LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003630-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA 2000 LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003631-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DORO EVENTOS S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003632-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DE MOTORISTAS AUTONOMOS DO ESTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003633-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NOVA SALMAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003634-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ROSICLER DE PAIVA DIAS OLIVEIRA - INFORMATICA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003635-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ROSEMAR APARECIDA LOPES BOVOLON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003636-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TEEC PROJETOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003637-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: B2B SOLUTIONS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003638-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALI MAHMOUD HINDI MOVEIS - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003639-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALIANCA - RECURSOS HUMANOS S/C LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003640-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALVALUX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003641-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NOVO ELO INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003642-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARIELE ALVES DA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003643-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SP10 COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003644-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: REINALDO SOARES DE ALVARENGA JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003645-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: M & M TRANSPORTES E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003646-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AMO ASSESSORIA EM MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003647-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PANTERA MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003648-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: M.CHER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003649-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PLENUM CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003650-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SDJ INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003651-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EDS DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003652-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TARGET INFORMATICA TREINAMENTO E SISTEMAS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003653-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VICTUAL REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003654-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MATRIEX COMERCIO, REPRESENTACOES, IMPORTACAO E EXPORTAC 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003655-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PIAZZA DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003656-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: 4SEC INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003657-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DO ALL INDUSTRIA E COMERCIO DE PROTOTIPOS E MODELOS LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003658-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CUNHA REPRESENTACAOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003659-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CROMONICKEL INOXIDAVEIS E LIGAS LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003660-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GIBA AUTO POSTO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003661-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALTERNATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONTROLE DE PORTARI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003662-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JC SERVICOS ORTOPEDICOS E RADIOLOGIA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003663-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MOREIRA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003664-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LANSSONI & MARANGONI REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003665-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: IMEGA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003666-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA E ENTREGADORA FRANCO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003667-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FHUSA DO BRASIL COML IMPORT LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003668-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EDIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003669-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PERFIL HABITACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003670-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: UNICLINICAS - UNIDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA MEDICA E 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003671-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TORELLI SOARES COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003672-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRACOINSA INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003673-1 PROT: 28/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 701/1346 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COMMENSAL GASTRONOMIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003674-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FUNDAMENTA ENGENHARIA DE FUNDACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003675-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALEX STEWART ASSAYERS DO BRASIL S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003676-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NEXPRESS TERCEIRIZACAO E LOGISTICA EM MARKETING LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003677-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: THALE - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003678-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: APARECIDA BELTRAN MARTINS ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003679-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003680-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003681-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA COSTA DUARTE BUENO 

ADV/PROC: SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003683-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
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ADV/PROC: SP155443 - DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003684-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA 

ADV/PROC: SP081252 - MARIA LUCIA SIVELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003685-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GETULIO DE OLIVEIRA TETAMANTI 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003686-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIGIA MENEZES COMINO 

ADV/PROC: SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003687-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003688-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003689-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000133 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000133 

 

 

S.B.do Campo, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001010-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001011-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONATA APARECIDA FERRO BUFFA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001012-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VITORIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DE SAO CARLOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001013-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001014-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001015-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001016-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001017-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001018-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: EDNA ALMEIDA DA SILVA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2006.03.00.091057-0 PROT: 04/09/2006 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.15.000144-3 CLASSE: 73 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP033806 - ISMAEL GERALDO PEDRINO 

REQUERIDO: CARLOS DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Sao Carlos, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003849-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIZE ROSSANA CARVALHO TOLEDO 

ADV/PROC: SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.003850-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003851-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003852-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003853-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003854-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003855-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003856-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003857-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003858-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003859-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003860-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS-AM 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003861-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003862-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GOMES 

ADV/PROC: SP161613 - MÁRCIA HELENA RIBEIRO 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003863-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUSTAQUIO DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003864-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERVICO ANEXO FISCAL DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003865-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA SEBASTIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003866-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE CASTRO GOMES 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003867-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMIR PRADO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003868-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE JOSINO DA GAMA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003869-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003870-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003871-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO GOMES DE LIMA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003872-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: A. R. PLACA CONSULTORIA, ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003873-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: W.A.PORTELA & PORTELA LTDA.-EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003874-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: PAULO ERNESTO SENA DA SILVA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003875-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE TANI 

ADV/PROC: MG111995 - MARLI ALVES DA SILVA 

IMPETRADO: FACULDADE DE ENGENHARIA ARQUITETURA E URBANISMO - FEAU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003876-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SOUSA ANDRADE ROLAMENTOS GERAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003877-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VANTINE CONSULTORIA-LOGISTICA,GESTAO EMPRESARIAL E COME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003878-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS COSTA ALTO DA PONTE LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003879-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA E ENGENHARIA 2 A LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003880-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: BARTO VIEIRA CONSTRUCOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003881-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ECO VALE COMUNICACAO VISUAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003882-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: IZUMY TECNOLOGIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003883-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO MZJ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003884-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SILVA & JU EMPREITEIRA S/C LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003885-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA DA SILVA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003886-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SOLUTEC TELECOMUNICACOES LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003887-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MMBRASIL SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003888-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: BEKAR LOCACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003889-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: COSTA LEITE - COMERCIO DE PAPEIS E CONSULTORIA EM COMUN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003890-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: HOREBE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003891-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SEGVALE PRODUTOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003892-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: PORTAL DO ORIENTE CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003893-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MIRABELLI & MIRABELLI LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003894-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: GOMILA & SILVA LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003895-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LDI REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003896-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: GAS VALLE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003897-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: JBSUCESSO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003898-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VSD&C ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA ME 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003899-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ALPHA DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003901-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNADETE DOS SANTOS FRANCISCO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003902-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO DA ROSA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003903-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO JOSE DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP151615 - MARCELO GOMES FAIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003905-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERSON MAYER BRAGA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP054006 - SILVIO REIS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003906-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003907-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.03.003908-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ FERNANDES FILHO 

ADV/PROC: SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003909-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003910-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUCIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP170766 - PAULO CESAR DE ANDRADE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003904-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.03.009161-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLICLIN S/A SERV MED HOSP 

ADV/PROC: SP152608 - LUIZ CARLOS MARIANO DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003911-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.03.002873-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP 

ADV/PROC: SP182605 - RONALDO JOSÉ DE ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003912-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.03.008402-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: 100% SEGURO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS SC LT 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Sao Jose dos Campos, 28/05/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DESTA 

VARA, NA FORMA DA LEI, ETC., 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que 

por este Juízo e respectiva Secretaria (3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP), tramitam os autos do Processo nº 

1999.61.03.003679-0, em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e réu ADEMILSON FERREIRA DA 

CUNHA, brasileiro, RG nº M-3752173-SSP/MG, CPF nº 564.081.456-04, filho de Alexandre Ferreira da Cunha e 

Maria Pereira da Cunha, nascido aos 04/06/1966, em Governador Valadares-MG, com endereço na Rua Governador 

Valadares, 42, Bairro Santa Rita, Governador Valadares - MG, denunciado pelo Ministério Público Federal como 

incurso nas penas do artigo 299, c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal, denúncia esta recebida em 14/02/2003. E, 

como não foi possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA E INTIMA o referido acusado para 

responder à acusação, por escrito e mediante advogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se-o de que 

na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 

necessário (artigo 396-A, caput, do Código de Processo Penal). Fica também o acusado intimado a assistir à instrução 

criminal e acompanhá-la em todos os seus termos e atos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. Outrossim, faz saber que este Juízo localiza-se no Fórum da Justiça Federal, sito 

na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 1º andar, Jardim Aquarius, na cidade de São José dos Campos, Estado de São 

Paulo. 

EXPEDIDO nesta cidade de São José dos Campos, em 8 de maio de 2009. 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O DOUTOR RENATO BARTH PIRES, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DESTA VARA, NA FORMA DA LEI, 

ETC., 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que 

por este Juízo e respectiva Secretaria (3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP), tramitam os autos do Processo nº 

2002.61.03.003139-2, em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e réu ORLANDO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, RG 198292181 SSP/SP, CPF: 081.155.368-06, filho de Orlando Augusto de Oliveira e de Maria 

Eugenia Pereira, nascido aos 22/04/1968, em Taubaté - SP, residente na Rua Raposo Tavares, 73, apto. 61, Brooklin, 

São Paulo -SP, denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do artigo 168-A, parágrafo 1º, 

inciso I, do Código Penal, denúncia esta recebida em 12/05/2006. E, como não foi possível citá-lo e intimá-lo 

pessoalmente, pelo presente, CITA E INTIMA o referido acusado para responder à acusação, por escrito e mediante 

advogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se-o de que na resposta, poderá argüir preliminares e 

alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário (artigo 396-A, caput, do Código de 

Processo Penal). Fica também o acusado intimado a assistir à instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus 

termos e atos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

Outrossim, faz saber que este Juízo localiza-se no Fórum da Justiça Federal, sito na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 

1º andar, Jardim Aquarius, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.EXPEDIDO nesta cidade de São 

José dos Campos, em 15 de maio de 2009 

 

 

 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O DOUTOR RENATO BARTH PIRES, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DESTA VARA, NA FORMA DA LEI, 

ETC., 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
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por este Juízo e respectiva Secretaria (3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP), tramitam os autos do Processo nº 

2002.61.03.003758-8, em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e réu RONALDO MACHADO DE 

ALCANTARA, RG Nº 17862593/SSP/SP, CPF: 107.296.638-76, filho de Joaquim Alcântara e Rute Machado de 

Alcantara, nascido aos 18/02/1969, em São Paulo - SP, residente na Rua Montese, 229, Pq. Itamaraty, Jacareí - SP, 

denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, combinado 

com o artigo 71, todos do Código Penal, denúncia esta recebida em 24/08/2005. E, como não foi possível citá-lo e 

intimá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA E INTIMA o referido acusado para responder à acusação, por escrito e 

mediante advogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se-o de que na resposta, poderá argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário (artigo 396-A, 

caput, do Código de Processo Penal). Fica também o acusado intimado a assistir à instrução criminal e acompanhá-la 

em todos os seus termos e atos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da lei. Outrossim, faz saber que este Juízo localiza-se no Fórum da Justiça Federal, sito na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº 521, 1º andar, Jardim Aquarius, na cidade de São José dos Campos, Estado de São 

Paulo.EXPEDIDO nesta cidade de São José dos Campos, em 15 de maio de 2009 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O DOUTOR RENATO BARTH PIRES, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DESTA VARA, NA FORMA DA LEI, 

ETC., 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que 

por este Juízo e respectiva Secretaria (3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP), tramitam os autos do Processo nº 

2005.61.03.001456-5, em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e réu LUIZ CLAUDIO AMARAL, CPF 

nº 144.628.558-84, provavelmente filho de Heloísa Geralda de Campos Amaral, qualificação ignorada, com endereço 

na Av. Paulista, 2300, andar Politis, CEP 01310-300, São Paulo - SP, denunciado pelo Ministério Público Federal como 

incurso nas penas do artigo 296, parágrafo 1º, inciso III, do Código Penal, denúncia esta recebida em 15/05/2007. E, 

como não foi possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA E INTIMA o referido acusado para 

responder à acusação, por escrito e mediante advogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se-o de que 

na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 

necessário (artigo 396-A, caput, do Código de Processo Penal). Fica também o acusado intimado a assistir à instrução 

criminal e acompanhá-la em todos os seus termos e atos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. Outrossim, faz saber que este Juízo localiza-se no Fórum da Justiça Federal, sito 

na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 1º andar, Jardim Aquarius, na cidade de São José dos Campos, Estado de São 

Paulo. 

EXPEDIDO nesta cidade de São José dos Campos, em 27 de maio de 2009 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006554-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FONSECA 

ADV/PROC: SP082600 - MARLEI BARBOSA DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 714/1346 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006555-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE MENDES RODRIGUES SANTOS 

ADV/PROC: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006566-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: G A DESIDERA & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006567-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NICOLAAS PETRUS MARIA KOEDODER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006568-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAGNO VARZEA DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006569-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE MARIA ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006570-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ABEL CAMARGO DA BOA VENTURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006571-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALQUIRIA ROSA DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006572-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIMAS QUINTILIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006573-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE MARIA RUIVO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006574-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006586-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDREIA LIMA DE SALES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006587-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006588-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JANETE DE ALMEIDA SILVA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006589-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COML/ DE CEREAIS AC LTDA 

ADV/PROC: SP268689 - ROBERTO FLAVIO MORAIS MUZEL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006609-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA AGRICOLA DE CAPAO BONITO 

ADV/PROC: RS058405 - MARCIO MACIEL PLETZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006610-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006614-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

ADV/PROC: SP065597 - VERA LUCIA RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006611-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.013451-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODOLFO FEDELI 

EMBARGADO: JOAO BATISTA DA ROSA 

ADV/PROC: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006524-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006525-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006526-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006527-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006528-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006529-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006530-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006531-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006532-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006533-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006534-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006535-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006536-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006537-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006538-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006539-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006540-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.006541-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006542-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006543-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006544-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006545-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006546-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006547-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006548-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006549-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006550-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006551-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006552-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006553-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006556-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006557-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006558-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006559-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006560-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006561-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006562-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006563-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.006564-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006565-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006575-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006576-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006577-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006578-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006579-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006580-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006581-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006582-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006583-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006584-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006585-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006590-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006591-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006592-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006593-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006594-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006595-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006596-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006597-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.006598-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006599-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006600-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006601-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006602-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006603-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006604-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006605-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006606-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006607-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006608-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006612-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006613-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006615-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006616-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006617-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006618-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006619-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006620-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006621-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006622-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.006623-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006624-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006625-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DOUGLAS WILLIAM DE FARIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006626-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006627-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006628-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006629-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006630-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006631-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006632-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006633-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 725/1346 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006634-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006635-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006636-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006637-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006639-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006640-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006641-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EXECUTADO: BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006638-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.10.004125-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USIMOLDES SOROCABA FERRAMENTARIA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP274124 - LUZIMAR TADEU VASCONCELOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000098 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Sorocaba, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 48 (quarenta e oito) HORAS PARA INTIMAÇÃO DA AUTORA LENICE SALVINA DE 

MOURA expedido nos autos da ação ordinária (processo n 2003.61.10.012931-8), movida pela autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Nacional - I.N.S.S. 

 

A JUÍZA FEDERAL DA 3ª. VARA FEDERAL EM SOROCABA - 10ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, DRª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, NA FORMA DA LEI, ETC,... 

 

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva 

Secretaria processam-se os autos da ação ordinária (Processo n 2003.61.10.012931-8), que Lenice Salvina de Moura 

move em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o escopo de se obter a concessão de benefício previdenciário 

de prestação continuada. Objetivando a intimação da autora Lenice Salvina de Moura, RG 13.545.045 - SSP/SP, CPF nº 

012.830.938-55, brasileira, solteira, do lar, constando como residente e domiciliada à Rua Nicolau P. C. Vergueiro, 43 - 

Sorocaba/SP e tendo em vista que esta não foi encontrada no endereço constante dos autos, estando, pois, em lugar 

incerto e não sabido, foi EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, com prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a 

finalidade da autora ser intimada para que manifeste seu interesse em termos de prosseguimento do feito, sob pena de 

extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso III do C.P.C.. E, para que chegue ao conhecimento de todos, não 

podendo ser alegado ignorância no futuro, expediu-se o presente EDITAL, nos termos dos artigos 231 e 232 do Código 

de Processo Civil, com o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado no local 

de costume. Dado e passado, nesta cidade de Sorocaba, aos vinte e um de maio de dois mil e nove. 

 

Eu,  

, Angelo Kobayashi Tanaka, Técnico Judiciário, digitei. E eu,  

Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

Sylvia Marlene de Castro Figueiredo 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA RUAS NOGUEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.011518-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LOURDES DE SOUZA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.63.01.042487-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.63.01.191002-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JERCI JOSE LANDIM 

ADV/PROC: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.63.01.288412-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUIZ BERTEVELLO 

ADV/PROC: SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.63.01.304499-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2005.63.01.327187-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ASSUNCAO 

ADV/PROC: SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.63.01.355129-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA ARANTES COTRIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.63.01.084330-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA JOSITA DA SILVA - INTERDITADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.63.01.024473-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO HONORIO SILVEIRA 

ADV/PROC: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.63.01.052853-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.63.01.069230-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER CASSIS JUNIOR 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.01.090097-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.63.01.093471-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE PEREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.01.093705-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE DATTI LOPES DE SOUZA FREITAS 

ADV/PROC: SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.63.01.094375-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO APARECIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.63.01.094977-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELINA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.63.01.094992-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENEROSA ROMAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP192431 - ERIKA APARECIDA UCHÔA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.63.01.095253-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENYR MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.01.095294-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.63.01.000230-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA NASCIMENTO SILVA DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.000246-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CLEMENTE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.000356-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TAVARES DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.01.000641-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DUARTE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.01.000642-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.000714-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISA MARES MAZZUCCO 

ADV/PROC: SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.63.01.019413-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO GOLENIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.63.01.032482-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR SOARES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006076-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE DE JESUS SILVA SOUSA 

ADV/PROC: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006077-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HELENA MARIA MENDES DE LIMA 

ADV/PROC: SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006078-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANE LUIZA CAMPOS 

ADV/PROC: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006079-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES SOBRINHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006080-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006081-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DIONE BARBOSA LISBOA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006082-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006083-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ORNELAS GONCALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006085-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LACERDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006086-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ADAO VALIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006087-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MANOEL ROSSINI NETTO 

ADV/PROC: SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006088-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JEROLINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006089-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE SOUSA DOS SANTOS ALVES 

ADV/PROC: SP228193 - ROSELI RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006090-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006091-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE FAUSTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006092-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO PAULO LOPES DE ALENCAR 

ADV/PROC: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006103-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELIA REIKO KONICHI 

ADV/PROC: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006104-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDALENA HANDA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006105-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA LANDEIRO 

ADV/PROC: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006106-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARTA MARIA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP240928 - MARCELA FONTES CONSENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006107-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO NUNES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP240928 - MARCELA FONTES CONSENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006108-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DAS GRACAS BENTO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006109-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MUNIZ DE SOUSA 

ADV/PROC: SP174093 - ANDERSON ROGERIO PRAVATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006110-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO NONATO SALES FELIPE 

ADV/PROC: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006111-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISAIAS CARLOS DA MATA 

ADV/PROC: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006112-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006113-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OMENIDES PROFIRO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006114-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE BEZERRA DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006115-4 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP187031 - ALEXANDRE PEREIRA MENDONÇA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006116-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIZELIA JOANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006117-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CASTRO 

ADV/PROC: SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006118-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIVAL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006122-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA CANDIDA SOUSA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.63.01.020034-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NOEME PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006093-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006693-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: REINALDO FERREIRA DE SA 

ADV/PROC: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006094-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.003576-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP074297 - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006095-2 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0047897-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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EMBARGADO: IOLANDA ESCOBEDO 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006096-4 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0079382-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES E OUTROS 

EMBARGADO: NILCE VENTRILHO DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006097-6 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0090391-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E OUTRO 

EMBARGADO: JOSEFA DE ALENCAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006098-8 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010400-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA GARCIA TOOM 

ADV/PROC: SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006099-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.008358-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: CARMEN LOPES CAPERUTO DE BONIS 

ADV/PROC: SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006100-2 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.004161-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: GERALDO BETTI 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006101-4 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.005712-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: MARIA INES FERREIRA ROBERTO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006102-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.008073-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 
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EMBARGADO: FRANCISCO AUGUSTO PEINADO 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.03.99.010224-4 PROT: 20/05/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ENID PENTEADO BUSCHINELLI 

ADV/PROC: SP015397 - CLEMENTINA IVONE MUCCILLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2004.03.99.009412-4 PROT: 18/08/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARNALDO ZULIAN 

ADV/PROC: SP013741 - ACHILLES BENEDICTO SORMANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006098-8 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA GARCIA TOOM 

ADV/PROC: SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Sao Paulo, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000927-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CORDEIRO PUCCINELLI 

ADV/PROC: SP019960 - CARLOS CORDEIRO PUCCINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Braganca, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO A DENILSON DIAS DOS SANTOS EM LUGAR INCERTO E 

IGNORADO, PELO PRAZO DE (01) UM ANO. 

(2ª Publicação) 

O Doutor LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO , MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Intimação e Citação virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente 

DENILSON DIAS DOS SANTOS CPF: 82.213.498-52; RG: 18.776.358/SSP-SP, que por parte de MARIA JOSÉ DE 

MORAES DOS SANTOS, CPF nº 013.769.338-96 foi proposta uma ação de Declaratória de Ausência em face do(a) 

mesmo(a), sob nº 2005.61.23.000756-8 ficando, portanto citado(a) para comparecer em Juízo e dar conta de seu 

paradeiro (art. 1.161 do CPC) ou, contestar a ação no prazo de 15 dias, a partir da sua publicação, com prazo de 20 

(vinte) dias. Adverte o(a) citando(a) que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(a) réu(ré) como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), na forma do artigo 285, parte final, do Código do Processo Civil. O 

presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado no lugar de costume. Passado aos 28 (vinte e 

oito) dias do mês de maio de 2009. Eu, (Lestrell - RF 1483, Técnico Judiciário), digitei, e eu, (Adélcio Geraldo Penha - 

Diretor de Secretaria), subscrevo.(ASS. J.F.) 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIASO Doutor MAURO SALLES FERREIRA LEITE, MM. 

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

expedido nos autos da ação de rito ordinário, processo nº 2002.61.00.027729-9 que figuram como partes VSA IND. E 

COM. MADEIREIRA LTDA e MARIO VAVASSORI em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS E UNIÃO FEDERAL pelo presente edital INTIMAR o Sr. MÁRIO VAVASSORI; CPF: 097.854.509-53 que, 

tendo sido procurado nos endereços existentes nos autos e não encontrado, expediu-se o presente Edital, na forma do 

Artigo 232 do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 15(quinze) dias, pagar a 

importância ora executada (R$1.180,54 - Hum mil, cento e oitenta reais e cinqüenta e quatro centavos, atualizado até 

abril/2008), devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no artigo 475-J do C.P.C. Não ocorrendo o 

pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por 

cento. O qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado na Imprensa Oficial, para que cumpra 

integralmente o determinado às fls. 54 dos autos. Bragança Paulista, 27 de maio de 2009. Eu, Téc. Judiciário - RF 1483, 

digitei, e eu, (Adélcio Geraldo Penha - Diretor de Secretaria), subscrevo. (ASS. JFS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000782-6 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA VALENTINA MOLINA CAMPOS 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000783-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000784-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000785-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMIKO MATSUNAGA LOPES TORRES 

ADV/PROC: SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000786-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ODETE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000787-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DONIZETE CONVENTO 

ADV/PROC: SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000788-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000789-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000790-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES FLORES NATAL 

ADV/PROC: SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000792-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MAURILIO TRAVESSONI 

ADV/PROC: SP069328 - WALMIKI BARBOSA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000795-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIO LANG 

ADV/PROC: SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000798-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE DE ALCANTARA BUZACHI VIVIAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000800-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARCULINA DE MELLO BAPTISTA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000802-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000803-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ERNANDE BEZERRA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.22.000805-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA MARIA DE LIMA GONCALVES 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000806-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIR LOPES JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000807-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GILDACIO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000808-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO MARIN FERRAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000809-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO EDSON PEREIRA 

ADV/PROC: SP143870 - ADRIANO GUEDES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000810-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LUCELIA 

ADV/PROC: SP137463 - LUIZ CARLOS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000811-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CHAVIER PASSOS 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000791-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.22.000066-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

EXCEPTO: ILKA OKAZAKI VALENTIN 

ADV/PROC: SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.22.000793-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.000792-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURILIO TRAVESSONI 

ADV/PROC: SP069328 - WALMIKI BARBOSA LIMA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000794-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.22.002199-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

EXCEPTO: JORGE ABDO SADER JUNIOR 

ADV/PROC: PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000804-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.22.000191-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRAVISCO DE BASTOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

ADV/PROC: SP172266 - WILSON MARCOS MANZANO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001018-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000141-8 PROT: 22/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIYO SHIMIZU NAMBA E OUTRO 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000205-8 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIYUKI URA 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000231-2 PROT: 29/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000318-3 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA SACRAMENTO YOSHIKAWA 

ADV/PROC: SP035124 - FUMIO MONIWA E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000319-5 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON MOTOHARU YOSHIKAWA 

ADV/PROC: SP035124 - FUMIO MONIWA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000320-1 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO SACRAMENTO YOSHIKAWA 

ADV/PROC: SP035124 - FUMIO MONIWA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000321-3 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO SACRAMENTO YOSHIKAWA 

ADV/PROC: SP035124 - FUMIO MONIWA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Tupa, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

DISTRIBUIÇÃO DE JALES 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000546-0 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 
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EXECUTADO: JOSE CARLOS GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000547-1 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BORGES VILELA 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000548-3 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA BARBOSA 

ADV/PROC: SP174825B - SINVAL SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000549-5 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BATISTA SCABINI 

ADV/PROC: SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000550-1 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000551-3 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000552-5 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000553-7 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000554-9 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000555-0 PROT: 01/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000556-2 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE NOGUEIRA COSTA BALLISTA 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000558-6 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES CARRANZA MANCUZO 

ADV/PROC: SP130115 - RUBENS MARANGAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Jales, 02/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000560-4 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

INDICIADO: ANDRE LUIS FERREIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000557-4 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000501-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCIO LOPES ROCHA 

ADV/PROC: SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Jales, 03/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000559-8 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALTON FERNANDO COLTURATO 

ADV/PROC: SP084036 - BENEDITO TONHOLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000563-0 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PEDRO LUIS FERNANDES JALES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000564-1 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000565-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000566-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CESAR FERREIRA PRADO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.24.000567-7 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000568-9 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000569-0 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP173021 - HERMES MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000570-7 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000572-0 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL CARLOS CANDIAL DO PRADO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000573-2 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELZELI SOCORRO MOREIRA ALVES 

ADV/PROC: SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000574-4 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000561-6 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000501-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCIO LOPES ROCHA 

ADV/PROC: SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jales, 06/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000562-8 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: FRONTEIRAS SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA-ME 

ADV/PROC: SP229900 - LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO 

REU: INTEGRANTES DO MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000577-0 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

INDICIADO: EDUARDO SABEH E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000579-3 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO RIVALDO QUEIROZ 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000580-0 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 
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Jales, 07/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000581-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP016399 - EDSON ADALBERTO REAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000582-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000043-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Jales, 13/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.004794-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DELCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP022249 - MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000571-9 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA CONDE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000575-6 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENIVALDO TORRES EPP 

ADV/PROC: SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000576-8 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA GOMES TORRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000578-1 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDENICE APARECIDA DA SILVA PAGIORO 

ADV/PROC: SP141350 - PATRICIA NISHIYAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000583-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ORTIZ JUNIOR 

EXECUTADO: CONFECCOES PLACA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000584-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA SULEI QUEIROZ WAKO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000585-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA AGUIAR CARDENAS 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000586-0 PROT: 13/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZUMILDO COLETTO 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000587-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000588-4 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE FERREIRA 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000589-6 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CIRLENE SOARES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.012393-0 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000583-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HELOISA APARECIDA SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP083278 - ADEVALDO DIONIZIO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jales, 14/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000617-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

INDICIADO: PEDRO DE OLIVEIRA SOUTO E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000618-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000501-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: EDUARDO SABEH E OUTRO 

ADV/PROC: SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Jales, 16/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000590-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: DEJAIR TRANQUEIRO MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000591-4 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: AGENOR GOUVEIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000592-6 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 
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EXECUTADO: ANASTACIO ALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000593-8 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000594-0 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JOAQUIM TEIXEIRA DE MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000595-1 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: ANTONIO GARCIA PELAIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000596-3 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: BENEDITO PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000597-5 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: OLIVARES PEREIRA BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000598-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: EDMILSON BENEDITO LAZARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000600-1 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: FATIMA APARECIDA CANDIAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000601-3 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: LAIRDE BIANI TORRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000602-5 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 
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EXECUTADO: JOAO MISSONI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000603-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: DYORGENES ALVES BALBINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000604-9 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JOAO BRIGATTI NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000605-0 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: MANOEL MANDARINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000606-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: KHOUMIES IBRAHIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000607-4 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: CAROLINA DE ALMEIDA COSTA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000608-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000609-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA LUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000610-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO FRESNEDA VILCHES E OUTROS 

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000611-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON SEIKE TONELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000612-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS IANEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000613-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATANAEL VALERA E OUTROS 

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000614-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO SILVA CARDOSO 

ADV/PROC: SP130115 - RUBENS MARANGAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000615-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000616-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000620-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

INDICIADO: CLAUDOMIRO ROGERIO LICINIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000622-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000623-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000624-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000625-6 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000626-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000627-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000628-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000630-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000631-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000632-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCENIR DONIZETTE CHERUBIN 

ADV/PROC: SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000633-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Jales, 17/04/2009 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 755/1346 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000635-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: SILVANO BORGES MATHIAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000636-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: LIVIA ZAGO JARDIM E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000637-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: JOSE LUIZ GALLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000638-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000639-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: EDMIOS NOGUEIRA CASTILHO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000640-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: JOAO FLAVIO PERIOTO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000641-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: ALCEU TOFANELI E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.24.000642-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: FIDEL GAZETO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000643-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: ANTONIO BARBOZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000644-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REU: CELSO GIANINI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000647-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZORAIDE ANTONIA RIBEIRO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP244239 - RODRIGO RIBEIRO MONTEIRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000653-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YASMIN DE OLIVEIRA TENORIO - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000654-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA PINHEIRO MARQUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000657-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Jales, 20/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000634-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000645-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DIVA ZANARDI TESSARI 

ADV/PROC: SP276755 - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000646-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL TESSARI 

ADV/PROC: SP276755 - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000648-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000649-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000651-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: CELIO DONIZETTE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000655-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALIZABETE DE JESUS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000656-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDA XAVIER FRANCISCO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000658-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLECIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS TOSTA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000659-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000661-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: DIVA DE ARAUJO SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000662-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: OSVANIR ALBERTO FURLAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000663-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADEILDO PERCIO DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000664-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANITA BATISTA GOMES ALVES 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000665-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Jales, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000666-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO RABELO MEDINA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000677-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP125435 - ADRIANA CRISTINE DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000678-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO ROBERTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Jales, 23/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000685-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSNIR CUSTODIO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Jales, 27/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000754-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000617-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: PEDRO DE OLIVEIRA SOUTO 

ADV/PROC: SP085999 - TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000755-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000617-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: NATAL DE OLIVEIRA SOUTO 

ADV/PROC: SP085999 - TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Jales, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.090782-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR ANTONIO CASIMIRO 

ADV/PROC: SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.03.99.040521-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MENDES DE SALES 

ADV/PROC: SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.03.99.043106-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOMAR MACHADO DA SILVA 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.03.99.002057-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID DOMINGUES 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000680-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTIAGO APARECIDO ROMEIRO 

ADV/PROC: SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000681-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000682-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000683-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ROTONDO 

ADV/PROC: SP130115 - RUBENS MARANGAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000684-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000686-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000687-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVELINO LUIZ OZORIO 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000688-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA APARECIDA MARCANDALI DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000689-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000690-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSANGELA SUELI DE LIMA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000691-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000692-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO ROGERIO REGO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000693-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIVALDO FORNAZARI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000694-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO CLARINDO BIANQUI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000695-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA MARIA MACHADO MARINO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000696-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILCE ARACELES SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000697-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA BULGANI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000698-0 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ALVES DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000699-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IONE POZZA FAVARO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000700-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MATEUS DE LIMA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000701-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA MARTA SARAUZA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000702-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIVA VITORIA MARINO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000703-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA MARIA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000704-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELISSA MATARESIO ARIAS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000705-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SUELENI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.24.000706-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GERALDA DE LIMA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000707-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELENA DE OLIVEIRA ROSSI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000708-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELA BIGOTTO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000709-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA APARECEIDA DE ASSIS DELAMURA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000710-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA SELA ARAUJO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000711-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA DE JESUS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000712-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA MEDINA PRESENTE 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000713-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA JANUARIA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.24.000714-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DA CRUZ PAIVA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000715-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINEIA MARCHI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000716-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA DE ALMEIDA FERRAZ MIRANDA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000717-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISETE MARIA DE BRITO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000718-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FERMINO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000719-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINA SILVA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000720-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO ALBERTI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000721-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO TABARELI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000722-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LIMA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000723-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000724-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000725-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAILTON MARSAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000726-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENIR DE OLIVEIRA ROLIM 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000727-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO RONDINI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000729-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000731-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISVALDO FERNANDES LELLIS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000732-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENEZIO TEODORO DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000733-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FELICIO FILHO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000734-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOUZA 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000735-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BARONE 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000736-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO CONCEICAO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000737-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BATILANI 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000739-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EDNA DE OLIVEIRA ROLIM RODRIGUES 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000740-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ARIAS DE ANDRADE 
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ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000741-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000742-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA MARIA DE BRITO 

ADV/PROC: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000744-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000745-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ESTRELA DOESTE 

ADV/PROC: SP096970 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000750-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000752-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL 

ADV/PROC: SP178977 - ANDERSON LUIS CANTARANI 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000753-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CASTA LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000746-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000745-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
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ADV/PROC: SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ESTRELA DOESTE 

ADV/PROC: SP096970 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000749-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000745-5 CLASSE: 99 

REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESTRELA DOESTE 

ADV/PROC: SP096970 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000751-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000750-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000756-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000757-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000617-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: EMERSON SANTOS DE JESUS 

ADV/PROC: SP085999 - TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000761-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.24.000560-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANDRE LUIS FERREIRA 

ADV/PROC: MG067467 - MARCIO CLEI DE ALMEIDA PRADO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO LACERDA NOBRE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Jales, 29/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO ANDRE TAMURA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000743-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSIS CORDEIRO 

ADV/PROC: SP086472 - ELIANE APARECIDA IGLESIAS MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000758-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI FERNANDES DA CUNHA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130115 - RUBENS MARANGAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000759-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000760-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000762-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIORACY DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000763-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALO MACHADO SILVA 

ADV/PROC: SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON URSINE JUNIOR 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000747-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000745-5 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS 
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EXCEPTO: JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE ESTRELA D OESTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.24.000748-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.24.000745-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE ESTRELA DOESTE 

ADV/PROC: SP096970 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Jales, 30/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001853-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001854-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001855-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.001856-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001857-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001858-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001859-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001860-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001861-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001862-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001863-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001864-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001865-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: THALLES COPPIETERS TOSSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001866-8 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SAMUEL GARCIA ALONSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001867-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO FERREIRA DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001868-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE NELSON NOGUEIRA BICUDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001869-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO MORONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001870-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001871-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001872-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001873-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: VANDERLEY TOLENTINO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001875-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGACIA DE POLICIA DE SARUTAIA - SP 

INDICIADO: RODRIGO SOUZA BASTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001874-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.25.001873-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: VANDERLEY TOLENTINO RIBEIRO 
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ADV/PROC: SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Ourinhos, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 29/2008 

2,00 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

O DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R ao representante legal de ILHA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, com 

endereço na Rua Nove de Julho, n. 57, Ourinhos - SP, que, por este Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária em 

Ourinhos - SP, tramita a ação por indenização por dano moral n. 2003.61.25.001863-0, propost apor jayr Gillio e que, 

por não ter(em) sido encontrado(s) pessoalmente, pelo presente fica CITADO na pessoa do seu representante legal, 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, CONTESTAR os termos do pedido inicial da ação supramencionada. Não sendo 

contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 

285, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente 

Edital, que vai publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Ourinhos, 24 de outubro de 2008.  

Eu, ______ (Marta Penteado de Andrade), Técnica Judiciária, digitei. Eu, _______ (Ubiratan Martins), Diretor de 

Secretaria em substituição, subscrevi. 

 

 

 

 

 

 

 

1,30 JOÃO BATISTA MACHADO 

1,30 Juiz Federal Substituto 

 

 

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO TONIASSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004773-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004774-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004775-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004776-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004777-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004778-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004779-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004780-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004781-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004782-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004783-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004784-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005375 - EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004785-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004786-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005928-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARTOLO LEMES 

ADV/PROC: MS011279 - RAFAEL COIMBRA JACON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005932-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MARCIO VELASQUEZ 

ADV/PROC: MS011261 - ALEXSANDER NIEDACK ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005933-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLPHO MADUREIRA DE CASTRO 

ADV/PROC: PR010818 - SILVANA SANTOS TURIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.00.005934-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUIZIO DO COUTO MORENO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005935-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO GIMENEZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005936-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ROCA MARANDIPI 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005937-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCEWALDO CAMARGO MENDES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005938-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES MARIANO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005939-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE ALENCAR 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005940-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005941-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORBERTO SILVA CORREIA JUNIOR 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005942-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.005943-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR DA LUZ FERNANDES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005944-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005945-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005946-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDENIR DA SILVA SERRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005947-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO DURAN FERREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005948-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO TADEU TOLEDO FERREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005949-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005950-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL FLORES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005951-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIO FERREIRA XAVIER 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005952-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS NELSON TRINDADE SOARES 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005953-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO EDUARDO PEREIRA GONCALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005954-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMAIL AHDUR SAFF 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005955-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON JUSTINIANO FRETES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005956-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAMIL MARIA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005957-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MONTE SERRATE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005958-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANZ WAGNER SOARES PORCEL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005959-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADEMIR ARRUDA MENDONZA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005960-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA BRAGA NETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005961-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR DA SILVA JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005962-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINO GOMES MONTEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.005963-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL EM BAURU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005964-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005965-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005966-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005967-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005968-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005969-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE IJUI - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005970-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDOMIRO FERREIRA DE MELO 

ADV/PROC: MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS E OUTRO 

ADV/PROC: MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005974-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMERSON KALIF SIQUEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005978-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA RIBEIRO 
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ADV/PROC: MS007783 - JOSE LUIZ DE FRANCA BESERRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005979-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MERCEDES ALCARAZ 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005980-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MIGUELA OCAMPO 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005971-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.60.00.005193-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

IMPUGNADO: FERNANDO AREVALO BATISTA 

ADV/PROC: MS009860 - ELIANE NEDOCHETKO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005972-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.60.00.002283-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

IMPUGNADO: CLETO JACOME PAJEU 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005973-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0001681-0 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: VENANCIO ARGUELHO 

ADV/PROC: MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005975-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.00.010626-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HUBER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: MG067249 - MARCELO TORRES MOTTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005976-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.60.00.007272-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADV/PROC: MS006532 - JOAO BATISTA FERREIRA 

EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.005977-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.60.00.003367-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VERA LUCIA ISIS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005557-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE FLORIANOPOLIS/SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

CAMPO GRANDE, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 011-2009-SC05 

 

PRAZO: 15 (quinze) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 97.0006158-2, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

MARIA AUXILIADORA MEIRE NUNES, brasileira, filha de Benedita Vitória de Lourdes Meira, natural de Poxoéo-

MT, nascido em 21/05/1951, portador do RG 608149 SSP/RO, e CPF 820.437.101-25 atualmente em LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO. 

FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do acusado, para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos dos Arts. 396 e 396-A, nos termos da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, com 

fundamento no art. 89, da Lei 8.666/93, perante este Juízo, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 

n.º 128, Parque dos Poderes, nesta Capital, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 

intimações, se necessário, sob pena da aplicação das hipóteses esculpidas no artigo 366, caput, do Código de Processo 

Penal, in verbis: Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o 

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas 

urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. Na hipótese de não possuir 

condições de constituir um advogado, o acusado deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União (Rua Dom Aquino, 

2350, Centro, Campo Grande/MS) a fim de que seja assistido pelo Defensor Público da União.ENCERRAMENTO: 

Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela imprensa Oficial, com 

fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 27 de maio de 2009. 
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CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº003/2009?SC01/CVA 

PRAZO DE 15_(QUINZE) DIAS 

 

 

Expedido nos autos da AÇÃO PENAL Nº2005.60.02.002763-9, em que são partes o MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL e ANTONIO MANOEL DE LIMA E OUTROS. 

 

O Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, MM.Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal 

de Dourados, 2ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos que do presente tomarem 

conhecimento que perante esta Vara e Juízo tramita a Ação Penal nº 2005.60.02.002763-9, que o Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul move contra ANTONIO MANOEL DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 

31/07/1968, natural de Porto Rico/PR, filho de Joaquim Manoel Lima e Maria do Socorro de Jesus Lima, portador da 

cédula de identidade nº 521.911-SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 361.890.901-25, como incurso nas sanções do artigo 

171, caput, e 3º, combinado com os artigos 297, 3º, incisos II e III, e 299, todos do Código Penal, cuja denúncia de fls. 

526/532 reza: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscritor, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para, em razão dos fatos a 

seguir descritos, oferecer DENÚNCIA em face de: ANTONIO MANOEL DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 

31/07/1968, na cidade de Porto Rico/PR filho de Joaquim Manoel Lima e Maria do Socorro de Jesus Lima, portador da 

cédula de identidade n.º 521.911 (SSP/MT) e inscrito no CPF sob o n.º 361.890.901-25 (f. 222 e 266-268/IPL e f. 364 

do Apenso I, vol. II); WILSON FERNANDO DE LIMA, brasileiro, casado, contador, nascido aos 23/11/1974, na 

cidade de Presidente Prudente /SP, filho de Benedito de Lima e Ana do Carmo Lima, portador da cédula de identidade 

n.º 26.882.289-X (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o n.º 138.282.058-52, com endereço residencial na Rua Belo 

Horizonte, n.º 1136, Vila Erondina I , Dourados/MS (f. 260 e 326 do IPL); MARIA TEREZA RESENDE RIBEIRO, 

brasileira, casada, do lar, nascida aos 22/01/1958, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, filha de Rubens de Oliveira Ribeiro e 

Ruth Rezende Ribeiro, portadora da cédula de identidade n.º 102462 (SSP/MT) e inscrita no CPF sob o n.º 

174.647.811-04, com endereço residencial na Rua Firmino Vieira de Matos, n.º 177, Centro, Dourados/MS (f. 283 e 

372 do IPL); ALCEU MARQUES ROSA, brasileiro, casado, agricultor, nascido aos 10/07/1956, na cidade de 

Buritama/SP, filho de Ademar Marques Rosa e Elvira Manzale Rosa, portador da cédula de identidade n.º 000938742 

(SSP/MS) e inscrito no CPF sob o n.º 203.375.581-91, com endereço residencial na Av. Presidente Dutra, n.º 50, 

Douradina/MS (f. 291 e 384 do IPL); DEVANIL MARQUES ROSA, brasileira, divorciada, vendedora, nascida aos 

30/05/1955, na cidade de Buritama/SP, filha de Ademar Marques Rosa e Elvira Manzale Rosa, portadora da cédula de 

identidade n.º 000095261 (SSP/MS) e inscrita no CPF sob o n.º 758.832.361-20, com endereço residencial na Rua 

Pedro Felix de Souza, n.º 37, Douradina/MS (f. 293 e 378 do IPL); REGINA OLIVEIRA NUNES RODRIGUES, 

brasileira, viúva, do lar, nascida aos 13/04/1976, na cidade de Dourados/MS, filha de Antonio de Almeida Nunes e 

Zenaide de Oliveira Nunes, portadora da cédula de identidade n.º 000959973 (SSP/MS) e inscrita no CPF sob o n.º 

945.371.191-87, com endereço residencial na Rua Z4, n.º 315, bairro Canaã III, Dourados/MS, também constando o 

endereço residencial na Av. Lorival Barbosa, n.º 139, Neri Lima, Rio Brilhante/MS (f. 312 e 403 do IPL); AINDES 

ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, construtor, nascido aos 01/05/1962, na cidade de Frei Inocêncio/MG, filho de 

Emilio Alves de Paula e Maria Bonifácio de Paula, portador da cédula de identidade n.º 120.942 (SSP/MS) e inscrito no 

CPF sob o n.º 285.331.511-87, com endereço residencial na Rua Adelina Rigotti, n.º 1010, Vila Adelina Rigotti, 

Dourados/MS (f. 141 e 391 do IPL); ANTONIO FERNANDES GARCIA, brasileiro, divorciado, gerente comercial, 

nascido aos 22/06/1939, na cidade Ibiassuce/BA, filho de Miguel Garcia de Souza e Benedita Fernandes Garcia, 

portador da cédula de identidade n.º 000757239 (SSP/MS) e inscrito no CPF sob o n.º 366.263.178-49, com endereço 

residencial na Rua Uirapuru, n.º 1610, bairro IV Plano, Dourados/MS, constando também o endereço residencial na Rua 

dos Limoeiros, s/n, Jardim Colibri, Dourados/MS (f. 297 e 397 do IPL); MARIA RAVAZOLLI, brasileira, divorciada, 

do lar, também constando a profissão de gerente de vendas, nascida aos 23/05/1940, na cidade de Guaimbê/SP, filha de 

Amaro Jacyntho Ravazolli e Isaura Beccari, portadora da cédula de identidade n.º 001.746.765 (SSP/PR) e inscrita no 
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CPF sob o n.º 436.692.631-87, com endereço residencial na Granja Paturi, zona rural, Douradina/MS (f. 299 e 409 do 

IPL); MARIA APARECIDA DE MOURA SOUSA, brasileira, casada, do lar, nascida aos 15/07/1957, na cidade de 

Guaimbê/SP, filha de Jacinto Almeida Moura e Aparecida Alves de Moura, portadora da cédula de identidade n.º 

001311657 (SSP/MS) e inscrita no CPF sob o n.º 164.891.101-30, com endereço residencial na Rua Alberto Leopoldo 

de La Cruz, n.º 3030, Jardim Santa Rita, Dourados/MS (f. 317 e 415 do IPL); MARIA APARECIDA CARVALHO 

LEITE, brasileira, união estável, tabeliã interina, nascida aos 22/06/1962, na cidade de Olho D água/PB, filha de 

Antenor Carvalho Leite e Terezinha Carvalho Leite, portadora da cédula de identidade n.º 061180 (SSP/MS) e inscrita 

no CPF sob o n.º 257.937.131-15, com endereço residencial na Rua da Tranqüilidade, s/n, Vila Vargas, Dourados-MS e 

endereço comercial na Rua João Goulart, s/n, Vila Vargas, Dourados/MS (f. 131, 223 e 421 do IPL); O incluso 

Inquérito Policial, que instrui a presente denúncia, foi instaurado a partir do Relatório de Apuração de Indícios de 

Irregularidades (Memorando n. 06.021.010/2005 - f. 05 a 08), do Serviço de Benefício da Agência de Previdência 

Social de Dourados, que revelou indícios de possíveis fraudes contra essa autarquia, referentes à diversos requerimentos 

de benefícios, instruídos com livro de registro de empregados de empresas diversas, porém com formatação semelhante, 

nos quais constavam altos salários, muito superiores à média salarial para as funções exercidas. Em virtude disso, foram 

instaurados 12 (doze) Inquéritos Policiais no ano de 2005: n.º 154, 160, 161, 163, 164, 165, 166, 167, 177, 178 e 182. 

Contudo, por serem os fatos objetos desses apuratórios conexos, as investigações foram concentradas em apenas um 

inquérito (IPL n. 0178/2005, processo n.º 2005.60.02.002763-9), sendo todos os demais apensados a este. Essas 

investigações policiais levaram à constatação de que os requerimentos fraudulentos eram efetuados por ANTONIO 

MANOEL DE LIMA, que atuava como despachante junto à Agência do INSS de Dourados/MS, e contava com a 

participação de WILSON FERNANDO DE LIMA, então empregado do escritório de contabilidade DELTA. 

ANTONIO MANOEL DE LIMA, em conluio com WILSON FERNANDO DE LIMA, responsável pelo setor de 

contabilidade de empresas do escritório de contabilidade DELTA, a fim de concretizar as fraudes contra o INSS, 

efetuavam anotações ideologicamente falsas nas CTPS dos candidatos a benefíci 

 

os previdenciários como empregados de empresas inativas ou com atividades encerradas (in casu, APARECIDA DA 

SILVA BENTO ME; KAP-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA. e ANHADOG PET 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.) e, com o objetivo de garantir elevados salários benefício, lançavam os 

registros nos livros de empregados das mencionadas empresas com salários incompatíveis, livros estes que eram 

arquivados no escritório de contabilidade DELTA. A fraude era efetuada da seguinte forma: preliminarmente, 

ANTONIO MANOEL DE LIMA e WILSON FERNANDO DE LIMA intermediavam o protocolo de requerimentos de 

benefícios previdenciários perante o INSS para, posteriormente, e valendo-se de seus conhecimentos concernentes aos 

trâmites dos documentos e falhas no sistema de informações dessa Autarquia, utilizar expedientes sub-reptícios para 

fraudá-lo. Os denunciados acima mencionados efetuavam declarações em guias de recolhimento do FGTS e 

informações à Previdência Social (GFIP) para a comprovação do vínculo empregatício entre o beneficiário e o suposto 

empregador: as supramencionadas empresas inativas. Como à época dos fatos ocorria uma defasagem entre as 

informações contidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e a realidade fática das empresas, sobre 

estes documentos apresentados pelo segurado, que alimentavam o mencionado cadastro, pairava presunção de 

veracidade, de maneira que faziam prova plena, desde que atualizados, restando desse modo efetivadas as fraudes. As 

pessoas que objetivaram ser beneficiadas por esse esquema, ao serem ouvidas em sede inquisitorial, alegaram que 

pagaram altas quantias a ANTONIO MANOEL DE LIMA sob o pretexto de que este efetuaria as contribuições 

previdenciárias de forma retroativa. Contudo, ao invés de efetuar esses pagamentos, o denunciado se apropriava do 

dinheiro recebido e registrava fraudulentamente a pessoa como empregada de uma empresa inativa, com elevados 

salários, dando entrada em requerimento de benefícios previdenciários, o que não necessitava de nenhum recolhimento. 

No entanto, cumpre ressaltar que os demais ora denunciados que em um primeiro momento possam aparentar serem 

vítimas desses criminosos, em verdade tornaram-se co-autores do delito, uma vez que igualmente agiram dolosamente e 

cientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas com o único intuito de obter vantagem junto à Previdência Social 

por meios fraudulentos e ardilosos. Em virtude disso, imprescindível se faz a análise individualizada da conduta de cada 

um dos ora indiciados: Conduta de ANTONIO MANOEL LIMA: O ora denunciado ANTONIO MANUEL LIMA é o 

mentor intelectual do esquema fraudulento, tendo delineado-o minuciosamente; atuava como despachante junto à 

agencia do INSS de Dourados/MS e participava ativamente de todas as etapas do esquema supratranscrito. 

Apresentava-se perante as pessoas interessadas ora como contador, ora como despachante, ora como advogado e até 

mesmo como funcionário do INSS, afirmando que prestava serviços junto ao órgão para concessão de aposentadorias. 

Inicialmente, ANTONIO MANOEL DE LIMA realizava o levantamento da situação do requerente ao benefício, e, a 

pretexto de quitar prestações de contribuições retroativas, com fim de obter o benefício previdenciário, requisitava de 

seus assistidos valores consideráveis em dinheiro. No entanto, ao invés de quitar essas prestações retroativas, ele 

registrava fraudulentamente a pessoa como empregada, utilizando-se de empresas inativas, com salários elevados, 

apropriando-se dos valores recebidos. Posteriormente, protocolizava o requerimento do benefício previdenciário 

(auxílio-doença), o que não demandava os recolhimentos; após esse protocolo, acompanhava o seu andamento, 

comunicava aos assistidos a data da realização das perícias e as vezes até acompanhava as mesmas, conquistando, 

assim, a confiança das demais potenciais vítimas. Não foi ouvido perante a ilustre Autoridade Policial, pois ao perceber 

que o esquema foi descoberto, evadiu-se, sendo formalizado seu indiciamento indireto. (f. 264, verso e 266/IPL). 

Conduta de WILSON FERNANDO DE LIMA: Muito embora o ora denunciado WILSON FERNANDO DE LIMA, ao 

ser inquirido em sede inquisitorial pela ilustre Autoridade Policial (f. 326), tenha negado a sua participação nesse 
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esquema fraudulento, constatou-se que em todos os casos foram produzidos documentos ideologicamente falsos que 

algum momento estiveram sob a guarda do Escritório Contabilidade DELTA, pelo qual era responsável. Além disso, 

outro fato que evidencia sua conduta delitiva resultou das declarações prestadas por ANTONIO FERNANDES 

GARCIA e MARIA RAVAZOLI. ANTONIO FERNANDES afirmou que WILSON tratou do seu processo de 

aposentadoria junto ao INSS, e que pagou a este R$11.000,00 (onze mil reais) para que quitasse seus débitos com essa 

autarquia. Declarou, ainda, que lhe pagou mais R$6.000,00 (seis mil reais) para aposentar a sua então esposa MARIA 

RAVAZOLLI. MARIA RAVAZOLLI declarou que pagou ao denunciado R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a 

título de percentagem pelos benefícios recebidos, conforme consta nos recibo de f. 305 a 309. Admitiu, outrossim, que 

foram recebidos mediante fraude os seguintes benefícios: n 514.326.465-7; 517.009.607-7; 518.298.792-3; (f. 02 do 

apenso II, vol. I). Conduta de MARIA TEREZA RESENDE RIBEIRO: A ora denunciada MARIA TEREZA 

RESENDE RIBEIRO, ao ser inquirida em sede inquisitorial pela autoridade policial (f. 283), afirmou que pagou R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) a ANTONIO MANOEL para que lhe aposentasse. Para tanto lhe outorgou uma 

procuração com plenos poderes para que requeresse benefício previdenciário perante o INSS; também lhe entregou sua 

CTPS para serem efetuadas anotações indevidas como funcionária da empresa APARECIDA DASILVA BENTO ME; 

firmou livro de registro de empregado com anotação fraudulenta (f. 57-103 e 191 do apenso I, vol. I) e ainda passou por 

algumas perícias médicas. Dessa conduta depreende-se que ela agiu dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade 

da sua conduta com o único intuito de obter benefício da Previdência Social ilicitamente. Conduta de ARCEU 

MARQUES ROSA: O ora denunciado ARCEU MARQUES ROSA, mesmo consciente de que não preenchia os 

requisitos legais para obtenção de nenhuma das modalidades dos benefícios em tela - pois, anteriormente, já tivera seu 

requerimento de concessão indeferido perante o INSS - tentou obtê-lo por intermédio do esquema fraudulento em 

análise.Embora ARCEU tenha negado perante a autoridade policial ter conhecimento do registro indevido como gerente 

comercial da empresa APARECIDA DA SILVA BENTO ME (f. 07 do Apenso I, vol. I), forneceu sua CTPS a 

ANTONIO MANOEL, conforme cópias de f. 43/46, tendo reconhecido como sua a assinatura aposta no respectivo 

Livro de Empregados dessa empresa. Além disso, assinou vários documentos para requerer o Benefício Previdenciário 

de Auxilio-doença n 55596735, tendo pago a ANTONIO MANOEL a quantia de R$ 2.615,00 (dois mil seiscentos e 

quinze reais) por esse serviço. Por todas essas razões, resta evidenciado que ARCEU MARQUES ROSA agiu 

dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta. Conduta de DEVANIL MARQUES ROSA: De 

maneira análoga à conduta do denunciado anterior, DEVANIL MARQUES ROSA detinha pleno conhecimento de que 

não preenchia os requisitos legais para fazer jus aos benefícios em foco, pois nunca contribuiu com a Previdência 

Social, tentando obtê-los por meio desse esquema fraudulento. Ao ser interrogada pela autoridade policial, afirmou que 

em certa ocasião conheceu ANTONIO MANOEL, que se apresentou como advogado e funcionário do INSS, e que 

alegou que poderia ajeitar sua aposentadoria (f. 379). Em virtude disso, solicitou ao mesmo que requeresse ao INSS um 

benefício auxilio-doença, pois es 

 

tava com problemas cardíacos e para tanto pagou-lhe o montante de R$1.000,00 (mil reais), tendo assinado diversos 

documentos a pedido de ANTONIO. Apesar de todas essas evidências, aduziu ainda não ter conhecimento de que 

seriam inseridas declarações falsas em sua CTPS. No entanto, diante da análise de sua conduta, torna-se inequívoca a 

conclusão de que agiu dolosamente e consciente da ilicitude e reprovabilidade daquela. Conduta de REGINA 

OLIVEIRA NUNES RODRIGUES: Ao ser inquirida pela autoridade policial, REGINA OLIVEIRA NUNES 

RODRIGUES esclareceu que jamais trabalhou como empregada doméstica para ANTONIO MANOEL. Todavia, 

afirmou que quando o conheceu estava grávida e que ele lhe registrou como empregada doméstica com o salário de 

R$985,00 (novecentos e cinqüenta e oito reais) para que pudesse requisitar o Benefício Previdenciário de Auxílio-

maternidade n 80/127.512.594-5. Embora não tenha recebido nenhum valor referente a esse benefício, admitiu que tinha 

consciência que essa tentativa ocorreu por meios sub-reptícios. Dessa forma, resta explicitada sua conduta delitiva, pois 

procedeu dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, permitindo que fossem inserido dados 

inverídicos no sistema com o intuito de fraudá-lo. Conduta de AINDES ALVES DA SILVA: Ao ser ouvido em sede 

inquisitorial, o ora denunciado AINDES ALVES DA SILVA declarou que procurou ANTONIO MANOEL por 

indicação de uma vizinha (tendo este se apresentado como advogado) e pagou-lhe a quantia de R$8.000,00 (oito mil 

reais). Apesar do denunciado alegar o desconhecimento de que ANTONIO MANOEL o registraria como funcionário da 

empresa APARECIDA DA SILVA BENTO ME, apôs assinatura no respectivo Livro de Registro de empregados dessa 

empresa (f. 201). Ainda, conforme o depoimento de f. 349-350, ELISDETE SILVEIRA ISFRAN, funcionária do INSS, 

alertou AINDES para que tomasse cuidado com ANTONIO, por se tratar de um picareta. Contudo, ainda sim preferiu 

continuar com o procedimento fraudulento dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta. Conduta 

de ANTONIO FERNANDES GARCIA: ANTONIO FERNANDES GARCIA trabalhou de fato na empresa KAP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA. Todavia, em certa ocasião procurou WILSON 

FERNANDO LIMA, do escritório de Contabilidade DELTA. Em um primeiro momento pagou a WILSON 

FERNANDO DE LIMA a quantia de R$11.000,00 (onze mil reais) para que este quitasse os débitos junto ao INSS, 

referente a contribuições que deixou de recolher. Contudo, mesmo ciente de que sua ex-esposa, MARIA RAVAZOLLI, 

não fazia jus a nenhum benefício previdenciário, utilizou-se do problema na coluna daquela para conseguir-lhe o 

auxílio-doença, tendo pago R$7.000,00 (sete mil reais) a WILSON FERNANDO DE LIMA para que a registrasse no 

cargo de gerente de compra da supracitada empresa com o intuito de facilitar a obtenção do benefício, que foi deferido. 

Dessa conduta, resta irrefutável que ANTONIO FERNANDES GARCIA agiu dolosamente e ciente da ilicitude e 

reprovabilidade de sua conduta com o intuito de inserir dados falsos no sistema dessa Autarquia para obter benefício 
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ilegítimo para sua ex-esposa, tendo concorrido dessa forma para o ilícito. Conduta de MARIA RAVAZOLLI: MARIA 

RAVAZOLLI confessou que jamais trabalhou empresa KAP-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS 

LTDA. Entretanto, embora consciente de que não fazia jus a nenhum benefício previdenciário, forneceu sua CPTS para 

que fosse registrada como funcionária da referida empresa, na função de gerente de compras. A denunciada, pelo fato 

de possuir problemas na coluna vertebral, obteve fraudulentamente por três ou quatro vezes, por períodos de 2 a 6 

meses, parcelas referentes aos benefícios previdenciários de auxilio-doença: n 514326465-7; 517009607-7; 518298792-

3 (f. 02 do apenso II, vol. I). Convém ressaltar que por esses benefícios recebia parcelas de R$1.680,00 (mil seiscentos e 

oitenta reais), sendo que desse valor repassava a título de comissão R$500,00 (quinhentos reais) a WILSON 

FERNANDO DE LIMA. Em virtude disso não resta dúvidas de que MARIA RAVAZOLLI agiu dolosamente e 

consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta. Conduta de MARIA APARECIDA DE MOURA SOUSA: Ao 

ser ouvida em sede inquisitorial, MARIA APARECIDA DE MOURA SOUSA assegurou que nunca trabalhou na 

empresa ANHADOG PET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA e em razão disso tinha consciência de que não 

fazia jus a nenhum benefício. Todavia, por estar passando por uma crise financeira e de saúde, pagou a ANTONIO 

MANOEL LIMA R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para que este providenciasse o registro na sua CTPS, na 

tentativa de obter aposentadoria por invalidez. Ainda, prometeu a ANTÔNIO o pagamento de duas parcelas do 

beneficio que viria a receber se este eventualmente fosse deferido. Desta feita, agiu dolosamente e ciente da ilicitude e 

reprovabilidade de sua conduta para tentar obter de forma fraudulenta benefício previdenciário ao qual não possuía 

direito. Conduta de MARIA APARECIDA CARVALHO LEITE: Ao ser interrogada em sede inquisitorial, MARIA 

APARECIDA CARVALHO LEITE assegurou que jamais trabalhou na empresa ANHANDOG PET COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA. No entanto, alegou que à época dos fatos lhe incidia um complexo problema de hérnia de 

disco, período em que conheceu ANTONIO MANOEL DA LIMA, que se apresentou como advogado e lhe ofereceu 

seus serviços de despachante. Por causa disso, lhe efetuou o pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) e lhe entregou 

alguns documentos, quais sejam, cópia da identidade, CPF, CTPS e procuração outorgando poderes para promover 

requerimento do Benefício Previdenciário Auxílio-doença n 555930077. Apesar de alegar em seu depoimento que não 

tinha conhecimento de que estava sendo registrada fraudulentamente como empregada da empresa ANHADOG PET 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., apôs assinatura na Carta de Exigências, Requerimento de Benefício por 

Incapacidade e Livro de Registro de Empregados, conforme consta às f. 430, 431 e 441, respectivamente, todas do 

Apenso I, Volume I. Por todas essa razões, a análise de sua conduta enseja a conclusão de que MARIA APARECIDA 

CARVALHO LEITE agiu dolosamente e consciente de sua ilicitude e reprovabilidade. Por todo o exposto, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia ANTONIO MANOEL DE LIMA e WILSON FERNANDO DE LIMA 

como incursos nos crimes tipificados nos artigos 171, caput, e 3.º, combinado com os artigos 297, 3.º, incisos II e III, e 

299, todos do Código Penal, em continuidade delitiva, porquanto obtiveram vantagem ilícita para si, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo a autarquia previdenciária em erro, mediante meio fraudulento e; inseriram declarações falsas 

em Carteiras de Trabalho e Previdência Social e em documentos particulares, com o fim de alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante e de criar obrigação, com o propósito de obter a vantagem ilícita perante o INSS. E denuncia 

ANTONIO MANOEL LIMA como incurso no crime tipificado no artigo 332, caput, do Código Penal, pois solicitava 

vantagens ou promessas de vantagens a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público dessa Autarquia. 

Ainda, denuncia MARIA TEREZA REZENDE RIBEIRO, ALCEU MARQUES ROSA, DEVANIL MARQUES 

ROSA, REGINA OLIVEIRA NUNES RODRIGUES, AINDES ALVES DA SILVA, MARIA APARECIDA DE 

MOURA SOUSA e MARIA APARECIDA CARVALHO LEITE como incursos no artigo 171, 3.º, c.c. art. 14, inciso 

II, e artigo 297, 3º, inciso II, na forma do artigo 29, todos do Código Penal. Por fim, denuncia ANTONIO 

FERNANDES GARCIA e MARIA RAVAZOLLI pela prática do crime tipificado no artigo 171 3, combinado com o 

artigo 297, 3, II, na forma do artigo 29, todos do Código Penal. Requer este Parquet Federal que, autuada e recebida 

esta, seja instaurado o devido processo penal, citando-se os acusados para, 

 

no prazo previsto no artigo 396 do Código de Processo Penal, responderem por escrito à acusação, após o que seja 

iniciada a instrução criminal, observando-se o procedimento previsto no artigo 399 e seguintes do mesmo codex, para 

ao final serem julgados. ROL DE TESTEMUNHAS: FERNANDO COSTA VIANA, analista previdenciário, lotado na 

Gerência Executiva do INSS de Dourados/MS, nascido aos 15/05/1977, portador da cédula de identidade n.º 

33097/OAB/PR, inscrito no CPF sob n.º 800.942.361-00 (f. 65 do IPL). ANA MARIA DE OLIVEIRA, ex-

companheira de ANTONIO MANOEL LIMA, brasileira, solteira, do lar, filha de Sebastião Aparecido de Oliveira e 

Odete Xavier de Oliveira, nascida aos 27/09/1967, na cidade de Campo Mourao/PR, inscrita no CPF sob o n.º 

020.450.751-09, com endereço residencial na Rua Onofre Pereira de Matos, n.º 3270, Vila Cimatti, Dourados/MS (f. 

146 do IPL). LUIS CARLOS DE ARAÚJO SILVA, proprietário do escritório de Contabilidade DELTA, brasileiro, 

solteiro, técnico em contabilidade, filho de José Pereira da Silva e Leonides Araújo da Silva, nascido aos 07/05/1956, na 

cidade de Dourados/MS, portador da cédula de identidade n.º 017953 (SSP/MS) e inscrito no CPF sob o n.º 

141.461.421-72, com endereço residencial na Av. Weimar Torres, n.º 3363 - fundos e endereço comercial na Rua 

Onofre Pereira de Matos, n.º 1914, Dourados/MS (f. 258 do IPL). ELISDETE SILVEIRA INSFRAN, Funcionária 

Pública Federal, Matrícula n.º 543241, lotada e em exercício na Previ - móvel, Agência Itinerante do INSS, na região de 

Dourados/MS (f. 349 do IPL). MARLEI RODRIGUES RAMOS TRINDADE, funcionária do escritório de 

contabilidade DELTA, brasileira, casada, técnica em contabilidade, nascida aos 24/10/1971, na cidade de Carapó/MS, 

filha de Marinalva Rodrigues Ramos, portadora da cédula de identidade n.º 000735176 (SSP/SP) e inscrita no CPF sob 

o n.º 543.879.301-87, com endereço residencial na Rua Z4, n.º 345, bairro Canaã II, Dourados/MS e endereço comercial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 788/1346 

na Rua Onofre Pereira de Matos, n.º 1914, Centro, Dourados/MS (f. 274 e 442 do IPL). FAZ SABER AINDA que, às 

fls. 535 e535 vº dos referidos autos foi proferido o seguinte despacho: Vistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu 

denúncia em desfavor de Antonio Manoel de Lima e Wilson Fernando de Lima, já qualificados às fls. 526, pela prática 

dos crimes descritos nos artigos 171, caput, e 3º, combinado com os artigos 297, 3º, incisos II e III, e 299, todos do 

Código Penal e o mesmo Antonio Manoel de Lima, pela prática do crime tipificado no artigo 332, caput, do Código 

Penal.Ainda, denuncia Maria Tereza Resende Ribeiro, Alceu Marques Rosa, Devanil Marques Rosa, Regina Oliveira 

Nunes Rodrigues, Aindes Alves da Silva, Maria Aparecida de Moura Sousa e Maria Aparecida Carvalho Leite, já 

qualificados às fls. 526v, 527 e 527v, pela prática dos crimes tipificados nos artigos 171, caput, e 3., c.c. com o artigo 

14, inciso II, e artigo 297, 3º, inciso II, na forma do artigo 29, todos também do Código Penal. Por fim, denuncia 

Antonio Fernandes Garcia e Maria Ravazolli, já qualificados às fls. 527, pela prática dos crimes tipificados nos artigos 

171, 3º, combinado com o artigo 297, 3º, inciso II, na forma do artigo 29, do Código Penal.A peça acusatória preenche 

todos os requisitos formais insculpidos no artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo o fato, em tese, 

delituoso, com todas as suas circunstâncias e apontando a existência de elementos indiciários demonstrativos da autoria 

do delito pelo acusado.Ademais, no sub examen não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de rejeição 

descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719, de 20 de junho de 2008. 

Assim sendo, recebo a denúncia em desfavor de: Antonio Manoel de Lima, Wilson Fernando de Lima, Maria Tereza 

Resende Ribeiro, Alceu Marques Rosa, Devanil Marques Rosa, Regina Oliveira Nunes Rodrigues, Aindes Alves da 

Silva, Maria Aparecida de Moura Sousa e Maria Aparecida Carvalho Leite, Antonio Fernandes Garcia e Maria 

Ravazolli.Ao SEDI para as anotações.O item 3 da cota ministerial de fl. 553 será apreciado após a apresentação da 

resposta à peça acusatória.Nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719, 

de 20 de junho de 2008, citem-se os acusados acerca dos termos da peça acusatória, bem como para, no prazo de 

10(dez) dias, apresentarem resposta, oportunidade em que poderão argüir preliminares e alegarem tudo o que interessa à 

sua defesa, oferecerem documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, 

qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário.No momento da citação, os acusados deverão 

informar se possuem condições financeiras para constituir advogado, devendo, em caso positivo, ser declinado seu 

nome e endereço, e, ainda, apresentar procuração nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, ou se desejam a nomeação de 

advogado dativo por este Juízo. Considerando que o Ministério Público Federal, na peça acusatória, não declinou o 

endereço do denunciado Antonio Manoel de Lima, por estar o mesmo foragido, conforme se depreende dos autos; 

considerando que constam às fls. 264v, 265 e 268 dos presentes autos, informações negativas quanto à localização do 

denunciado antecitado; (...) determino: a citação por edital do denunciado Antonio Manoel de Lima, nos termos do art. 

361, do Código de Processo Penal. Notifique-se o Ministério Público Federal. Cumpra-se. Segue decisão em separado 

acerca do pedido de fls. 519/522. E, sendo assim, fica o referido denunciado citado e intimado acerca de todos os 

termos da presente ação, nos termos da legislação em vigor. E para que ao presente sejam atribuídos os legais e 

jurídicos efeitos, determina a sua afixação no átrio do Fórum Federal de Dourados e a publicação na Imprensa Oficial. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, nº 1875, Jardim América, 

Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804.  

Expedido nesta cidade de Dourados/MS, em 15 de maio de 2009. Eu, _________, Carla Maria Viegas de Almeida, 

Técnico Judiciário, RF 1063, digitei, conferi e imprimi. E eu, _________, Luiz Sebastião Micali, Analista Judiciário, 

RF 3033, Diretor de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados, 2ª Subseção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, designaram o período de 29 de junho de 2009 a 03 de julho de 2009, por 05 (cinco) dias úteis, que 
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poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de 

instalação, a ser realizada às 15:00 horas do dia 29 de junho de 2009, na sala de audiências da Vara, com a presença de 

todos os servidores e serão realizados pela MMª Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como o 

pelo Juiz Federal Substituto, servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que 

durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os 

prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os 

juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de 

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da 

vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito 

ou verbalmente, na própria Vara localizada no Fórum da Justiça Federal, à Rua Ponta Porã, nº 1.875, nesta cidade, 

quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. 

Ministério Público Federal, a Seção da Ordem dos Advogados do Brasil em Dourados, a Defensoria Pública e as 

Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para 

acompanharem os trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o expediente normal nos dias acima referidos, ressalvados os 

casos em que possa haver perecimento de direito ou tendentes a proteger liberdade de locomoção, bem como suspensos 

os prazos processuais que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. E para que não se alegue ignorância e 

chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, 

na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Dourados/MS, aos 22 de maio de 2009. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

PORTARIA Nº 020/2009 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, incisos III e IV, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005, bem como a Portaria nº 1364, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 

15 de dezembro de 2008, publicada no diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição nº 237/2008, de 16 de 

dezembro de 2008, que aprovou o calendário de Inspeções Gerais Ordinárias a serem realizadas nas Varas Federais e 

Juizados Especiais Federais Cíveis da Terceira Região, para o exercício de 2009 

RESOLVE: 

 

1) Designar o dia 29 de junho de 2009, às 15:00 horas para o início dos trabalhos da Inspeção Geral Ordinária da 2ª 

Vara Federal de Dourados, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 03 de julho de 2009, salvo eventual necessidade de 

prorrogação por igual período, mediante prévia autorização do Exmo. Sr. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região; 

2) No dia e hora designados, todos os servidores deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identidade 

funcional e portando os respectivos crachás; 

 

3) A inspeção será procedida nos livros e registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes, dando-se 

prioridade aos processos mais antigos; 

 

4) Não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara; 

 

5) Não se interromperá a distribuição; 

6) Somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou 

assegurar a liberdade de locomoção; 

 

7) Determinar, oportunamente, o recolhimento de todos os processos em carga com Advogados, Contador, Peritos, 

Procuradores, Polícia Federal e Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 
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procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução; 

8) Durante a Inspeção, não haverá atendimento ao público, exceto nos casos de comprovada urgência, perecimento de 

direito ou para assegurar a liberdade de locomoção, bem como para a apresentação de recursos ou reclamações: 

9) Determinar os servidores encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o 

número total dos processos distribuídos e em andamento; 

 

10) Não se realizarão audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos; 

11) Todos os prazos ficarão suspensos a partir de 29 de junho de 2009, que reiniciarão sua contagem com o término da 

Inspeção; 

12) Ordenar a expedição de Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados, o qual será 

afixado em local de costume. 

13) Determinar que sejam comunicados a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de 1ª Instância-

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul; 

 

14) Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia 

Geral da União, à Ordem dos Advogados do Brasil, e aos demais entes de maior participação neste Juízo, cientificando-

se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Dourados, 22 de maio de 2009. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não 

localizado nos endereços constantes dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente Edital fica o embargante A.R. ZACARIAS, inscrito no CNPJ nº 03697950/0001-05, na pessoa de ANTONIO 

RUBENS ZACARIAS, inscrito no CPF nº 496.475.128-72, INTIMADO, para que no prazo de 15(quinze) dias pague a 

dívida referente aos honorários advocatícios no valor R$ 1.918,66 (um mil novecentos e dezoito reais e sessenta e seis 

centavos) atualizado até 16.04.2008, ou garanta a execução. E, para não alegar ignorância, bem como para que chegue 

ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume 

deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial). 

DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas, em 01 de abril de 2009. Eu, Silas da Costa E.Silva, (RF), 2031, 

(____________), digitei e conferi. E eu, EDUARDO LEMOS NOZIMA, Diretor de Secretaria, (____________), 

reconferi. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal  

 

 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não 

localizado nos endereços constantes dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente Edital fica o executado RENATO ANTONIO FERNANDES MACHADO, inscrito no CNPJ nº 

03.503.031/0001-53, na pessoa de RENATO ANTONIO FERNANDES MACHADO, CPF nº 078.481.238-12, 

CITADO, para que no prazo de 05(cinco) dias pague a dívida exeqüenda no valor R$ 2.104,68 (dois mil cento e quatro 

reais e sessenta e oito centavos), referente a CDA nº. 13405000900-29, referente ao SIMPLES e MULTA e custas 

judiciais, ou garanta a execução. E, para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e 

do referido executado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial).DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas, em 30 de março de 2009. Eu, Silas da Costa 
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E.Silva, (RF), 2031, (____________), digitei e conferi. E eu, EDUARDO LEMOS NOZIMA, Diretor de Secretaria, 

(____________), reconferi. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003297-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003331-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE SERGIPE - SJSE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003332-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. JOEDI BARBOZA GUIMARAES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003333-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003334-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003335-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003336-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003337-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003338-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003339-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003340-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003341-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003342-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003343-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003344-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003345-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003346-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003347-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003348-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003349-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003350-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003351-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003352-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003353-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003354-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003356-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003357-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003358-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003359-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003360-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003361-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003362-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003363-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003364-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003365-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003366-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003367-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003368-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003369-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003370-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003371-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003372-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003373-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003374-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003375-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003376-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003377-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003378-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003379-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003380-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003381-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003382-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003383-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003384-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003385-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003386-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003387-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003388-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003389-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003390-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003391-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003392-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003393-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003394-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003395-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003396-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003397-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003398-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003399-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003400-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 

EXECUTADO: GLOBAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003401-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003402-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003403-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003404-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003405-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003406-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003407-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003408-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 800/1346 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003409-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003410-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003411-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003412-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003413-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003414-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003415-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003416-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003417-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003418-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003419-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003420-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003421-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003422-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003423-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003424-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010386 - CAMILA RADAELLI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003425-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003426-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003427-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR RODRIGUES DE BARROS DE SOUZA 

ADV/PROC: MS011968 - TELMO VERAO FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003428-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CESAR VALIENTE DO AMARAL 

ADV/PROC: MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000098 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000098 

 

 

PONTA PORA, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000502-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: JUNIOR CESAR DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000504-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000506-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000501-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.06.001188-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MANOEL DA SILVA MARQUES 

ADV/PROC: RJ121615 - MARCOS DOS SANTOS 

EMBARGADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000503-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000269-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ELESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000505-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000502-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JUNIOR CESAR DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010166 - ALI EL KADRI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

NAVIRAI, 25/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000507-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ISABEL DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000508-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FRANCISCO FARIAS WIECZZORKOSKI 

ADV/PROC: MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000509-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: RONALDO FARIAS WIECZORSKOSKI 

ADV/PROC: MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000510-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON JOSE FELIZ 

ADV/PROC: MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000511-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ILDA OPORTO BENITEZ 

ADV/PROC: MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000512-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MIRIAN ALVES PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000514-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000479-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: TIAGO PEREIRA DE PAULA 

ADV/PROC: PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000515-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000479-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE ANTONIO SILVEIRA 

ADV/PROC: MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

NAVIRAI, 26/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000513-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SILVERIO 

ADV/PROC: MS012759 - FABIANO BARTH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000516-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA COELHO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE MAURICIO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000517-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ECO JOSE SANTANA 

ADV/PROC: MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

NAVIRAI, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0680/2009 
LOTE Nº 45409/2009 

 

2003.61.84.017539-7 - ANTONIO BEZERRA LIMA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize o subscritor da petição de 

06/03/2009 

a sua representação processual. Após, à Contadoria para elaboração de parecer, tendo em vista os cálculos 

apresentados pelo autor na petição de 30/07/2004. Int. 

            

2003.61.84.021079-8 - LUIZ SIMIONATO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requer, a parte autora, na petição anexada aos autos virtuais em 

21.06.2007, o pagamento do período de 01.07.2003 a 28.07.2003. Compulsando os autos, verifico que as requisições 

para pagamento dos atrasados e dos honorários advocatícios foram devidamente pagas. E, com base na "relação de 

créditos" (arquivo: hiscreweb b 101527220-4.pdf) anexada aos autos virtuais, verifico que o INSS, na competência de 

05.2004, pagou a diferença da RMI revisada do benefício do autor, tão somente, com relação ao período de 29.07.2003 

a 30.04.2004, deixando de pagar, administrativamente, o período de 01.07.2003 a 28.07.2003. Assim, considerando que 

os valores atrasados, apurados em sentença, se referem ao período de 04.1998 a 06.1993 (pagos por RPV) e que o INSS 

só pagou, administrativamente, a partir de 29.07.2003, oficie-se ao INSS para, no prazo de 30 (trinta), pagar ao autor as 

diferenças relativas ao período de 01.07.2003 a 28.07.2003, conforme determinado na r. sentença. Após, remetam-se os 

autos à conclusão. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.026193-9 - WAGNER RODRIGUES SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados pela 

parte 

autora, intime-se o INSS para elaboração dos cálculos, nos termos do julgado. Cumpra-se. 

            

2003.61.84.030753-8 - ANIZIO MARTUCCI (ADV. SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA e ADV. SP219242 - 

SOLANGE 

MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da 

Contadoria 

Judicial anexado aos autos, manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos elaborados. Decorrido 

o 

prazo, sem manifestação ou sendo esta favorável, expeça-se ofício precatório para pagamento no montane apurado pela 

contadoria judicial, conforme opção da parte autora. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.066626-5 - JOSÉ FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o teor da 

petição 

anexada em 23.03.2009, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2003.61.84.075578-0 - JOSE HENRIQUE DE MACEDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de 
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concessão da pensão por morte. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

c) 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.109334-0 - CARMEN ISABEL GOMES (ADV. SP056688 - QUERINO CAROLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, Senhor Sergio Jackson Fava, para que cumpra, em 10 dias, a decisão proferida em 

07/04/2009, sob pena de fixação de multa diária. Cumpra-se. Int. 

 

2004.61.84.024184-2 - ROSARIO DELGADO JORGE (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO e 

ADV. 

SP071466 - ROBERTO LOPES e ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do venerando acórdão 

prolatado nos presentes autos, a sua devolução, pelo INSS, sem a feitura dos cálculos de liquidação, em virtude do 

alegado "NB duplicado no lote", bem como o teor da decisão interlocutória anexada em 20/03/2009, que determina o 

regular trâmite da presente ação, em virtude de inexistência de qualquer pressuposto processual negativo, determino a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil. Com a juntada dos cálculos, intimem-se as 

partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Persistindo da alegação de duplicidade de revisão, o INSS deverá 

comprovar suas alegações. Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.067539-8 - ELISEU ANDRE (ADV. SP179377 - WALQUIRIA GOMES VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre 

comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o prazo "in albis", ou com a manifestação de 

concordância, tornem os autos conclusos para homologação. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.075178-9 - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o informado pela contadoria judicial 

acerca da 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço administrativamente em 26.4.2007, com coeficiente de 

cálculo de 100% do salário-de-benefício (tempo de serviço apurado de 38 anos), entendo prejudicados os embargos de 

declaração pois mesmo que fosse declarada nula a sentença, o benefício concedido seria menor que o já concedido 

administrativamente. Tendo em vista que os embargos possuem a natureza jurídica de recurso, não há como dar 

provimento a recurso em desfavor do recorrente, por falta de interesse recursal. Int. 

 

2004.61.84.091169-0 - ELIEZER SANTOS CRUZ (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI e ADV. 

SP210825 - 

PRISCILA ARADI ORSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se, 

novamente, à Caixa Econômica Federal requerendo resposta ao oficio anteriormente enviado por este Juizado quanto à 

recomposição da conta, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de responsabilização civil, administrativa e criminal do 

funcionário que deixar de atender à ordem judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.210418-0 - THEREZINHA PINTO RAMALHO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e 

ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA e ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Substabelecimento de 25.05.2009 

- 

Anote-se. Int. 

 

2004.61.84.238706-2 - EDNA DO NASCIMENTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de provas, imprescindível a análise do 

processo e da possivel correção do número de benefício, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 

(trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena 

de restar prejudicado o andamento processual. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.260213-1 - JOSE BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP182733 - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que, 

após a 

sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para feitura de 

cálculos. Ocorre que, a Contadoria deste Juízo, constatou que a execução da sentença transitada 

em julgado nos presentes autos não trará qualquer benefício econômico à parte autora, uma vez que já houve a correção 

ora pleiteada, ensejando falta de interesse processual. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente sentença. Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, 

741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se 

            

2004.61.84.265497-0 - HORACIO BIGOTE FERNANDES (ADV. SP183494 - SUELI FURTADO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o processo, verifico que no caso 

em 

tela constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que dentre os documentos que 

instruíram o pedido de habilitação, consta da ação de arrolamento junto a 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro 

Regional VI - Penha de França - SP. Assim, diante da existência de inventário, resta prejudicada a análise do pedido de 

habilitação de todos os herdeiros, uma vez que à inventariante cabe a administração dos bens deixados pela falecida até 

a devida partilha. Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo da inventariante Sueli Furtado Fernandes, inscrita 

no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 68004141820 e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasado 

em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por 

herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.277559-1 - ARAIDIS VIEIRA KAUFFMANN (ADV. SP242909 - ÉRIKA DANIELA NOIA MOURA 

ANGELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes 

fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes das condições de herdeiros da autora, têm 

direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela 

em 

vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Rosangela Aparecida Kauffmann Consoni, CPF nº 25374155822, 

Rosmeire Teresinha Kauffmann Martins Coelho, CPF nº 25151535854, Edson Roberto Kauffmann, CPF nº 

03644781877 e 

Regina Helena Kauffmann Carmello, CPF nº 02771555840 na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o 

montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/4 do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.358562-1 - FRANCISCO PAULO NOBRE (ADV. SP206228 - DANILO AZEVEDO SANJIORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber 

os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Francisca Firmino Nobre, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

050.864.484- 

41 na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o 

Enunciado 

n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária 

e indefiro o pedido das demais requerentes, pelas razões já explicitadas. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.379306-0 - JOSE JOAQUIM MARCELINO (ADV. SP157062 - SANDRO MARCELINO LUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente habilitada à pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 
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valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Conceição Esteves, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 08312495878, na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda a habilitada. Após, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.420314-8 - FLORIPES GUIMARAES SAMPAIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos carreados, é 

despicienda a manifestação da autora. O INSS não atualizou a renda mensal e nem calculou os valores atrasados do 

benefício da parte autora porque, considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS (Decreto nº 89.312/84), bem como 

o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela 

ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio reclusão. No caso em tela, a discute-se, precisamente, pensão por morte não precedida de benefício originário, a 

qual não é contemplada pela revisão consistente na aplicação do índice ORTN. Desse modo, o título executivo obtido é 

inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099/95, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

 

2004.61.84.420991-6 - SEBASTIAO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA 

BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os 

documentos acostados aos autos, é desnecessária a manifestação da parte. Com efeito, da análise das provas trazidas 

aos autos, observa-se que a correção do benefício previdenciário do autor é inviável, pois o período básico de cálculo 

não contempla salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Como é sabido, o índice pleiteado somente deve ser 

aplicado a benefícios concedidos a partir de 01.03.1994, para a atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, conforme determina o art. 21 da Lei 8.880/94. Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte autora é inexequível. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099/95, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-

se 

baixa. 

            

2004.61.84.438373-4 - SILVIO RIBEIRO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o Senhor Sérgio Jackson Fava - 

Chefe 

de Serviço, para cumprimento do julgado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de responsabilidade por descumprimento 

de 

ordem judicial. Int. 

 

2004.61.84.445356-6 - ANTONIO GUILHERME DE CARVALHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada aos 

autos, 

informando que até a presente data o INSS não efetuou o pagamento do denominado "complemento positivo", 

determino 

que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a obrigação de 

fazer quanto às diferenças devidas entre a data da prolação da sentença e a data do óbito da autora, isto é, o pagamento 

do complemento positivo em via administrativa aos herdeiros aqui habilitados, sob pena de responsabilização civil e 

criminal do servidor que deixou de atender o presente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.448268-2 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168661 - CLARA TAÍS XAVIER 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Vicentina das Graças Monteiro dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o 

nº. 1257613097, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº. 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.449288-2 - MARGARETE MANTOVANI BENTO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o acórdão reformou a 

sentença, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos conforme o v. acórdão. 

 

2004.61.84.456143-0 - VALDOMIRO JACOBUCY (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o Aviso 

de Débito 

anexado aos autos em 18/08/2008, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

            

2004.61.84.458002-3 - NILCE SALLES NAVARETTO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, constato que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, motivo pelo qual deve ser aplicada a legislação civil, 

devendo ser habilitada nos presentes autos os filhos da autora, ainda que maiores de idade. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Maria Aparecida Sales Navarreto (CPF 053.149.128-56) e José Eduardo Sales Navarreto (CPF 

036.918.268-57), na qualidade de sucessores da autora falecida, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda os habilitados. Após, considerando que houve a devolução dos autos pelo INSS sem a feitura dos cálculos 

de liquidação, bem como estarem os autos instruídos com documentos bastantes para identificação do benefício 

previdenciário objeto da presente lide, envie-se os autos à Contadoria deste Juízo para que se torne líquido o objeto da 

condenação. Com a elaboração do parecer contábil, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.470847-7 - ALEXANDRE VIEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Anna de Lourdes Vieira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 02888438860, na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 

da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.484945-0 - JOSE MODESTO FILHO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, 

pois 

a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de 

contribuição nos benefícios de renda mensal vitalícia por idade. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos 

autos. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2004.61.84.493961-0 - MAURICIO MIRANDA DE BARROS (ADV. SP186671 - FERNANDA MENDES BONINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

complementação, nos termos do parecer da contadoria. Intimem-se. 

            

2004.61.84.494197-4 - ELIAS ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentadas cópias dos CPFs dos requerentes a habilitação Rafael Alves e Gabriel Alves. Diante do exposto, 

determino: 
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a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado 

sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, aguarde-se provocação no arquivo. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.569288-0 - LUIZA MARIA GONCALVES (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas 

trazidas 

aos autos, observa-se que a data em que se iniciou o benefício da parte autora está fora do período de vigência da 

referida Lei. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-

de- 

contribuição é impossível de ser cobrada uma vez que a data em que foi concedido o benefício não estava sob a 

vigência da lei 6.423/77. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, 

c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

Cumpra-se. Dê-se baixa. 

            

2004.61.84.582243-9 - MARIA APARECIDA ZANETTI FIOCO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a documentação acostada aos 

autos, encaminhem-se o feito ao Setor de Cadastro para regularização do NB, após, retornem os autos ao INSS para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.004855-0 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que o autor ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em 

face do INSS, conforme se pode aferir dos documentos anexos aos presentes autos virtuais. Assim, tendo em vista que 

ambos os feitos já foram julgados e considerando que aquele processo foi ajuizado anteriormente à distribuição desta 

ação, inclusive com trânsito em julgado do acórdão em 21/10/2003, entendo que a execução, nestes autos, não pode 

prosseguir. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil. 

Determino a expedição de ofício à 3ª Vara Federal de Santos, com cópia desta sentença, informando que não foi 

expedido ofício precatório ou requisitório para levantamento do valor da condenação em favor do autor nestes autos. 

Expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, com cópia 

desta 

sentença, para as providências cabíveis. Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

 

2005.63.01.028319-8 - ERONIDES OLIVEIRA NETO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e 

ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "De início, com razão a CEF. Não há exigência de pagamento de juros de mora nó percentual de 

1%. 

Portanto, torno sem efeito a decisão anterior que determinou o cumprimento do acórdão, com o pagamento de juros de 

1%. No que se refere ao pedido da parte autora, resta indeferido pois absolutamente inócuo. A parte autora tem 

possibilidade de verificar seu extrato de FGTS e demosntrar, se for o caso, que a CEF não cumpriu o acórdão. 

Arquivem- 

se os autos. 

 

2005.63.01.030023-8 - JOAO CAMILO DIAS FILHO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as petições 

anexadas em 

30/03/2005 e 07/04/2009, não há crédito a ser executado. Satisfeita a obrigação, dê-se baixa findo, arquivando-se. 

 

2005.63.01.030310-0 - JOSE DUARTE IRMAO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição do dia 

26.02.2009 - dê-se 

vista à parte autora. Int. 

 

2005.63.01.084515-2 - SAMIA TEMER MALUF (ADV. SP166594 - NILSU JOSÉ MIGUEL MALUF JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexa aos autos 
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em 

15/01/2009, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de 20/04/2007, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

            

2005.63.01.096364-1 - ANTONIO JOSE MINETTO DARE E OUTROS (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO); 

ANTONIO LEMES PETRUCCI(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); ANTONIO MANOEL LEITE(ADV. 

SP016026- 

ROBERTO GAUDIO); ANTONIO OSVALDO DE ARRUDA LEITE(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); 

ANTONIO 

PAES DE ALMEIDA FILHO(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); ANTONIO PAULO GUTIERREZ(ADV. 

SP016026- 

ROBERTO GAUDIO); ANTONIO PRADO DA FONSECA(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); APARECIDA 

PINHEIRO 

DIAS(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); APARECIDO ALVES(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO); 

APARECIDO 

ALVES MARTIMIANO(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Determino sejam as partes intimadas para ciência e eventual manifestação acerca do Parecer Contábil, no 

prazo de 10 (dez) dias. Deverão, ainda, os exequentes manifestarem-se acerca da expedição de ofício precatório ou 

requisitório, se os valores individuais dos créditos em atraso, superarem de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso haja 

impugnação aos cálculos esta deverá ser fundamentada e apresentada planilha de cálculo respectiva. Após, tornem os 

autos conclusos para a homologação dos cálculos ou determinação de novas diligências. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.097451-1 - THEREZINHA PERRONI (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação da requerente de sua qualidade de herdeira da autora, têm direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. 

Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Márcia Regina Macedo, inscrita no cadastro de pesssoas físicas sob o n.º 

807.905.428-20, na qualidade de dependente da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.098464-4 - MARIO APARECIDO JOSE (ADV. SP066509 - IVAN CLEMENTINO e ADV. SP159000 - 

JULIO 

CESAR DOS REIS SAVOIA e ADV. SP170136 - BRENO HUGO SILVA GIAMATEI e ADV. SP239722 - PAULO 

HENRIQUE SANTOS DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Devidamente intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados a parte autora quedou-se inerte, 

devendo a presente execução ser julgada extinta. Dê-se baixa. Após, arquivo. Int. 

 

2005.63.01.116230-5 - ANTONIO DA COSTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do decurso do prazo concedido ao autor, oficie-se 

ao 

INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo, corresponde à quantia 

de R$ 20.485,50 (VINTE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) com 

data 

da conta em junho de 2007, devidamente atualizados, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II 

combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do 

INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.120132-3 - JOAO NATARIO ANTONIOLLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o motivo que fundamentou a devolução dos 

presentes autos pela autarquia-ré sem a confecção dos cálculos de liquidação, qual seja: "BENEFÍCIO JÁ POSSUI 

AE", 

que, segundo tabela fornecida pela própria executada, significa: "CONTAGEM, BENEFÍCIO POSSUI UMA 

ATUALIZAÇÃO ESPECIAL NECESSÁRIO EFETUAR VERIFICAÇÃO MANUAL", determino a remessa dos autos 

à 

Contadoria Judicial para a elaboração do Parecer Contábil pertinente. Após, intimem-se as partes para que se 
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manifestem 

no prazo máximo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação 

acerca dos cálculos, ainda que em branco, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.121881-5 - VALDIR FERNANDES PRIMO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido pela parte autora na petição anexada 

em 

08/05/2009. Altere-se o cadastro da patrona do autor. Int. 

            

2005.63.01.124655-0 - MARIA DE ABREU VIVEIROS (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI 

e ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista que o INSS não cumpriu a decisão de 05/06/2008 até o presente momento, remetam-se os 

autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos, conforme requerido pela parte autora. Int. 

            

2005.63.01.176244-8 - MELQUIADES ANTONIO SOUZA FILHO (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS 

JORGE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante o cumprimento da decisão 

proferida 

anteriormente, defiro o pedido de habilitação de Zulmira Siguinolfi de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o 

nº. 19500354845, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.190823-6 - EDIO BERGAMO (ADV. SP141323 - VANESSA BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a vinda da documentação solicitada em 13.04.2009 para 

verificação de possível litispendência. Int. 

 

2005.63.01.200619-4 - DOROTI GUIDUCI DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição 

da parte 

autora anexa aos autos em 30/04/2009, cumpra-se integralmente a decisão proferida nos autos em 23/04/2009. Intime- 

se. 

 

2005.63.01.256430-0 - VICTOR DOS SANTOS PIRES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Silvia Simões Pires, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 368.567.378-58 na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 

da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.264328-5 - MARIA DE JESUS ROCHA BONFIM (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo administrativo anexo aos 

autos, 

remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.272738-9 - LUCIA FONTOLAN GRACIAS DIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para que a autora cumpra, na íntegra, a decisão anterior, trazendo aos autos a memória de cálculo e a carta de 
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concessão do benefício recebido pelo de cujus, sob pena de arquivamento. Após, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial e voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

   

2005.63.01.281419-5 - PALMIRA DE ASSUMPCAO MELHADO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a Decisão nº 2453/2009 por seus 

próprios fundamentos. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.292600-3 - MARIA NEIDE LEITE (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido na petição anexada em 21/05/2009 e determino o 

arquivamento do feito, observadas as formalidades legais. Int. 

            

2005.63.01.297677-8 - HAROLDO MIRANDA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para elaboração de Parecer. 

 

2005.63.01.313493-3 - JOSÉ FERNANDES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a ação de inventário, distribuída junto à 5ª 

Vara 

de Família e Sucessões do Fórum de Guarulhos - SP, sob o nº. 224.01.2009.023303-3, aguarde-se a juntada, pelos 

requerentes a habilitação, do Termo de Compromisso de Inventariante. Após juntada, voltem conclusos. Intime-se. 

            

2005.63.01.321865-0 - LUIZ DIAS DE MORAES SOBRINHO (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA 

ROCHA 

PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deverá a patrona do autor 

cumprir 

integralmente a decisão prolatada em 06/02/2009, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, devendo 

observar que o processo nº 2003.61.83.014085-4 tramita perante a 7ª Vara Federal Previdenciária e não perante o 

Juizado Especial Federal. Intime-se. 

 

2005.63.01.336544-0 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência ao 

autor da 

manifestação da ré. Prazo: 05(cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.352213-1 - JACY VIEIRA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Arquivem-se os 

autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.63.01.356141-0 - LUIZ CARLOS CICERI (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 15 

(qionze) 

dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão a 

ordem cronológica dos trabalhos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.357397-7 - DANIEL MARTINS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. SP251100 - 

RICARDO 

DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : "A 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de 

fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a na forma de memória de cálculos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.000787-4 - PAULO ROSA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente o autor, no prazo de 10(dez) dias, 

memória de cálculo dos valores que entende devidos. Após à Contadoria. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 
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2006.63.01.001162-2 - LUCIA MARILDA STEFFEN (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requer a parte autora a execução do que foi determinado 

na 

sentença deste processo. Ocorre que se trata de segunda ação proposta com o mesmo pedido, mesma causa de pedir e 

mesmas partes. Assim, conforme já decidido, a execução deverá ocorrer no processo mais antigo. Arquive-se. Int. 

 

2006.63.01.017456-0 - IDA DE PEDRO ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para a apreciação do pedido, é necessário 

juntar o 

seguinte documento: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida 

pelo 

INSS (setor de benefícios). Além disso, verifico que os seguintes documentos apresentados estão ilegíveis (petição 

protocolada em 31/03/2009): cartão de CPF/MF do interessado Edgard de Abreu; documento de identidade do 

interessado De Erfos de Abreu; cartão do CPF/MF e documento de identidade de José Luiz de Abreu. Diante do 

exposto, 

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.024657-1 - RAIMUNDO PEREIRA DOS REIS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A : "Indefiro o requerido pela parte 

autora e 

determino sua intimação para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão proferida em 26/03/2009, registrada 

sob 

o nº 6301049415/2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, façam os autos 

conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.025044-6 - ANTONIO RAYMUNDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico 

que no 

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 

que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

            

2006.63.01.037299-0 - JOSEFA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos notícias acerca 

do 

cumprimento da Carta Precatória encaminhada à Comarca de Itabuna/BA, OFICIE-SE à referida comarca solicitando 

informações. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040586-7 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Conforme 

determinado no 

V.Acórdão, o levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, ou, 

em 

já tendo havido o saque ou encerramento da conta, o réu deverá pagar-lhe diretamente. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.041434-0 - CLAUDIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 
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MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Cumpra o réu a Obrigação de Fazer a que foi condenado, no prazo de 30(trinta) dias, sob as 

penas 

da lei. Int. 

            

2006.63.01.042793-0 - JOSE GOMES FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A parte autora 

não 

concorda com a memória de cálculo apresentada pela ré. Portanto, apresente o autor, no prazo de 20(vinte) dias, 

memória 

de cálculo dos valores que entende devidos para cumprimento do julgado, apontando as incorreções eventualmente 

havidas na planilha da ré, para fundamentação de suas alegações. Após, à Contadoria para elaboração de parecer. No 

silêncio da parte autora, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

            

2006.63.01.050037-2 - JOAO BOSCO DO CARMO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido para expedição de ofício à Vara 

Previdenciária, uma vez que é ônus da parte autora comprovar o preenchimento das condições da ação e pressupostos 

processuais. Advirto que o não cumprimento do quanto determinado na decisão anexada aos autos em 24/03/2009, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, acarretará a extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.052333-5 - LEONILDA SHIZUKO OIDE (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a CEF o 

julgado, 

posto que a sentença não impôs qualquer limitação. Int. 

 

2006.63.01.052740-7 - ANTONIO GAGGION (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora do documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações de forma a viabilizar o pleno 

cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.055529-4 - ARCANJA DE MATOS SANTOS (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da Contadoria 

Judicial, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos a relação de salários-de-contribuição, memória de 

cálculo e carta de concessão do benefício de auxílio-doença que alega ter recebido em 06/09/1985, sob pena de 

arquivamento. Sem prejuízo, deverá a autora, no mesmo prazo e penalidade, juntar cópia do processo judicial que 

condenou a autarquia-ré a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, NB: 32/087.996.315-8. Após, 

conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.057776-9 - CLAUDINEI MUNHOZ FERREIRA (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos 

resposta 

à Carta Precatória enviada, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória expedida. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069105-0 - ERMILINA MARIA DE JESUS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta 

Precatória enviada, comunique-se com Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória expedida. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.071112-7 - HAYDEE DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o alegado pela parte 

autora, 

juntando eventual termo de adesão pertencente efetivamente à autora. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 817/1346 

 

2006.63.01.074171-5 - ANCELMO APARECIDO DE GOES (ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE 

GÓES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Indefiro o pedido de uniformização protocolado pela parte autora, em virtude de sua 

intempestividade. Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078586-0 - ANTONIO PASCOAL LALUCCI (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em a documentação apresentada, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.080421-0 - PATRICIA ANCONA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO DO 

BRASIL S/A 

; BANCO DO BRASIL S/A : "Reitere-se o ofício ao Banco do Brasil, para que informe a este juízo no prazo de 05 

(cinco) 

dias, a quem pertence a inscrição no PASEP de n° 18077047497, bem como se há alguma inscrição em nome da autora 

Patrícia Ancona, nascida em 09/02/1968, filha de Giuseppe Ancona e Claudete Andonacci Ancona e inscrita no CPF n° 

095.056.508-33, sob pena de desobediência. Expeça-se ainda, ofício ao Governo do Estado de São Paulo para que 

informe se mantém ou manteve vínculo de emprego com Patrícia Ancona, nascida em 09/02/1968, filha de Giuseppe 

Ancona e Claudete Andonacci Ancona e inscrita no CPF n° 095.056.508-33, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084554-5 - MARIA DE FATIMA AMARAL DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, tendo 

em 

vista os documentos anexados aos autos e alegações da parte autora. Int. 

            

2006.63.01.087113-1 - MARIANE BAEZ NEME (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2006.63.01.087234-2 - FLAVIO COSTA FERREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se audiência. Int. 

            

2007.63.01.003934-0 - JOSE SILVA PORTO (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo da perícia grafotécnica para 

manifestação no prazo de 10 dias. Após, aguarde-se a audiência designada. Int. 

            

2007.63.01.008419-8 - JOSE CARLOS TOSTES DE LIMA (ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Ciência às partes dos cálculos efetuados. Após, conclusos. Int. 

            

2007.63.01.010147-0 - ANTONIO AMARAL MENDES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

que a 

parte requerente a habilitação junte aos autos cópia dos documentos comprobatórios do recebimento do benefício 

previdenciário, do CPF e do RG do autor, sob pena de restar prejudicado o pedido de habilitação. Com a juntada da 

documentação, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os autos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014418-3 - MIGUEL SAGGIORO NETTO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

discordância da 

parte autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de 

julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.014419-5 - ORIVALDO BATISTA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 
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parte 

autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.014426-2 - SERAFIM DOS SANTOS NUNES (ADV. SP183641 - ANA PAULA RAMOS 

MONTENEGRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a ausência 

de 

manifestação da autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é 

passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada 

oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.016302-5 - JOSÉ LUIZ LANZELLOI AMORIM (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, considerando que 

o 

processo apontado no termo de prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. No mais, tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de 

discordância 

dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, apontando eventual incorreção na 

evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença 

 

2007.63.01.017471-0 - ANA PAULA PICCIRILLI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da parte autora com 

a 

proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em mutirão, 

determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.017519-2 - ADRIANA PICCIRILLI TEIXEIRA PAULA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 

parte 

autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.018900-2 - CLARA RODOVALHO REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

ausência de 

manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é 

passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada 

oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.018901-4 - JUDITH RODOVALHO REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

ausência de 

manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é 

passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada 

oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.018902-6 - PRISCILA MARIA DA SILVA VITORINO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Ante a 

ausência de manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a 

matéria versada é passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser 

prolatada oportunamente. P.R.I 
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2007.63.01.018903-8 - SEBASTIAO RODRIGUES DE MIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Ante a 

ausência de manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a 

matéria versada é passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser 

prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.018904-0 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista a não 

manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Ré, aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se. 

            

2007.63.01.019521-0 - GERALDA CANTUARIA ALVES (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Social 

acostado 

aos autos, intime-se a patrona da autora para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.019921-4 - PATRICIA CARLA JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a não 

manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Ré, aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.019969-0 - EDUARDO LUCIANO JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da não 

manifestação da 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Ré, aguarde-se oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.020049-6 - DIEGO SOMOLANJI VANZELLI (ADV. SC011301 - OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a ausência de manifestação da parte 

autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento 

em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.020050-2 - ANDREA SOMOLANJI VANZELLI (ADV. SC011301 - OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a ausência de manifestação da parte 

autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento 

em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.020386-2 - ROGERIO GAGLIARDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consoante se verifica da manifestação anexada em 25.05.2009, a 

parte 

autora discordou da proposta de acordo formulada pela ré. Assim, considerando que a matéria versada é passível de 

julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.020678-4 - IRENE FERREIRA DE MORAES E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); CLEIDE DE MORAES JUNQUEIRA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

JOSE CARLOS DE MORAES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); CARLOS DE 

MORAIS 

(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a ausência de manifestação da parte autora acerca da proposta 

de 

acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em mutirão, determino que se 

tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 
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2007.63.01.020682-6 - ALZIRA BARROSA DA FONSECA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Ante a 

ausência de manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a 

matéria versada é passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser 

prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.022039-2 - GILSON DA COSTA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a ausência de 

manifestação 

da parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de 

julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.022070-7 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexa aos autos 

em 

14/04/2009, aguarde-se a realização de audiência. Intime-se. 

 

2007.63.01.022645-0 - PEDRO ISSAMU TSURUDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 

parte 

autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.022663-1 - OLGA POPOFF (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 

parte 

autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.022664-3 - ALEXANDRE DEMETRIO RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA 

MENDONÇA LUZ 

PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Ante a 

discordância da parte autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é 

passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada 

oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.022709-0 - ANIBAL GIOIA (ADV. SP185254 - JAIR PINHEIRO MENARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão proferida anteriormente. Com o cumprimento do determinado, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem manifestação das partes, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023274-6 - ANTONIO BASSI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.027250-1 - OTAVIO MONOEL MOREIRA (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a pedição anexada em 30/04/2009. 

Tendo em vista que a contadoria deste juizado encontra-se sobrecarregada e, considerando que a presente ação versa 

apenas sobre revisão do benefício que o autor já está recebendo, não vislumbro estarem presentes os requisitos 

ensejadores do adiantamento do julgamento da presente demanda. Mantenho a data designada para audiência, contudo, 

está dispensada a presença da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.01.027673-7 - EVERALICIO JOSE DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O termo de prevenção acusou a existência do processo n. 

200561190067420 com o mesmo assunto da presente demanda, porém verifico que aquele processo é mandado de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 821/1346 

segurança, impetrado em face de autoridade coatora, não havendo relação de prevenção entre os feitos, nem mesmo a 

ocorrência de litispendência ou coisa julgada, devendo prosseguir regularmente. Intime-se o autor a apresentar em 10 

(dez) dias emenda à inicial, indicando a doença que acomete o autor, bem como indicando a especialidade médica para 

perícia médica judicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.028703-6 - JOAO BATISTA LISBOA (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

se 

manifeste acerca das alegações apresentadas pelo autor quanto ao erro no cumprimento na execução da sentença 

proferida nestes autos (petições protocoladas em 26/09/2008, 27/01/2009 e 31/03/2009). Após, tornem os autos 

conclusos. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029935-0 - MARIA JOSE DO AMARAL FRESNEDAS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos 

documentos 

anexados em 19/02/2008 - os quais demonstram o cumprimento da sentença proferida neste feito, pela CEF, cumpra-se 

a 

decisão proferida em 13/02/2009, dando-se baixa. Int. 

            

2007.63.01.032083-0 - ALFREDO ARLIANI JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Deverá o autor cumprir 

integralmente a decisão prolatada em 19/02/2009 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.035844-4 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

discordância da 

parte autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de 

julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.036272-1 - LUCIMAR PEREIRA DE SOUZA PINHEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a CEF a decisão de 12/02/2009, 

no 

prazo de 10 dias, sob pena de fixação de multa diária. Int. 

 

2007.63.01.036301-4 - EMERSON PENTEADO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela União Federal, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.036522-9 - PAULO EIGI MIYAGI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e ADV. 

SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Ante a discordância da parte autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a 

matéria versada é passível de julgamento em mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser 

prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.037091-2 - ANTONIO MARTINS DE BRITO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 

parte 

autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.037102-3 - ETUKO NOMURA YABASSE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a discordância da 

parte 
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autora com a proposta de acordo formulada pela ré e, considerando que a matéria versada é passível de julgamento em 

mutirão, determino que se tornem os autos conclusos para sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2007.63.01.041102-1 - LAURA GAMBARDELA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela União Federal, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.042588-3 - ELISABETH CATARINA STICKEL MULLER (ADV. SP171784 - CLAUDIO MIKIO 

SUZUKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se o 

ofício 

expedido à CEF para que esta instituição cumpra a decisão proferida em 06/04/2009, no prazo de 10 dias, sob pena de 

fixação de multa diária. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.043341-7 - ERENI MIRANDA PINTO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADELINA DIOLINA 

MIRANDA - 

ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Junte a 

Secretaria o comprovante de que o autor recebeu a intimação para cumprimento da decisão. Após, conclusos. 

            

2007.63.01.043458-6 - JANEI ROCHA GUEDES (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor anexada aos autos em 

08/05/2009, expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. Int. 

 

2007.63.01.052322-4 - RICARDO DE TOLEDO BARRETO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela União Federal, no prazo 

de 

10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.052329-7 - RIVALDO GOMES RODRIGUES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Considerando que o autor não apresentou os documentos mencionados no Parecer da 

Contadoria Judicial, manifeste-se a União, especialmente no que concerne aos cálculos do setor de contadoria. Após, 

conclusos. 

 

2007.63.01.052890-8 - REYNALDO PEREIRA CRUZ (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, 

observa-se que a espécie do benefício da parte autora, não tem direito à revisão pela aplicação do índice ORTN. Desse 

modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da 

variação 

da ORTN não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem 

cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. 

II 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.054111-1 - MARIA ROSA MANTA RISTER (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do relatório 

de 

esclarecimentos apresentado pelo perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e acostado aos autos em 31/03/2009. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.054596-7 - GLORIA FERREIRA DE MATTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se que a parte autora ajuizou ação anterior à presente (autos nº 200761000113549). Contudo, observo que 

nestes autos a parte autora busca a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença do valor 
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creditado, em razão da não-utilização do índice correto para atualização monetária dos saldos de sua cadernetas de 

poupança, identificada pelo número 99.048.391-6. Já naquele processo, que passou a tramitar na Justiça Estadual, a 

parte autora pleiteia o pagamento da diferença do valor creditado em razão da atualização monetária de sua caderneta de 

poupança, identificada pelo número 100.454.509-3. Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Em prosseguimento, verifico que há dúvidas quanto a 

legitimidade ad causam para defender os direitos e interesses referentes ao falecido AUREO DE MATTOS. Isso porque 

o 

espólio só é representado pela inventariante até a partilha. Passada esta fase, a legitimidade ad causam passa a ser de 

todos os sucessores. A propósito: (...). Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que regularize a 

representação processual, apresentando documentos que comprovem sua condição de inventariante ou sucessora. Caso 

tenha ocorrido a partilha definitiva dos bens, deverá emendar a inicial para incluir todos os sucessores no pólo ativo da 

demanda, apresentado cópia do RG, CPF/MF, comprovante de residência atualizado com CEP, instrumento de 

procuração e formal de partilha. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064043-5 - MASSAMITSU MACOS KAMISAKI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

noventa dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.064129-4 - OZORIO VIEIRA LOPES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Turma Recursal, em 

cumprimento à decisão prolatada em 04/12/2008. 

 

2007.63.01.067727-6 - SAMIR JORGE GOES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 90 

(noventa) 

dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.069547-3 - LUCIA DE MARCO RANDOLLI (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A decisão pretérita determinou a juntada aos 

autos 

de documentos necessários para análise do pedido de habilitação. Em 19/02/2009, o requerente carreou aos autos 

documentos hábeis a corroborar sua qualidade de sucessor da autora, eis que titulariza o benefício de pensão por morte , 

na qual a falecida figura como instituidora tendo, portanto, o direito de prosseguir na ação. Ante o exposto, defiro o 

pedido 

de habilitação de Amaury Ricardo Randolli, na qualidade de sucessor da autora falecida nos termos do artigo 1.060 do 

CPC, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. Com as 

providências, 

dê-se normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.070096-1 - JEFFERSON BALBINO TAVARES DA SILVA (ADV. SP083995 - ANTONIO FERNANDES 

DE 

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada sob o nº 6301060760/2008, proferida em 25/11/2008, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075360-6 - TELMA DANTAS DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em consulta 

ao site da 

OAB/SP, verifica-se que a inscrição suplementar do Dr. Célio Rodrigues Pereira encontra-se inativa. Assim, 

providencie a 

segunda subscritora a regularização dos autos, para que o mesmo deixe de constar da inicial e do instrumento de 

procuração ad judicia. Ao setor de cadastro para retificação. Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado, ou certidão de inteiro teor, do processo n.º 9200817548, em trâmite na 6.ª 
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Vara 

Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2007.63.01.076228-0 - MAURO EMILIANO MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte 

autora não 

cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte certidão de objeto e pé dos processos referidos no 

termo de prevenção. Por outro lado, em consulta ao site da OAB/SP, verifica-se que a inscrição suplementar do Dr. 

Célio 

Rodrigues Pereira encontra-se inativa. Assim providencie a segunda subscritora a regularização dos autos, para que o 

mesmo deixe de constar da inicial e do instrumento de procuração ad judicia. Encaminhe-se o feito ao setor de cadastro 

para retificação e após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.076373-9 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em consulta ao site da 

OAB/SP, 

verifica-se que a inscrição suplementar do Dr. Célio Rodrigues Pereira encontra-se inativa. Assim, providencie a 

segunda 

subscritora a regularização dos autos, para que o mesmo deixe de constar da inicial e do instrumento de procuração ad 

judicia. Ao setor de cadastro para retificação. Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o 

autor cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão 

de trânsito em julgado, ou certidão de inteiro teor, dos processos n.º 200461000337943, em trâmite na 19.ª Vara Cível 

Federal, e n.º 200461000339630, em trâmite na 1.ª Vara Cível Federal, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.078719-7 - LUCIANA LEAL DA SILVA (ADV. SP172946 - ORLANDO NARVAES DE CAMPOS e 

ADV. 

SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA e ADV. SP218822 - ROSÂNGELA DE ARAÚJO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do relato da autora, na petição 

01.04.2009, 

converto o julgamento em diligência. Concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente mais documentos 

médicos. Com a juntada dos documentos, intime-se a perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, para que esclareça, no 

prazo de 5 (cinco) dias, se reafirma ou se retifica suas conclusões, diante da rotina relatada pela autora (necessidade de 

uso de sonda vesical e surtos frequentes de infecção urinária). Em seguida, retornem os autos conclusos. Publicada e 

registrada neste ato. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.079934-5 - MARIA CHAVES SOARES DA SILVA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 

10 

(dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 22/05/2009. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.080613-1 - NOEMIA MARIA PEREIRA DE MORAES (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a 

dilação de 

prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão proferida em 09/02/2009, registrada sob o nº 

6301023527/2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.086594-9 - ISABEL EMIKA TAKEI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, 

verifico que no Processo nº. 2007.63.01.036917-0, a autora pleiteou o pagamento da diferença do valor creditado, em 

razão da atualização monetária de suas cadernetas de poupança nº 1374.013.15570-4, 1374.013.26198-9 e 

1374.013.33398-0, no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). (...). Desta forma, reconheço a coisa julgada quanto ao 

pedido de condenação ao pagamento da diferença dos valores creditados nas contas-poupança da autora em razão do 

Plano Bresser (junho de 1987) e, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V do Código de 
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Processo Civil. Dê-se regular seguimento ao feito, quanto ao pedido de condenação ao pagamento da diferença dos 

valores creditados nas contas-poupança da autora em razão do Plano Verão(janeiro de 1989). Intimem-se. 

 

2007.63.01.086931-1 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA (ADV. SP125737 - ANA MARIA CORASSE e ADV. 

SP082936 - MARIA CRISTINA CORASSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos trata de conta 

bancária diversa da conta objeto da presente demanda, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Após, tendo em vista que o presente processo é 

passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. (pasta 6.1.179). 

 

2007.63.01.087823-3 - ZENITA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, remeta cópia integral do processo administrativo NB 502.562.601-0, contendo todos os laudos periciais realizados, 

sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão. Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se 

imediatamente o mandado de busca e apreensão. Int. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.088351-4 - FELIPE LAPORTA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora a decisão anterior 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

            

2007.63.01.090356-2 - OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o patrono do autor acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após manifestação, tornem os 

autos conclusos para deliberação. 

 

2007.63.01.090512-1 - SANTINA MOLINELLI (ADV. SP119321 - ELZA MARIA DAS NEVES FRAGA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o patrono do autor acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após manifestação, tornem os 

autos conclusos para deliberação. 

 

2007.63.01.090584-4 - SEBASTIAO JOSE FANTINATTI (ADV. SP120234 - MARIA APARECIDA P S DA S 

SANTOS e 

ADV. SP167427 - MARCOS EDUARDO DE CARVALHO OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o patrono do autor acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, anexada aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após manifestação, tornem os autos conclusos para deliberação. 

 

2007.63.01.091753-6 - EDIR FELIPE DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A questão da possibilidade jurídica ou não 

do 

pedido da parte autora será objeto de apreciação de mérito. Recebo o aditamento à inicial. Cite-se o INSS. Aguarde-se a 

audiência agendada. Int. 

 

2007.63.01.091763-9 - VALDIR COGENIOSQUE BALLET (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que não existe conversão de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em integral sem o cancelamento do ato administrativo de 

aposentação. Não se trata de revisão do ato administrativo que concedeu a primeira aposentadoria, mas novo pedido 

administrativo de aposentadoria incluindo novos períodos. Caso não haja a desaposentação ou o pedido de 

cancelamento da primeira aposentadoria, o pedido será o recebimento cumulativo de duas aposentadorias, o que não é 

possível. Pelo exposto, concedo o prazo de cinco dias para que a parte autora esclareça o pedido. Com ou sem 

manifestação voltem conclusos. Int 

 

2007.63.01.092209-0 - ORIOSWALDO ALMEIDA COSTA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada pela 

parte 
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autora e anexada aos autos virtuais em 25/05/2009, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.092676-8 - RAIMUNDO LEITE (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os embargos, uma vez que tempestivos e 

formalmente 

em ordem. O embargante fundamenta seu inconformismo afirmando que a decisão atacada não observou que a 

competência territorial pertence à Justiça Federal da 19.ª Subseção Judiciária de Guarulhos-SP. De fato, o recurso 

merece 

acolhimento. Conforme comprovante de endereço carreado aos autos, verifico que o autor reside na cidade de 

Guarulhos/SP, razão pela qual passo a suprir a contradição apontada, acrescentando à decisão o seguinte: Ressalte-se, 

finalmente, que as causas em que figuram como partes instituição de previdência social e beneficiário são de 

competência 

da Justiça Federal e devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio dos segurados (art. 109, §3º, da Constituição 

Federal). Diante do exposto, DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a 

remessa 

do presente feito, com urgência, a uma das Varas da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. Assim sendo, acolho os 

embargos de declaração, suprindo a contradição apontada, conforme fundamentado na presente decisão. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.092820-0 - JOAQUIM SANTOS SOARES (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os embargos, uma vez que 

tempestivos e 

formalmente em ordem. O embargante fundamenta seu inconformismo afirmando que a decisão atacada não observou 

que 

a competência territorial pertence à Justiça Federal da 19.ª Subseção Judiciária de Guarulhos-SP. De fato, o recurso 

merece acolhimento. Conforme comprovante de endereço carreado aos autos, verifico que o autor reside na cidade de 

Guarulhos/SP, razão pela qual passo a suprir a contradição apontada, acrescentando à decisão o seguinte: Ressalte-se, 

finalmente, que as causas em que figuram como partes instituição de previdência social e beneficiário são de 

competência 

da Justiça Federal e devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio dos segurados (art. 109, §3º, da Constituição 

Federal). Diante do exposto, DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a 

remessa 

do presente feito, com urgência, a uma das Varas da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. Assim sendo, acolho os 

embargos de declaração, suprindo a contradição apontada, conforme fundamentado na presente decisão. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094174-5 - BIANCA ROTH BOMBARDA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se na integralidade a decisão proferida em 

audiência 

realizada em 15/04/2009, intimando pessoalmente a procuradora do MPF (Dra. Zélia Pierdona) para que se manifeste, 

em 

05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados pela autora. Após tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.094925-2 - INES MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para o 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

            

2007.63.20.002460-7 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO (ADV. SP133869 - CARLOS 

EDUARDO 

BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : 

"Vista à 

parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias do documento anexado pela CEF nesta data, comunicando o cumprimento da 

obrigação. Nada sendo requerido ou no caso de discordância sem fundamentação, arquivem-se. Int. 

 

2007.63.20.002501-6 - DYONISIO JOSE FIRMINO (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 
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em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Benedita Olímpia Leme, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

89790529872, 

na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado 

n.º 

70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial confirmando os cálculos apresentados pela Autarquia-ré nestes autos, 

homologo 

os cálculos efetuados pelo INSS, lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal e determino a 

expedição de ofício a Caixa Econômica Federal para que libere o montante apurado a título de atrasados a favor da 

herdeira habilitada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.000192-3 - TEREZINHA LOUREIRO SOARES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o 

recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos 

essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.001356-1 - NALTILDES ROCHA DA SILVA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo pericial anexado aos autos e a impugnação 

apresentada, entendo necessária a complementação do laudo pelo perito. Diante disso, determino a remessa dos autos ao 

Setor de Perícia para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o Sr. Perito: 

(i) responda aos quesitos formulados pela parte autora, bem como ao quesito suplementar apresentado em impugnação; 

(ii) 

apresente fundamentação de sua conclusão pela inexistência de incapacidade, vez que do laudo constou apenas a 

referência aos testes realizados e a resposta aos quesitos. Apresentados os esclarecimentos, intime-se as partes para 

eventual manifestação em 5 dias. Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.001386-0 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia na área de clínica 

médica, no 

dia 10.09.2009, às 15:30 horas, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado. Deverá a parte autora 

comparecer portando todos os seus documentos médicos e pessoais, especialmente prontuário médico referente ao 

tratamento da doença relatada e fica ciente que seu não comparecimento injustificado implicará na preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.002714-6 - JOSE NOVAL DOS SANTOS (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Após, conclusos. Int. 

            

2008.63.01.002831-0 - EDSON CARVALHO MACHADO (ADV. SP125654 - RITA DE CASSIA LEVI MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em análise ao sistema DATAPREV, 

depreende-se 

que a autarquia ré já procedeu à revisão da renda mensal inicial do benefício em questão, mediante aplicação do IRSM 

de fevereiro de 1994, todavia, não efetuou o pagamento das parcelas vencidas. Assim, determino a remessa dos autos ao 

INSS para que proceda à elaboração dos cálculos nos termos do julgado. Com a vinda dos cálculos, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias. Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. Do contrário, conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004944-0 - EDVAL MARCULINO FERREIRA (ADV. SP076988 - EROTHILDE TUCUNDUVA DA 

FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas 

Previdenciárias Federais da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da 
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Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 09/06/2009. Int. 

 

2008.63.01.005748-5 - JAIR DOMINGUES RIBEIRO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Colhe-se da documentação médica 

apresentada 

que o autor foi submetido a diversas cirurgias para solucionar complicações advindas das anteriores. Assim, concedo-

lhe o 

prazo de 10 (dez) dias para que apresente mais documentos médicos que detalhem a evolução de seu quadro clínico, 

especialmente cópia de prontuário médico. Na sequência, intime-se o perito responsável, Dr. José Otávio de Felice 

Júnior, 

para que esclareça, à luz da documentação, se houve ou não outros períodos de incapacidade. Após a juntada dos 

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005890-8 - SILVIA MARIA CARVALHO DA SILVA BAPTISTA (ADV. SP154156 - LUCIANO 

MESSIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa 

apresentada e com o objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte 

autora, determino a realização de perícia médica no dia 29/06/2009, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte 

Rubio Vieira, perito em ortopedia, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006790-9 - MARGARIDA DELFINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da contradição entre a contradição da conclusão do 

laudo e da resposta do quesito do juízo, necessário se faz que o perito esclareça a data limite para reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária. Por todo o exposto, deverá a parte autora, no prazo de 15 dias, apresentar todos 

os exames, relatórios e documentos médicos que possua, a fim de possibilitar a fixação da data limite para reavaliação 

do 

benefício por incapacidade temporária pelo Sr. perito, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do 

CPC. 

Por todo o exposto, determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Rubens Hirsel Bergel, para que preste 

esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando, de forma fundamentada, a data limite para 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária, com base em documentos ou relatórios médicos, se possível. 

Após 

a apresentação dos esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007440-9 - SHIRLEY BAGI DE FARIA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os documentos apresentados com a inicial e 

o 

teor desta, considerando o alegado pelo autor em petição juntada em 22/05/2009, vislumbro a necessidade determinar a 

realização de nova perícia, desta feita na especialidade de ortopedia. Impõe-se, ademais, observar os princípios que 

orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem 

assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime. Por todo o exposto, determino a 

realização de nova perícia médica, na especialidade de ortopedia, a ser realizada no dia 22/07/2009, às 15h30min, com 

o Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar. Determino 

que o autor apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem 

embargo, fica ciente o autor que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Após a 

juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de dez dias, juntarem suas considerações. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.007941-9 - ROZANGELA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, portanto, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. 
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2008.63.01.008212-1 - ZULEICA ALVES DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão do 

procedimento 

administrativo NB 517.079809-8. Após, cumpra-se integralmente a decisão proferida em 25/03/2009. Int. 

 

2008.63.01.008283-2 - CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consoante o laudo do perito judicial, a 

autora é 

incapaz para o trabalho e para a vida independente, desde no nascimento (encefalopatia crônica). Por sua vez, revela o 

estudo social que a família da autora é composta por 07 (sete) pessoas (a autora, seus pais e quatro irmãos, menores), 

tendo como único rendimento o salário do pai, de R$ 700,00. Assim, resta atendido ao disposto no § 3º acima transcrito, 

pois a renda per capita do grupo familiar é inferior a 1/4 do salário mínimo. Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da 

tutela pleiteda, determinando ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à implantação do benefício assistencial 

à 

autora CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS, representada por sua genitora CRISTINA APARECIDA 

FERREIRA DOS 

SANTOS. Oficie-se com urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.008464-6 - SYLVIO MILANI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do tempo transcorrido da 

solicitação dos 

extratos pela parte autora, conforme documento juntado com a inicial, oficie-se à CEF para que traga aos autos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, extratos relativos às contas de poupança do autor, conforme fl. 27 pet.provas e fl. 03 da petição 

anexada em 20/05/2009, que deverão instruir o ofício. Int. 

 

2008.63.01.015729-7 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP129794 - LEANDRO JOSE NUNES VIEIRA 

e ADV. 

SP081664 - JOSE RAIMUNDO NUNES VIEIRA JUNIOR e ADV. SP123021 - CARLA CAGIANO NUNES VIEIRA 

e ADV. 

SP155568 - MÔNICA FORNI CACCIA GOUVEIA e ADV. SP170345 - BENITO CACCIA ROSALEM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição do dia 09.02.2009 - defiro os 

benefícios 

da justiça gratuita. Petição do dia 21.05.2009 - defiro. Intime-se a testemunha arrolada e oficie o superior hierárquico. 

Int. 

 

2008.63.01.019024-0 - EDGAR DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição do dia 18.05.2009 - providencie a 

douta 

Advogada as medidas legais para a renúncia ("prova de que cientificou o mandante a fim de que este nomeie 

substituto", 

nos termos do artigo 45, do CPC). 

 

2008.63.01.020582-6 - LAERCIO MARTINIANO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que o 

laudo 

médico pericial anexado aos autos em 25.05.2009, atestou a incapacidade total e permanente do Autor desde 

13.08.2006, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de 

quarenta e cinco dias, o benefício de auxilio doença NB 31/570.135.320-2, recebido pelo Autor no período de 

13.08.2006 a 27.08.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez. Sem prejuízo, apresente, o autor, no prazo de 

dez dias, certidão de objeto e pé do processo de interdição ou termo de curatela definitivo. Após, conclusos. Int. Oficie-

se 

para cumprimento. 

            

2008.63.01.022808-5 - LILIAN CATIA DA SILVEIRA (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica 
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geral 

Dra. Lucilia M. dos Santos, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

20/08/2009, às 16h30, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025056-0 - RANULFO VAZ FERREIRA (ADV. SP217006 - DONISETI PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico 

geral), 

que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação com ortopedista e, por se tratar de prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 27/07/2009 às 

13h15min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi (ortopedista), no 4º andar deste Juizado.O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

            

2008.63.01.025695-0 - MARIA LUCIA MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

dos 

esclarecimentos anexados aos autos. Int. 

 

2008.63.01.026545-8 - FRANCISCA DE MOURA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. 

SP200965 - 

ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo 

elaborado pelo ortopedista Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação psiquiátrica e, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de 

perícia médica, no dia 03/07/2009, às 14h30, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.026980-4 - NEIDE FERNANDES MACARIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir, tendo em vista a sentença 

prolatada em 27/04/2009. 

 

2008.63.01.032549-2 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reagendamento da 

perícia 

médica, a qual fica designada para o dia 21/07/2009, às 13h15, aos cuidados do neurologista, Dr. Renato Anghinah (4º 

andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034679-3 - MARIO OLANDA FIGUEREDO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a 

verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a 

incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, 

eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.039429-5 - JOYL NOVAES DA ROCHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "No 

caso em apreço, os documentos anexados revelam que o autor possui 68 anos de idade. Por sua vez, consoante o 

estudo social, o autor vive na casa de um irmão, aqui em São Paulo, onde está acolhido temporariamente. Está separado 
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há dezessete anos da esposa, que vive com os filhos, no Estado do Paraná. O autor, ainda, possui vários problemas de 

saúde, não tendo nenhum rendimento. Embora o irmão do autor seja aposentado, sua renda não pode ser computada 

para fins de concessão do benefício buscado, pois não elencado no art. 16 da Lei 8.213/91, cuja interpretação deve ser 

restrita, conforme recente entendimento uniformizado pela TRU da 3ª Região. Assim, não há qualquer renda a ser 

computada, sendo devido o benefício ao autor. Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando 

ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à implantação do benefício assistencial ao autor JOYL NOVAES DA 

ROCHA. Oficie-se com urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039610-3 - DILMA DE OLIVEIRA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela psiauiatra Dra. Licia 

Milena de Oliveira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 20/08/2009, às 

17h30, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado .....disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.042205-9 - JOSEFA CAETANO DA SILVA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela parte autora 

em 

15/05/2009 e designo o dia 16/09/2009 às 09h00 para a realização da perícia médica na modalidade ortopedia, aos 

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Vieira. A perícia será realizada no 4º andar deste Juizado Especial. Fica o periciando 

advertido de que nova falta poderá implicar na extinção do feito, sem julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042873-6 - SUELEN SANTOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP252412A - VICTOR LUIZ FONSECA 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 05 

(cinco) 

dias acerca do relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos em 26/05/2009. Após, voltem conclusos. Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.043090-1 - ANA CRISTINA DUARTE SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo médico verifico que a perícia concluiu 

que 

existe períodos de incapacidade anteriores sem especificar quais exatamente devido a falta de documentos. Desta feita, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente prontuário médico da parte autora, sob pena de 

preclusão da prova. Com a juntada da referida documentação, determino a remessa dos autos ao perito subscritor do 

laudo médico, para que no prazo de 30 (trinta) dias preste esclarecimentos, bem como informe se a medicação que a 

autora faz uso lhe causa qualquer impedimento para realização de sua atividade laborativa ou se somente a beneficia ao 

controlar sua doença. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.043588-1 - MARCOS LUIZ DE SOUZA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo médico verifico que 

apesar da 

conclusão de incapacidade parcial e permanente o laudo médico descreve uma complexa situação de sociabilidade da 

parte autora da seguinte forma: (...). Desta feita, determino a remessa dos autos ao perito subscritor do laudo médico, 

para 

que no prazo de 30 (trinta) dias preste esclarecimentos, sobre quais atividades laborativas a parte autora pode exercer 

em 

virtude do quadro acima descrito. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.044946-6 - MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos foi extinto sem julgamento do mérito, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Dê-se regular 

prossguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.045612-4 - FRANCISCO JOSE BATISTA DE SOUSA (ADV. SP173244 - GROVER RICARDO 
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CALDERÓN 

QUISPE e ADV. SP285790 - PRISCILA CALABRO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, 

encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.046076-0 - ADEILDO VIEIRA DANTAS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "1. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.83.003751-9 foi extinto, sem resolução do mérito e, assim, não há identidade de causa de pedir entre as ações, 

de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, nos termos do artigo 268 do Código de 

Processo Civil, dê-se prosseguimento ao feito. 2. Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício 

assistencial 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de perícia médica por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além disso, no caso 

em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no presente momento 

processual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 3. Anote-se o novo endereço do autor (petição anexada aos autos virtuais 

em 30.04.2009). 4. Designo perícia na especialidade neurológica, que fica agendada para o dia 19/10/2009, às 

13h30min, com o Dr. Nelson Saade, no 4º andar desde Juizado, devendo a parte autora comparecer munida de toda 

documentação médica de que dispuser sobre a doença que a acomete. 5. Designo perícia social para o dia 27/06/2009, 

às 10h00min, que será realizada no domicílio da parte autora. Cumpra-se. Intimem-se. 

        

2008.63.01.048110-6 - IONE DE MORAIS SERRA (ADV. SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que o INSS demosntra que o acordo foi 

cancelado em 

face de pedido administrativo da própria parte o que, a princípío, afasta as alegações trazidas pela parte autora em sua 

exordial. Manifeste-se, em cinco dias, a parte autora sobre o documento juntado aos autos pela autarquia. Após, voltem 

conclusos. Int 

 

2008.63.01.051491-4 - HELENA MONTEIRO MOYSES (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos 

autos 

cópia da certidão de trânsito em julgado, bem como certidão de objeto e pé, do processo nº 2008.61.83.004232-5, em 

trâmite perante a 7ª Vara Previdenciária desta Capital. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

            

2008.63.01.052273-0 - RITA DA SILVA ROMAN (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que o laudo pericial deve ser 

aclarado. 

Isso porque a perícia, em resposta ao quesito 03 do Juízo afirma que a autora encontra-se parcialmente incapacitada 

para 

suas atividades laborativas, contrariamente a conclusão relatada no quesito 08 do INSS (total e temporária). Por 

conseguinte, intime a Drª Cyntia Altheia Leite dos Santos, para que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a contradição 

acima mencionada, informado se a incapacidade laborativa da autora é parcial ou total. Com a vinda dos 

esclarecimentos 

médicos, voltem os autos para apreciação da liminar. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.054167-0 - JOSEFA FRANCO DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica 

geral, 

Dra. Ligia C.L. Forte, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar 

de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 20/08/2009, às 

17h15, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do 

perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir 
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que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.054782-8 - SONIA LIMA FERREIRA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.055342-7 - MARILDA BARBOZA MARTINS ROSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi 

possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que 

perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.059282-2 - MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP245552 - LUCIANA 

MASCARENHAS JAEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, portanto, a medida antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.01.060487-3 - ROSARIO PRECILIANO- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO 

NOBUSADA); ANTONIA PARENTE(ADV. SP052991-HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "HABILITO ANTONIA PARENTE 

PRECILIANO e 

IVO PRECILIANO, nos termos do artigo 1060 do CPC. Prossiga-se com inclusão em lote para julgamento. Retifique-

se o 

pólo ativo da ação. 

     

2008.63.01.061327-8 - EDGAR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor de perícias não contábeis para que 

junte 

o laudo médico da perícia realizada neste Juizado. Após, cls. Intime-se. 

        

2008.63.01.061879-3 - GENY GONÇALVES DE JESUS (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2008.63.01.062770-8 - ELZA CIPOLLA ELMAUER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora. No mais, aguarde-se a data da 

audiência. Int. 

 

2008.63.01.064035-0 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo clínico geral Dr. Nelson A. Rodrigues Garcia, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica, no dia 10/07/2009, às 11h30, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 
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médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.066730-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa 

apresentada e o objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, 

determino a realização de perícia médica no dia 03/07/2009, às 13h45min, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti, 

perito em clínica médica, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se. 

         

2008.63.01.068604-0 - LUIZ HENRIQUE FERREIRA LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo elaborado 

pelo perito 

médico clínico geral, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica no dia 20/08/2009, às 16h00, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF). A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.011420-8 - MAURO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a perícia médica já foi realizada, 

determino o 

cancelamento da perícia médica agendada neste JEF e designo perícia socioeconômica a ser realizada na residência do 

autor para o dia 27/06/2009, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Ieda Nascimento de Oliveira. Intimem-se. 

 

2009.63.01.000545-3 - ADOLFO AUGUSTO PANTALEAO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente extratos dos períodos correspondentes 

aos expurgos inflacionários requeridos na inicial, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Publique-se. 

Intimem-se. 

            

2009.63.01.000961-6 - CLEUSA FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU); 

CAIO 

FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP200965-ANDRÉ LUÍS CAZU); CLAYTON FRANCISCO DA SILVA(ADV. 

SP200965- 

ANDRÉ LUÍS CAZU); CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP200965-ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se o feito em pauta para 

julgamento. 

 

2009.63.01.001656-6 - MARIA BETTINI ALVES - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA 

CRUZ); ANTONIO ALVES - ESPÓLIO(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Devem figurar no pólo ativo desta demanda os 

herdeiros/sucessores de MARIA BETTINI ALVES e ANTONIO ALVES. Dessa forma, concedo o derradeiro prazo de 

30 

(trinta) dias para que os autores emendem a inicial a fim de figurar no pólo ativo da demanda a esposa e os filhos do 

falecido ANTONIO ALVES, além do único filho deixado por MARIA BETTINI ALVES, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Esclareço que, conforme certidões de óbito apresentadas na inicial, ANTONIO ALVES deixou a 

esposa Wanda Gazzarra Alves e os filhos VANDERLI, WALMIR e CRISTINA e que MARIA BETTINI ALVES era 

viúva 

quando do óbito e deixou apenas o filho Frederico Alves. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

Regsitre-se. Intime-se. 
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2009.63.01.002159-8 - FABIANA FERNANDES SANTOS (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão de curador anexa aos 

autos em 

25.05.2009, remetam-se os autos à Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do polo ativo. Sem 

prejuízo, passo a análise do pedido de tutela antecipada. (...). Assim, verifico que neste momento não há provas 

suficientes quanto ao número de integrantes da família e acerca da renda familiar. Desta forma, não havendo, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, desde já 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Remetam-se os autos à 

Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do polo ativo. 

 

2009.63.01.006057-9 - SILVIO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP211271 - THAYS LINARD VILELA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, esclareço à parte autora 

que o 

objeto do presente feito é a correção dos saldos (caso efetivamente existentes) das contas poupança da parte autora de 

nºs 013.169885-0, 013.171312-4 e 013.170381-1 (ag. 0235), nos períodos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 

1989, março, abril e maio de 1990, bem como janeiro e fevereiro de 1991, conforme petição inicial. Desta forma, os 

extratos colacionados pela parte autora, referentes ao mês de dezembro de 1988 e janeiro de 1989, não condizem com o 

objeto da presente demanda. Assim, cumpra a parte autora integralmente a decisão proferida em 02/02/2009, no prazo 

de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.006560-7 - GENARO PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisões anteriores. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.007085-8 - VERA LUCIA DOMINGUES VENTURA (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA 

DUARTE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se trinta dias para 

eventual 

habilitação de sucessores. quanto a eventuais valores devidos não recebidos em vida. Intime-se. 

 

2009.63.01.007525-0 - JOSE HERRERO FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora comprovou a dificuldade 

em 

cumprir a decisão anteriormente proferida, determino a intimação do INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, traga aos autos a cópia integral do processo administrativo identificado pelo número 41/145.932.873-3. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.007632-0 - JOSE AGNALDO DE MACEDO SOARES (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Denoto, mesmo em sede 

de 

cognição sumária, que a parte possui direito à obtenção dos extratos requeridos. No caso em tela, depreendo que a parte 

autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para 

a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria despiciendo tecer maiores 

explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. Trata-se, ainda, de documento comum às partes. Além 

disso, 

é direito da parte, até mesmo como consumidora que é, obter as informações necessárias perante a instituição financeira 

e, isso, sem que lhe possam ser opostas condicionantes ou custos. Posto isso, expeça-se ofício para determinar à parte 

Requerida que exiba os extratos das contas de poupança da parte autora referente aos períodos solicitados de junho e 

julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990, conforme requerido, sob pena de multa diária 

no 

importe de R$ 50,00, sem prejuízo de outras cominações legais. Cite-se na forma da lei. Int. 

 

2009.63.01.007826-2 - IVO APRIGIO DE SALES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a manifestação nos autos, concedo a dilação de 
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prazo por 

mais 90 (noventa) dias para a parte autora trazer aos autos cópia integral do processo administrativo NB 

41/147.808.408- 

9, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos 

conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.008471-7 - PHILOMENA DE NICOLA CINELLI (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo última oportunidade para cumprimento da decisdão de 20/02/2009, no prazo de 30 

dias, 

sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.009185-0 - JANDYRA ESPEDITA DA SILVA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Antes de 

tudo, intime-se a autora para que, no prazo de 30 dias, demonstre sua legitimidade, juntando documentos que 

comprovem 

ser sucessora de seu filho quanto ao valor depositado. Int. 

            

2009.63.01.009515-6 - MARIA DAS MERCEDES VARELA DOS SANTOS (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES 

ADORNO e ADV. SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.009995-2 - CLORINDA PARONI AVELLAR----ESPOLIO (ADV. SP186672 - FRANCINI VERISSIMO 

AURIEMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 

dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.010390-6 - THEODORO SERRANO---ESPOLIO (ADV. SP068522 - SILVIO ILK DEL MAZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo os documentos 

apresentados pela parte autora. Remetam-se os autos ao setor competente para inclusão no pólo ativo de Helena Zeinad 

Serrano e Dora Zeinad Serrano. Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, para que a parte autora junte aos autos os extratos de conta poupança que pretende correção. Int. Cumpra-se. 

   

2009.63.01.010747-0 - SHIZUO NAKAMURA E OUTROS (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA 

PIZZANELLI); 

WILSON MEGUMI NAKAMURA(ADV. SP093715-MARIA APARECIDA PIZZANELLI); NOBUO 

MATSUIKE(ADV. 

SP093715-MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Indefiro o requerido pela parte autora. Apresente os extratos de conta poupança, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, ou comprove que a ré se recusou a fornecer os mesmos. 

Int. 

 

2009.63.01.010781-0 - ROBERTO DE OLIVEIRA SALDAO E OUTROS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); JACIRA SALDAO PORTO- ESPOLIO(ADV. SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA SALDAO(ADV. SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

AMERICO DE 

OLIVEIRA SALDAO(ADV. SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MAURICIO DE OLIVEIRA 

SALDAO 

(ADV. SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 
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MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais quarenta e cinco dias para o cumprimento 

integral 

da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.010792-4 - EDELSON BOBRIK - ESPOLIO (ADV. SP049248 - HAHHAHEL SALAS PERES e ADV. 

SP142343 - ALEXANDRE SALAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " Retifique-se o polo ativo da presente demanda, excluindo o espólio de Edelson Bobrik e 

incluindo Maria Teresa Bobrik e Marcos Bobrik. Após, tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento 

em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.011145-9 - YARA MARTINS BAEDER (ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN 

ANGIOLUCCI 

e ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.011152-6 - MARIA ANTONIA TEIXEIRA NEUBERN (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

advogado da 

parte autora para que, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de residência atual, com CEP, em 

nome da autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011251-8 - RITA GIUSTI BALISA E OUTRO (ADV. SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA); 

GERCINO 

FLORES BALISA(ADV. SP147549-LUIZ COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento 

integral da 

decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

                 

2009.63.01.012355-3 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

considerando que 

a conta objeto deste feito era conjunta com a sra. Marisa Heit, regularize a parte autora sua demanda, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção do feito. No mais, considerando que não restou demonstrada a recusa da ré em fornecer os 

extratos referentes aos períodos mencionados na inicial, mantenho, por ora, a decisão proferida em 22/04/2009, 

concedendo à parte autora novo prazo de 30 dias, para seu cumprimento, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.013181-1 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.015041-6 - BRUNA MARQUES SANTOS E OUTRO (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA); ANA 

MARIA 

MARQUES SANTOS(ADV. SP036420-ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Aguarde-se audiência. Int. 

 

2009.63.01.015049-0 - SUELI DE JESUS VIANA (ADV. SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.015588-8 - HIROSI OKANO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se o nome da advogada 

substabelecida 

nos autos, conforme petição protocolada em 08/05/2009. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra a decisão registrada sob o nº 6301041900/2009, proferida em 09/03/2009, sob pena de extinção do feito sem 
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resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

          

2009.63.01.015831-2 - VALERIA SPEKLA GRANDE (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Recebo o aditamento no tocante ao valor da causa 

(petição 

anexada em 25/05/2009). 2- A concessão da tutela pleiteada (restabelecimento de auxílio-doença) exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Int. 

 

2009.63.01.016486-5 - LUCIDALVA GOMES VIANA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

transcurso do 

prazo constante da notificação à CEF para entrega dos extratos, apresente a parte autora, em 5 (cinco) dias, os extratos 

fornecidos, ou informe qual a resposta da CEF, comprovando-a documentalmente. Int. 

 

2009.63.01.016768-4 - GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a 

qual 

fica designada para o dia 10/07/2009, às 14h00, aos cuidados da psiquiatra, Dra. RAquel Szterling Nelken (4º andar). A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.017255-2 - ANTONIO VENISIO DA COSTA SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, 

Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 13/08/2009, às 09h15min, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.017342-8 - IRACEMA GONCALVES (ADV. SP138332 - CYNTHIA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 22/05/2009: indefiro. Isso porque não há justa 

causa 

hábil a socorrer a pretensão da autora, "pois somente fatos imputáveis ao Poder Público é que poderiam relevar a perda 

do prazo recursal quando validamente publicada a decisão no órgão oficial. A utilização de quaisquer dos sistemas de 

informações disponíveis ao advogado não o exime do ônus de acompanhar as publicações no Diário Oficial." (processo 

200803000380887, 6ª Turma, TRF 3ª Região.) Certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa findo. 

 

2009.63.01.017551-6 - JOSE MARCELINO COELHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a reconsideração do autor no pedido de 

desistência da ação, aguarde-se a audiência agendada. Int. 

 

2009.63.01.017983-2 - EMIL SERGIO MENDES (ADV. SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO e ADV. 

SP209677 - ROBERTA BRAIDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Aguarde-se o transcurso do prazo 

concedido à parte autora para regularização do feito. Int. 

     

2009.63.01.018639-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Melhor revendo a decisão anterior, entendo 

que o 

procedimento administrativo não é imprscindível à análise da pretensão. Assim, aguarde-se a realização da perícia 

social. 

Int. 

            

2009.63.01.019639-8 - APARECIDA MATAVELI (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se o réu, dando-se 

normal 

prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.020563-6 - GILSON ALVES DE PAULA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se no pólo ativo da demanda os demais herdeiros - MARILENE SILVA DE 

PAULA, 

GISLENE SILVA DE PAULA, EDILENE SILVA DE PAULA e LOURIVAL SILVA DE PAULA. Int. 

 

2009.63.01.020950-2 - NERZIO POLO (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de inversão do ônus da 

prova, 

tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está 

representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo 

os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação dos extratos. 

 

2009.63.01.020973-3 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a parte autora, o prazo de 30 

(trinta) 

dias apresente cópia dos extratos das contas da parte autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação 

das medidas legais cabíveis. Intime-se. 

 

2009.63.01.021891-6 - ANTONIO EMERSON CAVALCANTE (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS 

SANTOS 

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento anexado 

em 

22/05/2009. Prossiga-se o feito. Int. 

 

2009.63.01.022135-6 - MIRMA RAPOSO DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias 

para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.022920-3 - JOAO NERY DOS SANTOS CASSEMIRO (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, resta clara a incompetência 

do 

JEF, uma vez que a o pedido consiste em benefício decorrente de acidente do trabalho. Diante do exposto, reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a um das Varas Estaduais desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do pedido 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os 

presentes. 

Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2009.63.01.023343-7 - ANTONIO FAVARETTI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte o documento 

faltante do 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 
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2009.63.01.023624-4 - FRANCISCA DAMIANA DE LIMA (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.024045-4 - JOSE DA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando os documentos anexados aos autos virtuais, 

verifico que a parte autora está domiciliada no Município de Itapevi/SP, que está sob a jurisdição da 30ª Subseção da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ou seja, do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. (...). Diante do exposto, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Encaminhem- 

se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Intimem-se. 

   

2009.63.01.024196-3 - CARLITO ANITO DE SOUSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, a fim de se determinar a 

competência 

para processar e julgar o presente feito, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de trinta dias, o processo 

administrativo referente ao NB 91/506.735.154-0, para que se verifique se tratar, ou não, de acidente do trabalho. 

Decorrido o prazo, sem manifestação do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. Intime-se. 

 

2009.63.01.024625-0 - AMELIA LUCENTE ANDREOTTI (ADV. SP177897 - VANESSA BRUNO RAYA LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Denoto, mesmo em sede 

de 

cognição sumária, que a parte possui direito à obtenção dos extratos requeridos. No caso em tela, depreendo que a parte 

autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para 

a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria despiciendo tecer maiores 

explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. Trata-se, ainda, de documento comum às partes. Além 

disso, 

é direito da parte, até mesmo como consumidora que é, obter as informações necessárias perante a instituição financeira 

e, isso, sem que lhe possam ser opostas condicionantes ou custos. Posto isso, expeça-se ofício para determinar à parte 

Requerida que exiba os extratos das contas de poupança da parte autora referente aos períodos solicitados de junho e 

julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a junho de 1990 e janeiro a março de 1991, (em relação as contas 

apontadas na petição anexada em 21/05/2009) conforme requerido, sob pena de multa diária no importe de R$ 50,00, 

sem prejuízo de outras cominações legais. Int. 

 

2009.63.01.024989-5 - EDGARD GUILHERME QUANDT E OUTRO (ADV. SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI 

PINHEIRO e ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES); MARIA HELENA DA 

FONSECA 

QUANDT(ADV. SP030969-JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto à solicitação 

de 

extratos feita pelos autores em 26/11/2008 (documento de fl. 17/20 pet/provas). Int. 

 

2009.63.01.025484-2 - YOSHIKAZU YAMASAKI (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumprida a determinação retro, dê-se 

prosseguimento ao feito. Cite-se. Após, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada. Cumpra-se. 

Intimem- 

se. 

            

2009.63.01.025639-5 - GUIOMAR MENDES BARBOSA (ADV. SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a apresentação da contestação 

ou o 

transcurso do prazo. Int. 

 

2009.63.01.025764-8 - BRASILIO BORDIN (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, RG e comprovante de residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 
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sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025816-1 - LIZANDRA ARAUJO VARELA (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando a petição inicial e os 

documentos 

anexados aos autos virtuais, verifico que a parte autora está domiciliada no Município de Mauá/SP, que está sob a 

jurisdição da 26ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ou seja, do Juizado Especial Federal Cível de 

Santo André. (...). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado 

Especial 

Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.025936-0 - ZOILO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP252929 - MARCEL SCHINZARI e ADV. SP252393 

- 

ROMULO FRANCISCO BICUDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Verifico, outrossim, irregularidade na representação 

processual. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado e o instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, no prazo de sessenta dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Em igual prazo e penalidade, junte cópia legível do RG, CPF e comprovante de 

endereço em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026654-6 - WILLIAM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não restou provado que o "de cujus" 

possuísse 

qualidade de segurado na data do óbito. Portanto, não há verossimilhança nas alegações da parte, motivo pelo qual 

indefiro o pedido de tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

2009.63.01.026686-8 - CASSIO LUIZ PEREIRA CARRARI (ADV. SP092381 - NILO JOSE MINGRONE e ADV. 

SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o comprovante de residência com CEP anexado pela parte autora continua 

ilegível, concedo prazo de 10 dias, para que junte novo comprovante de residência. Int. 

 

2009.63.01.027079-3 - LUIZ TAVARES DE LIMA FILHO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

e ADV. 

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro prazo suplementar de 10 dias , sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para 

cumprimento da decisão anterior . Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, tornem conclusos. Int. 

 

2009.63.01.027264-9 - SEBASTIAO BONAFE JUNIOR (ADV. MG089567 - RONALDO BONAFE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos cópia legível do cartão do CPF e comprovante de residência atual em nome da parte autora, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027278-9 - EDVAL PAULO MISSALI (ADV. SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e ADV. 

SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante 

de residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027675-8 - ALZIRA FERREIRA ONDICHIATTI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 
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anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança cujo saldo se pretende revisar. Concedo prazo de 

30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e 

a titularidade da conta. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027738-6 - ROSANGELA MARQUES SANTIAGO E OUTROS (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA 

SANTIAGO); RIAN MARQUES DE LIMA(ADV. SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO); EVERTON 

MARQUES DE 

LIMA(ADV. SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, 

sendo 

necessária a instrução do feito, sob o crivo do contraditório, para a verificação da qualidade de segurado do falecido, ou 

de seu direito a benefício na data do óbito, bem como que a Contadoria elabore parecer. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Designo perícia médica indireta com o Dra. Larissa Oliva, especialista em clínica 

médica, 

no dia 29/10/2009 às 15h00, na qual deverá comparecer a autora munida de todos os documentos que comprovem a 

condição de saúde de seu marido falecido, ressaltando que a ausência na perícia poderá ensejar a preclusão da prova. 

Intime-se o MPF, tendo em vista a existência de interesses de incapazes. Cite-se e intime-se. 

 

2009.63.01.027908-5 - FABIANA CARPINELLI FORNAZZA (ADV. SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o aditamento à inicial, e deixo de determinar uma segunda citação, posto que se 

trata 

apenas de correção de endereço. Outrossim, intime-se a Ré. Int. 

            

2009.63.01.027941-3 - CICERO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.027994-2 - MARIA HELENA FERNANDES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Natividade da Serra que está inserto 

no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba. (...). Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Caraguatatuba com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.028047-6 - FABIANA GUARSONI ROCHA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028304-0 - MIYEKO SEGUCHI BARBOSA (ADV. SP222895 - HENRIQUE BARBOSA GUIDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.028483-4 - JOSE FRANCISCO VIDAL OMETTO (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e em 

nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028559-0 - MARLENE ARAUJO ANTUNES (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando os autos verifico que a parte 

autora 

tem domicílio no Município de Itapevi que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

de 

Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.028596-6 - CARLOS SAEZ MENDES- ESPOLIO (ADV. SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da 

redistribuição 

do feito. (...). Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V, cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços, 

instrumentos 

de mandatos e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.028598-0 - ARTUR GONCALVES E OUTROS (ADV. SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS e 

ADV. 

SP121319 - ELAINE RODRIGUES); TERESA PINHEIRO MARTINS(ADV. SP094127-ANA PAULA SIMONI 

MARTINS); 

TERESA PINHEIRO MARTINS(ADV. SP121319-ELAINE RODRIGUES); MARIA DE LOURDES 

GONCALVES(ADV. 

SP094127-ANA PAULA SIMONI MARTINS); MARIA DE LOURDES GONCALVES(ADV. SP121319-ELAINE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028606-5 - DUVAL MORITZ DOS SANTOS (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES e ADV. 

SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da 

Constituição da República. Após a manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.028718-5 - WILSON GRASSI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando os autos verifico que a parte 

autora 

tem domicílio no Município de Votorantim que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal 

de Sorocaba. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. 
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2009.63.01.028738-0 - ROMERO AGUSTINHO ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.028807-4 - ILSON MANOEL DE MARINS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas 

arroladas em inicial. 

 

2009.63.01.028811-6 - MIGUEL ROQUE- ESPÓLIO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário visando à alteração do coeficiente de cálculo com o reconhecimento de tempo trabalhado em atividade 

rural. Em face da informação constante na inicial de que Aparecida Terezinha Righi Roque é pensionista, junte 

documento 

onde conste o nº do benefício de pensão e retifique o polo ativo, a fim de constar a atual beneficiária. Prazo: trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia integral e legível do processo 

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço nº 047.814.153-0. Após, providencie a Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição a retificação do polo ativo, a fim de constar Aparecida Terezinha Righi Roque. Intime-se. 

         

2009.63.01.028823-2 - ANTONIO DE LIMA LIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando os autos 

verifico que 

a parte autora tem domicílio no Município de Itaquaquecetuba que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, 

da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

de 

Mogi das Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo 

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.028868-2 - ERIKA AKEMI YAMAMOTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no 

Município de Santos, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser 

remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.028871-2 - LUZIA YAMAMOTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no 

Município de Santos, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser 

remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.029023-8 - JOSE INUCENCIO MOURA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a 

petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, que é 

sede 

de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal 
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Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.029025-1 - LAURO ZAMPIERI----ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência 

absoluta 

do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, 

examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que todos os autores, herdeiros de Lauro Zampieri, 

residem no Município de Santo André, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, 

devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as 

homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.029184-0 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198404 - DENISE BELCHIOR PARRA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao 

juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.029189-9 - MARIA DE LURDES DA ROCHA MOREIRA (ADV. SP146277 - LAERCIO SALVADOR 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Ademais, não vislumbro a 

verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária maior dilação 

probatória, sob o crivo do contraditório, inclusive, parecer da Contadoria Judicial. Outrossim, verifico que a autora 

comprovou administrativamente apenas 25 meses de contribuição, insuficiente para cumprimento da carência da 

aposentadoria por idade. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029226-0 - MARIA CRISTINA DE ALMEIDA CERETO (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ 

DONOFRIO 

SOBRINHO e ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029337-9 - JOSE PRAXEDES SOBRINHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança cujo saldo se pretende revisar. Concedo prazo de 30 

dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo 

de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029510-8 - EDWARD JOSE SOARES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Itapevi que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de Osasco/SP, com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.029527-3 - MANUEL EUGENIO VERISSIMO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tratando-se de incompetência absoluta, 

deve ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 846/1346 

reconhecida de ofício pelo Magistrado. Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor 

de 

uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, dando-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.029771-3 - SUZANA MELLO DE MOURA RIBEIRO (ADV. SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos 

autos, a parte autora reside em Santana do Parnaíba/SP. Desta forma, considerando que a parte autora deve propor a 

ação no Juizado Especial Federal do local onde reside ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal 

mais próximo, de rigor o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado Especial 

Federal de Osasco/SP anteriormente ao ajuizamento do presente feito. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado 

Especial Federal de Osasco/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.029785-3 - JOSE GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e 

em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029921-7 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DUTRA (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.029935-7 - CHARLES INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA 

AGUIAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.029945-0 - TELMA ARAUJO DE ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP236186 - RODOLFO 

MALAVACCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030043-8 - MANUEL LUIS FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Contudo, considerando que se trata de benefício cassado, OFICIE-SE ao INSS para que 

encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, o processo administrativo em nome do autor, 

sobretudo as peças que tratam da cessação do benefício e sua justificativa. Registre-se, cite-se e intime-se. 
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2009.63.01.030060-8 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e 

ADV. 

SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho 

e 

de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030111-0 - ANA DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP159896 - MARIA CRISTINA BEZERRA REDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao 

juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.030177-7 - MARIA VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o 

requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste 

exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de 

perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030180-7 - LEANDRO SANTANA LANDRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030225-3 - MARIA AURENI DE SOUSA DO NASCIMENTO (ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA 

LAGO 

VALOIS VIEIRA e ADV. PR032002 - PATRICIA YASUKO DONOMAE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da 

fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como 

realização de perícia médica e social, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, 

INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudos médico e social, voltem os autos conclusos 

para 

apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030234-4 - WELLEN MARQUES MORETTI (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.030240-0 - REGIANE CALABRIA (ADV. SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS e ADV. SP108754 - 

EDSON RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da 
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verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.030250-2 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os 

autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.030259-9 - SUEILA DOS ANJOS BONON (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030264-2 - ANTONIO CICERO DE SOUZA (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

julgar 

este feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível de Santos. O pedido de antecipação de tutela será apreciado pelo 

Juízo competente. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente com urgência, tendo em vista que há pedido de 

antecipação de tutela pendente de análise, com baixa na distribuição. Sai o autor intimado. Intime-se o INSS. 

            

2009.63.01.030303-8 - PEDRO LEITE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030327-0 - JANDIRA MIGUEL MARIO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente verifico a inexistência de 

litispendência entre o processo apontado no termo de prevenção, uma vez que aquele processo foi extinto sem o 

julgamento do mérito, tendo a sentença transitado em julgado, o que não impede o prosseguimento do feito. Passo à 

análise da concessão da tutela. (...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência de 

nome 

existente entre seu RG e CPF. Intime-se. Cite-se 

 

2009.63.01.030328-2 - GILBERTO BARBOSA VIEIRA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito em razão da matéria. 

Remetam- 

se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Cancele-se o termo de 

audiência 

27805/2009. Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.01.030329-4 - HELIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e 

ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a 
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realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030337-3 - MARIA APARECIDA SILINGARDI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030353-1 - EDIMAR CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada 

exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.030358-0 - JOAO RUFINO DA SILVA (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030361-0 - RITA DE CASSIA VIEIRA DE AQUINO (ADV. SP257286 - ALEXANDRE HEIJI SUMIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030362-2 - ELIAS FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante 

os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, 

ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.030364-6 - HELENILZA DE SENA PEREIRA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA 

REBOUCAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a 

realização de 

laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.030375-0 - JOSE ALVES (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

"Considerando a natureza do pedido do autor, entendo indispensável a realização de perícia médica, a fim de verificar a 

efetiva necessidade dos medicamentos pleiteados, bem como se há possibilidade de substituição desses medicamentos 

por outros fornecidos na rede pública, sem comprometimento do tratamento. Assim, tendo em vista a idade do autor e 

as 

enfermidades alegadas, designo perícia médica (clínica geral) a ser realizada neste JEF/SP em 16/06/2009 às 15:15hs, 
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devendo o perito anexar o laudo com urgência. O autor deverá comparecer à perícia, munido de todos os documentos 

médicos pertinentes a seu pedido, sob pena de extinção do feito. Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes pelo 

prazo 

comum de 10 (dez) dias, tornando conclusos para apreciação do pedido de tutela. Citem-se os réus com urgência. Int. 

 

2009.63.01.030380-4 - BERNADETE DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, o caso é de 

deferimento 

parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o pagamento do benefício 

até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. A perícia deverá ser agendada 

pela segurada junto ao INSS, na forma prevista na carta de concessão do benefício. Diante disso, defiro parcialmente o 

pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença a autora 

BERNADETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA (NB 533.996.418-0) enquanto não realizada perícia que constate a 

cessação 

da incapacidade. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030385-3 - PAULO PEDRO VIEIRA ESPINOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito 

da 

verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste 

exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de 

perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030434-1 - CICERO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante 

os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, 

ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.030461-4 - ADEUCI ALVES DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030486-9 - DANIEL DA COSTA PIRES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, 

examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município de Santo 

André, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do 

pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030488-2 - RAIMUNDA BERNADETE DE FONTES (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.030516-3 - FERNANDA ANGELINA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO 

DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 
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medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais 

sejam 

a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado, principalmente, no que toca à qualidade 

de dependente da parte autora em relação ao de cujus. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido por falta de 

comprovação da qualidade de dependente e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza 

ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. 

Intimem-se as partes. 

            

2009.63.01.030518-7 - VALDIVA ALVES DOS SANTOS DE LIMA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, 

comprove a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a negativa por parte do INSS ou a alta do benefício que recebia. No silêncio, 

venham conclusos para extinção. Int. 

           

2009.63.01.030520-5 - OLINDA DA SILVA ALVES BRAGA (ADV. SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE 

AMANCIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que a análise da 

verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo 

pelo 

qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int 

           

2009.63.01.030530-8 - MARIA ELIZABETH KIL CAMPANELLA (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA 

VILLACA 

AZEVEDO e ADV. SP278443 - ALEXANDRE RUFINO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após 

elaboração 

do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030536-9 - EDSON GUALBERTO DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Consultando os autos verifico que 

a parte 

autora tem domicílio no Município de Bertioga que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial 

Federal de Santos. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo 

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos/SP, com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.030539-4 - UILSON FRANCISCO DOURADO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico não existir prevenção entre o 

presente feito 

e o apontado no termo de prevenção, tendo em vista que o pedido formulado no feito 2006.63.01.25244-3, diz respeito 

ao 

indeferimento na seara administrativa no ano de 2004, e no presente feito pleiteia-se o restabelecimento de benefício 

cessado em 2008. Quanto ao pedido de tutela antecipada, indefiro o mesmo. (...). No caso em tela, não 

há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos 

médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de 

incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.030544-8 - ISAIAS SEVERINO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do 

direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030547-3 - LUCIANA DE OLIVEIRA LUCIO (ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 
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neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora. Após, cite-se. 

 

 

2009.63.01.030548-5 - JOSE NAELSON DE MELO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos 

autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Após, tornem conclusos para 

análise 

do pedido de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030555-2 - JOAO ERNESTINO DO NASCIMENTO (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030565-5 - EDUARDO DIAS NASCIMENTO (ADV. SP196745 - MÁRCIA DE PAULA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, 

para que a parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a 

manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

            

2009.63.01.030579-5 - MARIA ODETE DE SOUSA GONCALVES (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, 

ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do 

juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso 

constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.030582-5 - MARIA DA GLORIA SANTOS (ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, 

ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do 

juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso 

constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.030586-2 - CRISTINA MARIA DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

requerimento administrativo e a negativa por parte do INSS. No silêncio, venham conclusos para extinção. Int. 

 

2009.63.01.030592-8 - LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 
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da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030593-0 - EDINHO MOURA AGUIAR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização 

de 

laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.030594-1 - ANTONIO IBARRA DE FERREIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.030595-3 - ROSILDA BERNARDO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.030597-7 - ROSALINA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos 

documentos 

trazidos aos autos, a parte autora reside em Franco da Rocha/SP. Desta forma, considerando que a parte autora deve 

propor a ação no Juizado Especial Federal do local onde reside ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial 

Federal mais próximo, de rigor o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado 

Especial Federal de Jundiaí/SP anteriormente ao ajuizamento do presente feito. (...). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.030602-7 - CLEODON LUIZ DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante 

os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, 

ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.030603-9 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. 

SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. 

 

2009.63.01.030671-4 - ADAILTON ANDRADE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e 

da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.030676-3 - SEVERINA FILGUEIRA ANDREO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.030682-9 - JOSE FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030685-4 - DIVA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova 

material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que 

confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.030702-0 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico, no presente momento 

processual, 

prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os documentos juntados não são suficientes à 

comprovação da qualidade de dependente, o que apenas ocorrerá no decorrer da instrução processual, com a oitiva de 

testemunhas na audiência de instrução e julgamento. Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.030715-9 - ADILSON DIAS COELHO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

          

2009.63.01.030757-3 - ELENY DE ALMEIDA FERNANDES (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES e 

ADV. 

SP092547 - MARIZA DE LAZARE GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030767-6 - ROSELI DEDINO MOIOLI (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 
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autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição do de cujus , no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, conclusos para a análise do pedido de 

tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.030783-4 - JOSE GERALDO DE SOUZA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os documentos juntados não são suficientes à comprovação 

da qualidade de dependente, o que apenas ocorrerá no decorrer da instrução processual, com a oitiva de testemunhas na 

audiência de instrução e julgamento. Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.030800-0 - TEREZA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, não verifico a presença dos 

requisitos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela. (...). Diante do exposto, demonstrada a perda da qualidade de segurado 

do falecido e não havendo amparo legal ao pedido formulado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2009.63.01.030815-2 - LUZIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA e 

ADV. 

SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou 

de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.030836-0 - JOSE NILTON DE SOUZA SILVA (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.030854-1 - ROSANA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos 

demonstram que a parte autora padece de lupus e fibromialgia, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade 

para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.030856-5 - LUCLECIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 
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2009.63.01.030864-4 - PEROLINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

            

2009.63.01.030866-8 - AGUIMAR MARIA DA SILVA (ADV. SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.030868-1 - MARIA DE FATIMA DE LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação probatória, 

medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando 

os 

males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030869-3 - APARECIDA DE ARAUJO VASCONCELOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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EXPEDIENTE N.° 0681/2009 

LOTE Nº 45436/2009 

 

2004.61.84.069812-0 - WANDA LONER DEI SANTI (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.438730-2 - COBATAKI YOSHINO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, dê-se ciência à 
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parte 

autora, após, observadas as formalidades de praxe arquive-se o feito. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.524505-9 - ZILDA LOURDES ANTONIO (ADV. SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.564348-0 - MARIA GENY CASTRO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício 

recebido 

da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.009835-8 - DIRCE DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora. Após, observadas as formalidades de praxe arquive-se o feito. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.029401-9 - YOLANDA DE CARVALHO ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício 

recebido 

da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora. Após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. Cumpra-

se. 

 

2005.63.01.033434-0 - LODUGERA MARIA DE JESUS ROSARIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício 

recebido 

da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.043850-9 - GUIOMAR COSTA DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sobre o ofício do INSS anexado aos autos em 17/02/2009. Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem- 

se os autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.051554-1 - NEUZA MARCELINO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.054216-7 - GISELE MARA MAGALHAES PENA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre o ofício do INSS anexado aos autos em 17/02/2009. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os 

autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054217-9 - DELZA ZILA MAGALHAES GATO PENA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do 

ofício 

recebido da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.088196-0 - JULIA RENEE MARROCHE (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. 
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SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

teor do ofício recebido da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe 

arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.097219-8 - MARIA INEZ CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista à parte autora do 

ofício 

anexado em 17/02/2009, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.169291-4 - EUNICE DIAS PIERRE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.179468-1 - NAIR DE JESUS MARQUES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista à parte autora do ofício anexado em 17/02/2009, 

pelo 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.203273-9 - NEUSA ROISIN (ADV. SP188893 - ANDREI LUIZ DE PAULA TANCREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.261452-2 - CONCEIÇÃO APARECIDA GOMES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora. Após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.264279-7 - AURELIA FERNANDES GONÇALVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora 

para 

que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do ofício do INSS. No silêncio, arquivem-se. 

 

2005.63.01.275306-6 - MARIA DA GLORIA DUARTE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.290922-4 - PHILOMENA DOS SANTOS SQUILACCE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista à parte autora do ofício anexado em 

17/02/2009, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.321630-5 - MARIA PINTO DA CRUZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.015196-5 - VILMA APARECIDA SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe arquivem-se o feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020853-7 - LAURITA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 
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DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício do INSS anexado aos autos em 17/02/2009. Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0683/2009 

 

LOTE Nº 45601/2009 

 

"Autorizo a distribuição. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do 

CPF do autor; Cópia do R.G. do autor." 

 

 

2009.63.01.026661-3 - LUCAS NUNES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA 

TAVARES); GABRIEL NUNES DE LIMA(ADV. SP253947-MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2009.63.01.031122-9 - MARCIO LUCON (ADV. SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA e ADV. SP256948 - 

GUILHERME 

DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

EXPEDIENTE N.° 0684/2009 
 

"Autorizo a distribuição. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do 

CPF do autor; Cópia de comprovante de residência." 
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2009.63.01.031262-3 - ADELINO PEDRO GOMES (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

EXPEDIENTE N.° 0685/2009 
 

"Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 10 (dez) dias para juntada de comprovante de endereço, sob 

pena de cancelamento da distribuição." 

 

2009.63.01.031366-4 - EURIPEDES FARIA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP165499 - REGIANE CRISTINA 

SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0686/2009 
LOTE Nº 45634/2009 

 

"Autorizo a distribuição. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do 

CPF do autor." 

   

 

2009.63.01.029493-1 - JOAQUIM RUIZ - ESPOLIO (ADV. SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) . 

 

2009.63.01.031377-9 - THIAGO DOS SANTOS (ADV. SP162468 - LUIS HENRIQUE BONAITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.031390-1 - KIMBERLY CRISTINA DA CRUZ E OUTROS (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY); 

MARCELA CRISTINA DA CRUZ SILVA(ADV. SP116925-ZILAH CANEL JOLY); MICHELLE CRISTINA CRUZ 

IVO(ADV. 
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SP116925-ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  
 

EXPEDIENTE N.° 0687/2009 

 

"Autorizo a distribuição. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do 

CPF do autor (dps menores)." 

   

 

2009.63.01.031189-8 - KAUA DE LIMA CORREA FARIAS E OUTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA); 

JEFFERSON DE LIMA CORREA FARIAS(ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

EXPEDIENTE N.° 0688/2009 
 

"Autorizo a distribuição. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos procuração 

"ad judicia" por instrumento público. Fica advertida que documentos originais, ora juntados, serão descartados. Int. 

 

2009.63.01.031260-0 - MARINS SOARES DOS REIS (ADV. SP177364 - REGINALDO BARBÃO e ADV. 

SP231783 - 

LUCIANE CRISTINA BARBÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0689/2009 

LOTE Nº 45589/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

 

2006.63.01.023922-0 - MARIA ZITA DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.027711-7 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.034937-2 - BRIGIDA LUIZA SUNBALE (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036780-9 - FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP095197 - ADILSON SALMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DANILO RODRIGUES EVANGELISTA 

(ADV. ) : . 

 

2007.63.01.076527-0 - OLGA GARCIA MESQUITA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.001177-1 - JOSE GARCIA DE MIRANDA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.012179-5 - ANITA OLIVEIRA DE QUEIROZ (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. 

SP278182 - 

EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

 

2008.63.01.046319-0 - MARCOS GILBERTO HOMEM DE MELLO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0682/2009 

LOTE Nº 45575/2009 

 

UNIDADE SÃO PAULO 
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2006.63.01.022783-7 - LEONOR PIRES DAS MERCES (ADV. SP073129 - BRUNO HUMBERTO PUCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1) Ante o teor do parecer da Contadoria 

Judicial e, 

por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/063.773.552-8), contendo a 

contagem 

de tempo apurada pelo INSS quando da concessão, bem como os documentos lá apresentados, sobretudo, a relação de 

salários de contribuição e eventuais guias e carnês de recolhimento. 2) Com a juntada da cópia do referido processo 

administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, 

redesigno 

a audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/08/2009, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003622-6 - JOSE ALVES MARTINS (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a 

advogada presente traga aos autos substabelecimento. Pretende o autor o reconhecimento e averbação de períodos 

especiais e comuns, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e o pagamento das parcelas 

vencidas. Contudo, embora informe ter laborado em diversas atividades especiais e comuns, não especifica o autor 

quais 

os períodos não reconhecidos na via administrativa, objeto da presente demanda. Logo, emende o autor sua inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação, apontando quais os períodos não 

reconhecidos pelo INSS que entende especiais e comuns, indicando os locais trabalhados e agentes nocivos aos quais 

estava exposto. Com a emenda da inicial, cite-se novamente o INSS. Ainda, fica o autor intimado para que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de 

serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício bem como formulários e laudos técnicos que 

comprovem a efetiva exposição a agentes agressivos. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente o autor cópia 

integral e legível de suas CTPS bem como de eventuais guias e carnês de recolhimento (que deverão ser apresentados 

nos originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2009 às 17:00 

horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.092367-2 - MARIA JOSE MALAVAZZI (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela 

Contadoria 

deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do processo administrativo da pensão por morte (NB 

076.614.703- 

7) e do benefício originário desta. 

 

Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de 

seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral dos referidos PA's, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 16:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016938-2 - FRANCISCO KMELIUSKAS (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) ; PRANAS 

KMELIUSKAS(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); EDNA KMELIUSKAS GALLO(ADV. SP138568-

ANTONIO 

LUIZ TOZATTO); NEUZA KMELIUSKAS DA FONSECA(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, na 

inicial a parte autora não indica os períodos que pretende sejam reconhecidos como exercidos sob condições especiais, 

limitando-se, genericamente, a referir "que a autarquia não considerou como tempo especial as atividades exercidas em 

ambientes insalubres, o que com a conversão do tempo especial em comum resultaria em tempo de serviço maior..." 

Igualmente, na petição de juntada da cópia do processo administrativo, a parte autora afirma que "Tais cópias 

demonstram cabalmente que a conversão do tempo de serviço do autor do tempo especial para comum foi de 1,2 e não 

de 1,4 como determina a legislação correspondente." Assim, considerando que o INSS já considerou como especial o 

período de 14/07/1958 a 04/06/1965, emende a parte autora a inicial, formulando pedido certo e determinado, com 
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indicação individualizada dos períodos que pretende sejam reconhecidos como exercidos sob condições especiais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Cumprida a determinação supra, 

cite- 

se o INSS. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 25/08/09, às 16:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se o 

INSS. 

 

2006.63.01.023909-8 - CARLOS MARTINS FERNANDES (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1) Ante o teor do parecer da Contadoria 

Judicial e, 

por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/138.078.905-0), contendo a 

contagem 

de tempo apurada pelo INSS quando da concessão do benefício, bem como da relação de salário de contribuição e 

análise contributiva. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o 

dia 25/08/2009, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092282-5 - FRANCISCO JOSE CALIPPO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos 

de documentos relativos à ação trabalhista ajuizada pelo de cujus indicada na inicial (petição inicial, sentença e certidão 

de objeto e pé). Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 16:00 horas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004761-3 - MARIA ZITA GONCALVES CAIRES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de concessão de 

aposentadoria 

por invalidez. Em 02.04.2009, a Autora submeteu-se a exame pericial, constatando-se que é portadora de incapacidade 

total e temporária para o trabalho, desde 09.10.2006, com prazo de reavaliação em um ano. Ainda, verifico que a autora 

foi beneficiária de auxilio doença NB 31/570.276.026-0, no período de 06.12.2006 a 01.10.2007. Porém, a parte autora 

não apresentou qualquer documento relacionado a comprovação da qualidade de segurada, e segundo consulta 

realizada aos dados constantes do CNIS, observo que o último vínculo empregatício da Autora foi firmado junto a "São 

Paulo Transportes S.A.", com admissão em 23.03.1992, sendo que há duplicidade de registro neste cadastro, um sem 

data de encerramento, e outro apontando a cessação do vínculo em 16.03.1994, salientando-se que não constam 

contribuições recolhidas durante este período. Desta forma, necessaria maior dilação probatória a fim de comprovar o 

requisito " qualidade de segurado". Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento 

administrativo do beneficio anteriormente recebido pela Autora, auxilio doença NB 31/570.276.026-0, no prazo de 

trinta 

dias, sob pena de busca e apreensão. Oficie-se a Empresa São Paulo Transportes S.A." aos cuidados do responsável 

pelo Departamento de Recursos Humanos, para que, em trinta dias, traga aos Autos cópia da ficha de registro de 

empregados, comprovantes de pagamentos de salários, e informe ao juízo, precisamente, o período em que houve a 

prestação de serviços pela Autora. Intime-se a Autora para que, em dez dias, traga aos autos copia de todas as carteiras 

de trabalho e carnes de recolhimento previdenciário, sob pena de preclusão da prova. Anexados os documentos supra 

relacionados, tornem os autos conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.157474-7 - ADELINO MARIA VIEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende o autor a revisão da RMI e renda 

mensal 

de seu benefício previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários 

à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se o autor 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia(s) integral (is) de sua(s) CTPS 

(s) bem como de todas as suas guias e carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias. Redesigno a audiência 

para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 10/07/2009, às 16:00 horas, vinculando-se os autos a esta 

magistrada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2008.63.01.002150-8 - MARTA LUCIA PAULA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Remetam-se os autos à contadoria. Sem prejuízo, antecipo 

os 

efeitos tutela para determinar o restabelecimento do benefício 570.431.516-6 indevidamente cessado no prazo de 45 

dias. 

Oficie-se para cumprimento. Com a vinda do parecer da contadoria, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.068500-5 - GERACINI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, para o adequado deslinde da 

causa, 

oficie-se ao INSS para que informe o motivo do não pagamento das prestações relativas ao período acima referido, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

 

2006.63.01.092387-8 - LUIZA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do 

processo administrativo de concessão do benefício ao de cujus EDUARDO CASSALA, NB 007.025.279-3, originário 

da 

pensão de titularidade da autora. Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, 

a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido 

PA, contendo, principalmente, "Carta de Concessão/Memória de Cálculo elaborada pelo INSS, bem como a relação dos 

salários de contribuição utilizados quando da concessão do referido benefício", sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 13:00 

horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.091037-9 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do 

processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 088.142.821-3). Diante disso, por se tratar de 

documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, contendo, principalmente, "memória de cálculo, relação 

dos 

salários-de-contribuição referente ao PBC, revisão efetuada pelo INSS do art. 144", sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 

15:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005847-7 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP211291 - GUSTAVO DIAZ DA SILVA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando-se a informação constante do 

laudo 

pericial de que o autor encontra-se incapacitado para os atos da vida civil, estando total e permanentemente 

incapacitado 

para o trabalho, suspendo o andamento do feito de defiro o prazo de 60 dias para regularização da representação 

processual, com a juntada aos autos de comprovação do ingresso com ação de interdição, termo de curatela além de 

regularização da procuração juntada aos autos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.003236-1 - JOSUE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de Instrução e 

Julgamento 

para o dia 23/04/2010, às 16:00 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.037070-1 - JOÃO DOMINGUES DO AMARAL (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos 

essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, contendo suas revisões, bem como o tempo apurado pela 

autarquia-ré 
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das duas atividades do autor (atividade principal e secundária), sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 13:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.023266-3 - JOSE ALDENI DE ALMEIDA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que a parte autora fora beneficiária de 

auxílio-doença nos períodos de 27/04/2005 a 04/09/2006, e de 05/09/2006 a 27/02/2009, ambos concedidos em 

razão de diagnóstico de doença de cunho psiquiátrico, conforme extratos do HISMED anexado aos autos, determino a 

realização de perícia na especialidade Psiquiatria, com a Dra. Raquel Szterling Nelken, no dia 10/07/09, às 13:30 horas, 

devendo a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado portando todos os relatórios e exames médicos que 

possua. Fica desde já redesignada audiência de conhecimento de sentença(pauta-extra) para o dia 25/08/09, às 13:00 

horas, dispensada a presença das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.013340-5 - ALDO CESAR BENEDITO DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se 

tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 21/086.118.720-2), bem como eventuais processos 

administrativos de revisão, contendo todos os documentos utilizados para concessão do benefício. 2) Com a juntada da 

cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/08/2009, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005852-0 - SELMA DIAS DA SILVA (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA, tendo em 

vista a 

incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente da Justiça Estadual. Sem custas e sem honorários. Int. 

 

2008.63.01.003572-6 - GERSON JOSE DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, a) aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

eventual habilitação, a teor do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91, de dependentes habilitados à pensão por morte ou, 

na falta dos mesmos, de sucessores, com a apresentação dos documentos necessários, consistentes em: 1) certidão de 

óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP, 

sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados; 

7) 

caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração, eis que a outorgada pela 

autora, com o óbito, extinguiu-se. b) Determino, ainda, que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada 

de 

Atendimento de São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo 

mencionado juntamente com todos os documentos que o instruíram. Sem prejuízo da determinação acima, 

REDESIGNO 

desde logo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/05/2010, às 17:00 horas. Saem os presentes 

intimados 

 

2006.63.01.006268-0 - ALVARO ALVES DE SOUSA (ADV. SP113180 - MARCELO AUGUSTO MELO ROSA DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A parte autora deverá apresentar, ainda, 

cópia 

integral do processo administrativo de concessão do benefício (NB 028.045.665-4). A diligência deverá ser cumprida 

integralmente no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 15/07/09, às 16:00 

horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.030502-2 - JOAO DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Observo, inicialmente, que o benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 32/072.843.731-7) foi cessado pelo óbito do titular em 10/04/2008. Dessa forma, 
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concedo ao patrono do autor o prazo de 60 (sessenta) dias para promover a habilitação dos interessados. Com o 

requerimento de habilitação e no mesmo prazo assinalado, o patrono do autor deverá trazer aos autos cópia integral do 

processo administrativo de aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença que o precedeu, contendo as memórias de 

cálculo da RMI legíveis, bem como a relação de salário de contribuição. Com a juntada da cópia do referido processo 

administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. Sem prejuízo, redesigno a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 02/09/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.008274-4 - INGEBORG MARIA KREIL GILJUM (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se 

tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona da autora o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/047.989.095-1), contendo a carta de concessão do 

benefício, bem como a memória de cálculo e salários-de-contribuição utilizados, além dos comprovantes de 

recolhimento 

de contribuição previdenciária sobre 13º salário. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução 

e julgamento para o dia 25/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003662-7 - JOSE DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para 

10/06/2009 às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de 

substabelecimento da patrona do autor. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.006914-4 - CELIA SIMOES CASALICCHI (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado 

deslinde 

da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de até 30 

(trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno 

audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 15/07/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das 

partes. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003763-2 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e averbação de períodos especiais e o pagamento das 

diferenças apuradas. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda. 

Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente representado por advogado, 

intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópias integrais dos 

processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de seu benefício previdenciário 

contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício. 

Ainda, faculto ao autor que apresente, no mesmo prazo, formulários e laudos técnicos que comprovem a alegada 

atividade 

insalubre nos períodos pretendidos nestes autos. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

08/04/2010, às 18:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se." 

 

2006.63.01.027099-8 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais 

para o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício (NB: 41/102.279.454-7), bem como a relação dos 

salários de contribuição emitida pelo empregador e utilizada pelo INSS quando da concessão do benefício, notadamente 

do período de janeiro a maio de 1993 e março e abril de 1994, sob pena de julgamento do processo no estado em que se 

encontra. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 16:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.023265-1 - ANTONIO FERANANDES DOS SANTOS (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria 

Judicial e, por 

se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) 

dias, para trazer o demonstrativo cálculo dos valores recolhidos em atraso, bem como de todas as guias que foram 

recolhidas, acompanhadas de relatórios de atualização de contribuição. 2) Com a juntada da cópia do referido processo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 868/1346 

administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, 

redesigno 

a audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092078-6 - JOAO ALFREDO CASSIMIRO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se 

tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/081.115.347-9), contendo a carta de concessão, 

memória de cálculo, revisão da RMI, bem como os salários de contribuição utilizados na concessão e na revisão do 

benefício. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a 

elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

09/09/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092075-0 - JOSE JULIO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de 

documento 

indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos 

autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/081.114.929-3), contendo demonstrativo das revisões efetuadas. 

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

08/09/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157317-2 - MARINA PETTI MAIELLARO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado 

deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

cópia integral e legível do processo administrativo de concessão do benefício (NB: 42/110.550.190-3) e/ou 

notadamente, 

cópia integral e legível da RAIS da empresa - Paru Assessoria Técnica e Contábil Ltda, nas competências de 1994 a 

1997 

e outros documentos que comprovem que foram efetuados os recolhimentos das contribuições previdenciárias no 

período 

supramencionado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Saem 

intimados os presentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003677-9 - NILZA MORBIN (ADV. SP062375 - NILZA MORBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

07/10/2009 às 13:00 horas, tendo em vista a necessidade de oitiva de testemunhas. Defiro a parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de rol de testemunhas. Com a juntada das informações intime-se as tetemunhas 

pessoalmente. Saem intimados os presentes. 

 

2008.63.01.003436-9 - DURVAL ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento. OFICIE-SE à empresa POLIFIBRA IND. E COM. LTDA. para que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça a 

este 

Juízo, relativamente ao Sr. Durval Alfredo de Olveira: a) laudos técnicos individuais que embasaram a elaboração do 

formulário DSS 8030, assinado em 19.12.03 e do PPP, assinado em 22.05.06. b) a Ficha de Registro de Empregado, 

confirmando o período de atividade exercida sob condições especiais haja vista que se encontra em branco, ou seja, não 

preenchido o respectivo campo do formulário DSS 8030, acostado aos autos às fls. 23/24 daquele arquivo virtual; Os 

dados relativos aos documentos solicitados deverão ser apresentados de forma pormenorizada, contendo a relação dos 

agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física do Sr. Durval Alfredo de 

Oliveira 

e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente (não ocasional nem intermitente), 

identificando, 

inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais e o responsável pela assinatura dos formulários, com poderes para 

tanto. O ofício deverá ser encaminhado com cópia do DSS 8030, acostado aos autos às fls. 23/24 e do PPP, constante 
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da fl. 58 do arquivo "PET PROVAS.PDF" dos autos virtuais. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

30.04.2010, às 15:00 horas. Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. Cumpra-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2008.63.01.003632-9 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, recebo o ADITAMENTO à 

inicial 

para inclusão, no pólo passivo da demanda, de Samanta Aparecida Gomes dos Santos, para integrar a lide e apresentar 

resposta no prazo legal. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor informe o atual endereço da co-ré 

SAMANTA 

APARECIDA GOMES DOS SANTOS. Providencie a Secretaria o cadastramento e a citação de SAMANTA 

APARECIDA 

GOMES DOS SANTOS, no endereço informado, na qualidade de litisconsorte passiva necessária. Redesigno a 

audiência 

instrução e julgamento para o dia 19/04/2010 às 14 horas, tendo em vista a necessidade de citação de Samanta 

Aparecida Gomes Dos Santos, filha da segurada falecida, que é beneficiária da pensão por morte, NB 21/1334590068, 

para integrar a lide. 

 

Expeça-se ofício ao INSS requerendo o envio a este juízo de cópia integral dos processos administrativos relativos aos 

pedidos de SAMANTA APARECIDA GOMES DOS SANTOS (NB 21/1334590068 - DIB em 21.06.2004) e do autor 

JOAO 

BATISTA FERREIRA (NB 21/1442255193 - DER em 14.08.2007), no prazo de 30 dias, sob pena de busca e 

apreensão. 

Defiro a juntada de substabelecimento. Concedo à parte autora, o prazo de até 30 (trinta) dias antes da audiência, para 

juntada de outros documentos comprobatórios da união more uxorio, sob pena de preclusão da prova. Faculto a 

presença 

de até três testemunhas a serem ouvidas na próxima audiência, as quais comparecerão independentemente de intimação. 

Com a juntada da referida documentação, determino abertura de vista dos autos a co-réu e ao INSS, para manifestação 

sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. Cite-se novamente o INSS. Saem os presentes intimados os presentes. 

Citem- 

se e intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.346179-8 - PETER ZACRAJSEK (ADV. SP173190 - JOSE AUGUSTO HORTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando o processo, conforme parecer da contadoria judicial, para 

calcular 

o requerido faz se necessário a apresentação da cópia da carta de concessão e do demonstrativo de cálculo da RMI 

(renda mensal inicial) do benefício do auto, contendo o valor da RMI pago pelo INSS e o coeficiente de cálculo 

aplicado. 

Assim, entendo necessário a juntada das cópias dos Procedimentos administrativos NB 46/083.913.003. Oficie-se o(a) 

DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) dias, 

apresente 

a referida documentação, sob as penas da lei. Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Tendo em vista que não consta os valores referentes aos meses de junho/1985 e fevereiro/87 da empresa 

Philips do Brasil Ltda. Assim, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Redesigno a audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para 13/07/2009 às 14:00 horas. P.R.I.O. 

 

2008.63.01.003232-4 - ANA MARIA PEREIRA SOARES (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT e ADV. SP094152 

- 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino 

realização de 

perícia médica com o Dr. Jaime Degenszajn no dia 17.09.2009, às 14:30 horas, especialista em psquiatria, devendo a 

parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. Com a 

anexação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez dias. Após, conclusos para sentença. 

 

2006.63.01.092386-6 - BENEDITO D INGIANNI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento do 

processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral dos processos 

administrativos (NB 31/047.813.201-8 e 32/057.037.393-0), contendo, sobretudo, a memória de cálculo utilizada pelo 

INSS quando da concessão desses benefícios. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam- 
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se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução 

e julgamento para o dia 09/09/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.025828-7 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais 

para o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) 

dias antes da próxima audiência, cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício 

(NB:42/136.986.059-2), bem como a relação dos salários de contribuição ou comprovantes salariais do período 

supramencionado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004420-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA 

SILVA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A vista da documentação juntada 

, 

designo perícia com psiquiatra Dr. Jaime Degenszajn, no dia 01.09.2009, às 09:15 horas, devendo a autora comparecer 

no 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos médicos pertinentes à comprovação das moléstias alegadas. 

Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos médicos que expediram os documentos anexos a fls. 06 e 07, arquivo 

P25.05.2009A.pdf, para que, em trinta dias, tragam aos autos cópia integral do prontuário médico relativo ao tratamento 

realizado pela Autora. Int. Oficie-se. 

 

2008.63.01.003230-0 - CARLA CRISTINA SILVA DE SANTANA (ADV. SP172727 - CRISTIANE DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, converto o 

julgamento em diligência para determinar que se oficie à CEF para que, no prazo de 30 dias, informe, inclusive 

enviando 

documentos, as datas em que foi levantamento o valor do FGTS pelo titular - pai da autora - e em que a autora (por sua 

genitora) procurou o estabelecimento bancário para levantar o percentual de 12% reconhecido judicialmente a tírulo de 

pensão alimentícia. Após a vinda das informações da CEF, voltem-me os autos conclusos. Sem prejuízo de prolação de 

sentença antes, redesigno, desde logo, a audiência para o dia 10/05/2010, às 15:00 h. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.075249-3 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) ; 

ROGERIO TAVARES DA SILVA(ADV. SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 

24/06/08 foi colhido o depoimento pessoal da autora e da testemunha arrolada pela mesma, bem como que na audiência 

de instrução e julgamento realizada no dia 05/03/09 foi ouvida a testemunha arrolada pelo Juízo e determinada a 

realização de perícia médica indireta; considerando ainda que ambas as audiências foram presididas pela MMª. Juíza 

Federal, Dra. Fernanda Soraia Pacheco Costa que encontra-se em gozo de férias; em obediência ao princípio do juiz 

natural e, especialmente em face do princípio da identidade física do juiz, aguarde-se o retorno da MMª Juíza para as 

deliberações cabíveis. Fica, desde já, redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/06/09, às 

14:00 horas. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.050072-1 - RAIMUNDO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor 

da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. Remetam- 

se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos 

e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, 

em Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. Int. 

 

2008.63.01.007426-4 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Considerando-se o 

laudo 

positivo e a informação constante do DATAPREV acerca da cessação do auxílio-doença em 31/03/2009, remetam-se os 

autos à contadoria para os cálculos relativos ao restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação indevida. Após, 
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tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.003360-2 - NELSON FLORENTINO DA ROSA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a 

revisão 

de seu benefício de aposentadoria com reconhecimento de tempo de serviço especial e, consequentemente, a alteração 

do coeficiente de cálculo do referido benefício. Verifico porém, que a petição inicial anexa aos autos não relaciona o 

nome da empresa com o período correspondente, cuja conversão o autor pretende seja efetuada nestes autos. Assim, é 

necessário que autor providencie a emenda à petição inicial a fim de esclarecer os períodos que pretende sejam 

convertidos nos presentes autos, relacionando o nome da respectiva empresa. Dessa forma, redesigno a 

audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18/05/2010, às 15 horas. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias 

apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.003028-8 - MANOEL OS SANTOS ROMAO FILHO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratar de documento essencial para o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, 

no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 13/07/09, às 15:00, dispensada a 

presença das partes. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.005125-2 - SERVALINO SOARES RODRIGUES (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se a Empregadora "METALBRAS 

COMERCIO 

DE FERRO LTDA., localizada a Rua Edith Masson, nº 10, Americanóplis, CEP 04411-020, nesta Capital, São Paulo, 

aos 

cuidados do responsável pelo Departamento de Recursos Humanos, para que, no prazo de trinta dias, informe ao Juizo o 

exato período de serviços prestados pelo Autor, bem como, encaminhe cópias da ficha de registro de empregados, 

comprovante de pagamento de salários e demais documentos que possuir, relacionados a contratação do Autor. Com a 

vinda destes documentos, tornem conclusos. Int. Oficie-se. 

 

2008.63.01.003399-7 - CARLOS JOSE DAS DORES (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 

30 

dias para que apresente documentos com datas próximas à do óbito (07/12/2004) que demonstrem o endereço comum 

(documentos referentes, pois, ao autor e à segurada falecida). Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o 

envio a este juízo, no prazo de 45 dias, dos processos administrativos dos benefícios: NB 21/ 138.943.759-8 e NB 

21/145.539.516-9, na íntegra. Redesigno a audiência para o dia 12/05/2010, às 17:00 h. Saem os presentes intimados. 

 

2006.63.01.000956-1 - LUIZ DE TOMIN (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se 

tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/055.463.087-7), contendo a contagem de tempo 

apurada pelo INSS quando da concessão do benefício, bem como todos os carnês de recolhimento de contribuição 

previdenciária e carteiras de trabalho. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os 

autos 

à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 24/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.034471-4 - ARMINDA DOS ANJOS GOMES FERRIO (ADV. SP192409 - CLÁUDIO APARECIDO 

TESTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos 

essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo 

de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, cópia integral do referido PA, contendo a memória de cálculo, a 

relação 
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dos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo e eventuais carnês de todo o período contributivo, 

sob pena de julgamento de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de 

sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092072-5 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de documento 

indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos 

autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/081.115.377-0), contendo a carta de concessão, memória de 

cálculo, revisão da RMI, bem como os salários de contribuição utilizados na concessão e na revisão do benefício. 2) 

Com 

a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 08/09/2009, às 15:00 

horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.013949-3 - REGINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para análise do pedido constante da inicial 

é 

necessário que a parte autora esclareça em quais empresas manteve vínculo empregatício, bem como a vinda aos autos 

de todas as suas CTPS, cópia da ficha de registro de empregado, bem como cópia integral do processo administrativo de 

concessão e revisão do benefício de sua titularidade (NB 132.065.266-0) e (NB: 117.641.004-8). Diante disso, por se 

tratarem de elementos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar os esclarecimentos pertinentes e a documentação acima indicada, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 

próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para 

conhecimento 

de sentença (pauta-extra) para o dia 15/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Saem intimadas as 

partes presentes. Registre-se.Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.030129-6 - FRANSISCO PEREZ FILHO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se 

tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/000.855.272-0), contendo a memória de cálculo, a 

quantidade dos grupos de 12 acima do MVT, se houver coeficiente de cálculo e demais revisões. 2) Com a juntada da 

cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 03/09/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001909-5 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Trata-

se de 

ação em que se pleiteia a concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Conforme documentos anexos 

(fls. 

25 a 27, arquivo petprovas), observo que a autora laborou vinculada ao RGPS no periodo de 27.06.1975 a 26.04.1990. 

Posteriormente, recolheu contribuições nos períodos de 07.2001 a 10.2001, e de 02.2007 a 01.2008. Ainda, consta do 

laudo pericial anexo aos autos, que a autora é portadora de cegueira bilateral, com início da doença no ano de 1973, e 

início da incapacidade "presumivelmente entre os anos de 1998 e 2000", uma vez que os documentos médicos 

apresentados são datados à partir de 12.02.2007. Desta forma, intime-se a autora para que, em trinta dias, apresente 

cópias de seu prontuário médico desde o início do tratamento, bem como, relatórios médicos e exames, para que o Sr. 

Perito possa verificar a evolução da doença e fixar a data de início da incapacidade de modo preciso. Com a vinda deste 

documentos, intime-se o Sr. Perito oftalmologista Dr. Orlando Batich para que, em dez dias, como base nas provas 

apresentadas informe, precisamente, a data de início da incapacidade. Anexado o relatório pericial de esclarecimentos, 

intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

 

2008.63.01.004342-5 - FERNANDES DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Intime-

se o 

perito judicial para que, no prazo de 10 dias, responda, adequadamente, ao quesito 18 do juízo, referente à incapacidade 
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do ponto de vista de outra especialidade médica já que apenas informou que " não há incapacidade do ponto de vista 

neurológico". Após, tornem conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.003553-2 - RUBEM BRAGA PACHECO (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003546-5 - MARIA EDUARDA CARDOSO (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o artigo 38 do CPC, a 

procuração 

geral para o foro não confere poderes especiais para a desistência. Providencie a advogada instrumento para a 

desistência pretendida. Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

2007.63.01.049825-4 - DOMINGOS SERGIO ESPOSITO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.030282-7 - DECIO RENATO CAMPANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.005740-0 - RAIMUNDO ALVES NETO (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Considerando- 

se o resultado do laudo pericial, que constatou incapacidade total e permanente a partir de 19/05/2008 e tendo em vista 

que o autor foi beneficiário de auxílio-doença até 25/01/2007, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral 

do procedimento administrativo relativo aos benefícios 506.666.764-0 e 516.687.620-9 com as perícias lá realizadas no 

prazo de 30 dias. Oficie-se também aos estabelecimentos de saúde de fl. 21 a 25 para que tragam aos autos no prazo de 

30 dias os prontuários médicos do autor. Com a vinda destes documentos, intime-se o perito judicial para que informe a 

este juízo, no prazo de 10 dias, se mantém a data da incapacidade fixada no laudo pericial. 

Após, tornem novamente conclusos, ocasião em que será examinado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.003449-7 - OLAIA SIQUEIRA LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Oficie-se à CEF para que junte os extratos da 

conta da 

autora de 01.01.2006 31.12.2008, bem como informe qual(is) cartão(ões) da autora foram bloqueados e em que 

época(s), 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Escaneie-se a carta de preposição apresentada pela 

CEF. Anote-se o novo endereço da autora, informado neste ato: Rua Rodonita, 348, fundos, Bairro Colina 2, CEP. 

13318- 

000, Cabreúva/SP - tel. 45293539 e 45295787 (irmã Alice). Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.006250-0 - MARIA JOSE RODRIGUES PACHECO (ADV. SP108092 - SEVERINO DE SOUSA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de demanda na qual a autora, na 

qualidade 

de companheira do de cujus, postula a concessão do benefício de pensão por morte em relação ao segurado Ivo José da 

Silva. Da análise dos autos, verifico que a pretensão da autora reflete na esfera jurídica de Nara Maria Rodrigues 

Pacheco Silva, sua filha e beneficiária de pensão por morte (NB 122.595.568-5), tendo como instituidor Ivo José da 
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Silva, 

restando configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário. Portanto, velando pela regularidade da formação e 

do 

desenvolvimento do processo, determino: 1) a inclusão de Nara Maria Rodrigues Pacheco Silva no pólo passivo da 

presente demanda. ANOTE-SE. 2) a citação da litisconsorte passivo necessário no endereço da AV SAPUCAIA DO 

SUL 

6 B - Pirituba, CEP.: 01000-000, São Paulo/SP; 3) considerando que os interesses da menor Nara Maria, e os de sua 

represente legal, a autora Maria José Rodrigues Pacheco, são colidentes no presente processo, expeça-se ofício à 

Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do 

artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994; 4) 

nova citação do INSS; 5) intimação do Ministério Público Federal, já que há interesse de menor. De outro lado, concedo 

ao patrono da autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópia do processo administrativo referente ao NB 

21/122.595.568-5. Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2010, às 15:00 horas. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 22/06/2009. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.068926-2 - PAULO AIRES DE MIRANDA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Com efeito, 

verifico 

que a parte autora não cumpriu a decisão exarada em 16/09/2008, no sentido de apresentar os extratos bancários da 

conta vinculada relativos ao período de 01/89 a 04/90. Assim, por se tratarem de documentos essenciais para o 

adequado deslinde da causa, concedo o prazo derradeiro de (30) trinta dias para que a parte autora apresente os referidos 

extratos, ou prova da recusa da instituição em fornecê-los, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 16:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.019027-9 - RAIMUNDA ODETE ALVES TEIXEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da 

Contadoria 

Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo 

de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 41/067.547.717-4), bem como de 

todos os carnês de recolhimento de contribuição previdenciária como empregada doméstica e das Carteiras de Trabalho 

e 

Previdência Social. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

25/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.009980-0 - EDSON ALVES COSTA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos 

essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo 

de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício 

(NB 128.392.220-4), contendo, notadamente, a memória de cálculo e a relação de salários de contribuição que 

compuseram o PBC, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente para 

processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sem custas e honorários, nesta instância. 

Registre- 

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.029787-6 - WALKIRIA GERBI PINTO (ADV. SP150867 - LUCIANA ZACARIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.021004-7 - JOSÉ GREGORIO NONATO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.021824-1 - VALENTIM JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.071675-0 - ERONILDO BELARMINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Considerando que foi 

concedido 

prazo de 20(vinte) dias para cumprimento do ofício expedido à Subdelegacia do Trabalho em São Paulo, bem como que 

referido ofício foi recebido naquela Subdelegacia somente em 14/05/09, observo que o mesmo ainda não expirou. Neste 

sentido, tratando-se de documento imprecindível para o deslinde da causa, resta prejudicada a presente audiência. Sendo 

assim, aguarde-se o decurso de prazo para cumprimento da decisão proferida em 14/04/09. Fica desde já redesignada 

audiência de conhecimento de sentença(pauta extra) para o dia 20/07/09, às 13:00 horas, dispensada a presença das 

partes, quando serão tomadas eventuais deliberações para apuração de crime de desobediência, caso não seja fornecida 

a documentação exigida. Saem intimados os presentes. Registre-se. Intime-se o réu. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003421-7 - RICARDO DE SOUZA VITORIANO (ADV. SP104251 - WILSON FREIRE DE 

CARVALHO) ; 

REGINA DUARTE PEREZ MORRI(ADV. SP104251-WILSON FREIRE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Redesigno a audiência para 

conhecimento de 

sentença em pauta-extra para 19/08/2009 às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Saem intimados os 

presentes. 

 

2006.63.01.082079-2 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA 

MENDES e 

ADV. SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS ANJOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca da petição e 

documentos 

de 04/02/2009. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2006.63.01.024914-6 - ERCILIA RAMIRES FERNANDES (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o prazo assinalado na 

decisão 

publicada em 12/05/2009 ainda não decorreu, aguarde-se o cumprimento de referida decisão por mais cinco dias. Findo 

o 

prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2006.63.01.037721-5 - EDINALVA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos 

da sentença homologatória de acordo perante a 3ª Vara do Trabalho de Santo André (processo nº. 834/96) e a respectiva 

certidão de objeto e pé. Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a 

parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta- 

extra) para o dia 20/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092049-0 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a noticia do óbito do autor, mediante levantamento de dados 

do 

sistema DATAPREV, promova o autor a habilitação dos interessados até a próxima audiência de conhecimento de 

sentença, juntando a documentação pertinente. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 13/07/2009 

às 14h00 (Pauta Extra), ficando dispensado o comparecimento das partes. 

 

2006.63.01.092074-9 - ANTONIO CARLOS MARSULO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do 

processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 081.115.263-4). Diante disso, por se tratar de 

documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, contendo, principalmente, "a análise contributiva do 

segurado e as revisões efetuadas pelo INSS", sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Redesigno 

audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das 

partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.031564-7 - CLAUDIONOR LOURENÇO PEREIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que até o presente momento, 

17:30 

horas, não foi anexado parecer contábil, bem como que referido parecer se faz necessário para o delsinde da causa, resta 

prejudicada a presente audiência. Neste sentido, fica desde já redesignada audiência para conhecimento de sentença 

para o dia o dia 20/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003580-5 - TEREZINHA TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de Instrução e 

Julgamento 

para o dia 13/05/2010, às 16 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.020499-0 - REINALDO LOURES CAMARGO ANTONIO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria 

Judicial e, 

por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 31/504.025.056-4), contendo as 

informações referentes à revisão do benefício. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-

se 

os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 25/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.012157-9 - PAULO JOSE MENDONÇA ARAGON (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA 

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da 

Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do 

autor o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/070.587.139-8), 

contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da concessão, contendo a memória de cálculo e salários-de- 

contribuição utilizados. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

26/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.037604-1 - ARNALDO BERALDI (ADV. SP096567 - MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando 

os 

termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do processo 

administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 000.994.631-4). Diante disso, por se tratar de documento 

essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, contendo, principalmente, a "memória de cálculo, a carta de 

concessão, 

quantidade dos grupos de 12 acima do MVT, coeficiente de cálculo e eventuais revisões realizadas no benefício", sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta- 

extra) para o dia 20/07/09, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003603-2 - EDIVAL DE SOUZA BENEVIDES (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende o autor a revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com o reconhecimento e averbação de períodos comuns e o 
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pagamento das diferenças apuradas. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, fica o autor, devidamente representado por advogado, intimado para que, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao seu benefício previdenciário, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS quando 

da concessão do benefício. No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá apresentar cópia(s) integral (is) e legíveis de 

toda as sua(s) CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento (que deverão ser apresentados nos originais na 

próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/11/2009 às 14:00 horas. Publicada 

em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.01.004623-2 - ZENILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento do 

processo, concedo à patrona do autor o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo 

administrativo (NB 42/144.752.989-5), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da concessão do 

benefício, os laudos e formulários lá apresentados, bem como cópia legível de sua CTPS. 2) Com a juntada dos 

documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Cancele-se a audiência 

designada para o dia 04/06/2009, às 16:00 horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

o dia 19/02/2010, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092347-7 - DELSUTH DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, concedo o prazo de dez dias 

para a 

autora trazer aos autos cópia da certidão de óbito do filho falecido, bem como para que informe se foi aberto inventário 

do 

imóvel por ele deixado. No mesmo prazo, apresente a autora cópia da reclamação trabalhista em que restou comprovado 

o vínculo empregatício com a empresa Gelre Trabalho Temporáio, juntando petição inicial, sentença e trânsito em 

julgado. 

Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

 

2008.63.01.004641-4 - ALESSANDRO JOSE ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Considerando-se que 

o 

perito judicial fixou como data da incapacidade 30/01/2009, oficie-se aos estabelecimentos médicos de fls. 16/26 para 

que tragam aos autos, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico do autor. Após, com base na 

documentação juntada, intime-se o perito para que, no prazo de 10 dias informe a este juízo se mantém a data de início 

da incapacidade fixada na perícia. Sem prejuízo, a fim de que se possa verificar a qualidade de segurado, defiro o prazo 

de 10 dias para que o autor traga aos autos cópia integral de sua CTPS. Cumpridas todas as providências, tornem 

conclusos. Int. 

 

2006.63.01.092801-3 - IRANI APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Defiro prazo suplementar de 15 dias 

para que 

a CEF cumpra a decisão de 24/04/2009, juntando aos autos a proposta do acordo celebrado. Após, tornem conclusos. 

Int . 

 

2006.63.01.091804-4 - MANUEL HENRIQUE MOUTA EVARISTO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) ; 

ISAURA CRISTINA MOUTA EVARISTO(ADV. SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA); MARIA DAS 

DORES 

MOUTA EVARISTO(ADV. SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do parecer 

elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de documentos relativos à ação trabalhista 

ajuizada pelo de cujus indicada na inicial (petição inicial, sentença e certidão de objeto e pé). Diante disso, por se 

tratarem 

de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar a referida documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 
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mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 22/07/09, às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003767-0 - RENATO REJANE DIAS (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) ; DULCE 

GENEROSA DOS SANTOS(ADV. SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para dia 19/05/2010 às 14 

horas, tendo em vista a necessidade da comprovação da dependência econômica dos autores com o falecido através de 

oitiva de testemunha já que as provas acostadas aos autos servem apenas como início de prova material, bem como, 

diante do fato que atualmente está em gozo do benefício deixado pelo segurado Sr. José Carlos Rejane Dias, a Sra. 

Andréia Soares, na qualidade de companheira. Saem os autores intimados para que em até trinta dias antes da data da 

próxima audiência arrolem a(s) testemunha(s), vez que é imprescindível para o deslinde da presente ação. Oficie-se ao 

INSS para que apresente cópia integral dos procedimentos administrativos 21/144.679.928-7 e NB 21/144.679.959-7, 

no 

prazo de trinta dias, sob pena de busca e apreensão. Ainda, considerando-se que o pedido de pensão por morte da parte 

autora influi diretamente no valor do benefício já concedido faz-se necessária a inclusão no pólo passivo da Sra. 

Andréia 

Soares, na qualidade de companheira do "de cujus', e sua filha menor Ana Beatriz Soares Dias. Diante do exposto, 

determino a citação de Sra. Sra. Andréia Soares, e sua filha menor Ana Beatriz Soares Dias, com endereço na Rua 

General Bertoldo Klinger, 745, casa 02, Pauliceia, São Bernardo do Campo, SP, CEP 09688-100, para que passe a 

integrar a lide como co-ré. Intime-se o MPF para que atue no presente feito, nos termos do art. 82, inciso I do CPC 

Saem 

intimados os presentes. Oficie-se. Cite-se. 

 

2006.63.01.016963-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA MENDONCA (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, concedo à patrona da autora o prazo de trinta dias para trazer aos autos relação dos salários-de- 

contribuição referentes às empresas mencionadas em referido parecer, no período de junho de 1988 a março de 1994. 2) 

Com a juntada de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) 

Sem 

prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25/08/2009, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003671-8 - ARNALDO PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, determino ao autor que traga aos autos, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, os documentos acima solicitados, tais como ressonância magnética, prontuários médicos ou 

outros eventuais exames contendo a informação desde o início do tratamento médico, uma vez que são imprescindíveis 

para a conclusão do laudo pericial e julgamento do feito. Com a apresentação dos documentos acima referidos, 

remetam- 

se os autos ao perito judicial, Dr. Marco Kawamura Demange, para que o mesmo possa concluir seu lado pericial e 

informar se o autor se encontra incapacitado atualmente ou em período anterior, devendo, em caso positivo, informar 

qual 

a data de inicio da incapacidade. Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 25/05/2010, às 15 horas. 

Saem intimados os presentes. Defiro prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento. 

 

2006.63.01.026884-0 - MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN 

FERREIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o prazo de 30 

(trinta) 

dias consignado na decisão publicada em 08/05/2009 ainda está em curso, aguarde-se o decurso do prazo assinalado, a 

fim de que a parte autora dê cumprimento à mencionada decisão. Int. 

 

2005.63.01.279881-5 - ELIZA DE ALMEIDA PROENCA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1) Ante o teor do parecer da Contadoria 

Judicial e, 

por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da autora o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 41/087.966.283-2), referente à 

concessão 

do benefício, da revisão, bem como memória de cálculo e relação dos salários de contribuição. 2) Com a juntada da 

cópia 

do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) 
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Sem 

prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2009 às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.014191-8 - DECIO MIGUEL TAGLINI (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais 

para o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício (NB 000.904.393-4), contendo, notadamente, a 

memória de cálculo e a relação de salários de contribuição utilizados, sob pena de julgamento do processo no estado em 

que se encontra. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 15:00 

horas, dispensada a presença das partes . Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.017982-0 - LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para análise do pedido 

constante da inicial é necessária a vinda aos autos de cópias legíveis de todos os carnês de recolhimentos 

previdenciários referentes ao período contributivo de julho/1982 a dezembro/1995. Diante disso, por se tratarem de 

documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar as referidas cópias, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/07/09, às 16:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003635-4 - ANESIO PAULINO SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os requisitos 

da 

petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que respectivamente dispõem que a petição inicial deverá indicar o 

fato 

e os fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, com as suas especificações. Analisando a petição inicial anexada aos 

autos, observo que o patrono da parte autora não formulou pedido algum, apenas requerendo, de maneira genérica, a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se períodos laborados em condições especiais. No 

entanto, o pedido deve ser certo e determinado - ex vi do artigo 286 do CPC. Assim, determino que a parte autora 

emende 

a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, para que formule pedido certo, com os fatos e fundamentos jurídicos do mesmo, 

informando, detalhadamente, todos os períodos que pretende ver reconhecidos como atividades especiais, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Deverá, no mesmo prazo, apresentar todos os documentos essenciais à 

propositura da ação, em especial formulários e laudos técnicos periciais, sob pena de preclusão de prova. Sem prejuízo, 

oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) 

dias, 

sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/119.155.886-7 e NB 42/ 102.176.584-5, contendo 

contagem de tempo de serviço elaborada pela Autarquia quando do indeferimento do benefício, bem como eventuais 

Carteiras de Trabalho que estejam com a Autarquia. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29.1.2010 às 13:00 horas. 

Saem intimados os presentes. P.R.I. 

 

2006.63.01.023918-9 - WALMIR VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que a causa é 

patrocinada por 

advogado, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para requerimento de habilitação por todos seus herdeiros, nos termos da 

lei 

civil, com a apresentação de RG, CPF e comprovante de endereço, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença para o dia o dia 16/07/09, às 13:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.037706-9 - JOSE CALAZANCA MIRANDA (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o teor do parecer da Contadoria Judicial, concedo ao 

patrono 

do autor o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos relação de salários-de-contribuição discriminativa das verbas 
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salariais emitidas pela empresa Azevedo & Travassos S/A, referente ao período de julho de 1995 a junho de 1997. Sem 

prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 02/09/2009, às 15 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001438-3 - SUZANA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, intime-se a autora para que em trinta dias 

apresente 

certidão de trânsito em julgado da sentença trabalhista. 

 

2008.63.01.003357-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição de 27/04/2009 :Indefiro o pedido de nova perícia já 

que 

o laudo encontra-se isento de dúvidas e contradições. Converto o julgamento em diligência. Intime-se o perito judicial 

para que, com base na documentação jutanda pelo autor em 27/04/2009 bem como o fato de que este esteve em gozo 

de auxílio-doença a partir de 16/02/2007 ( fl. 15 do arquivo pet.provas) , informe se é possível constatar que, quando da 

cessação do benefício anterior ( em 21/10/2007) a autora estava incapacitada ou se, considerando-se a natureza da 

doença ( que apresenta períodos de capacidade e de agudização que impedem o labor) é impossível esta determinação. 

Prazo : 10 dias. Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.003049-5 - GUTTEMBERG MORTATTI PRATAVIERA (ADV. SP122476 - PATRICIA LOPES 

FERIANI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratarem de 

documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar as referidas cópias, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 

13/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se 

o INSS. 

 

2008.63.01.003394-8 - JOSE ARMANDO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, determino que se oficie ao INSS, para que no 

prazo 

de 30 (trinta) dias apresente o respectivo laudo técnico, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença para 19/08/2009 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem- 

se. Nada mais. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000690 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2009.63.01.021844-8 - DANIEL VARGAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, homologo o pedido de desistência 

formulado 

pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Cancele-se a perícia agendada. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015969-9 - MARINA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Homologo, por sentença, a desistência pleiteada 

pelo 

autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.028546-2 - SIMAO GUILHEM GUILHEM (ADV. SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

D'ALESSANDRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.028147-0 - CARLOS ALBERTO BELISQUI (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.050214-6 - MARCIA HIGA (ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que 

produza 

os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

Ao Setor de Perícias para cancelamento de eventuais perícias anteriormente agendadas. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.031096-8 - FRANCISCO NERI FERREIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.036517-9 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042163-8 - CLAUDIO NABAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.032030-5 - SIMÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência do autor, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.238575-2 - MARTINEZ DOMINGOS DELASCIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, determino o 

cancelamento da sentença termo n. 277194/2005, tornando-a sem efeito e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

      Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.018611-0 - ANITA NERIS DE SOUZA (ADV. SP203760 - IRANILDO PEGADO DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de Ação em que a autora requer a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 Ocorre que, o procurador da autora peticionou nos autos informando o seu falecimento, bem como, pleiteou a extinção 

do 

feito sem análise do mérito. 

Com tais considerações tenho como prejudicado o mérito da demanda, uma vez que, com o falecimento do autor , nada 

mais resta a ser decidido. 

As condições da ação devem estar presentes não só no momento da propositura da demanda, mas também na fase 

decisória do processo. Verificada a ausência de qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua extinção, 

sem julgamento do mérito é medida que se impõe. 

ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, pela perda 

do objeto superveniente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.011790-4 - JACQUES SZLEJF (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) ; 

RENE 

PETER SZLEJF(ADV. SP137688-ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA); GABRIEL PINCHAS 

SZLEJF(ADV. 

SP137688-ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

 P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.053431-7 - EZEQUIEL PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019335-6 - REGINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.011623-8 - DIRCE VAROLLO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI e ADV. 

SP195056 - 

LUCIANA CORSINO SARGENTINI e ADV. SP221566 - ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Decorrido o prazo concedido sem 

manifestação da parte, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso III do art. 267 do C.P.C. 

 

2009.63.01.023965-8 - RONIVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de 

coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. 

Condeno a parte autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa no valor de R$ 20,40, nos termos do art. 18 do 

Código de Processo Civil. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.261841-2 - AGUINALDO AUGUSTO SOUTO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 
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reconheço a 

nulidade da sentença proferida neste feito, por ausência de pressuposto processual negativo, determinando o 

cancelamento do termo 255049/2005 e JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, inciso V e § 3º, 

do 

Código de Processo Civil. 

           P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro inepta a petição 

inicial e, 

consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2009.63.01.015926-2 - VALERIA AFFONSO (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.015221-8 - FLAVIA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. SP246516 - PAULO DORON REHDER DE 

ARAUJO e 

ADV. SP275944 - RENATO BARICHELLO BUTZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.069076-1 - PEDRO CAVALCANTI FERREIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.016426-9 - ADOLFO PEREIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Decorrido o prazo 

concedido 

sem manifestação da parte, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso III do art. 267 do CPC. 

 

2009.63.01.016729-5 - JAIRO CESAR MACIEL (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Decorrido o prazo sem 

manifestação da parte, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso III do art. 267 do CPC. 

 

2008.63.01.003578-7 - RITA ANNA DE JESUS (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2006.63.01.037733-1 - IZABEL AGUILERA ESTONISLAU (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ressalto, por fim, que em que pese a não caracterização da 

coisa julgada material quanto ao julgamento de extinção por falta de interesse processual, a propositura de ação 

novamente com o mesmo objeto poderá ensejar a incidência da parte autora na pena de litigância de má-fé. 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, VI, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.254798-3 - JOSE ANTONIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 
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MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025729-6 - SUELI APARECIDA ARLETTE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o julgamento do feito, 

extinguindo o processo com fulcro no artigo 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, c.c. artigo 267, IV do CPC. 

P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.061319-5 - IONE RAMOS (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021616-6 - HITOSI SAKURAI (ADV. SP135834 - FERNANDA AMARAL SENDRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.023472-7 - ROSELI BARBOSA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.030236-8 - VALQUIRIA ALVES FEITOZA CORREA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.026519-0 - MARIA KO OUTA GASPERINI (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.026520-7 - ATANAEL PEDRO DE SOUSA (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.005618-3 - EDUARDO SAMBRA (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

EDUARDO SAMBRA resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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P.R.I. 

 

2006.63.01.091835-4 - LEONOR DA SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.137382-1 - JOSE ANTONIO STUANI (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.037087-7 - AUGUSTO ZANELATO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093876-6 - VANDA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.037735-5 - HENRIQUE AGUILERA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.056183-3 - ALINE SOARES MUNIZ (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) ; 

ZEONETE 

SOARES BONFIM(ADV. SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.034898-7 - ROBERTO RIVOLTA (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.092373-8 - FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2006.63.01.036682-5 - MARIA ALICE DE MOURA DA SILVA (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela autora, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.005341-8 - JULIETA RODRIGUES ALVES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. JULIETA RODRIGUES ALVES resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.092375-1 - JOVELINA RODRIGUES CASONATO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzidos na 

inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.193883-6 - CELSO PIRES BUENO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Celso Pires 

Bueno, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089092-7 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.037089-0 - MARIA DE LOURDES FONSECA ZANELATO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.040319-6 - FRANCISCO VENANCIO DO VALE (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035997-3 - VALDEMAR GIACOMELI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.002839-8 - ERIVALDO DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez em favor do autor, ERIVALDO DE OLIVEIRA PINHO, a partir de 06/02/2009 (data da realização da perícia 

judicial), sendo a RMI fixada em R$ 1.621,81 e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.805,73 (um mil, oitocentos 

e 

cinco reais e setenta e três centavos), acrescido do adicional de 25%, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, no valor 

de R$ 451,43 (quatrocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e três centavos), para a competência de abril de 2009. No 

que tange ao pedido de retroação da DIB do benefício de auxílio doença de 12/11/2008 para 13/10/2008, a ação é 

improcedente. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, bem 

como a gravidade da enfermidade do autor e sua dependência com terceiros, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro 

nos 

artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 1.787,01 (um mil, setecentos e oitenta 

e 

sete reais e um centavo), conforme apurado pela Contadoria Judicial, atualizadas até maio de 2009, já descontados os 

valores recebidos pelo autor a título de auxilio doença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.011819-0 - JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez em favor do autor, JOSE RICARDO DOS SANTOS a partir de 20/10/2008 (data da realização da perícia 

judicial), sendo a RMI correspondente a R$ 860,99 e renda mensal atual correspondente a R$ 1.108,88 (um mil, cento e 

oito reais e oitenta e oito centavos), para o mês de abril de 2009. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 749,60 (setecentos e quarenta e nove 

reais e sessenta centavos), atualizadas até maio de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já descontados os 

valores recebidos a título de auxílio doença (NB 31/505.971.786-7). 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.003702-4 - EDISON RAFAEL MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, com base no art. 267, 
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inciso 

VI, do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por falta de documentos essenciais ao deslinde do feito, no 

que 

concerne à correção do saldo do FGTS do autor em relação aos Planos Econômicos. 

Com relação à liberação de valores de sua conta vinculada ao FGTS, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, extinguindo o processo om resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em 

liberar o 

saldo do FGTS do autor no tocante à quantia depositada até 01.08.1980. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

Intime-se a parte autora, inclusive quanto ao direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração 

no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Intime-se a CEF. 

 

2007.63.01.053349-7 - REINALDO GIOVANELLI GUIMARAES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer 

a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, 

acrescidas de 1/3, consoante fundamentação, fazendo jus à restituição do tributo num total de R$ 1.161,56 (UM MIL 

CENTO E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), em fevereiro de 2009. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002864-3 - SISLEIDE DOS SANTOS BOMFIM (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, Sra. SISLEIDE DOS SANTOS BONFIM, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de 

auxílio doença NB 534.018.384-6, a partir do dia seguinte da cessação, ou seja, a partir de 10/04/2009, tendo como 

renda mensal incial - RMI - o valor de R$ 865,60 (OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS), e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 871,13 (OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS 

E 

TREZE CENTAVOS), atualizado até o mês de abril de 2009. O benefício deverá ser mantido pelo prazo de reavaliação 

fixado pelo perito, qual seja, de 6 meses a contar da data da perícia. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade total e 

temporária para as atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício 

de auxílio-doença em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

 

Condeno, também, o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde a data da cessação (09/04/2009), que 

totalizam R$ 619,28 (SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , atualizadas até maio de 

2009, 

nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.044974-7 - CLAUDIA REGINA CAMARA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de 

relação 

jurídica que obrigue a autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, consoante fundamentação, 
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fazendo 

jus à restituição do tributo num total de R$ 2.348,57 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro de 2009. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041105-7 - JOSE RIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, 

acrescidas de 1/3, consoante fundamentação, fazendo jus à restituição do tributo num total de R$ 2.601,40 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em janeiro de 200. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038639-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Maria de Lourdes dos Santos, NB: 

31/530.396.362-0, desde a cessação indevida em 04/07/2008, descontando-se os valores recebidos em decorrência do 

benefício NB: 31/533.031.368-2, com renda mensal de R$ 675,04 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

QUATRO CENTAVOS), para a competência de abril de 2009, ATÉ QUE A AUTORA SEJA REABILITADA EM 

NOVA 

FUNÇÃO. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 4.787,94 (QUATRO MIL SETECENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até abril de 2009. 

 

Concedo a tutela antecipada, considerando que a autora tem direito à percepção do benefício de auxílio-doença, até que 

seja reabilitada para nova função, e que se cuida de verba alimentar, estando a autora desprovida de recursos que lhe 

garantam a sobrevivência. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

OFICIE-SE ao INSS para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis e para que a autora seja incluída em programa de reabilitação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003600-7 - RENILSON CARDOSO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da 

parte 

autora para determinar o restabelecimento do benefício nº 116.308.752-9, desde o dia 07/08/2007, com a sua conversão 

em aposentadoria por invalidez a partir de 21/01/2009, com RMA de R$ 1.740,08 para abril/2009. Condeno o INSS ao 

pagamento dos atrasados, no importe de R$ 38.597,05, atualizados até maio/2009, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de 

aposentadoria por invalidez seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Custas na forma da lei. 

Escaneiem-se aos autos os documentos apresentados na audiência. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003960-4 - MILTON BRAZ DA SILVA (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo autor, Sr. MILTON BRAZ DA SILVA, com resolução do mérito, 

nos 
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termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde o dia seguinte ao da cessação deste em 02/02/2008, tendo como renda mensal inicial - RMI - o 

valor de R$ 1.297,63 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e, 

como 

renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.488,90 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , atualizados até abril de 2009. Outrossim, não restou configurado o dano moral asseverado. 

Concedo a tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício de auxílio-doença e 

as 

suas condições clínicas. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, tanto pelo laudo 

pericial quanto pelos documentos apresentados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS restabeleça benefício de auxílio-doença em favor do autor, sob as penas 

da lei. Oficie-se. 

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício em 

02/02/2008, que totalizam R$ 25.106,71 (VINTE E CINCO MIL CENTO E SEIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) 

, atualizados até maio de 2009, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091785-4 - SIMAO JORGE (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS: 

 

a) a revisar o benefício de auxílio-doença (NB 505.404.806-1), recebido no período de 12/11/2004 a 08/05/2005, para 

que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 861,50 (oitocentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos); 

 

b) a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/505.578.092-0), apurando-se uma RMI 

no 

valor de R$ 999,48 (novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), que evoluída perfaz uma renda 

mensal atual no valor de R$ 1.205,77 (um mil, duzentos e cinco reais e setenta e sete centavos) para o mês de abril de 

2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 52.329,23 (cinqüenta e dois 

mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos) atualizado até maio de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.040169-2 - ROBERTO YANO (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente a janeiro de 1989, com a ressalva de que esta já 

efetuou o pagamento administrativamente. Sem condenação em honorários advocatícios e custas nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.015176-0 - AGOSTINHO ARAÚJO DE JESUS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AGOSTINHO ARAÚJO 

DE 

JESUS, para o fim de condenar o INSS a: 
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a) reconhecer como atividade comum, o período de 09.04.1970 a 30.08.1972; 

 

b) majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor para 94% do salário-de-benefício, 

o que, de acordo com o parecer da contadoria, resulta na renda mensal inicial de R$ 924,59 (NOVECENTOS E VINTE 

E 

QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) e na renda mensal atual (RMA) R$ 1.985,37 (UM MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) ; 

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas entre o requerimento administrativo de revisão 

(19.10.1999) e a efetiva implantação da renda mensal revista. Consoante cálculos elaborados pela contadoria judicial, o 

valor dos atrasados acumulados até a competência de abril de 2009 é de R$ 34.809,52 (TRINTA E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), já considerada a renúncia. 

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.037599-1 - LAURENTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por Laurentino de Oliveira, e determino ao INSS que proceda a revisão da renda mensal inicial do autor para 

que o cálculo seja feito com base nos trinta e seis últimos salários de contribuição, anteriores a 07/06/1990, de modo 

que 

passe a receber uma renda mensal atual no valor de R$ 1.147,61 (um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta 

e um centavos) para abril de 2009. 

 

Condeno o INSS ainda ao pagamento das parcelas em atraso, devidas desde o requerimento administrativo, no total de 

R 

$ 63.651,10 (sessenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e dez centavos), atualizado até maio de 2009 e 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001926-5 - ALZIRA PONTES DO NASCIMENTO (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

em 

favor da autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, tendo como RMI o valor de R$ 564,92 

(QUINHENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e, como RMA, o valor de R$ 649,00 

(SEISCENTOS 

E QUARENTA E NOVE REAIS) em abril de 2009; com data de início do benefício (DIB) em 04/2006. 

 

Diante da verossimilhança da alegação da autora, à vista do início de prova material existente e dos depoimentos das 

testemunhas, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente, e do receio de dano de difícil reparação 

que se apresenta in casu, eis que se trata de benefício cuja prestação possui caráter alimentar, não se podendo, pois 

esperar, entendo cumpridos os requisitos previstos no art. 273 do CPC e, por conseguinte, concedo a antecipação da 

tutela. 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde o óbito (16/04/2006), no valor de R$ 

28.481,31 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , 

para abril 
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de 2009. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Oficie-se. 

Saem as partes devidamente intimadas 

 

2006.63.01.037726-4 - AGNALDO BRAGA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando 

o 

INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor (NB 32/133.521.250-4), apurando-se uma RMI no 

valor de R$ 1.014,76 (um mil e catorze reais e setenta e seis centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual no 

valor de R$ 1.425,09 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e nove centavos), para abril de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 28.551,05 (vinte e oito mil, 

quinhentos e cinqüenta e um reais e cinco centavos), atualizado até maio de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, faça opção acerca do recebimento dos 

atrasados. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015603-7 - MARIA DA CONCEICAO COSTA SANTOS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA 

SILVEIRA MASINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxilio doença (NB 

31/502.623.428-0), em favor da autora, MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA SANTOS, a partir de sua suspensão em 

30/11/2007 bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 14/10/2008 (data da realização da 

perícia judicial), sendo a RMI fixada em R$ 966,27 e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.273,11 (um mil, 

duzentos e setenta e três reais e onze centavos), para a competência de abril de 2009. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 23.063,44 (vinte e três mil, sessenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos), atualizadas até maio de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.001200-3 - VALDISNEI CLARINDO DOS SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 

45 

dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago em favor de Valdisnei Clarindo dos Santos, desde sua 

cessação, em 09/04/2007 (NB n. 505.597.973-5, DIB em 01/06/2005 e RMA de R$ 533,45, para abril de 2009), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2010. 
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Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 7.209,16, já 

atualizado até abril de 2009, e do qual já foram descontados os montantes recebidos administrativamente. 

 

2008.63.01.016640-7 - ELIANA MARIA BUENO DOS SANTOS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 

RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO 

formulado na inicial para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxilio doença em favor da autora, 

ELIANA 

MARIA BUENO DOS SANTOS, a partir do requerimento administrativo (11/09/2007), resultando em RMI no valor de 

R$ 

408,79 e renda mensal atual correspondente a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para março de 2009. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 9.479,06 (nove mil, quatrocentos e 

setenta e nove reais e seis centavos), atualizadas até abril de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve o autor comparecer ao INSS para as reavaliações médicas pertinentes 

sempre que comunicado, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.083965-3 - JO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP124149 - JANADARQUE GONCALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, acolho os embargos de declaração 

somente para sanar a dúvida do embargante. 

 

2008.63.01.001086-9 - JAIR CARNAVAL FILHO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela 

parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 31/532.334.913-8, desde 28/08/2008, abatidos os valores já 

recebidos administrativamente. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 838,95 (OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA 

E 

CINCO CENTAVOS) , em valor de abril de 2009. 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados que totalizam R$ 1.056,19 (UM MIL CINQüENTA E SEIS 

REAIS 

E DEZENOVE CENTAVOS) , até maio de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício aposentadoria por invalidez à 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente de interposição de recurso. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 6 (seis) meses a contar da realização da 

perícia (11/06/2009), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora restabelecido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2006.63.01.041329-3 - ALVARO VALERIO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença do autor (NB 31/505.330.912-0), apurando-se uma RMI no 

valor de R$ 578,96 (quinhentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). 
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 21.281,67 (vinte e um mil, 

duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), atualizado até maio de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

Ata Nr.: 6301000030/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Em 15 de abril de 2009, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, 

estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT e LUCIANA MELCHIORI 

BEZERRA. 

Participaram da Sessão de Julgamento por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais VALTER 

ANTONIASSI MACCARONE e OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. Ausentes, justificadamente, em 

razão de férias o 

Juiz Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO e a Juíza Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS 

SALES. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 
 

 

PROCESSO: 2003.61.84.078034-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ORTIZ SILVESTRE 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012284-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSEFINA MOREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013417-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON MIGUEL BARTELI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008463-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.001764-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP228226 - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005823-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VLADEMIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005361-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HUNALDO ALVES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009456-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Aprovaram a questão de ordem, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.000527-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001088-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA LOPES CARDOSO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001114-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMENICO IACONO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOSE DO CARMO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001939-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUCINEUDO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.002347-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARA DA SILVA MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003291-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO JOSÉ ROSA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO LAZARO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GABRIEL NUNES REDUCINO 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004209-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDA MARIZA DA CRUZ 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MEIRE APARECIDA DOMICIANO 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004300-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUZA NUNES DA ROCHA 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005442-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO GABRIEL ALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005461-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005673-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL PIRES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005769-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005906-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE AMARO 

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006105-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANTANHEDE MARTINS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006883-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINIA GAVARRON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007418-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA GREGORIO 

ADVOGADO: SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.15.007574-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOEL PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007669-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALTE ALAMIN ROIZ 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007844-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA RANGEL BATISTA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007870-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE FALSETTI 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008216-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CLARICE BASQUEIRA DIAS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008453-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PORTA ZAVVODINI 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS LEITE 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008790-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009352-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELI CRISTINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP136744 - JOSIMARA OLIVEIRA ARRUDA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009640-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDIR FRANCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037961-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALICE FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008737-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ APARECIDO BARBOSA 
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ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009341-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JEANETE VALERIA DREYER 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010334-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JESUS NATALINO MIASSON 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010813-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CANDIDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012344-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CELIA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013173-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEVINA FERREIRA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015872-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016156-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI MARTINS E SILVA 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016924-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006038-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA INES FONTANA PRAVATA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006418-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARY DE BRITO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006895-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER AMIGO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002314-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DA SILVA CELIO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000228-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NIVALDO APARECIDO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004479-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVETE FRANCO DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004915-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FERNANDO CAMILOTE 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012217-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL EMILIO JOSE LLORENS FERNANDEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004802-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MARIA ANTONIA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006449-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DULCINEIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006450-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRACY RICARDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006506-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ARIOVALDO LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006982-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008736-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HORACIO DA CUNHA LEAL ALAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008773-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008796-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GUILHERME ANTONIO NOCELO LOBATO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008821-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS SOUSA GAMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008884-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REYNALDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008890-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBA MOURÃO KAIR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008910-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008932-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA ELISA BITTENCOURT FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008941-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DIAS CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008994-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009175-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINO SANTIAGO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009239-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WAGNER FAVORETTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009273-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDOMIRO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009293-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009988-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTACILIO ADOLFO SCHMIDT 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009992-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ABILIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: THEREZINHA DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010031-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO MOREIRA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010731-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010795-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES VIVONE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010796-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA GOMES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010879-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILMA FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011445-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011622-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011990-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DURVAL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012311-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILSON GUILHERMEL 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000857-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROSALINA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000892-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA APARECIDA ARAO 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001513-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001539-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EURIDES PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000978-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELA DE SOUZA MUNIZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001597-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISILDA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001650-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUEOSMERI ARRUDA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.15.001724-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI DOS SANTOS POVEDA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001786-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVIL PEDRO DE ALMEIDA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001878-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002027-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVILASIO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002292-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002645-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARQUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002646-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA MIRANDA DO NASCIMENTO 
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RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002924-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINO LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002975-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORBERTO LUZ 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003219-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP200618 - FLOREAL LÁZARO CAÑAS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003432-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI DOMINGUES SIVIEIRO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005232-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARISSE RAMOS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005318-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ALBERTO LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON BELLO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006610-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDA SIMON POLI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006714-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006785-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006898-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP166267 - VIVIANE HARTMANN FLORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007463-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009074-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044722-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIVAN ALVES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREMILDA LUCIO ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON CATALDO CURTI 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007505-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FÁTIMA APARECIDA PEREIRA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP134653 - MARGARETE NICOLAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009279-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RONALDO ROCHA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013969-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTINHO JACINTO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000838-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVA ROZATTI FACCHINI DE BORTOLO 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001669-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDINEI JOÃO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002739-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS POLLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004632-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS PESSOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005250-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JARBAS DE SOUZA SARDINHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005475-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISALTINO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005671-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: AFONSO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006093-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007768-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005894-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DUILIO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007177-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DEGANUTTI TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO VIANA FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017815-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER MACENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018136-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA MARIA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEUSDEDETE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018663-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAIAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.008922-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALEXANDRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010650-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOVELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010682-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SALETE GOMES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010710-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLENE CHAVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004523-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO BONATTO 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.012406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA INES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.013070-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIO PISSOLATO 

ADVOGADO(A): SP238966 - CAROLINA FUSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.018538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003476-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003789-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLETE NATALIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004042-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SOLANGE REGINA DO VALE JOAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000061-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LEONOR GRAMINHOLI BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000091-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO LOPES 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000094-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000125-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA SANGUI DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000127-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORIZA APARECIDA BATISTA GRAMINHOLI 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000148-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MILANI 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.001528-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS RANGEL 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.001532-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA APARECIDA VARANDAS 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004860-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MADALENA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004861-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO NEO 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004871-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MESSIAS DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000401-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003374-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PINHO 

ADVOGADO(A): SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000320-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000460-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON BENEDITO DINIZ 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001220-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA FERNANDES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZANA ALEXANDRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003243-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA VESTINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003312-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO TADEU VALENTIM SOARES 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003329-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003535-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003977-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE MARIA BRUNI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004022-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MITSUKO ARAKE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004038-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DE FRANÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004292-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO SENE 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA CONCEIÇÃO APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DEJESUS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005363-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005624-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIRLEINE APARECIDA BARROS 

ADVOGADO(A): SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005880-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENI DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006952-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALZIRA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007204-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILENA APARECIDA MAGALHAES ANGELI 

ADVOGADO(A): SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008329-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTH SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006957-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORLANDO MARTINS LEMOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006971-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: FELICISSIMO CANDIDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007205-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE QUINZINHO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO, 

OAB/SP 

083426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007734-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARTA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008382-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008389-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 
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RECTE: ALCIDES CAPELARI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008442-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANUARIO PEREIRA DE LANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000879-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RITA MARIA OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001747-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO BORGES PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CRISTINA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001327-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GUISSERIA CURIMBAVA CHECHI 

ADVOGADO(A): SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004048-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.009074-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: APARECIDA IZABEL VISCOVINI 

ADVOGADO(A): SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010491-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTA REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000178-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE HELIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004034-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIS VALTER KRONCKA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006201-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ALFREDO CASSIMIRO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004480-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MARTINS CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.006721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ANTONIO ALUIZIO NOVELI 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006751-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007240-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ARLINDO FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002140-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALECINO BASTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002352-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VICENTE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002820-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002850-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.002983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA HELENA POCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003570-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO OSPEDAL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003883-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003918-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALMI PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003940-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DOLENSI 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003961-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSA MARIA BARBOZA CATALDO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004046-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELISEU DO NASCIMENTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.004267-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RUBENS COELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004342-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004391-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004454-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000649-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO VALLERINI NETTO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001911-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGENOR CESAR PIVETTA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003102-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.003862-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDNA VILELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003899-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO GOMES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004860-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005086-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEONORA BUENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSUE CEZARIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012899-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO VIEIRA TENORIO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000345-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000543-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: OTACILIO HORACIO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001116-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL REDONDO NETO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001728-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ DE FREITAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002901-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000160-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO DAVID SIMIROTI ALEVATO 

ADVOGADO(A): SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CELESTE TREVIZOLI POLI 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.001115-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001780-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001886-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVIO PEREIRA DO VALLE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002287-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 29 de abril de 2009. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, ___ Camila L. N. Queiroz, Técnica Judiciária, RF 5610, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

Ata Nr.: 6301000032/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 11ª SESSÃO DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO. 

 

Aos 23 de abril de 2009, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado 

na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes 

os 

Meritíssimos Juízes Federais KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA, MARCO AURÉLIO 

CHICHORRO 

FALAVINHA e PETER DE PAULA PIRES, que atuou nos casos de impedimento. Participaram da Sessão de 

Julgamentos 

por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

e PETER 

DE PAULA PIRES. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2002.61.84.007039-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FRANCISCO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.014354-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FORTUNATO MILAN 

ADVOGADO(A): SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.084213-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA AUGUSTA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.089012-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIANE ROZA DO CARMO E MENOR 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.114625-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AGENOR LIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.28.001181-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EMERSON THOMAZINI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.002766-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ALZIRO SIVIERO 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.004440-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE FIORENTINI 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.008328-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COELHO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.009059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARIA BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.011051-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: DECIO FREIESLEBEN 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.032918-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: ZEZAF JABRA SALOMÃO 

ADVOGADO(A): SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.043010-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARIA BOMFIM DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.049941-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: DECIA FLORIO COSTA - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP154745 - PATRICIA GONGORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.054347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: APARECIDO MENON 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.056949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RENZO VALENTE 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.057045-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: ANIBAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.061292-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do I.N.S.S. para declarar a incompetência do Juizado, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.068303-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE FRANCISCO IBIAPINA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.074042-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: FLÁVIA FERRAZ CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP160419 - SANDRA MARQUES CANHASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.074973-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP148770 - LÍGIA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.076267-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR ROSTI 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.076590-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 
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RECTE: ANGELO CAZONATO 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.081617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ARLINDO VITORIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.082968-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARCO AURELIO MURO ARBULU 

ADVOGADO(A): SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.083354-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: ALFREDO MATHEUS GARCIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.152096-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: MARIA DO DIVINO CORACAO FONTANETE 

ADVOGADO(A): SP149221 - MARLENE BEOLCHI DE A MORENO DE AZEVEDO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP149221-MARLENE BEOLCHI DE A MORENO DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.177083-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELMA MARIA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.186527-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: WAGNER APARECIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150935 - VAGNER BARBOSA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.200770-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.219511-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELMO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.221106-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV 

ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR CARLOS WURLITZER 

ADVOGADO: SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.228526-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: HELIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.259339-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ISTENES ESES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.324336-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV 

ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MAIELLARO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do I.N.S.S. para declarar a incompetência do Juizado, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.358073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INEZ VIEIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.371715-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JORGE JOSE CORREA LOPES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.84.392562-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: LUIZ ROBERTO MARCHETTI 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECTE: JOANA SABINA DONA MARCHETTI 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.392565-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: WELSON ZINSLY 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.419089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: AGILDO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.465650-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ERINEU CARRICONDO 

ADVOGADO(A): SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.466418-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO ROBERTO BATISTA FONTINELLI 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.485581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: CAIO RODOLPHO REIS 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.505484-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE MAX LEMES 

ADVOGADO(A): SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.519038-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: RUBENS GOMES PITANGUI 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.525498-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV 

ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO GOMES 
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ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.546564-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ALICE MARIA DA CUNHA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.548644-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030208 - IOC/IOF IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 

RELATIVAS A 

TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IMPOSTOS 

RECTE: LUIZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP087196 - ICARO BESERRA VELOTTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.553080-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA ZELIA CORREA PEDROSO 

ADVOGADO: SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565502-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BISPO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.585895-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID FRANCISCO BRITO FILHO 

ADVOGADO: SP106771 - ZITA MINIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014748-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE FERREIRA BANQUERI 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000957-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOANA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.86.006810-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MENEZES MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.86.007336-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÉLIA APARECIDA DE JESUS FRIGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.003825-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARISA PRADO PEIRA 

ADVOGADO(A): SP070089 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.012490-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.043597-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NATALINO CAETANO NERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.052871-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LARISSA LETICIA LEITE DA SILVA 9REP. PELA MAE) 

ADVOGADO(A): SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECTE: DEUSANIRA DA CONCEIÇAO LEITE (REPRENTANDO SUA FILHA) 

ADVOGADO(A): SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.053663-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO SEVERINO DA SILVA 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.078115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: QUITERIA OCTACILIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.086340-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FABIO JULIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECTE: JECELIA DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP055653-MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.097276-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALICE KATSUCO HANASHIRO TARAMA 

ADVOGADO(A): SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: EDER PAULO STABILI 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: EDUARDO LOPES DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: MARIA REGINA VOLPI 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: MARIA ROSARIA DO CARMO CANINEO 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
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RECTE: MARIO DEIRO LEFUNDES 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: PAULO STOLER 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: SONIA MARIA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECTE: VERA BENEDITA SANT ANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP144049-JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.099476-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LIVIA MARIA OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.110559-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON FERREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.115624-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ELZA MARIA SIMIONI CAPELLO CALAZANS 

ADVOGADO(A): SP246691 - FERNANDO CAPELLO CALAZANS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.119035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERONICE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP108879 - MARIA CRISTINA KEPALAS CHIARADIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.119375-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV 

ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOÃO AFFONSO 

ADVOGADO: SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.136757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: THEREZA OLIVIA PEGORER 

ADVOGADO(A): SP170013 - MARCELO MONZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.150221-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.164127-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 

DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DOUGLAS DE ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.186249-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.186251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CICERO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.188740-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA REGINA MOREIRA DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.190736-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIETTA SOARES GATTAZ 

ADVOGADO(A): SP192167 - MAURO POLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.196735-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDASIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.242672-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ARMANDO DOMINGUES GRAÇA 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.243424-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA MOTA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.253247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.261362-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE PASTOR 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.271260-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.284255-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA APARECIDA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.294325-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.294862-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP101432 - JAQUELINE CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.298008-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOAO PEREIRA BICHO 

ADVOGADO(A): SP160567 - ELIANA SCARPIONES SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.300259-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES NUNES SOUSA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.300277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.311158-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DORIVAL DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.311182-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEONARDO PEREIRA DE MEDEIROS P/MAE CICERA IDALINA DE MEDEIRO 

ADVOGADO(A): SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.336607-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339843-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA CRISTINA GODINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341213-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JORGE VAZ MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346459-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURDES DOS SANTOS PRESUMIDO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.348919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO NETO 

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349360-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GENY CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350627-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350746-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THIAGO LACERDA ONOFRE - REP. PELO PAI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: ADIR DA SILVA ONOFRE 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352010-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROBERTO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352046-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO BRENN GALASSI 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353588-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: JOSE GROSSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006276-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MERCEDES ADAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009465-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO MIYASAKA 

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229005 - BRUNA GOMES LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.000147-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010340-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDRÉIA CRISTINA VIEIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013966-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO BAHU 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015068-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALEXANDRE ZAMBELLO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016457-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ EURIPEDES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017831-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO ROSO DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO(A): SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019060-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO EMILIANO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.019294-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO NOVAES 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do I.N.S.S. para declarar a incompetência do Juizado, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020664-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA LORIANO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021900-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA MATHIAS 

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021947-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031000 - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - TRIBUTÁRIO 

RECTE: EDNA DA CONCEICAO FRANCO LANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022521-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALARCON ROMERO SILVA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.04.010532-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUZA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011352-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056295 - MARIA IZABEL DE OLIVEIRA PETERS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012578-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA APARECIDA BARIKO E OUTROS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: SUZANA ANDRESSA BARTKO 

ADVOGADO(A): SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: JOSE HENRIQUE BARTKO 

ADVOGADO(A): SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014354-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001438-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS MARTINS MELO 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008210-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FELICIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009258-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RODRIGO AMBROSIO DA SILVA/REPRES.P/GENITORA 
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ADVOGADO(A): SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014894-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE MARQUES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP132157 - JOSE CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.001555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002014-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002158-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA REGINA ALTOE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002745-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE TANCLER TORCINELLI 

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002758-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA ROSA RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002770-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA DOS REIS FRANCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002782-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOPES KRON 

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003097-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JONAS BAVIA 

ADVOGADO(A): SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003365-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.004355-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA ROMA NUNES 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.08.000202-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO FERREIRA CUBA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000230-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001139-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA SALGADO PAES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001285-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JESUS APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001320-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA LEITE MARQUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001494-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS LUIZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001867-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JULIA CECILIA GOTARDI SANCHES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002081-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE JESUS CAETANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002112-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA BENTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002280-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADELAIDE PACIFICO ROSOLEN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002502-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE CORROZZA FALANGHE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002726-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMALIA FRANCISCA FERRARI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002759-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR HONORATO CUSTODIO QUADRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002971-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALMIR JOSE GERDULO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003523-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDVON XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003783-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALINE ANNE GARCIA CORTEZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: ANGELICA APARECIDA GARCIA BOVE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003796-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: VILMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.005472-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO MILANI FILHO 

ADVOGADO: SP142753 - SOLANIA MANGUEIRA FRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Deram provimento ao recurso do I.N.S.S. para declarar a incompetência do Juizado, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.004428-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAIR LOURENÇO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: OLIVAR RISSATTO 

ADVOGADO(A): SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA MORO SANTON 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006772-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIMONE DE CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP224723 - FABIO APARECIDO DONISETI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008260-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILMAR CARLOS CAMARA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008305-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MATHEUS ROMBOLA FECHIA 

ADVOGADO(A): SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008528-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MANOEL FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005184-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS CASETTA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005191-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON DA COSTA CORREA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AILTON CAETANO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006777-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DOMINGOS NETA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000794-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE SOUZA GONÇALVES ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002230-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CARMEM MARIA DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO: SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RECDO: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP137392-JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003007-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CONDE 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LUCAS DIEGO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP112710 - ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003455-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: NAIR THOME ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003574-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITA EMILIA DE TOLEDO VILHA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.000136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA DA ROSA CORREA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.000141-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Reconheceram a incompetência do juízo, v.u 

 

PROCESSO: 2005.63.15.000411-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADILSON LOURENÇO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.000483-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUSA DURAN PONCE 

ADVOGADO(A): SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL MARIA ZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001677-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE SOUSA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001775-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CHRISTINA FRANCO GALBIN 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.002135-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
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RECDO: GENTIL PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.002387-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDUVINA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003000-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MORAES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003094-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003962-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO FURQUIN DE 0LIVEIRA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004186-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004562-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO TADEU VALENTIM SOARES 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.004827-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005159-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDILAINE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006042-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006357-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ANTONIO GERVASIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006539-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDIVAL JOAQUIM DE CASTRO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006789-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007427-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALKIRIA NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007807-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZAIAS ANTONIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008847-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009338-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA SEBASTIÃO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.000532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: FLORISVALDO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002203-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE PACHECO DELGADO 

ADVOGADO(A): SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002431-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RENAN PEREIRA BORELI REPRESENTADO POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002690-0 DPU: NÃO MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VIRGINIA PEREIRA RIOS REPR. POR ANA FIGUEIRA RIOS 

ADVOGADO(A): SP128408 - VANIA SOTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000929-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEUZINA JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP136962 - ALEXANDR BUGRIMENKO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.005374-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA BATALHA DE LIMA 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.006397-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE VENTURA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.009190-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VAGNER LAURIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.009315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: HONORIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.010985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALDECYR MOREIRA 

ADVOGADO: SP218021 - RUBENS MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.011882-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO MACHADO NETO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.012297-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015085-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA FATIMA NEVES' 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016789-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018348-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018647-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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RECTE: GABRIEL ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020005-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DERLI MILITAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.024062-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.024366-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GREGORIO DE CAMARGO ORTIZ 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026577-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.030638-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASEMIRO ROMÃO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034231-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DE LOURDES DE SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CARVALHAIS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP195740 - FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042386-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: HORACIO ROBET DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.044758-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ORIVALDO MARCHIANI 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.050206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.056997-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DO ESPÍRITO SANTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058393-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALIA DE JESUS DOS SANTOS SGARBOZA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: DANTE MENEZES PADREDI 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068927-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMILA DAKER BACHA 

ADVOGADO: SP017245 - MÁRCIO MARRONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACI BORGES 

ADVOGADO: SP160542 - LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: DILSON RIBEIRO DO BOMFIM 
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ADVOGADO(A): SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074949-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078460-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMUEL DOMINGOS AFONSO JARDIM 

ADVOGADO(A): SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DOMINGUES BORBA 

ADVOGADO: SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) RODOLFO RAMER 

DA SILVA 

AGUIAR, OAB/SP 242.685 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083807-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILMAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084337-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENILZA ROSA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085408-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANE DE MOURA COELHO 
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ADVOGADO(A): SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087211-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAMUEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088337-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMARA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088728-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSIAS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132175 - CELENA BRAGANCA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CISNELANIO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.090782-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESTRADISLAU BISPO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091128-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVINO SOARES SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091245-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVERALDO JOSE PAULINO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092510-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO CARLOS BALAN 

ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094317-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WANDERLEY SOUZA BROCHADO 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JERONIMA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002672-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DONIZETE ANIBAL 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004033-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SEBASTIANA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.006644-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRUNO BERSI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006766-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007839-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANUZA FARIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008067-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008084-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009094-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE T DE SER 

URBANO 

RECTE: MARIA APARECIDA RAFAEL 
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ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009469-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA CREMONE 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PERES 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009501-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SHIRLEI FERREIRA DOS SANTOS QUINTANA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009524-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM MOREIRA HONORIO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009525-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009559-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA RICARDO NOVO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009711-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009721-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA LUCIA ANTAO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010309-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA MARIA PAVANI 

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010872-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011092-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011861-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012336-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA LAPLECHADE 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012375-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARD BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013387-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013624-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO BISPO CARDOSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA APARECIDA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015198-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015204-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015205-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AMELIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015365-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA BELA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015710-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZARA BARBARA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016539-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DANTAS SOARES 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017407-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIANA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018134-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEOVANE RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018291-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019118-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA AUGUSTO RUFINO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000109-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANDERLEI DONIZETE ZACARI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006796-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007291-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GICELDA CLEMENTE OSCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDERVAL LUÍS BATISTA 

ADVOGADO: SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003397-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IGNÁCIO SALLA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003742-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JUVENAL SILVEIRA PUPO e outro 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: PAULINA GRIGOLOM SILVEIRA PUPO 

ADVOGADO(A): SP154160-CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005010-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NADIR VALVERDE SERRANO 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE LEOCADIO XIMENES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005393-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIL PASCOAL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001277-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE HENRIQUE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.002037-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.003218-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA DE SOUSA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003239-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000032-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ 

COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AUTA DE CAMARGO ANGELO 

ADVOGADO: SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000969-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO DINALDO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.001094-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: LOURDES VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.07.001346-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE MILTON DARROZ 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003158-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ORLANDO GOLO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO SALUSTIANO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002652-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005501-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JURACI PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005653-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005779-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005906-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003012-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE MARIA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003131-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIVINO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO PACE 

ADVOGADO(A): SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010529-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA HELENA CORREA BAGATELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012133-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DONIZETE ROSENDO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLIMPIA SILVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002614-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ROZANE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002618-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: SERGIO ROBERTO RIBAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA INES CARRASCO GONÇALVES ESPOSITO 

ADVOGADO(A): SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004150-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: BERVELI APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004190-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: BERNARDINO FEROS QUINTEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: NIVALDO PERES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004230-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: FLORISVALDO TOMAZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004240-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: APARECIDA ALVES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004242-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ANTONIO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004243-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ANTONIO DE MORAES PESSOA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: GESO VITOR DA SILVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004530-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004544-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOSUE FERREIRRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004568-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOSE PEDRO ALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004638-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MAURO CESAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004651-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004658-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004669-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: SEVERINO ANTONIO DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004685-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JORGE FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004717-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOAO MENDES SAMPAIO REP/ P/ MARIA RITA DOS SANTOS SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004788-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: SARA GOMES FREIRE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004796-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004798-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: VALERIA AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.11.004800-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: SANDRO FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: EDISON PEREIRA MENDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005418-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ANA GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005603-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ROMEU JOSE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ELENI MARIA DAS NEVES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005711-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005764-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MANOEL DE FREITAS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005769-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA (REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005794-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIO DIAS MENDES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA ROSA SERRALHA MENDES 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005820-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: NOEMIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MAGALI MARIA DIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006033-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOLORES DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006437-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCIO DESTRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZA SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006452-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ARRIBAMAR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007508-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BRUNO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008137-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: BEATRIZ VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008201-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008621-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MARUJEIRO MATTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENVINDA ISABEL FERNANDES ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008775-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008803-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JACYRA IVO CHAGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008804-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MODESTO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008806-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORMA DE BARROS ROLLEMBERG 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008817-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL TOME GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 991/1346 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008828-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLENE ROCHA SERRAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008830-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008887-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008893-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFONSO SASTRI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008934-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PETRONIO DE CEZAR FERNANDO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008942-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFFONSO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008957-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARIVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA ZACHARIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009071-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009090-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORIANO MALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009193-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE NILSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009195-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 993/1346 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009202-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS BAETA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009235-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO CESAR SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009240-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE EVARISTO PUGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009255-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO OSVALDO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009295-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HUMBERTO PERCIAVALLE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009362-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009373-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: VALDEMIR LEOPOLDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009516-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ESTELITA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009523-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: GILMAR JERONIMO NERIS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009525-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009526-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ANTONIO OSCAR 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009559-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOSE RINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.11.009943-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: PAULO ROBERTO RUBIALI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009996-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURA VITAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010011-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PANAJOTA VASSILOPOULOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010029-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORMA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CONSTANTINO GASPAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010261-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO MATEUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.010262-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISALDIMAR LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010297-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGUINALDO DIAS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010375-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO LISBOA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010789-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DILCE DE LIMA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE SOUZA VERAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010811-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.011002-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011084-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONOE MASAGO WATANABE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011212-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE MARIA GAMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011215-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011311-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDIR ROBERTO MONTEIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011531-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: AMAURI MACEDO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011568-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO ANTERO CASSEANO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO BEZERRA CASSEANO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011714-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MANOEL LUIZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011750-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DILMA AUGUSTO LEAL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011778-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISRAEL FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011781-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: RAIMUNDO MACIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011850-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: PAULO CESAR ROBES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.11.011948-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: GILBERTO MARTINS FALBO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011950-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: FRANCISCO JOAO FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011957-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: DEUSDEDIT DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARBOSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000270-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALCIDES HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000856-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DE FATIMA RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001509-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECIR ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001555-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DAS CAVAS 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGIDIA APARECIDA SALLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000476-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANA MARIA FARIA DE OLIVEIRA ZORZATTO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000862-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VALDEMIRO VERONEZZI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001813-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA BERNADETE IGLESIAS BATAIELO 

ADVOGADO(A): SP213095 - ELAINE AKITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002199-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: RITA DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002481-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DONIZETI ROMANINI 

ADVOGADO: SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002597-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROGERIO SCALDELAI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002652-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CASSIA RITA ALVES BOM 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003373-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS PERPETUO RICARDO 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000114-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000143-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR AMANTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000201-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PAIS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000434-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA DOS SANTOS SOARES CÂMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000513-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA FATIMA DA FRANÇA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000629-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000663-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAOA BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000746-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANICE DE FATIMA SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000878-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESOALDO DE SOUSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ROSARIA PEDROSA MARCELINO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001058-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001197-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLOVIS BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001363-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE TERESINHA BASSETTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.001364-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE PISKE NOVAIS FRANCO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001525-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANTUIL ANGELO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001731-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001745-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GRACINDA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do réu e deram parcial provimento ao recurso do Autor, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001849-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURO KOCHOMANSKI 

ADVOGADO: SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003580-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARCI JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004102-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004231-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURA SANTOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065414 - HENRY CARLOS MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004437-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004814-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE CLAUDINA DA SILVA MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005333-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RECDO: MARIA DE LOURDES STETNER 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005902-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARISA DE F B DE M SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006230-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RECDO: LUZIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223218 - THAÍS SANTUCCI BISSACOT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006245-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006296-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZENILDA ROSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006307-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZELI DE JESUS DE MIRANDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006559-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA ROSA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006764-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006970-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELINA LIMA DE PAULA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006987-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA APARECIDA CLARISMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007216-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA RICHTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007538-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCRECIA DE MORAES ARANHA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007663-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: OLEZIA LEITE CECARI FAVARO 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007670-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LAURA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008415-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVI ANTONIO DE MATOS 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008485-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO BREDA 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008508-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: NEIDE DE LOURDES MANO BELO 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: JOSE LIMA DA ROSA 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA FÃO 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008982-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008994-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009028-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALTER PAULO ROZO 

ADVOGADO: SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009058-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARA DA SILVA MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009162-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIA CECILIA DIEL CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009185-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA NASCIMENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009241-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LUIZA CORRALEIRO ZOTTINO COELHO e outros 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RECDO: DIRCE CORRALEIRO ACEITUNO 

ADVOGADO(A): SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RECDO: CANDIDA CORRALEIRO COURBASSIER 

ADVOGADO(A): SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RECDO: AGOSTINHO FABIO CURRALERO 

ADVOGADO(A): SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009270-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO COSTA 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009381-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PORFIRIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA DA CRUZ PAES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009906-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINA MOMBERG DE SALLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010037-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN CRISTINA VILLANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010048-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010236-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA GORETI DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010325-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO MIRANDA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010366-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010420-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERMINIO GARCIA JERONIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010432-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDANETE DE BARROS ALEIXO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP135727 - ZULEINE APARECIDA CATUNDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GÉLCIA ADRIANA ROSOLEN 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010549-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010550-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULMIRA DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010561-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME DAMIÃO ANTONIO FIORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010651-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA LOPES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010919-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES FEITOZA 

ADVOGADO: SP142338 - ROSMIRA OSMARI RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003525-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003622-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SOLIDARIA PERES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000710-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ODAIR BETEGA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000712-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: BENEDITO HONORATO NETO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003064-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDEMIR TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003414-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: PALMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003961-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSENI DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004164-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: RITA BOROWSKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003197-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE ANTONIO CIRILO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003885-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE CESAR MARION 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006068-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MANUEL DE CARVALHO TIGRE 

ADVOGADO(A): SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.008703-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ROBERTO MOLNAR 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011343-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ALCINDO CECILIO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012409-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA ARAUJO CAVALCANTE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012440-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.013608-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.014956-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: TANEAKI HARA 

ADVOGADO(A): SP212137 - DANIELA MOJOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.015805-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1016/1346 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016949-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE FLORENTINO JOCAS 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018538-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: VALDEMAR FELISBERTO POLYCARPO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018541-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IVANI MASSOCO POLYCARPO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021777-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: EDGARD SILLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022091-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: IZAIAS BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024060-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ORLANDO MOTA ABREU 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028557-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031248-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031929-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LUIZ CARLOS BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA FANHANI 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033252-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: APARECIDA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.033974-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELIANA VIEIRA RIBEIRO STORT 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034012-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DORCILIA DE ARAUJO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034016-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO MARIA MANARA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034802-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORTE NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035256-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE EXPEDITO BARRETO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035708-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: FRANCISCO FOLEGATTI 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.035709-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: GILDO BELLATO 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.036270-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARCONE 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.038311-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO SANTOS SILVA ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040219-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: NELSON MIRANDA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP111344 - SOLEDADE TABONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040223-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SANDRA REGINA MONQUEIRO 

ADVOGADO(A): SP111344 - SOLEDADE TABONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOAREZ CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS GUSMAN BENITES 

ADVOGADO(A): SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045869-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: RUBENS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046760-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049141-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 

DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OTACILIO GOMES DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049322-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049554-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050050-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO SAVIANI 
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ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052074-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052113-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ANTONIO JOSE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052123-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARCILIO RUSSO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052389-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: GILENO ALVES 

ADVOGADO(A): SP203720 - PEDRO TOMAZ DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054207-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO PEREIRA LUZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054278-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 

DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLA SIMONE MEDRAN DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELIETE APARECIDA SCURO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056508-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE FRANCISCO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058366-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ARTHUR JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP094028 - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059930-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ELIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060633-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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RECTE: MARCIA APARECIDA TARLEY 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062502-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062959-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: TOSHIO GOTO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: AUREO NUNES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063344-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: OCTACILIO SABINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO OLIVEIRA DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077265-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218021 - RUBENS MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086740-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS ALBERTO LOPES ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000469-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELINDA BETI FERREIRA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000766-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATIL VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000907-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIDA DE CASSIA FILOCOMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.001001-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO INHANI 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001123-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002099-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002287-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003247-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003598-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS MERCES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003898-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA BRUGNARI PERUSSO 

ADVOGADO: SP209151 - DÁRCIO MARCELINO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004858-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005572-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009335-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA MARQUES DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010396-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIETA COLARES GOMES 

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010775-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAUL RAMOS 

ADVOGADO: SP164662 - EDER KREBSKY DARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010977-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA RABELLO DE LIMA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011025-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DE PAULA TOSTE 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011222-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GARCIA FONZAR 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012662-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013400-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBENS IVOK 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014591-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARIANO TROMBETA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA LUCENTE 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015516-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MOREIRA BARRETO BENEVIDES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016811-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSECARIAS LOPES MARTINS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000418-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: NELSON DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIA LOUISE KOELBLINGER 

ADVOGADO(A): SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000992-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: IRENE DUZZI RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: DURVALINA RODRIGUES CIARAMICOLI 

ADVOGADO(A): SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002214-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ODAMIR UTEMBERGUE 

ADVOGADO(A): SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1030/1346 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: LEYLA GERIBELLO 

ADVOGADO(A): SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004155-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: TERESA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004421-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: JANETE MARIA VON AH 

ADVOGADO(A): SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

RECTE: ELIETE CATARINA VON AH 

ADVOGADO(A): SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005315-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: HELENA MARIA FELICE ROCHA 

RECTE: BERENIZA THEODORO FELICE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005568-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERNANDO RAMOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006066-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CRISPINIANA NASCIMENTO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006365-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON JOSE BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES SEIXA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007541-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIA ZILDA PICCIN 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009901-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAMILA MORAES BACETI 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009904-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: IZABEL TUROLA 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.010976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: LUIZA CARUZO SOBRADIEL 

ADVOGADO(A): SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RECTE: CARLOS NEWTON DE SOUZA GODOI 

ADVOGADO(A): SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012791-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013102-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIA APARECIDA AIO 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000842-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA DEMARCHI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001554-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002261-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ORTEGA SAMOZA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.001377-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LUIZ MENDES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002193-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BATISTA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002593-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDERI DIAS DA NOBREGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002939-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004279-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO DOMINGOS BARDELLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004485-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOVELINO RIBEIRO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE DAS DORES SILVA TABORDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006460-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JIRAIR KUTCHUKIAN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007212-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR MARQUES 

ADVOGADO: SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010068-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO HENRIQUE LUDIGERO 

ADVOGADO: SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.016553-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AMDRE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP026700 - EDNA RODOLFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO APARECIDO MENEGALLI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017793-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JOAQUIM NETO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000870-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: AUGUSTO DA SILVA TICIANO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001388-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAO MOACIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILNO MIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001470-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.001879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: AVARI MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001882-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: TERESA SBRAGIA MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NILSSO NICOLIELLO 

ADVOGADO: SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ELZA MARIA MANGONI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002502-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CARMEM BALLESTEROS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002833-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIA PEREIRA GOMES e outro 

ADVOGADO: SP225667 - EMERSON POLATO 

RECDO: MARILDA LOPES GARCIA MONTANHER 

ADVOGADO(A): SP225667-EMERSON POLATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.002848-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO BALLESTRIN e outro 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: NAIR LUVIZUTTO BALLESTRIN 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004801-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ADALBERTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECTE: MARIA ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005059-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JULIO SILVEIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP214832 - LEANDRO DE CASSIO MELICIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005271-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: TEREZA PASQUALINOTTO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000441-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZA RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA VIEIRA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000576-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003199-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: LUIS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003771-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI DE FATIMA CESAR DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004212-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LAZARO DIAS VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004290-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA LUIZA BONIFACIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005250-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIANO GOZZO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000232-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000379-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: PAULO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000426-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000433-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000466-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 
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SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITA DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000605-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARTUR JOSÉ ZENARO MANIN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000632-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: PETER MAYER 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000753-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NELO AUGUSTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000774-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOÃO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO ISSAMOTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001271-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 
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RECTE: ANTONIO ELIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001292-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001654-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUTH TRIGUEIRO DE MELO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001810-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: AYDE DE LIMA BARED 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001832-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MANOEL MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
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PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANA CRISTINA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001953-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: FRANCISMAR ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.007090-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREIA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.008418-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIÃO IVO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.008919-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009853-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 
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SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: TEREZINHA NEIVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECTE: ANDRE NEIVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009892-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: MANOEL FRANCISCO JORGE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010177-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSEVAL LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010232-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO ANTONIO JULIAO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS AURELIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010475-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KATUHIKO OHTUKA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010483-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA NISHIME YAMAMOTO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010514-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DARIO SHIMURA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010575-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DANIEL LEANDRO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010649-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLODOALDO AUGUSTO MARQUES DE SA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010696-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 
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CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010714-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010789-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.010811-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANILDA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.005405-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES PINTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.013965-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CANDIDA ISABEL SCABORA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000368-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DA SILVA CHAVANTES 
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ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000905-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002398-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002437-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO MENDES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002880-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: EDISON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003139-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELGA MARIANA ZWAR MONTEIRO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.003298-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZA DE SANTANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003848-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MIRIAM TERESINHA LIBANO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004794-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALCELI BRAGA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006879-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIA JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: FATIMA CORREA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: LADY SHIRLEY DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: TAISE DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ELOISA PALOMA DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: GERSON SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ROSINDA DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: JOSE CARLOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007535-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: POMPILIO DE ALMEIDA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.007601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA ISETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007621-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALDUINO VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE ANTONIO AMORIM TUNA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008894-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: TEREZA CHASKOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008922-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: JOSE VALTARO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: SYLVIO ROQUE DE SOUSA LOUBEH 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 
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RECTE: ULYSSES JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009674-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: TATIANA ADAMCZYK TOPISTO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009732-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: DENISE SONIA SION RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011142-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BAILAO MENEZES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011460-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDSON NASCIMENTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011609-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: MARIA CARMELITA DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS FONSECA NETO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011611-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
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POUPANÇA 

RECTE: HELENA APPARECIDA PIRES AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AGOSTINHA MESSIAS GALVAO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000377-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORGE RODRIGUES MONTEL 

ADVOGADO(A): SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUISA MARIA ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001902-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUGENIA GONÇALVES PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000988-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA ISABEL COSTA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000108-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA ZAMBONINI CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BEZERRA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000157-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL PIRES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA DA SILVA MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000366-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LYDIA BORGHESI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDETE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVANE SILVERIO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000613-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARLENE MEDINA FERNANDES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000866-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA DE OLIVEIRA ALBIERO 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000897-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: SUELI AMARAL CAMPOS 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000980-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA PALAZOM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001006-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILHO HONORIO DE OLIVEIRA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001027-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AGNEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001033-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NACIR MOREIRA DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001050-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001096-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001101-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001135-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001151-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001194-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCINDA PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINO ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001270-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO FIGUEIREDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001315-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SOARES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001375-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAUTO HORTEGA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001399-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRTA AZUCENA SOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001403-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENECI PEREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001481-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO FLORIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001489-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CANDIDO LEAL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001536-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELA MARIA RODRIGUES DE MEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001611-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001656-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONAS CLETO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001665-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIANA ALVES DE FREITAS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001678-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAUR SIMPLÍCIO FLORÊNCIO 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AGNALDO CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001692-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001709-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON MARQUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001714-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO PERES GEROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001718-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI DIASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001737-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINALDO BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001795-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: SANTIAGO SANCHEZ ALCALDE 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001848-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIA REGINA DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001852-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIANO PINOTI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001888-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001896-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CASSETTARI RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001964-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOACIR OTAVIO BERSI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001986-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002007-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTIN RUPP FILHO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002149-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS DONIZETE MINGOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002245-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002333-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIS ROBERTO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002339-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002353-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MARIA SILVA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.15.002394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JOÃO BATISTA ALBIERO JUNIOR 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002563-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002725-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA DE FATIMA NOVEMBRINO GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002824-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILSON PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORACI RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGUINARD CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002921-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALVA REGINA SIMOES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ROSALIA MARIA GONELLI 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002958-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003006-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003176-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS GONCAVLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003184-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRO ANTUNES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.003193-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI ALFFONSI DE MOURA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003198-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE BAVIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003280-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDI SANTIAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003406-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS FERREIRA ZUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003493-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003518-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LOURDES DE MORAES BAZZO e outro 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RECDO: JOSE ESPIRITO SANTO BAZZO 

ADVOGADO(A): SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003612-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MATHEUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003639-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILDA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003739-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA MARIA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003986-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDERICO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003995-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LEITE CABRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004285-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS SANTOS LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENEIDA ALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004549-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMPACCE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004712-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004717-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004757-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO HIRANO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004798-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004803-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON ROBERTO CAVALARI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA DE JESUS SOUTO 

ADVOGADO: SP116621 - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005032-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO NASCIMENTO WERDAN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005239-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JOAQUIM AILTON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005240-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
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POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: INAH CORREA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005254-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: NELSON RENOSTO 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOMINGOS LINDOLFO GOMES 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005304-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP081053 - JULIANA SEVERINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005436-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIL PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005485-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUZA NUNES DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005610-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006080-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: CLARICE PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006327-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006491-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: MARIA FERNANDA SERRANO PIASTRELLI 

ADVOGADO(A): SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006496-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: SANNY MARTIN PIOVESAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006592-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006793-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA ALVES BERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006801-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMEM LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006855-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARCIA MARIA SORANZ 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007013-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007205-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDA FILIOL BELLIN 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007236-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALEXANDRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007449-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FLOR BARBOSA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1069/1346 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009227-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENILSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009276-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY FRIOLI 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009296-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009515-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009525-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA PAIFER COSTA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009805-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: IRINEU SANTA ROSA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010016-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010112-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEGARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010442-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOISA HELENA WALTER 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010516-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS RODRIGUES CIRINO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010622-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010877-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA JOANA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011285-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO DOS RAMOS DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011386-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: RONILDA PIRES RAVELI e outro 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RECDO: WALDEMAR RAVELI 

ADVOGADO(A): SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011453-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMANILDO DE CAMARGO LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011500-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APARECIDA GRILO HESSEL 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011697-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHARLES CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARLENE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011807-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: NELSON JOSE BRAVIN 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012133-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSSELINO JOAQUIM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012159-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR SANTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSICLER DA ROCHA COELHO 

ADVOGADO: SP060513 - CARMO TULIO MARTINS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012371-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE DOS ANJOS ELIAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.013068-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LENICE MENEGOZZI VERGILI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013212-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERENILTON ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013252-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDINO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE CUNHA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NEYDE FASANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014355-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014367-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO IGREJA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014414-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LEANDRO OLIVEIRA FINATTO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014416-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: PAULO ROBERTO GONZAGA COSCARELLI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014425-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014435-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EIYTI YAMAMURA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015198-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GERALDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015504-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015506-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUGENIO ALVES CARRIEL FILHO 

ADVOGADO(A): SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015621-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANA CAROLINA CAMPANA 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015718-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CICERO RIJO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015740-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FLORINDA MIEKO KURISU 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000424-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002418-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NAIR DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003130-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005431-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WALDEVY RIBEIRO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CRISPIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008440-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000230-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000963-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA FONSECA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002276-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA PIZZO SANTANA DINARDI 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000147-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: ZILMA CHAIBER GABRIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001902-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA APPARECIDA TRINCAI FERRAZ 

ADVOGADO: SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.002437-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ELIAS EID NETO 

ADVOGADO: SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA JOSE SVIZERO BOLETTI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ROSA KOSAKA 

ADVOGADO: SP186413 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004105-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ILANC CURY HARFUCH 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: KYOKO SHIKATANI 

ADVOGADO: SP074199 - ANGELA ANTONIA GREGORIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004452-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JENIFFER CAROLINE LUIZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005492-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FERNANDO SILVEIRA D' AVILA 

ADVOGADO(A): SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.012924-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JORGE EDUARDO REYES RODRIGUEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1079/1346 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018907-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032047-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

IMPTE: JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044719-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: RENATO BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000143-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA REVOREDO PIRES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000247-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS BARBOSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001833-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PENA 
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ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001996-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO RONALD ISERHARD 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002598-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEODOLINO DE FARIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003516-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAIXAO LOPES 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003548-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIR MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005699-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE SOUZA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005989-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.004724-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: SERGIO CEZAR MATTIAZZO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002912-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILENE SILVA MAGALHAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002992-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JORGE RAMOS SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005517-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEVINO ANUNCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009532-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NOBUMASSA SATO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.001598-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ANGELINA ROSSI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.002036-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BRANCO TORRES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ALBERTO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003682-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: VERA LUCIA MALAQUIAS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO CELSO 

CAETANO, 

OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003972-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PAULO GACIK FILHO 

ADVOGADO(A): SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.005826-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELISABETE ALVES DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006391-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSMAR PEREIRA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006438-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELVIO ANTONIO BERTOLUCCI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006463-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO SHINOHARA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1084/1346 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006568-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006840-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ADERCIO ESPERANÇA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: JOAO NAKAZONE 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001695-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GEORGE VERISSIMO DA SILVA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001889-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELAIDE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001931-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARTUR MOREL DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2008.63.11.001952-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO AUGUSTO TEODORO COSTA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE MENESES SERRA NETTO 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002592-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ROZI SANTANA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002755-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ONIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CONCEIÇAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: AURELIANA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: JOSE RINALDI MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.002974-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: ANGELINA DI GIORGIO FERNADES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003376-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CARMEN ARROJO PAES PERROTTI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003588-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: SUELI RUBIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ALBERTO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003661-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: EDITE JOSEFA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003665-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: APARECIDO ELIAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003672-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDEMAR CHAGAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003682-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: MARIZA OLIVEIRA DOS SANTOS PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004238-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: FEDERIZO MARZANO 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004390-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA A PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSVALDO FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO(A): SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005546-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: JOAO DO ROSARIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006003-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: WALDOMIRO MARIANI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA STELLA MIRANDA MARIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006723-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: EDIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007097-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: EDITE SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007279-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: AVANIR IGNACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007998-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO 

BASE 

RECTE: ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000410-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMIR MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000487-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000498-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEO ARSINI DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000721-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: AMAURY CHIARDELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001213-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MARCONDES VILARUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001464-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001624-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDILDICE SILVA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANTONIO BRISOLA DE ALBUQUERQUE e outro 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: ACIDETE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002942-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIA MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003115-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003416-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR NUNES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004055-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NAIR SUHR 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004271-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA QUINARELLI 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARE LUCAS SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004382-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
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POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUZIA YOSHIKO TAJIRI YOSHITOMI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004724-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MADALENA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005430-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL SOUTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005553-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZABETE UMBELINO BARROS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: RONALDO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: FREDERICO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006281-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANIRA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006311-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: CARLOS ROBERTO FRANCESCHI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAMUEL DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SELMA DE FATIMA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006724-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA LUIZA CAVALHEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007005-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA RAIMUNDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007123-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA APARECIDA DOMINGUES FOGACA 
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ADVOGADO(A): SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007222-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DEVANIR BONINI FAIAO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007304-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VLADEMIR ELIAS NAUFEL 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Reconheceram a incompetência do juízo, v.u 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007405-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GILBERTO GUILGER 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007614-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA JOSE ALONSO MOURA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007950-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LYDIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008048-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ALEXANDRE DE CAMPOS CAMARGO 
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ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008088-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DANIEL MASCARENHAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ROLANDO DE PAULA CAMARGO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008181-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ROSA POBEDA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008306-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FLAVIA GRAZIOLI MACEDO E OUTRO 

ADVOGADO: SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO 

RECDO: ABNER MAGALHAES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP076985-CARLOS ROBERTO PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008554-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZAQUE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008652-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RECDO: CLOVIS CATALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008834-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009133-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE RODRIGUES FORTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009794-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: SALVADOR JOSE DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010111-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ 

SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: NERI DE JESUS DIAS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010635-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DANIEL RODRIGUES MIRANDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: JAIRO RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: LIRIA MIRANDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012000-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NERCINA BIZONI 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: PAULO HENRIQUE GARCIA GUARNIERI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013616-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTUNES FILHO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 30 de abril de 2009. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, que 

segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

 

 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º72/2009 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 

301, § 

4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.004119-0 - DELCIO CASARINI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004141-4 - DALVA IGNEZ SANTOS MATTOS ROSA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por 

cento) do valor 

devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa 

atualizado), 

de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte 

autora, nas 

custas processuais. 

 

2009.63.03.004231-5 - BENEDITA DE MIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004229-7 - JOSE OSVALDO DEGRAVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003399-5 - FERNANDO BALDINI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004226-1 - ARMANDO ALICIO FIORINI (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA 

JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.001233-5 - CONCEICAO DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP233170 - GISELLE 

GONZALEZ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em 

vista do exposto é 

de se indeferir a inicial oferecida por CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS DOS SANTOS, ficando EXTINTO o feito 

sem resolução 

do mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 

10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.03.009985-7 - ELIDEA BARIJAN MEZAROUP (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para o fim de condenar o INSS a: a) 

reconhecer e averbar o período como trabalhador rural do período de 09.03.47 a 31.12.50; B) reconhecer e 

averbar o 

período de prestação de serviço militar obrigatório de 01.11.45 a 08.03.47;c) revisar a renda mensal inicial do 

benefício de 

pensão por morte NB. 025.368.652-0, desde a data de início do benefício (01.04.1995), mediante cômputo dos 

períodos 

acima reconhecidos, com DIP em __.__.___, RMI xx , RMA xx, bem como ao pagamento da importância de xx, 

com 

atualização em /2008, observadas as parcelas prescritas, nos termos da fundamentação. 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência 

do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no 

prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração.Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da 

Lei 

9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados.Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se." 

 

2009.63.03.001430-7 - TANIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP272181 - PAULO HENRIQUE 

DE SALVE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se 

indeferir a 

inicial oferecida por TANIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA, ficando EXTINTO o feito sem resolução 

do mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e 

artigo 3º, 

inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.03.007136-0 - KATIA REGINA DE LIMA BENEDICTO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

autora, KATIA REGINA DE LIMA BENEDICTO. 

 

2008.63.03.007134-7 - ALZAREI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor, ALZAREI PEREIRA DA SILVA.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada Eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por 

cento) do valor 

devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa 

atualizado), 

de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte 

autora, nas 

custas processuais. 

 

2009.63.03.002409-0 - RUBENS POMPEU (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.001460-5 - ANTONIO SILVA (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002153-1 - JOAQUIM GOMES DE LIMA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002175-0 - JOAO BARBOSA DE ALVARENGA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003236-0 - JOSE VIANA FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002394-1 - SEBASTIAO JACINTO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002406-4 - JOSE OSVALDO TOSTA LONGO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 

301, § 

4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002360-6 - JOSE FRANCISCO ESTEVAO (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002128-2 - GERALDO ALVES GODOY (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002205-5 - PAULO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002522-6 - RAIMUNDO DA CRUZ (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002530-5 - APARECIDO BOMBARDA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002538-0 - ANTONIO FACIOLI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002418-0 - LEONICE FURLANETO PEDROSO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002419-2 - CUSTODIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE 

CUNHA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.003112-3 - OSWALDO CABRAL (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002547-0 - ALICE FINAZZI TRANI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002039-3 - IRMA ARMELIN ROSSI (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002727-2 - IVONE BRONZATTO CANAVESI (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO e 

ADV. 

SP105584 - ROBERTO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002060-5 - JOSE SAVIAN (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011313-5 - JULIO MAGIOLI (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002480-5 - LAURICILDA COSTA DE MACEDO (ADV. SP103698 - NARCISA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002186-5 - BERNADETTO BUENO DE LIMA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001510-5 - JOSE DAOGLIO (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.03.004813-1 - EREVELTON CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004776-0 - DANIELA REGINA GUIMARAES (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO e ADV. 

SP144557 - WASHINGTON SHAMISTHER H PELICERI REBELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004767-9 - MARIA JOSE TENORIO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004758-8 - CINTIA CRISTINA HENRIQUE (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO e ADV. 

SP144557 - WASHINGTON SHAMISTHER H PELICERI REBELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004754-0 - FARID PEDRO DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004757-6 - MANOEL JAIME DE FARIAS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

e ADV. 

SP144557 - WASHINGTON SHAMISTHER H PELICERI REBELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004132-0 - LUCIMAR FERNANDES DE MEDEIROS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002336-5 - JOSE ARAUJO AZEVEDO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002365-1 - AGNALDO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003426-0 - BENEDITO JOSE BARBOSA (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003528-8 - MARIA APARECIDA MEIRA (ADV. SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES 

e ADV. 

SP201879 - ANDRE GOMES DOS SANTOS e ADV. SP261664 - JULIANA MENDES FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003724-8 - INES ALONSO PEREZ (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003857-5 - MARCOS BENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003928-2 - ALDICLEIDE PESSOA BELO (ADV. SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003933-6 - LOURDES HELENA ALBINO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004104-5 - JOSE DOS SANTOS LUCIANO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.004715-1 - MARIA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100878 - CRISTIANA 

FRANCISCA H. 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004376-5 - VALDECI ALVES (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004652-3 - ROSA MARLI MARTINS DA SILVA (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI 

COUTINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004397-2 - JOSE LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004211-6 - ORLANDO APARECIDO PERNIAS (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004512-9 - ENOQUE CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004572-5 - WEUDSON FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002351-1 - CHOMI KAMIMURA (ADV. SP183607 - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002420-5 - LAZARO TEODORO DE LIMA (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002433-3 - LAIDE DOMINGUES BROCANELO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004683-3 - EDILEUSA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA 

PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002259-2 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP107076 - AGUINALDO DE SIQUEIRA 

CORTINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002257-9 - ANDREIA DE OLIVEIRA TESCAROLI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002228-2 - ZENIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002559-3 - HERCULANO MICHILINO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP190945 - GILVAN PAZ 

LANDIM DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002435-7 - LUIZ FABRICIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.002459-0 - DANIEL LEITE (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002651-2 - ANTONIA DE SOUZA NETA ALVES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002794-2 - MARTA ELIANA MARTINS (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005561-5 - LUCEIVO NUNES NEVES (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004275-0 - FERNANDA GUADAIM SCARLATTO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 

301, § 

4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.004593-6 - DANIEL DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004030-6 - SONIA APARECIDA LOURENÇO (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002784-3 - ANTONIO CAMURI (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003351-0 - DORALICE DE SOUZA NUNES (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003132-9 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003130-5 - JOSE ARAUJO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.003099-4 - ANTONIO JOAO WULK (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.03.000550-8 - JOSE FERNANDO BULGARELLI (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 
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BARRIENTOS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Proceda a Secretaria ao 

cancelamento da perícia designada para o dia 24/04/2009, às 14h00, com o médico perito Dr. Ricardo Francisco 

Ferreira 

Lopes.Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002077-0 - WANADIR MELGES (ADV. SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002070-8 - ABINER BAUTISTA PAVAN (ADV. SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002018-6 - BENEDITO NAMORELLI (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.003671-6 - JORGE DE SOUZA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração e 

aplico ao 

embargante a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor devidamente atualizado da 

causa, e, 

de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado), de indenização, ambos os 

valores a 

serem recolhidos para os cofres da União. Condeno-o, outrossim, nas custas processuais. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.004551-1 - JURANDY SEARA DA COSTA (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004983-8 - MARIA DE LOURDES MARINHO DE ANDRADE (ADV. SP231028 - DIEGO DOS 

SANTOS 

AZEVEDO GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2007.63.03.012759-2 - MARINA APARECIDA AMANCIO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora MARINA APARECIDA AMANCIO, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto 

no artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010217-4 - IOLANDA PEREIRA DO NASCIMENTO JOLO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora, IOLANDA PEREIRA DO NASCIMENTO JOLO em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso dos autos, pretende a 

parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode 

ser 

admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual 

adequado para a 

respectiva reforma.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de 

declaração, porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.003274-3 - APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003271-8 - ROSALIA LEANDRO PIAGENTE (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001977-1 - WALTER CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M 

DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, declaro 

prescrita a 

pretensão da parte autora quanto aos pedidos anteriores ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento desta ação, e, 

resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

veiculados na 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 
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parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.03.001958-1 - ALZIRA GIROLDO FERREIRA (ADV. SP248153 - GUILHERME PIMENTA FURLAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001971-4 - BENEDITO ANTONIO DE MOURA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012188-0 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001955-6 - VERA LUCIA DE JESUS E SILVA SANTOS (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002078-9 - GERALDO MARTIN GONCALVES (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002080-7 - ROSANGELA LEAO DA SILVA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002091-1 - DELCINA ALVES COSTA CANDIDO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001959-3 - OTAVIANO CARVALHO DA SILVA NETO (ADV. SP163484 - TATIANA CRISTINA 

SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007335-2 - EDSON PEREIRA LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001949-0 - ELENICE APARECIDA IMBRUNITO SABINI (ADV. SP133669 - VALMIR 

TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.005908-6 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença 

desde a data do início da incapacidade aos 16/01/2009, conforme pedido exordial, sendo a renda mensal inicial de 

R 

$1.183,45(mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos). Os valores atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram 

R$4.423,67 

(quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos), relativo a parcelas de benefício 

previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, 

e 

havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, 

do CPC- 

ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da 

intimação 
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desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.006982-1 - EMERSON MARCOS PEREIRA SILVA (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde o 

início da 

incapacidade em 06/11/2008, conforme pedido exordial. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$3.302,79(três mil, trezentos e dois reais e setenta 

e nove 

centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das 

alegações, 

conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, 

determino 

com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte 

autora - no 

prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.007886-0 - CRISTIANO FONSECA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a 

DCB do 

último benefício, conforme pedido exordial. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF.Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$18.098,39(dezoito mil e noventa e oito reais e 

trinta e 

nove centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário, descontando-se os valores recebidos no segundo 

benefício.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e 

havendo 

risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- 

ao INSS, 

como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação 

desta 

decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.005773-9 - APARECIDA SALVATICO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer benefício de auxílio-doença e 

converter para 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, devido a partir de 09/01/2009, conforme pedido exordial, 

calculada 

com base no salário-mínimo. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria 

deste 

Juizado, os atrasados somaram R$10.862,48(dez mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito 

centavos), 

relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, 

conforme 

fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino 

com fulcro 

no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo 

de 30 

dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.009869-9 - NILTON SANTOS CLARO VIANA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme pedido exordial. 

Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios 

de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados 

somaram 

R$2.183,72(dois mil, cento e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), relativo a parcelas de benefício 

previdenciário, com diferenteças apuradas a partir da data do início da incapacidade em 12/03/2009.Presentes os 

pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano 

irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, 

como 

antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 

decisão - o 

benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.008028-2 - SERGIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data de cessação em 

31/12/2007, conforme pedido exordial. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$23.128,43(vinte e três mil, cento e vinte e oito reais e 

quarenta e três 

centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário, descontando-se os valores que ultrapassam a 

compentência 

dos Juizados Federais.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no 

art. 461, 

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a 

contar 

da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.007020-3 - VIDOBALDO FERREIRA GOMES (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, VIDOBALDO FERREIRA GOMES, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a:a) reconhecer a averbar 

os 

períodos de 01.01.1981 a 16.07.1983, na empresa ORLANDO ANTONIOLI IND. COM., de 01.12.1984 a 

20.01.1986, na 

empresa CIBLO IND. COM. ART. CIMENTO LTDA., de 21.01.1986 a 08.06.1987, na empresa CIA 

CAMPINEIRA DE 

TRANSPORTE COLETIVOS, de 02.05.1988 a 22.07.1991, na empresa ESMAF, de 23.07.1991 a 28.04.1995, 

como de 

atividade especial, convertendo em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.4, para fins de 

concessão de 

aposentadoria no regime geral de previdência social.Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.03.007860-3 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a cessação em 

30/05/2008, 

com DIB em 21/01/2008, conforme pedido exordial. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 
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corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$21.256,64(vinte e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se 

tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, 

que 

implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício 

previdenciário. 

Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.010712-3 - CLEUZA DOS SANTOS THOMAZ (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde 

sua 

cessação em 15/01/2008 e converter para aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, devido a partir 

da data 

da perícia médica em 23/03/2009, conforme pedido exordial. Os valores atrasados deverão ser pagos 

de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da 

CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$20.909,55(vinte mil, novecentos e 

nove 

reais e cinquenta e cinco centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se 

tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, 

que 

implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício 

previdenciário. 

Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.007704-0 - EVA MARIA DE FARIA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data de cessação do 

benefício-DCB em 15/10/2008, com DIB em 01/04/2008, conforme pedido exordial.Os valores atrasados deverão 

ser 

pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento 

n. 

561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$4.051,21(quatro mil e 

cinquenta e um reais e vinte e um centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os 

pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se 

tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, 

que 

implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício 

previdenciário. 

Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.002151-4 - JOSE NIVALDO BETTANIN (ADV. SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer benefício de auxílio-doença desde a DER em 13/10/2007, 

conforme pedido exordial, sendo a renda mensal inicial-RMI no valor de R$1.871,56(mil, oitocentos e setenta e 

um reais e 

cinquenta e seis centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo 

cálculos da 
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Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$25.075,38(vinte e cinco mil, setenta e cinco reais e trinta e 

oito 

centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das 

alegações, 

conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, 

determino 

com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte 

autora - no 

prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.005874-4 - SERGIO SOUZA MACHADO (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer benefício de auxílio-doença e converter para 

aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora, devido a partir de 13/10/2009, conforme pedido exordial.Os valores 

atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 

561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$8.499,76(oito mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos), relativo a parcelas de benefício 

previdenciário.Presentes 

os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano 

irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, 

como 

antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 

decisão - o 

benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.010317-8 - IVO JORGE DE SOUZA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença e converter para 

aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora, devido a partir da data da perícia médica em 05/03/2009, conforme pedido 

exordial.Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios 

de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados 

somaram R 

$7.614,17(sete mil, seiscentos e quatorze reais e dezessete centavos), relativo a parcelas de benefício 

previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, 

e 

havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, 

do CPC- 

ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da 

intimação 

desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.011030-4 - ANTONIO CARLOS SABALO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente a 

parte 

autora ANTÔNIO CARLOS SABALO, à partir da data da cessação do benefício, com base na fungibilidade da 

ação 

previdenciária. Sem condenação em atrasados. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo 

de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 05.05.2008 

Após, o 

trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência 
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judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.010034-7 - JOSE ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento 

administrativo, conforme pedido exordial, sendo a renda mensal inicial-RMI de R$674,79(seiscentos e setenta e 

quatro 

reais e setenta e nove centavos), e renda mensal atual no valor de R$706,57(setecentos e seis reais e cinquenta e 

sete 

centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros 

moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os 

atrasados somaram R$9.169,13(nove mil, cento e sessenta e nove reais e treze centavos), relativo a parcelas de 

benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no 

art. 461, 

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a 

contar 

da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2009.63.03.003104-4 - PEDRO BATISTA DE RESENDE (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, 

da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os 

cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por 

advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto 

deste 
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Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador 

constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de 

que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o 

INSS a 

pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.000656-6 - MARIA CLAUDETE BONI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto, acolho o pedido 

formulado pela 

parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o processo em relação à conta-poupança que consta deste e 

do 

processo n. 200963030007091, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, por ser incompatível com o sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais.Deverá a parte autora, 

complementar a 

instrução processual e apresentar os documentos indispensáveis ao julgamento da causa, no prazo de dez dias. 

 

2008.63.03.012463-7 - RAMON DA COSTA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isso, acolho o pedido 

formulado pela 

parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram 

a petição 

inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003423-9 - ASSUMPTA LUCILIA YANSSEN FERREIRA GOMES (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, 

julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, inciso 

VI, 

do Código de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por 

cento) do 

valor devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da 

causa 

atualizado), de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a 

parte 

autora, nas custas processuais. 

 

2009.63.03.004025-2 - JORGE ANTONIO CURY SAAD (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo 

extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 

301, § 

4º do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.001794-1 - MARIA ANTONIETA ANDRADE FERNANDES (ADV. SP201453 - MARIA LEONOR 

FERNANDES MILAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.002761-2 - EDITH BOMFIM CHECCHIA (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.001578-6 - ANTONIA BENEDITA DE MORAES (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001583-0 - JOSEFINA RODRIGUES LOPES DE LIMA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001580-4 - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002876-8 - SALVADORA ROMAN TERUEL (ADV. SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE 

GODOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001579-8 - ANTONIA BENEDITA DE MORAES (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001589-0 - CATARINA ANTONIA BARASSA FAGGIONATO (ADV. SP195188 - ELISETE DE 

CAMPOS 

CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001561-0 - ANTONIO APARECIDO MELZANI (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) ; 

DIEGO MATEUS MELZANI(ADV. SP195188-ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001560-9 - AGENOR MARTINS GOMES (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) ; 

HESPERIA 

FUNARI MARTINS GOMES(ADV. SP195188-ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001559-2 - MANOEL MARIANO JOAQUIM (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) ; MARIA 

JOSE PINHEIRO JOAQUIM(ADV. SP195188-ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2009.63.03.001556-7 - PAULO AFONSO TEIXEIRA ROQUE (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 

CARLOTTI) ; 

MARIA INES DE ANGELI TEIXEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 

A). 

 

2009.63.03.001555-5 - LEVINO RODRIGUES (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001467-8 - JULIANA PIRES PEREIRA (ADV. SP257681 - JULIANA PIRES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002286-9 - WALTER NUNES RENZO (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001966-4 - ANTENOR MASCHIETTO (ADV. SP219219 - MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA 

MATIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002285-7 - SILVIA CRISTINA MOURARIA RENZO (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO 

COLETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002269-9 - VICENTE WATANABE (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002089-7 - THEREZINHA PIZZI ZANCHETTA (ADV. SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA 

DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002086-1 - THEREZINHA PIZZI ZANCHETTA (ADV. SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA 

DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002047-2 - CHRISTIANE DOROTHEA SCHMIDT FROHMULLER (ADV. SP164993 - EDSON 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A); BANCO 

NOSSA 

CAIXA S/A ; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A . 

 

2009.63.03.001599-3 - VALTER PERIM (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001965-2 - MARCELO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. SP219219 - MAURICIO TEIXEIRA 

DA SILVA 

MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001964-0 - AGUINALDO GREGORIO MASCHIETTO (ADV. SP219219 - MAURICIO TEIXEIRA 

DA SILVA 

MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001963-9 - DILSA REGINA CAMPOS (ADV. SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001750-3 - MYRTHE DIAS GOES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2009.63.03.001709-6 - CLARICE BARACAT (ADV. SP264563 - MARIA TERESA MELONI BARACAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001482-4 - BASILIO PEDRO LUCON (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001238-4 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000886-1 - JOAO PELEGRINI (ADV. SP193334 - CLAUDIOMIRO PELEGRINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001135-5 - MARIA FELICIANO PELEGRINI (ADV. SP193334 - CLAUDIOMIRO PELEGRINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001167-7 - ANTONIO CONVERSO (ADV. SP218178 - TARITA DE BRITTO BERNARDI) ; IVONE 

ROPA 

CONVERSO(ADV. SP218178-TARITA DE BRITTO BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001417-4 - DOMINGOS FERRONATO (ADV. SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001245-1 - BENEDITO FELIPE DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001246-3 - BENEDITO FELIPE DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001304-2 - FRANCISCO BORGES NETO (ADV. SP223036 - PATRICK FERREIRA VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001244-0 - PAULO PEDRO AVONA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002139-7 - ARGEMIRO RIBEIRO (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000297-4 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002177-4 - SERGIO MUNIZ DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO 

BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002553-6 - ENIR SERPA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003181-0 - HUGO DE CAMARGO (ADV. SP166974 - CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002933-5 - JOÃO ROSSI (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003180-9 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o presente 

feito sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2008.63.03.012137-5 - ADEMIR BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP095944 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011610-0 - JOSE ALVES RODRIGUES (ADV. SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE 

GODOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012765-8 - JOSE ROBERTO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP263022 - FILIPE PEÇANHA 

TAMASSIA RUIZ DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 16967 A). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JOSÉ ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO, extinguindo 

o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º 

da Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.012596-4 - MARIA TERESA QUEIROZ AGUIAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, porém, não logrou a parte 

autora 

comprovar a existência de conta de poupança com data-base ('aniversário') no período reconhecido na presente 

sentença (data-limite, 17). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o 

procedimento de primeiro grau jurisdicional adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.010249-6 - DURVALINA FLORES (ADV. SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, pretende a 

parte 

autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser 

admitido. 

No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual adequado para a 

respectiva reforma.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de 

declaração, porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.012405-4 - MARIO SECOLIN (ADV. SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN) ; CARMEN 

CONSORTI SECOLIN 

(ADV. SP100415-JOSE MARIO SECOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.012443-1 - PATRICIA SAYURI TANADA PALMU (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.007567-5 - ADEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou apenas 

parcial 

provimento aos presentes embargos de declaração, a fim de que onde se lê: "julgo procedente o pedido", leia-se 

"julgo 

parcialmente procedente o pedido". 

 

2008.63.03.008183-3 - DIRCEU GONZAGA MATTOS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) ; 

LÚCIO 

CUSTÓDIO AMORIM ; MARCIO BRANDAO FERRAZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, mantida a sentença quanto ao mais, acolho os presentes embargos de 

declaração a fim de que a parte dispositiva passe a constar com o teor seguinte: "Pelo exposto, julgo procedente 

em parte 

o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os 

juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", 

fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por 

ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais." 

 

2008.63.03.001758-4 - LEILA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, pretende a parte autora a 
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reforma da 

sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de 

inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual adequado para a respectiva 

reforma.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de 

declaração, 

porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração. 

 

2008.63.03.010684-2 - DIRCEU DA COSTA (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012280-0 - CLEIDE FERRARI ZANIVAN (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.009426-4 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante disso, acolho 

em parte os 

presentes embargos de declaração, para suprir as omissões apontadas e confirmadas, dando-lhes parcial 

provimento a fim 

de que a sentença embargada passe a ostentar o texto seguinte: "Vistos. Decido.Quanto à preliminar de fixação 

do valor 

da causa, para fins de competência do Juizado Especial Federal - JEF, observo que o valor da causa indicado 

pelo autor 

é inferior ao limite constante do art. 3o. da Lei n. 10.259/01. Eventual superação do limite se elaborados os 

cálculos da 

forma pretendida pelo réu não implicaria na imediata conclusão pela incompetência do JEF, mas apenas e tão 

somente na 

necessidade de se oportunizar ao autor a renúncia ao crédito excedente, caso o acréscimo se dê durante a 

tramitação do 

processo. A aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do JEF implica na 

conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização ao autor de renúncia ao crédito excedente a 

sessenta salários mínimo, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento.Rejeito 

as argüições preliminares que, relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

serão 

com o mérito apreciadas e resolvidas.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não- 

bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao 

banco 

integrante do sistema financeiro nacional. Quanto à preliminar prejudicial do mérito, da prescrição trienal, com 

apoio no 

artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base no art. 178, § 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, e 

no Decreto n. 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n. 4.597/42; ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do 

Código Civil, pois, a remissão feita ao Decreto n. 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 não alcança a 

Caixa 

Econômica Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a CEF é empresa 

pública 

de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em 

razão 

desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, "ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas", nos 

termos do art.173, § 1º, II da Constituição. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código 
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Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, III do Código Civil 

de 1916. 

Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, 

com ou 

sem capitalização. Ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis 

independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o 

direito 

de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato 

jurídico 

perfeito. Além disso, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos 

juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, 

como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. Logo, o pedido 

não se refere 

à nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do principal. Sendo assim, 

tratando-se de 

ação em que se visa a condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não cumprimento regular de 

contrato de 

depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O 

prazo 

prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no 

artigo 177 

do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 

10.406, de 

10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil 

contém 

norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 

Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada". 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se 

o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não seria a 

conclusão, ainda 

que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de 

distinguir 

a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o 

prazo 

prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida 

aplicação 

retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: "1. Prescrição. Direito 

intertemporal. 

Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a 

contagem do 

prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em 

antes de 

findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado 

esse prazo 

a partir da vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o 

STF nega 

conhecimento." (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do 

prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela 

ré em 

hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL - 

CADERNETA 

DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 
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VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a 

incidência do 

prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é 

o vintenário. II - Recurso conhecido e provido" (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.). No 

mérito 

propriamente dito, cabe inicialmente registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos 

depósitos 

de poupança no período questionado. O Decreto-lei n. 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do 

Decreto-lei 

n. 2.284 de 10/03/1986, estabelecendo: "Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo 

de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das 

Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, 

mantidas as 

taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, 

pelo 

IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do 

FGTS, 

do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e 

até 28 

de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do 

Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os 

depósitos de 

cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário 

Nacional.". O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que 

tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a 

Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelcendo: "I - 

O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), 

adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no 

parágrafo único do art. 6. do Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86. O valor da OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das 

cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação 

PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de l987, pelos mesmos critérios de atualização do valor 

nominal da 

OTN definidos no item anterior." . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em 

vigor 

para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - 

Obrigações do 

Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução n. 

1.336, de 

11/06/1987, que determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a 

Resolução nº 

1.396 de 22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 

1987, a 

OTN como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor 

quando do 

advento da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, 

e foi 
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posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma 

legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: "Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança 

serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - 

nos meses 

de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o 

maior; III - 

a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.". Quanto ao exercício 

financeiro de 

1990, rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seria atualizados "com base na variação do IPC verificada no mês anterior". Era esse o 

critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data 

de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: "Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo 

crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir 

de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo 

anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos 

e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º 

Serão 

transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 

7º, que 

serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.". Referido diploma 

legal 

determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, 

limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos "bloqueados" até 

16/09/1991, 

quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica- 

se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até NCz$ 

50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de atualização 

monetária, 

que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a que 

eventualmente foi 

resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados 

novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de 

crédito 

de rendimentos (ou "aniversário") entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no 

mês de 

abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o 

crédito de 

84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data 

de 

crédito de rendimentos (ou "aniversário") entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês 

de 

março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de 

atualização 
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monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual 

seja, a 

variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 

4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em 

cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária 

aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em 

cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 

17/03/1990, em 

vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados 

novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: "Art. 24. A partir de maio de 1990, 

os 

saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central 

do 

Brasil.". A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da 

publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação 

(07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 

12/04/1990 

(publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por 

várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 

28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática 

de 

atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus 

do 

Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - 

Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): "Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada 

período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

mínimo 

de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da 

data de 

aniversário da conta de depósito de poupança.". A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a 

atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período 

base 

pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? Observe-se que, à época, 

dispunha 

o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que "as medidas provisórias perderão a eficácia, desde a 

edição, 

se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações 

jurídicas 

delas decorrentes". No caso, contudo, de ausência de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações 

jurídicas 

decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia 

na 

Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda 

Constitucional nº 32, 

de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual §11 do artigo 62 da Carta que "não 

editado o 

decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida 
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provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas". 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, 

mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada 

pelo 

Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não 

foi 

convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos 

jurídicos 

praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o 

Congresso 

Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas 

Provisórias ns. 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que 

vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito. Quanto ao período de 

janeiro/fevereiro 

de 1991, a Medida Provisória n. 294/91 dispôs que: "Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como 

adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em 

cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - 

para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta 

de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua 

abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º 

O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, 

para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do 

mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice 

composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 

1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.".E, a Lei n. 

8.177/91, em 

vigor a partir de 1º/03/1991, que: "Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como 

adicional, por 

juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de 

rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de 

poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de 

poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 
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considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° 

O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do 

trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do 

mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto 

da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de 

fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.".A nova 

sistemática relativa 

à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 1991 (Medida 

Provisória 

294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras então vigentes, para 

corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida Provisória n. 

294 de 31 de 

janeiro de 1991 e Lei n. 8.177 de 01 de março de 1991: "DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. 

EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA 

INICIADA EM 

JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

MODIFICAÇÃO DO 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário 

decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência 

da ação 

por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão 

embargado, hão 

de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, 

decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas 

em 

contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno 

de 

cadernetas de poupança. III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos 

cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, 

uma vez 

que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, 

alcançadas pela mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não 

se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

Acórdão - 

Por unanimidade, acolher os embargos de declaração." (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA 

TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da 

MP 

294/91 - ou seja à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN 

como 

índice de atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por 

sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito 

da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, 

qualquer surpresa 
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ao investidor-aplicador.Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento 

consistem, de 

um lado, em saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira 

quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP 

nº 

32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) 

aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão 

somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois 

primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição 

Federal de 1988: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". A abertura 

de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se 

exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o depositante de 

acordo 

com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, bem como a 

possibilitar o 

resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da remuneração. O contrato é 

renovado 

sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no 

ato da 

abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao 

início de 

cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico 

perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: "reputa-se ato jurídico perfeito 

o já 

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou". O contrato de depósito consumou-se com a 

entrega do 

dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao 

abrigo de 

qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou 

da 

renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, 

ainda que 

na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato 

se 

aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das 

obrigações 

por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na 

abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes 

nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela 

instituição 

financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança 

jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 

em 

existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de 

normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das 

normas que 

tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição 

garante a 

intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam 

normas de 

ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal 

Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de 
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dolo ou 

culpa. Repise-se, porém, que se preserva, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a 

edição da 

MP 294/91 - ou seja à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o 

BTN 

como índice de atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, 

por 

sua própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que 

estabelecia a 

respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, 

qualquer 

surpresa ao investidor-aplicador.Dos critérios de correção monetária e dos juros: a diferença reconhecida em 

favor do 

autor deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a data em que a diferença deveria ter 

sido 

creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 

n° 43 

(incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se 

distinguir 

entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre 

as partes, 

na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de 

mora são 

devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n. 4.414/64, art. 1°, Código 

Civil/1916, arts. 

1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual 

de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do 

valor: as diferenças a que o autor faz jus serão calculadas pela ré segundo os critérios supra especificados.Restou 

documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a parte ré contrato de depósito e 

aplicação em 

caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) época(s) sob exame, 

quanto ao Plano Verão; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-

base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, 

o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. 

Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na 

data-base 

da(s) conta(s), ou data(s) de "aniversário" da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito 

dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao 

crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora 

dos 

períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o 

processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela 

norma 

ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de 

janeiro de 

1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas 

últimas 

datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de 
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juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, 

o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

"data de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas e honorários, por 

ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais.". 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000638-7 - OSCAR TRIBST FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, pretende a 

parte 

autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser 

admitido. 

No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual adequado para a 

respectiva reforma.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de 

declaração, porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária 

desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, 

por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente 

na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por 

ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.012441-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP247869 - ROSIANE DOMINGUES DE FARIA) 

; IRACY 

MESSAGGI GOMES DE OLIVEIRA(ADV. SP247869-ROSIANE DOMINGUES DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012404-2 - NELSON MANGILLI JUNIOR (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012472-8 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012530-7 - TEREZA BOGNAR (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012663-4 - VANDERLEI RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.012697-0 - TOMIKO OKUSIGUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2007.63.03.012968-0 - JOSE JACINTHO LOPES (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em 

face da 

Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

destes 

autos virtuais." 

 

2007.63.03.012969-2 - DANIEL OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2007.63.03.012993-0 - ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.004302-9 - JOSE ERNANE DE PAULA PENTEADO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007625-4 - CARLOS ALBERTO APARECIDO DE PAULA (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face 

da Portaria nº 

18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos 

virtuais." 

 

2008.63.03.007646-1 - MARIA INES BURCK (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi 

cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007647-3 - ZILDA GONCALVES DE AZEVEDO (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007649-7 - JORGE JERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007662-0 - IVANIR PUPULIM (ADV. SP223071 - FERNANDO SERGIO PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi 
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cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007663-1 - VALBER FERNANDES GONÇALVES (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007666-7 - PEDRO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007942-5 - SOLANGE DE FATIMA ROSA LOPES (ADV. SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO 

MARQUES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face 

da Portaria nº 

18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos 

virtuais." 

 

2008.63.03.008146-8 - JOSE VILSO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP209271 - LAÉRCIO FLORENCIO DOS 

REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, 

foi cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.004835-0 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BALDUCCI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VERA 

LÚCIA 

CRAVEIRO FERNANDES (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.013192-3 - APPARECIDA CORRÊA SEVA (ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003165-9 - HELIO MANHANI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.000252-7 - CIRALDO CESAR (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001302-1 - MARIO JOSE PAROLIM (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001315-0 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001322-7 - ARISTEU PIRES DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001328-8 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001337-9 - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012414-1 - LUIZ CARLOS RAMOS (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.03.012641-1 - JOSE GALVAO SABINO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012704-0 - MILTON BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012709-9 - AMANDA FERNANDES-REP. MARLI DE LOURDES BARBARO DE SOUSA (ADV. 

SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se 

a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012737-3 - JULIANA RIGO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.013842-5 - GEVERSON CAPOVILLA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005332-1 - LUIZ QUARTEZANI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005408-8 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005461-1 - NILTON JOAQUIM DE OIVEIRA (ADV. SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.005480-5 - MARIA THEREZA BARTHUS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005587-1 - ESTERINA MORENO XAVIER (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.006963-8 - DOUGLAS SANTOS BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO 

BELLO 

GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.007101-3 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009391-4 - SANDRA REGINA DESTRO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP248913 - PEDRO 

LOPES DE 

VASCONCELOS); CARLOS EDUARDO DESTRO(ADV. SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009502-9 - SEBASTIÃO CASCALHO DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010480-8 - MARIA LUIZA QUESSI MUFFATO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010504-7 - MARTA MARIA GERALDO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010605-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010692-1 - SEBASTIANA DO AMARAL LIMA VILLELA (ADV. SP183980 - MOACIR MENOSSI 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1132/1346 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010781-0 - IVONE BUBALLO (ADV. SP120176 - MARCELO INHAUSER ROTOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.010874-7 - OLGA RIZZARDO NORMANHA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011308-1 - ANTONIO APARECIDO POZO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011329-9 - CARLOS LUZ DE CARVALHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011762-1 - JOSE MARIA OMETTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011994-0 - MARIA DOS SANTOS GUARIZO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012332-3 - FRANCISCO DE PAIVA GARCIA (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012640-3 - DARCY ZVOLANEK (ADV. SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.000208-1 - RUBENS DELFINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.000372-3 - VLADIMIR SIQUEIRA (ADV. SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.001022-3 - EDINA GEHRT TRUFFI (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001024-7 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001062-4 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001064-8 - CELIA APARECIDA FREM ARMELIM (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001987-1 - VALTER ANGELO CASARIN (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.003348-0 - IZABEL MARIA DA SILVA (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2009.63.03.004209-1 - HERBERT LUIZ BARGAS (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Providencie a Secretaria a retificação do pólo passivo para União Federal - 

Procuradoria da 

Fazenda Nacional.Após, cite-se.Intimem-se." 

 

2007.63.03.014034-1 - ARILDO DONIZETE FERREIRA (ADV. SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da alegação feita 

pela Caixa 

Econômica Federal em sua contestação de que o pagamento da parcela nº 37 de seu contrato de financiamento 

estudantil, com vencimento previsto para 25/12/2006, foi realizado com código de barras incorreto, o que 

resultou no 

pagamento de parcela de outro contrato.Por ora, mantenho a decisão proferida em 26/02/2008, por seus próprios 

fundamentos legais.Aguarde-se a realização de audiência.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008353-2 - DIVA LUZIA MASON (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 17/10/2008 como aditamento à inicial.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004116-5 - ADILSON BREJORA (ADV. SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 
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2009.63.03.004150-5 - ESPOLIO DE HERMELINDO SANDRE REP MARIA LUIZA CASSIANO SANDRE 

(ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Emende a autora a 

inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, comprovando que detém a condição de inventariante do 

espólio de 

Hermelindo Sandre, devendo apresentar cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo 

competente. Caso contrário, providencie a parte autora a retificação do pólo ativo, com a inclusão de todos os 

herdeiros, 

juntando as procurações e cópia de seus documentos pessoais.Em igual prazo e sob a mesma pena, providencie a 

parte 

autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-

se. 

 

2007.63.03.009985-7 - ELIDEA BARIJAN MEZAROUP (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem.Corrijo de ofício o erro 

material verificado 

no dispositivo da sentença proferida no processo em epígrafe, audiência n.º 16310/2008, para que, onde se lê: Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 

269, I, CPC, para o fim de condenar o INSS a: a) reconhecer e averbar o período como trabalhador rural do 

período de 

09.03.47 a 31.12.50; a) reconhecer e averbar o período de prestação de serviço militar obrigatório de 01.11.45 a 

08.03.47;c) revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte NB. 025.368.652-0, desde a data de 

início do 

benefício (01.04.1995), mediante cômputo dos períodos acima reconhecidos, com DIP em __.__.___, RMI xx , 

RMA xx, 

bem como ao pagamento da importância de xx, com atualização em /2008, observadas as parcelas prescritas, nos 

termos 

da fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, 

decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração.Sem custas e honorários 

advocatícios, nos 

termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos 

atrasados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."Leia-se: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para o fim de condenar o 

INSS a: a) 

reconhecer e averbar o período como trabalhador rural do período de 09.03.47 a 31.12.50; a) reconhecer e 

averbar o 

período de prestação de serviço militar obrigatório de 01.11.45 a 08.03.47;c) revisar a renda mensal inicial do 

benefício de 

pensão por morte NB. 025.368.652-0, desde a data de início do benefício (01.04.1995), mediante cômputo dos 

períodos 

acima reconhecidos, com RMI de R$ 333,62 (trezentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos), RMA de 

R$ 

1.220,98 (um mil duzentos e vinte reais e noventa e oito centavos), bem como ao pagamento da importância de 

R$ 

6.295,34 (seis mil duzentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com atualização em janeiro/2008, 

observadas as parcelas prescritas, nos termos da fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar 

presentes a 

verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza 

alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do 

benefício no prazo 
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de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

majoração.Sem 

custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório 

para o pagamento dos atrasados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."Mantêm-se inalterados os demais termos 

da 

sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.000067-9 - ARLINDO WOLK (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos têm caráter 

infringente, 

necessária a intimação da embargada para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) 

dias para 

que apresente as contra-razões aos embargos de declaração interpostos, bem como, no mesmo prazo, esclareça 

acerca 

do narrado na petição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002445-3 - MARIA CLARA ROSA DE GODOY (ADV. SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os embargos de declaração 

opostos têm 

caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o 

prazo de 05 

(cinco) dias para que apresente as contra-razões aos embargos de declaração interpostos, bem como, no mesmo 

prazo, 

esclareça acerca do narrado na petição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002758-2 - ARMANDO FRANCO DE GODOY (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social, em dez dias, sobre o pedido de emenda à petição inicial formulado pela parte autora, a fim de que o 

objeto da 

causa refira-se apenas à pretensão relativa ao menor valor teto, ao invés do atual objeto cadastrado como 

REVISÃO 

OTN/ORTN E MENOR VALOR TETO APLIC INPC. Intime-se. 

 

2009.63.03.002775-2 - MARIA CELESTINA BRITO (ADV. SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO 

DOS SANTOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que 

os embargos 

de declaração opostos têm caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação de 

contra- 

razões.Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que apresente as contra-razões aos embargos de declaração 

interpostos, bem como, no mesmo prazo, esclareça acerca do narrado na petição. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.002826-4 - EDWIRGES SARDE JOSE (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A consulta eletrônica do processo apontado no 

termo indicativo 

de possibilidade de prevenção está a revelar que os autos foram remetidos a Sumaré, com baixa-incompetência 

da 4a 

VARA - FORUM FEDERAL DE CAMPINAS.Sendo assim, esclareça a parte autora, em cinco dias, a respeito de 

sua 

afirmação de que este é o único processo por si promovido até então. No mesmo prazo, esclareça a respeito do 

referido 

processo, comprovando eventual extinção sem resolução de mérito por sentença transitada em julgado.Intime-se. 

 

2009.63.03.003397-1 - MARIA CHRISTINA BARRETA (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os embargos de 
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declaração 

opostos têm caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação de contra-

razões.Assim, fixo o 

prazo de 05 (cinco) dias para que apresente as contra-razões aos embargos de declaração interpostos, bem como, 

no 

mesmo prazo, esclareça acerca do narrado na petição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003665-0 - MARTINHO GONCALVES DE MOURA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que os embargos de 

declaração 

opostos têm caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação de contra-

razões.Assim, fixo o 

prazo de 05 (cinco) dias para que apresente as contra-razões aos embargos de declaração interpostos, bem como, 

no 

mesmo prazo, esclareça acerca do narrado na petição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.004087-2 - EGIDIO BARBIERI (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique o patrono da parte autora, sob as penas da lei, em 

cinco dias, a 

simultânea propositura da mesma pretensão na Justiça Federal e no Juizado Especial Federal em Campinas, 

SP.Intime-se. 

 

2009.63.03.004088-4 - ANIZIO REIS (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Justifique o patrono da parte autora, sob as penas da lei, em cinco 

dias, a 

simultânea propositura da mesma pretensão na Justiça Federal e no Juizado Especial Federal em Campinas, 

SP.Intime-se. 

 

2009.63.03.004656-4 - DOUGLAS REBELO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Por outro lado, a fim de viabilizar o exame da possibilidade de 

prevenção apontada no processo, promova a parte autora, em dez dias, a juntada a estes autos de cópia da 

sentença 

proferida no mandado de segurança n. 200861050066420.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004662-0 - MARIANO CANTUARIA (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no termo 

indicativo 

de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, por sentença transitada em julgado, 

prossiga-se no 

andamento do presente feito. Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 
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momento da 

prolação da sentença.Publique-se. Intimem-se. 

 

 

2008.63.03.003728-5 - BENEDITA DINIZ VALENTE (ADV. SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.004606-7 - URBANO DUENHAS (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.006024-6 - ELIDIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para 

elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.006382-0 - CELIA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para 

elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2005.63.03.016175-0 - MARIA BEATRIZ TOLEDO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - 

GERALDO 

GALLI) : "Trata-se de ação que tem por objeto o pagamento de diferenças decorrentes da aplicação de expurgos 

inflacionários incidentes sobre os depósitos em cadernetas de poupança, com acréscimo de correção monetária e 

de 

juros. A ação foi julgada procedente, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser) e 

de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Em 

petição protocolada no dia 14.10.2008, apresentou a parte autora, impugnação ao cálculo de liquidação de 

sentença 

apresentado pela ré, tendo a contadoria judicial, na ocasião, efetuado o cálculo das diferenças apuradas, sendo 

que o 

valor nele apurado restou inferior ao reconhecido e depositado pela Caixa Econômica Federal.Esclareceu-se, 

ainda, que a 

memória de cálculo apresentado pela parte autora não obedeceu os critérios adotados em sentença, eis que esta 

determinou a utilização dos índices de rentabilidade do contrato de caderneta de poupança.Assim, a 

interpretação de que 

a sentença determina ou de que o manual autoriza a substituição dos índices oficiais de correção da poupança é 

equivocada.Diante do exposto, indefiro o pedido deduzido na impugnação. Tendo em vista que já houve o 

levantamento 

dos valores depositados, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.005121-6 - CARLOS SGARBI (ADV. SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO e ADV. 

SP192198 - 

CRISTIANE GASPARINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição 

protocolada no dia 
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19.02.2009, informa a parte autora que discorda dos valores depositados pela ré, requerendo a intimação da 

requerida 

para o pagamento da diferença devida referente ao valor dos juros moratórios, devidos a partir da citação, no 

importe de 

1% ao mês.Entretanto, em caso de discordância dos valores apresentados pela ré, necessária se faz a impugnação 

dos 

cálculos apresentados, mediante apresentação de memória de cálculos apontando os eventuais erros a serem 

apurados, 

observando-se os critérios adotados na sentença, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância.Diante do 

exposto, defiro à parte autora, prazo de 05 (cinco) dias para que, querendo, apresente a impugnação aos cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal, conforme acima explanado.Decorrido o prazo assinado, "in albis", 

aguarde- 

se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo banco depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva 

do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007807-6 - MARIA RITA TIBIRIÇA PASSOS BARROS (ADV. SP246356 - GUILHERME DE 

ANDRADE 

ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Reitere-se intimação da parte autora, via 

imprensa oficial e via 

postal para que proceda ao levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e 

comprovante de residência atualizado).Decorrido o prazo assinado, sem o levantamento do numerário, oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.008918-9 - NELSON DA SILVA CORDEIRO E OUTROS (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS 

DE 

SOUZA); GILDA CORDEIRO CANELA(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); ROSA SILVA 

CORDEIRO 

(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora do depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal, em cumprimento da obrigação de fazer 

determinada 

na sentença.Ressalte-se que a liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, 

encontra- 

se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação, 

salvo comprovada co-titularidade, devendo a parte autora providenciar a respectiva comprovação, no prazo de 

20 (vinte) 

dias. 

 

2007.63.03.009145-7 - GERALDINA SIQUEIRA BASSI E OUTROS (ADV. SP198735 - EVANDRO ANTONIO 

MENDES); 

ALDA BASSI DE GODOI(ADV. SP198735-EVANDRO ANTONIO MENDES); ALDO BASSI(ADV. SP198735-

EVANDRO 

ANTONIO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito 

judicial 

realizado pela Caixa Econômica Federal, em cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença. 

Ressalte-se 

que a liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada 

co-titularidade, devendo a parte autora providenciar a respectiva comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2007.63.03.009547-5 - MARIA ANTÔNIA LOVATTI RODRIGUES (ADV. SP060022 - ANGELO ANTONIO 

PIAZENTIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito judicial realizado pela 
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Caixa 

Econômica Federal, em cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença.Ressalte-se que a liberação 

à parte 

autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação da co- 

titularidade, devendo a parte autora providenciar a respectiva comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2007.63.03.009813-0 - VITOR EUGENIO BISPO (ADV. SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal, 

em 

cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença.Ressalte-se que a liberação à parte autora, do valor 

depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do cumprimento à Decisão 

n. 

6303015244/2008, devendo a parte autora providenciar a respectiva comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2007.63.03.009931-6 - KAZUYOSHI KADOGUCHI (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito judicial realizado pela Caixa 

Econômica 

Federal, em cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença.Ressalte-se que a liberação à parte 

autora, do 

valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do cumprimento à 

Decisão 

n. 11458/2007, devendo a parte autora providenciar a respectiva comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2007.63.03.013472-9 - JOSEPHINA RAZOLLI BARBOSA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intimem-se os requerentes, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

providencie os 

documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, termo de inventariante nomeado 

perante o 

Juízo competente, certidão de óbito do esposo, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de 

residência) dos filhos da autora falecida.Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.63.03.013557-6 - NEUSA MARIA TEODORO MACARIO (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida 

pela Turma 

Recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, proceda a Secretaria à baixa definitiva do 

processo no 

sistema informatizado. 

 

2007.63.03.014001-8 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto 

a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento 

do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.A ação foi julgada parcialmente 

procedente, para 

condenar o INSS ao pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB. 560.498.992-0 nos períodos de 

01.06.2007 a 07.11.2007 e de 05.12.2007 a 10.06.2008, descontados os valores eventualmente recebidos através de 

outro(s) benefício(s).Em petição protocolizada em 19.02.2009, alega a parte autora que o auxílio-doença nº 

531.009.497- 

7, com data de cessação prevista para 30.04.09, foi cessado indevidamente pelo INSS.O INSS manifestou-se 

acerca do 

alegado pela parte autora, informando que referido benefício foi automaticamente cessado pelo Sistema da 

Dataprev, 

quando o servidor responsável pelo cumprimento da sentença realizou as devidas prorrogações nos benefícios 

anteriores. 

Informou, ainda, que o setor responsável está procedendo à reativação do benefício e acerto do pagamento 

referente às 

competências de janeiro a março/2009.Diante do exposto, acolho os esclarecimentos da parte Ré, determinando, 

outrossim, a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para a elaboração dos valores devidos em atraso, 
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conforme os 

parâmetros determinados na sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000073-0 - JUAREZ SOARES FARIA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.003266-4 - MARIA FRANCISCA JANUARIO BIZERRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA 

SILVA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, com a concordância ou no caso de alegações 

não 

comprovadas, proceda a Secretaria à expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.004313-3 - FRANCISCA LIMA RODRIGUES (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o disposto no v. acórdão, intimem-se as partes, 

para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem, se quiserem, acerca do conteúdo do laudo pericial.Decorrido o prazo 

assinado, 

façam os autos conclusos para sentença. 

 

2005.63.03.012131-3 - FABIO JOSE MALFATTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "O Acórdão proferido 

pela Turma 

Recursal deu parcial provimento ao recurso, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

vinculada da 

parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo.Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora através da 

petição 

anexada aos autos em 15.12.2006, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que, se possível, seja 

verificado 

se já houve o crédito dos juros progressivos à conta vinculada da parte autora. Após o parecer, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.63.03.005491-2 - ROSEMARY FERREIRA MARQUES (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Conforme determinado pelo artigo 5º da Lei 10.259/2001, exceto nos casos 

do art. 4º, 

ou seja, na hipótese do juiz de ofício ou a requerimento das partes deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para 

evitar dano de difícil reparação, somente será admitido recurso de sentença definitiva. Ante o exposto, embora 

tenha a 

parte autora interposto recurso de apelação de decisão, recebo este como pedido de reconsideração, aplicando o 

princípio da fungibilidade, razão pela qual reconsidero a decisão proferida no dia 20.03.2009.Pois bem.Trata-se 

de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização 

dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi 

julgada 

improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa 

Econômica 

Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo 

foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros 

progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem 

pagos.Desta 

sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que 
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norteiam 

os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros 

progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

 

2004.61.86.003491-0 - JOSE DE FREITAS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Regina Verniz de Freitas, nos termos do 

artigo 1.060 do 

Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. Anote-se.Oficie-se à Caixa Econômica Federal 

autorizando a 

autora habilitada a proceder ao levantamento das quantias requisitadas em favor do autor falecido, no prazo de 

90 

(noventa) dias, mediante apresentação dos documentos de identificação (RG e CPF) e comprovante de residência 

atualizado, sob pena de devolução e remessa dos autos ao arquivo.Decorrido o prazo assinado, sem o devido 

levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao 

estorno 

dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.021518-6 - ANTONIA SCAVASSA PETERLINI (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Geraldo Peterlini, Neusa 

Aparecida 

Peterlini, Antonio Carlos Peterlinim, Maria de Lourdes Scavassa Peterlini, Maria Ignes Peterlini Pereira e 

Sandra Cristina 

Peterlini, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. Após a devida 

anotação, intime-se a parte autora habilitada para cumprimento da decisão proferida 12.06.2008, devendo a 

mesma 

providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos relativos ao benefício originário da pensão 

por morte 

percebida pela autora falecida.Decorrido, "in albis", o prazo assinado, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva 

do 

processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008031-2 - RAFAEL SOARES FLORES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação ajuizada por Rafael Soares Flores, 

em face do 

INSS, em que pretende o pagamento dos atrasados decorrentes da revisão de sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da 

aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os 

respectivos 

reflexos monetários.Referida ação foi julgada procedente.Através dos documentos apresentados pela Ré, em 

petição 

protocolada no dia 05.03.2009, na qual informa o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, 

constata- 

se que o benefício previdenciário "sub judice", NB 025.425.929-4, é uma pensão por morte que se encontra 

dividida em 

três cotas, assim constituída: 1/3 para Terezinha Alves Soares Flores, extinta em 22/07/1996 em razão do óbito da 

dependente; 1/3 para o autor, Rafael Soares Flores e 1/3 para Renan Soares Flores.A Autarquia informa ainda 

que o 

montante devido em atraso é de R$ 6.653,03 (seis mil seiscentos e cinqüenta e três reais e três centavos), 

considerando 

que a ação foi proposta apenas por Rafael Soares Flores.Pois bem.Considerando os princípios norteadores do 

Juizado 

Especial Federal, notadamente o da celeridade e da informalidade e em vista da natureza do benefício em 

questão, 

observo que a revisão concedida nos autos gera efeitos a todos os beneficiários da pensão, ainda que não autores 

da 

presente ação. Desta forma, determino que a Autarquia efetue administrativamente o pagamento do valor 
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referente à cota 

pertencente a Renan Soares Flores, através de complemento positivo, sem juros ou honorários advocatícios, 

porém 

corrigido monetariamente, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida.Proceda a Secretaria deste 

Juizado 

à expedição da Requisição de Pequeno Valor, referente à cota pertencente ao autor, nos termos dos cálculos de 

liquidação de sentença apresentados pela Autarquia.Outrossim, a fim de se evitar eventual nulidade do processo 

e 

considerando o fato de o autor da presente demanda ser menor de idade, intime-se o Ministério Público 

Federal.Intimem- 

se. 

 

2008.63.03.005769-7 - SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda a secretaria à expedição de 

ofício a 

Secretaria da Receita Federal, solicitando informações acerca do cancelamento da inscrição do CPF 071.013.798-

26, 

bem como, a respeito das circunstâncias da inscrição do CPF 147.184.308-44, informando o nome, filiação e data 

de 

nascimento de ambas as inscrições.Na hipótese de se tratar de mesma pessoa física, deverá a Secretaria da 

Receita 

Federal esclarecer as divergências existentes nas datas de nascimento.Com a vinda das informações solicitadas, 

intime-se 

o MPF para manifestação.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012473-6 - NATHANAEL CARVALHO CRUZ E OUTROS (ADV. SP086942B - PAULO ROBERTO 

PELLEGRINO e ADV. SP233921 - TATIANE GONÇALVES DE SOUZA); NATHANAEL CARVALHO 

CRUZ JUNIOR ; 

ROSANGELA CARVALHO CRUZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de 

correção monetária 

de saldo em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal 

- CEF.Em 01.12.2008, foi homologado, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, julgando o feito extinto 

com 

resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Através da petição protocolada 

em 

13.01.2009, foi noticiado o óbito da parte autora, ocorrido em 15.12.2008, e requerida a habilitação de Nathanael 

Carvalho Cruz Junior.Ante o exposto, defiro a habilitação de Nathanael Carvalho Cruz Junior e Rosangela 

Carvalho Cruz, 

filhos do autor falecido, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e Lei 6858/80. Anote-se.Após a 

devida 

anotação, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal a fim de que cumpra a obrigação de fazer constante do 

acordo 

homologado, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013191-1 - ADELINA CAXIAS BATAGHIN E OUTROS (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA 

MACLUF 

RENOSTO); ODILIA BATAGIN PARAZZI ; CATHARINA BATAGIN ; IRENE BATAGIN MENEGATTO ; 

LEONOR 

BATAGIN LUQUETA ; NAIR SANTINA BATAGIN DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Defiro a 

habilitação de Irene Batagin Menegatto, Nair Santina Batagin da Silva, Catharina Batagin, Leonor Batagin e 

Odília Batagin 

Parazzi, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e Lei 6858/80. Anote-se.Oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal autorizando as autoras habilitadas ao levantamento das quantias depositadas em favor da autora 

falecida, 

conjunta ou separadamente, observada a cota (20% do valor depositado) pertencente a cada uma das autoras 

habilitadas, mediante apresentação dos documentos de identificação (RG e CPF e comprovante de residência 

atualizado), 

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do numerário e remessa dos autos ao arquivo.Intimem-

se.Decorrido 

o prazo assinado, sem o levantamento do numerário, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a 
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reversão dos 

valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.000032-4 - LOURDES HASS PACHECO (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial.Nada sendo requerido, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda a 

Secretaria à expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

 

 

 

 

2008.63.03.009694-0 - GILBERTO RIBEIRO (ADV. SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, aceca 

da petição protocolada pelo INSS no dia 24.03.2009.Silente, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, 

no 

sistema informatizado. 

 

2008.63.03.010662-3 - ALZIRA ALVES NUNES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda 

a Secretaria à expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2005.63.03.018078-0 - JOAQUIM SOARES PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o disposto no v. acórdão, proceda a 

Secretaria 

à baixa definitiva do processo no sistema informatizado, em conformidade com os artigos 11 e 12 da Lei nº 

1.060/1950. 

 

2006.63.03.006439-5 - SEIR LUIZA DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o disposto no v. acórdão, proceda a Secretaria à 

baixa 

definitiva do processo no sistema informatizado, em conformidade com os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/1950. 

 

2006.63.03.006815-7 - MARIA MARLENE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o disposto no v. 

acórdão, proceda 

a Secretaria à baixa definitiva do processo, no sistema informatizado, em conformidade com os artigos 11 e 12 da 

Lei nº 

1.060/1950. 

 

2008.63.03.002616-0 - MARILIA SOUZA DIAS (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do histórico de créditos anexados aos 

autos no 

dia 25.05.2009, onde informa que o valor de R$ 4.815,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUINZE REAIS), 

recebido 

administrativamente pela parte autora, refere-se às diferenças devidas 01.11.2009 a 31.01.2009.Nada sendo 

requerido, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a informação da autora, de que procedeu ao levantamento do requisitório, 

proceda 

a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 
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2008.63.03.003938-5 - GERALDO DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda 

a Secretaria à expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.004738-2 - SERGIO DE FRANCA MOREIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para 

verificação das alegações apresentadas pelo INSS, em petição protocolada no dia 11.03.2009, devendo especificar 

se 

existem ou não diferenças devidas em atraso a serem pagas à parte autora. Com a vinda do necessário parecer, 

façam os 

autos conclusos. 

 

2006.63.03.006441-3 - MATHILDES BANNWART (ADV. SP250586 - RITA MARIA BANNWART CARDOSO 

DOS 

SANTOS NUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

que até a 

presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a 

obrigação de 

fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este 

Juízo o 

cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2007.63.03.000351-9 - ANGELO MICHELETTO (ADV. SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento 

da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2008.63.03.001868-0 - ANELIA AUGUSTO CREMASCO FERNANDES (ADV. SP219892 - RAQUEL 

VIRGINIA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

consulta anexada 

aos autos, informando que a parte Autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à 

Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem 

como 

informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a 

regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.007073-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, 

informando que a parte Autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como 

informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a 

regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.002240-3 - MARGARETI PRATES DE OLIVEIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, 

informando que a parte Autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 
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Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como 

informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Outrossim, 

especifique a 

parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

referente 

aos honorários advocatícios contratuais, no mesmo prazo. Após as regularizações, expeçam-se os Ofícios 

Requisitórios.Intime-se. 

 

2008.63.03.003779-0 - EVERALDO BRAGA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que 

a parte Autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da 

Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o 

Ofício 

Requisitório. Intime-se. 

 

2005.63.03.013725-4 - SAMUEL LEME DE CAMPOS (ADV. SP195200 - FERNANDA FERNANDES 

CHAGAS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista que até a presente data não houve o cumprimento do determinado na 

decisão 

proferida no dia 26.11.2008, reitere-se a intimação do patrono dos requerentes a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

providencie os documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação.Decorrido o prazo "in albis", 

oficie-se 

à Subsecretaria dos feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - UFEP, a fim de que seja 

cancelada 

a requisição expedida em favor do autor, SAMUEL LEME DE CAMPOS, protocolada sob o nº 20080060796, 

efetuada 

para proposta de maio de 2008.Após, proceda a Secretaria à baixa definitiva do processo no sistema 

informatizado. 

 

2008.63.03.001984-2 - EDMILSON JOSE FIORINI (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Através do Ofício DRF 112/2009, a Delegacia da Receita Federal em Campinas/SP informou que 

procedeu ao 

realinhamento das Declarações do Imposto de Renda da parte autora, para apuração do valor a ser 

restituído.Ante o 

exposto, intime-se a Delegacia da Receita Federal em Campinas/SP para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente a 

planilha de cálculos dos valores efetivamente devidos à parte autora.Intimem-se. 

 

2006.63.03.007016-4 - EVILASIO DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista o disposto no v. acórdão, intime-se a União Federal - AGU, para que 

requeira o que 

de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido "in albis", o prazo assinado, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se 

baixa no sistema. 

 

2004.61.86.007777-4 - GERSON PINTO TEIXEIRA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI e ADV. 

SP248864 - 

GABRIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se 

intimação da 

parte autora, via imprensa oficial e via postal para que proceda ao levantamento do numerário depositado em 

seu favor, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Decorrido o prazo assinado, sem o 
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devido 

levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao 

estorno 

dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.005817-0 - LEONARDO PACKER (ADV. SP243831 - AMANDA RIBEIRO DE CASTRO e ADV. 

SP243894 - 

ELIANA SOAVE DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em 

petição protocolada no dia 26.03.2009, informa a parte autora que as parcelas em atraso do benefício nº 

133.434.041-0, 

relativas ao período de 12.03.2004 a 30.09.2004, foram pagas administrativamente pelo INSS, requerendo, assim, 

a 

extinção do feito.Diante do exposto, tendo sido cumprido o determinado no acordo homologado, proceda a 

Secretaria à 

baixa definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010234-0 - CICERO RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a Fazenda Nacional, com fulcro 

no art, 1º, 

inciso I, da Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004, não inscreve, como dívida ativa, os débitos de valor igual 

ou inferior 

a R$ 1.000,00 (mil reais), proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.011468-8 - EDSON CIZENANDO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a parte autora a efetuar o recolhimento 

das custas 

processuais a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, informando este Juízo o cumprimento da medida, 

sob 

pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em guia DARF, código 5762, na 

Caixa 

Econômica Federal-CEF. 

 

2007.63.03.013084-0 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial, para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na 

sentença. 

 

2008.63.03.003847-2 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fulcro no artigo 18, parágrafo 1º, 

da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002, declaro cancelado o débito relativo às custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 

100,00 

(cem reais).Remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à baixa definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

Cumpra-se 

 

2008.63.03.004152-5 - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para 

elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.004189-6 - MILTON CARLOS DE SOUZA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 
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2008.63.03.004599-3 - WAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2004.61.86.000395-0 - JOÃO ALAOR DE CAMARGO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada no dia 

30.01.2009, 

impugna a parte autora os valores pagos administrativamente por meio de complemento positivo, apresentando, 

ainda, 

memória de cálculo apontando os eventuais erros nos cálculos apresentados pela parte ré.Ante o exposto, 

remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para verificação. Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.86.002919-6 - PAOLO ARIBONI (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere os termos do despacho nº. 6679/2009, proferido em 

24.03.2009, 

uma vez que o i. patrono da parte Autora protocolizou petição dia 24.04.2009, sem o integral cumprimento do 

determinado, 

visto não ter apresentado todos os documentos indispensáveis ao processo de habilitação.Intimem-se. 

 

2005.63.03.013944-5 - IVANEIDE MELO DE CARVALHO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo 

de 10 

(dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2005.63.03.018944-8 - MARIA ELIDE FORTI CASSANIGA (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE 

PELLEGRINI QUIBAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 

data não 

houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer, no 

prazo de 

10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2006.63.03.003152-3 - AUGUSTA DINIZ CAMPOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o próprio patrono 

da parte 

autora não logrou êxito em localizá-la, aguarde-se pelo cumprimento da decisão proferida no dia 20.01.2009 no 

arquivo.Proceda a Secretaria a Baixa do processo, no sistema informatizado. 

 

2006.63.03.005545-0 - APARECIDO CAMILO RAMALHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 

data não 

houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada 

na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2006.63.03.007225-2 - IRENE BENVENUTO GUIMARO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 
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data não 

houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada 

na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2006.63.03.007249-5 - IZAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2006.63.03.007255-0 - JOSE MARIA DE CAMPOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento 

da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2006.63.03.007390-6 - FRANCISCA MARIA GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 

data não 

houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada 

na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2006.63.03.007398-0 - JOSE PEDRO RIBEIRO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2006.63.03.007401-7 - MARIA APARECIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento 

da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

 

2007.63.03.013148-0 - JOSE FERREIRA DE PROENÇA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de 

benefício 

previdenciário proposta por Jose Ferreira de Proença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

ajuizada 

perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo no dia 24.01.2005.Diante da incompetência absoluta 

daquele 

Juizado Especial Federal, para conhecimento da ação ajuizada pela parte autora, determinou-se a remessa dos 

autos a 

este JEF, em virtude de a parte autora residir na comarca de Campinas/SP.Já em fase de execução, informa a 

autarquia 

previdenciária que procedeu à revisão do benefício da parte autora, bem como à elaboração dos cálculos de 

liquidação 

de sentença.Entretanto, alega a parte autora que os cálculos apresentados pela ré não observou a prescrição 

qüinqüenal 
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contados da data do ajuizamento da ação perante o Juizado de São Paulo em 24.01.2005, tendo em vista que 

considerou 

como data do ajuizamento da ação o dia 26.11.2007. Desta sorte, tendo em vista que a demanda foi originalmente 

ajuizada perante o Juizado de São Paulo no dia 24.01.2005, remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, considerando-se, para cômputo da prescrição qüinqüenal, a data do ajuizamento 

da ação 

perante àquele Juízo.Com a vinda dos cálculos, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006122-6 - NEUZA MARIA SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado 

pela 

contadoria judicial onde informa que o benefício previdenciário da parte autora já se encontra revisado por 

força de 

decisão proferida em sede de ação civil pública, intime-se o INSS para que esclareça se houve ou não o 

pagamento dos 

atrasados.Na hipótese de não pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício da parte autora, 

providencie o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da intimação desta decisão, a elaboração dos 

cálculos dos 

valores das prestações vencidas até a data da revisão do benefício da autora, no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

de acordo com os índices legais reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 12% ao ano, a partir da 

citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008451-9 - DIRCE JACOMO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de que cumpra a 

obrigação de fazer 

descrita no v. Acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, 

sob as 

penas da lei.Ressalte-se que o depósito do valor referente ao pagamento dos honorários advocatícios deverá ser 

efetuado em nome do advogado Horley Alberto Cavalcanti Senna, CPF nº 068.387.918-97, conforme petição 

anexada 

aos autos em 06.05.2009.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006554-9 - PAULO PORTO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada pela ré no dia 12.03.2009. Nada sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2007.63.03.007066-1 - JORGE ANTONIO CURY SAAD (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação que tem por objeto o pagamento de diferenças 

decorrentes da 

aplicação de expurgos inflacionários incidentes sobre os depósitos em cadernetas de poupança no período de 

junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de correção monetária e de juros. Em petição protocolada no dia 

08.09.2008, 

informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, 

para tanto, 

o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que na 

memória de 

cálculos apresentada pela parte autora não foram obedecidos os critérios determinados na sentença, informando, 

ainda, 

que o valor do crédito a que a parte autora teria direito resulta em valor inferior àquele reconhecido pela CEF, 

conforme 

parecer e cálculos anexados aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte 

autora.Tendo em 
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vista que o ofício liberatório já foi expedido, aguarde-se a anexação do comprovante de pagamento. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008206-7 - DOLORES ALONSO (ADV. SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Indefiro o pedido formulado pela parte autora, em petição protocolada 

no dia 

11.03.2009, tendo em vista que a mesma poderá pleitear diretamente junto à instituição Bancária a transferência 

dos 

valores depositados em juízo.Outrossim, reitere-se intimação da parte autora para que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.03.008663-2 - ANTONIO VIANA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 28.04.2009, requer a parte autora a intimação da Ré para 

que efetue 

o pagamento do valor relativo ao presente feito, informando em qual agência encontra-se o crédito 

liberado.Contudo, na 

petição protocolada no dia 13.03.2009, a Ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença 

proferida 

nestes autos, apresentando a planilha de cálculo e os respectivos extratos que comprovam o crédito na conta 

vinculada 

da parte autora.Cumpre ressaltar, ainda, que o levantamento do valor creditado poderá ser feito 

administrativamente, 

mediante comparecimento da autora às Agências da Caixa Econômica Federal, observadas as hipóteses previstas 

na Lei 

8036/90 e LC 110/01.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006603-0 - VITOR ANDRADE MAGALHAES (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 07.05.2009, sustenta a Ré a existência de 

equívoco 

nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, pois teria sido utilizado saldo inicial incorreto (202,05), quando 

o saldo no 

mês anterior em 01.01.1989 seria de 45,18.Ante o exposto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

manifestação. 

Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008643-7 - AMAURI LUIS PELOSI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação que tem por objeto o pagamento de diferenças decorrentes da aplicação 

de 

expurgos inflacionários incidentes sobre os depósitos em cadernetas de poupança nos períodos requeridos na 

inicial, com 

acréscimo de correção monetária e de juros. A ação foi julgada parcialmente procedente, para condenar a ré a 

pagar à 

parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras 

vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 14/06/1987, quando ainda não se 

encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, 

sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 
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ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de 

juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação.Em petição protocolada no dia 24.03.2009, informa a ré que a conta 

poupança, 

objeto da presente demanda, possuía saldo a ser corrigido muito baixo (centavos) na data de aniversário no mês 

de junho 

de 1987, inexistindo quaisquer diferenças de correção monetária a serem creditadas em favor da parte 

autora.Desta sorte, 

dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008647-4 - SOLANGE APARECIDA BALDASSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de nº 

6303009855/2009, 

proferida no dia 21.05.2009.Outrossim , homologo a desistência do recurso manifestado pela Caixa Econômica 

Federal.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada no 

dia 

14.04.2009, na qual informa a ré da inexistência de diferenças de correção a ser creditado em favor da parte 

autora. No 

silêncio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006607-8 - SERGIO JOSE PORTO BRUNO (ADV. SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 24.03.2009 informa a Ré que as 

contas 

poupança titularizadas pela parte autora não possuíam saldo a ser corrigido na data de aniversário no mês de 

junho de 

1987, uma vez que foram encerradas em período anterior ao que caberia correção do Plano Bresser, inexistindo 

quaisquer 

diferenças de correção monetária a serem creditadas em favor da parte autora.Desta sorte, dê-se ciência à parte 

autora 

da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda 

a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009363-0 - IOLANDA GIANOTTO LÚCIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deixo de conhecer da petição protocolada em 24.03.2009, posto 

que 

extemporânea, eis que em 20.03.2009 o presente feito foi extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de 

requisito 

essencial para o processamento do feito.Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.010457-2 - EMILIO ALVES SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deixo de conhecer da petição protocolada em 24.03.2009, posto que 

extemporânea, 

eis que em 20.03.2009 o presente feito foi extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de requisito essencial 

para o 

processamento do feito.Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000829-0 - ADAIR SANT ANNA (ADV. SP037353 - WALTER JOSE COLOBIALE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta por Adair Sant´Anna, já qualificada na inicial, em face da 
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Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão de conta de caderneta de poupança pela aplicação dos índices 

dos 

denominados "expurgos inflacionários" de planos econômicos.Em 05.02.2009, o presente feito foi extinto, sem 

julgamento 

de mérito, tendo em vista que a parte autora já havia proposto demanda idêntica junto a este Juizado Especial 

Federal de 

Campinas/SP, sob o nº 2009.63.03.000800-9, ainda não transitada em julgado.Através da petição protocolada em 

05.03.2009, a parte autora requer o prosseguimento do feito, sob a alegação de que a presente ação e a de nº 

2009.63.03.000800-9 não são idênticas, já que as partes são diversas, pois o autor do processo nº 

2009.63.03.000800-9 

é o Espólio de Pedro Sant'Anna, representado pela inventariante, Adair Sant'Anna.Contudo, verifica-se que em 

ambos os 

feitos, o que se pretende é a revisão das mesmas contas de cadernetas de poupança (12754-8, 12753-0, 65597-8, 

56439-5, 85425-31, 56438-7, 11905-7) pela aplicação dos índices dos expurgos inflacionários de planos 

econômicos.Ante 

o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.Proceda a Secretaria à baixa do processo no sistema 

informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.016182-7 - MARIA VIRGÍNIA TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - GERALDO 

GALLI) : "Em 

petição protocolada no dia 20.06.2008, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de 

fazer 

determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do 

valor 

depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e atualização das diferenças conforme 

determinado em 

sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de poupança, não há diferenças em favor 

do 

autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Tendo em vista 

a juntada 

do comprovante de pagamento pelo Banco Depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, no 

sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.018146-2 - PAULO CESAR MARCHI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - GERALDO GALLI) : "Em 

petição 

protocolada no dia 01.07.2008, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer 

determinada na 

sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a 

contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e atualização das diferenças conforme determinado em 

sentença, com 

base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de poupança, não há diferenças em favor do autor, 

conforme 

parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do 

comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, 

no 

sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.018616-2 - PEDRO MORETTI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 01.07.2008, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da 

obrigação de 

fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação 

do valor 

depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e atualização das diferenças conforme 

determinado em 

sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de poupança, não há diferenças em favor 

do 
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autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Tendo em vista 

a 

apresentação do comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008434-9 - JOAO JOSE DAVOLI E OUTRO (ADV. SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA 

e ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI); ZELIA APARECIDA ANDRADE DAVOLI(ADV. SP045333-

OLIMPIO 

PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 

02.09.2008, informa 

a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para 

tanto, o 

comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, 

efetuando-se o 

cálculo e atualização das diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de 

rentabilidade 

da caderneta de poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais.Ante o 

exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco 

Depositário, 

após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008616-4 - CARLOS EDUARDO SORGI DA COSTA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 13.01.2009, informa 

a Caixa 

Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o 

comprovante 

de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o 

cálculo e 

atualização das diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da 

caderneta de poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante 

o 

exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco 

Depositário, 

após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009882-8 - ELZA JOSEPHA BANNWART (ADV. SP250586 - RITA MARIA BANNWART 

CARDOSO DOS 

SANTOS NUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 08.01.2009, 

informa a Caixa 

Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o 

comprovante 

de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o 

cálculo e 

atualização das diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da 

caderneta de poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante 

o 

exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco 

Depositário, 

após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010096-3 - MARIA DA CONCEIÇAO TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 08.01.2009, informa a Caixa 

Econômica Federal, 

o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito 

judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e 

atualização das 

diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de 

poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, 

indefiro o 
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pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011426-3 - MAURO APARECIDO FRACAROLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 08.01.2009, informa a Caixa 

Econômica Federal, 

o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito 

judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e 

atualização das 

diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de 

poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, 

indefiro o 

pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizadoIntimem-se. 

 

2007.63.03.013898-0 - LEONOR ANGELO E OUTRO (ADV. SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA); 

IRACEMA 

ANGELO VITAL(ADV. SP241013-CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Em 

petição protocolada no dia 08.01.2009, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de 

fazer 

determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do 

valor 

depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e atualização das diferenças conforme 

determinado em 

sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de poupança, não há diferenças em favor 

do 

autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela 

anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva 

do 

processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006143-3 - BENEDICTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP247801 - MAURA ALICE DOS REIS 

VIGANÔ); 

MARLENE GAZZI PALUMBO DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição 

protocolada no dia 

20.02.2009, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, 

juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a 

contadoria 

informou que, efetuando-se o cálculo e atualização das diferenças conforme determinado em sentença, com base 

nos 

índices oficiais de rentabilidade da caderneta de poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme 

parecer 

anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do 

comprovante de 

pagamento, pelo Banco Depositário, após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009895-0 - LUIZ HENRIQUE XAVIER (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 17.02.2009, informa a Caixa Econômica 

Federal, o 

cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito 

judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que, efetuando-se o cálculo e 

atualização das 

diferenças conforme determinado em sentença, com base nos índices oficiais de rentabilidade da caderneta de 

poupança, não há diferenças em favor do autor, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, 

indefiro o 

pedido formulado.Aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento, pelo Banco Depositário, após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 
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2007.63.03.008785-5 - ANGELINA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, 

determinando a 

reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2007.63.03.008850-1 - GLAUCE ONGARO (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.009318-1 - ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP218503 - VANDRÉ PALADINI FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório. 

Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores 

depositados. 

Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.003140-4 - JOSE REBECCHI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.009503-0 - ZILDA FRARE MIGUEL (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1156/1346 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. Decorrido o 

prazo 

assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda 

a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.009673-3 - IRENE HARUMI KAMATA BARCELOS (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o 

ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.010097-9 - EDGARD JOSE FRANCO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da petição 

protocolada 

pela Ré em 18.05.2009, bem como da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, sem o 

levantamento 

do numerário, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.006413-6 - EDSON DE JESUS SILVA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada em 17.04.2009 informa o 

autor que o 

Réu não cumpriu a obrigação de fazer determinada pela sentença, requerendo a aplicação da multa diária em 

razão do 

descumprimento.Entretanto, através do ofício protocolado em 20.04.2009, o Réu informou que procedeu à 

reativação do 

benefício previdenciário de auxílio-doença da parte autora, com início do pagamento em 01.01.2009.Ante o 

exposto, 

indefiro o pedido formulado pelo autor.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos valores 

devidos em 

atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006925-0 - PEDRO GOMES PEREIRA (ADV. SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada no dia 02.02.2009 o INSS 

informou que 

a parte autora ajuizou ação idêntica perante a 2ª Vara da Comarca de Itapira/SP, processo nº 03.000032-5, que 

também 

tramitou junto ao TRF da 3ª Região, sob o nº 2004.03.99.008349-7.A parte autora, intimada a manifestar-se 

acerca das 

alegações do Réu, informou que referido processo encontra-se arquivado, razão pela qual não foi possível 

verificar se as 

demandas são idênticas.Assim, tendo em vista a informação da parte autora, determino o sobrestamento do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1157/1346 

presente feito 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que seja requerido o desarquivamento do processo nº 03.000032-5.Com a 

vinda das 

informações, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009704-0 - SONIA APARECIDA CREN (ADV. SP087193 - ELIANA ELIZABETH BARRETO 

CHIARELLI 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

consulta anexada 

aos autos, informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à 

Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a parte Autora para que regularize seu CPF junto àquele 

órgão, bem 

como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Após a 

regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2009.63.03.000757-1 - FRANCISCO FACANALI NETTO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA 

GONZAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à 

Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a parte Autora para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem 

como informe 

o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a 

regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2005.63.03.012258-5 - VANILDA CAVENAGHI BATISTA E OUTRO (ADV. SP231901 - EDMUNDO 

PONTONI 

MACHADO); ANTONIO EUTAZIO BATISTA DE QUEIROZ - FALECIDO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Vanilda Cavenaghi Batista, nos termos do artigo 1.060 

do Código 

de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99.Após a devida anotação, expeça-se ofício à Caixa Econômica 

Federal, autorizando à parte autora habilitada a proceder ao levantamento da quantia depositada em favor do 

falecido, 

mediante apresentação dos documentos de identificação (RG e CPF e comprovante de residência atualizado), no 

prazo 

de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do numerário e remessa dos autos ao arquivo. 

 

2005.63.03.022548-9 - LINO JOSE DOS SANTOS NETTO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de habilitação 

requerida por 

Carlos Renato dos Santos e Leandro José dos Santos, em virtude do falecimento do autor Lino Jose dos Santos 

Neto.Informam os requerentes que ainda não procederam à abertura do inventario dos bens deixados pelo 

autor.Assim, 

tendo em vista que o autor falecido possuía bens a inventariar, aguarde-se pela abertura do inventário dos bens 

do 

falecido, pelo prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de encaminhando dos autos ao arquivo.Com a vinda do termo 

de 

inventariante, façam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.005521-4 - ROBSON GOBATO (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que consta nos autos o termo de 

curatela 

definitiva, bem como, o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato de a incapacidade do autor ser 

permanente, 

impossibilitando o mesmo, por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua curadora, Sra. Joana D´Arc de Oliveira, CPF 261.899.708- 

50.Intime-se o Ministério Público Federal. 
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2008.63.03.002182-4 - MARCIA PENKAL (ADV. SP190656 - GERMANO DENISALE FERREIRA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório. 

Decorrido o prazo assinado, sem o levantamento do numerário, oficie-se à Caixa Econômica Federal, 

determinando a 

reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2007.63.03.008010-1 - EWALDO ANTONIO SANTOS HOFF (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O Autor, através da petição protocolada em 27.04.2009, requer dilação de 

prazo para 

cumprimento do determinado na decisão nº 7215/2009.Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

2007.63.03.011017-8 - RUTE KLNPELDES MAGGI (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro a prorrogação de prazo requerida pela Ré em 16.04.2009.Intimem-

se. 

 

2008.63.03.012299-9 - SILVIO DA SILVA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal dos documentos apresentados pela parte autora em 

23.04.2009.No 

mais, aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença. 

 

2009.63.03.001443-5 - FELICIO DONIZETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP135246 - RICARDO 

OLIVEIRA ALVES 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 16.04.2009 

informa a Ré que o 

autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando, para tanto, 

cópia do 

Termo de Adesão assinado pelo autor, bem como o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à 

parte 

autora da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não 

comprovadas, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.019870-0 - ANNA MOZER MORENO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 

data não 

houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer, no 

prazo de 

10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2007.63.03.001317-3 - HELIO PINTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações 

não 

comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2007.63.03.011723-9 - ROSA MARIA SA SILVA MONTEIRO (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS 

DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que 

tem por objeto a 

concessão de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho (B-93), com o pagamento das parcelas 
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vencidas, 

acrescidas de juros e de correção monetária.Em 06.02.2009, a ação foi extinta sem julgamento do mérito, em 

razão da 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria 

acidentária.Através da petição protocolada no dia 01.04.2009, requer a parte autora a remessa dos autos ao 

Juízo 

competente para o julgamento da causa.Contudo, já fora decidido pela r. sentença que cabe à parte autora 

ajuizar a ação 

junto à Justiça Comum Estadual, ficando facultado à mesma extrair cópia integral dos autos para ajuizamento 

junto ao 

juízo competente.Assim, caso a parte autora discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu 

inconformismo 

por intermédio de recurso da sentença, o que não ocorreu.Ademais, em razão da celeridade que norteia os 

Juizados 

Especiais, bem como pelo fato dos autos serem virtuais, não é admissível a remessa ao juízo competente.Ante o 

exposto, 

indefiro o requerido. Int. 

 

2008.63.03.002665-2 - LUCIA HELENA JORGE (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento 

do 

determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena 

de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

 

2007.63.03.007985-8 - CALMELO JORGE MARTINS (ADV. SP198471 - JOSÉ ARTEIRO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008176-2 - ANTONIO PENTEADO FILHO (ADV. SP261551 - ALVARO VELLOSO MARTINS e 

ADV. 

SP019281 - ANTONIO PENTEADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à 

parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2007.63.03.008299-7 - MARGA MITSUE YOSHIDA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 
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em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008442-8 - JOSE DE JESUS BALDINI E OUTRO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL 

FERREIRA); ANA 

RITA CAMARGO BALDINI(ADV. SP143150-RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício 

liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008449-0 - JOSE TORQUATO FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008489-1 - JOÃO CARLOS ARSUFFI (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008651-6 - WALMIR FREITAS DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 
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depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008731-4 - ABEDIJA QUINTANILHA FAILDE (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS 

BRUZON 

DALL'ACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 

90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o 

ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008784-3 - ANTONIO SIDNEY POMPEU (ADV. SP111812 - MIRIAM HELENA URVANEGIA 

GARCIA e 

ADV. SP224035 - RENATA MARIA DA SILVA POMPEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à 

parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008848-3 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008924-4 - MARIA EUNICE GONZALES MELO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS 

EZARCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008945-1 - EGLE CARNEIRO DE OLIVEIRA PASSADORE E OUTRO (ADV. SP208804 - 

MARIANA 

PEREIRA FERNANDES); ORIOVALDO PASSADORE(ADV. SP208804-MARIANA PEREIRA 
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FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008951-7 - ALDA AMARAL (ADV. SP249908 - ANA PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008953-0 - ZÉLIA ZAGO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008963-3 - APARECIDA DE OLIVEIRA MANZANO (ADV. SP104965 - ANTONIO CARLOS 

TOGNOLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.008999-2 - JOAO FLAVIO DANIEL ZULLO (ADV. SP202589 - CAROLINA DANIEL ZULLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 
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valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009016-7 - GILMAR CESAR COSTA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009017-9 - ABEL FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009019-2 - APPARECIDO LUIZ ZANELLA (ADV. SP186307 - ALESSANDRA FRANCESCHINI 

OLIVO e 

ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à 

parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2007.63.03.009020-9 - LUCIANA MARIA ZANELLA MICHELINI (ADV. SP186307 - ALESSANDRA 

FRANCESCHINI 

OLIVO e ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009028-3 - ALUISIO JOSE MACEDO E OUTRO (ADV. SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE 

FARIAS); MARIA 
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JOSE DE ALMEIDA MACEDO(ADV. SP159706-MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009047-7 - PAULO ISIDORO VACARI (ADV. SP250351 - ALEXANDRE WOLF JANNINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009059-3 - JOSE VITORO ZUIN E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); LAZARA APARECIDA VIEIRA ZUIN(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009061-1 - JOSE LUIZ PELEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009064-7 - JOÃO CARLOS STEVANATO E OUTROS (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO 

BARBOSA 

NETO); VERA MARIA ZANOTTI ESTEVANATO(ADV. SP095459-ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO); 

ANA LAURA 

ZANOTTI ESTEVANATO(ADV. SP095459-ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009065-9 - ARLINDO DECELLI (ADV. SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP199691 - ROSILEI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2007.63.03.009068-4 - MARCOS RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009130-5 - JENNY ROSA FRANCESCHINNI VIEIRA (ADV. SP186307 - ALESSANDRA 

FRANCESCHINI 

OLIVO e ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009135-4 - MIRIA VACARI DE ALMEIDA (ADV. SP250351 - ALEXANDRE WOLF JANNINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 
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Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009146-9 - BENEDITA MARIA DO CARMO FRANCO DA SILVA (ADV. SP159710 - PRISCILA 

FRANCO 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido 

numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à 

agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado). 

Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a 

reversão 

dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009171-8 - SONIA MARIA GRISI DE CAMPOS ARAÚJO E OUTRO (ADV. SP102033 - LEONE 

SARAIVA e 

ADV. SP046365 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO); ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO(ADV. 

SP102033-LEONE 

SARAIVA); ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO(ADV. SP046365-ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009237-1 - NILZA APARECIDA DA SILVA AUGUSTO (ADV. SP110420 - CLAUDINEI 

APARECIDO 

PELICER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o 

ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009338-7 - MARIA DA GLORIA ORGUEM E OUTRO (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS 

FAUSTINO); ALDO MOREIRA(ADV. SP241586-ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 
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Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009538-4 - CARLA MARIA ZIGGIATTI UCIO POMPEO (ADV. SP137361 - MARCOS 

ZIGGIATTI UCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009544-0 - BRUNO LEONARDO MONTAGNER (ADV. SP037353 - WALTER JOSE COLOBIALE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009822-1 - SONIA REGINA SOARES (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.009876-2 - CACILDA SANTA THEOPHILO (ADV. SP157594 - MELQUIZEDEQUE BENEDITO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.010350-2 - MARIA ALICE MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF 

CALURI); 

JOSE ALFREDO ALMEIDA OLIVEIRA(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 
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favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício 

liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.010752-0 - EVANGELINA ANDRADE DE CARVALHO (ADV. SP241450 - REGIANE LOPES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.010774-0 - MARIA APARECIDA BERTOCCO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.010803-2 - IVONETE MOREIRA MOUTA (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA e 

ADV. SP261813 

- SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2007.63.03.013150-9 - JOSE CARLOS RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA 

SILVA); 

TATIANE GABRIELA RODRIGUES(ADV. SP198669-ALISON ALBERTO DA SILVA); DENISE 

ALESSANDRA 

RODRIGUES(ADV. SP198669-ALISON ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Dê-se ciência 

à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 
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(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do 

processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.013185-6 - VICTOR DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, 

via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2007.63.03.013187-0 - ANA APARECIDA CUNHA PORTO (ADV. SP171917 - CARLOS EDUARDO FARAH) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.013255-1 - CLARICE GONCALVES DIAS (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.013293-9 - MARIO PEREIRA DE MIRANDA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2007.63.04.004763-5 - ANTONIO SERAPHIM (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.000226-0 - CARLOS VALENCIA CARRALON (ADV. SP091278 - JOSE FLAVIO WOLFF 

CARDOSO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.000236-2 - PAULO FRANCISCO NOBILE E OUTRO (ADV. SP165247 - JULIENE 

MASCARENHAS ROSSI e 

ADV. SP235845 - JULIANA CANELA); NOEMIA CAVICCHIA NOBILE(ADV. SP165247-JULIENE 

MASCARENHAS 

ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o 

ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.001399-2 - LUCILA AVELINO TOLEDO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.003173-8 - ANTONIA LEITE KREUTZER (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 
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fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.003195-7 - OSVANIL CALLEGARI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARISA DE FATIMA ANEZIO CALLEGARI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à 

parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2008.63.03.003790-0 - ORACI PEDRO NOVELETTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.005079-4 - RENATO LOT (ADV. SP157322 - ALEXANDRE ALVES DE GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.005259-6 - ALOYSIO BANNWART (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.005476-3 - VANDERLEI CACIATO (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.005628-0 - MARIA ESTELA GOETTLICHER CIRINI DOS SANTOS (ADV. SP211838 - MILENA 

MARTINS 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o 

ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.006104-4 - AMARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI e 

ADV. 

SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à 

parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2008.63.03.006152-4 - EDGARD JOSE FRANCO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.007738-6 - ANGELO SARTORI (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI 

VASCONCELOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 
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Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.008184-5 - ALICE DOS ANJOS FREITAS (ADV. SP145297 - MARCOS DEVITO CARON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.008276-0 - VILMA COMUNE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE 

SOUZA); 

CONCEICAO APARECIDA DE PADUA(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.008525-5 - ANTONIO LAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP222200 - TATIANI TREVENZOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.008724-0 - ILDE BARBARINI PETERLINI E OUTRO (ADV. SP097087 - HENRIQUE BASTOS 

MARQUEZI); 

OSMAR PETERLINI(ADV. SP097087-HENRIQUE BASTOS MARQUEZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício 

liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 
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2008.63.03.008991-1 - MARIA AMELIA PORTO BRUNIALTI E OUTROS (ADV. SP262685 - LETICIA 

MULLER); LUCIA 

DE MORAES PORTO PIERONI(ADV. SP262685-LETICIA MULLER); LUCILA DE MORAES PORTO 

BARBOZA(ADV. 

SP262685-LETICIA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, 

via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado." 

 

2008.63.03.009347-1 - PAULO ANTONIO VISSELI (ADV. SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009356-2 - JANDIRA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP116706 - LILIA CONCEICAO 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009504-2 - SERGIO FERRARI (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009619-8 - IVANILDE GUARNIERI SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 
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em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009642-3 - VALDIR ANTONIO ROGGERI (ADV. SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009651-4 - EDMYR ROSA DOS REIS (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.009787-7 - NILZE DO CARMO ROSSI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2008.63.03.012452-2 - RENATO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 
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2008.63.03.013016-9 - ANTONIO CARLOS BIAZOTTO (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2009.63.03.000510-0 - FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2009.63.03.002121-0 - OTAVIO AUGUSTO LOPES (ADV. SP030812 - OTAVIO AUGUSTO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2009.63.03.002642-5 - HERTA LANGEL VERHALEN (ADV. SP160712 - MIRIAN ELISA TENÓRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado." 

 

2005.63.03.019192-3 - BENEDITO INOCÊNCIO DE PAULA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O Autor, através da petição protocolada em 

14.05.2009, requer 

dilação do prazo para cumprimento do determinado na decisão nº 8127/2009. Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

2007.63.03.010544-4 - MARIA DE LOURDES SOARES SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA 

PERETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrgação de prazo, conforme requerido pela patrona da parte 

autora em 
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petição protocolada no dia 28.04.2009. 

 

2009.63.03.001764-3 - ROBERTO QUADRADO (ADV. SP100699 - EULOGIO PINTO DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 28.04.2009, informa a Ré, de que a autora 

aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo 

de 

Adesão assinado pelo autor, bem como o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte 

autora, da 

petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009925-0 - GERALDO FRANCO GOMES E OUTROS (ADV. SP018909 - GERALDO FRANCO 

GOMES); 

ARMANDA FRANCO GOMES DE CAMARGO(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES); SUZANA 

FRANCO 

GOMES LEVANTESI(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte autora da petição protocolada em 18.05.2009, na qual a Ré informa o cumprimento da sentença, 

procedendo, ainda, ao depósito judicial dos valores devidos à parte autora.Considerando que a presente ação foi 

pelos 

herdeiros do titular da conta poupança, determino seja expedido ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de 

que 

deposite o valor referente ao presente feito em conta do Juízo da MM. Vara Distrital de Pontal Comarca de 

Sertãozinho/SP, processo nº 23/93, para posterior partilha nos autos do inventário. Oficie-se ao MM. Juízo 

Estadual, com 

a informação acerca do depósito ora determinado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.012821-6 - CLAUDETE SCURO MACEDO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Conforme determinado pelo artigo 5º da Lei 10.259/2001, exceto 

nos casos do 

art. 4º, ou seja, na hipótese do juiz de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para evitar dano de difícil reparação, somente será admitido recurso de sentença definitiva.Ante o 

exposto, 

embora tenha a parte autora interposto recurso inominado, recebo este como pedido de reconsideração, 

aplicando o 

princípio da fungibilidade, razão pela qual reconsidero a decisão proferida no dia 18.03.2009.Pois bem.Trata-se 

de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização 

dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi 

julgada 

improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa 

Econômica 

Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo 

foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros 

progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem 

pagos.Desta 

sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que 

norteiam 

os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros 

progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2006.63.03.000687-5 - GERALDO MORETTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Conforme determinado pelo artigo 5º da Lei 10.259/2001, exceto nos casos 
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do art. 4º, 

ou seja, na hipótese do juiz de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para 

evitar dano de difícil reparação, somente será admitido recurso de sentença definitiva.Ante o exposto, embora 

tenha a 

parte autora interposto recurso inominado, recebo este como pedido de reconsideração, aplicando o princípio da 

fungibilidade, razão pela qual reconsidero a decisão proferida no dia 18.03.2009.Pois bem.Trata-se de ação 

proposta em 

face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi julgada 

improcedente.Em 

sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.Entretanto, o Juízo foi 

informado que a 

parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram 

ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem pagos.Desta sorte, 

considerando-se 

o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que norteiam os Juizados 

Especiais 

Federais, notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, 

comprove documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros progressivos.Decorrido o 

prazo 

assinado, façam os autos conclusos. 

 

2006.63.03.000701-6 - PEDRO MARIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Conforme determinado pelo artigo 5º da Lei 10.259/2001, exceto nos casos 

do art. 4º, 

ou seja, na hipótese do juiz de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para 

evitar dano de difícil reparação, somente será admitido recurso de sentença definitiva.Ante o exposto, embora 

tenha a 

parte autora interposto recurso inominado, recebo este como pedido de reconsideração, aplicando o princípio da 

fungibilidade, razão pela qual reconsidero a decisão proferida no dia 20.03.2009.Pois bem.Trata-se de ação 

proposta em 

face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi julgada 

improcedente.Em 

sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.Entretanto, o Juízo foi 

informado que a 

parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram 

ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem pagos.Desta sorte, 

considerando-se 

o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que norteiam os Juizados 

Especiais 

Federais, notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, 

comprove documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros progressivos.Decorrido o 

prazo 

assinado, façam os autos conclusos. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTE 7838, 7839 E 08/44748 lao: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO 

DO SEGUINTE EXPEDIENTE: "Recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos de acordo com o art. 

43 da Lei 

90.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, 

distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.008319-8 - RODRIGO FERNANDO GONÇALVES ANDRÉ (ADV. SP177999 - FÁBIO SILVÉRIO 

DE PÁDUA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

2007.63.02.014917-7 - EDSON FERRATO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016152-9 - VITOR MARTINS DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002690-4 - JULIO CESAR MARTUTI REGIS (ADV. SP115080 - APARECIDA AMELIA 

VICENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002904-8 - AUGUSTO GODINHO NETO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003147-0 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004474-8 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005483-3 - ADRIANA MENDES DE ASSIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005553-9 - ADALBERTO AUGUSTO SCHIAVONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005940-5 - MARIA ILIDIA ALVES DA SILVA (ADV. SP206243 - GUILHERME VILLELA e ADV. 

SP128222 - 

PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006445-0 - JAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006565-0 - LILIANE APARECIDA GARCIA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006816-9 - LAIRA VITORIA DOS SANTOS RAZANAUSKAS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008271-3 - MARIA GOMES DA COSTA VIEIRA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008832-6 - ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO 

SILVA 

GOMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008985-9 - BENEDITO ANTONIO FLORES (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009055-2 - ZAIRA DOS SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009251-2 - MARCIA ADRIANA SILVERIO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009422-3 - VANIA APARECIDA DOS REIS FRAGOSO (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009505-7 - GERALDA MARIA DOS SANTOS SOARES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009965-8 - ROSANGELA BRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010134-3 - CIRA GOMES AFONSO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010293-1 - DELMIRO PEDRO ALVES (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010444-7 - AMELIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010510-5 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010604-3 - VALTER NILSON SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e 

ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.010626-2 - JOSE JERONIMO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010680-8 - EUREKA SILVA CAMPOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010702-3 - CLARICE ZUIM FUENTES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011167-1 - MARIA TEREZA SOARES ESTRELA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO e ADV. 

SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.011465-9 - TEREZINHA DAS GRACAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011905-0 - JOSE EDUARDO BATISTA (ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011994-3 - THEREZA SILVERIO DA SILVA (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012062-3 - MICHEL DOS ANJOS DACANAL (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.014266-7 - MARIA JOSÉ FERREIRA MANDUCA ULIAN (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.014309-0 - MARIA GERALDA DOS SANTOS TORRES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.014359-3 - JOSE TRINDADE (ADV. SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.000977-7 - RITA MARIA ALIPRANDINI REZENDE (ADV. SP168735 - ELIEZER PEREIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.001789-0 - SERGIO MURILO GOMES (ADV. SP218168 - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA 

LINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.002076-1 - FLORINDO SOARES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003000-6 - ARI COSME FRANCOIS (ADV. SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003003-1 - LUZIA PICINATO E OUTRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); MARIA 

APARECIDA PICINATO 

(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003008-0 - PEDRO ULIAN E OUTRO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI); APARECIDA 

ANTONIA 

ULIAN(ADV. SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003329-9 - LUCILA FIOD MARTINS RAFALOVSCHI (ADV. SP077884 - KATIA NASSER DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP254290 - FERNANDA CRISTINA ORMENEZI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2009.63.02.003331-7 - FRANCISCO MARTINS NETO (ADV. SP256415 - LUCILA FIOD MARTINS 

RAFALOVSCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003426-7 - OSVALDO PIAI E OUTRO (ADV. SP189428 - RODRIGO NOGUEIRA TORNELI); 

MARIA 

THEREZA JESUS SILVA PIAI(ADV. SP189428-RODRIGO NOGUEIRA TORNELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2009.63.02.003641-0 - FILARDI MICHELINA MILEO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003889-3 - SEBASTIAO DONIZETI CHAGAS (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004121-1 - ALEXANDRE DE LAZARI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004123-5 - PAULA DE LAZARI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004141-7 - ANA AUGUSTA FRATESCHI DE ARAUJO (ADV. SP256132 - POLLYANNA 

CYNTHIA 

PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004392-0 - MARIA DALVA FARIA SILVEIRA (ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE 

VASCONCELOS 

CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004672-5 - ANDREA MARIA COSSOLINI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD e ADV. SP171756 - 

SANDRA 

MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004678-6 - LUCIA APARECIDA BASON (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

e ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004684-1 - APARECIDA PEREIRA ZANON (ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE 

VASCONCELOS 
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CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004843-6 - GENTIL JOSE MONTEIRO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004935-0 - ANA LUIZA LIMA RIBEIRO (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

Lote 7775 lao 

 

2006.63.02.002155-7 - MIGUEL DENIPOTE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, 

desconstituindo o título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de 

se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 

contra-razões no prazo legal. Após, Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004571-9 - DEVAIR MADEO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título 

executivo 

extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber 

o 

recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar 

contra- 

razões no prazo legal. Após, Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004760-1 - JOSE LUIZ CARREGARI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua 

fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.006038-1 - ILDEFONSO BAVIERA FILHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua 

fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.008702-7 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua 
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fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.011158-3 - LUIZ QUERINO FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua 

fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.012633-1 - JOSE MARIO DOS SANTOS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua 

fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.015449-1 - VLASTEMIL ANADARQUE BEDORE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo 

extinguiu o feito em 

sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. 

Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo 

legal. Após, 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 0234/2009 - LOTE 7864/2009 - MPA 

 

  

2004.61.85.014136-4 - CLEIDE MARIA FIGUEIREDO SEBASTIANI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos 

honorários 

advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício 

não 

foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.003580-1 - ROBERTO CORSI (ADV. SP216559 - HILSON CAMILLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a manifestação da parte autora 

acerca do 

Parecer, retornem os autos à Contadoria do Juízo para esclarecimentos e, se for o caso, ratificação do parecer 

anterior. 

Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 
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2005.63.02.005270-7 - MARIA DE LOURDES CARDOSO DA SILVA (ADV. SP082012 - LUIZ ARTHUR 

SALOIO e ADV. 

SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao 

pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes 

autos 

virtuais ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.017598-6 - MAURA ROSA DA CRUZ (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos os autos. Considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena 

imposta ante a 

sua hipossuficiência, converto a pena aplicada de litigância de má-fé em pena de prestação de serviços, 

consistente na 

entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta) reais, que deverá ser entregue, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento 

deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de 

Ribeirão Preto, 

que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no 

prazo 

assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência 

às 

partes e após, com o cumprimento da obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.004635-2 - PATRICIA ELIZA DE ALMEIDA (ADV. SP164689 - ADRIANA VALÉRIA DAS 

CHAGAS DE 

SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Com razão a autora. Intime-se a CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, efetue o depósito dos honorários de sucumbência, tendo em vista o valor remanescente apurado e já 

depositado na 

conta poupança da parte autora, devendo comunicar este Juízo acerca do cumprimento. Após, oficie-se e 

arquivem-se. 

Int." 

 

2007.63.02.007518-2 - FRANCISCO FERREIRA DOS REIS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Determino a intimação da CEF para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco), 

sob pena de 

cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), apresente o depósito do valor da conta-

poupança da 

parte autora, consoante determinado anteriormente. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido 

o prazo sem 

que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007769-5 - CARLOS ALBERTO PAVAN (ADV. SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ 

CASTELLUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a documentação apresentada pela Caixa 

Econômica Federal - 

CEF, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o valor anteriormente 

depositado. 

Outrossim, consoante decisão anterior, deve a parte autora, em caso de discordância, providenciar no mesmo 

prazo, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os 

presentes 

autos ao arquivo." 

 

2007.63.02.007960-6 - DANIEL VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 
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Econômica Federal 

- CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha 

discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.007976-0 - SILVIA HELENA SARTI AVANCI DUARTE (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ 

LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca do depósito efetuado pela requerida 

(valor 

remanescente apurado pela Contadoria). Após, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.007990-4 - BRASIL DE ARAUJO FERRAZ (ADV. SP256262 - TELMA DE SOUZA VIEIRA e ADV. 

SP115986 

- EDSON ROBERTO MASSONETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte 

autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, 

documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-

poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar 

o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008356-7 - WILSON ROBERTO CERVEIRA (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora acerca do Parecer, 

retornem os autos à 

Contadoria do Juízo para esclarecimentos e, se for o caso, ratificação do parecer anterior. Com a vinda do 

parecer da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.008631-3 - SALVADOR ANTONIO MOREIRA (ADV. SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER 

DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido do autor, pelo prazo solicitado (15 dias). Após, 

tornem os autos 

conclusos. Int." 

 

2007.63.02.008870-0 - YVONE TEIXEIRA CORREA (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA e 

ADV. 

SP124376 - ROBERTO ARUTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a 

comprovação de que a 

conta nº 013/169397-1 teve sua abertura em 03/01/1992, data esta posterior ao período reconhecido na sentença 

(06/87), nada há para ser executado neste feito, devendo os mesmos serem novamente remetidos ao arquivo. Int. 

e após 

dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.009056-0 - JOSE LUIZ RAMOS (ADV. SP244814 - FABIO RICARDO LAROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal 

- CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha 

discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.009326-3 - SONIA MARIA NOGUEIRA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP160904 - AGENOR DE 
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SOUZA 

NEVES); ANTONIO DE PADUA PIRES DE ANDRADE(ADV. SP160904-AGENOR DE SOUZA NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, 

verifico que 

os extratos comprovam que a conta nº 13820-3 foi aberta em 04/08/87, data posterior a junho/87, não havendo 

nada 

para ser executado neste feito em relação à mesma. Da mesma forma, no que diz respeito à conta-poupança nº 

12714-7 

verifico que a requerida comprovou que a mesma possui data de aniversário no dia 25. Assim, tendo em vista 

que a 

decisão transitada em julgado determinou apenas o reajuste das contas com aniversário até o dia 15, nada há 

para ser 

executado em relação à mesma. Por fim, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada 

em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta nº 11282-4 (ou esclareça a razão de não o 

fazer), 

apresentando documentos que comprovem o alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido 

o prazo 

sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.010132-6 - PAULO ALBERTO DE CARVALHO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

teor da petição 

e documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.010628-2 - JOSE PASCHOAL EVANGELISTA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-

se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o valor anteriormente depositado. Outrossim, 

consoante 

decisão anterior, deve a parte autora, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos 

cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

 

2008.63.02.004755-5 - APARECIDO JOSE RODRIGUES (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte 

autora na r. 

sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos 

termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Outrossim, 

considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância de má-fé) ante a sua 

hipossuficiência, converto referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de 

uma cesta 

básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que 

deverão 

ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado 

Especial Federal, 

para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o 

seu repasse 

às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a 

conversão 

cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento 

da 

obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2008.63.02.005596-5 - FATIME HAMUD CASSIM (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Considerando o 

benefício da 

justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários 

advocatícios 

e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi 

revogado 

pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2008.63.02.005863-2 - MARILU BOLELI (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que no prazo solicitado se manifeste sobre o teor da 

petição 

protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.009796-0 - ANTONIO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça 

gratuita 

concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das 

verbas 

de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. 

Turma 

Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/525 

 

2008.63.04.000937-7 - SILVERIO IVAN MIURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP094389-MARCELO ORABONA 

ANGELICO) ; 

BANCO CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP140975-KAREN AMANN OLIVEIRA) : 

Determino que se intime novamente ao Banco Cruzeiro do Sul S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

informe acerca 

do cumprimento correto do acordo, sob pena de multa em favor da parte autora de R$ 1.000,00 (mil reais) a 

partir desta 

data. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/526 - Lt. 6370 

 

2007.63.04.002731-4 - GISLANO JORGE DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 
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Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.000959-6 - RICARDO FINATI NETO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.004771-8 - FRANCISCO FERRARI DANTAS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.004801-2 - JOÃO BATISTA DE LIMA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.005165-5 - MARIA DO CARMO SOARES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.005295-7 - VALTER ZANINI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.005667-7 - GERMANO LUIZ GONCALVES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.006419-4 - GUERINO DEBONE (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 
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Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.006785-7 - MARIA ELI FERRAGUT (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.006837-0 - MARIO ALVARES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.002177-1 - WLADIMIR RISSI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.002615-0 - PEDRO ELIAS SALOMAO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.002943-5 - LUIZ CARLOS MOTA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.003073-5 - AGUIMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000527 LOTE 6372 
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2008.63.04.003505-4 - VALMI PEREIRA DE FARIAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002275-1 - PAULO FERNANDO DE SOTI (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.007079-0 - ALBERTINO DA CONCEICAO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95, combinado com 

o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

 

2007.63.04.000757-1 - FRANCISCO DO CARMO MARCHESIN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004685-4 - IDILIO FERLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

 

2008.63.04.006963-5 - OBERDAN DE SANTI (ADV. SP041117 - OBERDAN DE SANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, 

por não se 

tratar de contas (A- 92570 e B- 108140) abertas ou atualizadas na primeira quinzena de janeiro/1989. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005237-4 - ADILSON PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, nos termos do disposto no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a 

pretensão da 

parte autora de revisão da RMI, nos termos propostos na inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002103-5 - JOSE LIBERATO DOMINGUES (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.001803-6 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197271 - MARGARETE PROVENÇALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.002027-4 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.002035-3 - MARIA VERIDIANA CLEMENTE DE SOUSA (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.005307-0 - JOSE CONTREIRA CABREIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso e abraçando como razão de decidir o conteúdo do v. acórdão supra mencionado, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, tendo em vista o procedimento escolhido. P.R.I. 

 

2008.63.04.006341-4 - HELIO MAESTRELLO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada 

(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os 

valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o saldo básico de 

abril/90, 

mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não 

ter 

havido atualização naquele mês, deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização 

dos saldos 

das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável 

a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.002862-1 - ANTONIO CARLOS MIRANDA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar 

ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, a partir de 14/02/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 
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efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS no pagamento dos atrasados desde 14/02/2009 até a competência de abril/2009, no valor 

de R$ 

1.224,39 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), conforme 

parecer 

contábil. 

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 

(sessenta) dias ou 

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora, representada por sua curadora, em 

momento 

oportuno. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.001235-2 - MARIA HELENA BARBATI (ESPÓLIO DE PEDRO BARBATI) (ADV. SP162507 - 

ERASMO 

RAMOS CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da conta 

titularizada pela parte autora (0316.013.103820), referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 

26,06%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação às contas 027.43103820-1 e 643.00103820-5, por não se 

tratarem de 

contas de caderneta de poupança. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses janeiro de 1989, de 42,72%, e de março 

(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.006817-5 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.006923-4 - FATIMA DE JESUS ROVERSI (ADV. SP229644 - MARCOS RAFAEL CALEGARI 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006907-6 - UGO PICCHI JUNIOR (ADV. SP207033 - FLAVIO AUGUSTO PICCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006819-9 - VILMA VOELZKE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006983-0 - SÉRGIO SERRAL (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006815-1 - PEDRO BETHIOL (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006935-0 - JOAQUIM GABRIEL FERREIRA (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA 

QUIRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006939-8 - ENCARNAÇAO GIMENES CARLOS (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) ; 

ELISABETE 

CARLOS(ADV. SP156736-CÉSAR RODRIGO IOTTI); RENATO GIMENES CARLOS(ADV. SP156736-

CÉSAR RODRIGO 

IOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006937-4 - KARINA CIBELE RODRIGUES (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.006891-6 - MARIA CRISTINA SILVA (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP050503 - ANTONIO CARLOS 

PICOLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) EXTINGO O PROCESSO sem julgamento de mérito, em relação ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, por 

ser parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo deste processo; 

Em face da CAIXA: 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada 

(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os 

valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, na parte relativa ao Plano Collor, março de 1990, por 

já ter sido 

efetuado o crédito de 84,32% na conta da parte autora; 

iv) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual 

de 

44,80% (IPC de abril de 1990). 

v) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização 

dos saldos 

das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável 

a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1195/1346 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.006957-0 - APARECIDA DIAS DO AMARAL (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) ; JOSE DE 

ASSIS AMARAL(ADV. SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o 

saldo básico 

de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem 

dedução, por 

não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.006953-2 - ROGER CRISTIAN PAVAN (ADV. SP239062 - FLAVIO RIGOLO e ADV. SP236370 - 

FLÁVIO 

RIBEIRO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

das contas 

( A- 140299 B- 089099 ) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em 

maio/1990, 

no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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2008.63.04.005074-2 - ADOLFO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON 

DOS 

SANTOS) ; MANASSES MARTINS DOS SANTOS(ADV. SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor e determino seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez concedido de 02/12/2007 a 30/10/2008. CONDENO, assim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças 

acumuladas no referido período o que resulta num total de R$ 12.443,89 (DOZE MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E 

TRêS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório, para pagamento no prazo de 60 dias. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001683-7 - JOSE APARECIDO MARTINS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004624-6 - ATEVALDO PINTO DE AMORIM (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e 

CONDENO o INSS a 

restabelecer o auxílio doença, NB 528.927.128-3, desde 20/03/2008, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 

da 

intimação da presente sentença, no valor de R$ 1.297,95 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de abril/2009. O benefício deverá ser mantido até 

27/11/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas, que deverá ser realizado após o 

trânsito em 

julgado desta decisão, no valor de R$ 19.065,69 (DEZENOVE MIL SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 

E NOVE 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

P.R.I.C. 
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2008.63.04.007057-1 - IDIRIVAL MESQUITA JUNIOR (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU e 

ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, na parte relativa ao Plano Collor, março de 1990, por já 

ter sido 

efetuado o crédito de 84,32% na conta da parte autora; 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% 

(IPC de 

abril de 1990). 

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização 

dos saldos 

das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável 

a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.006929-5 - MARILENA MÜLLER PEREIRA (ADV. SP047398 - MARILENA MULLER PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

das contas 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual 

de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido 

pela parte 

autora, ou daquele que deu origem a ele, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, 
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valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, 

de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os 

casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório/precatório. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.007559-0 - FRANCISCO DIAS CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.000567-7 - EUFROSINO FRANCISCO DIAS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0528/2009 LOTE 6373 

 

2008.63.04.004753-6 - ROSA HUSZAK (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 

DEMANDA E DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 1ª VARA CÍVEL DE CAMPO LIMPO 

PAULISTA/SP. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.022259-2 - ANTONIO BATISTA LIMA (ADV. SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia ortopédica para o dia 26/06/2009, às 8h30, a ser realizada neste Juizado Especial Federal Cível 

de 

Jundiaí. P.R.I. 

 

2009.63.04.000187-5 - JOSEFA ETERVINA DA CONCEICAO SOBRINHO (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. No 

silêncio, 

voltem os autos conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001559-0 - URÇULINA PAO FERRO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE 

J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos médicos referentes a sua doença. Após 

a 

juntada, intime-se o Sr. Perito para que complemente o laudo médico. 

Determino ainda, que no mesmo prazo apresente a parte autora cópia legível de seu CPF, para que se esclareça a 

divergência de nomes da parte autora. Intimem-se 

 

2009.63.04.002219-2 - FRANCISCA TEREZA DE JESUS (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI e ADV. 

SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, a ser realizada no dia 29/06/2009 às 15h00, neste 
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Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003051-6 - ANTONIO ALVES DOMINGOS (ADV. SP222688 - GUSTAVO IMPERATO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o requerimento na via administrativa e emende a petição 

inicial, 

apresentando valor à causa. P.R.I. 

 

2009.63.04.003097-8 - MARIA GALHARDO KUROHAVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de comprovante de endereço atualizado. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000529 - LT 6388 

 

2008.63.04.001671-0 - IRENE CARDOSO BALDO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. Sem honorários nem custas. P.R.I. 

 

2008.63.04.002816-5 - CRISTIANO PEREIRA PESSOA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar 

ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB 09/06/2008, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS no pagamento dos atrasados desde 09/06/2008 até a competência de abril/2009, no valor 

de R$ 

4.982,34 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

conforme 

parecer contábil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 

(sessenta) 

dias. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002606-5 - JOSE BALSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI e ADV. SP111937 - 

JOAQUIM 

ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 80% do valor do salário-de-

benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta 

sentença, no 

valor mensal de R$ 1.047,76 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para a 

competência de maio/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte 
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integrante desta sentença. DIB em 02/06/2008. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 02/06/2008 até a 

competência de 

maio/2009, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 

13.837,73 

(TREZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), observada a 

prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0041/2009  

 

 

 

2008.63.05.000790-0 - ANTONIETA DOS SANTOS BUCKINGHAM R P/ IRAÍ NELSON BUCKINGHAM ( 

SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

         Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

         Havendo discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 

            Em caso de concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação e determino que se 

oficie à CEF 

a fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002020-5 - ANTONIO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                      Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

juntando carta 

de concessão com memória de cálculo do benefício a ser revisto. 

                             Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002046-1 - NATANAEL TIMOTEO PEREIRA (ADV. SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 5ª 

Vara 

Federal de Santos (200661040057590), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da 

inicial e 

certidão de inteiro teor atualizada. 

                 

                2. Após, venham-me os autos conclusos. 

                 

                     3. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002104-0 - YVONE LOPES (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                        1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, 

sob 

pena de indeferimento. 

                         

                               2. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002136-2 - BENEDITO MENDES FLORENTINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

Oficie-se à CEF para que informe a este Juízo se houve adesão, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

 

 

 

 

2009.63.05.000303-0 - ANA NERI VELOZO DE MELO (ADV. SP167733 - FABRÍCIO DA COSTA MOREIRA 

e ADV. 

SP200215 - JORGE DA COSTA MOREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

                              ANA NERI VELOZO DE MELO propôs a presente ação em face do INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença. Alegando estar incapacitada para o trabalho, requereu a antecipação dos 

efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 
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de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

2009.63.05.000404-6 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

                               

                              ANTÔNIO LUIZ DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSS objetivando o 

restabelecimento 

de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitado para o trabalho, 

requereu 

a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000425-3 - NEIDE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : NEIDE VIEIRA PEREIRA propôs a presente ação 

em face do 

INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente. Requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora 

quanto ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

                             No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para 

suas atividades normais. 

                              Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessário, para a verificação ou não da 

existência de risco social, aguardar-se a realização da instrução processual, com a realização de estudo 

socioeconômico, 

de modo a se confrontar as atuais necessidades da autora com as reais possibilidades (financeiras) de seus 

familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 
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se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000432-0 - MARIA FRANCISCA DE FREITAS LEITE (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                        1. Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 200763050014900, na medida em que a 

presente demanda trata, também, de fato novo - enfermidades psiquiátricas da parte autora. 

                         

                        2. Porquanto existe alegação de incapacidade da parte autora, por conta de enfermidades 

ortopédicas, 

traslade-se para estes autos o trabalho do perito médico inserto na primeira demanda, através do qual foi 

analisada a 

situação de saúde da autora, especialmente no que diz respeito aos males ortopédicos. 

                         

                        Após, intimem-se os peritos para elaborarem os respectivos laudos, o Dr. Dirceu Albuquerque 

Doretto 

(psiquiatra), levando em consideração os alegados males de natureza psiquiátricas. Já o Dr. Paulo Henrique 

Cury 

(ortopedista) deve-se ater aos males de cunho ortopédico, respondendo apenas à seguinte indagação: 

                         

                        a) após a data do exame realizado por perito deste juízo (laudo do processo anterior) e 

considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Se 

ocorreu 

agravamento, esta situação incapacita o autor, de maneira temporária ou permanente, para suas atividades? 

Justifique. 

                         

                               3. Cite-se. Intimem-se as partes e os peritos, estes por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000442-3 - MARIA SELMA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

                              MARIA SELMA DE OLIVEIRA SOUZA propôs a presente ação em face do INSS objetivando 

o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitada 

para o 

trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 
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                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000545-2 - MARLI DO CARMO SANTOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                                1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome 

de 

terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

                         2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes 

médicos. 

                                    

                                 3. Intime-se. 

 

 

 

 

2009.63.05.000589-0 - WALDIR PEREIRA DA SILVA REP. POR LUZIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

                      Tendo em vista a informação supra, cancele-se a perícia médica agendada, mantendo-se a 

realização do 

estudo socioeconômico. 

                      Outrossim, informe a parte autora , no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da clínica onde foi 

efetuada a sua 

internação e onde requer seja efetivada a perícia psiquiátrica. 

                      Intimem-se as partes, o MPF e o perito, este por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000645-6 - MARGARIDA MARIA CERQUERIA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

       Sem prejuízo do cumprimento da decisão anterior, cancelem-se, por ora, as perícias agendadas. 

        

          Intime-se a parte autora e os peritos, estes por meio eletrônico. 
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2009.63.05.000673-0 - JOAO BATISTA FARIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                      1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo 

Juízo. 

                      Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 2008630500000875, na medida em que a 

presente 

demanda trata de fato novo - enfermidades cardiológicas da parte autora. 

                       

                       

                      2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento 

do 

benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior, que confirma a concessão do 

benefício até 

30/11/2007. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do seu 

término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

                       

                      Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela 

manutenção 

dos motivos que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em 

juízo. 

Assim, deve a parte autora juntar referido pedido administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da 

inicial. 

                       

                      3. Se cumprido o item 2, porquanto existe alegação de incapacidade da parte autora, por conta de 

enfermidades cardiológicas, traslade-se para estes autos o trabalho do perito médico inserto na primeira 

demanda, através 

do qual foi analisada a situação de saúde do autor. 

                      Após, cite-se e intime-me o perito para elaborar o laudo, levando em consideração os alegados males 

de 

natureza cardiológica. 

                       

                      4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000749-7 - OSCAR BATISTA (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                               

                              OSCAR BATISTA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de 

benefício de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que se refere ao efetivo exercício de labor rural. Os documentos apresentados, por si só, não fazem prova 

inequívoca 

do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória 

(realização 

de audiência) e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 
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                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000750-3 - ALBERTINA AMANCIO DE ABREU (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                        Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes 

termos: 

                        a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) declinando a ocupação que exercia, como "autônoma", antes de ficar doente. 

                        Intime-se. 

                        Retifique-se o nome da parte autora no sistema. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000765-5 - XAVIER MARQUES DE PAULA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                        1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando nova declaração de endereço, 

tendo em 

vista que o titular do comprovante anexado (conta de luz), não coincide com o empregador constante da sua 

CTPS, sob 

pena de indeferimento. 

                        2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                               3. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000766-7 - LUCAS LARA SHIMADA REP POR. BENEDITO SHIMADA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO 

ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                         1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntando 

documentos que comprovem a sua interdição (certidão de objeto e pé atualizada ou sentença com trânsito em 

julgado). 

                         2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                          

                                 3. Intime-se a parte autora. 
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2009.63.05.000786-2 - JOAO COSTA (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                        1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo 

Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 200863050015118, extinto sem 

julgamento do mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

                         

                        2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o 

restabelecimento do 

benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior que confirma a concessão do 

benefício até 

23/06/2007. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do seu 

término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

                         

                        Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela 

manutenção 

dos motivos que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em 

juízo. 

Assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando, 

ainda, a sua 

profissão. 

                          

                        3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                         

                               4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6305000042 

UNIDADE REGISTRO 

 

2009.63.05.000606-7 - NILZO PEDRO DA GLORIA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, 

com fundamento nos artigos 1.º e 3.º, caput, da Lei n. 10.259/01, c.c 51, II, da Lei n. 9.099/95 e 267, IV, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução 

do mérito, com fundamento nos artigos 1º e 3º, caput, da Lei 10.259/01, c.c 51, II, da Lei 9.099/95 e 267, IV, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publicada em audiência, restam as partes intimadas. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa 

 

2008.63.05.001050-9 - CARLOS LAURINDO NASCIMENTO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 
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PEREIRA FIORITO e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001212-9 - BENEDITO ANTONIO DE CARVALHO LIMA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE 

RIBEIRO 

PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001107-1 - VANILDE SOUZA DA SILVA LIMA (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.000483-6 - NORBERTO LORENSSON (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo 

o processo, 

sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000602-0 - BENEDITO MATIAS RAMOS DA SILVA (ADV. SP241356A - ROSANA APARECIDA 

OCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, 

primeira parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2008.63.05.001835-1 - DOMINGOS BISPO LEITE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.002024-2 - DEVANIR SOARES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa 

 

2008.63.05.000974-0 - MANOEL SIMPLICIO DE SOUSA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do 

inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001405-9 - ADIEL NOVAIS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. 

SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de auxílio-
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doença 

em favor de ADIEL NOVAIS desde a data da perícia (DIB = 12.12.2008), com RMI e RMA no valor de 01 

salário mínimo e 

DIP para 01.03.09, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-o, por conta desta 

sentença, ativo até ABRIL de 2010, quando então deverá ser submetido a exame médico-pericial pela Autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 12.12.2008 a abril de 

2010). A 

perícia médica realizada após o lapso ora delimitado dará origem a novo procedimento administrativo e seu 

resultado não 

poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial 

(referentes ao 

período de 12.12.2008 a 28.02.2009), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 1.208,59 (um mil e 

duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 

10 de 

setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

quinquenal, 

atualizados até março de 2009. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001439-4 - MARCELO REIS MARQUES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MARCELO REIS MARQUES, desde a data 

do 

indeferimento administrativo, conforme pedido inicial (DIB = 02.05.2008), observando-se a RMI no valor de R$ 

458,73, 

RMA de R$ 480,33 e DIP para 01.03.2009, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no 

importe de R 

$ 5.009,17 (cinco mil e nove reais e dezessete centavos), conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, 

elaborados 

com base na Resolução 561/2007, com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código 

Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, atualizados até a parcela de março de 2009. 

Em face do julgamento de procedência do pedido, está presente a verossimilhança exigida para a antecipação da 

tutela. 

O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da natureza alimentar do benefício e do fato de que 

o autor 

não possui outras fontes de renda para prover sua manutenção. Assim, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

para 

determinar que o INSS implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor do autor. 

                   Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

n. 

9.099/95. 

                   Sem reexame necessário, por força do art. 13 da Lei n. 10.259/01. 

                   Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

                   Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor e dê-se baixa. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1210/1346 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DAVID 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLIDENOR SABINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCI FRANCISCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

23/11/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON FORTUNATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMELINA GARCIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL GOMES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EMELINA GARCIA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO CESARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN EDSON ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

24/07/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO CARIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DE LIMA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003570-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUAREZ RODRIGUES MATTOS 

ADVOGADO: SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MARIA DOS SANTOS LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY SIQUEIRA GIRON 

ADVOGADO: SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)13/05/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA ANTONIO 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ROMELLI 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.003580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERIVALDO ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIELSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE FARIA BOGADO 

ADVOGADO: SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ARRUDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DESIDERIO MENDES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ PELLICER 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)17/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 09:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 20/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003589-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA ANDRADE BENAGLIA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DIAS 

ADVOGADO: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REIKO KUDO TOMIDA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)17/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLY DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)05/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR APOLINARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS PAIVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GARCIA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DE SA 

ADVOGADO: SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIVANDER BERALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES PONTES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANASTACIO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEA GONCALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDIMAR PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GERONIMO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ADELINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL SIMPLICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276161 - JAIR ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILTON ALMEIDA SALU 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR DE ARRUDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELISBERTO DE BARROS 

ADVOGADO: SP151823 - MARIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236401 - KARINA DOS SANTOS BERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAJACI LESSA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ODETE MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATALINA SILVA 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 14:00:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 25/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ANTONIO TIMOTEO 

ADVOGADO: SP245977 - ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 14:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 14:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088586-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ALMEIDA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE (SUBPROCURADOR REGIONAL) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.090872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/03/2010 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003481-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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PROCESSO: 2009.63.06.003638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURINDA POLAZ 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE MAGALHÃES MIGUEL 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MORAES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BISPO DA GAMA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 06/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA MARIA CORDEIRO DO AMARAL 
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ADVOGADO: SP130152 - APARECIDO ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENIR ANGELINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCILEITE DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE JESUS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS EMIDIO DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TADEU DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BETETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOÃO DIAS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003657-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DE NITERÓI - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003660-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.014073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTINO DA SILVA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP245706 - FABIANA MOREIRA BEVILACQUA TOCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.014699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEID MARIA DOS NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023724-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025818-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FAGIAN 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOACIR DE MIRANDA GOMES 

ADVOGADO: SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MALAGUTTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ANTENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROCHAEL DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA NERY OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 07/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SALES SILVA JULIANI 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDSON FARIA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MARCONDES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA DA SILVA RAMALHO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VIEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP255751 - JAQUELINE BRITO BARROS DE LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIO DONIZETTI DE LIMA 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)18/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARQUES DA LUZ 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOACIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENY CLAUDINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMERICO 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)19/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)19/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CARDOSO DO SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO LUCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)20/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEN PRADO CHEIQUITI TAMBELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDA LIRA DE CARVALHO LINS 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH DE CAMARGO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)09/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA ALVES DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FERREIRA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)10/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO DIAS 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DIOGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO ELOI CANDIDO 

ADVOGADO: SP233955 - EMILENE BAQUETTE MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINELLI 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)20/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLENA DOCELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIZ PEGO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEOPOLDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX NETO 
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ADVOGADO: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 30/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEIDEMIR DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GOMES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMERINDO ARAUJO BORGES 

ADVOGADO: SP236102 - MAIRA RAQUEL FAVORETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ERNESTO KITT 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO FIDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA CONTIER BURGI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 14/08/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA MAIRIM CANDANCAN 

ADVOGADO: SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DEJAIR SOARES 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIBELI FERNANDES REGINATO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 58 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA CHAPANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003723-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON FLORINDO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE CARVALHO RUAS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLONITA SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIDE FELIX SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZUITA SIQUEIRA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REIS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE ETELVINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003733-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA OSIRES MARTINS PONTES 

ADVOGADO: SP149941 - ELISABETE SILVA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

29/06/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINEIDE FERREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO REGINALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRISMAR BEZERRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SANT ANA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GILMAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ACELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 13/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOLITA FERNANDEZ LUPIANES 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MATHIAS DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 15:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0174/2009 

 

2004.63.06.001198-0 - ADEMIR ZACANTI (ADV. SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO e 

ADV. SP184463 - POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a forma que pretende o recebimento do valor dos 

atrasados, ou 

seja, a totalidade por meio de precatório ou o limite de 60 salários mínimos, por meio de ofício requisitório, nos 

termos, nos 

termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento 

será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 

precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 

pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista." 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.004087-0 - JURACI VIRGOLINO BATISTA (ADV. SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 06/05/2009: esclareça a contadoria judicial, elaborando os cálculos dos atrasados, 

se o 

caso. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.012471-7 - EDVALL RODRIGUES BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Conforme se verifica nos autos, houve tentativa de intimação, por via postal, que foi devolvida com o motivo "nº 

inexistente". 

Nos termos do art. 19, §2º da Lei n. 9099/99 c/c art. 1º da Lei n. 10259/01, reputa-se eficaz a intimação. 
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Certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se em seguida. 

 

2005.63.06.015949-5 - NAIR BIASOLI (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 25/05/2009: prossiga-se a execução. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.009581-3 - NEIDE MARIA FLOR DE FARIAS LOURENCO E OUTROS (ADV. SP201276 - 

PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO); DANIELLE DE FARIAS LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES 

LINS MACEDO); 

EDUARDO FARIAS LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO); LILIANE FLOR 

DE FARIAS 

LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO); LETICIA FLOR LOURENÇO DA 

SILVA(ADV. 

SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Expeça-se os RPV's, exceto em favor de EDUARDO FARIAS LOURENÇO, que deverá juntar cópia legível de 

seu CPF. 

Int. 

 

2006.63.06.013016-3 - FERNANDO PENA GRANDE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MARIA ZILMA DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

INFORMAÇÃO/CONSULTA 

Consulto V. Exa. como proceder, pois constou da decisão proferida em 02/02/2009, que o presente feito deveria 

ser 

remetido para a 20ª Vara Cível de São Paulo, contudo, a presente ação foi proposta originalmente na 23ª Vara 

Cível de 

São Paulo, conforme constante do ofício anexado aos autos em 07/01/2008. 

À conclusão. 

Osasco, 22 de maio de 2009. 

Constato que houve erro material na decisão proferida em 02/02/2009, onde constou 20ª Vara Cível de São 

Paulo, 

quando o correto seria 23ª Vara Cível de São Paulo. 

Assim, remeta-se o presente feito para a 23ª Vara Cível de São Paulo. 

Cumpra-se e intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.003623-0 - VERGÍLIO BERTELLA (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 05/09/2008: manifeste-se a CEF. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.005310-0 - NILZA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA 

C SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Ofício do INSS anexado em 08/08/2008 e Petição anexada em 10/12/2008: Tendo em vista o tempo já 

transcorrido, 

intime-se o INSS para que cumpra a sentença homologatória de 07/05/2008 em 48 (quarenta e oito) horas, sob as 

penas 

da lei. 

Intime-se com urgência. 

 

2007.63.06.006676-3 - MARIO MARCELINO RIBEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.010278-0 - SUELI NEIDE CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se vista à parte autora da petição juntada pela CEF em 23/01/2009. Prazo: 5 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.010329-2 - ANTONIO DA NATIVIDADE (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que determinou a condenação da CEF a proceder a correção de conta 

poupança em 

decorrência dos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos. 

No presente caso, conforme noticiado pela CEF e pela análise dos extratos bancários juntados aos autos verifica-

se que a 

conta da parta autora tem aniversário na segunda quinzena do mês de referência, sendo certo que a correção é 

devida 

somente às contas que aniversariam na primeira quinzena. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 

UF: RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que 

reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo 

que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa 

daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no 

art. 58 do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de 

extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2007.63.06.011158-6 - SUSETE DE JESUS FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A. (ADV. SP026364-MARCIAL BARRETO CASABONA) : " 

Vistos etc. 

Diante da certidão anexada em 20/05/2009, intime-se a parte autora para comparecer no Setor de Atendimento 

deste 

Juizado, no prazo de 15 (quinze) dias, para regularização da petição inicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.011160-4 - SUSETE DE JESUS FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 
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BACEN E OUTROS ; BANCO ITAÚ S.A. (ADV. SP026364-MARCIAL BARRETO CASABONA) ; BANCO 

HSBC BANK 

BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV. SP192175-NATALIA CECILE LIPIEC XIMENEZ) 

; BANCO 

HSBC BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV. SP195351-JAMIL ABID JUNIOR) ; 

BANCO HSBC 

BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV. SP209495-FERNANDA BRAITH 

FERREIRA) ; BANCO 

HSBC BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV. SP231798-PAULA DEA ROMERO 

DA SILVA 

MELLO) ; BANCO HSBC BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV. SP234670-JUAN 

MIGUEL 

CASTILLO JUNIOR) ; BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP163607-GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) : " 

Vistos, etc. 

Diante das certidões anexadas em 22/05/2009, intime-se o co-réu Banco Itaú S/A para que no prazo de 10 (dez) 

dias 

junte a estes autos a contestação na íntegra, bem como regularize a representação processual. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.011464-2 - CRISTIANE MATUMOTO (ADV. SP189208 - CRISTIANE MATUMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 02/04/2009: Defiro a dilação de prazo requerida. 

Recebo o aditamento à inicial para inclusão da conta poupança da parte autora n. 0245.013.00076256-8, de modo 

a 

incidir todos os pedidos formulados na inicial. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.012315-1 - ARMINDA ZUCARI DA SILVA (ADV. SP155744 - ELAINE PETRY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 06/04/2009: oficie-se conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015548-6 - FRANCISCA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Acórdão anexado aos autos em 05/03/2009: manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial, em cinco dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.017240-0 - CICERO BARCALA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição de 30/04/2009: recebo emenda à peça inicial. 

Renove-se a citação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.017383-0 - SILVIO BUENO ROCHA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Diante dos depoimentos na audiência realizada em 17/03/09 reputo que a prova pericial, embora fosse uma 

tentativa para 

esclarecer os fatos relativamente às supostas fraudes apontadas no P.A. do INSS, não é fundamental para a 

solução da 

controvérsia. Com efeito, nem o próprio autor soube precisar de onde partiu e quem assinou as declarações de 

vínculo de 

emprego, ou seja, não há o elemento subjetivo para colheita de padrões para o exame grafotécnico. 

Assim sendo, indefiro o pedido formulado pelo autor, cuja petição foi anexada em 20/04/09. 
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Outrossim, determino seja oficiado à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo com o fito de que seja 

remetida 

cópia integral do IPL 14-0543/08, conforme noticiado na petição do INSS anexada em 24/03/09. 

No mais, aguarde-se a realização da audiência anteriormente designada. 

 

2007.63.06.018704-9 - JOAQUIM CASTRO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 23/10/2008: Em 5 (cinco) dias, comprove o patrono do autor que o cientificou da renúncia 

dos 

poderes outorgados, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.020715-2 - EDUARDO LOPES DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.021400-4 - ISAC NOGUEIRA ALMEIDA ME (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) ; CAIXA 

SEGURADORA S/A (ADV. 

SP257412-JULIANA IDALGO DE SOUZA) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 08/01/2009: Tendo em vista que o acordo entabulado entre as partes foi cumprido, dê-se 

baixa no 

sistema informatizado deste Juizado. Mas, antes, cumpra-se a serventia deste juízo a parte final da sentença 

proferida em 

27/11/2008. 

 

2008.63.06.002932-1 - PAULO ROBERTO HORTOLAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 09/01/2009: Dê-se vista à parte autora e, nada requerendo no prazo de 5 (cinco) dias, 

arquivem-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003053-0 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para que junte o formal de partilha de bens. 

No silêncio, retifique-se o pólo ativo da demanda de modo a constar "Espólio de José Hilário dos Santos e 

Palmira Di 

Stefani Santos, representado por seu inventariante, Sr. Benedicto Hilário dos Santos." 

Após, tornem-se conclusos para análise do termo de possível prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.003054-2 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para que junte o formal de partilha de bens. 

No silêncio, retifique-se o pólo ativo da demanda de modo a constar "Espólio de José Hilário dos Santos e 

Palmira Di 

Stefani Santos, representado por seu inventariante, Sr. Benedicto Hilário dos Santos." 

Após, tornem-se conclusos para análise do termo de possível prevenção. 

Intime-se. 
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2008.63.06.003739-1 - MARIA HELENA MODESTO DE ALMEIDA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.004526-0 - SUALTE PAULO BORDONCO (ADV. SP174719 - LUCIA ADRIANA NEDER e ADV. 

SP026669 - 

PAULO ANTONIO NEDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Vistos etc. 

Petição anexada em 20/03/2009: Indefiro, mantenho a decisão anterior por seus próprio fundamentos. 

Concedo à parte autora mais um prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento. 

Deixo de receber a petição como agravo retido, por ausência de fundamento legal. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.004584-3 - MARIA ZILDA ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE); 

PAULO DOUGLAS DOS SANTOS RODRIGUES ; PATRICIA HELEN DOS SANTOS RODRIGUES ; 

JACINTA 

APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Dê-se vista à parte autora do documento anexado em 06/05/2009 (AR negativo). 

Concedo à parte autora prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos outras informações sobre o endereço da 

empresa "Evaldo Alves Tavares - ME" ou de seu representante legal. 

No mesmo prazo, deverá juntar a estes autos cópias dos documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de 

residência) 

dos filhos da autora: JACINTA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES, PAULO DOUGLAS DOS 

SANTOS 

RODRIGUES e PATRICIA HELEN DOS SANTOS RODRIGUES, bem como proceda à regularização da 
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representação 

processual de referidos co-autores. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.005425-0 - MARIA APARECIDA PIRES GIAMPAOLI (ADV. SP186372 - SORAYA MUNIQUE 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando as petições anexadas aos autos em 16/04/2008 e 04/02/2009, resta clara a divergência entre o 

pedido 

formulado pela parte (revisão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez) e o cadastrado no 

Sistema 

Processual deste Juizado (concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez). 

Determino que pelo Setor de Protocolo deste Juizado seja retificada a classificação da presente demanda, de 

modo que 

passe a constar o pedido de revisão da Renda Mensal Inicial da autora. 

Mantenho a data designada para sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.006721-8 - ZENILDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. 

Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.06.009032-0 - FERNANDO ALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

 

2008.63.06.009034-4 - AMERICO DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009035-6 - ELIAS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009037-0 - SIDNEY GAGETI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 
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recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009038-1 - ANIZIO SOUZA BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 
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Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009052-6 - JOSE MANOEL PAIXAO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 20/05/2009: considerando as razões apresentadas, concedo o prazo suplementar de 60 

(sessenta) 

dias, para cumprimento da decisão proferida em 08/07/2008. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.009251-1 - ANTONIO BENEDITO MACHADO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009252-3 - CARMEN DE CAMARGO BELOTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 
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aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009264-0 - VANTUIL DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009265-1 - MILTON PIRES BATISTA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009266-3 - JOSE ANDREZA DE OLIVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
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feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009280-8 - LEOBINO APOLINARIO GOMES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009495-7 - BENEDITO FONSECA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009517-2 - ROSA CRISTINA SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009518-4 - EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009520-2 - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009521-4 - NOELI SCATOLINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009525-1 - CELIO CARLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
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feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009589-5 - ROSA CRISTINA SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. 

SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009618-8 - MARCOS CESAR SIMÕES (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o quanto alegado, verifico a existência de erro material na sentença proferida, razão pela qual 

declaro a 

sua nulidade e determino o prosseguimernto do feito. 

Restabeleço a tutela antecipada concedida nos autos, devendo ser o INSS oficiado. 

Determino a intimação do Sr. Perito para que encaminhe aos autos o seu laudo médico, conforme requerido. 

Após, façam os autos conclusos. 

Intime-se e oficie-se.  

  

2008.63.06.009626-7 - VANE CECILIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e 

ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 
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progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009627-9 - LUIZ PRESBÍTERO DA COSTA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009677-2 - ODINETE MANOEL DE CAMARGO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e 

ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1247/1346 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009699-1 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA 

CONCEICAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 20/02/2009: Comprove a parte autora em 5 (cinco) dias que requereu os extratos da conta 

poupança nos períodos almejados, bem como houve a negativa da instituição financeira em fornecê-los. Ressalto 

que no 

conjunto probatório acostado com a inicial não consta qualquer prova de que a parte autora requereu tais 

extratos 

bancários. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009705-3 - JOSE PEREIRA DA TRINDADE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009710-7 - NELSON PRADO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 
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rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009713-2 - JOSE ANTONIO DA HORA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009714-4 - FRANCISCO VECHI BISOF (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
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feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009742-9 - MISAEL BARROS DE ARAUJO (ADV. SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009747-8 - ONDINA SOARES DE LIMA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009748-0 - BENEDITO PAULO FREITAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos etc. 
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A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009749-1 - JOSÉ XAVIER PEREIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 
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correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009752-1 - ACCACIO BALDI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009754-5 - FRANCISCO MANOEL BEZERRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 
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e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009869-0 - JOSE MENDONÇA GARRAFA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010051-9 - MARCO ANTONIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP187843 - MARCELO SOARES 

CABRAL e 

ADV. SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI e ADV. SP184922 - ANDRÉ STAFFA 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 09/03/2009: Defiro. Oficie-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias junte a estes autos 

os 

extratos bancários da conta poupança da parte autora (Ag. 0249 c/p n. 99001788-1), referentes aos meses 

atinentes aos 

Planos Econômicos: Bresser (junho/julho de 1987, Verão (janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I 
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(março/abril/maio/junho de 

1990). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010276-0 - SERGIO VILANI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010307-7 - EDSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 
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Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010309-0 - UBALDO GONZALES LOPES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

e ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010314-4 - BERENICE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 
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extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010613-3 - HELENO PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Informo a Vossa Excelência que, através de consulta virtual, verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados 

no termo de prevenção: 

Nos autos do processo n. 2000.61.00.035855-2 da 3ª Vara Federal Cível de São Paulo, a parte autora pleiteou em 

face 

da CEF a incidência sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS dos expurgos inflacionários decorrentes dos 

Planos: 

Bresser, Verão, Collor I e II. Foi julgado o mérito da causa em 10/07/2001. Os autos foram arquivados em 

06/08/2008. 

Osasco, 19 de maio de 2.009. 

À conclusão. 

Vistos. 

Observo a existência de coisa julgada entre os feitos no tocante ao pedido de atualização da conta fundiária com 

relação 

aos expurgos inflacionários. 

Com efeito, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro do art. 267, V, do Código de Processo Civil 

em relação 

a tal pedido. 

Prossiga-se a presente demanda somente quanto ao pedido de liberação do saldo da conta vinculada do FGTS. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010757-5 - JOEL BAENA PACE (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS 

FREIRES e ADV. 

SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos, observa-se a existência de coisa julgada entre 

os 

feitos com relação aos pedidos de aplicação do IRSM e reajustamento do benefício com relação aos índices que a 

parte 

autora entende corretos no mês de junho dos anos de 1997, 1999 a 2001. 

Com efeito, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil, 

em 
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relação a tal pedido. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos formulados. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010792-7 - URBANO ALVES DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

e ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010793-9 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1257/1346 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010801-4 - PATRICIO GUEREIRO DA LUZ (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010802-6 - JOAO LEITAO NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. 

PR041133 - 

TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010918-3 - MOISES LUIZ DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 
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de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010920-1 - MANOEL RIBEIRO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010937-7 - TEREZINHA AMARO DE MORAIS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 
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cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010964-0 - MARIA RODRIGUES PRATES CEREIJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.011571-7 - RENIEL FELIPE DE SOUZA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 20/02/2009: indefiro. Os peritos credenciados neste Juizado têm condições de avaliarem os autores nas 

diversas especialidades. As exceções são para as enfermidades decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são 

as 

únicas especialidades existentes no quadro de perícias deste Juizado, além da clínica geral. 
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2008.63.06.012018-0 - LUIZ CARLOS PALHA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícias, redesigno para o dia 16/07/2009 às 9h15m, 

para 

a realização da perícia médica judicial (clínico geral). Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.06.012043-9 - EVANI NASCIMENTO PINTO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícias, redesigno para o dia 16/07/2009 às 13h15m, 

a 

realização da perícia médica judicial (clínico geral). Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.06.014252-6 - MAGNO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 07/08/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014657-0 - EDVALDO SEVERIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014789-5 - SUELI DOS SANTOS JOAQUIM (ADV. SP277411 - BRUNA VERSETTI NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 10/08/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014998-3 - UBIRATAN NOVAES PIERRE (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS 

TRAJANO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

junte aos autos 

cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito 

sem 

exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.025426-0 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI 

SOUTO CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000100-5 - JOSE COUTINHO DA SILVA NETO (ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Concedo idêntico prazo para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o número 

do CPF, 

sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000102-9 - ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Concedo idêntico prazo para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o número 

do CPF, 

sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s), caso não tenham depositado a contestação padrão em juízo. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000134-0 - MARIA FLORACI FERREIRA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); REGIANE 

FERREIRA ; NADIR 

BOURY X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA FLORACI FERREIRA, REGIANE FERREIRA, NADIR BOURY em 

face da Caixa 

Econômica Federal, na qual pleiteia a atualização do saldo da conta poupança n. 0637.013.99002532-8, com base 

nas 

correções advindas dos Planos Econômicos: Verão, Collor I e II (janeiro/1989, março/1990 e fevereiro/1991). 

Pelos extratos acostados na petição anexada em 25/03/2009, observo que a conta poupança era titularizada por 

Augusto Ferreira. 

A autora, Maria Floraci Ferreira, declara ser viúva em seu estado civil. As co-autoras são filhas do Sr. Augusto 

Ferreira. 

Assim confiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora providenciar o polo ativo da ação, apresentando 

certidão de 

óbito, o termo de nomeação de inventariante ou formal de partilha de bens, sob pena de extinção. 

Com a vinda da documentação, façamos autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000175-3 - EUCLIDES ELYSIO DUARTE MORAES (ADV. SP261342 - HÉRIKA DANIELLA 

MENESES 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

" 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Concedo idêntico prazo para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o número 

do CPF, 

sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

junte aos autos 

cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito 

sem 

exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000226-5 - ALICE CORREIA CANIATO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente 
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comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

junte aos autos 

cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito 

sem 

exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000271-0 - CLEONICE MORAIS (ADV. SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06/04/2010, às 14 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000315-4 - OSWALDO MODELAN (ADV. SP121840 - ORAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

PAULINO e 

ADV. SP189881 - PAULO ROBERTO DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Concedo idêntico prazo para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento oficial, dotado de fé 

pública, 

continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem como a 

legível do 

documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000445-6 - DYONISIA DOS SANTOS (ADV. SP069236 - REGINA HELENA MINGORANCE 

RIBEIRO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento oficial, dotado 

de fé 

pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem 

como a 

legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo idêntico prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000672-6 - JURACY FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Sem prejuízo das providências tomadas pela serventia judicial que transmitiu correio eletrônico à 1ª Vara 

Federal Cível de 

São Paulo para a análise da prevenção apontada, intime-se a parte para que esclareça sobre a prevenção 

apontada e se 

manifeste quanto ao interesse nesta demanda. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.001478-4 - CLAUDIO FLORENCIO DE SALES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 2009.63.06.001478-4 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando o restabelecimento 

do 

benefício de auxílio doença cessado em 02/05/2008 e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

- 2005.63.06.014434-0 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando a concessão do 

benefício 

de auxílio doença e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A ação foi ajuizada em 20/08/2005. 

 

Osasco, 26 de maio de 2009. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Aguarde-se a realização das perícias agendadas. 

 

2009.63.06.001905-8 - ANTONIETA RODRIGUES (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

PROCESSO 

AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.001905-8 

ANTONIETA RODRIGUES 

07/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002094-2 

MARIA TERESINHA ZIVIANI 

09/10/2009 14:45:00 

2009.63.06.002286-0 

FRANCISCO B DE OLIVEIRA 

14/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002416-9 

ALDAIZA GENTIL MOTA 

16/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002970-2 

ALICE LIRA DOS SANTOS 

19/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002994-5 

DINORAH DOS SANTOS 

21/10/2009 14:00:00 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002052-8 - IZILDINHA DA CONCEICAO VIEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS 

e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 2008.63.06.010609-1 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS. Em 30/01/2009 a ação foi 

extinta 

devido ao não cumprimento de determinação judicial. 

Osasco, 27 de maio de 2009. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

 

2009.63.06.002094-2 - MARIA TERESINHA ZIVIANI (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e 

ADV. 

SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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PROCESSO 

AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.001905-8 

ANTONIETA RODRIGUES 

07/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002094-2 

MARIA TERESINHA ZIVIANI 

09/10/2009 14:45:00 

2009.63.06.002286-0 

FRANCISCO B DE OLIVEIRA 

14/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002416-9 

ALDAIZA GENTIL MOTA 

16/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002970-2 

ALICE LIRA DOS SANTOS 

19/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002994-5 

DINORAH DOS SANTOS 

21/10/2009 14:00:00 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002416-9 - ALDAIZA GENTIL MOTA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

PROCESSO 

AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.001905-8 

ANTONIETA RODRIGUES 

07/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002094-2 

MARIA TERESINHA ZIVIANI 

09/10/2009 14:45:00 

2009.63.06.002286-0 

FRANCISCO B DE OLIVEIRA 

14/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002416-9 

ALDAIZA GENTIL MOTA 

16/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002970-2 

ALICE LIRA DOS SANTOS 

19/10/2009 14:00:00 

2009.63.06.002994-5 

DINORAH DOS SANTOS 

21/10/2009 14:00:00 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003691-3 - JUDITH DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos etc. 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência da parte autora JUDITH DE CAMARGO 

ALMEIDA não 

foi juntado, ou aquele juntado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo 

prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e 

comprove de 

quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim 

de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo idêntico prazo para que a mesma parte autora junte aos autos a cópia de documento oficial, dotado de 

fé 

pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem 

como a 

legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intime-se a parte. 

 

2009.63.06.003743-7 - ROSANGELA MATHIAS DE SOUZA (ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003823-5 - LUIZ ANTONIO LOPEZ (ADV. SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO e ADV. 

SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Posterto a análise do pedido de antecipação de tutela para após a realização da perícia. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Designo o dia 18/06/2009 às 13:45 horas para a realização de perícia médica judicial com o Dr. Élcio Rodrigues 

da Silva, 

na dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, 

declarações, 

exames e receituários médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo médico judicial, tornem os autos conclusos para análise da antecipação de tutela. 

Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0175/2009 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000230-7 - DARIO PUCHARELLI (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2009.63.06.002880-1 - FRANCISCA ANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO e 

ADV. 

SP129170 - JURACI GOMES DO NASCIMENTO e ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS e ADV. 

SP237172 - 

ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA e ADV. SP261762 - PATRICIA FELISBERTO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.002900-3 - ISRAEL ARON ZYLBERMAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 

- ANNA 

SYLVIA DE CASTRO NEVES e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.06.002933-7 - LEONIDO MARCAL DE SOUZA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE e 

ADV. SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.002934-9 - VALDOMIRO FERREIRA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE e ADV. 

SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2009.63.06.002937-4 - IZAURA VITORIA DA SILVA VIANA (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e 

ADV. SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003007-8 - CLEODETE OSORIA DE OLIVEIRA (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES 

TAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003044-3 - ILSO RIBEIRO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003070-4 - RUBENS BECCA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003072-8 - JULIO CESAR DE SOUSA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003088-1 - PAULO ROBERTO AGUIAR (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003089-3 - PAULO ROBERTO AGUIAR (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003090-0 - KEIKO KUBOTA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS e ADV. 

SP047011 - 

DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2009.63.06.003098-4 - SIDNEY BUENO DA SILVEIRA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003137-0 - CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218360 - TANIA SANTOS SILVA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003169-1 - MARIA DAS DORES COSTA (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO 

RODRIGUES 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003170-8 - APARECIDO PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP180673 - PAULO ROGIÉRIO DE 

ALMEIDA e ADV. 
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SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003254-3 - SEBASTIAO DAMASCENO PEREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003263-4 - ALLAN ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP028140A - SEBASTIAO BENEDITO DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARILZA SOLANGE 

LEITE ROCHA 

(ADV. ) : 

 

2009.63.06.003288-9 - SERGIO RUAS DA COSTA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003326-2 - JOSE ALVES FONTES (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003332-8 - ANGELA MARIA MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003334-1 - NELSON FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003346-8 - ESTEVAM BURLIM (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - 

MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003347-0 - IZAURO LOURENÇO PEDROSO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003361-4 - BERNARDO SCHLACHTA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003375-4 - LUCIENE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003380-8 - JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e 

ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS 

FAPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003382-1 - MARLUCE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003393-6 - RAIMUNDO MARTINS FURTADO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003402-3 - GILBERTO SOUZA DE MENDONCA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003403-5 - CICERO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003408-4 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003415-1 - GUIOMAR ZANGARI MASSARIOLLI (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA 

ZANGARI e ADV. 

SP222490 - DANIELA DALLA TORRE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2009.63.06.003460-6 - ERISVALDO JESUS DE SOUZA (ADV. SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES e 

ADV. 

SP210245 - ROBERTO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003461-8 - CARLOS VIOLANTE (ADV. SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES e ADV. 

SP210245 - 

ROBERTO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003474-6 - JOSÉ FRANCISCO DE SANTANA LIMA (ADV. SP182134 - CARLOS HENRIQUE 

DARDÉ e 

ADV. SP142601 - PATRICIA AMANDA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2009.63.06.003509-0 - ANTONIO CAMBRAIA ROSA (ADV. SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA 

NAVARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003529-5 - EVERALDO LUZ DE JESUS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003544-1 - JOSE BATISTA DA MOTA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES e 

ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003580-5 - NERIVALDO ARAUJO FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003599-4 - MARCELA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003604-4 - JOSE CICERO DE CARVALHO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.06.003615-9 - MARIA DE LOURDES GERONIMO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.06.003637-8 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); FLAVIA SOARES DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2009.63.06.003684-6 - ANIZIO ALVES COELHO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.63.06.003711-5 - ISMERINDO ARAUJO BORGES (ADV. SP236102 - MAIRA RAQUEL FAVORETTO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000173 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.012911-0 - EDSON PEREIRA CEZAR (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de 

mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do 

Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 

 

2007.63.06.012461-1 - JOSE CESAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010072-2 - CICERO MONTEIRO SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.011358-7 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009746-6 - CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 
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MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo a parte 

autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com 

fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.06.009768-5 - JOAQUIM DOS REIS NETO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 

- ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.009021-6 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.013547-9 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. 

SP200110 - 

SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JULGO EXTINTO 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.000229-0 - DARIO PUCHARELLI (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal Cível, nos termos do 

artigo 3º, § 

2º da Lei nº 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de Processo Civil 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.009772-7 - ADRIANO SATURNINO DA ROCHA (ADV. SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO 

VALE e ADV. 

SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.008002-8 - LEONICE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009776-4 - RAIMUNDO AGUSTINHO DE SOUSA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA 

INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009731-4 - CLEUZENI DE OLIVEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.009733-8 - LUIZ CESAR NAVARRO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.06.010235-8 - LUCAS FERREIRA (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e ADV. 

SP064193 - 

LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor. 

 

2008.63.06.010225-5 - JOSE CARLOS SEBRIAN (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA e ADV. 

SP147921E - 

SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.009020-4 - ADRIANA HOSSU BULK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009028-9 - NOELI SCATOLINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.009773-9 - LAERCIO ANTUNES (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009777-6 - EVANGELINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA 

INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009779-0 - LUZIA DE ANDRADE LIMA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009759-4 - EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE e 

ADV. SP224507 

- KARINI DURIGAN PIASCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.06.009761-2 - ROMOALDO HERCULANO LIMA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO 

COELHO PICANCO 

ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.002055-3 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.010137-8 - ADEZONIR JOSE BATISTA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 
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PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2008.63.06.009560-3 - VERA LUCIA DE VASCONCELOS (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009565-2 - LUCY TAHAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP084257 - 

MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP157459 - 

DANIELA BOTTURA 

B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009570-6 - ODIVANIR ALEXANDRE BUCHERONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. 

SP157459 - 

DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA 

ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010261-9 - ELMIRO VICENTE ALVES (ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009760-0 - ELZA VALENTE BORBA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.06.009741-7 - RITA DIDIANO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.009205-5 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Em face do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE 

 

2008.63.06.009290-0 - JOSE TADEU DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000176 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.009658-9 - ROSILENE GOMES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta 

extra, para o 

dia 21/08/2009, às 16:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 
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2008.63.06.010283-8 - SONIA RIBEIRO LARA CARNEIRO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo a emenda à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 13/10/2009, às 14:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.014665-9 - AURECI RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO 

RODRIGUES 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, intime-o para 

apresentar o 

laudo pericial, ou se for o caso, a declaração de não comparecimento à perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s) ou a(s) declaração(ões) de não comparecimento, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.004567-0 - IVANILDO PINHEIRO NUNES (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-o para que no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas 

apresente o seu laudo. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 28/08/2009, às 14:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.005169-7 - ALUIZIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA e ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Assim, oficie-se a empresa "BRASTUBO CONST METALICAS S/A" na Avenida Presidente Altino, 

nº 2266, 

Jaguaré, São Paulo-SP, CEP 05323-002 para que apresente o laudo técnico da parte autora firmado por médico 

ou 

engenheiro do trabalho nos termos do artigo 58, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

Designo o dia 14/10/2009 às 14:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2008.63.06.005116-8 - AILTON LOUREIRO DE MELO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino a intimação da Sra. 

Perita, Dra. 

Simone Ramos de Miranda, para que no prazo de 20 (vinte) dias analise os documentos anexados aos autos em 

20/02/2009, bem como todo o conjunto probatório acostado a estes autos, e, juntamente, com a perícia médica 

realizada 

em 28/10/2008, conclua o seu laudo pericial apresentado, de forma a responder novamente aos quesitos de praxe. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009692-9 - NARIDJAN RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 15/06/2009 às 10:45 

horas para 

realização de perícia médica judicial com o perito Dr. Márcio Antonio da Silva, nas dependências deste Juizado, 

o qual 

deverá analisar se há incapacidade sob o aspecto neurológico. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, declarações e receituários 

médicos, sob 

pena de preclusão da prova. 

No mais, analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte 

autora 

para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação 

de um 

curador especial para o fim específico de representá-la em juízo nesta ação. 

Consoante a jurisprudência, "o decreto de interdição de um incapaz visa a proteger seus próprios interesses e a 

suspensão do feito até que se processe a interdição resultaria em prejuízo a esses interesses, alongando ainda 
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mais a 

obtenção dos direitos do interditando ... Nesse caso, em providência cautelar, e inspirando-se no art. 9º do 

Código de 

Processo Civil, 1973, deve o juiz dar Curador Especial ao autor" (TFR 222/20). 

Confiro o prazo de 15 dias para o advogado do autor, comparecer em Secretaria acompanhado de pessoa para 

assumir o 

encargo de curador especial, observada a ordem estabelecida pelo artigo 1768, do Código Civil, devendo 

apresentar no 

ato cópia do RG, CPF, comprovante de endereço e prova de parentesco, ou, em igual prazo, informar a ausência 

de 

pessoa para assumir o encargo. 

Em igual prazo, a parte autora deverá regularizar a sua representação processual, mediante a juntada de novo 

instrumento 

de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumir o encardo de curador especial. 

Determino a intimação do Mistério Público Federal para que passe a atuar no feito. 

Cumpridas as diligências, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009866-5 - ADELIA BALDUINO DE ALMEIDA (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO 

MARCOLINO e ADV. 

SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS e ADV. SP221690 - MARCOS ANTONIO LUCENA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que à época do óbito os filhos 

do casal, 

Douglas de Narde e Diego Maradoni de Narde eram menores de 21 anos de idade, razão pela qual confiro o 

prazo de 10 

dias para a parte autora incluí-los na lide, na qualidade de litisconsortes necessários, sob pena de extinção do 

feito. 

Também observo que o último vínculo do Sr. Aparecido de Narde não consta do CNIS. Assim, confiro o prazo de 

10 (dez) 

dias, para a parte autora apresentar documentos contemporâneos que demonstrem o vínculo empregatício 

objeto do 

acordo trabalhista. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/08/2009 às 14:30 horas. Na oportunidade, 

a 

parte autora deverá trazer todos os documentos que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) 

que achar 

necessários para comprovação da sua pretensão. A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas 

para cada 

fato. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação 

pessoal de 

alguma delas o autor deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias. A parte autora 

deverá 

comparecer sob pena de extinção. 

Intime-se o empregador da empresa "RPM Ind. e Com. de Bebidas Ltda.", conforme endereço que consta à fl. 

43 da 

inicial, para que compareça como testemunha do juízo na audiência designada, sob pena de condução coercitiva. 

Deverá exibir no ato o livro de registro de empregados e recibos de pagamento de salários existentes, sob pena de 

desobediência. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a antecipação da 

tutela. 

Conforme contagem de tempo de serviço anexado aos autos em 21/05/2009, o segurado possuía 10 (dez) anos de 

período laborado sem a perda da qualidade de segurado, possuindo, portanto, nos termos do artigo 15, inciso II 

combinado com o § 1º da Lei nº 8.213/91, qualidade de segurado na data do óbito em 10/03/2006, já que possuía 

dois 

anos de período de graça, independentemente do tempo de trabalho objto do acordo na ação trabalhista. 

A parte autora comprovou a condição de esposa do segurado falecido com a certidão de casamento constante às 

fls. 

28/29 da inicial. 

Portanto, preenchido os requisitos necessários, deferimento de tutela antecipada para que INSS implante o 

benefício de 

pensão por morte em favor da parte autora, no valor que arbitro de 01 (um) salário mínimo, no prazo de 50 

(cinqüenta) dias 

da intimação da presente decisão, com data do início do benefício em 21/05/2009 (data da presente decisão). 
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2008.63.06.004034-1 - JULIO ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172328-DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP245429-ELIANA 

HISSAE MIURA 

); UNIÃO FEDERAL (AGU) . Considerando que, em razão da antecipação da audiência, não houve tempo hábil 

para a 

intimação da CEF, redesigno esta audiência para 18/06/2009 às 14:00 horas. 

 

2008.63.06.002722-1 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição anexada aos autos em 26/05/2009: Confiro o 

prazo de 

60 (sessenta) dias para a parte autora apresentar termo de curatela, provisório ou definitivo, a ser obtido na 

Justiça 

Estadual. Em igual prazo deverá regularizar a representação processual, apresentando nova procuração 

outorgada pelo 

curador nomeado, ratificando, inclusive,os atos processuais já praticados. 

Expirado o prazo, façam os autos conclusos. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que a parte autora encontra-se 

incapacitado de 

forma total e permanente para o exercício de atividade remunerada, também possuindo qualidade de segurado e 

carência, 

já que foi restou comprovado o início da incapacidade da parte autora em 25/11/2004 (quesito nº 18 do INSS), 

ocasião 

em que a parte autora mantinha vínculo empregatício com a empresa VIAÇÃO OSASCO LTDA, preenchendo 

assim os 

requisitos para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. A antecipação de tutela 

impõe-se 

em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a 

tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo 

máximo de 

50 (cinqüenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.06.009743-0 - MARIA HELENA RICARDO DE LIMA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Confiro o prazo de 30 (trinta) dias para 

a parte 

autora informar se já houve julgamento definitivo da ação de interdição da autora, processo n. 3321/2006, em 

trâmite 

perante a 3ª Vara de Família e das Sucessões da Comarca de Osasco/SP, juntando aos autos cópia de eventual 

sentença, trânsito em julgado e termo de curatela definitiva. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 27/08/2009, às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009720-0 - CRISTIANE AGUILERA PRADO (ADV. SP187676 - CRISTIANE AGUILERA) X 

AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL . Ante o exposto, excluo a ANATEL do polo passivo da 

lide, em razão 

de sua ilegitimidade passiva de parte e, por conseqüência, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial 

Federal, por não ser hipótese do art. 109, I, da Constituição Federal. Determino a remessa dos autos físicos a 1ª 

Vara 

Cível do Fórum de Osasco, para prosseguimento do feito. 

 

2005.63.06.007878-1 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA e ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) . Designo audiência para o dia 13/10/2009 às 14:40 horas em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2008.63.06.009986-4 - GABRIEL ANTONIO GOMES (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA 

LIMA e ADV. 

SP211534 - PAULA CRISTINA CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Por 

tais razões, com nossas homenagens, devolvam-se os autos àquele Juizado Federal. 

 

2008.63.06.009656-5 - MARIA DE FATIMA DOS REIS PASSOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência para julgamento 

do feito, em 

caráter de pauta extra, para o dia 21/08/2009, às 15:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.009103-4 - PAULO WENCESLAU DE CASTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a informação contida 

no ofício do 

INSS anexado aos autos em 13/04/2009, concedo o prazo complementar de 10 (dez) dias para o INSS apresentar 

a 

cópia do processo administrativo, sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 06/07/2009 às 16:40 horas para o sentencimento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.010255-0 - IVO MOREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Consta do documento anexado a fl. 24 da petição 

inicial, que o 

laudo técnico referente à empresa METALURGICA ARGUS LTDA encontra-se registrado no INSS. 

Em consulta ao processo administrativo, anexado aos autos em 10/02/2009, verifico que não consta o laudo 

técnico da 

empresa METALURGICA ARGUS LTDA. 

Assim, em conformidade com o artigo 355 do Código de Processo Civil, oficie-se ao INSS para que junte a esses 

autos, no 

prazo de 50 (cinquenta) dias, cópia do laudo técnico da EMPRESA METALURGICA ARGUS LTDA. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 04/12/2008, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009905-0 - DANIELA DE OLIVEIRA GOES RIBEIRO (ADV. SP268593 - CLEITON RODRIGO 

DAS DORES) ; 

GABRIELA LETICIA OLIVEIRA GOES RIBEIRO(ADV. SP268593-CLEITON RODRIGO DAS DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 21/08/2009 às 14:30 horas para comprovação do referido vínculo empregatício do segurado falecido. Na 

oportunidade, a parte autora deverá trazer as Carteiras Profissionais originais do segurado, bem como todos os 

documentos que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que achar necessários, sob pena de 

preclusão 

da prova. A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas a fim de comprovar a existência do 

vínculo 

empregatício do segurado falecido com o empregador Edu Eder de Carvalho no período de 20/10/2004 a 

29/10/2005. 

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação pessoal de 

alguma delas o autor deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias. 

Intime-se o empregador Edu Eder de Carvalho, no endereço, constante das fls. 61 da inicial (CPTS), para ser 

ouvido como 

testemunha do juízo. O empregador deverá apresentar na audiência ora agendada a ficha de registro de 

empregado do 

segurado falecido, Sr. Fernando Alberto Silva Neves Ribeiro, os comprovantes de pagamento dos salários 

efetuados ao 
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segurado, os recolhimentos previdenciários realizados e demais documentos existentes que comprovem o vínculo 

empregatício, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

 

2008.63.06.009708-9 - MARIA HELENA CORTE (ADV. SP111985 - MARIA ANGELICA DE CAMARGO DEL 

PAPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 17/08/2009 às 14:45 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer todos os 

documentos 

que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que achar necessários para comprovação da sua 

pretensão. 

A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas. As testemunhas deverão comparecer 

independentemente 

de intimação. Caso seja necessária intimação pessoal de alguma delas a parte autora deverá peticionar neste 

sentido com 

antecedência de ao menos 30 (trinta) dias. 

 

2008.63.06.009722-3 - WASHINGTON ROMANO VIANA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Redesigno 

audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/08/2009, às 17:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009665-6 - ROBERTO GOMES BERNARDES (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES e 

ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES 

TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se a parte autora para que em 

15 (quinze) dias 

apresente cópias de suas Carteiras de Trabalho da Previdência Social - CTPS, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.010131-7 - VALDEMIR DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. 

SP026870 - ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP086712 - MARIA 

HELENA 

MOREIRA e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP156161 - CRISLAINE VANILZA 

SIMÕES 

MOTTA e ADV. SP2) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Tendo em vista que a sentença proferida no JEF deve ser 

líquida, 

concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para emendar a inicial, nos seguintes termos, sob pena de seu 

indeferimento: 

1) memória de cálculo dos valores que pretende repetir; 

2) extratos e/ou holerites de todo período onde houve a retenção de imposto de renda sobre as contribuições 

pagas a Fundação CESP; e 

Com a vinda da emenda, cite-se novamente o INSS. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 04/11/2009 às 14:30 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.009872-0 - IRIS DE SOUSA LEITE (ADV. GO008171 - JUVENALDO MONTEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Primeiramente, verifico a ocorrência de litisconsorte 

necessário, 

assim, inclua-se no pólo passivo de Débora Cristina Correia. Após, cite-a (Rua Nelson Cavaquinho, 119 - Núcleo 

Residencial - SP - CEP: 13067-470). 

Sem prejuízo oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que, no prazo de 50 (cinquenta) dias, 

encaminhe a 

esse Juízo cópia de memória de cálculo do débito junto ao INSS gerado no benefício NB 21/123.000.183-0. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 04/12/2009 às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.018298-2 - MARIA ALVINA DA CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 
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SILVA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 31/07/2009 às 15:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.06.009726-0 - VALDICK SOARES DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Considerando os fatos alegados, conjunto probatório, dados extraídos do Plenus_Hismed, designo 

perícia 

médico-judicial na especialidade psiquiatria com o Dr. Antonio José Eça a ser realizada no dia 25/08/2009, às 

14:15 

horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda 

documentação médica que dispunha relativa a sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009701-6 - ROSA MOREIRA SCHIONATO (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do relatório de prevenção 

anexado aos 

autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do 

CPC), para 

que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e 

sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a 

matéria 

ora ventilada. 

Considerando o comunicado médico carreado aos autos em 12/05/2009, designo perícia médico-judicial com a 

Dr. Silvio 

Marcelo de Souza Barata a ser realizada no dia 27/08/2009, às 14:30 horas, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica que dispunha relativa a sua 

doença, 

sob pena de preclusão da prova. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009236-5 - CLOVIS TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de 

extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções 

apontadas 

e apresente a petição inicial do processo 2008.61.83.004355-0 que tramita perante a 2ª Vara Previdenciária, visto 

que 

aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada, trazendo a documentação 

necessária para 

comprovar que não há litispendência ou coisa julgada. 

Em igual prazo deverá emendar a inicial para esclarecer se realmente houve reconhecimento judicial do tempo 

de serviço 

mencionado e apresentar prova, mediante a juntada da sentença de reconhecimento do direito e prova do seu 

trânsito em 

jugado. Caso contrário, deverá, no mesmo prazo, emendar a inicial formular causa de pedir e pedidos 

congruentes. 

Designo o dia 14/08/2009 às 12:20 horas para o sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando 

as 
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partes dispensadas do comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimados. 

 

2008.63.06.006359-6 - ANGELA MARIA DE SOUSA NONATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Manifestação da 

parte autora de 

05/02/2009: defiro o prazocomplementar de 30 dias para que a parte autora comprove que o celular furtado 

estava 

habilitado em seu nome, sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 14/07/2009 às 16:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2008.63.06.009863-0 - MARIA MERCEDES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 

- 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. A fim de 

comprovar a dependência econômica da autora para com o segurado designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 17/11/2009 às 15:30 horas. Na ocasião a parte autora poderá comparecer com até três 

testemunhas capazes de comprovar os fatos alegados, bem como produzir outras provas que achar necessárias, 

sob 

pena de preclusão da prova. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja 

necessária intimação pessoal de alguma delas a autora deverá peticionar neste sentido com antecedência ao 

menos 30 

(trinta) dias. 

 

2007.63.06.018503-0 - CIPRIANO DE SOUZA NETO (ADV. SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES e 

ADV. 

SP261967 - VANDERLEI RAFAEL DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Designo o dia 14/09/2009 às 14:30 horas para audiência de tentativa de conciliação. 

Nesta oportunidade a parte autora deverá comparecer acompanhada pelo advogado, a fim de manifestar o seu 

interesse 

no prosseguimento do feito, considerando que eventual procedência do pedido implicará em renda mensal 

inferior à 

recebida atualmente, conforme parecer da contadoria judicial. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.006434-1 - SERAFIM GOMES FERREIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência para julgamento 

do feito, em 

caráter de pauta extra, para o dia 21/08/2009, às 16:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009716-8 - MARIA DAS NEVES CIRIACO DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos 

verifico 

existirem contradições no laudo social, (3.MEIOS DE SOBREVIVÊNCIA) onde são citadas pessoas que não 

fazem parte 

do grupo familiar. Assim intime a perita social para que em 10 (dez) dias esclareça e se for o caso regularize seu 

laudo 

pericial. 

Após, se com a vinda do laudo/esclarecimento, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009739-9 - MOACIR AGRIPINO DE BRITO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

e ADV. 

SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . Petição 

carreada aos autos em 14/10/2008: assiste razão à parte autora. Assim, designo perícia médico-judicial na 

especialidade 

psiquiatria com o Dr. Antonio José Eça a ser realizada no dia 14/07/2009, às 9:00 horas, nas dependências deste 

Juizado 

Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica que dispunha 

relativa a sua 

doença, sob pena de preclusão da prova. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, determino que a intimação 

do(a) Sr(a). Perito 

(a) para apresentar o laudo pericial, ou se for o caso, a declaração de não comparecimento à perícia no prazo de 

24 (vinte 

e quarto) horas. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), ou da declaração de não comparecimento, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.014336-8 - JOSÉ FRANCISCO TENÓRIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO e ADV. 

SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.009744-2 - ALICE PEREIRA VIANA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.010142-1 - UBIRATAN JOSE MOTA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. SP026870 

- ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP086712 - MARIA HELENA 

MOREIRA e 

ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES 

MOTTA e ADV. 

SP2) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Discrimine a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as verbas que pretende 

ver 

restituídas bem como a que período se referem, uma vez que apenas apresentou os extratos sem apontar quais 

verbas 

entende que têm caráter indenizatório. 

Caso a parte autora tenha procedido a requerimento para obter a restituição na via administrativa, apresente o 

comprovante do protocolo no mesmo prazo. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06/08/2009 às 14:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.002044-5 - ALAN RISSI DOS SANTOS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-a para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente 

seus 

esclarecimentos. 

Intime-se a Sra. Perita desta decisão com urgência. 

Determino que a serventia deste juízo proceda a inclusão dos dados do curador da parte autora, de acordo com o 

termo 

de curatela anexada em 10/02/2009. 

     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2008 às 14:45 horas. No caso de 

ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.. 

 

2008.63.06.008985-8 - AMERICA FERREIRA MACHADO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO e ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Confiro o prazo de 15 dias para o advogado do autor, comparecer 

em 

Secretaria acompanhado de pessoa para assumir o encargo de curador especial, observada a ordem estabelecida 
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pelo 

artigo 1768, do Código Civil, devendo apresentar no ato cópia do RG, CPF, comprovante de endereço e prova de 

parentesco, ou, em igual prazo, informar a ausência de pessoa para assumir o encargo. 

Em igual prazo, a parte autora deverá regularizar a sua representação processual, mediante a juntada de novo 

instrumento 

de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumir o encargo de curador especial. 

Determino a intimação do Mistério Público Federal para que passe a atuar no feito. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/08/2009 às 15:00 horas. 

 

2008.63.06.009770-3 - AURELIO PINTO FERREIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a esses autos cópia de sua 

declaração de 

imposto de renda relativa à competência do ano de 2008 (exercício financeiro em que houve o pagamento do 

PAB). 

Designo o dia 13/07/2009 às 12:40 horas para o sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.009492-1 - JOSÉ ROQUELANIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS 

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, 

intime-se a 

parte autora para que junte aos autos comprovantes (receituários, relatórios e exames médicos) com a finalidade 

de fixar o 

início da incapacidade laborativa, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão da prova. Com a juntada de 

tais 

documentos, intime-se a Sra. Perita, Dra. Priscila Martins, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com base nos 

documentos novos, fixe a data de início da incapacidade. Deverá ainda responder se há elementos nos autos para 

deduzir que a incapacidade remonta à data da alta médica administrativa no INSS. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000084 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1286/1346 

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, apresentar os respectivos cálculos nos 

processos supracitados, efetuando, simultaneamente, o depósito dos valores devidos, inclusive em relação aos 

honorários advocatícios, observando os exatos termos fixados na sentença e no acórdão." 

  

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

2007.63.07.001791-

8 

CLAUDINA 

GALHARDO 

FLORES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.001814-

5 

JOAO ROBERTO 

TREVISE 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RODRIGO VIVAN 

SALIBA-SP225091  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.001827-

3 

MARIA RITA 

NUNES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EMERSON 

POLATO-SP225667  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.001843-

1 

WALTER 

CONEGLIAN 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

APARECIDO 

ROBERTO 

FRANÇOZO-

SP189191  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.001881-

9 

AVARI 

MARIANO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RAFAEL 

MARIANO-

SP193952  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.002165-

0 

WASHINGTON 

VASCO 

FIGUEIREDO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.002180-

6 

HAMONI 

MURAD LIMA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

GRANDI 

GIROLDO-

SP152459  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.002231-

8 

JOSE CARISTO 

BRAGION 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.002712-

2 

MARIA 

CRISTINA 

GENEBRA DE 

BARROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

2007.63.07.003498-

9 

MARISA 

NALIATO 

OLIVEIRA LIMA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6307000085 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Em consulta ao banco 

de dados da Receita Federal do Brasil, verificou-se que o endereço da parte autora, constante daqueles registros, 

difere completamente daquele informado na petição inicial, além do que a cidade informada naquele cadastro 

não pertence à área territorial abrangida pelo Juizado Especial Federal em Botucatu. Via de regra, a ação deve 

sempre ser ajuizada no foro com jurisdição sobre o domicílio da parte autora. Assim, o pedido, em se tratando 

de ação previdenciária, pode ser interposto: a) em Vara Comum da Justiça Federal; b) em Vara Comum da 

Justiça Estadual; c) no Juizado Especial Federal em São Paulo (Capital); ou d) em Juizado Especial Federal do 

interior do Estado, mas apenas se o domicílio da parte se situar em área abrangida pelo JEF interiorano. Cabe à 

parte autora indicar com precisão seu endereço, a fim que seja possível determinar se a sua causa pode ou não 

ser processada e julgada no Juizado onde protocolar o seu pedido. Não se pode ajuizar ação em Juizado Especial 

Federal em cuja jurisdição a parte autora não possuir domicílio, sob pena de se burlar as regras de 

determinação da competência, estabelecidas em lei. Desse modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

parte autora apresente comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse 

comprovante deverá estar em nome da parte autora. Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá 

apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração 

de próprio punho de que reside naquele local, sob as penas do art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de 

declaração falsa. Caso não se manifeste, o processo será extinto." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2009.63.07.002107-4 MICHELE LOPES DO 

LIVRAMENTO 

ANTONIO SERGIO 

PIERANGELLI-SP021042  

2009.63.07.002141-4 ELIANE MARTINS COELHO MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

2009.63.07.002145-1 JOAO DOS SANTOS PEREIRA LIANDRA MARTA GALATTI 

PEREZ-SP171207  

2009.63.07.002180-3 ANTONIO GOMES DE SOUZA MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2009.63.07.002194-3 CARLOS ROBERTO VICENSOTTO MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2009.63.07.002195-5 MAURICIO DE OLIVEIRA PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.002199-2 IZAIAS DE JESUS ANDRADE JOSUÉ MUNIZ SOUZA-

SP272683  

2009.63.07.002202-9 MARCIO ANTONIO FABIO VALENTINO-SP254893  

2009.63.07.002220-0 PAULO HENRIQUE FERRARI LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-SP258201  

2009.63.07.002270-4 ANTONIO VIEIRA EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN-SP215451  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000086 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Nos termos do art. 283 do 

Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de 

benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as 

informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a 

apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos 

correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo 

único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum 

da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a 

documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2009.63.07.002207-8 IVANDIRA DE TOLEDO BARROS SILVIA SALETI CIOLA-

SP087470  

2009.63.07.002212-1 JOSE POLONI PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA-SP038423  

2009.63.07.002213-3 VALDECIR BUENO DE 

OLIVEIRA 

PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA-SP038423  

2009.63.07.002214-5 JORDALINA PINTO DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA 

GABRIEL SCATIGNA-

SP185234  

2009.63.07.002247-9 ANTONIO BATISTA PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES-SP187992  

2009.63.07.002273-0 ANTÔNIO ERILSON FERREIRA SANDRO ROGERIO 

SANCHES-SP144037  

2009.63.07.002282-0 VITOR HUGO RODRIGUES DE 

CAMPOS 

SANDRO ROGERIO 

SANCHES-SP144037  

2009.63.07.002316-2 ARMANDO NOGUEIRA MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 
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Relação dos Processos Distribuídos no Período de 27/05/2009 à 28/05/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004073-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOMINGOS MANINI 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELSINEDIO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004076-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ROSA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO REZENDE 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FRANCISCO PINTO 

ADVOGADO: SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILCEIA DE MOURA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JOSE DE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CARVALHO DE JESUS 
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ADVOGADO: SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIRA PROVENZANO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARRA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANER DEZONTINI VIEGAS 

ADVOGADO: SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FERREIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALBERTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DARC PIMENTA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO MATIAS LOPES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.004095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA RITA PEREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAX JACQUES MENEZES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LENILDO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004097-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRCIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP63536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO VICENTE 

ADVOGADO: SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR BENTO LORA 

ADVOGADO: SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALINO BOAVENTURA SILVA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ AFONSO 

ADVOGADO: SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CEZARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONYMO MAFRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023974-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMMA ERSILIA MURACA DI CHIARA 

ADVOGADO: SP118698 - IVONE FEST FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025415-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.11.004107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MATOS GIBERTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELVINA MINERVINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ANDRADE DUARTE 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON FERNANDES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.004115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VOLFANG RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERTY BRASIL 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SANTANA DOS REIS FILHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA RAIDER FARIAS 

ADVOGADO: SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANNE ANTONIA DOS SANTOS OCROCHE VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISANTO RIBAMAR DE ALBUQUERQUE FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SARDINHA 

ADVOGADO: PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR MATHIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAS VIRGENS CALAZANS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO DE JESUS ALVES 
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ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ROQUE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON PYRAMO SCARPITE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEILSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATIVA PIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO TASSO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANITA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE JESUS REIS 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCEIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 11:00:00 2ª) CARDIOLOGIA - 28/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RANULFO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BATISTA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BARRETO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DE SOUSA MELO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA PEDRO NAZARE 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ORLANDO PARRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEUDA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE DUARTE TERCETTE 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 221/2009 

 

2006.63.11.009692-3 - CLARICE SAULA CARDOSO (ADV. SP140392 - CRISTINA STRAZZACAPPA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP070262- 

JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA) ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. SP070262B-JOAO BATISTA 

NARCIZO 

PEREIRA) : 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para qua a parte autora apresentes documentos que comprovem a dependência 

econômica em relação ao 'de cujus'. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a anexação do dados contantes do CNIS em nome da autora, do 

segurado e da co-ré. 

Por fim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.07.2009 às 16 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.11.003466-1 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Ciência às partes da apresentação do laudo judicial. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.004677-8 - LILIAN REBELLO DA SILVA (ADV. SP137810 - ALVARO REBELLO DA SILVA JUSTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOAO CARLOS PETROVICH 

JUSTO 

(ADV. ) : 

Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.005297-3 - ESEQUIEL OLIETE ESTELA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do comunicado médico juntado aos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

2007.63.11.006889-0 - PEDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, dê-se vista às partes do teor do ofício resposta da médica particular do autor anexado em 05/09/2008. 

Sem prejuízo, intime-se o I. Procurador do INSS subscritor da contestação a fim de que esclareça com base em que 

elementos o assistente técnico fixou as datas de tratamento psiquiátrico, comprovando documentalmente, sobremaneira 

diante da gravidade de suas alegações. Prazo: 10 (dez) dias. 

Outrossim, considerando que o autor noticia ser portador de "glaucoma absoluto", concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que o ora demandante apresente documentos médicos que possam comprovar o surgimento e evolução da mencionada 

enfermidade. 

Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para averiguação da necessidade de realização de 

perícia na especialidade de oftalmologia. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006902-0 - MARIA SALVADORA SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.009082-2 - EDILENE MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor das petições protocoladas pela parte autora nos dias 

16.12.2008 

e 07.01.2009. 

Determino que a autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, petição do acordo trabalhista entabulado entre as partes, 

bem como comprove no mesmo prazo o recolhimento das contribuições previdenciárias, além da anotação na CTPS por 

força do acordo trabalhista. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009182-6 - ADRIANA PAIXÃO DE SENA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista ao INSS da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009579-0 - ANTONIO ALVES VIANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 08.05.09, oficie-se à Gerência Regional do INSS para 

que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove o efetivo cumprimento do acordo celebrado entre as partes. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010062-1 - VILSON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 26/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.011091-2 - LUCIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO 
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MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.001015-6 - FERNANDO ALVES MOTA (ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA e ADV. 

SP214639 - SEMIRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO e ADV. SP238748 - FABÍOLA RODRIGUES 

LOPES e 

ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Suspendo, por ora, os efeitos da sentença proferida em 27/03/09, nº 6311002007/2009. 

2. Intimem-se os antigos patronos da parte autora, Dr. Antônio Carlos de Azevedo Costa Júnior (OAB/SP 260.711), 

Dra. 

Fabíola Rodrigues Lopes (OAB/SP 238.748) e Dra. Semiramis Regina M. de Carvalho (OAB/SP 214.639), a se 

manifestarem acerca da petição protocolada em 29/04/09 pela Dra. Bárbara Aguiar da Cunha (OAB/SP 242.021), no 

prazo de 10 dias. 

Para tanto, deve a serventia cadastrá-los novamente no sistema deste Juizado, até nova determinação. 

3. Cientifique o autor, pessoalmente, da presente decisão. 

Findo o prazo, tornem conclusos para decisão. 

Int. 

 

2008.63.11.001669-9 - ANEZIA CLARA MEDEIROS SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001872-6 - MARIA DO CARMO MENEZES SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o 

exercício de sua atividade profissional, fixando o seu início em janeiro de 2008, ou seja, dentro do período de graça, 

uma 

vez que a última contribuição deu-se em novembro de 2006. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 
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sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002357-6 - REBECA MARIA PEREIRA (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos encontram-

se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o expert 

que 

"A pericianda possui importante retardo cognitivo em função de sofrimento fetal durante o trabalho de parto. (...) A 

pericianda é incapaz e dependente de terceiros, não consegue andar sem auxilio e tão pouco consegue realizar 

atividades simples do cotidiano." 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que tudo 

indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor da 

parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se.  
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2008.63.11.002512-3 - GENILDO PAULINO DE ASSIS (ADV. SP225641 - CRISTINA CORDEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Intime-se o sr. perito judicial psiquiatra a responder os quesitos formulados pelo autor em petição de 29.05.2008, no 

prazo de 15 dias. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após a 

complementação do laudo médico pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de 

acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002853-7 - LUIZ CARLOS PINHO CORREA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que seja mantido o benefício de auxílio-doença. 

Decido. 

Em perícia judicial, constatou-se que o autor, em razão de quadro depressivo moderado, está temporariamente 

incapacitado para o exercício de sua atividade habitual. 

Verifica-se do sistema eletrônico do INSS (arquivo benefícios.doc) que o autor vem recebendo auxílio-doença, mas há 

previsão de cessação do benefício para 18/07/2009. 

Dessa forma, a fim de evitar o perecimento de direito cuja plausibilidade, pelo menos nesta fase processual, já ficou 

demonstrada, deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela, a fim de que seja mantido o benefício até 

ulterior deliberação judicial. 

Por conseguinte, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS seja mantido o auxílio-doença 

532.447.061-5 a LUIZ CARLOS PINHO CORREA até ulterior decisão. 

Expeça-se ofício com urgência. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004288-1 - ARMANDO HILARIO DA SILVA FILHO (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA e ADV. 

SP164685 - MAURICIO DAL POZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante do teor do comunicado social juntado aos autos em 04.11.08, bem como da petição da parte autora de 11.12.08, 

redesigno a perícia social para o dia 10.07.09, às 17h30. 

Saliento que tanto a parte autora como a senhora assistente social designada deverão diligenciar a fim de que a visita 

social não seja novamente frustrada, pois, caso seja, o processo será extinto sem resolução do mérito. 

Com a entrega do respectivo laudo, dê-se vista às partes e ao MPF. 

Intimem-se as partes e a assistente social designada desta decisão. 

 

2008.63.11.005732-0 - SEVERINO DO RAMO ALVES DE LIMA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes 

providências: 

1. Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, no prazo 

de 

15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Determino a expedição de ofício ao Dr. Omar Souto Pinheiro, CRM 39039, médico particular do autor, Rua Oswaldo 

Cochrane, nº 231, CEP 11045-111, Embaré, Santos/SP, a fim de que o profissional apresente a este Juizado todo e 

qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que esteve aos seus cuidados, para o 

melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação 
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de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da 

parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

O ofício endereçado ao médico psiquiatra deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de 

todos 

os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como da contestação 

do 

INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações 

em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de 

complementação do laudo médico judicial. 

 

2008.63.11.005760-4 - ANTONIA ANAURO DINIZ (ADV. SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO e ADV. 

SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, que será realizada no dia 

02/07/2009, às 16h30min, e na especialidade de clínica geral, que será realizada no dia 07/08/2009, às 09h40min, neste 

Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006237-5 - JOSÉ FLORIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS 

COUTINHO e 

ADV. SP202448 - JÚLIO CÉSAR MENDES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006431-1 - AURIEMA CORTEZ DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade de 

cardiologia, que designo para 31/07/2009, às 14:45 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a data 
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designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser na especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006453-0 - HERIVELTO PATRICIO BARBOSA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007018-9 - JOANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que a autora é paciente do Dr. Guilherme Navarro Troiani, cancelo a perícia médica anteriormente 

agendada, e, outrossim, designo-a para o dia 30/06/2009, às 14hs, a ser realizada pelo Dr. Felipe Gustavo Vilar Silva, 

neste Juizado Especial Federal. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.11.007157-1 - ARLETE APARECIDA MARTINS DA CUNHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

 Designo perícia médica com especialista em psquiatria, que será realizada no dia 06/07/2009, às 15h, neste Juizado 

Especial Federal. 

 Ressalte-se que a autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possui relativos a seus 

tratamentos/consultas nesta área médica. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.11.007379-8 - JOSE DE FRANCA (ADV. SP258116 - ELIZABETH TAVARES CARREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em face da manifestação do autor, remarco a perícia social para o dia 18 de julho de 2009, às 10hs. 

Todavia, observo que o autor deverá acompanhar a perita social até sua residência. Para tanto, a perita deverá efetuar 

contato telefônico com o autor, por meio dos números descritos em sua manifestação, telefones dos vizinhos Nete ou 

José. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.11.007432-8 - BENEDITA APARECIDA GOMES (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 
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concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007460-2 - ELIETE SALES CANDIDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008124-2 - MARIA VALDEREZ DOS SANTOS MOTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000185-8 - FERNANDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES 

e ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na perda 

da 

qualidade de segurado. 

Verifico, contudo, estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Com efeito, o perito judicial fixou o início da incapacidade em junho de 2008, quando da realização da cirurgia para 

retirada do tumor (pg 40 do arquivo pet provas.pdf), data em que o autor já havia readquirido a qualidade de segurado, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1306/1346 

pois contribuiu até março/2005 e voltou a contribuir de abril/2008 a setembro/2008. 

 Observe-se ainda que a enfermidade que acomete o autor está catalogada como uma das hipóteses de isenção de 

carência (art. 26, inc II, da Lei n.º 8213/91). 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000830-0 - SEVERINO CAETANO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001068-9 - OLIRA DE LACERDA PEREIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001070-7 - PEDRO TEODOZIO ANTUNES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 
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Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001268-6 - PAULO ROBERTO DE JESUS SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001274-1 - JOSE GOMES BARBOSA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001285-6 - LUCIANE APARECIDA SOUZA DE ANDRADE (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade de ortopedia, que será realizada no dia 

02/07/2009, às 09h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001475-0 - MARIA DO CARMO SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o senhor perito para que entregue o laudo médico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2009.63.11.001480-4 - GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 Inicialmente, intime-se o autor para que prove documentalmente sua alegação, apresentando cópia da carteira de 

trabalho. 
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 Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001512-2 - EUNICE DE FREITAS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.001613-8 - CREGINALDO DE SOUZA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001630-8 - CRISTINA CHIZZOLA MARTINS E OUTRO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI); ALESANDRA CHIZZOLA 

MARTINS(ADV. 

SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL); ALESANDRA CHIZZOLA 

MARTINS(ADV. 

SP251276-FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.001928-0 - REGINA TRIGO DE SANTANA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do ocorrido, redesigno perícia médica na especialidade de psiquiatria, que será realizada no dia 06/07/2009, às 

16h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002159-6 - SOLANGE DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 
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Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002160-2 - JOSE ADELSON DE MENEZES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002289-8 - ALVARINO BATISTA SALES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002338-6 - SERGIO AUGUSTO CORREA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 
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dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002345-3 - CAIO CIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002351-9 - PEDRO PAULO DA SILVA AMARO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002411-1 - NELSON CHIQUEZI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002421-4 - HILARINA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002428-7 - ZEFERINA DA LUZ SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002500-0 - JOSEIUDA MARIA REIS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002551-6 - REGINA LUCIA SARAIVA DE MARIA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 
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Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002756-2 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002841-4 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002851-7 - ADRIANA NASCIMENTO VAN OPSTAL (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI e 

ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002925-0 - PALMIRA MORENO SARTORI (ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EDMILSON SARTORI (ADV. ) : 

Recebo a petição protocolada em 27/04/2009 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.11.003117-6 - THIAGO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 14/05/2009: Indefiro, tendo em vista que foi realizada a perícia indireta. 

Int. 

 

2009.63.11.003419-0 - KAIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP170747 - JORGE ABDALLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos. 

 Deixo de apreciar, por ora, o pedido de tutela antecipada tendo em vista que, até o momento, não há nos autos o laudo 

judicial, indispensável para a análise da verossimilhança das alegações. 

 Todavia, conforme bem asseverado na ata de distribuição, os pedidos de tutela antecipada deverão ser renovados após 

a apresentação do laudo. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003454-2 - DANNY JANIO DE TOLEDO (ADV. SP255335 - JOSEMIR JACINTO DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo a petição protocolada em 26/05/2009 (protocolo nº 2009/6311018499) como emenda à inicial 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Aguarde-se a realização das perícias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003477-3 - ALFONSO DIAZ ALVAREZ (ADV. SP036107 - ELIAS LOPES DE CARVALHO e ADV. 

SP230438 

- ELLEN CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos, em tutela antecipada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em sede da presente tutela objetiva-se a antecipação do próprio provimento final, sendo que há uma real execução 

antecipada. O primeiro requisito para que seja concedida tal antecipação é a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos aos autos pelo autor hão de ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a convicção de que existe boa probabilidade de sucesso. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela autora e a relevância dos fundamentos 

jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados, sobremaneira perícia contábil. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da empresa autora em órgãos de proteção ao crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 
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- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da parte autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do 

que dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar 

que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, Cadastro de 

Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual 

comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 222/2009 

 

2006.63.11.001810-9 - DENIVAL CASTRP DOS SANTOS (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Mantenho as decisões anteriores por seus exatos e, repetidas vezes, explanados fundamentos. 

Dê-se baixa. 

 

2006.63.11.005831-4 - FRANCISCO JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

LUZINETE VALENTIM DA SILVA(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

Petição de 20/05/09: Indefiro o pedido de penhora on line e de seqüestro da diferença apontada pela parte autora. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

dos valores incontroversos independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência 

da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando 

cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 
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autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.001613-0 - SERGINO QUIRINO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Considerando que decorreu o prazo concedido em audiência realizada em 09/12/2008, intime-se a parte autora a fim de 

que manifeste se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, justificando, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Em permanecendo silente a parte autora, venham os autos à conclusão para extinção do processo sem julgamento de 

mérito, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004277-3 - JOSE RUBENS SPINELLI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos. 

Expeça-se ofício ao instituto de previdência privada Petros (Av. Ana Costa nº 100, 2º andar - Santos/SP) para que 

apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, os documentos solicitados pela parte autora (holerites de JOSÉ RUBENS 

SPINELLI, dos períodos de janeiro de 1989 a dezembro de 1994), sob pena de incorrer no crime de desobediência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.11.004294-3 - VALDILENE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.004809-0 - FAUSTINO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora de 05/05/2009, anote-se. 

Com relação ao cumprimento da tutela, aguarde-se decisão nos Embargos de Declaração. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005132-4 - OSVALDO CLEMENTINO RIBEIRO (MENOR, REPR.P/) (ADV. SP243582 - RENATA 

HELENA 

INFANTOZZI AGUIAR e ADV. SP156133 - MAIRA SANTOS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTROS 

(ADV. ) ; CÉLIA MARIA PIMENTEL RIBEIRO (ADV. ) ; VICTOR PIMENTEL RIBEIRO (ADV. ) : 

Reputo prejudicados os embargos de declaração apresentados em 07/04/2009, eis que não há sentença proferida. 

Dê-se seguimento ao feito. 

 

2007.63.11.007242-0 - CARLOS ALBERTO DE PAULA E OUTRO (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA 

SILVA); 

MARIA FERNANDA SANTOS DE PAULA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO(ADV. ) ; CAIXA - SEGUROS S/A ; CAIXA - SEGUROS S/A : 

Dê-se vista a parte autora do Ofício do INSS protocolado no dia 14.05.2009 (anexado aos autos virtuais em 15.05.09) 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

2007.63.11.008814-1 - CIRINEU MORO NETO, REPR. ADRIANA FERNANDA DA S.RODRIGUES (ADV. 

SP045351 - 

IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E 

OUTRO ; FERNANDA DA SILVA MORO (ADV. ) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Petição de 17/04/2009: Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar aventada pela co-ré Fernanda da Silva Moro, 
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representada pela Defensoria Pública da União. 

2. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pelas partes, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente aos seguintes pedidos de benefícios de concessão de pensão por morte, tendo como 

segurado instituidor Cirineu Moro Júnior: 

- NB nº 21/133562735-6, DER de 07/07/2004 - requerido por Cirineu Moro Neto; e, 

- NB nº 21/104330436-0, DER de 25/10/96 - requerido por Edilene Ribeiro da Silva, na qualidade de representante de 

Fernanda da Silva Moro 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

3. Cumprida a providência acima, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e, após, ciência ao MPF. 

4. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para sentença. 

5. Considerando haver interesse de menores de idade, intime-se o MPF. 

Intimem-se. Oficie-se." 

 

2007.63.11.009435-9 - JAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Em face dos documentos médicos carreados aos autos e dos laudos judiciais apresentados, indefiro, por ora, o pedido 

de 

nova perícia médica. 

 Intimem-se. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.000362-0 - FERNANDO JORGE PERALTA NUNES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI 

GAVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição de 11/03/2009 da parte autora: Indefiro, tendo em vista que os documentos juntados pela CEF em petição de 

07/01/2009 comprovam suficientemente a adesão via internet feita parte autora, bem como os saques efetuados pela 

mesma dos valores relativos ao FGTS. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003101-9 - OTAVIO CECILIO FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Petições protocolizadas em 03/12/08 e 20/05/2009: 

Assiste razão ao autor, uma vez que a tutela antecipada concedida pela sentença de 28/10/2008 suspendeu a 

exigibilidade do crédito tributário. 

Reitere-se, com urgência, o oficio nº 1034/2008-JEF-SEC, expedido à Petros, para cumprimento da tutela concedida na 

sentença de 28/10/08, nº 11809/2008. 

Outrossim, intime-se a ré para cumprimento da tutela de urgência. 

Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.11.003493-8 - CARLOS PAZ DE SOUZA CASTRO (ADV. SP209578 - SERGIO CASTRESI DE SOUZA 

CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO E OUTRO ; JORNAL 

ADMINISTRADOR 

PROFISSIONAL (ADV. SP177380-RICARDO SALDYS) 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se o co-réu Conselho Regional de Administração de São Paulo a fim de que apresente cópia 

integral do inquérito policial em curso perante a 78ª Delegacia Policial de São Paulo, tal qual noticiado em sua 

contestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o autor a fim de que apresente outros documentos, tais como boletos de pagamento, documento 

de matrícula, dentre outros, que possam comprovar o curso por ele realizado. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de expedição 

de ofício à faculdade e ao MEC, à luz das informações ora requisitadas. 
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Outrossim, indefiro o pedido de tutela eis que a pretensão vertida liminarmente confunde-se com o mérito e demanda 

nesta 

fase processual outros esclarecimentos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005453-6 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 26.05.09. 

Apresentem, eventuais interessados à habilitação, os documentos necessários à habilitação (documentos pessoais do 

requerente, termo de inventariante, relação de dependentes perante o INSS), no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com o cumprimento da decisão, tornem-me conclusos para designação de perícia indireta. 

Não havendo manifestação, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008128-0 - EVARISTO CAVALIERI NETO (ADV. SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008152-7 - LUIZ GONZALEZ DELGADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora não juntou cópia do requerimento de extratos formulado à 

CEF. 

Sendo assim, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos documento que comprove o 

requerimento formulado à CEF, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008280-5 - CATARINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229698 - TATIANE PESTANA FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição de 18/03/2009 (protocolo nº 2009/6311010078): Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008454-1 - JOSE BERNARDINO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); 

ORANDINA DA SILVA(ADV. SP109336-SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000519-0 - SERGIO TELLES FERNANDES LOPES E OUTRO (ADV. SP201442 - MARCELO 

FERNANDES 

LOPES); ROSANA MASUCCI FERNANDES LOPES(ADV. SP201442-MARCELO FERNANDES LOPES); 

ROSANA 

MASUCCI FERNANDES LOPES(ADV. SP197211-WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior, carreando aos autos documento com cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência da co-autora 

Rosana Masucci Fernandes Lopes, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito 

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 
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2009.63.11.000585-2 - AUREA MATTOS GOMES E OUTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); 

JOSE 

NEVES GOMES(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a divergência entre os endereços indicados na petição protocolada em 25/05/2009 e no 

comprovante de residência do co-autor José Neves Gomes, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000590-6 - ANTONIO CESAR DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARISE ESTER CALDAS DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARISE ESTER CALDAS DOS SANTOS(ADV. SP151776-ADJAIR ANTONIO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior, carreando aos autos cópia legível do RG da co-autora Marise Ester Caldas dos Santos, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, colacione aos autos cópia legível do CPF da co-autora Marise Ester Caldas 

dos 

Santos, nos termos do Provimento Unificado/COGE nº 64/2005 (art. 118 §1º) e Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais (art. 1º parágrafo único), e cópia de comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000627-3 - ZENAIDE BRITO SANTOS (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000657-1 - JOSE SEVERINO MENDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001175-0 - OLAVO PELLICIARI (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO e ADV. 

SP229029 - 

CELSO TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida 

na 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001290-0 - KAYLAN EDUARDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP190710 - LUIZ EDUARDO 

CARVALHO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, visto que, em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora juntou 

cópia do comprovante de residência com a petição inicial e que a declaração de comparecimento emitida pelo INSS, em 

virtude de seu teor, assemelha-se ao requerimento administrativo do benefício. 

Dê-se prosseguimento. À contadoria para parecer. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001382-4 - MARGER FANTINATTI (ADV. SP089536 - RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA 

DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/03/2009 (protocolo nº 2009/6311009265): Tendo em vista as informações trazidas aos autos, 

indefiro o pedido de dilação de prazo para aditamento à inicial e inclusão dos herdeiros da co-titular da conta poupança 

Erothides Fantinatti, já falecida, devendo permanecer como parte apenas a autora Marger Fantinatti, haja vista que, 
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segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito 

poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade". 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

 

2009.63.11.001426-9 - UNDEBERG FERRARI DE SOUZA (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO 

PIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida 

na 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001434-8 - MARIA JOSE SOBRAL DE LIMA IRMAO (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001449-0 - JOSE ZILVAN LIMA NOBRE (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL 

DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito, juntando aos autos documento que contenha o número correto do PIS. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001576-6 - JOSE BORGES MONTEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001668-0 - JOAO DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a) 

autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001718-0 - RICARDO LIMA (ADV. SP093508 - HOMERO MERLIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1320/1346 

 

2009.63.11.001725-8 - JOSE CARLOS DE JESUS SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Outrossim, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência à época da propositura da ação, em seu nome e endereço indicado 

na inicial. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001726-0 - JOSE CARLOS DE JESUS SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Outrossim, esclareça a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001782-9 - ESPOLIO DE ALDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP139737 - ROSA MARIA 

DOMINGUES 

SANCHES e ADV. SP258245 - MELISSA LOPES SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição de 26/05/2009: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001790-8 - IRACI RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Outrossim, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001791-0 - IRACI RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de conta conjunta. 

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001806-8 - DIOGUINA TAVARES GONCALVES E OUTRO (ADV. SP247191 - IZABEL CRISTINA 

MARQUES); ARNALDO GONCALVES(ADV. SP247191-IZABEL CRISTINA MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência, uma vez que se tratam de contas de poupança 
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distintas. 

No mais, emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original 

de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001807-0 - DIOGUINA TAVARES GONCALVES E OUTRO (ADV. SP247191 - IZABEL CRISTINA 

MARQUES); ARNALDO GONCALVES(ADV. SP247191-IZABEL CRISTINA MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência, uma vez que se tratam de contas de poupança 

distintas. 

No mais, emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original 

de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001882-2 - ESPOLIO DE TAUFIK MIGUEL SABBARG (ADV. SP196504 - LUIS PAULO 

PERCHIAVALLI DA 

ROCHA FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/05/2009 (protocolo nº 2009/6311016523): Tendo em vista tratar-se de conta-poupança 

conjunta, comprove documentalmente a parte autora quem figura como co-titular da referida conta. Em sendo o caso, 

regularize a parte autora o pólo ativo da ação. 

Prazo: 05 (cinco) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002365-9 - VERA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.002439-1 - JOSE FELIX DE JESUS SANTOS (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002972-8 - JOSEFA MATOS DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003093-7 - GERSIAN DAMAS PEREIRA RUIZ (ADV. SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.003273-9 - ROBSON DA SILVA MOURA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003305-7 - SERGIO PERES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003532-7 - EVERALDO JOSE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003638-1 - NAIUZA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003674-5 - OSVALDO SENA DE SOUZA (ADV. SP075145 - CARLOS ALBERTO FERREIRA 

GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003696-4 - IRMA SOARES ROBERTI (ADV. SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 
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2009.63.11.003697-6 - CLOVES GOMES SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003701-4 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO e ADV. 

SP280971 - 

OLIELSON NOVAIS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende-se a exordial, devendo o advogado da parte autora apresentar petição inicial devidamente assinada, no prazo de 

10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo 

Civil). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003739-7 - LUCIANO DE AZEVEDO SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu CPF, tendo em vista que aquele que foi juntado aos autos 

está ilegível, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial 

e extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003747-6 - QUITERIA MARIA DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003857-2 - ELIANE PEREIRA DIAS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000223 

UNIDADE SANTOS 
 

2007.63.11.008993-5 - JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante disso declaro nula de pleno direito a sentença 

anterior. 

Constato, por outro lado, que o autor da presente ação faleceu, conforme certidão de óbito apresentada por seus filhos. 

Sendo assim, determino aos interessados a apresentação dos documentos para habilitação (certidão de inexistência de 

dependentes, documentos pessoais e comprovante de residência) e a regularização da representação processual. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, arts. 284 c.c 267, I). 

Se em termos, proceda-se às alterações necessárias no cadastro do pólo ativo da demanda e intime-se para regular 

cumprimento da decisão de 19/12/2007. 

 

2008.63.11.005301-5 - IRENE DA CRUZ TABOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a 
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requerimento da 

parte ou de ofício pelo julgador. Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e passo a 

conferir-lhe a seguinte redação: 

"Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Compulsando os autos virtuais, verifiquei a existência de processo anteriormente ajuizado pela parte autora, sob o nº 

2008.63.11.005305-2, neste Juizado Especial Federal. Observo, ainda, que a indigitada ação possui identidade de partes, 

pedido e causa de pedir em relação à presente demanda. 

A hipótese é de litispendência, uma vez que a parte autora já exerce o direito de ação para discutir a matéria em face do 

mesmo réu, perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

 

2005.63.11.005530-8 - PATRÍCIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à falta de interesse processual superveniente, nos termos dos artigos 267, 

inciso 

VI. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.005388-2 - NEUSA ALMEIDA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Assim sendo, extingo o processo, na fase de execução, 

com 

fulcro no artigo 794, II do CPC. 

 

2009.63.11.001464-6 - KAO TAO (ADV. SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA e ADV. SP224638 - 

ÁDYSTON 

MASSAO TAMASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais 

que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto aos meses de competência a partir de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos 

termos 

do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento 

da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
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observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 363 /2009 
Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência ABRIL/2009, os quais encontram-se 

depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, tudo em conformidade ao art. 19, "segunda parte", da Resolução nº 438/05, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007: 

2005.63.14.000432-7 - MARCOS APARECIDO CACIANO E OUTRO (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL); 

SEBASTIANA CACIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2005.63.14.000809-6 - MARIA ORLANDI DONEGA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); GERALDO DONEGA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); 

APARECIDA DONEGA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); JOSE 

DONEGÁ(ADV. 

SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); IZILDA DONEGA DAS CHAGAS(ADV. 

SP140741- 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ALZIRO DONEGA(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2005.63.14.003048-0 - CONCEIÇÃO APPARECIDA DE LIMA SILVA (ADV. SP205612 - JANAINA FERNANDA 

CARNELOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2005.63.14.003188-4 - MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2005.63.14.004138-5 - APRIGIO INACIO (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.002782-4 - IVONETI CUNTO MARTINS E OUTRO (ADV. SP236875 - MARCIA REGINA 

RODRIGUES 

IDENAGA); ALAOR MARTINS(ADV. SP236875-MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.004700-8 - HERMENEGILDO FERNANDES GUARNIERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.14.005214-4 - PEDRO RODRIGO ALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.000582-1 - LUCIA IANILLI DA SILVA-REPRESENTADA POR CURADORA E OUTRO ( SEM 

ADVOGADO); 

CAROLINA DE FATIMA DA SILVA BERTOLIM-CURADORA DE LUCIA IANIL X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.000639-4 - ORLANDO SANTIN LOPES (ADV. SP242030 - ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003106-6 - REGINALDO ANDRADE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004023-7 - GERALDO ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO); DIRCE ALVES DA SILVA 

MARTINS(ADV. 

SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); APARECIDA ALVES BARBOSA(ADV. SP164516- 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); WALTER ALVES DA SILVA(ADV. SP164516-ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE); IVONE ALVES DO CARMO(ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE); 

ADAO ALVES DA SILVA(ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); WILSON ALVES 

DA SILVA 

(ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); ANOEL DONIZETE ALVES DA 

SILVA(ADV. 

SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); EVA ALVES DA SILVA(ADV. SP164516-

ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004076-6 - EDNA MARIA CORREA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000202-2 - GENY PAULINA DE MORAES FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000306-3 - ARLETE APARECIDA REDIGOLO ESMERINE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000751-2 - GUSTAVO BELCHIOR (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO e ADV. 

SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000789-5 - JAIR GREGORIO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000848-6 - CESAR AUGUSTO FRIAS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003208-7 - IRACEMA PALMA RIBEIRO (ADV. SP258130 - FERNANDO CESAR LOPES JUNIOR e 

ADV. 

SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003840-5 - RODNEY BENTO ZANELLA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 364/2009 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.004886-4 - LEIA TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA SPEGIORIN (ADV. SP250473 - LUCAS 

SPEGIORIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.005143-7 - PEDRO LUIS BANHOS (ADV. SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.005212-0 - LAURENTINO FERREIRA (ADV. SP086038 - PAULO VICENTE CARNIMEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.005262-4 - FRANCISCO DAS CHAGAS NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003943-0 - VIVALDO VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000693-3 - ANTONIO PETRONI FILHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001511-9 - JOSE ROBERTO ALVARES DELGADO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005208-6 - CLAUDINO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES 

MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0365/2009 
2007.63.14.003654-4 - JERONIMO VIRISSIMO ALVES (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Verifico que a parte autora até a 

presente 

data não anexou o processo de justificação administrativa, fato que não se constitui em óbice ao agendamento de 

audiência para comprovação da alegada atividade rural, em vista dos documentos já anexados no processo. Assim, sem 

prejuízo das diligências que a parte houver por bem efetivar para a localização do processo de justificação 

administrativa, 

segundo relata na petição anexada em 28/10/2008, designo a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o dia 31/07/2009, às 15 horas, devendo o autor comparecer munido de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. Alerto as partes para o quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria nº 04/2005 deste Juízo, no que 

tange 

ao comparecimento das testemunhas arroladas. Intimem-se. 

2008.63.14.002133-8 - FABRICIO ROBERTO TARTAGLIA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

quanto requerido pela parte autora. Assim, designo para o dia 29/06/2009, às 15:00 hs, a realização de perícia-médica 

na 

especialidade "Psiquiatria", na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação 

de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Outrossim, tendo em vista que no laudo pericial anexado 

aos autos, a perita em resposta ao quesito do Juízo 5.1 alega que a moléstia não incapacita a parte autora para o 

trabalho, entretanto, sugere reabilitação; assim, intime-se a perita, Srª. Marta de Senzi Carvalho Moretto, para, em dez 

dias, 

manifestar-se acerca de tal afirmação, bem como responder a todos os quesitos constantes do laudo pericial. Após, dê-se 

vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de cinco dias. Por derradeiro, tornem-se os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002961-1 - TERESA JOANA GARCIA LOPES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO e 

ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. Em face das doenças alegadas na inicial (M43, M54 e M47), bem como requerimento anexado em 13/10/2008, 

designo o dia 30/06/2009, às 8 horas, para realização de perícia, especialidade ortopedia, na sede deste Juizado, 

ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto a 

parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 
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trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) 

dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002982-9 - APARECIDA CONCEIÇÃO RIVA GUSSI (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO 

BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento 

em 

diligência. Tendo em vista, petição anexada nos autos pela autora, em 05/12/2008, oficie-se ao perito da época, Sr. 

Emílio Herrera Júnior, para, em dez dias, manifestar-se conclusivamente acerca da patologia identificada com o Cid G 

62. 

No que concerne ao pedido da parte autora para realização de perícias na especialidade Psiquiatria e Ortopedia, indefiro 

em relação a perícia na especialidade de Psiquiatria, tendo em vista que não foi alvo de alegação na inicial e não há 

menção nos atestados apresentados de patalogias psiquiatricas. Defiro em relação à perícia na especialidade de 

Ortopedia. Assim, designo a realização de perícia médica para o dia 29/06/2009, às 12:20 hs, na especialidade 

"Ortopedia", na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos 

pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de 

saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo e esclarecimentos do perito, intimem-se 

as 

partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos. Intimem-se, cumpra-se. 

2008.63.14.003078-9 - APARECIDA GUIMARÃES GUEDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. A 

parte 

autora anexou petição na qual requer perícia com clínico geral e, embora conste no laudo pericial, especialidade 

ortopedia, que a autora é diabética e hipertensa, verifico que na inicial há menção a "doenças generalizadas" sem que 

haja anexado atestado médico com o qual, eventualmente, faça tratamento. Assim, intime-se a parte autora para, em dez 

dias, anexar atestado médico do cardiologista e/ou clínico geral com os quais faça tratamento, a fim de subsidiar o 

trabalho da perícia judicial, em caso de ser verificada a necessidade de nova perícia. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003159-9 - MARIA SOELI DALSSIM ALMAGRO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Converto o julgamento em diligência. A parte autora 

anexou 

petição na qual requer perícia psiquiátrica e, embora conste no laudo pericial, especialidade ortopedia, que a autora faz 

tratamento psiquiátrico, verifico que não há na inicial menção a tais doenças nem, tampouco, foi anexado atestado 

médico. Assim, intime-se a parte autora para, em dez dias, anexar atestado médico do psiquiatra com o qual faça 

tratamento, a fim de subsidiar o trabalho da perícia judicial, em caso de ser verificada a necessidade de nova perícia. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003243-9 - VALENTINA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Converto o julgamento em diligência. A 

parte 

autora anexou petição na qual requer perícia cardiológica e, embora conste no laudo pericial, especialidade ortopedia, 

que a autora é hipertensa, verifico que não há na inicial menção a doenças cardíacas nem, tampouco, foi anexado 

atestado médico de cardiologista com o qual, eventualmente, faça tratamento. Assim, intime-se a parte autora para, em 

dez dias, anexar atestado médico ou exames que tenha realizado, a fim de subsidiar o trabalho da perícia judicial, em 

caso 

de ser verificada a necessidade da perícia cardiológica. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000615-9 - ADEMAR DIAS BARBOSA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré em 21.05.2009, designo o dia 12.06.2009, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.000931-8 - ANTONIO CARLOS MARCONDES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

pela autarquia ré em 22.05.2009, designo o dia 12.06.2009, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.000934-3 - RADOVIR JOSE BRANDAO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré em 21.05.2009, designo o dia 12.06.2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 
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Intimem-se. 

2009.63.14.001003-5 - PAULO ROBERTO DE MACEDO OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP243509 - JULIANO 

SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

pela autarquia ré em 25.05.2009, designo o dia 12.06.2009, às 15:15 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.001081-3 - BEATRIZ CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Considerando os termos da certidão anexada ao presente feito em 28.05.2009 e, ainda, o 

credenciamento de um novo perito para atuar neste Juizado, Dr.º Vitor Giacomini Flosi, considerando também o 

disposto 

na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 27.07.2009, às 09:20 horas, 

para 

a realização de exame pericial-médico na especialidade "Psiquiatria", que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora 

deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do 

laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2009.63.14.001389-9 - IVONE ALVES BATTILANI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (extinção sem resolução de mérito). Intimem-se. 

2009.63.14.001399-1 - LUZIA COSTA AGUILAR PIMENTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001403-0 - APARECIDA LOURDES ARADO ROCHA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (extinção sem resolução de mérito). Intimem-se. 

2009.63.14.001413-2 - CLARA CONCEIÇÃO ISABEL MOREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001421-1 - MARIA ALICE CILIAO MARINO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001422-3 - BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Embora a autora não tenha indicado a 

enfermidade pela qual foi acometida, verifico que foi anexado exame neurológico (doc. 13/14), razão pela qual designo 

o 

dia 02/07/2009, às 10:00 horas, para realização de perícia na especialidade neurologia, na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 
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2009.63.14.001426-0 - CINTIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS 

CORREA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em 

vista o 

constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001428-4 - IVONE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001432-6 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em 

vista o 

constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001433-8 - LARISSA DE OLIVEIRA BERTOLO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.001435-1 - ANISIO BERTOLO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).Intimem-se. 

2009.63.14.001447-8 - ANA ALVES DE MESQUITA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Cite-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001448-0 - MIGUEL ROMERO DIAS (ADV. SP222733 - ÉDER LUCIANO FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).Intimem-se. 
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EXPEDIENTE Nº 0106/2009 

 

2005.63.16.000101-0 - JUCELENE MENDONÇA BARBOSA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E PAULO RICARDO FELIS (sem 

advogado): 
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DECISÃO Nr: 6316003959/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal, bem como para requerer o que entender 

de direito no prazo de 15(quinze) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no mesmo prazo acima, 

informe acerca do desdobramento do benefício de pensão por morte, conforme determinado sentença e confirmado pelo 

v. Acórdão. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000273-7 - VALDECI FERREIRA XAVIER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003975/2009 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal, devendo, por ocasião de eventual questionamento a respeito dos cálculos, 

apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Fica desde já ciente a parte autora que, para levantamento dos valores apurados, deverá enquadrar-se em uma das 

hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Nada sendo requerido no prazo acima estabelecido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001801-0 - SONIA MARIA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003960/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando a r. decisão proferida pela E. Turma Recural, intime-se o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social-INSS para que, no prazo 15(quinze) dias, efetue a implantação do benefício de prestação continuada, 

conforme definido na sentença, comprovando nos autos virtuais a medida adotada. 

Apresentadas as informações pelo Instituto Réu, encaminhe-se o processo virtual à contadoria, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos anteriormente apresentados. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001969-5 - LOURDES JOSE PALMEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003961/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando a r. decisão proferida pela E. Turma Recursal, que manteve a sentença 

proferida, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do 

E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001973-7 - NELSON PEREIRA (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003962/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação, bem como seja calculado o valor referente à condenação em honorários advocatícios, conforme decisão da 

E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 
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Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001975-0 - APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP194422 - MARCOS JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003963/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001978-6 - ROSINILDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003964/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002399-6 - ANITA SEVERIANA DOS SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003966/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação, observados os termos do acordo homologado pela E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002436-8 - MARIA LOPES DA ROCHA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003967/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002595-6 - ILDA MARIA DE MOURA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003969/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002740-0 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003970/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002824-6 - JOAO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003971/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia do Acórdão, para que cumpra referido julgado 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a Ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000099-0 - JOAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316003972/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que determinou a incidência 

de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês desde a citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do 

Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000764-8 - JOAQUIM AQUINO DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003973/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que determinou a incidência 

de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês desde a citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do 

Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001015-5 - ORLANDO TOGNON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003974/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000596-6 - ANGELA MARIA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) e UNIÃO FEDERAL (AGU): 

DECISÃO Nr: 6316003977/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora dos termos da petição anexada aos autos eletrônicos em 26/05/2009. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001951-5 - APARECIDA NASCIMENTO ALVES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003976/2009 

"Vistos. 

Considerando as manifestações das partes, expeça-se RPV em favor de Aparecida Nascimento Alves, no valor apurado 

pela Contadoria Judicial, e em favor de seu patrono, no valor de R$ 667,76 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS 

E SETENTA E SEIS CENTAVOS), nos termos do acórdão proferido para Turma Recursal dos Juizados Especiais 

Federais 

de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002312-9 - RUBENS VICTORIO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003849/2009 

"Vistos. 

Em razão da renúncia expressa da parte autora ao valor da condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem 

como diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, proceda a Secretaria a certificação do trânsito 

em julgado da sentença e a respectiva requisição dos valores atrasados. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001061-9 - MARIA SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003983/2009 

"Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora requer o benefício de aposentadoria por idade. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial em pesquisa ao Sistema PLENUS, anexados aos autos em 28/05/2009, 

verificou-se que a autora é titular de um benefício de aposentadoria por idade NB 41/147.329.868-4 com DIB em 

07/01/2009. 

Considerando que o benefício que a autora pleiteia foi concedido pelo INSS na via administrativa, intime-se a parte 

autora 

para se manifestar, no prazo de 10 (dias), quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. 

Após, retornem-me os autos conclusos para prolação de sentença." 

 

2008.63.16.001677-4 - ODAIR JOSE GOMES (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA e ADV. 

SP251383 - 

THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003981/2009 

"Vistos. 

Considerando o cumprimento da sentença proferida nestes autos eletrônicos, e tendo em vista tratar-se unicamente de 

averbação de tempo de serviço rural, torno sem efeito a fixação de multa na decisão n° 6316000944/2009, nos termos 

do 

artigo 461, § 6° do Código de Processo Civil. 

Indefiro, portanto, o pleito da parte autora. 

Publique-se. Após, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual." 

 

2008.63.16.002171-0 - MARIA HELENA NOVAES OLIVEIRA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003957/2009 

"Vistos. 

Considerando os termos do artigo 3° do Provimento COGE 90/2008, indefiro o pedido formulado na petição 

protocolada 

sob n° 2009/6316005097. 

Sem prejuízo, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos eletrônicos, e proceda, 

posteriormente, a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Publique-se." 

 

2008.63.16.002319-5 - EDSON MARIANO DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003958/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o pedido de habilitação protocolado pelo patrono da parte 

autora 

falecida sob n° 2009/6316004632, devendo, no mesmo prazo, informar se houve concessão de pensão por morte 

decorrente do óbito ora noticiado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003186-6 - GERALDO RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI); GILBERTO ANTONIO RIBEIRO(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); 

GILBERTO 

ANTONIO RIBEIRO(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); NEUSA MARIA MASSARENTE 

RIBEIRO(ADV. 

SP214130-JULIANA TRAVAIN); NEUSA MARIA MASSARENTE RIBEIRO(ADV. SP210166-CAIO LORENZO 

ACIALDI); 

MARCOS BIAGI RIBEIRO(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); MARCOS BIAGI RIBEIRO(ADV. SP210166-

CAIO 

LORENZO ACIALDI); LEILA MARINA MELONI RIBEIRO(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); LEILA 

MARINA MELONI 

RIBEIRO(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); LUIZ CARLOS RIBEIRO(ADV. SP214130-JULIANA 

TRAVAIN); 

LUIZ CARLOS RIBEIRO(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); IARA APARECIDA ORTIZ 

FERREIRA(ADV. 

SP214130-JULIANA TRAVAIN); IARA APARECIDA ORTIZ FERREIRA(ADV. SP210166-CAIO LORENZO 

ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003979/2009 

"Vistos. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida nestes autos 

eletrônicos, sob pena de indeferimento da inicial. 

Publique-se." 

 

2008.63.16.003392-9 - ODAIR OSCAR NOGARA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003980/2009 

"Vistos. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida nestes autos 

eletrônicos, sob pena de indeferimento da inicial. 

Publique-se." 

 

2009.63.16.000413-2 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003982/2009 

"Tendo em vista a petição da parte autora protocolizada em 19/05/2009 sob o nº 2009/5096, cancelo a audiência 

designada para o dia 17/06/2009, às 13 horas e 40 minutos. Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de 

acompanhamento processual. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu Procurador, para apresentar contestação em 60 

(sessenta) dias. 
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Após a vinda da contestação, expeça-se carta precatória para uma das Varas Federais da Subseção de Araçatuba, para 

oitiva das testemunhas arroladas pela autora. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Int. Cumpra-se. " 

 

2009.63.16.000914-2 - MARIA APARECIDA ZANONI BRAGA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e 

ADV. 

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003985/2009 

"Vistos. 

Trata-se de ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Maria Aparecida Zanoni Braga em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a declaração de inexigibilidade do débito relativo à repetição dos 

valores pagos a título de aposentadoria por idade, pagos no período compreendido entre 17/06/2004 a 01/07/2008. 

Alega a parte autora que foi concedido em seu favor o benefício previdenciário aposentadoria rural por idade (NB 

41/133.917.314-7), com renda mensal de um salário mínimo mensal. 

Ocorre que, em razão de indícios de irregularidade na concessão de seu benefício, este foi cessado, tendo a autarquia 

emitido Guia da Previdência Social - GPS para cobrança dos valores recebidos a título de aposentadoria desde sua 

implantação até a respectiva cessação. 

Requer, assim, que sejam antecipados os efeitos da tutela a fim de que a autarquia ré se abstenha de promover sua 

inscrição nos órgãos de proteção ao crédito (SCPC, SERASA, CADIN, dentre outros). 

Juntou documentos. 

É o breve relatório. Decido. 

Da narração da inicial e dos documentos juntados aos autos eletrônicos, resta evidente a premente necessidade de 

adoção de medida para se evitar a inscrição da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito acima mencionados. 

Neste sentido, restam comprovados a verossimilhança das alegações e a existência de prova inequívoca. 

Além disso, é forçoso admitir que as partes estão discutindo exigibilidade do título "sub judice", o que leva a conclusão 

de 

que enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida, a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seus 

nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, tenho que se encontram presentes os requisitos para o deferimento do pedido de antecipação de tutela pleiteado, 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a prova inequívoca, a verossimilhança do direito 

alegado, 

bem como o perigo de dano irreparável. 

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar que o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social se abstenha de inserir o nome da parte autora em qualquer órgão de proteção ao crédito até o trânsito 

em julgado do presente feito, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que será revertida em favor da autora. 

Intime-se a parte autora. 

Cite-se a autarquia ré para apresentar contestação no prazo de 60 (sessenta) dias, dando-lhe ciência dos termos desta 

decisão. 

Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/05/2009 

LOTE 2542.2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFINA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ARANTES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MENDONCA MARTINS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MIAO DE FARIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RITA DE MELO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO FERREIRA FARIAS 

ADVOGADO: SP168361 - KEILA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDES MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES EURIPEDES DIONISIO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CONCEICAO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANDIR JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA SANDOVAL DE PAULA 

ADVOGADO: SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDER LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANNY MARIA OLIVEIRA MARINHO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCENIR DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALTAMIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEUSA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERINA SILVA NOVAIS 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE TOZATI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE SOUSA ROSA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE FREITAS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR BISCO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VENANCIO 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONI CAMPOS FRADE 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ANTUNES CINTRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PESSONI 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ROSELANE FRANCA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL ROSA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA GRANADO CARREIRAS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FERNANDO TISCHER 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2541/2009 

EXPEDIENTE Nº 97/2009 

2008.63.18.002431-4 - PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005718/2008 
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"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002499-5 - MARIA APARECIDA SILVA NATALI CARLOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004949/2009 "...Diante 

do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 

da Lei 8.213/91, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda 

Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se a Chefe da 

Agência 

do INSS local, para cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome do beneficiário MARIA AP. SILVA 

NATALI CARLOS Tutela concedida APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (DIB) para efeito de implantação Data 

do 

benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS Data do início do pagamento (DIP) Desta 

DECISÂO" 

2008.63.18.002768-6 - ANTONIA MARIA DE CASTRO FREITAS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004108/2009 "Intime-se 

a parte 

autora para que, no prazo de 05 dias, junte aos autos cópia integral da sua(s) CTPS." 

2008.63.18.004615-2 - MARIA DAS DORES COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004951/2009 "...Diante do exposto, 

concluo 

que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91, 

pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de 

auxílio-doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda 

Mensal 

Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, para 

cumprimento 

da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome do beneficiário MARIA DAS DORES COSTA Tutela concedida 

AUXÍLIO- 

DOENÇA (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser 

apurada pelo INSS Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.005642-0 - SINVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA 

EWBANK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004925/2009 "...Diante 

do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, pelo que 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ para o autor, com DIP na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a 

Renda 

Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária, com base nos salários-de-contribuição da autora e, a 

legislação de regência. Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, requisitando o cumprimento da antecipação 

deferida, 

sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro 

Síntese Nome do beneficiário SINVALDO ALVES DA SILVA Tutela concedidoAPOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ DIB 

para efeito de implantação Data do Benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada, com base no 

salário Data do início do pagamento data desta decisão" 

2009.63.18.000069-7 - JOAO RENATO DO NASCIMENTO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318003119/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INTIMAÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2543/2009 

EXPEDIENTE Nº 98 /2009 

 

2007.63.18.001292-7 - MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO e 

ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001391-9 - DURIVAL LUCIO SIBILA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

e ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001396-8 - MARIA CONSUELO ARANTES GARCIA AYLON (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 

42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001770-6 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES 

ALVES DINIZ e ADV. SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA e ADV. SP175289 - ISADORA 

NASCIMENTO 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

: "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002031-6 - IRMA RIBEIRO TOTOLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003850-3 - LOURDES FIRMINO CAMPOS (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.004034-0 - ULISSES MARTINS MINICUCCI (ADV. SP143186 - FABIANA QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora 

intimada 

para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.004035-2 - ZOLIRIA MARTINS MINICUCCI E OUTRO (ADV. SP143186 - FABIANA QUEIROZ); 

ULISSES 

MARTINS MINICUCCI(ADV. SP143186-FABIANA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 - 
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GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo 

de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000081-4 - EDNA APARECIDA SILVERIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000291-4 - WANDERSON DA SILVA MARQUES (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000361-0 - RAIMUNDA CAETANO RIBEIRO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000402-9 - RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

a parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000654-3 - AURORA DE ALMEIDA PALUDETTO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 

42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000743-2 - MARIA CONCEICAO KELLNER (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000744-4 - EDITH BARBOSA SANDOVAL E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); ELZA LUCIA LACERDA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora 

intimada 

para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.000828-0 - SILVIA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000923-4 - ANA LUCIA BADOCO DOS SANTOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001048-0 - MARIANA CRISTINA MORAES GARCIA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARLY APARECIDA DA SILVA GARCIA 

(ADV. 

SP175601-ANGELICA PIRES MARTORI) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001264-6 - MARIA NEUZA RIBEIRO MIGUEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001314-6 - LETICIA MARIA DA SILVA MARTINS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA 

DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.001346-8 - NILZA MARIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001420-5 - GUMERCINDO GONTIJO MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001424-2 - JOSE XISTO GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001555-6 - NICOLY DAMASCENO DOS REIS (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001620-2 - ADILSON RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001633-0 - ELVIRA DO CARMO FRANCISCO LIMA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.001721-8 - RITA DAS DORES FERRAZ BORGES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001895-8 - JOVINA RONCA (ADV. SP201397 - GILMARA RODRIGUES DINIZ e ADV. SP085589 - 

EDNA 

GOMES BRANQUINHO e ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora 

intimada 

para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002026-6 - MERCEDES CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2009 1345/1346 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002068-0 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MELO E OUTRO (ADV. SP201397 - GILMARA 

RODRIGUES 

DINIZ e ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA); MARIA RUTH ALVES(ADV. 

SP201397- 

GILMARA RODRIGUES DINIZ); MARIA RUTH ALVES(ADV. SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002354-1 - JAHIR BOTELHO (ADV. SP046685 - LUCIO CAPARELLI SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora 

intimada 

para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002404-1 - DALVA APARECIDA CHIAVENATO E OUTRO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES); JAIME DERMINIO(ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002415-6 - MARCELO GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a 

parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002416-8 - MARCIO ALESSANDRO GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

: "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002418-1 - SANDRA CONCEICAO GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002522-7 - MOZAR DONIZETE BARBOSA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002543-4 - MARIA ANTONIA BARCELLOS MIGUEL (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA 

MATIAS 

MENDONCA e ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002544-6 - SEBASTIAO REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS 
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MENDONCA 

e ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-

razões, 

no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003098-3 - ZOE HELENICE DE ALMEIDA GOMES RIBEIRO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004025-3 - LUIS ANTONIO BATARRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004235-3 - IVONE APARECIDA ARCHANJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004276-6 - MARIA JOANA PINHEIRO FELIPE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

 

PORTARIA Nº. 12/2009 

O Doutor MARCELO DUARTE DA SILVA, MM Juiz Federal deste Juizado Especial Federal, 13ª Subseção Judiciária 

de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR o segundo período de férias do servidor EDSON CARLOS CIALDINI, RF 2251, anteriormente marcados 

para 

01/06/2009 a 10/06/2009, para fazer constar o período de 15/06/2009 a 24/06/2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Franca, 26 de maio de 2009. 

Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal 
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